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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000440 - SESSÃO DE 07/04/2011 

  

ACÓRDÃO 

0000266-22.2006.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301123646/2011 - NATAL SABINO RODRIGUES (ADV. SP088773 

- GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso da parte autora julgado procedente na última sessão de 24.03.2011 para 

reconhecimento do tempo de trabalho rural do autor de 01.01.1970 a 31.12.1975, ante prova documental da atividade 

rurícula do autor.  

A Contadoria Judicial elaborou cálculos a pedido desta relatora e apurou que a parte autora está recebendo benefício de 
aposentadoria desde 02.10.2009 (NB 42/148.495.099-0).  

Observo que, com o reconhecimento do período de trabalho rural indicado acima, o autor conta com 33 anos, 5 meses e 

14 dias de trabalho em 25/01/2005 na data de ingresso com pedido adminstrativo (DER), ocasião em que já havia 

cumprido o requisito etário e o pedágio nos termos da Emenda Constitucional nº 20/98.  

Assim, o autor faria jus à aposentadoria desde a DER (25.01.2005), com renda mensal inicial de R$ 318,51 e atrasados 

de R$ 31.629,07, em valores calculados pela Contadoria deste Juízo observando os critérios da Resolução nº 134/2010 

do CJF, já descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo que o autor recebe desde 02.10.2009 

(NB 42/148.495.099-0) a qual teria de ser cancelada quando da implantação do benefício com início em 25.01.2005. 

Ressalto, no entanto, que o benefício assim concedido teria uma renda mensal em fevereiro de 2011 equivalente a R$ 

540,00, inferior a que o segurado recebe atualmente do benefício 148.495.099-0, de modo que entendo dever ser dada 

oportunidade para que a parte autora opte por: a) receber o benefício com início em janeiro de 2005, situação em que 

sua renda mensal seria menor que a atualmente recebida mas faria jus aos valores em atraso; ou b) desistir do benefício 

com inicio em janeiro de 2005 para manutenção do benefício já concedido na via administrativa, cuja renda lhe seria 

favorável, situação em que não receberá diferenças ou atrasados relativos ao presente feito. 

Ante o exposto, apresento a presente questão de ordem para anular o acórdão de 24.03.2011 e converto o julgamento 

em diligência para que a parte autora se manifeste em 10 (dez) dias indicando qual o benefício que pretende receber: se 

o discutido nos presentes autos, requerido administrativamente em 25.01.2005, ou o que já recebe desde 02.10.2009.  
Ressalto que a não manifestação da parte no prazo assinalado levará à extinção do feito sem julgamento de mérito, 

tendo em vista a impossibilidade de uma opção sem manifestação da parte interessada, ocasião em que o recurso não 

seria conhecido por este Colegiado, por impossibilidade de se prosseguir no julgamento do feito e falta de interesse da 
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parte. 

Publique-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0047418-77.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301124890/2011 - ROMEU ASSIS DE SOUZA (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013195-95.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124891/2011 - ANDRE NOGUEIRA NACAFUCASACO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006997-47.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301124892/2011 - MARISE BARBOSA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006775-69.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124893/2011 - APARECIDA RISSATI GERMANA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002517-36.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301124896/2011 - EDSON BEZERRA DOS REIS FILHO (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001582-73.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124897/2011 - JOANA DARC BUENO (ADV. SP207870 - 

MAYSA KELLY SOUSA, SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001422-65.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301124898/2011 - DIRCEUZA FERREIRA LOPES (ADV. SP127786 

- IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000949-09.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301124899/2011 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP153274 - ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000819-26.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301124901/2011 - SILVINO ALVES DE SOUZA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 
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0000470-67.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301124902/2011 - ANA MARIA TINTE CARMELLIN (ADV. 

SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000419-45.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301124904/2011 - CATARINA DO CARMO ROSA FONSECA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000045-07.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301124461/2011 - NEUZA RUFINO DE MORAES (ADV. SP217633 

- JULIANA RIZZATTI, SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0040254-27.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120036/2011 - OSWALDO LONGO (ADV. SP255450 - 

MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048685-50.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120037/2011 - PAULO ROBERTO CRESTANI (ADV. SP076928 

- MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009963-85.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301118877/2011 - JOSE CARLOS PASCHOALETTO (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 

INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 
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progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se dá parcial provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Raecler Baldresca. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000992-27.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122861/2011 - PAULO MARTINS (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

RURAL - INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL 

PARA ADEQUAR O JULGADO AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0007110-25.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120240/2011 - CARLOS ROBERTO DE MELO (ADV. SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003264-97.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120243/2011 - APARECIDO GOMES (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000017-28.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301120245/2011 - OSVALDIR GONÇALVES PEDRO (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0025288-25.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120238/2011 - JOSE AILTON SANTIAGO BISPO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007706-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120239/2011 - ROMEU CARLOS DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI, SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005187-66.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120241/2011 - DEJANIR MANTOVANI (ADV. SP127831 - 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA PARCIAL PARA ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NA 

RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril  de 2011 (data do julgamento). 

0005407-25.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124627/2011 - VALERIA CRISTINA TREVISO MONTANHA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004877-89.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124628/2011 - ROBERTO RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003265-80.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301124629/2011 - ADAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP222153 - 

GABRIEL TADEO DOS SANTOS, SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001312-69.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301124631/2011 - JOANA DARC DA SILVA (ADV. SP022048 - 
EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004346-82.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301120242/2011 - SEBASTIAO JOSE PALMA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL 

PARA ADEQUAR O JULGADO AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo 

Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0010056-09.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119726/2011 - MARIA DA SILVA BIAGGI (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO, TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. DATA DE INÍCIO DO PAGAMENTO DO VALOR ATRASADO. 

PAGAMENTO MEDIANTE COMPELMENTO POSITIVO. 
1. No âmbito dos Juizados Especiais Federais, o art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001 estabelece que as obrigações 

definidas como de pequeno valor são aqueles que terão como limite o mesmo valor estabelecido para competência do 

Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta) salários mínimos, cujo pagamento será efetuado mediante requisição de 

pequeno valor no prazo de 60 (sessenta) dias, enquanto que as obrigações que ultrapassarem tal valor serão pagas por 

meio de precatórios, facultando-se à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente para que possa se 

beneficiar do pagamento mediante a expedição da requisição de pequeno valor nos termos do § 4º do referido art. 17. 

2. Efetuados os cálculos pela autarquia federal dos pagamentos dos valores atrasados advindos da revisão da renda 

mensal determinada pela sentença recorrida, caso o valor da condenação não ultrapasse o valor de alçada deste Juizado 

Especial Federal, caberá ao autor executar o valor mediante a via de requisição de pequeno valor, porém, ultrapassado 

tal limite, o autor poderá optar por receber mediante a via do precatório, ou renunciar ao valor excedente para que o 

pagamento a título de atrasados seja feita mediante a requisição de pequeno valor. 

3. Com efeito, embora a autora tenha comprovado que exerceu a atividade insalubre na função de auxiliar de 

enfermagem, conforme comprovam os documentos de fls 39/44 do arquivo eletrônico anexado aos autos em 13/07/2006 

(Processo Administrativo), por ocasião do requerimento administrativo (01/02/99), não há como retroagir o termo 

inicial do pagamento do valor revisado em função do tempo de serviço especial reconhecido nos presentes autos a partir 

da data pretendida pela autora, pois, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, deve-se considerar o transcurso de 

tempo considerável entre a data do indeferimento administrativo para considerar como especial o tempo de serviço ora 
reconhecido e o ajuizamento da ação, valendo do princípio da razoabilidade para fixar os valores em atraso, a fim de 

promover o equilíbrio entre os valores devidos e pagos a destempo àqueles que tiveram seus direitos reconhecidos, sem, 

no entanto, penalizar o Erário Público, em virtude da demora do interessado em requerer a sua análise perante o 

Judiciário. 

4. Outrossim, deve ser mantido o termo inicial estipulado pela r. sentença para pagamento do valor revisado em 

decorrência do tempo de serviço especial reconhecido.      

3. Recurso de sentença da autora improvido. Recurso de sentença do INSS provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da autora, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 
Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César 

Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004070-98.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124895/2011 - EDER LUIS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso adesivo e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César 

Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000361-40.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301124906/2011 - MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - REFORMA PARCIAL DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA PARCIAL DA 

SENTENÇA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0014541-69.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301121960/2011 - MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP047618 

- ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002189-38.2005.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301121964/2011 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP156305 - 

LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000515-70.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121965/2011 - JOAO PERES CHAROTA (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002592-19.2005.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301118960/2011 - PEDRO BENTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 

Quarta Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
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termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Silvio Cesar 

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca  e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

0002664-20.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301118780/2011 - MESSIAS CICERO DA SILVA (ADV. SP182964 - 

RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA REALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES PESSOAIS DIÁRIAS.  

Não caracterizada a incapacidade da parte autora para realização das atividades pessoais diárias, mediante prova pericial 

produzida nos autos, não faz jus a mesma ao acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez. 
Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0312368-82.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301124825/2011 - MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP297627 - 

LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010208-52.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124826/2011 - MERCIDIO DA SILVA (ADV. SP213886 - 

FABIANA PARADA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004539-28.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301124827/2011 - JOSE ANTONIO DEGANE (ADV. SP212200 - 

ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004591-19.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124824/2011 - REGINA CELIA ALTAR DELASPORA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0050482-32.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119719/2011 - AFONSO NEITON MEDEIROS (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO, TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL E CONVERSÃO EM COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE. 

1.. No caso em concreto, embora conste das fls. 20 do arquivo eletrônico anexado em 21.08.2007 (Processo 

Administrativo), o formulário de informações de atividades insalubres SB-40, referente ao período em que exerceu o 

cargo de técnico B em laboratórios de solo central e campo no período entre 01.04.1978 a 22.08.1989, não há como 

considerar o referido período como especial conforme bem fundamentado pelo Juízo de primeiro grau de jurisdição, 

porquanto não há laudo técnico que demonstre que o autor esteve exposto a condições insalubres, penosas ou perigosas 

por efetivo contato com agentes nocivos ou pelo exercício de atividade profissional, e nem mesmo pelo mero exercício 

da atividade há como enquadrá-la como especial, em virtude da ausência de previsão legal da atividade exercida para 

tanto. 

2. Ademais, segundo o formulário SB-40, o autor não estaria exposto de forma habitual e permanente aos gases nele 

citados, os quais também não são devidamente identificados, não tendo o autor, portanto, obtido êxito em se 

desincumbir do ônus de apresentar provas dos fatos constitutivos do direito alegado, nos termos do art. 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  
3. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0013350-30.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118816/2011 - CARLOS ROBERTO RIBEIRO TONASSO (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, homologar a desistência 

do recurso da parte autora, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Silvio César  Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001776-22.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301124336/2011 - SILVESTRE GONÇALVES DE SOUZA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - RETROAÇÃO DE DIB - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 
pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0001801-89.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119110/2011 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 
SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033387-18.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119071/2011 - MARIVALDO ALVES DOS REIS (ADV. 

SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034520-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119152/2011 - ANA MARIA NASCIMENTO (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY, SP255076 - CARLOS VALDECI ALVES DOS SANTOS, SP266637 - VALDIR 

BLANCO TRIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004333-49.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301121062/2011 - NEUZA CALDERAN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 
São Paulo, 07 de abril de 2011. 
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0011181-10.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119061/2011 - PAULO CAIO PARANAGUA COUTINHO (ADV. 

SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO, SP189544 - FÁBIO DANTAS SANTOS, SP019264 - LEIDE 

AVELAR FERREIRA PAULINO, SP110010 - MARIA LUCIA A FERREIRA PAULINO) X FUNDAÇÃO 

HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE (ADV./PROC. SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE, SP162964 

- ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE). 

0014703-76.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119123/2011 - CLAUBER VALENTIM LINDOLFO (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012407-84.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119131/2011 - JOAO BERNARDO BOE NETO (ADV. SP247380 

- IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0060455-40.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119008/2011 - MARIA HELENA VICENTE MORGADO (ADV. 

SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050198-19.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119009/2011 - TEREZINHA DIAS DE DEUS (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048391-61.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119010/2011 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP264692 - 

CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045222-66.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119011/2011 - NAIR BEATRIZ CARDOSO (ADV. SP170302 - 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044340-07.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119012/2011 - NAIR PRIETO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036230-19.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119013/2011 - JOSEFA ZENEIDE GUEDES DE SOUZA (ADV. 

SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026842-92.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119014/2011 - NEUSA VALENTE GUEDES ZULLINO (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024434-31.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119015/2011 - RAIMUNDA BARBOSA DO SANTOS (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022217-15.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119016/2011 - YOLANDA SORRENTINO SANCHEZ (ADV. 

SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA, SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008015-37.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119017/2011 - TEREZINHA DA SILVA FERREIRA (ADV. 
SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007902-98.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119018/2011 - MARIA ARCO VERDE DE SOUSA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007608-24.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119019/2011 - JOSE TAVARES DE MEDEIROS (ADV. 

SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007300-54.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119020/2011 - NEIDE DA SILVA VERONEZE (ADV. SP182924 

- JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006656-48.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119021/2011 - WILMA MAIA FERREIRA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005829-41.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119022/2011 - MARIA TERESA CEZAR NICOLETTI (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005082-78.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119024/2011 - MARIA NANCI DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
(ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004450-13.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119025/2011 - GENI PEREIRA (ADV. SP210946 - MAIRA 

FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004100-73.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119027/2011 - MARIA DO AMPARO GONZAGA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004082-52.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119028/2011 - NAIR DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003022-98.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119030/2011 - JUREMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002927-39.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119031/2011 - SEBASTIANA DE LIMA VALMOBIDA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002354-24.2010.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119032/2011 - LUIZA MARIA AROUCA (ADV. SP289680 - 
CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP133723 - JOSE ANTONIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 13/906 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001380-85.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119033/2011 - ARACI CADAN (ADV. SP166989 - GIOVANNA 

VIRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000995-52.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301119034/2011 - BEATRIZ CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA PRADO 

(ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000526-57.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119035/2011 - OSMARINA DO AMARAL GABRIEL (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000403-29.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119036/2011 - ADELINA ELIAS DE FREITAS (ADV. SP242512 

- JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003452-84.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119051/2011 - IRENE REECHY SEVILHA (ADV. SP250430 - 

GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005100-27.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301119023/2011 - SANTA MENINO RIBEIRO LEMES (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004322-57.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301119026/2011 - APARECIDA MARAFON RISSO (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011107-57.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119134/2011 - LAURA MORAES (ADV. SP118483 - ARTUR 

JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0068518-54.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119137/2011 - GENI PEREIRA DA SILVA FIOREZI (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ, SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014439-91.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123647/2011 - ORLY MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA 

MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo,  7 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 
São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0061331-92.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119436/2011 - GERALDO TADEU DE RESENDE (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059993-83.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119437/2011 - FABIO PAIVA LUZ (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045189-13.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119438/2011 - HORACIO BERNARDO ROSARIO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038480-59.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119439/2011 - LUIS FABIO MIRANDA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036246-07.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119440/2011 - JOSE PINTO ALMEIDA (ADV. SP110318 - 

WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032150-46.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119441/2011 - ODORICO SANTOS DA COSTA (ADV. 

SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024593-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119442/2011 - RENATO ANTONIO NAUFF (ADV. SP261969 - 

VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022646-79.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119443/2011 - JOSE DE AQUINO (ADV. SP264168 - 

DAVIDSON DE AQUINO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019845-30.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119444/2011 - MEIRE MAZUREK PERFEITO (ADV. SP027728 
- ANTONIO AUGUSTO C BORDALO PERFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011277-88.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119446/2011 - SEVERINO ARAUJO DA SILVA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010527-80.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119447/2011 - MARCOS ANTONIO AMADIO (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010356-26.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119448/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010250-64.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119449/2011 - DALVA MARIA REBELLO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010037-85.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301119450/2011 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP203408 - 

EDIO APARECIDO CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010005-53.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119451/2011 - PAULO JORGE PASTRI (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009357-49.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119452/2011 - EDEVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009257-94.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119453/2011 - ROLANDO LOPES FERREIRA (ADV. SP085715 

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009236-45.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119454/2011 - ONDINA STRASSBURGER MARCONI (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009235-60.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119455/2011 - ALPHEU APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008875-67.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119456/2011 - ZULMIRA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008735-67.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119457/2011 - JOSE CASIMIRO FILHO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008652-17.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119458/2011 - ANTONIO CARLOS AFONSO (ADV. SP120755 - 

RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008535-76.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119459/2011 - MANOEL SANCHES TORRES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008468-13.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119460/2011 - ADOLFO CARVALHO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007914-29.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119461/2011 - ANTONIO CARLOS GOLZ (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007768-85.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119462/2011 - CLEUSA SOUZA CAMPOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007764-48.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119463/2011 - ZILDA MIYAKO MAKI MITAINI (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007605-24.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119464/2011 - JOSE MERCES DE ALMEIDA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007427-59.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119465/2011 - SILVIO TAIPINA PEDRO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007311-11.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119466/2011 - EVA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007195-71.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119467/2011 - AKIRA KONDO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ 
SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007099-48.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119468/2011 - APARECIDO GONCALVES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006762-25.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119469/2011 - WALTER SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006739-24.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119470/2011 - ANTONIO JOSE PAVAN (ADV. SP277905 - 
JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - CEZAR AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006569-28.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119471/2011 - OLIVIO CUNICO DELGADO (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006547-91.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119472/2011 - DARCI TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006461-96.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119473/2011 - MIGUELINA SOARES DA FONSECA (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006439-87.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119474/2011 - APARECIDO FERNANDO CANDIDO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006267-15.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119475/2011 - FERNANDO TADEU GHION (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006228-26.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119476/2011 - IRINEU PAULO GONCALVES (ADV. SP056072 
- LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006151-48.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119477/2011 - JORGE DE ALMEIDA (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005855-50.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119478/2011 - JOSE NUNHEZ VIDOTO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005814-83.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119479/2011 - JOAO BATISTA BARBOSA (ADV. SP191976 - 
JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005676-61.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119480/2011 - GERALDO GOMES DE MELO (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005396-03.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119481/2011 - FLAVIO CARDOSO NOCETTI (ADV. SP085715 

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005383-59.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119482/2011 - ADELINO DIAS VIEIRA (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005128-42.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119483/2011 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO 

VASCONCELOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004890-72.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119484/2011 - LUZIA BARBOSA VITORIANO (ADV. SP179673 

- PATRÍCIA ALONSO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004866-96.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119485/2011 - LUIZ ERNESTO SALVADOR (ADV. SP251979 - 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004805-86.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119487/2011 - JASSON RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004318-37.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119488/2011 - MANOEL DE OLIVEIRA RAMOS NETTO 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004184-44.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119489/2011 - HERMENEGILDO FERREIRA LIMA (ADV. 
SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003641-56.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119490/2011 - YVONNE MAGALHÃES MIGUEL (ADV. 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, 

SP031958 - HELIO STEFANI GHERARDI, SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA, SP051713 - CARLOS 

AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP172607 - FERNANDA RUEDA 

VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003485-19.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119491/2011 - ISABEL DOMBIDAU (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003307-38.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301119492/2011 - MARIA DE LOURDES ANDRADE DA SILVA 

(ADV. SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003178-89.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119493/2011 - JOSE CLAUDIO FERREIRA (ADV. SP225959 - 

LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002500-66.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119494/2011 - CLAUDIO GARCIA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0002494-59.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119495/2011 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002430-33.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119496/2011 - JOSÉ RUBENS BARBOSA DE CAMPOS (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002103-88.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119497/2011 - MIGUEL DIAS DE SOUZA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001810-21.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119498/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001560-52.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119499/2011 - ROBERTO SOARES GOMES (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001439-76.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119500/2011 - DEODORO QUINTILHIANO DA COSTA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001345-09.2010.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301119501/2011 - ELISEU SGOBBI (ADV. SP129380 - NARCISA 

MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001294-17.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119502/2011 - JOSE ROBERTO MENDES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001292-47.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119503/2011 - JOAO MOITA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001283-69.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119504/2011 - JOSIVALDO PAULO FREIRE (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001150-12.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119505/2011 - LEONARDO FERREIRA DOMINGUES (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000792-47.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119506/2011 - FRANCISCO GOMES NETO (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000498-89.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119507/2011 - MOACIR DONIZETI CAPRONI (ADV. SP215373 

- RONALD FAZIA DOMINGUES, SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000481-95.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119508/2011 - ANTONIO JOSE PORTE (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000420-32.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119509/2011 - ADEMIR PEREIRA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0034650-85.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120019/2011 - EDGARD DE OLIVEIRA BARROS (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020531-85.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120020/2011 - JOSE ANTONIO VAZ (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais: Fernando Marcelo Mendes,  Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

0048763-49.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118898/2011 - ALEIXO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010669-58.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118899/2011 - FRANCISCO DONIZETTI MORO (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007527-36.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301118900/2011 - JOSE AMERICO FERREIRA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005720-54.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118902/2011 - JORGE GALEGO CARNIEL (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004361-35.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118903/2011 - JESSE DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004010-46.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301118904/2011 - GILSON PEREIRA DE CAMPOS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 21/906 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003858-48.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118905/2011 - MARLENE VERNILLO (ADV. SP244661 - 

MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003125-82.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118906/2011 - CARLOS ALBERTO GONCALVES (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001601-50.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118907/2011 - SONIA MARIA CORRADI (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000751-76.2007.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301118908/2011 - JOSE HAMILTON VILLACA (ADV. SP149491 - 

JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0000437-48.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301118909/2011 - ANTONIO AUGUSTO SOARES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0008950-39.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301124870/2011 - MARIA NAZARET DOS SANTOS CAMPOS 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07  de abril  de 2011 (data do julgamento). 

0000388-20.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119697/2011 - LOURDES BRANDAO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril  de 2011 

0012964-36.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119128/2011 - LAURO GAZZOLA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do 
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relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0004637-73.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121061/2011 - ELIENE CONCEICAO SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

  

  

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003621-42.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301124246/2011 - JOSE CARLOS CASAMASSA (ADV. SP091962 - 

MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009580-18.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301124244/2011 - ROBERTO CHAGAS DA SILVA (ADV. 

SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001133-38.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301124247/2011 - MARIA ALICE REZENDE (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000324-13.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301119709/2011 - ALCEU PEDRO SERAFIM (ADV. SP254893 - 

FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
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São Paulo, 07 de abril de 2011 

0012583-94.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118809/2011 - CELIO MERCEDES RAMOS (ADV. SP229228 - 

FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

1- Não caracterizada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade habitual 

mediante prova pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma à concessão da aposentadoria por invalidez. Recurso 

de sentença improvido. 

2- Afastada preliminar de sentença ilíquida.  

3 - Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Silvio César  Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante 

prova pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma à concessão da aposentadoria por invalidez. Recurso de 

sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000523-70.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301118774/2011 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002208-92.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118783/2011 - PAULO CEZAR MOREIRA (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003692-60.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119388/2011 - JOSE AILTON DOS SANTOS (ADV. SP232004 - 

RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 24/906 

0003507-41.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119391/2011 - REGINALDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002423-67.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119396/2011 - DORACI APARECIDA DE CAMARGO (ADV. 

SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002397-38.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119398/2011 - ALONSO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002143-71.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119399/2011 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA (ADV. SP249829 

- ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001990-42.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119400/2011 - MARIA FELIX DA SILVA (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001169-62.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119401/2011 - JORGE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001013-46.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119402/2011 - ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063022-44.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119378/2011 - SEBASTIAO ALVARENGA MAIA (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032478-39.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119382/2011 - VERA LUCIA FIORINO (ADV. SP183881 - 

KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007299-81.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119385/2011 - VERA SILVIA MAIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0030580-25.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118628/2011 - MARIA JOSE NEVES AVELAR (ADV. SP208427 

- MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DA 
INCAPACIDADE. 
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Não comprovada a qualidade de segurado da parte autora na data da incapacidade, não faz jus a mesma ao 

restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de 

sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA 

MANTIDA 

  

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0015830-14.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301120086/2011 - IRMA SANTINA SOARES (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013949-95.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301120087/2011 - ANDRE VALTER MACHADO (ADV. SP239003 - 

DOUGLAS PESSOADA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013783-02.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120088/2011 - MARIA GIBIM DA SILVA (ADV. SP117977 - 

REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011139-57.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120091/2011 - JAIRO LEMES DE OLIVEIRA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008447-83.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120094/2011 - MOACIR MOREIRA GOMES (ADV. SP116832 - 

EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0007245-55.2005.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301120096/2011 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007110-24.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301120097/2011 - MARIA HELENA SIBINEL FOTEBASSO (ADV. 

SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005036-32.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120102/2011 - ANGELA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003860-34.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301120105/2011 - ANTONIO CARLOS BORBA (ADV. SP172851 - 
ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003619-92.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120107/2011 - SEBASTIAO ANTONIO RICARDO (ADV. 

SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002712-55.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120110/2011 - JOSE ANTONIO DOS REIS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002467-47.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301120111/2011 - DARCI ALVES DOS REIS (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001955-10.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120112/2011 - MANOEL LINO DA SILVA (ADV. SP039504 - 

WALTER AUGUSTO CRUZ, SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001013-29.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120115/2011 - DEVAIR PIRES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000978-69.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120116/2011 - JOAO DAMASCENO NETO (ADV. SP028091 - 
ENIO LAMARTINE PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000769-09.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301120120/2011 - JOAO MANTOVANI NETO (ADV. SP113099 - 

CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0030227-48.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120081/2011 - CICERO FERREIRA BARRA (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026922-90.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120082/2011 - ANTONIO PAIVA DE MELO (ADV. SP248308B - 
ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026600-41.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120083/2011 - HELENA JUSTINIANO DE CASTRO (ADV. 

SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022385-17.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120084/2011 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018181-29.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120085/2011 - JOAO GIL QUEIROZ (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013448-44.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301120089/2011 - ANDRE LUIZ MACHADO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012057-62.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120090/2011 - LUIZ GRACIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011016-18.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301120092/2011 - JOSE LUIZ CAMPOS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007721-63.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301120095/2011 - JOSE AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006537-86.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120098/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005330-06.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120099/2011 - LAURO FERREIRA DA FORTUNA (ADV. 
SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005037-46.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120101/2011 - WALDOMIRO GOMES DE ALMEIDA (ADV. 

SP201923 - ELIANE DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004356-50.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120103/2011 - RAFAEL RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003772-40.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120106/2011 - MARIA APARECIDA DOS ANJOS (ADV. 

SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003061-07.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120108/2011 - IVO DIAS MONTEIRO (ADV. SP244005 - 

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI, SP224660 - ANA MARIA DA SILVA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0002844-76.2006.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301120109/2011 - OLIVIA CARDOSO (ADV. SP232428 - 

PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001779-77.2005.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120113/2011 - NEUSA RAMILHA GARRIDO BORTOLOZZO 

(ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001162-39.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120114/2011 - MAURO CORREA (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000286-38.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301120121/2011 - JOSE ROBERTO RAMSAUER (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007679-15.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119743/2011 - FRANCISCO DE PAULA E SILVA (ADV. 
SP226667 - LILIA MARIA DE PAULA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NO TEMPO DO ÓBITO DO 

SEGURADO INSTITUIDOR. 

1. Com efeito, não obstante o autor pretenda comprovar a dependência econômica em relação ao filho falecido, torna-se 

inócua a produção de prova para comprovação de tal fato, pois, ainda que fosse comprovada a aludida dependência 

econômica, a legislação previdenciária vigente à época do óbito do segurado instituidor não enumerava o pai, sem que 

este fosse inválido, dentre os dependentes para obtenção do benefício de pensão por morte  nos termos do art. 13, inciso 

I, do Decreto nº 77.077/76, disposição que foi mantida pelo art. 10, inciso III, do Decreto nº 89.312/84. 

2. Dessa forma, não possuindo o autor a qualidade de dependente para obtenção de pensão por morte na data do óbito 
do segurado instituidor, não faz jus à pensão por morte. 

3. Ressalto, por fim, que não há que se falar em aplicação retroativa do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, haja vista a 

aplicação do princípio do tempus regict actum no direito previdenciário.  

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0000621-40.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118886/2011 - MARIA JOSE CASTELLI (ADV. SP244661 - 

MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, 

Raecler Baldresca e Silvio Cesar Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Sentença que julgou improcedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Na hipótese da autora, beneficiária 

de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0002894-31.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119792/2011 - NATALINA DE BRITO OLIVEIRA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005394-39.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301119793/2011 - CREUZA ALVES DE FREITAS (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006121-07.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119799/2011 - DALVA DE SOUZA LIMA ROSA (ADV. 

SP251506 - ANA PAULA MAURICIO KRUMPOS DA SILVEIRA, SP258110 - EDJANI JUDITE DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007984-12.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119800/2011 - JOANA DE OLIVEIRA MODA (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005717-47.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119808/2011 - VERA GARCIA TEODORO (ADV. SP104691 - 

SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS); LUIZ TEODORO (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0062235-78.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120293/2011 - INES DE LARA SOUZA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0061610-44.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120294/2011 - FERNANDO ANTONIO SOUZA LISBOA (ADV. 

SP258672 - DAIANE FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060895-02.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120295/2011 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058849-40.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120296/2011 - MARIA MEIRA DO CARMO DIAS (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058840-78.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120297/2011 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052852-76.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120298/2011 - WASHINGTON APARECIDO LIMA (ADV. 

SP143646 - ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA  DE ASSIS CARDOSO DOS SANTOS, SP149594 - MARIA 

ISABEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0025162-09.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120299/2011 - JOSE HELENO DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0021882-93.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120301/2011 - MARCOS ALVES DA SILVA (ADV. SP260911 - 

ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0017060-27.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120302/2011 - LUIZ AMARO DA SILVA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012110-72.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120303/2011 - IVAM MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011450-43.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120304/2011 - VALDENIR MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 31/906 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011105-17.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120305/2011 - MARIA KINDLER PEREIRA (ADV. SP127831 - 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011088-41.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120307/2011 - ELIANA MARCONATO (ADV. SP260139 - 

FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011028-37.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120308/2011 - MARIA APARECIDA MALAQUIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009458-82.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120309/2011 - JOSE LUIZ RIBEIRO (ADV. SP282938 - 

DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007639-13.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120349/2011 - VALDETE PEREIRA PORTO (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007235-30.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120350/2011 - ROSA DE SOUSA SOARES MATIAS (ADV. 
SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006957-89.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120352/2011 - SONIA MARIA JOSE CALCINONI MOLINA 

(ADV. SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005812-47.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120353/2011 - PAULO INACIO DE ALMEIDA (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005801-66.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120354/2011 - KATIA ELIZABETH DA COSTA (ADV. 
SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005508-09.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120355/2011 - MARIA DE FATIMA FERREIRA MORAIS 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005342-40.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120356/2011 - NELCI DA SILVA GARRIDO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005129-24.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120357/2011 - VERA DE FATIMA DE FIGUEIREDO LIMA 
(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004939-08.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120358/2011 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE SALES 

(ADV. SP290231 - ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004909-26.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120359/2011 - APARECIDA DE FATIMA NUNES (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004834-07.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120360/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004745-93.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120361/2011 - IZABEL FLORENTINO STORTI (ADV. 

SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004568-34.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120362/2011 - JOSE GERALDO BARROSO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004366-26.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120363/2011 - LUIZA HELENA NOGUEIRA FONTES (ADV. 

SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004134-94.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120365/2011 - GUMERCINDO ALVES DE FREITAS (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003649-94.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120366/2011 - JOSE CARLOS VIANA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003518-80.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120367/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP215636 

- JURANDIR JOSÉ DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003490-37.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120368/2011 - MARCELO FERNANDES MACIEL (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003386-13.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120369/2011 - ODITA ROSA DE JESUS MENDES (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003305-16.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120370/2011 - MARGARIDA LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003235-47.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120371/2011 - MILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA, SP120647 - MIRIAM 

TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA). 

0003056-82.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120372/2011 - MARIA APARECIDA MARTINS SERAFIM 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002638-85.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301120374/2011 - DEIJANDIRO PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002605-25.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120375/2011 - PEDRO VICENTE PENA (ADV. SP199776 - ANA 
PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002576-24.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120377/2011 - LEANDRO APRILE PIRES (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002564-85.2009.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120378/2011 - MARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP209334 - 

MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002532-17.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120379/2011 - ALDEMIR PULIANI (ADV. SP112845 - 
VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002310-83.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120380/2011 - EVANILDES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002168-13.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120382/2011 - LUIS PAULO GOUVEA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002031-65.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120384/2011 - CELIA DE FREITAS COSTA (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002028-13.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120385/2011 - CLEOSMAR NUNES (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002009-17.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120386/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001932-64.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120387/2011 - WALDEMAR SIQUEIRA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001908-33.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120388/2011 - MARIA JOSEFINA DA ROCHA (ADV. SP176725 

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001897-84.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301120389/2011 - TEREZA CONCEICAO BARRUFALDI DUARTE 

(ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - 

BRUNO BIANCO LEAL). 

0001771-22.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120390/2011 - DULCE HELENA GOMES (ADV. SP163929 - 

LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001472-60.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120391/2011 - JAIME BORGES CAETANO (ADV. SP246103 - 
FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001426-77.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301120392/2011 - ADELINO MACHADO (ADV. SP249075 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001214-64.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120393/2011 - ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001158-75.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120394/2011 - LUIZ FRANCISCO BONATTI (ADV. SP222542 - 

HELIO BELISARIO DE ALMEIDA, SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO, SP119189 - LAERCIO GERLOFF, 

SP109603 - VALDETE DE MORAES, SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001154-49.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301120395/2011 - MARIA APARECIDA CATTANIA DA SILVA 

(ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA, SP031067 - FERNANDO ARANTES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001031-26.2006.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301120396/2011 - GORDIANO DA ROCHA (ADV. SP185674 - 

MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000950-16.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301120397/2011 - MARIA ELENA DOS SANTOS (ADV. SP119109 

- MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000188-02.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120398/2011 - ROSA MARINCOLO BIANCHINI (ADV. 

SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000007-84.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301120399/2011 - ACACIO LOPES DE ANDRADE (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002301-26.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120445/2011 - ANTONIO APARECIDO LECHUGA SALES 

(ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque.. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

0015621-49.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119715/2011 - JOSEFA INACIA DA SILVA FARIAS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003658-56.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121190/2011 - DANIEL PAINO CALEDE (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017118-30.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121259/2011 - SHEILA GALVAO (ADV. SP295758 - 

VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006835-42.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121325/2011 - PETRONILA DE SANTANA OLIVEIRA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril  de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 
Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0044321-35.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118986/2011 - ROSELI CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO, SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011134-67.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118890/2011 - LAERCIO JOSE SICHIERI (ADV. SP139885 - 

ANTONIO ROBERTO BIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084752-82.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118991/2011 - EDILSON BERTOLO DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024857-59.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118919/2011 - ELPIDIO FERREIRA LOPES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044238-53.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118982/2011 - DANIEL SILVA SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. FALTA DE QUALIADADE DE 

SEGURADO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RECOLHIMENTO “POST MORTEM”. DESCONTO DAS PARCELAS DEVIDAS NO BENEFÍCIO DO DEPENDE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, no que toca à ausência de recolhimento de contribuição previdenciária pelo segurado contribuinte 

individual, o simples exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do de cujus, sendo 

necessário o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias nas respectivas datas determinadas pela legislação 

de custeio para que seus dependentes possam gozar o do benefício previdenciário de pensão por morte. 

2. Outrossim, não há amparo legal para a inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições 

pretéritas, não recolhidas pelo falecido, do valor do benefício previdenciário de pensão por morte percebida pelos seus 

dependentes. Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Nacional de Uniformização. 

3. Desta forma, não merece reparo a r. sentença que deixou de conceder o benefício de pensão por morte ao dependente 

de contribuinte individual, ante a falta de qualidade de segurado em face a ausência de recolhimento de contribuições 
previdenciárias nas épocas devidas.  

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0005176-60.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119826/2011 - TANIA PAOLLILO LACERDA DO REINO 

(ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005864-85.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119828/2011 - DIVA APARECIDA VENANCIO GUSMAO 

(ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
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1. Sentença que julgou improcedente a ação para restabelecer o benefício de pensão por morte cessado em razão da 

maioridade civil. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Na hipótese da a autora, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0005250-62.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119820/2011 - CRISTIANE RODRIGUES BUGARI (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006867-07.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119823/2011 - DAIANE LIMA VALVERDE (ADV. SP024500 - 

MARLI SILVA GONCALEZ ROBBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006007-59.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301119835/2011 - HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. 

NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA ANTES DA MORTE.  

1. Analisando-se a questão da concessão do benefício de pensão por morte à parte autora sob o prisma de que o “de 

cujus” teria direito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, é de se ressaltar que o art. 102, §2º da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, dispõe que os dependentes somente terão direito à pensão na hipótese 

do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes do óbito, que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, 

implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será 

irrelevante e não impedirá a concessão do benefício. 

2. Com efeito, para que os dependentes possam ter direito à pensão por morte, o falecido não poderá ter a mera 

expectativa de direito à concessão do benefício de aposentadoria, mas ter direito adquirido à concessão do benefício de 
aposentadoria por ter preenchido todos os requisitos para sua concessão antes de sua morte, com exceção da qualidade 

de segurado.  

3. Desta maneira, ainda que o “de cujus” cumpra com o período de carência, não contando com o tempo de serviço ou 

com a idade, necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, o 

dependente não terá direito à obtenção do benefício de pensão por morte.  

4. No caso in concreto, conforme restou bem salientado pela r. sentença, além de ter sido constatado que o “de cujus” 

havia perdido qualidade de segurado na data do óbito, verificou-se que nesta data não fazia o mesmo jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, razão pela qual não restaram preenchidos os requisitos 

para concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

5. Embargos de declaração improvidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Fernando Marcelo Mendes , Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0001390-97.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301124490/2011 - MANOEL MESSIAS DE CAMARGO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0047991-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301118686/2011 - LUCIA ALVES DE ANDRADE (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Silvio César Arouck Gemaque, 
Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0005622-97.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119833/2011 - MARIA DE JESUS TONNETTI CANDIDO (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. 

NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA ANTES DA MORTE.  

1. Com efeito, no que toca à ausência de recolhimento de contribuição previdenciária pelo segurado contribuinte 

individual, o simples exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do de cujus, sendo 

necessário o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias nas respectivas datas determinadas pela legislação 

de custeio para que seus dependentes possam gozar o do benefício previdenciário de pensão por morte. 
2. Outrossim, não há amparo legal para a inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições 

pretéritas, não recolhidas pelo falecido, do valor do benefício previdenciário de pensão por morte percebida pelos seus 

dependentes. 

3. Assim, não merece reparo a r. sentença que deixou de conceder o benefício de pensão por morte ao dependente de 

contribuinte individual, ante a falta de qualidade de segurado em face a ausência de recolhimento de contribuições 

previdenciárias nas épocas devidas.  

3. Analisando-se a questão da concessão do benefício de pensão por morte à parte autora sob o prisma de que o “de 

cujus” teria direito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, é de se ressaltar que o art. 102, §2º da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, dispõe que os dependentes somente terão direito à pensão na hipótese 

do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes do óbito, que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, 

implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será 

irrelevante e não impedirá a concessão do benefício. 

4. Com efeito, para que os dependentes possam ter direito à pensão por morte, o falecido não poderá ter a mera 

expectativa de direito à concessão do benefício de aposentadoria, mas ter direito adquirido à concessão do benefício de 

aposentadoria por ter preenchido todos os requisitos para sua concessão antes de sua morte, com exceção da qualidade 
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de segurado.  

5. Desta maneira, ainda que o “de cujus” cumpra com o período de carência, não contando com o tempo de serviço ou 

com a idade, necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, o 

dependente não terá direito à obtenção do benefício de pensão por morte.  

6. No caso in concreto, conforme restou bem salientado pela r. sentença, além de ter sido constatado que o “de cujus” 

havia perdido qualidade de segurado na data do óbito, verificou-se que nesta data não fazia o mesmo jus à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, razão pela qual não restaram preenchidos os requisitos 

para concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

7. Embargos de declaração improvidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0003739-29.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301124340/2011 - SANTOS MATHEUS (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. 

NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA ANTES DA MORTE.  

1. Analisando-se a questão da concessão do benefício de pensão por morte à parte autora sob o prisma de que o “de 

cujus” teria direito à concessão do benefício de aposentadoria por idade, é de se ressaltar que o art. 102, §2º da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, dispõe que os dependentes somente terão direito à pensão na hipótese 

do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes do óbito, que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, 

implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será 

irrelevante e não impedirá a concessão do benefício. 

2. Com efeito, para que os dependentes possam ter direito à pensão por morte, o falecido não poderá ter a mera 
expectativa de direito à concessão do benefício de aposentadoria, mas ter direito adquirido à concessão do benefício de 

aposentadoria por ter preenchido todos os requisitos para sua concessão antes de sua morte, com exceção da qualidade 

de segurado.  

3. Desta maneira, ainda que o “de cujus” cumpra com o período de carência, não contando com o tempo de serviço ou 

com a idade, necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, o 

dependente não terá direito à obtenção do benefício de pensão por morte.  

4. Por fim, a parte autora argumenta que no período em que ostentava a qualidade de segurado, o falecido era portador 

de doença que o incapacitava para o trabalho, de forma que seria possível a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, e assim, manteria a qualidade de segurado até o momento de seu óbito.  

5. Por sua vez, realizado o exame médico indireto através dos prontuários médicos do falecido em presença da autora, 

não se verificou que o “de cujus” estivesse incapaz para o exercício de atividades laborativas, e, desta forma, ter sido 

beneficiada à época pela concessão do benefício por incapacidade. 

6. Assim, no caso in concreto, conforme restou bem salientado pela r. sentença, além de ter sido constatado que o “de 

cujus” havia perdido qualidade de segurado na data do óbito, verificou-se que nesta data não fazia o mesmo jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade ou tempo de contribuição, ou, de benefício por incapacidade 
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(auxílio-doença/aposentadoria por invalidez). razão pela qual não restaram preenchidos os requisitos para concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte.   

7. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0007210-82.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119875/2011 - CARLOS CEZAR LUBAO ROCHA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR); DANIELE MARIA LUBAO ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO 
BOCCHI JUNIOR); LUIZA LUBAO ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005023-33.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119876/2011 - ALAIDE APARECIDA CAMPOS DE SOUZA 

(ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004438-60.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119877/2011 - ROSEMARY VEIGA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES); EMILY DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP271764 - 

JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES); ELLEN CAMILY DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP271764 - 

JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003696-71.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119878/2011 - ANTONIA MARIA DE LOURDES (ADV. 

SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002570-57.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119879/2011 - JOSE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002471-43.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119880/2011 - JORGINA GONCALVES NUNES AURELIANO 

(ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002008-88.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119881/2011 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP095421 - 

ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002006-68.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119882/2011 - ESTELITA DA SILVA COUTO DE SOUSA 

(ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004258-62.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301120104/2011 - TELMA APARECIDA BUENO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
III - EMENTA 
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RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA 

MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0003305-27.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119102/2011 - GUIOMAR EMIDIO DE TOLEDO (ADV. 

SP279926 - CAROLINA VINAGRE CARPES, SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003162-27.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301119103/2011 - MARIA DAS GRACAS MENDONCA MARTINS 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002927-74.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119105/2011 - REGINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002636-81.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119106/2011 - AMARA ALVES DA ROCHA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002514-71.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119107/2011 - ABILIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002446-42.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119108/2011 - CLEUNICE APARECIDA DIAS (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0002358-59.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301119109/2011 - EURIPEDES TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001240-54.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119111/2011 - MARCOS GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001085-45.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301119112/2011 - ANA IZABEL DA COSTA CARVALHO (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001042-96.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119113/2011 - JOSE ANIRALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP085580 - VERA LUCIA SABO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000741-13.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301119114/2011 - MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA JODAS 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000667-73.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301119115/2011 - RICARDO BARBOSA BORGES (ADV. SP047319 

- ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000468-02.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119116/2011 - SILVIA HELENA DA SILVA (ADV. SP253199 - 

AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000300-03.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119117/2011 - JOSE ANTONIO GONCALVES (ADV. SP196976 

- VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000270-62.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119118/2011 - DEVANIL EDUARDO INACIO (ADV. SP176725 

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000184-58.2010.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301119119/2011 - CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000146-79.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119120/2011 - JOSEFINA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056567-63.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119142/2011 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP122246 - 

ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 43/906 

0002021-50.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301119162/2011 - IRACEMA DE ALMEIDA (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000825-37.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119163/2011 - ILSON MENEGHELI (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066993-37.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119064/2011 - EDUARDO SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA, SP200900 - PAULO JACOB SASSYA EL AMM, SP231819 - SIDNEY 

LUIZ DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065137-38.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119065/2011 - WILSON AMBROSIO TELES FILHO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055786-07.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119066/2011 - WELDON MAURICIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049923-70.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119067/2011 - ADRIANA LARA TOLDO (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047489-11.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119068/2011 - NIEDJA MARIA NASCIMENTO BARBOSA 
(ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047446-74.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119069/2011 - MARIA CICERA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043661-41.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119070/2011 - JOSUE PINTO RIBEIRO (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0028887-40.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119073/2011 - MARIA APARECIDA DE ALCANTARA (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 
- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026076-39.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119075/2011 - DIOCLECIO JOAO DA SILVA (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026025-62.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119076/2011 - JOANA ZULMIRA DE LIMA (ADV. SP141824 - 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017685-95.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119077/2011 - SONIA MARIA CARAPIA DA COSTA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015848-46.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119078/2011 - MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO 

(ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015204-64.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119079/2011 - MILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP206462 - 

LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013515-80.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119080/2011 - SIMONE BARROS DE BRITO (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013085-28.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119081/2011 - MARIA JOSE DUARTE DE LIMA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012508-53.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119082/2011 - DIVINO RICARDO PONDIAN (ADV. SP215926 - 

SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012336-16.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119083/2011 - MARIA DE LOURDES LIMA LAPLECHADE 
(ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012326-64.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119084/2011 - LUZIA OLIVIA GONCALVES VICENTINI 

(ADV. SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR, SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP208931 - TATIANA 

MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012143-30.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119085/2011 - MARGARIDA APARECIDA PADUA SANTO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011773-17.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119086/2011 - ANTONIO CARLOS MOREIRA (ADV. SP218064 

- ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011092-52.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119087/2011 - LUCIANO DE SOUZA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010961-09.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119088/2011 - SONIA REGINA CLEMINCHAC (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 45/906 

0010506-10.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119089/2011 - IRANI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010167-12.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301119090/2011 - MARCELO DE OLIVEIRA (ADV. SP075967 - 

LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009937-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119091/2011 - JLIA CAPORUSSO GARAVELLO (ADV. 

SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009624-16.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301119092/2011 - ESMERINDO FARIAS (ADV. SP241175 - 
DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009340-13.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119093/2011 - MARIA DE LURDES SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009300-31.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119095/2011 - IZABEL MARIA PONTES DE LIMA (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008980-08.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119096/2011 - NILVA APARECIDA CASALHI TREVISAN 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008646-71.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119097/2011 - JOSE OLIVIO LACERDA (ADV. SP149014 - 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008101-25.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301119098/2011 - MARIA LEIDE AMBROSIO MARTINS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007829-77.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119100/2011 - EDNA MARIA DE SOUZA (ADV. SP278808 - 

MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007731-74.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301119101/2011 - ROSALINA GAMA SANTANA (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065366-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119139/2011 - JOSE AMILTON DA SILVA (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0063136-80.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119140/2011 - CILEIDE SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO, SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046513-04.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119146/2011 - RENATO MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044383-41.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119148/2011 - EVANILDO SANTANA DE LISBOA (ADV. 

SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038623-14.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119149/2011 - JUSTINO AGEMIRO DE MACEDO (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038383-25.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119151/2011 - FRANCISCA LUIS RIBEIRO (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032294-83.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119153/2011 - WILSON CARVALHO CATARINO (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030859-74.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119154/2011 - ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP086620 

- MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030245-06.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119155/2011 - RICARDO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021790-18.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119157/2011 - HUGO DANIEL BEDUSSI GALASSO (ADV. 

SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017921-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119158/2011 - IZILDINHA ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010145-03.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301119159/2011 - FRANCISCO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008021-71.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119160/2011 - JOSE FRANCISCO LEAL (ADV. SP081773 - 

MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007647-97.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301119161/2011 - WALDEMIR LEME (ADV. SP255503 - EVELIN 

SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001516-12.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301124338/2011 - MANOEL SOARES DE MOURA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS - 

SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Silvio César Arouck Gemaque e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César  

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000372-49.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301118749/2011 - SERGIO FACIROLLI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000500-07.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118764/2011 - APARECIDO PINTO FERREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000497-15.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119416/2011 - IRIA CARDAMONE (ADV. SP085583 - AKIYO 

KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008383-52.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301118730/2011 - TANIA RODRIGUES (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013223-29.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301118788/2011 - VIVIAN DARLA DOS SANTOS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009063-94.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301118793/2011 - NEIDE APARECIDA NONIS (ADV. SP106966 - 

MARILDA APARECIDA OCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031312-06.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301119414/2011 - JOSE ODICO DE SIQUEIRA (ADV. SP230475 - 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011639-24.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119431/2011 - JORGE LUIS MORATO DA ROCHA (ADV. 

SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA, SP243570 - PATRICIA HORR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0006948-30.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301124693/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP193394 - 

JOSÉ AUGUSTO APARECIDO FERRAZ, SP268851 - ALEXANDRE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004811-78.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301124694/2011 - PEDRO CARNEIRO MAGALHAES (ADV. 

SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0077731-55.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301124402/2011 - SEBASTIAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler 

Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0010282-09.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123880/2011 - LUCIA HELENA BROCHETTO 

GAVALDAO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001546-02.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123885/2011 - VIVALDO PERETO (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002491-83.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123884/2011 - PAULO BOLIS (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0067422-72.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123756/2011 - NAILDES MENDES DE 

SANTANA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0067332-64.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123757/2011 - LUCIRA FAUSTINO 

FERREIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012445-25.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123656/2011 - ZILDA RUBIN MELONI (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012340-48.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123657/2011 - RODRIGO LIMA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011398-16.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123658/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA 

(ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011393-91.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123659/2011 - NORVINA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010974-71.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123660/2011 - ROSA APARECIDA 

PRIZANTELLI ZANELATO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010871-64.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123661/2011 - MARIA APARECIDA ALVES 

COIMBRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001124-61.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123670/2011 - CANDIDA PERES DOS 

SANTOS (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002406-49.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123762/2011 - PIEDADE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001202-03.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123765/2011 - MARIA DE LOURDES 

ARMANDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001045-98.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123766/2011 - CLEMENTINA RODRIGUES 

BEZERRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014529-04.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123655/2011 - ALBERTINA CONSTANTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004948-96.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123663/2011 - MARIA JAIME FRANCISCO 

(ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001581-85.2006.4.03.6316 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123667/2011 - MINOR KISHIMOTO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000453-97.2005.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123767/2011 - JOSE XAVIER CAVALCANTE 

(ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS, SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018607-12.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123654/2011 - JOSE CLESIO MATIOLI (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000282-13.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123768/2011 - CELSO MARIGO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001286-17.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123668/2011 - CREONILDA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP145989 - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000126-22.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123671/2011 - ROZANE TEIXEIRA DE 

FREITAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP117425 - SEMI ROSALEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006615-60.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123761/2011 - EMERSON ANTONIO DEZEN 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001314-69.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123764/2011 - JOAO CARLOS BERNARDES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001170-50.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123669/2011 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010566-14.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123759/2011 - OLGA COSTA FELIX (ADV. 

SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023347-74.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123653/2011 - ANTONIO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004541-48.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123664/2011 - JOSEFINA DE MENEZES 

SANTOS (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001379-58.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123763/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO 

OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003389-70.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123665/2011 - ANDERSON DE SOUZA 

(ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003006-74.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123666/2011 - JOAO FELIZARDO DA SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041528-94.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123758/2011 - MARIA CELIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA); CICERO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA, SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006684-18.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123760/2011 - MARIA HELENA DE 

CARVALHO COSTA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014023-45.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123807/2011 - CARLOS TEIXEIRA (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007456-18.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123662/2011 - NEDA BALLARIO (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002768-55.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123852/2011 - MARIA MARLENE DA CRUZ 

ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pelas partes autora e ré, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler 

Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0285862-69.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123805/2011 - JOAO LEONARDO REALE 

(ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. OMISSÃO. 

SENTENÇA ILÍQUIDA. CÁLCULOS. ACLARADO O JULGADO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0010642-07.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123860/2011 - JOANA DARC RICARTE 

(ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA, SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001324-63.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123862/2011 - ZILDA CANDIDA MARTINS 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028137-40.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123856/2011 - SEBASTIÃO MARCOMIN 

(ADV. SP204367 - SIMONE APARECIDA ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022812-84.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123858/2011 - JOSE CLOVIS NORBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013106-77.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123859/2011 - NEUZA REGINA SILVA 

BRUSSOLO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027973-75.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123857/2011 - RUBENS JOSE ALONSO 

(ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001560-15.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123861/2011 - MARIA ALICE FAVARO 

AMADIO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000237-72.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123863/2011 - EDIMILSON MELO DA 

ROCHA (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pelas partes autora e ré, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler 

Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 
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0012725-35.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123850/2011 - MARIA HELENA ROSSETTI 

MOREIRA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010530-43.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123851/2011 - DARVINA MARIA DO BELEM 

LEAL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0064581-70.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119121/2011 - ANTONIO PRIVITERA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 
Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais  Fernando Marcelo Mendes, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

0001544-64.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301119002/2011 - LAURINDO SABADIM (ADV. 

SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais, Fernando Marcelo Mendes, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 07 de abril de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler 

Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0004221-58.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123882/2011 - FRANCISCA DE LUCCA 
ZANATTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022612-12.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123881/2011 - ANTONIO CARLOS SEIXAS 

PEREIRA (ADV. SP141407 - MARLI RODRIGUES DE ANDRADE, SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA, 

SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002641-20.2006.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123883/2011 - ANAIRA DELFINO DA SILVA 

FARIA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000247-13.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123886/2011 - MARIA ESTELA FERNANDES 

PEREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000017-05.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123887/2011 - FRANCISCO GOMES DE 

FREITAS (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0008497-19.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123690/2011 - LUIZ MENDES DA SILVA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0082168-42.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123771/2011 - JACKSON HORACIO (ADV. 

SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA, SP213871 - DANIELA FARACO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0078641-48.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123772/2011 - DIRCE APARECIDA DUARTE 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0071099-76.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123774/2011 - MARIO NASCIMENTO 

PORTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0071096-24.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123775/2011 - ELOISIO GONCALVES MOTA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050024-78.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123778/2011 - ELUZA MARIA OLIVEIRA DE 

CASTRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037664-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123779/2011 - JOEL SATURNINO DE 

CERQUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0035271-19.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123780/2011 - JOSE AMORIM DE OLIVEIRA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0030361-46.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123781/2011 - ALEXANDRE 

WOLLENWEBER (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011908-58.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123786/2011 - ERIKA BEGER ZANFIROV 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0010964-49.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123788/2011 - MARIA RODRIGUES PRATES 

CEREIJO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010918-60.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123789/2011 - MOISES LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004863-15.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123794/2011 - MARCOS HAVEL (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004832-92.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123795/2011 - ALVARO BENTO 

GONCALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004591-21.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123797/2011 - JOSE HUMBERTO DA SILVA 

FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003678-21.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123798/2011 - LUIZ CARLOS FORNAZIER 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0284348-18.2004.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123672/2011 - MATHEUS FERNANDES 

GONÇALVES (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0006330-11.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123698/2011 - MARIA CAPUCCI ROSSI 

(ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013289-72.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123785/2011 - LUCIA FABRINO FERREIRA 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028119-19.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123782/2011 - JULIO MARCIO DE PAIVA 
(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020297-39.2005.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123680/2011 - PEDRO PAULELA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003839-03.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123711/2011 - AGENOR FERREIRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011633-80.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123686/2011 - JOANA FARIAS DE SOUZA 

(ADV. SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES, SP241221 - KARIN YUMIKO TANAKA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 57/906 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005013-51.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123703/2011 - MARIA JOSE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002152-12.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123730/2011 - LUIZ CORDEIRO DE LIMA 

(ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000317-53.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123745/2011 - ADENIR MARQUES AFONSO 

PARRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0074792-68.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123773/2011 - CARLOS ALBERTO 

ALCANTARA COELHO (ADV. SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA, SP173533 - RODRIGO HELUANY 

ALABI, SP187309 - ANDERSON HENRIQUE AFFONSO, SP188905 - CARLA ANDRÉIA ALCÂNTARA 

COELHO PRADO, SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007280-20.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123792/2011 - JOSE ANTONIO FERNANDES 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006945-34.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123793/2011 - FABIO ROCHA DA SILVA 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003646-09.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123799/2011 - JOAQUIM MARTINS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0093891-58.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123673/2011 - RITA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084497-27.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123675/2011 - SILVANA DA SILVA 

FELISMINO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP180511 - EDINEI JOSÉ 

BENATTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073488-68.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123676/2011 - CLEIDE DA LUZ OLIVEIRA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR); ANGELICA DAMIANA OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070301-52.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123678/2011 - PATRICIA DINIZ (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL); HYGOR DINIZ CORREA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL); 

WAGNER TADEU DINIZ CORREA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029824-84.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123679/2011 - JOSE JORGE FAUSTINO 

(ADV. SP175482 - WAGNER PASQUINI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008934-82.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123688/2011 - IZELINA CIPRIANA 

TEIXEIRA (ADV. SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002836-68.2007.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123722/2011 - GLEIDSON CHARLES DE 

ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002440-10.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123726/2011 - ELIAS FERNANDES DE LIMA 

(ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR); MARIA FERNANDES DE LIMA MALAVAZI (ADV. 

SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000310-56.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123746/2011 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP155763 - ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000293-04.2007.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123747/2011 - VERA LUCIA LUIZ 

FERREIRA PISOLER (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014105-22.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123783/2011 - NAIR BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014920-22.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123681/2011 - SUELI FRANCO GARBELINI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014907-86.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123682/2011 - JENI BRANDAO PRADO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014775-39.2007.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123683/2011 - JOAQUIM ACACIO 

CUSTODIO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012055-89.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123684/2011 - MARIA LUISA CAIXETA 

GOMES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009057-30.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123687/2011 - IRINEU PEDRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA, SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007845-95.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123692/2011 - PETRONILA SEVERINA DA 

SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006502-27.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123696/2011 - TELMA VOLPINI BUENO DE 

MORAES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006430-05.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123697/2011 - ANTONIA SANTANA DE 

CAMARGO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006146-48.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123699/2011 - JOAO CARDOSO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006103-32.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123700/2011 - RUTE CEZAR DOS SANTOS 

(ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005974-09.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123701/2011 - CELIA CARVALHO FARIA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005946-22.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123702/2011 - JOSE GONCALVES DE LIMA 

(ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004927-79.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123705/2011 - EZAIRA DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004884-33.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123706/2011 - LUZIA GIMENES DA CRUZ 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004762-38.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123707/2011 - ANITA DE SOUZA E SILVA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004696-70.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123708/2011 - FRANCISCA LOPES GUIDO 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004282-72.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123710/2011 - JOSE RODRIGUES 

GUIMARAES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003748-15.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123712/2011 - OFELIA FONSECA DA SILVA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003740-23.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123713/2011 - LEONILDA ACOLA 

CONCEICAO (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003590-55.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123715/2011 - NAIR FIASCHI DA ROCHA 

(ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003082-96.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123718/2011 - MARIA JULIA DE SOUZA 
CARVALHO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003032-67.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123720/2011 - MARIA LUIZA RODRIGUES 

ANTONIO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002966-97.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123721/2011 - IZAURA GARCIA CORADINI 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002660-55.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123723/2011 - DIRCE DE JESUS COSTA 

BRITTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002638-88.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123724/2011 - GEORGINA SILVA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002566-22.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123725/2011 - LUZIA FARQUE CASTELLI 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002247-20.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123728/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002159-16.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123729/2011 - JOSEFA SILVA SANTOS 

(ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001901-66.2009.4.03.6305 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123732/2011 - MARIA MARCELINA BISPO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001843-72.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123733/2011 - APPARECIDA FERREIRA 

NOGUEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001379-43.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123735/2011 - BENEDITA HERCULANO DA 

SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001000-29.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123736/2011 - JOVEM MARIA DE JESUS 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000869-27.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123738/2011 - MARIA ALVES DAS NEVES 

DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000825-17.2008.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123739/2011 - BENEDITA FRANCISCA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000743-64.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123740/2011 - MARIA CORREA PROENCA 

(ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000677-37.2007.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123741/2011 - GENY PEDRAZANI MOREIRA 

(ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000519-32.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123744/2011 - MAURICIO MANGILI (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000273-33.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123748/2011 - DELMINDA MOREIRA 

CASTRO DE LIMA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000272-64.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123749/2011 - LINDOLFO ELOY DOS 

SANTOS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000186-08.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123750/2011 - MARIA BESERRA DE MELO 

COSTA (ADV. SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000079-49.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123751/2011 - LUIZA DE MARTIM 

RODRIGUES (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0013460-63.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123784/2011 - ENEDINA DA SILVA 
ALMOCREVE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003360-81.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123717/2011 - ADALBERTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN); DALKI LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000602-26.2006.4.03.6316 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123743/2011 - DEBORA CRISTINA DOS 

SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002350-61.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123652/2011 - MAIA JOSÉ DA SILVA LEITE 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001043-54.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123803/2011 - MOACIR BETTINI (ADV. 

SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009997-21.2005.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123808/2011 - ROBERTO APARECIDO 

SANTIAGO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006572-54.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123809/2011 - MARIA GENALDI DA SILVA 
GOMES (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024336-80.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123651/2011 - GILSON BOTTACIN (ADV. 

SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0303161-59.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123804/2011 - REINALDO CLEMENCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070631-49.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123776/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 
(ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0228232-89.2004.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123650/2011 - JOAO FERNANDO OLIVEIRA 

DE CAMA (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002990-41.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123801/2011 - ULICIO RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016873-26.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123806/2011 - ARMANDO RODRIGUES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011633-24.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123787/2011 - SEBASTIAO SOUZA DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006141-80.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123810/2011 - WALDYR PERES ROMANI 

(ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE CORREIA PERES ROMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002325-27.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123811/2011 - DECIO BADARI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. OMISSÃO. 

SENTENÇA ILÍQUIDA. CÁLCULOS. ACLARADO O JULGADO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca.  
São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0010957-06.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123864/2011 - APPARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP239124 - JULIANA CAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004775-04.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123867/2011 - LOURDES APARECIDA DE 

SOUSA (ADV. SP201993 - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003693-35.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123869/2011 - MARIA MADALENA LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003283-74.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123870/2011 - ANTONIO ABILIO DA SILVA 

(ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001769-86.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123871/2011 - SALVINA LIMA DE MELO 

(ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010730-45.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123865/2011 - ANTONIA GIMENES NUNES 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009199-21.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123866/2011 - LIDIA GONDEK DE 

OLIVEIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004756-27.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123868/2011 - IZABEL FERNANDES 

MARTINS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006292-18.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123872/2011 - MARIA SOCORRO GOMES 

(ADV. SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - 

ANATEL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - 

TELEFÔNICA (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0000848-72.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123853/2011 - OKADA YANETADA (ADV. 

SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos pelas partes autora e ré, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler 

Baldresca.  
São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0002146-80.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301118979/2011 - TEREZA DE FATIMA BICUDO 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

 São Paulo, 07 de abril de 2011 

0010116-48.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123645/2011 - TEREZA MITSUE ODA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

0081132-28.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123931/2011 - DONISETE RAYA 

RODRIGUES (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, converto o julgamento em diligência para elaboração de 

novo parecer pela Contadoria Judicial, com elaboração de cálculos com base nos salários de contribuição indicados nas 

relações de salários dos empregadores. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de cópias legíveis das relações de salários 

acostadas à inicial, sob pena de inviabilizar os cálculos e tornar inócuo o conhecimento dos embargos. 

Com a anexação dos documentos remetam-se os autos à Contadoria Judicial para novo parecer.  

Após, dê-se vista às partes por 10 (dez) dias e tornem os autos conclusos para nova inclusão em pauta de julgamento. 

III. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca.  

São Paulo, 7 de abril de 2011. (data do julgamento) 

  

DECISÃO TR 

0044321-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301106207/2010 - ROSELI CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO, SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 
Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação em conjunto 

com esta decisão, que retifica parte do dispositivo daquela e passa a ter a seguinte redação, no que se refere à fixação da 

verba honorária: 

“Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizados até a data da 
sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Na hipótese de o autor ser beneficiário de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.” 

Publique-se, intimem-se. 

0007280-20.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301392920/2010 - JOSE ANTONIO FERNANDES (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016873-26.2004.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301392867/2010 - ARMANDO RODRIGUES (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0004322-57.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301047118/2010 - APARECIDA MARAFON RISSO (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

0003490-37.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301102013/2010 - MARCELO FERNANDES MACIEL (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010, dê-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

 

Findo o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

 

Caso aceita a proposta, venham conclusos para homologação. Não havendo resposta à proposta de acordo, será 

considerada rejeitada, tornando os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   

                  Intime-se. 

0010056-09.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301041304/2010 - MARIA DA SILVA BIAGGI (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

0002310-83.2007.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301042728/2010 - EVANILDES DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000950-16.2007.4.03.6314 - DESPACHO TR Nr. 6301042735/2010 - MARIA ELENA DOS SANTOS (ADV. 

SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0011139-57.2005.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301042841/2010 - JAIRO LEMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006537-86.2006.4.03.6303 - DESPACHO TR Nr. 6301041859/2010 - LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0077731-55.2006.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301041874/2010 - SEBASTIAO JOSE DE SOUZA (ADV. 
SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002189-38.2005.4.03.6310 - DESPACHO TR Nr. 6301041890/2010 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP156305 - 

LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

0000419-45.2007.4.03.6308 - DESPACHO TR Nr. 6301043720/2010 - CATARINA DO CARMO ROSA FONSECA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013195-95.2007.4.03.6302 - DESPACHO TR Nr. 6301043827/2010 - ANDRE NOGUEIRA NACAFUCASACO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000442 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 627.190, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0011437-54.2007.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117828/2011 - LUIZ DA CUNHA 

LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002343-04.2010.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117841/2011 - VALDIR SILVERIO 

DOMINGUES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004173-15.2009.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117835/2011 - VALDIR CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP287057 - GUSTAVO RINALDI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003976-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117836/2011 - NAZIRA ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000826-25.2010.4.03.6315 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117846/2011 - LEONEL 

FRATUCELLI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000406-56.2010.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117848/2011 - IVETE AMRCOLINO 

VALENTIM (ADV. SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES MILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000822-24.2010.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117847/2011 - GENEVALDO JOSE 

MANZAN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000179-24.2010.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117850/2011 - ANIZ PEREIRA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003202-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117840/2011 - ALDIR DE SOUZA 

FREIRE (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009624-45.2009.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117829/2011 - OLIVIO 

ESPERANDINO (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011627-17.2007.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117827/2011 - ARISTOTELES DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008973-86.2009.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117830/2011 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007889-84.2008.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117831/2011 - WILIAN BARBOSA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004931-28.2008.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117832/2011 - DECIO ALVES 

PINEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004511-23.2008.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117833/2011 - MARIA JOSE 

VIEGAS DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO 

CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004337-14.2008.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117834/2011 - ARNALDO BLUME 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003822-76.2008.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117837/2011 - JOSE FRANCISCO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003350-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117838/2011 - JOSE BERNARDO 

NETO (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002109-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117842/2011 - JOSE LUIZ 

BARROSO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002107-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117843/2011 - BENEDITO DIAS DA 

CUNHA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000909-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117845/2011 - OSCAR SENAGA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000193-26.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117849/2011 - MARIA APARECIDA 

SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000159-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117851/2011 - MANOEL FERREIRA 

DA SILVA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003271-52.2010.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117839/2011 - ORLANDO TONETTI 

(ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001290-85.2010.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117844/2011 - ALCIDES ANGELI 

(ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO, SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 786.200, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2010020242, de 22 de junho de 2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0008925-54.2009.4.03.6303 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118363/2011 - EUGÊNIO 

ZANARDO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007482-95.2010.4.03.6315 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118364/2011 - JOSE CARLOS LEITE 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003176-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118376/2011 - OHARA DE 

OLIVEIRA IZIDORO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007294-33.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118365/2011 - SILVERIO JOSE 

DIAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001761-65.2010.4.03.6315 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118378/2011 - GENTIL LOURENCO 

RODRIGUES (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000686-82.2010.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118381/2011 - CARLOS ROBERTO 

PAGANELO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007292-63.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118366/2011 - ANGELO 

FERNANDES CASTILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004498-69.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118372/2011 - GILMAR DA SILVA 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004497-84.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118373/2011 - JOSE CICERO 

CAETANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004244-96.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118374/2011 - ROBERTO DE 

SOUZA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004239-74.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118375/2011 - JOSÉ CASSIMIRO 

NETO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002885-14.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118377/2011 - BENEDITO 

ANTONIOLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001067-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118379/2011 - JOSE FABRICIO 

CORDEIRO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011772-32.2009.4.03.6302 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118362/2011 - LAURA RIEDLER 

BARBOSA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006750-45.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118367/2011 - JOAO SERGIO DE 

CAMPOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006469-89.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118368/2011 - ZULMIRO SAMUEL 

PEDROSO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006376-29.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118369/2011 - EMILIO DI GENOVA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006373-74.2009.4.03.6317 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118370/2011 - ALZIRA MUNIZ 

BARBOZA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005573-70.2009.4.03.6309 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118371/2011 - JOVELINO 

BELCHIOR (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. 

0007556-62.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301108943/2011 - DALVA DE 

OLIVEIRA VALADAO (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0012698-42.2007.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301118643/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS CARDOSO COELHO (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Pedido 

de Uniformização. 

Intimem-se. 

0007390-03.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301115161/2011 - MARIA DE 

LOURDES CASIMIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Pedido 

de Uniformização. 

Intimem-se. 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0000444-42.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118734/2011 - JOAO LUIZ 

MARTINS MOREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003129-20.2007.4.03.6314 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118736/2011 - ELISANGELA DE 

CASSIA SCARABELLA (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR); TEREZA RORATO SCARABELLA 

(ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0037416-14.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118762/2011 - FABIO GALDINO 

DIGLIO (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003795-73.2006.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118791/2011 - ALZIRA LUIZ DA 

CUNHA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000248-95.2006.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118792/2011 - DILSON DE 

OLIVEIRA BRITO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0013150-57.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122699/2011 - ALCIDES ALVES 

FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Chamo o feito à ordem. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 

nos autos do Recurso Extraordinário n.º 631240, em que se discute, à luz dos artigos 2º e 5º, XXXV, da Constituição 

Federal, a exigibilidade, ou não, do prévio requerimento administrativo, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, órgão especializado, como requisito para o exercício do direito à postulação jurisdicional. 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 
Tribunais Superiores  para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Chamo o feito à ordem. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada 

nos autos do Recurso Extraordinário n.º 631240, em que se discute, à luz dos artigos 2º e 5º, XXXV, da Constituição 

Federal, a exigibilidade, ou não, do prévio requerimento administrativo, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, órgão especializado, como requisito para o exercício do direito à postulação jurisdicional. 

É de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Assim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
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necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0064823-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122994/2011 - RAFAEL BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012688-66.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122996/2011 - MARCOS 

ALBERTO BEZERRA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002841-90.2007.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122997/2011 - GILBERTO ALVES 

(ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, admito o pedido 

de uniformização de jurisprudência interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0061304-75.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121069/2011 - ANTONIA DE 

FATIMA MELO DA SILVA (ADV. SP287093 - JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004742-77.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121075/2011 - FRANCISCO 

FLAVIO MENEZES DA COSTA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064258-65.2007.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301124028/2011 - MARLUCIA 

TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043607-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301124031/2011 - KATIA CILENE DE 

FARIA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038408-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301124033/2011 - ALBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272653 - FABIO LOPES BUZUTTO, SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002874-09.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301124035/2011 - JURACY CLETO 

RIBEIRO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001122-10.2006.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108361/2011 - SERGIO 
FERNANDO BEZERRA CARRIL (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, 

determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de 

retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0001784-46.2007.4.03.6305 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122751/2011 - MARIA NILZA DA 

SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, deixo de admitir o presente 

incidente quanto à discussão acerca do critério subjetivo, e, em relação ao critério da miserabilidade, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 
do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0040887-72.2007.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118484/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE ARAUJO MENAS BARRETO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - 

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP264148 - 

CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP189952 - ALEXANDRA KURIKO KONDO           (MATR. SIAPE Nº 1.380.378)). 

0035917-92.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118486/2011 - ADRIANO 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029733-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118488/2011 - AUGUSTO CESAR 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010412-67.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118489/2011 - DALVA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007039-42.2008.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118490/2011 - CHARLIE MIGUEL 

FERRAZ (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004735-04.2007.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118491/2011 - APARECIDA 

SIQUEIRA PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002557-19.2006.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118492/2011 - ALZIRA PEREIRA 

SEBASTIÃO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002546-86.2008.4.03.6318 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118493/2011 - MURYLO 

GABRIEL MENDES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001966-91.2005.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118496/2011 - ELISON CARLOS 

PUPO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001505-87.2008.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118497/2011 - BARBARA JULIA 

FERMINO DOS SANTOS (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI, SP190260 - LUCIANA 
LEANDRO GARCIA, SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009251-44.2005.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118522/2011 - MARGARETE 

SILVA MACHADO (REPRESENTADA PELA MÃE) (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA, SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006919-09.2007.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118523/2011 - LUANA STEFANI 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000697-45.2009.4.03.6318 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118526/2011 - CANDIDA 

GABRIELA PAIVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001690-27.2009.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118547/2011 - LUIZA VITORIA 

SILVA LOPES PASSOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000327-40.2007.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118559/2011 - TAYNAN 

CRISTINA CAMBRANHA (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028735-26.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118589/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000061-62.2007.4.03.6314 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118661/2011 - ROMILDA DE 

FATIMA ATHAYDE (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002588-37.2009.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122658/2011 - MARIA DE 

LOURDES MOURA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003177-73.2007.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122659/2011 - MARA 

RODRIGUES COSTA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002402-29.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122834/2011 - ROGERIO LUIZ 

CORTIANO (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES, SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas 

considerações, demonstrada a divergência jurisprudencial e o fato de a matéria ter sofrido prequestionamento, admito o 

pedido de uniformização de jurisprudência interposto pela parte autora, por ora representada por seu defensor. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, determino que 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos 
do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0008219-11.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119419/2011 - ALCEU GOMES 

MOREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017245-04.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119604/2011 - PAULO CEZAR 

DA SILVA ROSA BELLEZA (ADV. SP246979 - DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001449-02.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119619/2011 - WILSON DIOGO 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050649-83.2005.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119663/2011 - ALCIDES CORTES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012380-35.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119665/2011 - SILVINEI LOPES 

ARAUJO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP133791A - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008020-23.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122552/2011 - JOSE CARLOS DA 

ROSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015200-27.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119664/2011 - EDMAR 

APARECIDO MAGRI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004098-08.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119666/2011 - CASSIO DE JESUS 

BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003009-13.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119667/2011 - MAURO CORREA 

DE CARVALHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 786.200, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2010020242, de 22 de junho de 2010. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0006560-54.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117881/2011 - CLAUDINEI 

GOMES QUEVEDO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006557-02.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117882/2011 - DELCIO 

CORBOLAN (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006351-85.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117887/2011 - MANOEL 

CURSINO DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006347-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117888/2011 - ILARIO VIEIRA 
(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006007-07.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117892/2011 - ARISTIDES 

BATISTA DA CUNHA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006002-82.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117893/2011 - MARIA MILANI 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005997-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117894/2011 - SALVADOR 
INACIO DE ALMEIDA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005996-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117895/2011 - OSMAR CUNHA 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005992-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117896/2011 - WILSON 

CREPALDI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005513-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117900/2011 - ARLINDO TIAGO 

DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005237-14.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117903/2011 - ANTONIO DE 

SALES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005216-74.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117904/2011 - LEONILDA 

SARTORI FARIA (ADV. SP182912 - GIULIANA APARECIDA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005000-77.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117908/2011 - WENCESLAU 

CONRADO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003707-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117912/2011 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003535-33.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117915/2011 - HEITOR FERRAZ 

NORONHA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003379-45.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117918/2011 - CARLOS 

ALBERTO NOGUEIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003377-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117919/2011 - ALIRTON BUENO 

RODRIGUES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003369-98.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117920/2011 - MARIA LUIZA 

MASSI AFFERRI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003248-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117921/2011 - EDSON 

FRACAROLLI NOBRE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002534-13.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117932/2011 - ALVARO 

TONELLI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002528-06.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117933/2011 - MANUEL JOAO 

AIRES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002527-21.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117934/2011 - MARIA 

RODRIGUES SPIN (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002522-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117935/2011 - NELSON PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002519-44.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117936/2011 - ANTONIA ROSA 

DE CAMPOS ZAMBONINI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002514-22.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117937/2011 - PEDRO BIAZETO 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002511-67.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117938/2011 - CLAUDIONOR 

APARECIDO MURARO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002493-46.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117939/2011 - PEDRO CORSINO 

DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002491-76.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117940/2011 - DALVA RONDINI 

TURI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002488-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117941/2011 - GUIOMAR AUREA 

DE ARAUJO SEWING (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002487-39.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117942/2011 - CARLOS 

ANTONIO NOMINANDO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002486-54.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117943/2011 - ALBERTO TERICH 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002484-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117944/2011 - ADEMIL PADILHA 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002480-47.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117945/2011 - CARMEN DA 

SILVA DORTA BERNARDES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002475-25.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117946/2011 - JANUARIO 

BENEDITO BISPO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002472-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117947/2011 - ODETE MARQUES 

PENTEADO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001608-32.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117963/2011 - ENEZEL DOS 

SANTOS MATIELO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001101-71.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117966/2011 - PEDRO ROSA 

ALMEIDA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001100-86.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117967/2011 - JOSE ROSA FARIA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001088-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117968/2011 - LUIZ 

GONÇALVES BRIENZE (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000436-55.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117981/2011 - ANTONIO 

MANZATO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000435-70.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117982/2011 - ROMEU CRUZ 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000355-09.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117985/2011 - JOSE CAETANO 

DE ARAUJO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000354-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117986/2011 - PEDRO JOAQUIM 

DE ARRUDA LARA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001097-34.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122260/2011 - JOSE VIEIRA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000368-08.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122262/2011 - NELSON 

COTRICK (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000164-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122265/2011 - VALDEMAR 

GRAHN (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007108-10.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117878/2011 - HENRIQUE 

GRANDIZOLI FILHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002086-76.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117958/2011 - MARIA 

CONCEICAO RODRIGUES RAIMUNDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001924-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117960/2011 - MANOEL ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010685-02.2009.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117869/2011 - JOAO BONORA 

(ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010464-55.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117870/2011 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010390-98.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117871/2011 - JORGE 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007865-04.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117873/2011 - PEDRO DE 

ALCANTARA MOURA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006923-41.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117880/2011 - EDEGARD 

SCHULZ (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002663-30.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117926/2011 - JOSEFINA JORGE 

JUNDI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002639-02.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117928/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO COSTA RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002630-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117929/2011 - CLELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002613-04.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117930/2011 - ALZIRA DE FARIA 

TAVARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002612-19.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117931/2011 - ARLETE PONS 

GOUVEA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002400-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117948/2011 - BENEDITA 

COELHO LAFAIETE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002354-33.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117950/2011 - LAZARA 

APARECIDA LIBANIO DE PAULA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002349-11.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117951/2011 - VILMA 

APARECIDA DE MORAES LÚCIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002348-26.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117952/2011 - APARECIDA DA 

SILVA TECH (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002167-25.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117953/2011 - RENATA HELENA 

GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002165-55.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117954/2011 - ELZA PROSPERO 

MORENO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002147-34.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117955/2011 - CLARICE 

QUINALIA SOUTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002109-22.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117956/2011 - MARIA DE 

LOURDES FRAGA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002051-19.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117959/2011 - MARIA 

NASCIMENTO DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000824-91.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117974/2011 - FRANCISCO 

CLIMON ESTRAZULAS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000360-31.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117984/2011 - VICTORIO 

BLAITT (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010545-04.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122259/2011 - ALYBINO 

GRANATE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048573-81.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117857/2011 - ODERZIO 

BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048569-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117858/2011 - ELIS MENDES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048564-22.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117859/2011 - ADHEMAR 

PEDRO DEPIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048068-90.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117860/2011 - SEBASTIAO DE 

LUCCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048057-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117861/2011 - SEBASTIAO 

PEDRO FORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048029-93.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117862/2011 - MARIA ISABEL 

RAGASSI MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048012-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117863/2011 - SANTO FLAVIO 

ULIANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047995-21.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117864/2011 - ANTONIO 

CARLOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017561-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117866/2011 - RIVALDO 

ANTONIO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012146-09.2009.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117868/2011 - REINALDO 

ROQUE BRAZÃO (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007938-97.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117872/2011 - JOSE FELICIO 

SALLES (ADV. SP061549 - REGINA MASSARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007497-92.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117874/2011 - OSWALDO 

TORRES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007180-94.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117876/2011 - ELIO LOPES 

VENTURA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007179-12.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117877/2011 - GERMANA 

CANDIDA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007074-35.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117879/2011 - JOSE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006132-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117891/2011 - EZIO GUILHERME 

MORETTI (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005882-67.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117897/2011 - JOSE ANDRE 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004464-66.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117910/2011 - CLEONICE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004459-44.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117911/2011 - JOAQUIM NERIS 

BATISTA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002790-47.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117924/2011 - WALDEMAR 

ROCHA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002656-20.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117927/2011 - HONORIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001459-30.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117965/2011 - PEDRO FERRARI 

(ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001086-96.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117969/2011 - EDUARDO DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001085-14.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117970/2011 - ANTONIO 

YUKIMASA TAMASHIRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001083-44.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117971/2011 - IRACEMA 

GONCALVES ROSA LOPES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000841-85.2010.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117973/2011 - WALKYRIA DE 

SANTIS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000395-88.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117983/2011 - JOSE LEONCIO 

ROCHA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017539-88.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122254/2011 - LUIZ EUSTAQUIO 

VICENTE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017530-29.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122255/2011 - LUIZ WALTER DE 

ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017527-74.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122256/2011 - CLEONICE DA 

CUNHA ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017494-84.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122257/2011 - JOAO DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007270-74.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117875/2011 - SEBASTIAO 

CORREA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005849-49.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117898/2011 - JOÃO PAULINO 

DA COSTA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000633-10.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117976/2011 - MILTON 

MOREIRA MINETTO (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000632-25.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117977/2011 - MARIA ELISA 

ZULIANI MALUF (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034951-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117865/2011 - MANOEL 

CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017202-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117867/2011 - JOSE HONORATO 

DA SILVA NETO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006504-49.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117883/2011 - ISAIAS FRESHI 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006265-45.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117890/2011 - GERMANO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005826-34.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117899/2011 - VALTER 

FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003652-52.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117913/2011 - BENEDITO COLI 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003230-77.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117922/2011 - JOSE HIPOLITO 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003009-94.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117923/2011 - OLESIO CARIATI 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002731-93.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117925/2011 - TEOBALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000513-03.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117978/2011 - ROSA GERALDO 

BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000477-58.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117980/2011 - CARLOS 

APARECIDO CARNEIRO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002105-82.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117957/2011 - FRANCISCO DE 

LUCCIA JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000478-43.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117979/2011 - UBALDO DE 

FREITAS PASCOAL (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006314-86.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117889/2011 - MANOEL 

MONTEIRO HAUCK (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010560-70.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122258/2011 - DALSIO ROVAY 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006372-89.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117886/2011 - DIONIZIO 

FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005490-54.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117901/2011 - ADILSON FELIX 

DE ALCANTARA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005064-42.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117906/2011 - EMILIA DE MELO 

MAGRINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001061-89.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117972/2011 - AMELIA DO 

NASCIMENTO JACOB (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000213-23.2010.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117987/2011 - MARIA DO 

CARMO COSTA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000210-68.2010.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122264/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA MIRANDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000461-68.2010.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122261/2011 - MAURICIO 

PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002367-32.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117949/2011 - EDSON 

FRANCESCHINI (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 88/906 

0000767-73.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117975/2011 - JOSÉ FACCHIM 

(ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003399-72.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117916/2011 - OZIAS DE LIMA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003385-88.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117917/2011 - JOAO FERREIRA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001639-88.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117961/2011 - MARIA DAS 

DORES SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001638-06.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117962/2011 - GILBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001464-94.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117964/2011 - JOSE DE SOUSA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000211-71.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122263/2011 - JOSE CLAUDIO 

GUSMAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011995-16.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116601/2011 - ORLANDO CELIO 

PAULSEN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010789-30.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116602/2011 - ANTONIO 

MACHADO FERREIRA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO 

MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010787-60.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116603/2011 - FRORISMUNDO 

JACINTO PEREIRA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO 

MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009876-48.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116604/2011 - PEDRO BUENO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009685-03.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116605/2011 - CASSIANO 

KAWAMOTO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009682-48.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116606/2011 - IVANILDE 

SHIMIDT (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009680-78.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116607/2011 - ANTONIA 

APARECIDA FACCIOLO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009678-11.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116608/2011 - ADEMIR 

PRANSTRETER (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009485-12.2008.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116609/2011 - ARI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009064-06.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116610/2011 - CASSEMIRO 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008963-66.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116611/2011 - GONÇALO DA 

SILVA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008962-81.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116612/2011 - JOÃO EMILIO 

PENTEADO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008960-14.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116613/2011 - JORGE DE 

ALMEIDA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008849-64.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116614/2011 - AMARDINO 

LUCIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008776-34.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116616/2011 - JOSE PIMENTA 

FILHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008751-45.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116617/2011 - RUBENS PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO, 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008321-93.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116618/2011 - JOANA 

APARECIDA FERRARI ALVES (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008096-10.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116619/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008048-17.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116620/2011 - ARISTIDES DOS 

SANTOS (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008045-62.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116621/2011 - CLEIDE STAHL 

TOEDA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008038-07.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116622/2011 - WANDERLEY 

DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007214-24.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116623/2011 - JOSE ENOCK 

SANTOS FILHO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006896-65.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116624/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO FRANÇA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006869-64.2008.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116625/2011 - NOBUO UEHARA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005744-94.2009.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116626/2011 - CELSO OLIVIER 

DE SOUZA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0005742-27.2009.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116628/2011 - JOSE ANGEL 

LOPEZ RODRIGUEZ (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0005739-72.2009.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116629/2011 - JOSE FRANCISCO 

MANISCALCO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0005538-31.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116630/2011 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005537-46.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116631/2011 - JOSE 

EVANGELISTA DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005535-76.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116632/2011 - HERMINIA 

BOVELONI ROSSATTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005133-92.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116633/2011 - JOAQUIM JESUS 

DE CARVALHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005108-31.2009.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116634/2011 - JOSE ALVES 

(ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0004309-75.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116635/2011 - CARMEM 
CABELLO CATELAN (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004264-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116636/2011 - NAOR JUSTO DA 

SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004236-64.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116637/2011 - ANGELO DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004233-12.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116638/2011 - GERONYMO 

ANTONIO POLETTINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004220-52.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116639/2011 - AUTRAN 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004100-33.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116640/2011 - AILTON ANTONIO 

CASACIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003370-22.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116641/2011 - IGNES ALVES 

(ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002932-90.2010.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116642/2011 - DIONISIO 

BERNARDO PROTES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002923-34.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116645/2011 - HERNANI 

VIADANA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002912-05.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116646/2011 - ROQUE 

GRIZOTTO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002905-13.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116647/2011 - WALDIR 

SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO 

ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002885-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116648/2011 - VALDOMIRO 

MAXIMO TORRES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002810-32.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116649/2011 - JOSE MUNIZ 

(ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0002563-51.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116650/2011 - EMILIO OLIVEIRA 

DE ALCANTARA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002559-62.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116651/2011 - VERA LUCIA DE 

JESUS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002557-92.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116652/2011 - JOSE FELISBINO 

SOBRINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002538-86.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116653/2011 - ALVARO 

FLORIANO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002531-46.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116654/2011 - JOSE BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002522-84.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116656/2011 - JOSE HELIO 

RAMIRES BELUFE (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002498-56.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116657/2011 - TEREZA 

GARDINAL BERTOSSI (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002488-31.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116658/2011 - EDWARD ANDRE 

MARTINATTI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001928-70.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116659/2011 - LAURO DE 

CAMPOS (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0001920-44.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116660/2011 - NELSON DE 

PAULO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001918-74.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116661/2011 - JOSE APARECIDO 

RODRIGUES (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001808-27.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116662/2011 - LUIZ CARLOS 

NITOLI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0001806-57.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116663/2011 - VITOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0001804-87.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116664/2011 - DANIEL 

BARBOSA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0001548-95.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116665/2011 - SEBASTIÃO 

FREITAS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001471-86.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116666/2011 - ELIAS 

RODRIGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001460-57.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116667/2011 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001456-20.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116668/2011 - IVONE MOLONI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001447-58.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116669/2011 - TULIA 

ANTONIETA BETARELO DE SOUZA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001437-14.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116670/2011 - APARECIDO 

RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001435-44.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116671/2011 - EDILVE 

COMETTE SOUTO SANTIAGO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001427-67.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116672/2011 - WILSON LAZARO 

DA SILVA FRANCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001416-38.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116673/2011 - OSVALDO PAULO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001415-53.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116674/2011 - ANNIBAL 

RODRIGUES BUENO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001410-31.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116675/2011 - OSCAR 

FERNANDES NETTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001398-17.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116676/2011 - WILSON 

AGOSTINHO DE LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001397-32.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116677/2011 - FERNANDA ELISA 

DE ALMEIDA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001394-77.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116678/2011 - ROBERTO 

STUCCHI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001393-92.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116679/2011 - JOSE EDUARDO 

MAZZETTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001389-55.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116680/2011 - AIMORE 

MARTINS DE CAMARGO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001388-70.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116681/2011 - ZULMAR 

AUGUSTO DE CARVALHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001388-41.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116682/2011 - JOAO APARECIDO 

ROMUALDO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001387-85.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116683/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP187942 - ADRIANO MELLEGA). 

0001385-18.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116684/2011 - LUIZ 

GONÇALVES FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP187942 - ADRIANO MELLEGA). 

0001384-33.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116685/2011 - MARIO 

CAVALCANTI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001381-78.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116686/2011 - OSWALDO DO 

CARMO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP187942 - ADRIANO MELLEGA). 

0001343-66.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116687/2011 - CARLOS DEDE 

OTONE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP187942 - ADRIANO MELLEGA). 

0001068-93.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116688/2011 - OSIAS LOPES 

TABOSA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001067-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116689/2011 - VIVALDI JOSE 

GARCIA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001045-50.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116690/2011 - LOURIVAL 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001029-57.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116691/2011 - WAGNER 

DAVANÇO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001018-62.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116692/2011 - EUGENIA ZILDA 

FERRI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001010-85.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116693/2011 - JOAO DO CARMO 

RODRIGUES (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001009-03.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116694/2011 - DULCE BATISTA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001007-33.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116695/2011 - ANTONIO 

CARLOS BERNARDES (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001005-63.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116696/2011 - VICTOR DIAS 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000950-20.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116697/2011 - WANDA MARIA 

MONTEIRO GARCIA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000949-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116698/2011 - THEREZINHA 

DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000947-65.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116699/2011 - FRANCISCO 

ASSIS BELVEDERE (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000943-28.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116700/2011 - DOUGLAS 

MARTINS CHOLBY (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000942-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116701/2011 - PAULO ROBERTO 

FERNANDES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000940-97.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116702/2011 - WLADEMIR 

GARCIA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000934-66.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116703/2011 - EDSON 

FERNANDES PEDROSO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000919-73.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116704/2011 - JOAO SALVADOR 

CARÇADO NETO (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

0000914-51.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116705/2011 - JAIR FERREIRA 

ALVES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0000902-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116706/2011 - NEWTON LEAL 

DE ALMEIDA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0000899-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116707/2011 - JOAO CLAUDIO 

DE PAULA BRITO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000898-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116708/2011 - ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000888-04.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116709/2011 - LIDIA BELINAZZI 

(ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000879-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116710/2011 - IRACI 

RODRIGUES DE MELO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000877-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116711/2011 - ANTONIO DUTRA 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000876-63.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116712/2011 - CYRO RAPHAEL 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000869-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116713/2011 - JOSE PEREIRA 

GUEDES FILHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000810-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116714/2011 - JOSE MARTINS 

CALCADA FILHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000639-29.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116715/2011 - THEREZINHA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000637-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116716/2011 - EDISON 

AZEVEDO DO COUTO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000636-74.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116717/2011 - HERMINIA DOS 

SANTOS BIANGAMAN (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000635-89.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116718/2011 - OTÁVIO 

RODRIGUES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000611-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116719/2011 - JOSE CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000610-76.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116720/2011 - CARLOS FRAGA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000259-30.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116721/2011 - PAULO ROBERTO 

AMARAL MENDES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000245-22.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116722/2011 - BIANOR DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000244-37.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116723/2011 - MARYLAND 

CORREA ALVES FILGUEIRAS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000240-24.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116724/2011 - SEBASTIAO 

TAVARES DE FATIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000229-68.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116725/2011 - DEUSDEDITH 

NERES DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000227-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116726/2011 - ADILSON NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000225-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116727/2011 - ERIVALDO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000224-46.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116728/2011 - JOSE CARLOS 

ALONSO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000221-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116729/2011 - HELLE NICE 

PACHECO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000220-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116730/2011 - ROSEMARY DE 

ALMEIDA TRALDI (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000218-39.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116731/2011 - PEDRO 

SALVADOR MUNIZ (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000216-69.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116732/2011 - VALTER PINTO 

LEITAO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000214-02.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116733/2011 - CARLOS 

AGOSTINHO RANGEL (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000209-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116734/2011 - VALDEMIRO 

ARENDARTCHUK (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000207-10.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116735/2011 - ANA MARIA 

MORETTO OSORIO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000203-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116736/2011 - MOACIR DAVI 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000202-85.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116737/2011 - LUIZ CARLOS 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000200-18.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116738/2011 - HELIO SANTOS 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000198-48.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116739/2011 - ALFREDO AQUEU 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000191-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116740/2011 - PEDRO 

APARECIDO PERUSSI (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000190-71.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116741/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000186-34.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116742/2011 - JATYR NABOR 

MADUREIRA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000178-57.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116743/2011 - SUELI 

ALEXANDRE DE SOUZA E SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000173-35.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116744/2011 - MANUEL 

CASIMIRO DE GOUVEIA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000170-80.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116745/2011 - OSMAR SANTOS 

GIL (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000168-13.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116746/2011 - ORAIDA 

SIQUEIRA RODRIGUES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000165-58.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116747/2011 - OTONIEL 

TEOTONIO DE MELO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000163-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116748/2011 - SAMUEL BENTO 

DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000161-21.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116749/2011 - ANANIAS SOUZA 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000160-36.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116750/2011 - JOSE CARMO DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000152-59.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116751/2011 - FRANCISCO 

EDUARDO SOLITO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000149-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116752/2011 - IDASIL DOS 

SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000131-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116753/2011 - ROBERTO KELIUS 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000117-02.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116754/2011 - CARLOS 

JOAQUIM SANTANA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000108-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116755/2011 - CLAUDETE 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000019-45.2009.4.03.6313 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116756/2011 - GERVASIO BRITO 

DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013063-98.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117394/2011 - CAETANO 

RAFAELI (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011319-68.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117395/2011 - JOAO FATOBENE 

(ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010631-09.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117396/2011 - MARIA JOSE DE 

ARAUJO CONRADO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008901-26.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117397/2011 - ANTONIO DE 

JESUS ZANCO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008797-10.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117398/2011 - LUZIA DO 

NASCIMENTO GOMES DE SA (ADV. SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008790-42.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117399/2011 - GERALDO 

RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008391-86.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117400/2011 - CIOMMO 

POLITANO (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008056-91.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117401/2011 - LUIZ TIEGHI 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008055-09.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117402/2011 - MILTON GARCIA 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007981-28.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117403/2011 - CIRO PALHARES 

(ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007845-31.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117404/2011 - ILÍDIO ALVES 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0007617-80.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117405/2011 - ODAIR 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007577-74.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117406/2011 - JOSE LOPES 

SALLES JUNIOR (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP016971 - WILSON DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007315-27.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117407/2011 - AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007285-89.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117408/2011 - JOSE DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006755-85.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117409/2011 - JOSE RUBENS 

BUREI (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006560-43.2008.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117411/2011 - TERUO IKEOKA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006523-94.2009.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117412/2011 - ELIZABETH 

MARIA MULLER DA SILVA (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006510-17.2008.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117413/2011 - WILSON 

NICOLAU DO VALE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006434-90.2008.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117414/2011 - ANTONIO 

AFONSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006185-36.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117416/2011 - HUNALDO ALVES 

SANTANA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006131-57.2009.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117417/2011 - JOAO PERUFFO 

(ADV. SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005596-83.2009.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117418/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA FREGULHO (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ 

GUSTAVO BOIAM PANCOTTI, SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0005166-79.2009.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117419/2011 - CARLOS 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004803-47.2009.4.03.6319 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117420/2011 - ODALIO 

BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0004720-55.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117421/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004719-70.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117422/2011 - JOSE ROSENDO 

MAGALHÃES (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004716-18.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117423/2011 - HELVIO 

HONORIO DA CUNHA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004454-89.2009.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117424/2011 - MOACIR ROVERI 

(ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004389-73.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117425/2011 - MARIA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004039-85.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117426/2011 - GENESIO 

FRANCISCO SANTOS (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003848-40.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117427/2011 - ADEVENE 

NOVAES DOS SANTOS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003089-13.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117428/2011 - MILTON BATISTA 

FERREIRA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002174-14.2010.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117429/2011 - ILDA SAITO 

(ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002049-59.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117430/2011 - MARCO ANTONIO 

BERNABEL (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001696-09.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117431/2011 - LAZARO 

DELFINO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001693-54.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117432/2011 - NESTOR 

VOLTANI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001689-17.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117433/2011 - CARLOS 

FERNANDO DEL COL (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001687-47.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117434/2011 - APARECIDO 

TIRAPELE (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001486-55.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117435/2011 - RICARDO 

ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000356-34.2009.4.03.6313 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117436/2011 - LYRES ROSA 

GODOY DE PINHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000266-32.2009.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117437/2011 - ESEQUIEL 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006395-87.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117885/2011 - IVONE DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005180-76.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117905/2011 - AMERICO 

VIADEIRO LOPES - ESPOLIO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004862-93.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117909/2011 - MARIA 

CONCEICAO DA FONSECA CARVALHO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003601-49.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117914/2011 - ANTONIO 

ALBINO AVILA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006438-05.2009.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117884/2011 - PAULO 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0087919-44.2005.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117357/2011 - ROSE MARIA 

LOPES (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA, SP250398 - DEBORA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS)). 

Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

0005871-90.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114207/2011 - PAULO SERGIO 

DE CAMARGO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004534-66.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114208/2011 - EDSON GOMES 

FILHO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em virtude do 

entendimento supramencionado,  não admito o incidente de uniformização de jurisprudência apresentado pela parte 

autora, posto que prejudicada a questão de direito material nele discutida.  

 Intimem-se. Cumpra-se. 

0026591-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120135/2011 - VINICIUS MANSO 

BEZERRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); MARIA APARECIDA CORDEIRO MANSO (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0026571-20.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120137/2011 - ELIEZER 

FERREIRA SILVA JUNIOR (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA); FELIPE FERREIRA VARGAS 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016681-64.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120138/2011 - JOSIANE 

DAMARES DA SILVA LEME BENTO (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016678-12.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120139/2011 - LENIR DOS 

SANTOS VICENTIN (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015325-34.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120140/2011 - MARINALVA 

RENATA POLI DOS SANTOS (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012032-12.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120141/2011 - RUAN GABRIEL 

RUCCIRETTA DE GILIO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI); MARCOS VINICIUS 

RUCCIRETTA DE GILIO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005314-52.2007.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120142/2011 - JENIFFER 
CRISTINA DA SILVA ZAMBRINI (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005172-86.2009.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120143/2011 - JOÃO VITOR 

RESENDE PUGA (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005131-72.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120144/2011 - MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004787-47.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120145/2011 - JEFFERSON 

CLEBER DA SILVA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA); KELLVIN FRANCLIN JHON 
MARTINS (ADV.  ,  ,  ); ETCHEVERRY ALEX PALBO ALOÍSIO HENRIQUE ISAÚ MARTINS DA SILVA 

(ADV.  ); KLAYNER JHONATAS FERNANDES DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004104-54.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120146/2011 - MARINALVA 

RENATA POLI DOS SANTOS (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004098-76.2009.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120147/2011 - BEATRIZ PERES 

FEITOSA (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004023-80.2008.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120148/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA PRACUCCIO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003790-83.2008.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120149/2011 - VINICIUS 

GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES); ANA 

CLARA DE OLIVEIRA PALOSCHI (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003352-09.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120150/2011 - ROMEU 

FERNANDO DE SOUZA CELINI JÚNIOR (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002329-17.2006.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120151/2011 - ALZIRA HELENA 

INOCENCIO (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI); BEATRIZ INOCENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP093499 - 

ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002328-51.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120152/2011 - CAIO CESAR 

CASTILHO DA COSTA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001382-35.2007.4.03.6314 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120153/2011 - SUELI 

APARECIDA INÁCIO MARTINS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR); BEATRIZ 

INACIO MARTINS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR); CARLA INACIO MARTINS 
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(ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001362-91.2009.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120154/2011 - NAIR BENTO 

BENEDITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002549-26.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120172/2011 - SOELY DE SENA 

OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0015579-68.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120625/2011 - CLELIO 
RODRIGUES SILVA (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados 

ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 

10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0092106-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108491/2011 - AILZA PEREIRA 

DOS ANJOS BRITO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091737-67.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108492/2011 - VALMIRETE 

SILVA LIMA (ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, 

SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064237-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108493/2011 - JOSE MARIA DE 

CAMPOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063183-20.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108494/2011 - JOSE COSTA DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062505-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108495/2011 - IOLANDA MOTA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060605-84.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108496/2011 - ANA RITA VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060063-66.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108497/2011 - MARIA DAS 

DORES ALENCAR DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059059-91.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108498/2011 - DOMINGOS 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058783-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108499/2011 - CICERO 

BARBOSA CAMPOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055539-60.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108500/2011 - LUCIMAR DE 

ARAUJO BRANDAO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053875-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108501/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053333-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108502/2011 - NEUMANN 

MARIA BARBOSA DO REGO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053328-17.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108503/2011 - ANTONIO 
GREGORIO DA SILVA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053325-62.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108504/2011 - JOSE MONTEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053318-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108505/2011 - JOAO DIAS 

NEVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047265-10.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108506/2011 - GENISVALDO 
VIEIRA PESSOA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044944-65.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108507/2011 - MARIA 

ANGELICA DE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043265-64.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108508/2011 - JUREMA PRIETO 

ROCHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006377-87.2008.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108509/2011 - LUIZ ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005580-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108510/2011 - RENATO LUIZ 

MACHADO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002172-53.2010.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108511/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000417-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108512/2011 - MEIRIVALDO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE 
PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030573-96.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112015/2011 - JOSE DE MOURA 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019385-42.2005.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112016/2011 - ADEMIR 

ANTONIO MONTREZOL (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014101-82.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112017/2011 - APARECIDA 

MACHADO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012469-21.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112018/2011 - DOMINGOS 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011673-93.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112019/2011 - MAURO 

BERNARDO DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009645-21.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112020/2011 - APARECIDO DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009216-54.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112021/2011 - JOAO BATISTA 

MIQUILINI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009215-69.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112022/2011 - RAIMUNDA 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008914-25.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112023/2011 - MARIA ELENA 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008600-79.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112024/2011 - EDSON DE 

ABREU (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008286-36.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112025/2011 - IVA FERNANDES 

SANTANA VALLIM (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008079-37.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112026/2011 - MARIA SOCORRO 

L DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007522-55.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112027/2011 - LUZIA DE 

LOURDES PIRES DAVID (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007359-41.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112028/2011 - ELIASQUIM 

BATISTA DEL RIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007107-67.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112029/2011 - ANALIA LINA DE 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006412-16.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112030/2011 - AROLDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005928-69.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112031/2011 - VALDETE SOUZA 

GOMES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005100-05.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112032/2011 - MARIA DO 

ROSARIO FATIMA DE CARVALHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004969-35.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112033/2011 - WESLEY 

ANTONIO FONSECA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004875-87.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112034/2011 - SEBASTIÃO 

AGUIAR NOVAIS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 111/906 

0004634-11.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112035/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003445-95.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112036/2011 - LURDELINA 

JORGE ALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003372-60.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112037/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS SOUZA CARCHANO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003023-86.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112038/2011 - PAULO ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002095-38.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112039/2011 - ENILDA 

APARECIDA FRANCO MILTON (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002092-83.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112040/2011 - FREDERICO 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000913-17.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112076/2011 - ERINEIDE 

MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000095-36.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112077/2011 - ADÃO PRUDENTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009839-21.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112442/2011 - ANGELA 

APARECIDA ROSA DA SILVA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005488-05.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112443/2011 - LUIZA CUSTODIA 

DA SILVA (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003403-12.2010.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112445/2011 - EVANDERSON 

ROBERTO FAULIN (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030848-79.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112514/2011 - MARIA 

APARECIDA MARCELINO (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008603-34.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112515/2011 - IVONE 

APARECIDA VENANCIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005074-12.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112516/2011 - SAMUEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004610-80.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112517/2011 - NEREU SANCHES 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002835-35.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112518/2011 - TEREZA OTAVIO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001529-94.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112519/2011 - GENI DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001520-35.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112520/2011 - MARIA 

APARECIDA JANDUCI DUARTE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016890-91.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113942/2011 - IZAUTINA VIEIRA 

MARTELOSO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010696-75.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113943/2011 - BENEDITA 

JACYRA DE LIMA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009682-85.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113944/2011 - MARIO 

NATALINO AVELAR (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007883-07.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113946/2011 - JOANA FARIAS 

DE SOUZA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007864-98.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113947/2011 - DAVID NETO 

LOPES MAIA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006784-02.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113948/2011 - LENIRA 

CARDOSO SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005633-98.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113949/2011 - ISABEL 

APARECIDA DEMARTINE (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005251-08.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113950/2011 - CARLOS 

ROBERTO AUGUSTO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005171-10.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113951/2011 - GILSON DE 

OLIVEIRA PIANCO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003250-21.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113953/2011 - ARIALDA DE 

SOUSA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003226-85.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113954/2011 - JUDITE ALVES 

FRANCISCO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002342-53.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113955/2011 - RONALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002012-11.2009.4.03.6318 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113956/2011 - MARIA 

APARECIDA MOREIRA MELO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000741-83.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113957/2011 - TEREZINHA 

BARSANULFO BORGES DONEGA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055944-33.2007.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114046/2011 - MARLENE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055227-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114047/2011 - PAULO CESAR 

NASCIMENTO (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054387-40.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114049/2011 - MARIA DE 

FATIMA DA CONCEICAO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010804-36.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114050/2011 - ELISENA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003941-37.2008.4.03.6311 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114052/2011 - LUIZ AUGUSTO 

CHAGAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001700-80.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114054/2011 - JANETE 

MACHADO GOMES (ADV. SP238966 - CAROLINA FUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000469-76.2009.4.03.6316 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114180/2011 - MARIA ESTELA 

DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005735-88.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114362/2011 - ZENILDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005087-11.2006.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114363/2011 - ANTONIO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007679-60.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114390/2011 - MARCIA SIMONE 

DE SOUZA DIAS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015918-55.2005.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114485/2011 - VANILDA LEITE 

RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016376-72.2005.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114532/2011 - VAMIR 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060419-95.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114627/2011 - EDMILSON DE 

LIMA (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003673-92.2008.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115398/2011 - TANIA 

APARECIDA RONGETTI MARTINS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000055-55.2007.4.03.6314 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115539/2011 - ELVIRA 

MAGAINE BORSATO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0004739-88.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115568/2011 - NAIR APARECIDA 

ABELINI INACIO (ADV. SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026768-72.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115596/2011 - APARECIDO 

ALVES PEREIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007597-92.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115604/2011 - MARIA VIRGINA 

PINTO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007189-80.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115886/2011 - MOURACI 

PEREIRA DAMASCENA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0075657-28.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115993/2011 - MORGANA 

ALVES DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044893-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115994/2011 - ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044801-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115995/2011 - ELIAS ONESSIMO 

DE SOUZA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033417-53.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115996/2011 - MARIA MATILDE 

SCOLARO MARQUES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017489-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115997/2011 - MARIA ORLINDA 

PRAIS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012038-19.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115999/2011 - TANY MARIA 

SOARES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009417-49.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116000/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009358-95.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116001/2011 - JOSE 

ALEXANDRE MORETTI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009196-63.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116002/2011 - MARIA DO 

CARMO DE AVILA SOUZA (ADV. SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007951-20.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116003/2011 - MARIA DO 

ROSARIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 

- DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP267704 - MARIA 

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002552-15.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116004/2011 - AMANCIO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011988-61.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116504/2011 - GERALDA 

LOURENCO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007152-24.2007.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116505/2011 - HELENA LEITE 

MENEZES (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI, SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007050-83.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117479/2011 - JOSE CANDIDO 

FERREIRA NETO (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001310-16.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119869/2011 - MARIA DE 

FATIMA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000134-46.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119934/2011 - AURORA 

MARCUSI (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008493-38.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120171/2011 - SIVALDO DIAS 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004200-14.2008.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301105407/2011 - GERALDO LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003122-64.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108932/2011 - MILTON BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006776-19.2008.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301109387/2011 - SOLANGE 

APARECIDA CORREA (ADV. SP242240 - VILMA ANTONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000812-33.2008.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301109400/2011 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0088301-03.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111088/2011 - RUI PEREIRA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008003-92.2009.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115163/2011 - ANTONIO PAULO 

DA CONCEICAO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002021-18.2005.4.03.6316 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115191/2011 - MIYOKO SHIMIZU 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001598-66.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115376/2011 - ADSON CANDIDO 

DE ARAUJO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000351-39.2009.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115377/2011 - WILSON ZAMBON 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010808-73.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115382/2011 - ROBERTO 

PAULINO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011064-79.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119867/2011 - HAMILTON DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007387-41.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119868/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO DE MELO POMPOLO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001386-92.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120203/2011 - MARIA 

APARECIDA AFONSO MATOS (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003708-38.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121789/2011 - REGINA CELIA 

COLANTONIO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0172313-18.2004.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301124022/2011 - MARIA FERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); DOUGLINEI RODRIGUES DA 

SILVA (ADV.  ); DIEGO RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº  1.358.365 )). 

0001453-73.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122524/2011 - WENDER LUIS 

CALLIGIONI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001686-70.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122525/2011 - JULIO CESAR 

RIBEIRO JOSE (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006060-95.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122526/2011 - ADRIANO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012794-62.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122527/2011 - NILCE MARIA DE 

OLIVEIRA FERRARI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017684-15.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122528/2011 - ANA PAULA 

VALEZZI DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014094-47.2008.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122530/2011 - SOLANGE 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO 

COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005248-07.2009.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122531/2011 - SILAS EBRAN 

LOURENCO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001671-92.2007.4.03.6305 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122532/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003330-68.2009.4.03.6305 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122533/2011 - HUGO MATEUS 

PEREIRA ASSIST P/ APARECIDA LEONOR DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001059-56.2009.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122546/2011 - GERALDO DA 

LUZ E SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013003-02.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122547/2011 - ALCIONE 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005993-22.2007.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122548/2011 - SOLANGE 

APARECIDA ROMA (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003611-54.2005.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122558/2011 - MARGARIDA 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018041-92.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122559/2011 - ROMARIO 

DONIZETE NOGUEIRA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002486-12.2009.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122560/2011 - RITA MARIA 

PAVEZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002784-09.2006.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122561/2011 - TEREZA MARIA 

DE LIMA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008069-93.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122562/2011 - CRISTIANE 

MARTINS GONCALVES (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA, SP233805 - ROSELI 

ANDRADE DA COSTA BEATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001384-25.2009.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122563/2011 - VITOR SILVA 

SANTOS (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007516-65.2008.4.03.6307 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122564/2011 - MARIA CLEUZA 

LEMES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004465-09.2009.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122565/2011 - TEREZA ESPIACI 

LAURINDO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013175-70.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122566/2011 - EDENOR ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006914-55.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122567/2011 - MARIA ISABEL 

PRIOLI DE CASTILHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - 

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0018742-56.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122624/2011 - ALCIONE MARIA 

MAXIMINIANO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003806-38.2007.4.03.6318 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122625/2011 - SONIA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001978-84.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122626/2011 - LUCIDALVA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013054-30.2008.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301123239/2011 - MARIA ITAMAR 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, apresentado pelo INSS. 

Intimem-se. 

0016457-29.2007.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111989/2011 - CLEUZA 

BARBOSA LOPES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013132-36.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111990/2011 - MARIA DE 

LOURDES TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004987-64.2008.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111991/2011 - JOSE VONILDO 

AMBROZETO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004744-13.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111992/2011 - CLARICE PUSAS 
TEIXEIRA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013180-63.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119349/2011 - HAIETE ACHKAR 

JRIEJE (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP109372 - DOMINGOS DAVID JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não se há de falar em 

retorno dos autos à Turma Recursal, para novo julgamento pertinente à elaboração dos cálculos dos valores devidos 

pelo INSS. 

Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, apresentado pelo 
INSS. 

Intimem-se. 

0006694-67.2008.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116031/2011 - ALICE MARQUES 

DA SILVA SALLES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005955-94.2008.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116032/2011 - DINA 

FERNANDES DE OLIVEIRA PIRES (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001776-20.2008.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116033/2011 - UBIRAJARA 

SILVEIRA (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001346-68.2008.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116034/2011 - REINALDO 

DONISETE ALMUSSA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0019288-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108580/2011 - WALDYR 

EPIPHANIO SOARES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0022856-72.2005.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301123475/2011 - MARIA 

BERNADETE TELES DE MENEZES DE SOUZA (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o presente recurso. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de tais considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0005696-23.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117442/2011 - LILIAN OLIVEIRA 
JUSTINO (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005297-89.2007.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121482/2011 - SANDRA REGINA 

SILVA BRITO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010234-21.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121486/2011 - LUCY 

APARECIDA TAPETTI BAGGIO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001952-96.2008.4.03.6310 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117534/2011 - MARIA HELENA 
MACHADO DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001060-69.2008.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118557/2011 - SILVIA HELENA 

CAMARGO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004307-30.2009.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119294/2011 - MARIA MARTINS 

CHAVES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003932-50.2009.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121595/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003949-86.2009.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121601/2011 - LIDIA MENDES 

ZANDONA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014193-24.2007.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122616/2011 - ANA MARIA 

HENRIQUE VERNIER (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010880-91.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301113938/2011 - CICERO PEDRO 
RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o pedido de desistência 

do incidente de uniformização formulado pela parte autora. 

 Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0040901-85.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111940/2011 - ODETE 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037353-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111941/2011 - ANTONIA 

FRANCISCA DA ROCHA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016707-55.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112406/2011 - MARIA LUCIA 

MACIEL (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010569-40.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112407/2011 - VALDILENE 

SOARES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010568-55.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112408/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003252-88.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112409/2011 - JOAO PEREIRA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002183-50.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114079/2011 - ESTELINA 

SOARES DE ASSIS FREITAS (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002644-22.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114104/2011 - MARIA 

MARCOLINO SARILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007923-86.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114138/2011 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004673-08.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114149/2011 - ITUALPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000735-73.2007.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114156/2011 - ERNANDES 

SOUZA MORAES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013504-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115916/2011 - JAILSON JORGE 

CAVALCANTE SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010024-96.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116518/2011 - LAIDE 

SARTORATTO GARCIA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012256-81.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116523/2011 - AGENOR JOSE DO 

NASCIMENTO E OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001952-47.2009.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301106224/2011 - FRANCISCO ELIO 

DA SILVA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, indefiro o 

presente pedido de uniformização de jurisprudência, apresentado pela parte autora. 

             Intimem-se. 

0001681-14.2008.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116442/2011 - LUZIA 

APARECIDA MADALENO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002103-52.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301123025/2011 - EDNEIA 

MACHADO SANT ANNA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 
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0059298-03.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114288/2011 - MANUEL VIEIRA 

DE MELO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061696-49.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114293/2011 - ADALTO 

BEZERRA CAMPOS (ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004822-07.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114297/2011 - JOVAN 

GONCALVES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001064-88.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114298/2011 - MARIA GERALDA 

MOREIRA SOARES (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001777-63.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116538/2011 - SOLANGE 

APARECIDA MARTINS PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014195-33.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121644/2011 - SILVANA DA 

SILVA FREITAS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007531-42.2005.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301121710/2011 - ELIZABETE 

AZEVEDO ARAUJO LIMA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010376-17.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122873/2011 - BENEDITO JOSE 

DE GODOY (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011371-26.2006.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301109687/2011 - LUIZ DALTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063869-17.2006.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115119/2011 - ADAIZE CABRAL 

DA SILVA (ADV. SP119248 - LUIZ FERNANDO DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005483-42.2007.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122876/2011 - MARIA DO 

CARMO DA SILVA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004463-39.2009.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301122879/2011 - ANTONIA 

APARECIDA PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de tais considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0012255-93.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301111853/2011 - EUCLESIO 

FLORIANO REP POR EDINA FLORIANO DE MATOS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037671-69.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114048/2011 - DIONISIA 

WENCESLAU DE LIMA DA SILVA (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000703-16.2008.4.03.6309 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301114053/2011 - JULIO MAURICE 

DE OLIVEIRA RADNAI, POR SUA REP. LEGAL (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009198-33.2009.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301115611/2011 - EDUARDO 

AZEVEDO SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014479-97.2005.4.03.6306 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116162/2011 - JOAO DOS REIS 

SANTIAGO (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003773-33.2006.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116163/2011 - APARECIDA DA 

PENHA ARAUJO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002282-18.2007.4.03.6314 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116164/2011 - EDILAINE 

APARECIDA FELIPE (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004525-29.2007.4.03.6315 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116198/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO BORBA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001040-88.2006.4.03.6304 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116199/2011 - EDNA ROSIMEIRE 

NIFA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038574-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301120700/2011 - FABIO DE SOUZA 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007598-77.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108422/2011 - SANTA AMELIA 

FARIAS DE SOUZA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042786-71.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108862/2011 - RONALD 

HELUANY ALABY (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004960-60.2008.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108863/2011 - SUELI JESUS 

SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001532-68.2006.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108864/2011 - MARLENE 

RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000774-11.2005.4.03.6313 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108866/2011 - OTAVIO SILVA 

ALVES (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000920-33.2006.4.03.6308 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301108900/2011 - MERCEDES 

TOLEDO SMARITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005400-90.2007.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116175/2011 - JOSE TIAGO DAS 

VIRGENS (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

0011224-38.2008.4.03.6303 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116516/2011 - SEVERINA 

BARBOSA DE FRANCA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059364-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116527/2011 - LEONILDO DA 

SILVA LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006030-15.2008.4.03.6317 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301116539/2011 - BRUNA 

APARECIDA BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003656-08.2007.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301123255/2011 - RUI NATAL 

LOPES PASSOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005904-73.2009.4.03.6302 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301123159/2011 - PATRICIA 
RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o presente pedido de uniformização de jurisprudência, apresentado pelas partes. 

Intimem-se. 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em cumprimento à decisão supra 

mencionada, determino sejam os autos devolvidos à origem para instrução e julgamento do feito. Atuo com espeque no 

artigo 10, VIII, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000381-13.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301112558/2011 - EUCLIDES NOE DA SILVA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000628-91.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301112739/2011 - MIRTA BARBOZA SILVESTRE (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000392-42.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301114013/2011 - NEIDE DE CAMPOS VITTOR (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001216-98.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301114035/2011 - BENEDITA PEREIRA LINS (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000320-55.2005.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301114064/2011 - MARIA DOS PASSOS PINTO (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000321-37.2005.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301112509/2011 - RITA CLAUDIA MIRANDA ALVES (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA (MENOR) (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); BRUNO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA 
SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 67, § 4º, da 

Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal, combinado com o artigo 13, da 

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Regional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0006260-05.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124198/2011 - ROSELI APARECIDA ORLANDINI PIRES 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0012031-61.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124199/2011 - EURIPEDES MARIANO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004869-34.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123755/2011 - ANGELINA FRANCISPINA DOS SANTOS 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o desentranhamento da petição de agravo 

e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do processo principal, cadastrando-se a referida 

petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente gerado e emitindo-se novo protocolo, com a 

data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 631.240, com  

fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 

13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0001690-13.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124097/2011 - VICENTE DOMINGUES DE FARIAS JUNIOR 

(ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0008951-50.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124072/2011 - NOEL BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SC008129 - ODIR MARIN FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

0108258-24.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124046/2011 - JOSE MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092136-96.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124047/2011 - MANOEL NETO LOPES PEREIRA (ADV. 
SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071757-03.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124056/2011 - MARIA DAS GRAÇAS MODESTA (ADV. 

SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007658-21.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124075/2011 - OSMAR DIAS DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007366-02.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124076/2011 - DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006726-43.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301124077/2011 - IZILDINHA DAS GRAÇAS ALMEIDA 

FERREIRA (ADV. SP240606 - GUSTAVO ROGERIO, SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005762-06.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124081/2011 - OSWALDO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003892-83.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124088/2011 - EDILENE MARIA CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002045-81.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301124092/2011 - DECIO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001944-90.2006.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301124095/2011 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP117037 - JORGE LAMBSTEIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000981-36.2007.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301124102/2011 - MARIA TEREZA DE SOUZA BASILIO (ADV. 

SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000434-32.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124107/2011 - DAROLDO DE SOUZA PRADO (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000252-35.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124111/2011 - FRANCISCO DE ASSIS MAIMONI (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000839-21.2005.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301124105/2011 - BRASILINA ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0004441-14.2005.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301124084/2011 - DANIEL DONADELLI (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0119168-13.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124045/2011 - CLAUDIA DINA MUNOZ CAMARGO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091724-68.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124048/2011 - SILVIA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP208592B - RENATA CASTRO 
RAMPANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0085070-65.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124049/2011 - BENEDITA BARBOSA CAETANO E SILVA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084214-67.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124051/2011 - LUCIANO FRANCISCO MESSIAS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0083650-88.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124052/2011 - RONALDO MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031036-09.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124058/2011 - JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024038-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124059/2011 - FRANCISCO LUIZ HONORIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021865-13.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301124060/2011 - GENTIL DE JESUS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018112-94.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124061/2011 - MARIA HELENA FERNANDES (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016592-53.2007.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301124062/2011 - ALBERTO GERALDO DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016416-86.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124063/2011 - LUIZ ALBERTO DA COSTA FERNANDES 

(ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016070-94.2005.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301124064/2011 - FRANCISCO PEREIRA DUARTE (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015172-25.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124065/2011 - MARLI SOUSA FIGUEIREDO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010115-89.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124068/2011 - ANA REGINA PELOGGIA IELAGO (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008552-15.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124073/2011 - MATILDE APARECIDA LEAL (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006320-75.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124079/2011 - MARIA OLIVIA PEREIRA DE MATTOS 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006007-35.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124080/2011 - ALAIDE DA CONCEICAO DE BRITO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005683-79.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124082/2011 - ORIOVALDO SAUGO (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004285-63.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124087/2011 - MARIA GOMES DA CONCEICAO (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002022-74.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124094/2011 - SUELI ALVES OLIVEIRA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001859-49.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124096/2011 - ANA DE ALMEIDA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001364-34.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124098/2011 - NATALICIO GONÇALVES DA COSTA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001307-61.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124099/2011 - ALAIDE LISBOA DA SILVA (ADV. SP229113 

- LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001303-24.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124100/2011 - GILSA CAVALCANTI DE MEDEIROS (ADV. 

SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000954-09.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301124103/2011 - PEDRO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000922-19.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124104/2011 - JOEL CHAGAS PAIVA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000428-77.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301124108/2011 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0249784-76.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124044/2011 - NICILDA UMBELINA DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0074402-98.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124055/2011 - MATEUS DOS SANTOS MOURA (REP. 

MARIA DE S. DOS SANTOS MOURA) (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053949-48.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301124057/2011 - CLEONICE BILIERI (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008228-70.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124074/2011 - SANDRA REGINA SOARES (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004421-08.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301124086/2011 - LINDAURA NOGUEIRA DA SILVA BISPO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002034-07.2006.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301124093/2011 - GISLAINE PADAVINE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004974-49.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301124083/2011 - HUGO YOSHIYASSU (ADV. SP145023 - 

NILCE BERNADETE MANACERO, SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002121-75.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124089/2011 - ABÍLIO RIZZIOLLI (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009289-96.2004.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301124071/2011 - ANTONIO AGOSTINHO ZANONI (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011727-23.2008.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301124067/2011 - LUIZ PATELLI SOBRINHO (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013050-02.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301124066/2011 - OSCAR BRITO (ADV. SP216508 - DANILA 

BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Chamo o feito à ordem. 
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Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação em conjunto 

com esta decisão, que retifica parte do dispositivo daquela e passa a ter a seguinte redação, no que se refere à fixação da 

verba honorária: 

“Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizados até a data da 

sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Na hipótese de o autor ser beneficiário de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.” 

Publique-se, intimem-se. 

0004742-77.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301392853/2010 - FRANCISCO FLAVIO MENEZES DA COSTA 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043607-75.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301392910/2010 - KATIA CILENE DE FARIA (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do 

processo principal, cadastrando-se a referida petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente 

gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0006134-71.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123627/2011 - FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA 

JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA (ADV. SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) X EVALDO 

EUZEBIO (ADV./PROC. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL). 

0004937-81.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123630/2011 - SEBASTIAO ROMUALDO (ADV. SP235818 - 

FREDERICO BOLGAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0001128-83.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123639/2011 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001048-22.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123644/2011 - ANISE DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP175721 

- PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

0001105-40.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123640/2011 - MARIA SALETI GOMES (ADV. SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 
CENTRO). 

0001100-18.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123641/2011 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

0012575-68.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123929/2011 - JOSE PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006099-14.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123628/2011 - ALVINA MEDEIROS DE JESUS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004858-05.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123635/2011 - GILSON SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128565 - CLAUDIO AMORIM, SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004856-35.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123636/2011 - KAREN GOMES DA SILVA (ADV. SP262780 - 

WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002137-80.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123637/2011 - LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002131-73.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123638/2011 - ERICO KRAUSER (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006095-74.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123629/2011 - EDNA MARIA SMOCKING NERI (ADV. 

SP216259 - ALLAN AGUILAR CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. DR. 

ROBERTO MODESTO JEUKEN). 

0004877-11.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123631/2011 - MANOEL DA SILVA LEITE (ADV. SP049251 - 

DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004871-04.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123634/2011 - CLEONICE NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. 

SP185039 - MARIANA HAMAR VALVERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012581-75.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123926/2011 - KIOKO AGUENA TAIRA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012579-08.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123927/2011 - APPARECIDA ALVES BEVILACQUA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007350-67.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123928/2011 - ANTONIO LOPES DOS SANTOS. (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

desentranhamento da petição de agravo e dos demais atos posteriormente produzidos e sua anexação nos autos do 

processo principal, cadastrando-se a referida petição como “agravo”, cancelando-se o protocolo eletrônico inicialmente 

gerado e emitindo-se novo protocolo, com a data da efetiva interposição. 

 Cumprida a determinação supra, intime-se a parte contrária para que apresente resposta, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme o teor do art. 544, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao C. Superior Tribunal de Justiça. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0012327-05.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123922/2011 - EPAMINONDAS FERREIRA DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012322-80.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123923/2011 - WASHINGTON HONORIO FERREIRA (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012321-95.2011.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301123924/2011 - LUIZ CARLOS PERUCHI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 08/04/2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000444 

  

ACÓRDÃO 

0002310-72.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119856/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS BASTOS 
(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

DISPENSADA. NULIDADE. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o documento apresentado 

abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos 

alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova testemunhal a ampliação da sua 

eficácia probatória. 

2. Hipótese em que a prova testemunhal não foi colhida pelo magistrado sentenciante, configurando cerceamento de 

defesa do autor. 

3. Sentença anulada para realização de novel instrução probatória. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 
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Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0001734-40.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301121629/2011 - CARLOS EDUARDO LEME DE SOUZA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CRITÉRIO DE MISERABILIDADE..  

1. O critério para aferição da miserabilidade, para concessão de benefício assistencial, é aquele segundo o qual, a renda 

per capita não poderá superar o valor de ¼ do salário mínimo. 

2. A aplicação do Estatuto do Idoso deve ser feita antes de qualquer outro critério para que seja excluído, na aferição da 

renda familiar da família do postulante de benefício assistencial, o valor auferido pelo idoso (aquele que contar com 65 

anos ou mais) proveniente de benefício, compreendido dentro de um salário mínimo, seja assistencial ou previdenciário. 

3. Requisitos exigidos para o benefício comprovado nos autos. 

4. Recurso provido. 

IV-  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, vencido o relator que negava provimento ao recurso do autor. Participaram do julgamento os Meritíssimo(a)s 

Juízes Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 
Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0043081-74.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122464/2011 - JOAQUINA GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032541-64.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122469/2011 - ROSA MARIA COUTO FERREIRA (ADV. 

SP191753 - KEILA DE CAMPOS PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007861-70.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122490/2011 - CACILDA DE GOES ALMEIDA (ADV. SP280630 

- SAMANTHA FACHETTI MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005056-69.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301122507/2011 - MARILZA MENDONCA LOPES (ADV. 

SP104481 - LIA CLELIA CANOVA, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP119367 - ROBERTO 

ABRAMIDES GONCALVES SILVA, SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES, SP103137 - ANTONIO 

CARLOS FARDIN, SP181491 - JULIANA SANCHES MARCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 
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ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Marilaine Almeida 

Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. Vencida a Juíza Federal Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0002464-54.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120771/2011 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002787-08.2008.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301120770/2011 - JOSE ROBERTO JORDAO (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002342-75.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120724/2011 - JOAO DA SILVA (ADV. SP272631 - DANIELLA 

MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso , nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0004560-05.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301123381/2011 - CREUSA BARONE DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. LOAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. RECURSO DA PARTE AUTORA. CONHECIDO E 

PROVIDO. DIB FIXADA NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0004391-26.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120729/2011 - MARIA FRANCISCA PEREIRA BENTO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004510-84.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120738/2011 - CARMELINA DE SOUSA PINHEIRO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001672-91.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301121717/2011 - MARIA DE LURDES JARDIM DE FARIA (ADV. 

SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-65.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121815/2011 - MARIA TEREZA BORTOLASSI OLGADO 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001725-03.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121824/2011 - ALINE DOS SANTOS BARTAQUIM (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001575-97.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301121826/2011 - DONARIA MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002609-28.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121827/2011 - MARIA DAS GRACAS FAIM DE PADUA (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091774-94.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121856/2011 - EDER QUEIROZ GAMA ALVES (ADV. 

SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010363-21.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122237/2011 - PAULO PERIM (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008782-49.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301122239/2011 - ANTONIO DO CARMO SOUZA (ADV. SP184762 

- LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092713-40.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122231/2011 - JOSUE DE OLIVEIRA (ADV. SC000431 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0090758-71.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122232/2011 - JOSE RIBAMAR LIMA TORRES (ADV. 
SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0090744-87.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122234/2011 - GERALDO DA SILVA (ADV. SC000431 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010763-30.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122236/2011 - EDSON BATISTA ALVES DE MORAES (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003720-08.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122242/2011 - ANTONIO DO CARMO FRANCA (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011856-67.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122235/2011 - JOAO LOURENCO DE MELO FILHO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006943-42.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122240/2011 - ALCEU TEODORO DA COSTA (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006941-72.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122241/2011 - ZENAIDE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010324-82.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122238/2011 - CLAUDIO BESERRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000405-35.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122243/2011 - JOAO DUARTE (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000110-95.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122244/2011 - JOSE VENANCIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 
JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010736-13.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122920/2011 - JOAO BATISTA DE MELO NETO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui 

Kumagai Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0012351-77.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123212/2011 - SEBASTIANA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000320-88.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123220/2011 - EDLAMAR DOS REIS (ADV. SP102743 - 

EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000644-78.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123234/2011 - MARIA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0001954-77.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119912/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. DEMAIS REQUISITOS. 

1. Para a aposentadoria de rurícola, a lei exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e 

cinco) anos para a mulher. 2. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de 

prova material contemporâneo ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta 

admitida, em princípio, exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do 

Superior Tribunal de Justiça.  3.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa 

comprovação, tal rol não é exaustivo. 4. Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em 

relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material (como notas 

fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de 

casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, 
possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. 5. Eventuais documentos apresentados 

em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. 6. 

Hipótese em que há prova testemunhal corroborando os documentos apresentados, comprovando o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (que pode ser integral ou descontínuo), 

a teor do disposto no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 7. A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários. 8. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 

8.213/91. 9. Direito ao benefício de aposentadoria rural por idade não reconhecido posto que o conjunto probatório não 

restou convincente. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0009779-63.2005.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301119870/2011 - MARIA DO CARMO JANUÁRIA DOS ANJOS 

(ADV. SP31538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA, SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

DISPENSADA. NULIDADE. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o documento apresentado 

abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos 
alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova testemunhal a ampliação da sua 

eficácia probatória. 

2. Hipótese em que a prova testemunhal não foi colhida pelo magistrado sentenciante, configurando cerceamento de 

defesa do autor. 

3. Sentença anulada para realização de novel instrução probatória. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 
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0013292-60.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119890/2011 - LEONILDA FRANCISCA NAITZEL MILAN 

(ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS COMPROVADOS. 

A aposentadoria por idade a trabalhador rural tem supedâneo no artigo 143 da Lei n.º 8213/91, prevendo o benefício no 

valor do salário mínimo ao trabalhador rural, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Requisitos demonstrados. 

Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0002720-92.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301120715/2011 - JOSE MAURO LUCCAS (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso , nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0009449-20.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121353/2011 - OTAVIO TOBITA (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0000567-54.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301121823/2011 - MARIA ESTER LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 
SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento o recurso da parte autora  e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0000311-05.2010.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301121720/2011 - SERGIO REIS (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008768-97.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121728/2011 - LAURA APARECIDA ALVES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO); ALECSANDER WILSON APARECIDO ALVES 

DE MORAES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001046-69.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122588/2011 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042138-91.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122649/2011 - MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000736-47.2010.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301121759/2011 - LUZIA LOPES DE SOUZA (ADV. SP215536 - 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000508-63.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301121830/2011 - MARGARIDA DELFINO SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029682-12.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121860/2011 - MARIA ANA BARBOSA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001857-75.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301121843/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator designado para o acórdão. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juízes Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. Vencida a 

Juíza Federal Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0039281-38.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121114/2011 - EDGARD SCARPATO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0039172-24.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121115/2011 - MANOEL PORFIRIO DE LIMA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011067-44.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301121142/2011 - CLEIDE SILVA DE ANDRADE (ADV. SP279367 

- MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010642-54.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121144/2011 - JOSE VIANA DE SOUZA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010265-36.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121145/2011 - MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010250-67.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121146/2011 - AGOSTINHO MARIANO (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009903-47.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121147/2011 - PEDRO NEVES DE PAULA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009571-80.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121152/2011 - MIGUEL CRISTINO BRANDAO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008133-19.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121162/2011 - ANTONIO SOUZA SANTOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007929-72.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121163/2011 - CLARA TAEKO SHIMOMOTO (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007896-82.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121164/2011 - EDSON DUQUE ROCHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007706-85.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121166/2011 - PETRONIO RODRIGUES LIMA (ADV. SP219040 

- ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007442-89.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121169/2011 - MARIO RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007341-31.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121171/2011 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006898-80.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121177/2011 - MARIA CICERA LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006875-37.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121178/2011 - VIRGINIA AUGUSTO FERREIRA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006848-54.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121179/2011 - HORMEZINDA VICENTINA DE MORAIS DA 

SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006584-37.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121181/2011 - IVONETE MORAIS DA ROCHA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006581-82.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121182/2011 - MARIA APARECIDA MACHADO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006551-47.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121183/2011 - FRANCISCO DE PAULA VITOR PIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006539-33.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121185/2011 - MIGUEL ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006507-28.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121186/2011 - MANUEL SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006500-36.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121187/2011 - JOSE GOMES FLORENCIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006475-23.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121188/2011 - GELSON SOARES PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005506-08.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121198/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004870-04.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121207/2011 - SILVIO LUCIO GONZAGA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004858-87.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121208/2011 - JACINTA CONSTANTE (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004488-46.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301121212/2011 - ANERIS IGNES VICTORIANO LEME (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004471-17.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121213/2011 - DONIZETI SALES (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004271-25.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121224/2011 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004176-73.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121226/2011 - JOSE CAZUZA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004028-24.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121229/2011 - JOSE ARCHANJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004024-84.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121230/2011 - EDINA CAVALCANTE DA COSTA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004009-18.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121231/2011 - DAIR DE OLIVEIRA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003951-15.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121232/2011 - JERCINO BARBOSA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003948-60.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121233/2011 - ARGEU CICERO DA CONCEICAO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003943-95.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121234/2011 - AFONSO NUNES DE BARROS (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003937-88.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121235/2011 - MARIA DO CARMO MARTINS (ADV. SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003912-75.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121236/2011 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003892-84.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121237/2011 - LEONARDO FANECO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003691-92.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121242/2011 - LUIZ MUNIZ DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003465-72.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121246/2011 - MARIA FILHA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0003455-28.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121247/2011 - VALDECIR GABRIEL (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0003421-11.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121248/2011 - SIMONE BERTONCINI (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003113-32.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121253/2011 - JOSE ANTONIO COTRIM DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002819-77.2008.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121257/2011 - ANTONIO RICARDO CAMPOLI CALVO (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002640-86.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121260/2011 - VINICIO BELLON (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002472-72.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121262/2011 - MANOEL OLIVEIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002450-15.2010.4.03.6314 - ACÓRDÃO Nr. 6301121265/2011 - MOACIR BEVOLO (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002037-98.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121273/2011 - JOSE VAZ DE GOIS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002034-46.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121274/2011 - ANTONIO VILCHES FRESNEDA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002026-69.2007.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121275/2011 - SEVERO MARQUES DE SALLES (ADV. 
SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001941-70.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121276/2011 - EDSON DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001671-25.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121280/2011 - JOSE DO CARMO SILVA CAMPOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001531-37.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121281/2011 - ANTONIO SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001513-16.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121282/2011 - ADAO PRESTES (ADV. SP193574 - DANIELA 
VIRGINIA MATOS, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001508-45.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121283/2011 - TUYAKO MATSUMOTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001340-30.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121286/2011 - IZILDINHA APARECIDA DE ARAUJO 

FERREIRA (ADV. SP206218 - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001112-59.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121293/2011 - GILBERTO BENICIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001035-59.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121294/2011 - ROSANGELA DE SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000854-41.2006.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121295/2011 - JOAO APARECIDO LUIS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000798-75.2010.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121296/2011 - IOLANDA DE SOUZA CUZZIOL (ADV. 
SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000555-81.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121306/2011 - ESTANISLAU SEVERINO SANTANA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000356-59.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121313/2011 - APARECIDO CARDOSO DE LIMA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000345-30.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121314/2011 - JOAO JESUS DOMINGOS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 148/906 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000344-45.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121315/2011 - OSMAR DAS NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000130-03.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121318/2011 - PAULO SALLA (ADV. SP193574 - DANIELA 

VIRGINIA MATOS, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000099-80.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121319/2011 - IVANEUDO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000072-97.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121320/2011 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000071-15.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121321/2011 - LUCIO BERNARDES DA SILVEIRA (ADV. 

SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000027-47.2008.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301121322/2011 - SILVIO SANABRIA (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003715-63.2007.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121241/2011 - ANA NEUZA ROCHETTI VIDEIRA (ADV. 

SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0086073-55.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121064/2011 - MARIA CONCEICAO DE PIERI (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0086072-70.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121065/2011 - HÉLIO LÚCIO BRANDÃO (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080455-95.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121066/2011 - BENEDITO DOMINGUES (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0078353-03.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121068/2011 - JOSE EUSTAQUIO PEREIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0075901-20.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121070/2011 - REGINALDO APARECIDO PEDRO (ADV. 

SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071037-36.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121072/2011 - CARLOS ROBERTO NOLASCO PEREIRA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070601-77.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121074/2011 - BENEDITO ROLIM (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070094-19.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121076/2011 - JULIO JOSE DE FRANCA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0069877-73.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121077/2011 - EDILSON ALVES DE SOUZA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065284-98.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121078/2011 - ALESSANDRO BARRETO DE ARAUJO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065188-83.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121079/2011 - IVO SOARES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO 
LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0064013-54.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121080/2011 - JOAO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063955-51.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121081/2011 - VITORIO JOSE TEIXEIRA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060564-54.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121082/2011 - ALMIR ARAUJO DOS ANJOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060559-32.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121083/2011 - CIBELE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059885-88.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121084/2011 - JOSE SOUZA SELES (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059837-32.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121085/2011 - JOSE ANTONIO DE MOURA (ADV. SP247022 - 
VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059773-22.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121086/2011 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059726-48.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121087/2011 - CARMEM LUCIA CUNHA CAMARGO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059689-21.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121088/2011 - KLEBER ALBERTO DE ARAUJO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059593-06.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121089/2011 - ERNESTINA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059552-39.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121090/2011 - SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059517-79.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121091/2011 - JOSE DA SILVA NETO - ESPÓLIO (ADV. 
SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA, SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); ANA 

MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); PATRICIA 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059344-55.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121092/2011 - SALOMAO STIGLIANI (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059114-13.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121094/2011 - ANTONIO SANT ANNA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057362-69.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121095/2011 - SUELI DE CAMPOS SIQUEIRA (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057318-84.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121096/2011 - MARIA MARCIA THEODORO (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056751-53.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121097/2011 - JUDI DE LUCENA LIMA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0056713-41.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121098/2011 - JOSE MAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056464-56.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121099/2011 - LUIZ CASTANHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056463-08.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121100/2011 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056410-90.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121101/2011 - TEREZINHA DA LUZ (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056220-30.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121102/2011 - ANDERSON FRAGA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053087-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121103/2011 - LUIZ SILVA (ADV. SP164723 - MARCOS 

VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052462-77.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121104/2011 - MARCO ANTONIO DA SIVLA (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048653-45.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121105/2011 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048041-44.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121106/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS FERREIRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047560-81.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121107/2011 - JOSE CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045406-56.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121108/2011 - NEMIAS VIEIRA MIRANDA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044866-08.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121109/2011 - ANA MARIA DA SILVA BUCCI (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044661-13.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121110/2011 - TELMA MARQUES CARDOZO DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044596-18.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121111/2011 - FLAVIO CASARIN CAVAZANA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044571-05.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121112/2011 - DARCY CAMPOS DE SOUZA - ESPÓLIO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO); IVONE CAMPOS DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044481-94.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121113/2011 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033580-67.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121116/2011 - MARIA HELENA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033004-74.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121117/2011 - DURVAL MENDES DE OLIVEIRA GALVAO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032994-30.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121118/2011 - ADIVONES MENDES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029603-67.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121122/2011 - JOAO DA SILVA LIMA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028015-25.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121123/2011 - MARIA DE FATIMA DE ARAUJO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028006-63.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121124/2011 - PAULO NEVES MACHADO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027883-65.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121125/2011 - RENATA CARLA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027739-91.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121126/2011 - DORIVAL DE ALENCAR (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0024349-16.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121127/2011 - WANDERLEY ANTONIO BARROS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023911-87.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121128/2011 - JOAO CAZE DE LACERDA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016638-57.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121129/2011 - JOAO DE LIMA SANTANA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016503-45.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121130/2011 - JOSE GALDINO LUGON MOREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016462-78.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121131/2011 - MARIA DA CONCEIÇAO LISO (ADV. SP163436 

- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016259-74.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121132/2011 - DANIEL TOMAZ DUARTE (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0015826-44.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121133/2011 - PEDRO PINTO VITOR JUNIOR (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012961-74.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121134/2011 - VITORINO FERREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009741-76.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121150/2011 - LUIZ GONCALVES NETO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007581-30.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121168/2011 - PAULO DE JESUS BATISTA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006247-24.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121191/2011 - EDELSON MARQUES SILVA (ADV. SP205041 - 

LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA, SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA, SP265484 - RICARDO 

KINDLMANN ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005749-93.2007.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121196/2011 - CELSO DE SOUZA FANTINI (ADV. SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005248-43.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121202/2011 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005061-29.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121203/2011 - ELZA PEDROZA DE FREITAS (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004898-49.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121206/2011 - SERGIO TORRES DE CAMARGO (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003812-49.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121238/2011 - JOAO ALBINO DA SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003800-35.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121239/2011 - ENEAS DE SIQUEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003524-04.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121244/2011 - JOSE ROSA DA SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003506-74.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121245/2011 - CLAUDIO LEANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003149-94.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121251/2011 - LUIZ CARLOS BOSCOLO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003142-05.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121252/2011 - CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002469-59.2007.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121264/2011 - AUREA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP163436 

- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002272-22.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121268/2011 - LIDIO RONCOLETA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002265-76.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121269/2011 - JAIR BATISTA NUNES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002124-75.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121270/2011 - GERALDO PAULO DA SILVA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001302-75.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121288/2011 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001149-92.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121291/2011 - DOMINGOS BULHOES DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001126-73.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121292/2011 - DULCINEIA DIBBERN DE SOUZA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000664-68.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301121301/2011 - FERNANDA MARIA CLAUDINO GOMES 

RIGHETTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000578-71.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121305/2011 - REGINALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000430-42.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121309/2011 - ANTONIO FORNAZIERO DOS SANTOS (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031912-61.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121119/2011 - SALOMAO DE ARAUJO E SILVA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030297-02.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121121/2011 - CLAUDIO SILVA DO CARMO (ADV. SP173419 

- MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012484-22.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121135/2011 - ARLINDO AMARO (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011533-69.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121139/2011 - JOAO BATISTA ALVES MARQUES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009632-18.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301121151/2011 - LUIZ GOMES DA SILVA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009568-90.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121153/2011 - FABIANO DA SILVA GOMES (REPR. P/) (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009335-93.2006.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121156/2011 - LUIZ FERNANDO GUEDES FERREIRA LIMA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005444-23.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121199/2011 - GETULIO DE SALLES MACHADO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005353-66.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121200/2011 - JOAO MARIA SILVA DE MELO (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004771-24.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301121210/2011 - FRANCISCO FERRARI DANTAS (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004336-08.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121218/2011 - WALTER BALDUINO DAS CHAGAS (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002861-14.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121255/2011 - SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA KENIS 

(ADV. SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002854-39.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121256/2011 - LAFAIETE MACHADO DA COSTA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002104-86.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121271/2011 - JOAO HELIO CINTRA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002091-87.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121272/2011 - ELY VITOR DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001723-29.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121278/2011 - GERALDO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001708-60.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121279/2011 - DELMINDA ALVES PEREIRA (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001159-16.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121289/2011 - GERALDO NOGUEIRA COSTA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP258056 - AUGUSTO 
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ZANCAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000282-62.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121316/2011 - VALDEVIRO MATERIAL (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009866-54.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121148/2011 - MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009859-62.2007.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121149/2011 - ANSELMO NEVES OLIVEIRA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006987-90.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121174/2011 - MARCELINO FERREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005711-24.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121197/2011 - OSWALDO SANTANA BALBINO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005043-73.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121204/2011 - WILTON SIMAO DE ARAUJO (ADV. SP206257 - 
CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005039-36.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121205/2011 - MARIA DO CARMO GOULART SIMOES (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004500-70.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121211/2011 - VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003325-41.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121250/2011 - CLAUDIO ANTONIO ROMUALDO (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003103-10.2007.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121254/2011 - LUZIA STEFANI (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001803-42.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121277/2011 - ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000629-32.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121302/2011 - ISMAEL ALVES DA CUNHA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000619-85.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121303/2011 - ANTONIO RIBEIRO DE FARIA (ADV. SP206257 

- CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000610-26.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121304/2011 - FRANCISCO JOVINO DA SILVA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000445-42.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121307/2011 - ERALDO INACIO DA SILVA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000444-57.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121308/2011 - SILVIO COELHO PRATES (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008374-84.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121160/2011 - PAULO CESAR SOARES SALES (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008187-42.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121161/2011 - MARIA OTAVIANA RIBEIRO BARRERA 

FIERRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007238-52.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121172/2011 - ABCEDINO LOURENCO DE ALCANTARA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007117-87.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121173/2011 - WILSON SEVERINO GOMES (ADV. SP039998 - 

SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006542-16.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121184/2011 - ROGERIO SOARES AUGUSTO (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006393-83.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121189/2011 - ZAIRA BEATRIZ PEREIRA CASTILHOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005772-86.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121194/2011 - ESPOLIO DE LUIS UBALDO JARA LAVIN 

(ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP150198 - TARSILA GOMES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004423-82.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121216/2011 - JOSE RUBENS MARCIANO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004348-09.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121217/2011 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004331-70.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121219/2011 - NAZARE LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004313-83.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121220/2011 - LUIZ ANTONIO NASCIMENTO (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004310-94.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121221/2011 - DULCINEIA GONCALVES LADICO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004304-87.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121222/2011 - IVANILTON DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004281-78.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121223/2011 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP073493 - 

CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004263-23.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121225/2011 - ARNOR JESUS SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004049-32.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121228/2011 - JULIETA DIONISIO DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003655-59.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121243/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002740-73.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121258/2011 - RICARDO RIBEIRO MORAES (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030808-63.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121120/2011 - JOAO PEREIRA REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002402-33.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121266/2011 - SEBASTIAO MATEUS XAVIER (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002396-26.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121267/2011 - HELENA MARIA DE LIMA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001364-83.2008.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121285/2011 - NELSON VENANCIO DE ARAUJO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001306-89.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121287/2011 - JOANA MARTINS BARATELLI (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011759-91.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121136/2011 - ANTONIO FERREIRA MENDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011749-47.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121138/2011 - DARCI DIAS DUARTE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011401-29.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121140/2011 - ROSIMARA BONFIM (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011081-76.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121141/2011 - ALBANI ALVES DO PRADO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011005-52.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121143/2011 - LUIZ NORIVAL AURELIANO (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009505-14.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121154/2011 - BENEDITO MARTINS FERRAZ (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009466-51.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121155/2011 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009257-48.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121157/2011 - NELSON EDUARDO JUSTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009120-03.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121158/2011 - FERNANDO GONCALVES DA COSTA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008714-79.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121159/2011 - JOAO BONADIO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007724-88.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121165/2011 - AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007682-05.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121167/2011 - ADEMIR VIEIRA DE GOES PINTO (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007357-64.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121170/2011 - IDACIL MIRANDA MARQUES (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006918-19.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121175/2011 - MARIA JOSE RODRIGUES DE MORAES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006909-57.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121176/2011 - MILTON BOMBONATTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006797-88.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121180/2011 - LUIS CAMPANHOLI (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006157-85.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121192/2011 - RAMIRO NASCIMENTO CASSEMIRO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006123-13.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121193/2011 - MARIA JOANA FONSECA DE CAMARGO 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004460-29.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121215/2011 - NELSON ANTONIO DOMINGUES (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004106-04.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121227/2011 - SEBASTIAO FELISBERTO DE ASSIS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 162/906 

0002571-40.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121261/2011 - MARIO MACHADO MACEDO (ADV. SP299126 

- EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000783-88.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121297/2011 - MILTON MARQUES (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000780-36.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121298/2011 - SANDRO APARECIDO GARCIA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000726-70.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121299/2011 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000694-65.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121300/2011 - IRENE MARQUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000382-89.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121311/2011 - ADRIANA GALBIER (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000375-97.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121312/2011 - ADILSON REINALDO RODRIGUES (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000205-28.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121317/2011 - MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003746-81.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121240/2011 - MOISES ELIEZER PORTELA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005334-50.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121201/2011 - JARI COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP288254 - 

GUSTAVO DA CRUZ, SP275107 - ARTUR RAFAEL CHRISPIM VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004833-96.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121209/2011 - JOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003395-35.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121249/2011 - LIDIA NUNES DA SILVA (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0001479-63.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121284/2011 - JOSÉ DE LIMA (ADV. SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso , nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0003963-44.2007.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120692/2011 - MARCELO TORRES (ADV. SP161472 - RAFAEL 
SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008968-52.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301120710/2011 - MARIA DE LOURDES SANCHES NUNES 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007176-15.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301120718/2011 - BENEDITA IVONE DE ALMEIDA GOUVEA 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058273-81.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301120725/2011 - REINALDO NASCIMENTO SANTOS (ADV. 
SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004494-96.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301120732/2011 - VERA LUZIA BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

  São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0012676-52.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123044/2011 - GERALDO DE CARVALHO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012622-86.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123046/2011 - ANTONIO JOSE MELONI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012566-53.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123047/2011 - MARIO MONTEIRO (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012561-31.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123048/2011 - JULIANO DE PAULA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012559-61.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123049/2011 - LAURINDO BRAULIO DA COSTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012531-93.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123050/2011 - LAURO GODINHO DE SOUZA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012408-95.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123051/2011 - JOAO INACIO DA SILVA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011432-32.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123052/2011 - RONALDO BATISTELA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010449-14.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301123053/2011 - MAURICIO MENDES (ADV. SP166911 - 
MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010060-20.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123054/2011 - ANTONIO MANOEL DE BRITO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009117-03.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123055/2011 - HENRIQUE MALTA FREIRE (ADV. SP202781 - 

ANELISE DE SIQUEIRA SILVA, SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ, SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008684-08.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301123056/2011 - MARIO GARCIA (ADV. SP166911 - MAURICIO 
ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008431-11.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123057/2011 - PAULO NUNES (ADV. SP174569 - LUCELY 

LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008248-34.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123058/2011 - EUCLIDES MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007757-33.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123059/2011 - APARECIDO DE MORAES PAES (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007507-78.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123060/2011 - ANTONIO BASILIO RIBEIRO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007475-73.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123061/2011 - JOAO DIMAS PEREIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007159-60.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123062/2011 - ANTONIO CARLOS BELINASSI (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007084-21.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123063/2011 - ODAIR JULIATTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006984-85.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123064/2011 - JORGE ESPERANÇA DA SILVA (ADV. 

SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006975-07.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123065/2011 - DORIVAL RANTIM (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006907-57.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123066/2011 - JOÃO DA SILVA TELLES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006845-17.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123067/2011 - ADAO MARQUES DA ROSA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006836-55.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123068/2011 - ESWALTER RODRIGUES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006699-73.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123069/2011 - OSVALDO MIOSSI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006679-54.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123070/2011 - CLOVIS ALVES BRANDAO (ADV. SP265589 - 

MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006617-61.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123071/2011 - SILVERIO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006590-59.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123072/2011 - JOAO THEODORO NETO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006582-82.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123073/2011 - LUIZ CHAUH (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006299-59.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123074/2011 - DIONISIO RODRIGUES RAMOS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005885-80.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301123075/2011 - VANILDE SOUZA DE MORAIS (ADV. SP189938 

- CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005737-22.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123076/2011 - ELIO FERREIRA CRUZ (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0005444-52.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123077/2011 - ANA MARIA DE LIMA LAZARINI (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005115-68.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123078/2011 - VANI ANGELA VALVERDE (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004294-82.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123079/2011 - REINALDO FELIPE DE GOES (ADV. SP107094 - 

SANDRA APARECIDA CHIODI, SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO, SP196061 - LUIZ GUSTAVO 
BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003818-44.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123080/2011 - JOAO REA GARÇON (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003811-97.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123081/2011 - EDNA APARECIDA BIRAL (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003679-46.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123082/2011 - OLVANIRA BARBIERI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003562-55.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123083/2011 - ANTONIO CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003441-27.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123084/2011 - MANOEL ALVES BATISTA (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003369-34.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123086/2011 - ABRAAO DANTAS DOS SANTOS (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003047-66.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123087/2011 - JOSE ALVES DE BRITO (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002757-05.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123088/2011 - SERVILIO RODRIGUES DA MATA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002719-90.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123089/2011 - ARMANDO MUNHOZ (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002692-10.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123090/2011 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP170930 - 
FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002684-74.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123091/2011 - JAIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002448-12.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123093/2011 - ANTONIO FERREIRA DUARTE (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002161-15.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123094/2011 - JOAO BATISTA MASSARETTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002139-09.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123095/2011 - JOAO POSSAMAI (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002077-20.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123096/2011 - SEBASTIAO JOSE FIRMIANO (ADV. SP215478 

- RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002020-48.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123097/2011 - JOSE CARLOS RAMALHO (ADV. SP083710 - 
JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001826-48.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123098/2011 - AMADOR GONZAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001543-70.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123099/2011 - ROSA MIGUEL GONCALVES DE CAMARGO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001492-65.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123100/2011 - CARLOS ALBERTO MAGRO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001304-21.2010.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123102/2011 - ALTAIR VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001193-32.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123104/2011 - CARLOS JOSE DE CODES DANTAS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001102-05.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123105/2011 - ELISABETH PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001082-07.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123106/2011 - JOAO VALTER ROSA (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002449-60.2010.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123113/2011 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000016-23.2005.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119895/2011 - SEVERINO TOME DOS SANTOS (ADV. 

SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

insuficientes à comprovação de todos os períodos pleiteados. 6. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
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0057317-31.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121714/2011 - MARTA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025525-30.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122274/2011 - MARTA ELIAS DE CASTRO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); MARCIA ELIAS DE CASTRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); 

MARCIO ELIAS DE CASTRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002879-31.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301122275/2011 - ZILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064948-60.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122276/2011 - IRENE MOREIRA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032881-08.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122285/2011 - MARIA ANTONIA RABELO (ADV. SP220536 - 

FABIO GONÇALVES OVIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035604-97.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122286/2011 - MARLY MIRANDA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JENIFFER SILVA ALHAGA (ADV./PROC. ). 

0004122-47.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301122287/2011 - MARIA DE JESUS PEROTO IGNACIO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015863-97.2007.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122288/2011 - ROSANA APARECIDA CAMARGO LEME 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); DÉBORA FERREIRA PAULO (ADV./PROC. MG050951 - MARIA LUCAS VAZ). 

0004274-65.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301122305/2011 - ORDALINA MARQUES (ADV. SP058625 - JOSE 

FERREIRA DAS NEVES, SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA, SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE 

ANDRADE E CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002148-17.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122409/2011 - ROMUALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054941-72.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122416/2011 - RAFAELA FERNANDA COSTA DA SILVA 

(ADV. SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065900-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122483/2011 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0053833-42.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122484/2011 - ISABEL NUNES DE GONÇALVES (ADV. 

SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046209-39.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122485/2011 - CONSTANCIA FERRONATO DE ARAUJO 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004577-15.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301122491/2011 - MARCIA APARECIDA BRITO FERREIRA 

(ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003666-47.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122493/2011 - SILVANA MOREIRA LAUREANO (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001254-59.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301122495/2011 - ALICE DE MOREIRA DE JESUS (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009182-26.2007.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122569/2011 - ADRIANA PAIXÃO DE SENA (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009151-59.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301122570/2011 - GENI CELESTE RODRIGUES BARBARA (ADV. 

SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007048-13.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122571/2011 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003691-04.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122574/2011 - MARIA DOS SANTOS MOURA (ADV. SP198866 

- SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007230-23.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122589/2011 - MARIA DE FATIMA PARAGUAIO (ADV. 

SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006908-03.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122590/2011 - ESTELITA ARAGAO DE SOUZA (ADV. 

SP205965A - ALICIO NUNES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000407-14.2010.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121770/2011 - BENEDITA OLIVEIRA FROES ARANTES 

(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006396-75.2008.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301121781/2011 - MARIA EURIPEDES DA SILVA (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006388-61.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121795/2011 - CESIRA OLIVEIRA GOMES (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004186-24.2008.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301121798/2011 - TERESA SOARES DE LIMA MIILLER (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002908-54.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121803/2011 - MARIA GODOI BOEMIA (ADV. SP225341 - 
ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000657-32.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121811/2011 - BONG DUK LEE KIM (ADV. SP282724 - 

SUIANE APARECIDA COELHO PINTO, SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009821-16.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301121829/2011 - ESTELITA CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063758-96.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121403/2011 - ROSANGELA AURELINA LUCIANO (ADV. 

SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002512-95.2009.4.03.6312 - ACÓRDÃO Nr. 6301121748/2011 - MARIA AUTA DA SILVA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001556-03.2009.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301121757/2011 - JAMILE FERNANDA DA SILVA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000491-30.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301121763/2011 - TRINDADE GONCALVES DA ROCHA (ADV. 

SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003536-12.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121800/2011 - JARBAS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000755-29.2010.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301121808/2011 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP204694 

- GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000189-16.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301121809/2011 - LUZINETE MARIA DA SILVA (ADV. SP248350 

- ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000801-03.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301121812/2011 - RONI DA COSTA ROSA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002555-47.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301121828/2011 - MARIA ANITA ESTEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001160-56.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301122220/2011 - NELSON BIANCHI (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - RAFAELA VIOL MORITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000398-67.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301122221/2011 - YEDA TEREZINHA LERA RIBEIRO DE 

MENDONCA (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000220-18.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301122222/2011 - DECIO RODRIGUES (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009220-60.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301119865/2011 - ALICE PROVASI DE CAMPOS (ADV. SP208091 

- ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS COMPROVADOS. 

A aposentadoria por idade a trabalhador rural tem supedâneo no artigo 143 da Lei n.º 8213/91, prevendo o benefício no 

valor do salário mínimo ao trabalhador rural, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Requisitos demonstrados. 

Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. DEMAIS REQUISITOS. 

1. Para a aposentadoria de rurícola, a lei exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e 
cinco) anos para a mulher. 2. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de 
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prova material contemporâneo ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta 

admitida, em princípio, exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do 

Superior Tribunal de Justiça.  3.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa 

comprovação, tal rol não é exaustivo. 4. Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em 

relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material (como notas 

fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de 

casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, 

possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. 5. Eventuais documentos apresentados 

em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. 6. 

Hipótese em que há prova testemunhal corroborando os documentos apresentados, comprovando o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (que pode ser integral ou descontínuo), 

a teor do disposto no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 7. A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários. 8. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 

8.213/91. 9. Direito ao benefício de aposentadoria rural por idade reconhecido. 10. A norma insculpida no artigo 1º-F, 

da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 
originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 

norma vigente ao tempo de sua realização. 11. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 12. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0012881-17.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301119873/2011 - DIONISIO PAVAN ESPOLIO DE GENOVEVA 

NANNI PAVAN (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000584-63.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119898/2011 - ILDA GONÇALVES MENDES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003676-49.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301119900/2011 - FRANCISCO DE PAULA PAES (ADV. SP124746 

- MAURICIO TADEU LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0064206-98.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122928/2011 - ELIANA FURTADO DE CARVALHO PAIVA 

(ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055830-26.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122931/2011 - JOSE MUNIZ DA SILVA IRMAO (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019251-45.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122935/2011 - LUZIA FERREIRA GONCALVES BRAGA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012092-82.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122938/2011 - ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009256-08.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122939/2011 - ALEXANDRE TEIXEIRA VILAR (ADV. 

SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007591-51.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122942/2011 - MARIA LUCELIA JORJUTI AVILA (ADV. 

SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006776-54.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122946/2011 - MARIA DOS REIS MACHADO (ADV. SP176725 

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005639-78.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122950/2011 - MARCELO TADEU FERNANDES RODRIGUES 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004985-50.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122955/2011 - DEGMAR JOSE DA COSTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP204261 - DANIELI 

MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004743-77.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301122956/2011 - VANJA GONCALVES DE AMORIM (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004357-64.2010.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122957/2011 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. SP136530 - 

APARECIDA FILOMENA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003758-25.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122960/2011 - CLAUDIO BERTOLDO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003678-61.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122961/2011 - MARIA LEIA GONCALVES SOUSA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 175/906 

0002914-61.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301122964/2011 - RAFAEL ELEOTERIO DE OLIVEIRA FILHO 

(ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002779-63.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122965/2011 - PAULO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002591-14.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122966/2011 - EDINALVA FONTES DOS SANTOS (ADV. 

SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002084-04.2009.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301122967/2011 - ROSALINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000558-65.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301122974/2011 - MARIA BENEDITA FLORENCIO DOS SANTOS 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000097-38.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122976/2011 - SIRLEI TEREZINHA PIMENTA RODRIGUES 

(ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058123-03.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122930/2011 - ROSELI XAVIER MARTINS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040367-78.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122932/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA 

(ADV. SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA, SP286265 - MARLI ANTONIA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030763-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122933/2011 - CELINA OLIVEIRA LALA (ADV. SP188426 - 

ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028720-86.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122934/2011 - LUZIA GIOVANONI (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012913-86.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122937/2011 - ANTONIO CARLOS BETIOLI (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008434-29.2009.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301122940/2011 - TEREZINHA LORENA CERQUEIRA (ADV. 

SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007595-88.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122941/2011 - SUELY ELZA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007266-20.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122943/2011 - NIVALDA MENEZES DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006886-53.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122945/2011 - ABINADABES RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006213-60.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122947/2011 - MARLENE MUNIZ (ADV. SP082012 - LUIZ 

ARTHUR SALOIO, SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006078-04.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301122948/2011 - ILSANGELA MACIEL (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005998-84.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122949/2011 - BERNARDINO ROCHA LOPES (ADV. SP149014 

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005111-44.2008.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122953/2011 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005104-30.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301122954/2011 - JUDITH AMBROSIO DA SILVA (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003941-24.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122958/2011 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003202-08.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301122963/2011 - DORAMI DE AZEVEDO SANTOS (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002043-64.2009.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301122968/2011 - LAZARO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP213898 - 

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001704-68.2010.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301122970/2011 - SANDRA REGINA LOUREIRO SAQUEIE (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001673-16.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301122971/2011 - GERALDO GOMES DA COSTA (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0355940-88.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122177/2011 - JOSEFA PONCE CAMPOS (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031804-66.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123210/2011 - ISAAC OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013758-58.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123211/2011 - ANGELA MARIA MORAES (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009478-07.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123214/2011 - ALBA MARIA SBORDONI (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009109-13.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123215/2011 - ANTONIO MAURO TERRA LOPES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007759-52.2007.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301123216/2011 - MARIA AMELIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004946-87.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123217/2011 - LUZIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004799-47.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301123218/2011 - ADRIANE DA SILVA NOGUEIRA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000266-25.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123229/2011 - LUCIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da 

incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 

25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.. 4. 

Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c 

o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0017349-96.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121631/2011 - NELSON HERNANDES MUNHOZ (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013223-03.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121632/2011 - SERGIO EDUARDO RAMOS (ADV. SP119156 - 

MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002246-15.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121633/2011 - MARIA DE LOURDES ZAMBON DE MATOS 

(ADV. SP242257 - ALEXANDRE DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003548-68.2006.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301119897/2011 - LUIZ CARLOS CARVALHO (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da 

incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 

25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do auxílio doença.. 

4. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 

c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0349894-83.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121357/2011 - EDUARDO ALEXANDRE RAIÇA (ADV. 

SP210569 - ELIZANGELA PINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
São Paulo, 08 de abril de 2011. 
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0000177-60.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301121402/2011 - LUISVALDO SOUZA SANTOS (ADV. SP114207 

- DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ); JACIARA SILVA SANTOS 

(ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES); MATHEUS SILVA SANTOS (ADV.  ); JASON 

PEREIRA (ADV.  ); LUCAS PEREIRA DA SILVA (ADV.  ); CAIO HENRIQUE PEREIRA (ADV.  ); THIAGO 

PEREIRA DA SILVA (ADV.  ); RUBIANA PEREIRA DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. Vencida a Juíza Federal 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. Para a aposentadoria de rurícola, a lei exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e 

cinco) anos para a mulher. 2. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de 

prova material contemporâneo ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta 

admitida, em princípio, exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do 

Superior Tribunal de Justiça.  3.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa 

comprovação, tal rol não é exaustivo. 4. Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em 

relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material (como notas 

fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de 

casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, 

possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. 5. Eventuais documentos apresentados 

em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. 6. 

Requisitos não preenchidos. 7. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 
9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0015847-44.2005.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301119791/2011 - MARIA TEREZINHA DE ASSIS GARCIA (ADV. 

SP193434 - MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007321-66.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301119863/2011 - MARIA IRENE AGOSTINI BERTATI (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 
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0038912-78.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123334/2011 - ROSANGELA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP029732 - WALTER PIRES BETTAMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006711-04.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123339/2011 - EBER BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006641-49.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123340/2011 - BENEDITA BORGES NERI (ADV. SP193361 - 

ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006375-19.2005.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301123341/2011 - MATILDE APARECIDA SANTOS (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004425-11.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123343/2011 - ELIAS VICENTE DA SILVA (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002677-24.2009.4.03.6319 - ACÓRDÃO Nr. 6301123345/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, PR043191 - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0002164-45.2007.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301123346/2011 - IRANY NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001665-44.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301123348/2011 - LUCELI NOVELI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001199-95.2010.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301123349/2011 - UMBELINA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001069-09.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301123350/2011 - BERNADETH FELIX (ADV. SP116510 - ALTAIR 

GARCIA DE CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001057-43.2010.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301123351/2011 - ISABELI DE PAULA PRADO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000167-40.2010.4.03.6307 - ACÓRDÃO Nr. 6301123352/2011 - ISAURA LOPES DE MORAES VICENTE (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0056955-50.2009.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122016/2011 - ANA LUCIA CIPRIANO PEREIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao agravo da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0004742-06.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301121934/2011 - GERSON MIGUEL IZIDORO (ADV. SP204989 - 

PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010208-42.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301123011/2011 - ELISEU VIEIRA GONÇALVES (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010024-86.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301123012/2011 - JOSE RODRIGUES SILVEIRA (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009938-18.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301123013/2011 - NIVALDO BATISTA LEME (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001012-45.2010.4.03.6316 - ACÓRDÃO Nr. 6301123019/2011 - ARISTIDES CAMPINA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014166-49.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123010/2011 - ALOISIO EUGENIO DA SILVA (ADV. SP071645 

- OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007095-93.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123015/2011 - SEBASTIAO PINTO DA MOTA (ADV. SP074758 

- ROBSON VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064552-20.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123008/2011 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002905-74.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301123017/2011 - SEBASTIAO GOMES NOGUEIRA (ADV. 
SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001929-79.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123018/2011 - RENATO DE OLIVEIRA (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0077030-31.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123007/2011 - NEIDE MORAES TRAMMARIN (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027162-79.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301123009/2011 - CLEIDE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP198326 

- VALDETE ALVES DE MELO SINZINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008657-39.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301123014/2011 - MARIA LEDA LIMA SANTOS (ADV. SP243388 - 

ANA PAULA PENHA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0017502-32.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121919/2011 - JOAO LINO DE SIQUEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da 

incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 

25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Não comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.. 

4. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 
9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 08 de abril de 2011. (data do julgamento). 

0003343-69.2006.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301121635/2011 - FLORDENICE LUZ DE SOUZA (ADV. SP266088 

- SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0001467-46.2006.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301121636/2011 - RENATO EDSON FIGUEREDO (ADV. SP160991 

- ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001117-70.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301121637/2011 - ELCY OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP187985 - 

MIRELA CRISTINA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000522-98.2006.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301121638/2011 - ELISABETE DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de 

Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0057088-71.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122461/2011 - DULCIMAR AMARAL FREITAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056752-67.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122462/2011 - RENAN AMARAL BRANDAO (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE); BRENDON AMARAL BRANDAO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO 

MAMEDE); SHIRLEY AMARAL DE MEDEIROS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046914-03.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122463/2011 - ANA LUCIA SIMPLICIO (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042248-56.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122465/2011 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038600-68.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122466/2011 - MARIA EDALCI RUBIO DE SOUZA (ADV. 

SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034564-80.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122468/2011 - LUZINETE BATISTA DE JESUS (ADV. 

SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031651-28.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122470/2011 - NAMIE OKUMURA (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0029524-20.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122471/2011 - DAVID GUSTAVO DOS SANTOS BEZERRA 

(ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024640-79.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122473/2011 - MARGARIDA INES RICARDINO (ADV. 

SP169147 - MARCIA APARECIDA DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013048-98.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122474/2011 - SIDINEI MESSIAS DO BONFIM (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA); CLAUDINEI MOURA DO BONFIM (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); LUNAMAR DA SILVA MOURA (ADV. SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012401-98.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122475/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012189-56.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122477/2011 - MARIVALDA EUFLOSINA SOUSA (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FRANCIELLY SOUZA DE 

JESUS (ADV./PROC. ). 

0012017-43.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122478/2011 - ANGELITA APARECIDA ROSA (ADV. 
SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010688-93.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122479/2011 - ADELANJA JOVE (ADV. SP133232 - VLADIMIR 

LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); HELENA MARIA 

CRUZ (ADV./PROC. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS). 

0010283-18.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122480/2011 - MARISA APARECIDA GONGORA (ADV. 

SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009387-14.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122481/2011 - LUZIA DA PAZ BALDUINO (ADV. SP150596 - 
ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP059715 - 

JOSE ROBERTO PONTES); CAMILA BALDUINO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008504-80.2008.4.03.6309 - ACÓRDÃO Nr. 6301122486/2011 - LAURA CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP133117 - RENATA BARRETO); LARISSA CARVALHO DE MOURA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO); 

JULIANA CARVALHO DE MOURA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008140-22.2010.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122488/2011 - STEFANY SAMPAIO MUNHOZ (ADV. 

SP297494 - VANESSA AVANZI FLAUSINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007656-35.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122492/2011 - ESMERINA MARIA DA SILVA (ADV. SP092477 

- SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007439-25.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301122496/2011 - MARIA GONCALVES BATISTA (ADV. 

SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007263-92.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122497/2011 - MARIA EDUARDA SOUSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007121-15.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122499/2011 - CELINA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CLAUDIO MATHEUS DE OLIVEIRA MARTINS DE SOUZA (ADV./PROC. ). 

0006848-06.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122500/2011 - BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006491-77.2009.4.03.6308 - ACÓRDÃO Nr. 6301122501/2011 - FERNANDO ZANUTTO (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006385-88.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122502/2011 - MIRIAM LUCCHINI CARDIM (ADV. SP097370 - 

VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005722-63.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO Nr. 6301122503/2011 - MARIA APARECIDA SANQUETA FERREIRA 

(ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE, SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005484-23.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122504/2011 - MIRIAM FERNANDES (ADV. SP254710 - IVETE 

QUEIROZ DIDI); BRUNO FERNANDES SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALLAN HENRIQUE DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV./PROC. SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO); ADRIEN HENRIQUE DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV./PROC. SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO); CLAUDIANA MARIA DE 
OLIVEIRA (ADV./PROC. SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO); ARTHUR FERNANDES SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

0005280-76.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122505/2011 - MARIA HELENA MOTA (ADV. SP199243 - 

ROSELAINE LUIZ, SP073541 - MARCILIO PEDRO PROSCENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005133-83.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301122506/2011 - JOSE LEMES DE AQUINO (ADV. SP051311 - 

MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO, SP138455 - PAULO HENRIQUE MARQUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004870-57.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122508/2011 - WELLINGTON MARCOS DA COSTA (ADV. 
SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004787-20.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122509/2011 - JOSEFA DA CRUZ DE ANDRADE (ADV. 

SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004315-09.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301122510/2011 - DOROTI HERMINIO (ADV. SP115295 - 

WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004272-40.2008.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122511/2011 - FLAVIO DUQUE DOS SANTOS (ADV.  ); 

FABIO DUQUE DOS SANTOS (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004262-60.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122512/2011 - ROSITA ARAUJO MARTINS (ADV. SP236440 - 

MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JOSE ALBANIR AMAROLI (ADV./PROC. SP176591 - ANA LÚCIA DIAS DA SILVA). 

0004125-46.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301122513/2011 - ROSELI FERREIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003805-82.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO Nr. 6301122514/2011 - MARIA APARECIDA MORAIS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003647-63.2009.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301122515/2011 - LYDIA MARIA CORDEIRO DO AMARAL 

(ADV. SP130152 - APARECIDO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003352-32.2009.4.03.6304 - ACÓRDÃO Nr. 6301122517/2011 - APARECIDA HONORATO DO PRADO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002819-79.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO Nr. 6301122518/2011 - MARIA DAS GRACAS DIAS ZANDONI (ADV. 

SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002221-46.2010.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122519/2011 - LEILA OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001512-57.2009.4.03.6313 - ACÓRDÃO Nr. 6301122520/2011 - MARCELLA SILVA SANTANNA PENNA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); BRENDA SILVA SANTANNA PENNA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); PATRICK SILVA SANTANNA PENNA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000469-81.2010.4.03.6303 - ACÓRDÃO Nr. 6301122521/2011 - MARIA MADALENA MENDES ROSSI (ADV. 

SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000177-90.2010.4.03.6305 - ACÓRDÃO Nr. 6301122522/2011 - MADAGLENA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003374-35.2010.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301122718/2011 - SATURNINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009292-21.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122843/2011 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP038620 - DILSON GOMES ZEFERINO); ALINE RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP038620 - DILSON 

GOMES ZEFERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0036642-47.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301124635/2011 - MARIA DO CARMO ARAUJO (ADV. SP076373 - 

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0031281-49.2009.4.03.6301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122628/2011 - EUNICE MENDES DE SOUZA (ADV. SP167181 - 

EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA, SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008624-35.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301122629/2011 - JOSEFA THOMAZIN DA SILVA (ADV. 

SP142496 - ELIEL DE CARVALHO, SP158019 - JEANE DE LIMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003896-15.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122630/2011 - MAGALI BERNARDES HONG (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006277-93.2008.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301122631/2011 - ANA CRISTINA RIBEIRO DIAS (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005162-48.2005.4.03.6315 - ACÓRDÃO Nr. 6301122952/2011 - MARIA RAQUEL VIEIRA CARVALHO (ADV. 

SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 
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Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em 

diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, baixar para 

diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Marilaine Almeida 

Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0006449-98.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO Nr. 6301120699/2011 - LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP083491 - JOSE 

ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003036-95.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO Nr. 6301121814/2011 - MARCELO RODRIGUES BOVI (ADV. SP100349 

- VALERIA MARTINS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0059829-08.2009.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122082/2011 - TOSHIZO UETI (ADV. SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0014947-24.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301122083/2011 - NUBIA CRISTINA MOREIRA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAL (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215219 - ZORA 

YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade,  extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 
Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, denegar a ordem de 

segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento Paulo Rui Kumagai de Aguiar 

Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0030255-03.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121927/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
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0000692-61.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121929/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). 

0000181-63.2010.4.03.9301 - ACÓRDÃO Nr. 6301121930/2011 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ); MILTON ALVES PEREIRA (ADV./PROC. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0008260-38.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122698/2011 - IARA APARECIDA 
BALDASSARI (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0002201-13.2009.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122714/2011 - LINDENOR ALEXANDRE DE 

SOUZA (ADV. SP165457 - GISELE LEME CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009648-57.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122788/2011 - MARIA LUZIA RIZZO 

MIGOTTI (ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001623-43.2006.4.03.6314 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122795/2011 - MARIA FERREIRA 
RODRIGUES (ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003244-43.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122666/2011 - ATAMIR PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006521-09.2004.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122791/2011 - REGINA APARECIDA LANZA 

(ADV. SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002996-48.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122793/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA 
(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010229-57.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122786/2011 - PEDRO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011823-43.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122809/2011 - JOÃO CORDEIRO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016421-14.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122811/2011 - APARECIDA RODRIGUES 

KOVACS (ADV. SP212338 - RODRIGO CAPEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003870-09.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122675/2011 - CLAUDIO SABINO PEREIRA 

(ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006585-62.2008.4.03.6307 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122692/2011 - LUIZ ANTONIO PREVELATO 

(ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 
São Paulo, 08 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0012885-26.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122779/2011 - SEBASTIANA DA COSTA 

LAZUSQUE (ADV. SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013438-73.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122712/2011 - JORGE DE SOUZA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004295-60.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122802/2011 - CELSO IZAR (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 
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Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0073928-64.2006.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123423/2011 - CARLOS HENRIQUE KUHL 

(ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VI - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, 

Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0013724-17.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123448/2011 - ALEMAR DE ARAUJO 

BORGES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044507-58.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123511/2011 - SEVERINA COSMA ARRUDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002911-52.2008.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123415/2011 - EDRIA PINTO BERNARDES 

(ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003460-88.2005.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123418/2011 - ALVARO JOSÉ DE TOLEDO 

(ADV. SP052032 - JOAO ALBIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001372-28.2006.4.03.6313 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123404/2011 - SILVANO FERNANDES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0305792-73.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123444/2011 - MARIA DARCY APARECIDA 

LONGO LIBARDI (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 
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0002964-24.2008.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123460/2011 - PEDRO MAZZALI (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047675-68.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123512/2011 - CLAUDETTE GUARACIABA 

DE ANDRADE (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011140-74.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123516/2011 - MARIA DAS DORES DA 

COSTA OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054468-23.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123532/2011 - JOSE FERRO DA SILVA 

(ADV. SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002449-97.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123534/2011 - JOAO ROBERTO FADINI 

(ADV. SP140322 - LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI, SP262006 - BRUNO RODRIGO APARECIDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001038-74.2009.4.03.6317 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123537/2011 - EDUARDO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002539-13.2006.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123463/2011 - MARIA DO SOCORRO DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004912-73.2009.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123467/2011 - MARIA DE FATIMA 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP121084 - ANA LUCIA SPINOZZI); FABIANA PINHEIRO DE SOUSA (ADV. 

SP121084 - ANA LUCIA SPINOZZI); FABIO PINHEIRO DE SOUSA (ADV. SP121084 - ANA LUCIA SPINOZZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017658-68.2007.4.03.6306 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123476/2011 - DAYANE MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0068516-84.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123482/2011 - FELIPE VICENTE 

MARINHEIRO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046118-80.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123426/2011 - FAUSTINO TSUBOTA (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064802-53.2007.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123427/2011 - JOSE MARIA ALVES 

OLIVEIRA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0020195-18.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123432/2011 - AMADEU JOAQUIM 

NEPOMUCENA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029982-71.2008.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123436/2011 - MANOEL GERALDO DE 

SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004915-83.2008.4.03.6308 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123508/2011 - JUDITH FILOMENA 

RODOLFO (ADV. SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). VI - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso da parte autora nos termos do voto 

do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, 

Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0053065-24.2005.4.03.6301 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122710/2011 - MARCIA CATARINA RAMOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188669 - ADRIANO PARIZOTTO) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

0005059-07.2006.4.03.6315 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122792/2011 - ANTONIO ANSELMO DE 

LIMA (ADV. SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000884-53.2009.4.03.6318 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122715/2011 - MARIA HELENICE 

FERNANDES ANDRIAN (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012448-13.2005.4.03.6304 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122781/2011 - MARIA REIKO KAZITA 

(ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004942-47.2009.4.03.6303 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122713/2011 - ANTONIO FRANCO GUSMAO 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012061-43.2006.4.03.6310 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122783/2011 - ROSELI APARECIDA ALVES 

(ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009481-59.2009.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122789/2011 - MARIA EURIDICE SOUTO 

ALVES (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017161-03.2006.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122711/2011 - DIRCE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

do Juiz Federal Relator. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo, 
Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

0005100-42.2008.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123489/2011 - NEIDE APARECIDA 

BARBOSA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012965-53.2007.4.03.6302 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301123514/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS 

COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008120-77.2009.4.03.6311 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301122816/2011 - ANA MARIA GOMES 

CARNEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

  

DESPACHO TR 

0004494-96.2008.4.03.6307 - DESPACHO TR Nr. 6301105835/2010 - VERA LUZIA BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

0349894-83.2005.4.03.6301 - DESPACHO TR Nr. 6301043373/2010 - EDUARDO ALEXANDRE RAIÇA (ADV. 

SP210569 - ELIZANGELA PINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 195/906 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000443 
  

LOTE Nº 43626/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0033335-56.2007.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301142943/2010 - EVARISTO 

REBELLO DA SILVA JUNIOR (ADV. ); FABIO MENSATO REBELLO DA SILVA (ADV. SP131095 - RENATA 

DE CASSIA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

  

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  
0014100-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126232/2011 - CARLOS ANTONIO PAZ DE JESUS (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014095-42.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126320/2011 - JOAQUIM NELIO DE CARVALHO (ADV. 

SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014646-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127556/2011 - SINVAL PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013193-89.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127577/2011 - BENEDITA FERRAZ SIQUEIRA 

LOUREIRO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013619-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127621/2011 - MARCELO DONIZETE BERNARDES 

SABOIA (ADV. SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014481-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127628/2011 - FRANCISCO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041465-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126934/2011 - CICERA ANCELMO DA SILVA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, conclusos. Int. 

  

0014617-69.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126473/2011 - EDIMILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  

0062107-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126019/2011 - VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do laudo pericial. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 
  

0010251-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126306/2011 - ANTONIO CAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, para cumprimento integral da decisão proferida em 

24/09/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

                                        Intimem-se. 

  

0051390-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061299/2011 - GERALDO MAGELA ESTEVES MOURA 

(ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Como última oportunidade, concedo mais vinte (20) dias de prazo, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Após, venham conclusos. 

Intime-se. 

  

0013971-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127787/2011 - NAIR SILVA PEREIRA (ADV. SP120326 - 
SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                     Intime-se. 

  

0044282-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125768/2011 - LOURIVALDO GARCIA DE SOUSA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Cynthia Althéia Leite dos 
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Santos, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/05/2011, 

às 15h30m, com o Dr. Jaime Degenszajn, no Setor de Perícias deste Juizado, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

                                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação, com foto, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. 

                                     Intimem-se as partes. 

  

0000341-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127563/2011 - ALZIRA DUARTE KAHLA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); NICOLAS GABRIEL KAHLA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1- Cumpra, a parte autora, despacho anterior o mais rápido possível, ou justifique documentalmente a 

impossibilidade de fazê-lo. 

2- Tendo em vista que um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, 

conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  
0006540-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125226/2011 - NORMALICE PEREIRA DE MOURA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0003547-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126657/2011 - LUCIA PAIAO (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o provimento 326, de 16 de fevereiro de 2011, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região revogou o provimento 321, de 29 de novembro de 2010, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0001794-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126564/2011 - RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimento acostado aos autos em 13/04/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0015731-43.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127697/2011 - JUIZ FEDERAL DA 19ª VARA CÍVEL DO 

RECIFE - PE (ADV. ); ROSILENE RODRIGUES BARBOSA DE LUCENA (ADV. PE029660 - VIVIANE 

ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL); BANCO SCHAHIN S/A (ADV./PROC. ); CARTAO DE CREDITO PRIVILEGE (ADV./PROC. ). 

Cumpra-se a carta precatória nº 003/2011, oriunda da 19ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco/PE, servindo 

o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0044412-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301121832/2011 - AMANDA ALVES PEREIRA (ADV. 
SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 06/04/2011: Intimem-se a parte autora a apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia integral do prontuário médico do Hospital Municipal de Diadema, São Paulo, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado. Anexados os documentos, intimem-se a perita para que, em igual 

prazo, conclua o laudo pericial. 

  

Intimem-se. 

  

0049168-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053586/2011 - ANA ANDRADE DE MORAIS (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao distribuir a inicial neste Juizado Especial em 09.11.2010 a autora informou na petição 

seu endereço como sendo "Av. Juruna, 214". Apesar disso, apresentou como documento uma conta de luz com 

endereço da Av. Juruna 140. 

Posteriormente veio aos autos em 03.12.2010 para informar novo endereço: Rua México, 07; e novamente, em 

09.02.2011 indicar nova alteração de endereço, agora para Av. Juruna, 274. 

Isto posto, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias improrrogáveis para que informe o seu endereço residencial, 

apresentando documento hábil e legível datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int 

  

0014039-09.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126167/2011 - ANTONIO MANOEL DA SILVA NETO 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 
referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Depreende-se ainda da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  
1- regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora; 

  

2- forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0041465-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089901/2011 - CICERA ANCELMO DA SILVA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos apresentados, intime-se perito a dizer se mantém ou altera suas 

conclusões, justificando-se, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0053137-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125836/2011 - PEDRO GHIDINI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 dias, para que a parte junte aos autos 

cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo apontado no termo de prevenção, sob 
pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 199/906 

0012883-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125613/2011 - MARCIA KATAGI ALVES (ADV. SP125923 

- ISABEL CRISTINA SARTORI CAZAROLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0013738-62.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125639/2011 - CONCEICAO MARIA DE PAIVA SOUZA 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012969-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127896/2011 - FILOMENO ROCHA NETO (ADV. 

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012379-77.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125986/2011 - VALDECI VIEIRA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da matéria discutida nos 

autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica dispensado o comparecimento das 

partes na audiência agendada.  

Int. 

  
0015596-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126280/2011 - NATALICIO HONORIO DE SOUSA FILHO 

(ADV. SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012062-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126292/2011 - JOSE CARLOS ALVES MACHADO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016580-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126277/2011 - WILIAM PAULO BARZAGLI (ADV. 

SP121818 - LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR, SP172505 - CLELIA MARIA DO ROSARIO NALESSO 

COSTA, SP224474 - SYLVIA CRISTINA DE ALENCAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0019691-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126272/2011 - MIRIAM ARADO (ADV. SP205108 - 

THIAGO DURANTE DA COSTA, SP260956 - CRISTIAN DAVID GONÇALVES) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (ADV./PROC. SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO, 

SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS, SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA). 

  

0004335-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126294/2011 - LOGICTRANS LOGISTICA E 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. - EPP (ADV. SP173628 - HUGO LUÍS MAGALHÃES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016840-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124429/2011 - MARIA DO CARMO DE SOUSA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0058560-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126265/2011 - ESTEVAM RUSSO FILHO (ADV. SP203535 

- MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017282-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126273/2011 - ROBERTO COQUI (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017252-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126274/2011 - TEREZINHA CANDIDA VITORIO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015459-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126281/2011 - CECILIA DE MOURA SILVA (ADV. 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013808-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126287/2011 - ERIKA CRISTINA ROCHA SANTOS (ADV. 

SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013520-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126288/2011 - DOLORES ORTIZ DE MORAIS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0059060-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126264/2011 - LUIZ BERNARDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007174-09.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126293/2011 - PEDRO FONGARO (ADV. SP043153 - 

JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062226-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126246/2011 - SEVERINO DO RAMO GOMES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061809-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126248/2011 - DIONISIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060277-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126255/2011 - RAIMUNDO JOSE DIAS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059985-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126257/2011 - ANTONIO NERIS DOS SANTOS (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059662-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126258/2011 - JOSE HENRIQUE DE CASTRO REZENDE 

(ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0022175-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126270/2011 - JOADA CURCINO DE MORAIS (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059202-80.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126263/2011 - CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025281-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126269/2011 - LAU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016203-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126278/2011 - LUCIANA FEITOSA DE LIMA (ADV. 

SP090311 - MARLY GOMES OLIVEIRA); HEVELYN FEITOSA FREIRE (ADV. SP090311 - MARLY GOMES 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015234-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126282/2011 - FABIANA GORGUEIRA BRUNO (ADV. 

SP271593 - NELSON APARECIDO FORTUNATO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014402-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126284/2011 - MARLUCE DE ANDRADE LIMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0014256-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126285/2011 - SHIRLEY BARBOSA MOTA (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI); JAQUELINY MARTINS DE 

SOUSA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI); JEFFERSON 

MARTINS DE SOUSA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI, SP133283 - EVELISE PASCUOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013440-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126289/2011 - MARGARETE RIBEIRO DE ABREU (ADV. 

SP113062 - AMERICO ABRANTES PEREIRA, AC000991 - JURACYR PEDRO SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062267-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126245/2011 - CLODOMIRO NERES DA SILVA (ADV. 

SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0062067-76.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126247/2011 - MARIA LUIZA DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061063-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126251/2011 - JOSE EPITACIO BARROS (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059569-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126259/2011 - JADILSON DOS SANTOS (ADV. SP189072 

- RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059206-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126261/2011 - ANTONIO MACENA FARIAS (ADV. 
SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021089-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126271/2011 - AUGUSTO HASIAK SANTO (ADV. 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012753-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126290/2011 - MARIA EMILIA PIMENTEL 

NASCIMENTO (ADV. SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047376-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126266/2011 - JOSE FERREIRA COELHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061478-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126249/2011 - HELENO BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061348-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126250/2011 - CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0059204-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126262/2011 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0330724-62.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126165/2011 - ONOFRE DE SOUSA ASSUNCAO (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o 

limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                      Intime-se. 

  

0007781-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127624/2011 - MANOEL MARQUES DA SILVA (ADV. 
SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 42/ 145.230.877-0. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação ajuizada em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes da atualização monetária de 

conta vinculada ao FGTS, em decorrência da não-aplicação integral de índice de juros progressivos nos termos 

da lei 5107/66. 

Concedo a dilação do prazo requerida pela parte autora, fixando mais 30 dias para cumprimento da decisão 

anterior. 

Intimem-se. 

  
0052629-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127476/2011 - GERALDO VIEIRA DE LIMA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0049683-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127477/2011 - ENY DAVID DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049507-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127478/2011 - ANTONIA BRASIL FREIRE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0049499-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127479/2011 - WILSON SOUSA FRANCA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049229-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127480/2011 - LUIZ WILSON DOMIZIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049197-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127481/2011 - OTONIEL BAPTISTA RIBEIRO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042819-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127484/2011 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041889-09.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127486/2011 - SONIA DE ARAUJO PORTO PEPINO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037049-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127487/2011 - FABIO MARTINELLI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032879-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127489/2011 - HELIO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029707-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127490/2011 - ANTONIO CASADA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029565-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127491/2011 - EDITE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0025045-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127492/2011 - ALBERTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023911-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127493/2011 - DANIEL TEIXEIRA PIMENTEL (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052178-40.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125621/2011 - MARGARIDA GOMES SIQUEIRA (ADV. 

SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora o cancelamento da RPV expedida nestes autos, uma vez que os 

cálculos apresentados pelo Réu consideram a prescrição qüinqüenal a partir da data da distribuição pelo sistema do 

Juizado 12/05/2005 e não na data do protocolo da demanda ocorrido em 17/11/2003. 

Assiste razão à parte autora. 
Assim, diante da manifestação fundamentada, determino a remessa dos autos à Contadoria do Juizado para que elabore 

os cálculos conforme condenação em Acórdão. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda ao bloqueio dos valores requisitados neste feito, 

para posterior deliberação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031792-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126234/2011 - MARIA FILOMENA BRANDAO (ADV. 

SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A expedição do RPV deve se dar nos exatos valores constantes na sentença, além de 
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eventuais honorários advocatícios deferidos pela Turma Recursal. A correção monetária será incluída quando o 

pagamento do RPV. No que se refere a juros de mora, observo que não há determinação expressa de incidência na 

sentença e o E. Supremo Tribunal Federal entende que não cabe entre a data da apresentação dos cálculos e a data do 

pagamento do RPV, salvo se houve determinação judicial transitada em julgado nesse sentido. Pelo exposto, indefiro a 

homologação dos cálculos apresentados pela parte autora. Expeça-se RPV. Int 

  

0021433-38.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126921/2011 - FIDELICIO BASTOS DE QUEIROZ (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte 

autora, no prazo de 5 dias, a DARF juntada aos autos, com a devida autenticação mecânica que comprove seu 

pagamento. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020646-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126508/2011 - PRIMO OSWALDO ROSSI - ESPOLIO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de 16.09.2010 como aditamento a inicial. 

Ao Setor de Atendimento para alteração do pólo ativo, como peticionado. 

Por fim, defiro a dilação de prazo requerida para cumprimento da decisão anterior, bem como para a juntada de extratos 

legíveis de todas as contas e de todos os períodos indicados no pedido inicial. 
Cumpra-se. Intime-se. 

  

0072539-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127554/2011 - JOAO D AGOSTINI (ADV. SP033868 - 

JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO, SP177801 - LUIZ FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber 

o recurso de sentença apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para 

análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012547-79.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127725/2011 - SONIA PERES DA SILVA (ADV. SP287504 

- HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos atestado de permanência 

carcerária atualizado. Intime-se. 

  

0035686-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301115602/2011 - VALMIR MACEDO DE SANTANA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas nas petições da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em 

razão do trânsito em julgado, sob as penas da lei. 

Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0047971-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125765/2011 - CARLOS PINHEIRO DE ABREU (ADV. 

SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do relatório médico anexado aos 

autos. Decorrido prazo, voltem conclusos para prolação de sentença. 

  

0054660-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301117068/2011 - LEILA ARAUJO MIGUEL PARDO (ADV. 

SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. Mantenho os termos da sentença proferida 

na presente demanda, pelos seus próprios fundamentos. Intime-se. 

  

0033335-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301009380/2010 - EVARISTO REBELLO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. ); FABIO MENSATO REBELLO DA SILVA (ADV. SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 
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CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 
  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  
Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 
  

0035204-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057181/2011 - VIANOR DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 206/906 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Com a concordância, remetam-se os autos para 

a contadoria para elaboração de parecer. 

No caso de discordância ou ausência de manifestação, tornem conclusos. 

  
0024483-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126502/2011 - ADEMIR FRANSINI (ADV. SP129789 - 

DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026910-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126514/2011 - ROSELI CONTAR (ADV. SP231450 - LEACI 
DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030311-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301262107/2010 - APARECIDA NEUSA DOS SANTOS 

FLOTER (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o Termo de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.61.00016903-8 foi redistribuído neste Juizado sob o n° 

2009.63.01.56728-5, vinculado por dependência aos presentes autos, e que foi julgado extinto sem resolução do mérito 

julgado em 29.07.2010. Assim, não resta configurada litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Parte autora não consta como titular 

da conta referida nos autos, conforme extrato que junta. Disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para demonstrar 

sua legitimidade para a causa, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

  
0030311-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125680/2011 - APARECIDA NEUSA DOS SANTOS 
FLOTER (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009791-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125939/2011 - MARIA DO ROSARIO DE MENEZES 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0274810-13.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126923/2011 - YOLANDA SOLDERA CANILLE (ADV. 

SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

                   Concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração 
de todos os herdeiros e a certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo 

próprio INSS (setor de benefícios), não serve PIS/PASEP.  

 Após, conclusos para apreciação do pedido de habilitação. Transcorrido o prazo e nada requerido, arquive-se.  

Intime-se. 

  

0020734-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125948/2011 - JAIR MATEUS FELIPE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora não cumpriu integralmente a determinação proferida em 16/02/2011 para 

a juntada de extratos legíveis. 

Aguarde-se por (cinco) dias o integral cumprimento da determinação anterior, sob pena de preclusão. 
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Saliento, para adequada apreciação do feito faz-se necessário a apresentação dos extratos do mês de abril, maio e junho 

de 90. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

                       Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0040885-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127585/2011 - MOISES APARECIDO RAMOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001657-23.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125629/2011 - NEUZA DE SOUZA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0314352-04.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126353/2011 - FERNANDO S. SARDEIRO (ADV. 

SP138403 - ROBINSON ROMANCINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035840-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054878/2011 - MARIA BENEDITA SILVERIO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante das justificativas apresentadas, determino, pela última vez, a realização de perícia 

médica no dia 03/06/2011 às 14:30 horas, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti, conforme disponibilidade da 

agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 
identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0009131-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125722/2011 - JOSE LAUDELINO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a ausência de comprovação documental da recusa da ré em fornecer os 

extratos, concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão proferida em 

10/02/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                        Intimem-se. 

  

0000893-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092125/2011 - MANOEL MESSIAS SILVA (ADV. 
SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Ofício 29/2011, encaminhado pelo Hospital Brigadeiro, anexado aos autos 

vituais em 16/11/2011, determino que os documentos enviados mediante o referido ofício, fiquem armazenados em 

envelope lacrado, no Setor de Arquivo. 

  

0023693-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301302806/2010 - SYDNESIO FORSTER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o(a) 

demandante para manifestação sobre a informação da CEF e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, 

no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com 

baixa findo. Arquivem-se com baixa findo. 
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0063582-83.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126658/2011 - SONIA EVELYN LAWRANCE (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); JOAO ADLER----ESPÓLIO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0053709-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126021/2011 - WALTER DA PIEDADE (ADV. SP101860 - 

ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. José Otavio de Felice Junior, perito em clínica geral, que reconheceu a 

necessidade de o autor submeter-se à avaliação em oftalmologia e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 26/05/2011 às 14h00, aos cuidados do Dr. 

Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de Moraes, 249- Ana 

Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000. 
O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009.    

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

                  

                  Intimem-se. 

  

0041556-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124680/2011 - OSCAR VIRGILIO FERNANDES (ADV. 

SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se as informações descritas no laudo anexo em 17.02.2011, intime-se o autor para que apresente a 

certidão de nascimento do filho do Sr. Jorge Ricardo de Moraes, como também, comprove o pagamento da pensão 

alimentícia informada à Assistente Social. Prazo: dez dias, sob pena de preclusão da prova. 
  

Int. 

  

0001743-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126171/2011 - JOAO PANTA DA SILVA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes 

às diferenças resultantes da não-observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva em relação aos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. Requer, ainda, a incidência dos 

expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial. 

    Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que as cópias das CTPS(s) anexas às fls. 27 e 32 dos autos 

estão ilegíveis. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando cópias legíveis das folhas da CTPS acima citadas, bem como dos extratos 

relativos aos períodos em que se pretende a correção monetária referente aos planos econômicos descritos na inicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0010503-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126375/2011 - TOSHIE KUROKAWA (ADV. SP227040 - 

PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não obstante haver argumentação constante da petição anexada aos autos virtuais de que trata-se de demanda 

diversa, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0525480-71.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062369/2011 - LETICIA JOSEFINA NASCIMENTO LOPES 

(ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM, SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual aos autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  
0014787-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126343/2011 - REJANE SEVERINA DUARTE (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013742-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126359/2011 - JOEL MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013740-32.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126360/2011 - MIECO KATTO KURASHIMA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013257-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126364/2011 - MARISA GUIMARAES DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012956-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126365/2011 - JOSE CARLOS ZEFERINO (ADV. SP264308 

- FERNANDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0012316-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126369/2011 - SONIA BARBOSA PEDROSO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012312-15.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126370/2011 - LUIZ FERRAZ DE MARCO FILHO (ADV. 

SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0011223-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126371/2011 - SEVERO VIEIRA DA CRUZ NETO (ADV. 

SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014365-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126349/2011 - JOVENAL ANSELMO DOS SANTOS (ADV. 

SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014768-35.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126345/2011 - ROGERIO COIMBRA (ADV. SP291698 - 

DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO 

MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041936-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126691/2011 - MARLI CONCEIÇAO DE SOUZA AERE 

(ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0435221-30.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127617/2011 - EURIPEDES ROSA VIANA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora datada de 21/02/2011: defiro a dilação de prazo pelo período de 30 

dias. Após, à conclusão. 

Int. 

  
0050851-21.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126544/2011 - MARIA DE LOURDES BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta 

forma, concedo a parte autora o prazo de trinta dias para que apresente cópia da CTPS que comprove a data de rescisão 

de contrato de trabalho com a empresa “ASA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA”, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0045402-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124674/2011 - GENIMAR DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora 

para que, em dez dias, manifeste-se acerca do alegado pelo INSS (petição anexa em 23.03.2011) , esclareça se de fato 
retornou ao trabalho, e apresente cópias de todas as suas Carteiras Profissionais. Após, voltem conclusos. 

  

0003022-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060710/2011 - MARIA JOSE LOURENCO DA COSTA 

(ADV. ); MARTA LUCIA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 00569322020084036301, tem como objeto a atualização monetária referente aos períodos de junho/87, 

janeiro/89 e abril/90; e o objeto desses autos tem como objeto a atualização monetária o período fevereiro/91, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                               Considerando que a parte autora discute a cobrança de diferenças decorrentes da correção monetária 

de caderneta de poupança com relação ao Plano Collor II, suspendo o julgamento do presente feito em cumprimento à 

decisão exarada nos autos do AI 754745 de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, até determinação em contrário. 

                                Int. 

  

0493006-47.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301052211/2011 - NARCIZO RAFAEL CUNHA (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) documentos pessoais de todos os herdeiros, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 3) procurações dos herdeiros outorgando poderes ao advogado cosntituído nos 

autos; 4) comprovante de endereço dos herdeiros com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 
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c) Sem prejuízo, cadastre-se o advogado constituído pela requerente. 

d) Intime-se e cumpra-se. 

  

0014717-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126683/2011 - MARIA DA TRINDADE LIMA (ADV. 

SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0132846-95.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301115598/2011 - MICHELE MONAGO (ADV. SP100343 - 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não demonstrou nos autos o cumprimento integral da obrigação conforme 

determinado na r. sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS 

para informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

                       Oficie-se com urgência. Intime(m)-se 

  

0063562-29.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126573/2011 - ARIOVALDO FERRAZ ALMEIDA (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer contábil anexo aos autos 

virtuais em 14.04.2011. 

                Após, tornem conclusos. 

                 Int. 

  

0044986-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124780/2011 - MARIA DE LA LUZ DELLA ROCCA 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). À vista das informações da parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se a ausência da 

autora na perícia, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça se tem interesse no 

prosseguimento do feito e, em caso positivo, justifique, comprovadamente, os motivos da ausência. No silêncio, 

tornem conclusos para extinção. Int. 

  
0028531-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126570/2011 - SILMARA APARECIDA ALCANTARA 

(ADV. SP261278 - CARLOS ALBERTO GARBI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055517-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126569/2011 - IRIS CARDEAL MENDES GUTIERRE 

(ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011237-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127660/2011 - MARIA THEREZINHA DO AMARAL 

PERON (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 

cumprimento integral da decisão proferida em 24/09/2010, com a apresentação de cópia da petição inicial, sentença, 

acordão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.00.0131562-5, em trâmite perante à 9ª Vara 

Federal Cível. 

                                         Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 212/906 

0064377-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125808/2011 - CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 dias, para que a parte junte 

aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo apontado no termo de 

prevenção, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Int. 

  

0010852-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301114781/2011 - JOSE PEREIRA FILHO (ADV. SP024917 - 

WILSON SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos 

remuneratórios das cadernetas de poupança , ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente aos Planos 

Collor I e II. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que nos autos 20076100001460348 tem por objeto a atualização do saldo de conta poupança 

em decorrência do Plano Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas. 

  
2 - Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II, permaneçam os autos em pasta própria (8. 

SUSPENSO/SOBRESTADO), no aguardo de julgamento do Agravo de Instrumento 754.745/SP, em curso no E. 

Supremo Tribunal Federal. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, e, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. 

                             Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha 

de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0089742-82.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125845/2011 - ERNESTINO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0021127-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125849/2011 - ILDA MARIA DA SILVA FONSECA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004689-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125850/2011 - CELIA CORREIA DE AMORIM (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0012386-69.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125077/2011 - VALDEMAR MANOEL DE QUEIROZ 

(ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 
Intime-se. 

  

0014478-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127797/2011 - TEREZINHA ELITA DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. Dê-se 

baixa na prevenção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se. 

  

0027079-63.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127665/2011 - ORADINA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 31 / 532.362.961-0, a fim de esclarecer a 

recuperação da carência. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0042049-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125668/2011 - FRANCISCO CAMPALLE (ADV. SP160223 

- MONICA APARECIDA CONTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios); 
2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Int. 

  

0055395-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124117/2011 - LEI YANFEN (ADV. SP216368 - FLAVIA 

BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Petição anexa em 11.04.2011: Trata-se de pedido de liminar para fins de restabelecimento de auxílio-doença e 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

  
Inicialmente, verifico que ainda não decorreu o prazo para apresentação de proposta de acordo por parte do INSS, 

conforme decisão proferida em 04.04.2011. Assim, em respeito aos princípios norteadores deste Juizado e em atenção 

ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 2º, da lei 9.099/95, deixo para apreciar a liminar no momento 

da prolação da sentença. 

  

Sem prejuízo, verifico do parecer anexo em 16.03.2011 que há indícios de incapacidade decorrente de acidente do 

trabalho, pois consta do laudo: “Relata a autora que em 05/2003 sofreu acidente durante o trabalho tendo ferimento na 

mão e punho esquerdo em máquina de caldo de cana. Por conseqüência teve amputação dos dedos da mão esquerda. 

Foram necessárias três cirurgias para colocação de enxerto de pele no local e preservação de coto distal ao punho. 

Desde então refere dor local e dificuldade para o trabalho por não conseguir pegar objetos com a mão esquerda. (...) 

Após diversas cirurgias de reconstrução, permaneceu com coto de amputação ao nível proximal dos dedos com 

presença e movimento residual ao nível do punho, sem possibilidade de movimento de pinça dos dedos ou função 

completa com a mão esquerda. Do ponto de vista ortopédico há redução da capacidade laborativa da autora. Esse 

quadro é irreversível, isto é, permanente.”. 

  

Desta forma, intime-se a autora para que, em dez dias, esclareça se a incapacidade alegada de fato decorre de acidente 

do trabalho. 
  

Int. 

  

0034399-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127166/2011 - CONSEICAO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos 

autos no dia 25/03/2011, e determino a realização de perícia médica no dia 19/05/2011 às 08h00, aos cuidados do Dr. 

Daniel Paganini Inoue, o autor deverá comparecer para perícia, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Rua Itapeva, 518 - conj. 910 - Bela Vista - São Paulo/SP - CEP. 013320-000. 
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                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0055500-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125998/2011 - EUNICE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Arlete Rita Siniscalchi, perito(a) em 

ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em clínica geral e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/05/2011 às 13h30, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 
identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0014595-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126503/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS 

ANJOS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual objetiva a 

parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos 

mantidos em cadernetas de poupança. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 

754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se em pasta virtual própria (8.Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  
0063404-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127836/2011 - HISASHI TOYAMA (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0056601-38.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127837/2011 - LOURIVAL GASPAR (ADV. SP182170 - 

ELIANA EDUARDO ASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0047318-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124672/2011 - JAIR DE SOUZA RUIZ (ADV. SP287664 - 

RAIMUNDO ARRAIZ CUNHA, SP292131 - PEDRO MIGUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação com vistas a obter benefício por incapacidade. 
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Em 11.01.2011 o autor passou em perícia médica com especialista em neurologia que constatou a incapacidade total e 

permanente, desde 04.01.2010, data do acidente vascular cerebral. 

  

Considerando-se a manifestação do INSS (petição anexa em 30.03.2011), intime-se o autor para que, em dez dias, 

informe o endereço da Empresa “Camillo's Grill Ltda. EPP”, onde trabalhou de 01.06.2008 a 23.11.2009 (CTPS anexa 

a fl. 12, petprovas), sem recolhimentos no CNIS (fls . 28 a 30, petprovas). 

  

Com a vinda desta informação, oficie-se referida empregadora para que, em dez dias, apresente todos os documentos 

que possuir relativos ao vínculo empregatício firmado com o autor, tais como, a ficha de registro de empregados, 

comprovante de pagamento de salários, comprovante de concessão de férias, termo de rescisão do contrato de trabalho, 

cartão de ponto, entre outros. 

  

Apresentados os documentos por parte da Empresa “Camillo's Grill Ltda., dê-se vista ao INSS por dez dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 
  

0017633-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125164/2011 - FERNANDA CORDEIRO SANT ANA 

(ADV. SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Peticiona a curadora da autora requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de pagamento 

efetuada neste processo. 

Considerando-se que a Autora apresenta incapacidade para os atos da vida civil, e em que pese estar devidamente 

representada por sua curadora definitiva, indefiro a expedição de ofício em nome da Sra. Dalvina, e esclareço que o 

pagamento dos valores atrasados está condicionado a autorização perante a Justiça Estadual, nos termos dos artigos 

1753, 1754 e 1781, todos do Código Civil. 

  

Int. 

  

0046249-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126572/2011 - NOEL DA CUNHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. perito judicial, anexos aos autos em 13.04.2011.  

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0013549-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126697/2011 - MANELITO MONTE DE SOUSA (ADV. 

SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e DER do benefício, bem como para esclarecer se pretente o 

reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

0004387-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125725/2011 - JAIME ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 30/03/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 12/05/2011 às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Roberto Antonio Fiore(clínico geral), conforme 

disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
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                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0023693-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301116843/2011 - SYDNESIO FORSTER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das 

informações da parte autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0048102-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124670/2011 - LEANDRO MALAQUIAS DE LIMA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação em LEANDRO MALAQUIAS DE LIMA requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

O autor submeteu-se a perícia médica com especialista em psiquiatria, no dia 17.01.2011, que concluiu pela existência 

de incapacidade total e permanente, insusceptível de recuperação ou reabilitação, em razão de esquizofrenia. Ainda, 

fixou a data de início da incapacidade em 02/2003. 
Consta dos autos que o autor exerceu atividade remunerada no período de 10.09.2001 a 21.12.2001, e recolheu 

contribuições previdenciárias, na qualidade de segurado facultativo, a partir de 02/2004 (fls. 45 e seguintes, petprovas) 

Diante destas conclusões faz-se necessária a regularização da situação processual.  

Assim, suspendo o processo pelo prazo de noventa dias para que seja promovida a interdição do autor perante o juízo 

competente.  

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Cientifique-se o Autor de que poderá se dirigir a Defensoria Pública Estadual, localizada na Av. Liberdade, nº 32, 

Centro, para ingressar com ação de interdição. 

Após, com a comprovação do ajuizamento da ação de interdição e nomeação de curador provisório, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043551-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127528/2011 - LIGIA TEREZINHA PEZZUTO (ADV. 

SP182668 - SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da nulidade da sentença declaro prejudicado o recurso interposto. 

Em face da petição da parte autora, concedo prazo suplementar de 60 dias para juntada dos extratos. Int 

  

0047292-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301122184/2011 - COSMO DE JESUS SANTANA (ADV. 
SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 

06/04/2011: Intimem-se o autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, cumpra integralmente ao determinado no dia 

02/03/2011 ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado. Anexado o prontuário médico, intimem-se 

a perita, Drª Larissa Oliva, para que, em igual prazo, conclua o laudo pericial. Após, conclusos. 

  

                                     Intimem-se. 

  

0045726-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127722/2011 - JOSE MOREIRA E SILVA (ADV. SP221998 

- JOSE RICARDO CANGELLI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a inércia da parte autora, determino o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para cumprimento integral da decisão de 03/12/2010, sob pena de julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

  

0070923-97.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126684/2011 - MIKIO NAGAMATSU (ADV. SP039749 - 
ROSELY CASTIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0013709-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127498/2011 - AROLDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
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com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil,  determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0054927-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127645/2011 - LUIZ FELICIANO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP267059 - ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 02/03/2011, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0010485-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126330/2011 - MARIA ANTONIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente os extratos da 

conta poupança, referente ao mês de abril de 1990, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. 

                                        Intimem-se. 

  

0112653-59.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126642/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas 

teses sustentadas na peça inicial. 

        Verifico porém, que para a elaboração dos cálculos pela contadoria Judicial é necessária apresentação da memória 

de cálculo do benefício originário, com indicação de todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI. 

     Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, uma vez que é imprescindível para 

o julgamento do feito. 

    Após o cumprimento do despacho, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, conforme 

agenda de controle interno. 

   Intimem-se. 

  
0020182-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125817/2011 - IGNEZ GARCIA STELLA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista documentação juntada pela párte autora, oficie-se à CEF para 

apresentação dos extratos requeridos pela autora, no tocante aos planos indicados na petição inicial, no prazo de 60 dias. 

  

0014084-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125650/2011 - ROSILENE VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0001606-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056398/2011 - EURIPEDES DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Prossiga-se com a citação do réu. 

Intime-se. 

  

0012971-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127059/2011 - JURANDIR FERREIRA BRAZ (ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (até 180 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e 
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condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

0014615-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125698/2011 - EDNA BERALDI (ADV. SP046590 - 

WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

                               Após voltem conclusos.  

                               Intime-se.  

                               Cumpra-se. 
  
0005142-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301117654/2011 - ANTONIO KOBAYASHI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); TERUKO ISHIKAWA KOBAYASHI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000856-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301117661/2011 - VERA LUCIA TOVAR CORREIA DA 

COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0054670-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127634/2011 - ABEL PEREIRA FILHO (ADV. SP219955 - 

MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 28/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  
0001182-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301121425/2011 - JACI MARIA DE JESUS SILVA (ADV. 

SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0012122-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125277/2011 - IVO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP272001 - TATIANA TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011989-10.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125750/2011 - SOLANGE MARQUES MACEDO SOARES 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012269-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127813/2011 - MANOEL FRANCISCO LIMA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0072967-89.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301100456/2011 - MARIA APPARECIDA GIR POLAZZO 

(ADV. SP095061 - MARIA FRANCISCA TERESA POLAZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora mais 60 (sessenta) dias para o 

cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

0001478-50.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058303/2011 - CLAYTON MARQUES SIMOES (ADV. 

SP215591 - ANA CRISTINA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754745, determino a digna serventia remessa do feito ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecer até nova 

decisão daquela Corte.  

Intimem-se e cumpra-se. 

  
0012832-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126506/2011 - MARIA DA PAZ ABREU DOS ANJOS 

(ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo 

  

Intime-se. 

  

0017815-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127618/2011 - SILVIO GUILEN LOPES (ADV. SP191594 - 

FERNANDA FAKHOURI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Ante a argumentação despendida e documentação anexada, manifeste-se a parte autora no prazo de 20 dias. 

Decorrido, aguarde-se audiência agendada. 
Int.. 

  

0003350-03.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301053534/2011 - JOANA D'ARC DE MELO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00407188520074036301 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao Plano Bresser, enquanto o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança referente ao Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Outrossim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

objeto desta demanda, em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. 

Com o cumprimento do determinado, remetam-se os autos ao arquivo “sobrestado”, onde deverá permanecer até que 

seja proferida nova decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, em que houve determinação de suspensão 

de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em 
decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede de execução. 

Intimem-se. 

  

0012229-96.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125158/2011 - MARIA EDILMA LOPES DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, para constar o número e 

DER do benefício. 
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Ainda, no mesmo prazo e penalidade: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas; 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem, intime-se pessoalmente o Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que 

cumpra o determinado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

  
0056697-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301106866/2011 - ALBERTO JOSE BOTTINI (ADV. SP077048 

- ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040595-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301103926/2011 - BENEDITA PEIXOTO MARTINS (ADV. 

SP098181 - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo.  

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0018707-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127778/2011 - ANDRELINO PEDROSO (ADV. SP073969 - 

MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0024158-97.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126393/2011 - JOAO BATISTA DANTAS FILHO (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0016311-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125923/2011 - LUIS ROBERTO PADRAO DOS SANTOS 

(ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a 

juntada de documento ilegível em 11/03/2011. Assim, concedo o prazo suplementar de 10 (dez dias) para que a parte 

autora junte cópia legível dos extratos referentes ao plano economico collor I ou justifique documentalmente a 

impossibilidade de fazê-lo, Sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

0048146-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057651/2011 - ROSANA GOULARTH (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Neste feito a 

autora pleiteia a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 99001063-9 (ag. 254), referente ao período de 

fevereiro/91. 

  

 Analisando as informações constantes do relatório indicativo de possibilidade de prevenção anexado nestes autos, 

observo que: 
  

1) No processo nº 0042918-31.2008.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

1063-9 (ag. 254), referente aos períodos de junho/87, janeiro/89,abril/90 e maio/90; 

  

2) No processo n.º 0042922-68.2008.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

59539-3 e 59251-3, referente ao período janeiro/89; 

  

3) No processo n.º 0048144-46.2010.4.03.6301, a parte autora requer a atualização monetária da conta poupança n.º 

59251-3, referente ao período fevereiro/91; 
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               Ante ao exposto, não verifico hipótese de litispendência ou coisa julgada entre as demandas informadas no 

referido relatório de prevenção. 

  

               Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014076-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126196/2011 - BENTO RUFINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0012774-69.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126405/2011 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP268022 - 

CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012844-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126404/2011 - CAIK LIMA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013202-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126926/2011 - ATTILIO AMATUCCI (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que se pleiteia a condenação da Caixa Econômica 

Federal - CEF à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS, com a aplicação de juros 

progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. Requer, 

ainda, a incidência dos expurgos referentes aos planos econômicos sobre o cálculo dos juros progressivos devidos. 

      Ao analisar os documentos acostados aos autos em 25/03/2011, observo que a data de início do vínculo 

empregatício do autor na cópia da CTPS anexa aos autos (fl.03 arq.pdf.23.03.2011) está ilegível.  

    Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono 

da parte autora regularize o feito juntando cópia legível do referido documento. 

 Após, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0040629-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126478/2011 - BENEDICTA PEDROZO DA SILVA (ADV. 
SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da parte autora, para que 

no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

0051007-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301122603/2011 - ANGELO CARLOS FERREIRA DE MOURA 

(ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial e estudo social no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

0009492-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127615/2011 - MARIA DA GUIA SOARES DE MELO 

(ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o aditamento da inicial para fazer nela constar a qualificação do 

procurador. Prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                     No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte 

autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

                                     Intime-se. 

  

0013615-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127527/2011 - MAURO BENVENUTO (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu RG e do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

           Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

            Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

         Intime-se 

  

0016735-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126202/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); ORCA INDUSTRIA DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA - EPP (ADV. SP226577 

- JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta 

precatória nº 046/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, servindo o presente documento como 
instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0009009-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301128618/2011 - AUTA TEODORA LOPES (ADV. SP036063 

- EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do parecer contábil anexo aos autos 

virtuais em 12.04.2011. 

                Após, tornem conclusos. 

                 Int. 

  

0053639-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126009/2011 - DURVAL ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). José Otávio De Felice Júnior, que salientou a necessidade 

de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 16/05/2011, às 15h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel 
Szterling Nelken(Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

0114646-11.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301122456/2011 - NEY DE TOLEDO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 
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Considerando que o INSS, embora oficiado, não apresentou até a presente data os cálculos conforme determinado na 

sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as tomadas de 

providências, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de dar cumprimento, integral da r. sentença, sob as penas da lei. 

                     Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

0011974-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125217/2011 - CICERA GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e DER do benefício. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Intime-se. 

  
0022445-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127515/2011 - ROSA MARIA PEREIRA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica designada a realização de perícia médica no dia 16/05/2011 às 12h30, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Renato Anghinah, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

                     Intimem-se. 

  

0045321-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126562/2011 - JOSIAS MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das conclusões do laudo médico (anexado 

em 21/01/2011), bem como do tero da petição do autor de 02/03/2011 (e documentos acostados na inicial), determino: 

a) realização de perícia médica ortopédica, a realizar-se neste JEF/SP em 17.05.2011 às 11:30h, 

b) realização de perícia médica psiquiátrica, a realizar-se neste JEF/SP em 17.05.2011 às 15h. 

A ausência injustificada do autos nas perícias implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

0012559-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125199/2011 - MARIA NAPOLIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino: 

a) o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício; 

b) a juntada da cópia do requerimento adminstrativo; 

c) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas; 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

d) esclareça o advogado a presença do documento de páginas 12, pois o mesmo não pertence a parte autora. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0012509-67.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126450/2011 - MARILENE AUGUSTO SILVA (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 
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ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0012828-35.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126653/2011 - ALBERTO BARRETO MORAIS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa 

julgada. dê-se baixa na prevenção, portanto. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 
Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

0007985-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301090934/2011 - KAZUO OSHIMOTO (ADV. SP212734 - 

DANIELA YURI SHINKAI); TAMIE KASUGA (ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 0064123-19.2008.4.03.6301, tem como objeto a 

atualização monetária referente aos períodos de janeiro e fevereiro/89; e o objeto desses autos tem como objeto a 

atualização monetária referente aos períodos de março, abril, maio/90 e fevereiro/91, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, no 

Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico ainda que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  
0014683-49.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126296/2011 - CELSO APARECIDO ROSA (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014682-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126338/2011 - ANTONIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP282447 - GILDATO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061348-94.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301447275/2010 - CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2004.61.84.370843-3 tem como objeto a revisão do 

benefício NB 056.665.086-0, observando URV de março/94; reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho 

de 2000 e junho de 2001, a quantidade de salários mínimos e preservação do valor real; o processo nº 
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2006.63.01.001232-8 visa a revisão desse benefício mediante a aplicação dos índices do INPC e a pretensão deduzida 

neste processo visa desaposentação, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000084-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049174/2011 - REGINA APARECIDA MONTAGNER 

ALVES DE MELO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do laudo pericial, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior, juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, cite-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0036630-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126379/2011 - JOAO BASILIO FILHO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023093-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126398/2011 - JACY ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029991-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127723/2011 - JOANA DO NASCIMENTO DURSO (ADV. 

SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a inércia da parte autora, determino o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para cumprimento integral da decisão de 08/02/2011, sob pena de extinção. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0024951-70.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126462/2011 - TOMEKA OHATA YOSHIDA--ESPÓLIO 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); EDUARDO 

TOSHIHICO YOSHIDA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ); LYDIA URACO YAMAMOTO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); ARMANDO MASAYOSHI YOSHIDA (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0019765-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126547/2011 - KYOKO OSADA NISHIMURA (ADV. 

SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079707-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127643/2011 - ALMERINDA RIBEIRO EUFLAUZINO 

(ADV. SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0049056-14.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125131/2011 - ELIANE VIEIRA PEIXOTO (ADV. 

SP094273 - MARCOS TADEU LOPES, SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

que junte aos autos certidão fornecida pela Receita Federal, informando o cancelamento do CPF 15727509874 e a 

substituição pelo CPF 10704660857. 

Com a juntada dos documentos, se em termos, providencie o setor competente à alteração no cadastro da parte autora no 

sistema informatizado deste Juizado, fazendo constar o CPF nº 10704660857. Após, oficie-se a Caixa Econômica 

Federal informando sobre a alteração, para as providências cabíveis. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. 

  

0062687-88.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301103877/2011 - VANUSA FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao histórico de créditos verifico que o INSS cumpriu em parte a liminar 

deferida. 

Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada para que esclareça acerca das alegações contidas nas 
petições da parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de descumprimento. 

  

0042179-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301089841/2011 - SONIA REGINA TAMISO (ADV. SP178355 

- ALESSANDRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos dados do CNIS anexados (recolhimentos por guia GFIP), concedo o prazo de 20 

(vinte) dias, para que a autora esclareça e comprove a natureza de sua atividade laborativa, sob pena de preclusão da 

prova. Int. 

  

0462984-06.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127595/2011 - JOAO POLLI (ADV. SP083845 - NEUSA 

GERONIMO DE MENDONCA COSTA, SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante a manifestação da parte 

autora, homologo os cálculos apresentados pela Autarquia-ré, ratificados pela Contadoria Judicial. 

Tendo em vista a devolução, em 09/06/2009, dos valores levantados pelo autor, expeça-se novo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0021740-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125118/2011 - ELENO GONCALVES DE SANTANA 

(ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos ao Sr. perito para que esclareça, de forma mais detalhada, o 

motivo pelo qual o exame datado de 15.07 indica incapacidade e o exame datado de fevereiro de 2005 não indica. 

Prazo: dez dias. Após, voltem conclusos. Int 

  

0022294-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126315/2011 - AMERICO FINARDI (ADV. SP062948 - 

AMERICO FINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o processo nº 20106100000638963 da 12a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA apontado no termo de prevenção anexado aos autos, trata-se da mesma demanda que foi baixado a competência 

para este juizado. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010229-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126302/2011 - YURIKO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE, SP108814 - ELAINE NUNES); YORICO HEMI (ADV. SP059834 - ROSELI PRINCIPE, SP108814 - 

ELAINE NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 
documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 

2007.61.00.00125769-2, que tramitou perante à 14ª Vara Federal Cível. 

Após, tornem os conclusos. 

Intime-se. 

  

0012057-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124942/2011 - CELIA REGINA GONCALVES (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 227/906 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0059204-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301431162/2010 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2006.63.01.094687-8 tem como objeto a majoração do coeficiente de cálculo do salário-de-benefício para 100%; o 

processo n° 2009.63.01.032422-4 foi extinto sem resolução de mérito, após o transcurso in albis do prazo para 

regularização do processo e a pretensão deduzida neste processo visa desaposentação. 

Portanto, não há identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0011767-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126024/2011 - GERCINO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP120527 - LUCIMEIRE VERIANA DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se, a parte autora, quanto ao documento anexado pela CEF no 
processo, alegando que a conta fora encerrada em abril de 1990, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo ciência de que o 

silencio será entendido como anuência ao alegado. 

Intime-se 

  

0015019-53.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301127250/2011 - BRUNA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP160286 - ELAINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, 

esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo. 

Ainda, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0565821-42.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126930/2011 - VITOR SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Caso haja discordância, apresentem 

planilha de cálculos. Int. 

  

0012351-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125903/2011 - MARIA APARECIDA GIACOBELLI 

FONTES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0014489-49.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126927/2011 - JOSE CLOVIS DA SILVA (ADV. SP182503 - 

LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  

0032667-56.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126299/2011 - JOAO CARLOS LIVIEIRO (ADV. SP147347 

- LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0041093-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124681/2011 - LUARA CRYSTAL RIBEIRO DE MORAES 

(ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta com vistas ao pagamento do benefício assistencial relativo ao período de 29.08.2007 

(primeira DER) até 28.11.2008, data do deferimento do NB 87/533.297.856-8. 

  

Considerando-se que em consulta ao sistema DATAPREV (anexa em 14.04.2011) não foram econtrados registros do 

requerimento datado de 29.08.2007, bem como, que o documento anexo a fl. 15 não apresenta qualquer protocolo de 
recebimento, intime-se a autora para que, em trinta dias, apresente o comprovante de indeferimento do pedido 

formulado em 29.08.2007, e cópia integral do respectivo processo administrativo, sob pena de preclusão da prova. 

  

Int. 

  

0033335-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126312/2011 - EVARISTO REBELLO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. ); FABIO MENSATO REBELLO DA SILVA (ADV. SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: , 

bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Vista a parte autora do Despacho proferido em 13/10/2010. Intime-se. 

  

0025698-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125452/2011 - NAILSON FERREIRA LIMA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica ortopédica para o dia 11/05/2011, às 12h00min, 

aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Com a anexação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, devolvam-se os autos às Turmas Recursais. 

Intimem-se as partes. 

  

0031954-76.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126499/2011 - PAULINO NUNES NETO (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 28/03/2011, uma vez que na r. sentença, 

que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, não houve condenação de custas processuais ou honorários de 
advogado, nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259/2001. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, retornem os autos ao arquivo. 

  

0010207-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127474/2011 - MARIA HELENA DOS REIS SOUZA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, prazo suplementar de 60 (sessenta) dias conforme 

requerido para integral cumprimento de despacho anterior sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0014157-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125535/2011 - ANA LUCIA DOS REIS AZEVEDO (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício),do referido 

benefício nº 005.367.345-1, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0063350-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301118502/2011 - FERNANDO AUGUSTO DE QUEIROS 

MATTOSO BARRETO (ADV. SP031576 - ADOLPHO HUSEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, determino à parte autora para que junte cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) em relação aos autos número 9500178621 da 9ª Vara Cível do Fórum Ministro Pedro Lessa, no 

prazo de 30 dias, sob pena extinção do feito sem resolução do mérito.Intime-se. 

  

0038903-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126559/2011 - CELIO DE MENDONCA UCHOA (ADV. 
SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor 60 (sessenta) 

dias para a juntada de documentos médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0033561-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126449/2011 - IGOR PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA); YSLLAN PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA); IAGO PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); ITALO PEREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); YRLLAN PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA); PRISCILA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a 

decisão anterior, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
Após, com o cumprimento, cite-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043646-48.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125219/2011 - OTONIEL ALVES RIBEIRO (ADV. 

SP254156 - CIRLENE OLIVEIRA MOTA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista a parte autora do ofício anexado em 15/07/2010, em cumprimento 

ao v. acórdão. 

  

Intime-se. 

  

0019006-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127760/2011 - MARIA SILVIA DI BLASI (ADV. SP201626 

- SILVIA GOMES DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e 

existência de saldo em conta-poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do 

feito juntando cópia legível dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
Intime-se. 

  

0040134-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125187/2011 - RENATA DERVAGE MARIZANI BONFIM 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Reconsidero a decisão anterior, tornando-a sem efeito. 

  

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se. 

  

0011604-62.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125051/2011 - SUELI MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Intime-se 

  
0032301-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127608/2011 - MARIA ALICE DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 01/04/2011:defiro prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão proferida anteriormente. 

                                    Após, tornem os autos conclusos. 

                                   Intimem-se. 

  

0006252-26.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126887/2011 - IRACI COGO DINIZ (ADV. SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Paulo Eduardo Riff, perito(a) em neurologia, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/05/2011 às 09h30, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Priscila Martins, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 
                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0029705-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301123306/2011 - MANOEL FERREIRA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

200563010641182 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. O processo 

200963010486662 tem como objeto a inclusão da gratificação natalina como salário de contribuição para fins de 

cálculo da RMI. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício pela manutenção do valor real. Não há, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Em prosseguimento, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
  

0049014-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125551/2011 - MARIA LUCIA DE SALES (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 21/03/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 13/05/2011 às 13h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Paulo Sergio Sachetti, conforme disponibilidade da 

agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 
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                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

                     Intimem-se. 

  

0000505-61.2011.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301127821/2011 - PAULO GREGORIO DA SILVA (ADV. 

SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 
oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0052593-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126581/2011 - SERGIO LUIS MARQUES FERREIRA 

(ADV. SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 16/03/2011: Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos, 

porque não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais 

Federais. Cumpra-se os termos da decisão proferida em 11/03/2011. 

  

0033216-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125761/2011 - TAMICO OUGUSIKU (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 
  

0047123-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127659/2011 - MARIA COSTA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 41/147.472.461-0. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0029425-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125666/2011 - JOSE DA COSTA BOUCINHAS- ESPOLIO 

(ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY, SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY); LUIS CARLOS DA 

COSTA BOUCINHAS (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY); JOSE FERNANDO DA COSTA 

BOUCINHAS (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, e concedo a ela o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação. 
Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0014674-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125340/2011 - BENTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de concessão ou de prorrogação do benefício de auxílio-

doença, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 
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0019581-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125984/2011 - JHONATAN GUIMARAES DA SILVEIRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); LEANDRO GUIMARAES DA SILVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aus autos em 01/04/2011, uma vez que o v. Acórdão, 

transitado em julgado, não condenou a Autarquia-ré em honorários sucumbenciais. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. 

  

0008789-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126229/2011 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, tendo em vista o descredenciamento 

do perito Dr. Marcelo Augusto Sussi, designo a realização de perícia médica com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira - 

ortopedia, no dia 19.05.2011 às 10:30 horas, conforme disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial 

Federal. 

  

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 
em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0068238-54.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301115877/2011 - NELSON PEDROSO (ADV. SP115526 - 

IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não apresentou até a presente data os cálculos conforme determinado na 

sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para informe, no 

prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

                      Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

0013732-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126222/2011 - ZELINA SILVA DE SOUZA (ADV. 
SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autora) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0011399-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127675/2011 - OSWALDO NASCIMENTO (ADV. 

SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  
Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança nº 42394-2, em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0009725-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125792/2011 - ISABEL MATSUE MAEDA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação de 
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cópia legível dos extratos da conta-poupança, relativos ao mês de abril de 1990, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

                                         Intimem-se. 

  

0029510-46.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301054128/2011 - SERGIO JOAO BOCCARDO (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comunique-se com a 1ª Vara Previdênciaria, via correio eletrônico, 

enviando cópia da petição inicial e da sentença, conforme solicitado. 

  

0003400-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125853/2011 - ANA BARBOSA SOARES JACOB (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Orlando Batich, perito(a) em oftalmologia, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/05/2011 às 12h00, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Wladiney Rubio Monte Vieira, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 
identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0006395-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125618/2011 - VALENTIM ANTONIO FAGGI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada, uma vez que os processos apontados no termo de prevenção foram extintos sem o 

julgamento do mérito. Sendo assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0047417-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127891/2011 - ELIANA FERREIRA SANTOS RODRIGUES 
(ADV. SP132461 - JAMIL AHMAD ABOU HASSAN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da segunda parte da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0033335-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301344612/2010 - EVARISTO REBELLO DA SILVA JUNIOR 

(ADV. ); FABIO MENSATO REBELLO DA SILVA (ADV. SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte 

autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de expedição de 

alvará judicial. 

Eventual impugnação, no prazo de 10 dias, deverá ser comprovada com planilha de cálculos sob pena de não 

recebimento da impugnação genérica. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 
Intime-se. 

  

0050817-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126030/2011 - JOSE EUGENIO DA LUZ (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino a remessa dos autos à Turma Recursal, para análise do recurso do réu. Intime-

se. 
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0014421-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301122684/2011 - EXPEDITO VALERIANO (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Apresente a parte autora os documentos em audiência. 

Int.. 

  

0041037-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127817/2011 - MARIA HILDA LEITE (ADV. SP182628 - 

RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

Petição de 10/02/2011: Assiste razão à parte autora. Os filhos menores devem ser integrados ao polo ativo da ação, pois 

não são titulares de pensão por morte e também postulam a concessão do benefício. 

Por conseguinte, desnecessária a intimação da DPU, porque não se dá o conflito de interesses entre os menores e sua 

representante. 

Mantenho a decisão anterior no que se refere à negativa da tutela de urgência e à intimação do MPF. 

Int. 

  
0052425-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126571/2011 - NATLANIEL DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o autor terá nova avalição médica administrativa em 18/04/2011. 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para que informe a situção de benefício de auxílio-doença, sob pena de extinção do 

feito. 

Int. 

  

0037447-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127642/2011 - SUELY JOSE TORRES DOS SANTOS 

(ADV. SP115854 - ANABEL DE ARAUJO FOLHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a inércia da parte autora, determino o prazo de 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão de 06/12/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da 
Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

  

Intime-se. 

  
0014161-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125485/2011 - LUIZ RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014177-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125573/2011 - KATIA MARIA MININEL (ADV. SP140776 

- SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043118-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125721/2011 - JOAO VITOR SILVA CARVALHO (ADV. 

SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Petição de 25/02/2011 - Recebo o aditamento à inicial. 

Ao Setor de Atendimento 2 para correção do polo ativo da ação. 

Cite-se o INSS. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

Int.. 

  

0092142-69.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057593/2011 - MAURILIO UNTI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor dê cumprimento ao despacho de 08/10/2010, trazendo 

cópia dos autos. 

Silente venham os autos conclusos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013593-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126689/2011 - VALDEMAR ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se 

  

0009115-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125700/2011 - JURACY DE SOUZA TITICO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não comprovou, documentalmente, a 
recusa da ré em fornecer os extratos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão 

proferida em 10/02/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

                                       Intimem-se. 

  

0215700-49.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126047/2011 - JOSE ALVES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL); ARLINDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 17/03/2011, uma vez que o v. Acórdão, 

transitado em julgado, deixou de fixar honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. 

  

0000893-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127602/2011 - MANOEL MESSIAS SILVA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do falecimento noticiado e pedido de habilitação, defiro que os requerentes Kelly 

Clotilde Silva e Lima e Carlos Eduardo Silva sucedam ao autor, passando a constar no pólo ativo deste feito. Anote-se. 
Retifiquem-se registros. 

  

Intime-se perito, nos termos do despacho de 18/11/10, para resposta em 20 (vinte) dias. 

  

0051138-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301056379/2011 - RUT BARBOSA FERREIRA (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar, de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

mérito, para cumprimento da decisão anterior, regularizando os dados cadastrais, adequando o nome constante do cartão 

do CPF ao Banco de Dados do Cadastro de Pessoa Fisica, junto a Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0043337-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127521/2011 - JOSE CARLOS DE TOLEDO (ADV. 

SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); OLINDA LEITE TOLEDO (ADV. SP242657 - NURIMAR 

HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade 

de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se 
referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da 

litispendência. 

  

                  De outro lado, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito.  

  

                  Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de 

juntada, ao menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
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                                       Intime-se. 

  

0021740-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042410/2011 - ELENO GONCALVES DE SANTANA 

(ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, remetam-se os autos para o Sr. Perito para que esclareça, em dez dias, o 

motivo pelo qual optou pelo início da incapacidade laboral em julho de 2005 e não em fevereiro de 2005. Após, voltem 

conclusos. Int 

  

0003814-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126687/2011 - VALDENICE VITORINO DA SILVA (ADV. 

SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do 

laudo médico pericial acostado aos autos em 13/04/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

      

     Intimem-se. 

  

0007438-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127504/2011 - LUIZ CARLOS PALUMBO (ADV. SP090479 
- LUCIO PALMA DA FONSECA, SP092145 - RICARDO DE ABREU ERMINIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 01/03/2011: 

Aguarde-se por mais 10 (dez) dias a apresentação dos extratos das contas poupança mencionadas na inicial, sob pena de 

preclusão. 

Após, conclusos. 

Int, 

  

0041682-78.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125090/2011 - CELSO LUIZ MATTIUZ (ADV. SP125650 - 

PATRICIA BONO); MARTA JULIAO TEIXEIRA (ADV. SP125650 - PATRICIA BONO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte 

autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, 

parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004179-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125211/2011 - ARISVALDO MATOS DE SOUZA (ADV. 
SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico do sr. perito Dr. RENATO ANGHINAH (neurologista), 

determino a realização de perícia médica aos cuidados do Dr. FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA (ortopedista), 

no dia 05/05/2011, às 19h00, conforme disponibilidade de agenda no Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir a 

comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as 

partes. 

  

0054487-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126005/2011 - WILLIAM JOHNSON SILVA (ADV. 

SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto, perito(a) em 

neurologia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/05/2011 às 15h00, 
aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken, conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 
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0013404-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126154/2011 - JOSE EDUARDO FRAYHA (ADV. 

SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se, a parte autora, quanto ao documento anexado pela CEF no 

processo, alegando que algumas contas foram encerradas em 1989 e outras estão com o número incorreto, no prazo de 

30 (trinta) dias, tendo ciência de que o silencio será entendido como anuência ao alegado. 

Intime-se 

  

0059646-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058500/2011 - WASHINGTON HIROSHI TOGAWA (ADV. 

SP123856 - RITA DE CASSIA FERRAZ PENA, SP074720 - VERA LUCIA MORAES LOPES REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Prossiga-se, com 

a citação da ré. 

 Intime-se. 

  

0002029-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125806/2011 - RITA MARIA DE FREITAS HASSAN 

(ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 29/03/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 16/05/2011 às 12h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Vanessa Flaborea Favaro, conforme disponibilidade da 
agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0077805-17.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126539/2011 - MARIA BATISTA DE PAULA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 
requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0021784-11.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125686/2011 - ELIAS TAPETTI (ADV. SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Petição 14/03/2011 - Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se o INSS. 

Outrossim, verifico que até o presente momento a CEF não deu cumprimento a r. decisão anterior, anexando aos autos 

virtuais o contrato firmado com o INSS. 

Assim, concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias, sob pena de desobediência. 

Decorrido prazo, se negativo tornem conclusos para deliberações. 

Positiva a diligência, aguarde-se audiência. 

Int.. 

  

0013258-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126485/2011 - GENILDO GENERINO DOS SANTOS 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se 

  

0058240-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126205/2011 - ELY GEORGES DER BOGHOSSIAN (ADV. 

SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 15.12.2010: junte a parte autora comprovante de residência, no prazo de 5 

dias. Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0012381-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125266/2011 - ADINILSON DA SILVA BATISTA (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até cento e oitenta 
dias anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                               Intime-se 

  

0061367-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125840/2011 - ALMIR BERNARDINO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora quanto a indicação do endereço da empresa a ser oficiada, aguarde-se a audiência 

agendada, sendo dispensada a presença das partes. 

Int.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0045666-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301123595/2011 - ANTONIO LUIZ DE ALCANTARA 
PIMENTEL (ADV. SP192188 - RODRIGO FURTADO DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição.  

              Intime-se. 

  

0039287-45.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125390/2011 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário. 

  

Primeiramente, em atenção ao termo de prevenção anexado, não se observa identidade entre as demandas apontadas, 

pois têm réus distintos. 

  

Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. 
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                               Examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifica-se que a parte autora reside no 

Município de Itaquaquecetuba/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de MOGI DAS 

CRUZES/SP.  

  

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de MOGI DAS CRUZES /SP foi implantado pelo 

Provimento nº 252, de 12/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

                               A parte autora ajuizou a presente demanda em 07/07/2009, conforme consta do protocolo registrado 

na petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de MOGI DAS CRUZES. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de MOGI DAS 

CRUZES, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. 
  

0055497-11.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125458/2011 - ADEMIR APARECIDO SINOTTI (ADV. 

SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que o 

autor reside no Município de Pirassununga/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de SÃO 

CARLOS/SP. 

  

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de SÃO CARLOS /SP foi implantado pelo 

Provimento nº 259, de 07/03/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

                               O autor ajuizou a presente demanda em 31/10/2008, conforme consta do protocolo registrado na 

petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de SÃO CARLOS. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  
Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de SÃO 

CARLOS, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008478-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124711/2011 - ARIOVALDO CURADO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda. 

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  
0049568-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124454/2011 - ROSA VENDRUSCOLO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda. 

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 
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0013079-53.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125278/2011 - CARMOZINA MARIA DE CARVALHO 

(ADV. SP094990 - EDSON DE ARAUJO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da 

Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao Juízo Estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0013659-83.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126500/2011 - ANTONIO CARLOS REINALDO DE SOUZA 

(ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 
(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 
  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 
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                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  

0043490-50.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125410/2011 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observa-se que a demanda apontada 
cuida de revisão por fundamento distinto da alegada no presente feito, não havendo identidade de feitos. 

  

2. Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. 

  

                               Examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que o autor reside no 

Município de Santana de Parnaíba/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de OSASCO/SP.  

  

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de OSASCO /SP foi implantado pelo Provimento nº 

241, de 13/10/2006, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

                               O autor ajuizou a presente demanda em 30/07/2009, conforme consta do protocolo registrado na 

petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de OSASCO. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  
Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de OSASCO, 

com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. 

  

0064108-16.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124347/2011 - CICERO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para 

conhecimento e julgamento da presente demanda. 

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  
0047835-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125426/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que o 

autor reside no Município de Ibiúna/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de 

SOROCABA/SP. 

  

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de SOROCABA /SP foi implantado pelo Provimento 

nº 265, de 05/04/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 
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                               O autor ajuizou a presente demanda em 26/08/2009, conforme consta do protocolo registrado na 

petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de SOROCABA. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de SOROCABA, 

com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0059517-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126217/2011 - BRAULIO CESAR MARQUES (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de 

ofício o valor da causa para R$ 70.913,00 (SETENTA  MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS) , motivo pelo qual, em 

respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 
acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento 

do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0013236-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124838/2011 - NILDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que 

o autor reside no Município de Jandira/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de Osasco/SP. 

  

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP foi implantado pelo Provimento nº 241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 
  

                               O autor ajuizou a presente demanda em 17/03/2010, conforme consta do protocolo registrado na 

petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de Osasco. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco, com 

as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022480-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124439/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP124360 - SEVERINO SEVERO RODRIGUES, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 
incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

Ressalto que, com fulcro no poder geral de cautela, foi antecipada a tutela, cuja confirmação, revogação ou alteração 

fica a cargo do juízo competente. 

Int. 

  

0050083-95.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124404/2011 - BENEDITO URBANO DOS SANTOS (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré/SP. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  

0046133-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126534/2011 - MARTA RIBEIRO DO VAL ROCHA (ADV. 

SP279723 - CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por essas razões, DECLARO a incompetência deste Juízo Federal para o processo e 

julgamento do feito e DETERMINO a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual (Varas de acidente do trabalho), 

nos termos do artigo 113, caput e § 2º, ambos do Código de Processo Civil.    

  

P.R.I. 

  

0059001-88.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124512/2011 - JOSE CUCHI (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e 

julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  

0039201-74.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125317/2011 - JAIRO CAMPOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que o 

autor reside no Município de Mogi das Cruzes/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial Federal de 

MOGI DAS CRUZES/SP. 

  

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de MOGI DAS CRUZES /SP foi implantado pelo 

Provimento nº 252, de 12/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

                               O autor ajuizou a presente demanda em 07/07/2009, conforme consta do protocolo registrado na 
petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de MOGI DAS CRUZES. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de MOGI DAS 

CRUZES, com as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

  
DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 
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E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma 

análise perfunctória, a verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a 

fixação do valor de eventual benefício. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora 

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo 

ainda que, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0014699-03.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125333/2011 - RAIMUNDO SERGIO DA SILVA (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0014724-16.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125329/2011 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036864-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125145/2011 - ALEXANDRE AMARO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido de 30 

dias, para o cumprimento da decisão proferida anteriormente. 

Int. 

  

0013687-51.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126599/2011 - CARMEN VALERIA MARQUES MARTIN 
(ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte 

na qualidade de companheira. 

Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. 

Os documentos juntados não são suficientes à comprovação da união estável e da dependência econômica pois tal prova 

depende da colheita da prova oral, no decorrer da instrução processual. 

Diante do exposto, ausente prova inequívoca, essencial ao deferimento do pedido, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

  

0002953-41.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124194/2011 - RONALDO APARECIDO VANUCCI (ADV. 

PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

auxílio-doença e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
Tendo em vista que a parte autora já se manifestou do laudo pericial, intime-se o INSS para fazê-lo, no prazo de 15 

(quinze) dias. No mesmo prazo, deverá se manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0013171-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301127586/2011 - ANTONIO CLERTON VIEIRA DA SILVA 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Cite-se o INSS. 

Int. 
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0012158-94.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125202/2011 - MARIA FLAUDIT CHOFARD (ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição, e cópia do CPF, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0006259-18.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126632/2011 - NELSON MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada do laudo médico pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0014312-56.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301396576/2010 - SERGIO RICARDO JACOMO NEGRO (ADV. 

SP093861 - FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Requer a parte autora, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
consubstanciado no AI 13811.001601/9922. 

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que 

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, 

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência dos 

fatos constitutivos do direito do autor. 

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se convencer da 

verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano irreparável, ou de difícil 

reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu. 

No caso dos autos, ainda que presente a possibilidade de dano de difícil reparação, a verossimilhança das alegações da 

parte autora depende de dilação probatória em que seja dada as partes oportunidade ampla de discussão a respeito do 

mérito. 

Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se, com urgência. 

  

0013807-94.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126446/2011 - ROSANA SALLES BARTELOTTI (ADV. 
SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias de inteiro teor da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
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Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0014088-50.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125800/2011 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 
Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0012289-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125270/2011 - CARMELIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em seu pedido, requer a concessão de benefício por incapacidade desde 18.06.2010, 

fazendo menção, contudo ao benefício NB 31/544.188.869-1, requerido em 29.12.2010. 

Observa-se, contudo, que antes da propositura desta demanda, a parte autora propôs outra ação neste Juizado Especial 

Federal (autos nº 00069385220104036301) e ambas tramitam na mesma Vara (5ª Vara Gabinete). No bojo do processo 

mais antigo houve perícia médica em 04.05.2010, na qual não se constatou incapacidade laborativa. 

Diante desses dados, há que se zelar para que a presente demanda não se converta em repetição da demanda anterior. 

Isso porque, para que não se configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento 

administrativo. A causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de proteção à coisa 

julgada. 

Por essa razão, consigno que a instrução probatória deverá se ater às alterações fáticas posteriores à data da perícia 
judicial realizada no processo anterior. Para tanto, o perito judicial deverá expor e avaliar não só o quadro clínico 

presente em 29.12.2010, data do requerimento administrativo 31/544.188.869-1, como também deverá esclarecer se 

houve alguma alteração do quadro clínico da autora após a perícia judicial realizada no bojo do processo 

00069385220104036301. 

Determino ainda que, em 10 dias e sob pena de extinção, a parte autora emenda sua inicial esclarecendo a alegação de 

que "a partir de março de 2010, se agravou quadro de fortes dores nas articulações dos membros inferiores e superiores, 

nos ombros e na coluna lombar e cervical", apresentando exames e documentos que justifiquem a alegaçãio que 

constitui sua causa de pedir. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao perito. Traslade-se para esses autos cópia do laudo elaborado no processo 

00069385220104036301 

  

0014738-97.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125328/2011 - RITA BONFIM PEREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 
  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0012157-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124170/2011 - VITORIA ROSA DE SENA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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0052699-09.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121957/2011 - MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA DE LIMA 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, ausente o pressuposto fundamental para a concessão do benefício por 

incapacidade, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora juntar documentos que comprovem o exercício da 

atividade laborativa declarada na inicial. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (20046114000655393) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014741-52.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125327/2011 - SINESIO VAZ DE LIMA (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 
antecipação de tutela (observo, inclusive, dos documentos anexados, que o autor teve alta em agosto de 2010). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0047171-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102741/2011 - JOSE DA ROCHA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS em que a parte autora objetiva a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), 

afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99. 

Tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, que compete ao juiz 

tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando assegurar a razoável 

duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou discordância. 

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo nº 20046119000845214 foi 
extinto sem resolução do mérito e o de nº 200261840048838 tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Intimem-se. 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: 

  

0009265-33.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125380/2011 - PEDRO FERREIRA GOMES (ADV. SP254300 

- GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Dê-se ciência desta decisão ao perito designado para realizar a perícia médica em 18.04.2011. 

Intimem-se. 

  

0013071-76.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126622/2011 - JOSEFA IVANILDA DA SILVA (ADV. 

SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou benefício por incapacidade após ter concluído ausente sua qualidade 

de segurado (no caso de auxílio-doença). Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório com observância 
do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa, no prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta “propostas de acordo”) 

para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos para oportuno 

julgamento. 

Ressalto que, em caso de aceitação, a procuração outorgada pela parte deve conter poderes expressos para 

transigir, nos termos do Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0047547-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125821/2011 - MARIA MUNIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047519-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125822/2011 - ZACHARIA FRANCISCO SOARES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044545-02.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125823/2011 - SARA REGINA DA SILVA (ADV. SP289096A 
- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044517-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125824/2011 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA COSTA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041507-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125825/2011 - VIVIANE PAULA CLEMENTE LEO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028895-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125826/2011 - JOSE UILSON VIEIRA SOARES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0022935-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125827/2011 - ELITA NAYARA ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022925-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125828/2011 - TEREZA DE JESUS FREITAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021521-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125829/2011 - JOAQUIM LEMES FARIA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0017531-43.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125830/2011 - RENATA GARCIA ASSAD (ADV. SP292093 - 

MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016935-59.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125831/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0008620-08.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126643/2011 - MARIA LUZIA RODRIGUES DORNELAS 

(ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse 

Juizado Especial para aferir a incapacidade. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Por outro lado, anexe a autora cópia da CTPS da autora ou dos carnês de recolhimento, bem como, de prova de que a 

autora exerce ou exerceu atividade laborativa. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  

  
Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  
0014102-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126510/2011 - MARIA ELIZETE CORREA MOTA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013078-68.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126620/2011 - MARIA REIS BOTELHO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014661-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125344/2011 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc, 

  

 Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição 

sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz necessário o exame 

pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições para o sistema e do tempo 

de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de elementos suficientes sobre os 

requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do 

alegado. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0045059-52.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124126/2011 - ANTONIA ROSA FOGACA COUTO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do laudo socioeconômico anexado aos autos. Faculto-lhes a apresentação 

de impugnação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será 

analisado o pedido de antecipação de tutela. Int. 

  

0012991-15.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126625/2011 - JOSEFINA ALVES DE SANTANA (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 
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Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidade, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003495-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122044/2011 - MARIA SILVA (ADV. SP190435 - JOSÉ 

CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos. 

Desentranhe-se petição de 11/04/11, remetendo-a à apreciação da Turma Recursal. 

Int. 

  

0014206-26.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125937/2011 - REBECA DE PAULA ORLANDO (ADV. 

SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A comprovação da alegada dependência econômica exige dilação probatória, com 

participação do réu, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0014712-02.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125330/2011 - ALCEU FAVARO (ADV. SP240531 - 

DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do art. 

273, I do CPC, um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada é o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Considerando que o autor vem recebendo seu benefício previdenciário regularmente, não há que se falar em perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação, pois eventuais diferenças, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da 

sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
  

Intimem-se. 

  

0000749-24.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102732/2011 - OSMAR BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS em que a parte autora objetiva a revisão 

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), 

afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99. 

Inicialmente, ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no 

termo de prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Em prosseguimentno, e tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, 

que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando 

assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou discordância. 

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 
Sem prejuízo, determino que a parte autora esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre o endereço 

declarado na inicial (pág. 01) com o comprovante de residência apresentado (pág. 17). 

Intimem-se. 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: 

  

0008063-21.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122028/2011 - EDITH WAQUIM SULEIMAN (ADV. 

SP053412 - DARIO CORREA VALLILO, SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a devolução de valores descontados de 

seu benefício previdenciário. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora n?o justificam o reconhecimento de plano do direito alegado, n?o estando 

presentes os requisitos da prova inequ?voca e da verossimilhan?a das alega?ões. 

Ademais, o ato administrativo, a despeito da possibilidade de sua desconstitui??o, goza de presun??o de legalidade, 

raz?o pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  
0012130-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125018/2011 - JACI GUIMARAES DE ANDRADE (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012820-58.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125034/2011 - MARIA PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030656-20.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126043/2011 - ROSUITA APARECIDA DA SILVA 

ANDRADE (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

  

Diante da juntada de parecer contábil, cumpra-se a decisão de 30/11/2009: 

  

1. intimando-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de dez dias; 

  

2. oficiando-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer com a implantação da renda mensal revista do 

benefício nº 054.513.432-3. 

  

Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se o competente ofício. 
  

0014199-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125361/2011 - OZAIDE THEREZA CARPANEZ AREIAS 

(ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade. 

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido. 

Aplica-se, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que 

implementados todos os requisitos para a concessão do benefício. 

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 1995, incidindo, portanto, 

a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para aqueles que 

implementarem, no ano de 1995, os requisitos para o benefício é de 78 meses. 

A parte autora, que completou 60 anos em 14.06.1995, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl.55) apenas 

26 contribuições. 

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança da 
alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0046256-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125952/2011 - VALFREDO CARDIM GONCALVES (ADV. 

SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em relação ao relatório médico de esclarecimentos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias. 

Int. 
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0027364-27.2006.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125014/2011 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. 

SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homolo os cálculos efetuados pela contadoria judicial, nos termos do 

acórdão proferido pela E. Turma Recursal. 

Ciências às partes. 

Após expeça-se o competente ofício requisitório. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014328-39.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124849/2011 - DONARIA BESERRA DE BRITO (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Intime-se. 

  

0050851-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301218543/2010 - MARIA DE LOURDES BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À 

Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente.  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Intime-se. 

  
0013420-79.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124853/2011 - MARIA NAZARE ALVES PEREIRA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012292-24.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124864/2011 - ZELINDA NOGUEIRA GOUVEIA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011984-85.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125086/2011 - JOANA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES, SP237909 - SÉRGIO MARCELO PAES BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0052939-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122620/2011 - MARIA DILMA DA SILVA (ADV. SP119759 - 

REGINA CELIA REGIO DA SILVA TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 
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0014196-79.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125362/2011 - MARIA DE LEMOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência óbito do seu pai, falecido em 04/01/1995 e de sua mãe, falecida em 21/10/2010. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da audiência já marcada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Vale ressaltar que a autora já recebe benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/517.982.668-0), razão pela qual 

também ausente o perigo da demora. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da audiência de instrução e julgamento, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Constata-se, que não há nos autos prova de pedido administrativo feito pela autora, da pensão por morte de seu genitor, 

necessário para a configuração da pretensão resistida. 

Oficie-se o INSS para que junte aos autos cópia integral dos processos administrativos NB 32/517.982.668-0, 
21/155.122.982-7, NB 21/025.091.794-7, devendo constar necessariamente cópias dos laudos periciais realizados em 

cada um deles. Prazo 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de busca e apreensão. 

Intime-se a parte autora, para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito: 

1-            cópia legível da certidão de óbito do Sr. Jose Vicente Lemos; 

2-            cópia do pedido administrativo da pensão referente ao falecimento do Sr Jose Vicente Lemos; 

3-            toda a documentação médica que possuir desde a constatação da doença, inclusive os exames médicos; 

4-            informação acerca da incapacidade que lhe acomete, esclarecendo desde quando sofre da enfermidade e qual a 

data de início da incapacidade. 

Juntado os documentos indicados, conclusos para designação de data da perícia médica. 

Intime-se. 

  

0014435-83.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125357/2011 - VALDELICE AMBROSIO (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial e socioeconômico por esse juizado especial 
para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0013627-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126601/2011 - FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO MORAES 

(ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0013229-34.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126611/2011 - SILVANA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 
O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0066094-73.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301100872/2011 - PAULO PEREIRA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando as 

petições da parte autora, acostadas aos autos em 21/10/2010 e 28/10/2010, oficie-se a Caixa Econômica Federal para 

que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 
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Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0288335-28.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126022/2011 - MARUCIA NOVAC DA SILVA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pedido de reconsideração apresentado pela autora: mantenho a decisão proferida na petição 

de 09/08/2010 por seus próprios fundamentos. 

Não há que se confundir pensão alimentícia (relação de direito privado) com pensão previdenciária, de caráter público.  

A autora recebe pensão ALIMENTÍCIA, cujo valor é descontado do benefício do titular. 

Contudo, não há comprovação de que o titular tenha falecido e a autora tenha pleiteado pensão por morte, a qual, 

somente esta, lhe outorgaria o direito de pleitear a revisão do benefício originário, com reflexos apenas no seu benefício 

PREVIDENCIÁRIO, o que não é o caso dos autos. 

Como o titular do benefício está vivo, a autora pleiteia em nome próprio direito alheio, o que é vedado pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

Sendo assim, dê-se baixa findo. 

Int. 

  
0005885-02.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124193/2011 - JULIO NERI (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora 

pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o INSS 

desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, e considerando os 

princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados 

Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos 

referentes à(s) conta(s)-poupança indicada(s) na inicial, de titularidade da parte autora desta demanda, no 

período declinado no pedido. 

Eclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 

26,06%), são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 
1987; para as diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro 

de 1989 e fevereiro de 1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril e maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), 

são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990 e para as diferenças do Plano Collor II (IPC de fevereiro 

de 1991 - 21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 

  
0066129-96.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125978/2011 - ALCEU DE ALMEIDA GONZAGA (ADV. 

SP074087 - ANA LUCIA DE ALMEIDA GONZAGA MARINO, SP117311 - KATIA ISABEL GOMEZ DEL 

VALLE BLEY); EDITH BRIGAGAO DE ALMEIDA GONZAGA (ADV. SP074087 - ANA LUCIA DE ALMEIDA 

GONZAGA MARINO, SP117311 - KATIA ISABEL GOMEZ DEL VALLE BLEY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059963-14.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125979/2011 - ANTONIO LOPES (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026625-49.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125980/2011 - RODRIGO BARROS MENDONCA (ADV. 
SP123938 - CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010243-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125981/2011 - BRAULIO PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS); ESPERANZA PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); MANUELA 

PARDOS ARIAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS); MARIA CANDELAS ARIAS DIEZ (ADV. SP187547 

- GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002665-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125982/2011 - MERCEDES RIBEIRO DA SILVA 

FIAMINGHI (ADV. SP035549 - CESAR CIAMPOLINI NETO, SP036212 - ROBERTO VIEGAS CALVO, SP296785 
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- GUILHERME NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0062222-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126433/2011 - ANTONIO BARBOZA DE BRITO (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Pretende a parte autora a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais em tempo de serviço comum, 

de 03/10/1985 a 21/08/2009 (FITAS ELÁSTICAS ESTRELA LTDA), com a concessão do benefício aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Assim, intime-se a parte autora para que junte aos autos documento que comprove a exposição a agentes nocivos, de 

modo habitual e permanente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme o estado 

em que se encontra os autos. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0026923-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126156/2011 - NICACIO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. 
SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/04/2011: manifeste-se o autor em três dias. Silente, voltem conclusos para 

julgamento. Int. 

  

0053401-52.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124118/2011 - JOAO AFONSO NUNZIATO (ADV. SP253522 

- DANIEL SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebendo benefício previdenciário, descabe urgência que justificasse concessão de tutela 

neste momento prematuro. Aguarde-se decurso de prazo para defesa ou sua apresentação. Após, conclusos para 

sentença. 

  

0010871-96.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122022/2011 - ANGELICA APARECIDA CORREA (ADV. 

SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação em que a autora pretende a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, 
Sr. José Carlos Correa, ocorrido em 27/12/2010. 

O requerimento administrativo foi indeferido, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado do referido cônjuge. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. 

Isso porque, conforme pesquisa realizada no CNIS e os documentos anexados aos autos, verifico que após fevereiro de 

1993 o falecido esposo da autora não retornou mais ao Regime Geral da Previdência Social. 

Dessa forma, ao tempo do seu falecimento, segundo o que consta nos autos, o falecido cônjuge não mantinha a 

qualidade de segurado. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. E, pelas mesmas razões, indefiro o pedido de antecipação de 

audiência. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0013530-78.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125375/2011 - MARIA FAGUNDES DOS SANTOS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a concessão de tutela antecipada. 
  

DECIDO. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 
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0009653-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126641/2011 - MARIA DE LOURDES MORAES MACHADO 

(ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA); ALAN MORAES DA 

SILVA (ADV. SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, verifico que o processo n. 20096183001542693 apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é o processo de origemremetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial 

Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar 

em litispendência. 

Com relação ao Processo n. 200461843530012 trata-se de revisão pela aplicação do IRSM, portanto, também não há 

que se falar em litispendência. 

Diante do Parecer da Contadoria Judicial, determino que a parte Autora apresente cópia integral do Processo 

Administrativo NB 101.504.785-5, bem como eventuais revisões, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito. 

Oficie-se o INSS para que esclareça no que se refere a rubrica - código 102 - pagamento de mensalidade reajustada, 

conforme constante do histórico de créditos do benefício NB 101.504.785-5, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

desobediência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0014331-91.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124848/2011 - MANOEL CICERO CAVALCANTE (ADV. 

SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012913-21.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125157/2011 - MARIA FERNANDES PEREIRA (ADV. 

SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0013283-97.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126607/2011 - MARIA SEBASTIANA CARDOSO SANTOS 

(ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cópias dos requerimentos administrativos 

indeferidos. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0005583-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122035/2011 - IRACI MARIA BARRETO (ADV. SP197352 - 
DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.      

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0013372-23.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124989/2011 - ISABEL CRISTINA DE BARROS COSTA 

(ADV. SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora seu pedido, bem como o pleiteado em antecipação de tutela, no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0014445-30.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126387/2011 - PEDRO JULIAO DE SOUZA (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

0015778-17.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126497/2011 - GERALDA ALVES AUGUSTA (ADV. ); 

RUBENS BATISTA FENOLIO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada de FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

O art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 dispõe que o saldo da conta vinculada de FGTS será pago aos dependentes do 

titular habilitados perante a Previdência Social, de acordo com o critério adotado para a concessão de pensões por 

morte. 
  

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora 

junte aos autos: 

  

a) certidão de dependentes habilitados à pensão por morte, 

  

b) cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social de Rubens Batista Fenolio (páginas da foto, qualificação, 

registros dos contratos de trabalho e opção pelo FGTS) ou documento que comprove o vínculo empregatício nos meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

Intime-se. 

  

0050194-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125068/2011 - JOSE FLORIANO DE ABREU (ADV. 

SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora os saláios-de-

contribuição da empresa CTS Portaria e Limpeza com início do vínculo em 29/01/08, no prazo de 20 (vinte) dias, uma 
vez que não há dados disponíveis no documento CNIS e nem cópias da CTPS. 

Intimem-se. 

  

0033259-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125701/2011 - JOSE ADILSON MARCIO (ADV. SP192034 - 

ALEXCIA FERNANDA MENDES MARCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora: dê-se ciência ao INSS para eventuais manifestações em 5 

dias. 

Após, tornem conclusos. 

P.R.I 

  

0055931-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121955/2011 - ANTONIO SOARES NETO (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Anote-se a alteração de endereço do autor. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se o perito judicial para que proceda à anexação do laudo pericial. 

Intime-se. 

  

0261882-30.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125718/2011 - MARIA APARECIDA CAMPOS (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
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De acordo com o parecer da contadoria judicial, a correção da pensão por morte da autora não pode ser realizada uma 

vez que o benefício previdenciário do segurado instituidor tem DIB anterior a março de 1994. O índice pleiteado (IRSM 

de fevereiro de 1994) somente deve ser aplicado a benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994, para a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, conforme determina o art. 21 da Lei 

8.880/94. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-

contribuição é impossível de ser cumprida. 

  

Ante ao exposto, dou por finda a prestação jurisdicional e determino o arquivo dos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0100618-04.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125834/2011 - ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

CE003167 - FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da contadoria judicial e com os documentos 

anexados aos autos, observo que o INSS implantou a renda mensal revista pela aplicação do IRSM, nos termos do art. 

21 da Lei 8.880/94, a partir de 11/2007. 
No entanto, o INSS deixou de pagar os valores atrasados, que perfazem R$ 11.861,34. 

Assim, expeça-se o ofício requisitório nos termos dos cálculos apurados pela contadoria judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026116-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124972/2011 - ROSALINA MONTEIRO MIRANDA 

MACEDO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o relatório de 

esclarecimentos, no prazo comum de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

int. 

  

0290137-61.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125138/2011 - MARIA JOAQUINA MESQUITA (ADV. 

SP065832 - EDUARDO AUGUSTO MESQUITA NETO, SP221008 - CENILZA CELES PEREIRA FERREIRA, 

SP065832 - EDUARDO AUGUSTO MESQUITA NETO, SP221008 - CENILZA CELES PEREIRA FERREIRA); 

ADILSON FEDRE (ADV. SP245755 - ROSANA TEREZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cadastrado no sistema do juizado como: “040201 - RENDA 

MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, 

para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o feito foi remetido à contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

A contadoria judicial apurou que o benefício a ser revisado, objeto desta ação, trata-se de uma aposentadoria por tempo 

de contribuição - NB: 42/070.997.419-1 - DIB: 20.01.1983 e que a revisão pleiteada é prejudicial à parte autora. 

Ocorre que, considerando a Orientação Interna Conjunta nº 01 (INSS/DIRBEN/PFE) de 13.09.2005 e a Lei 6.423/77, 

que orienta o procedimento de revisão dos benefícios, com base na variação dos índices da ORTN/OTN/BTN, a 

correção dos salários-de-contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 06/1977 

e 09/1988, pela Lei 6.423/77. 

No presente caso, da análise das provas carreadas aos autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada 

uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não 

traz ao autor o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e 

aplicado ao benefício da parte autora, foi superior àquele relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão 

pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse processual. 

Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 
1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

0014090-20.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125370/2011 - HERMELO CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando sua 

desaposentação. Postula a antecipação da tutela.  
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DECIDO. 

  

O fato de os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, impõem que somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo o “periculum in mora”, já que a parte encontra-se recebendo 

benefício previdenciário ao qual pretende renunciar. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0014343-08.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124846/2011 - VERISSIMA BERNARDES DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa 
forma, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a existência de fato novo capaz de ensejar 

nova causa de pedir, sob pena de extinção do processo em face da existência de coisa julgada. 

Fica indeferido o pedido de antecipação do pedido da tutela. 

Decorrido o prazo para manifestação, tornem os autos conclusos para se deliberar acerca da manutenção da perícia 

médica agendada para 25.05.2011. 

Intimem-se com urgência. 

  

0013457-09.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124407/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2010. Isso significa dizer que, nos termos do art. 142, Lei nº 

8.213/91, deve cumprir carência de 174 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 103 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que, como se viu, não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer 

sentido para previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

  

0011987-40.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124179/2011 - VITORIO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade 

alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidade, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da 
tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0014650-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126589/2011 - ADNEIDE MAZZINGHY (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013197-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126615/2011 - ELENILDA LUCIA FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012976-46.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126626/2011 - EDILEUZA DE ARAUJO BEZERRA (ADV. 

SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias legíveis e de inteiro teor da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  
0011513-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301122017/2011 - ALEXANDER FERREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014233-09.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125358/2011 - ROSELI SOTERO MENDES (ADV. SP224383 - 

VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013643-32.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126600/2011 - JOSE NUNES DA ROCHA (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0050477-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301117500/2011 - PAULO SERGIO FERNANDES (ADV. 

SP187539 - GABRIELLA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende do laudo pericial, o autor é incapaz para os atos da vida civil e para o 

exercício de atividade laborativa. 

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a interdição da parte autora e juntada 
cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação processual. 

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. 

Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0256215-63.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125152/2011 - NELSON PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. 

SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); JOSE SIMAO SOARES (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO 

MONTE GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Diante da juntada de parecer contábil, dê-se ciência às partes. 
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Após, expeça-se ofício requisitório para pagamento das parcelas vencidas até a data da sentença (agosto de 2004) em 

nome do coautor José Simão Soares. 

  

Oficie-se ao INSS para pagamento por meio de complemento positivo das diferenças a serem apuradas entre a data da 

sentença (agosto de 2004) e a data da revisão administrativa por força de ação civil pública (novembro de 2007). 

  

Cumpra-se. 

  

0062079-90.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126382/2011 - ANTONIO SPINA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Pretende a parte autora a conversão da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial, com a 

conversão de períodos especiais. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia completa do 

processo administrativo que deferiu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/149.842.696-1, com 

a contagem de tempo do INSS e demais documentos que comprovem a exposição do autor a agentes agressivos. Sem 

prejuízo, junte a parte autora documentação que comprove a exposição a agentes agressivos de modo habitual e 
permanente, no período requerido de 05/02/1981 a 30/04/2003 e 01/05/2003 a 14/04/2009. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Int. 

  

0014183-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125364/2011 - CLAUDIO FERNANDES (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 
ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0005836-58.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125383/2011 - AFONSO HENRIQUE GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da conclusão do laudo pericial anexado, indefiro a antecipação da tutela, pois 

afastado um dos requisitos para a concessão do beneficio buscado. 

Ciência às partes do referido laudo, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Int. 

  

0053526-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125616/2011 - AMAURY VIOLANTE (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição da CEF, informando a adesão aos termos da Lei Complementar nº 

110/2001, manifeste-se a parte autora no prazo de dez (10) dias. 
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Intime-se. 

  

0001046-31.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125386/2011 - ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, manifeste-se o INSS sobre o laudo médico judicial, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, voltem conclusos para a análise do pedido de tutela. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação ajuizada em face do 

INSS em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante 

aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99. 

Tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, que compete ao 

juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando 
assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou 

discordância. 

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: 

  
0061539-42.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301103491/2011 - VALDEMIR GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003479-76.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301106821/2011 - MARIA ERVANIA SILVA DA PAZ (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); VITOR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0036585-29.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301106822/2011 - ETEVALDO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012914-06.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126391/2011 - ISRAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades ( diabetes, hipertensão, 

distúrbios do metabolismo) mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053659-62.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301109480/2011 - JONATAS RODRIGUES COSTA FILHO 

(ADV. SP182023 - ROSICLÉIA ABREU DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); DESING BENEFICIOS EM VIDROS TEMPERADOS E 

LAMINADOS LTDA (ADV./PROC. PATRICIA DI LEVA WHITAKER). Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela, 

determinando à CEF que se abstenha de inscrever ou, se já inscrito, que proceda a exclusão do nome da parte autora de 
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cadastros de restrição ao crédito, bem como do protesto impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, no tocante ao débito 

discutido nesta ação, até ulterior decisão do juízo. 

Oficie-se para cumprimento. 

Citem-se. 

Intimem-se. 

  

0013949-98.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126594/2011 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS ABREU 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias legíveis e de inteiro teor da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0010599-05.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126631/2011 - NEUZA FERREIRA CATOIA (ADV. SP285941 

- LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

No mais, diante da manifestação da parte autora, cancele-se a perícia agendada com ortopedista, para o dia 28 de abril 

de 2011. Determino, por outro lado, sua submissão à perícia com o Dr. Renato Anghinah, neuroligista, a ser realizada 

no dia 16 de maio de 2011, às 11h00min. 
Deverá a parte autora comparecer no dia 16 de maio, com todos os seus documentos pessoais e médicos. Sua ausência 

injustificada implicará na extinção do feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0010017-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301127945/2011 - MARIA CELESTE BANDEIRA SILVA (ADV. 

SP052431 - JOSE AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, incluo 

MARIA APARECIDA CARDOSO MACEDO no polo passivo da presente demanda e determino sua citação no 

endereço constante dos autos (arquivo "tera-dados da titular"). 

Por conseguinte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 05.08.2011, às 15 horas. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal. 

Cite-se e intime-se a corré. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0001609-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125385/2011 - MIGUEL DE SOUZA SANTOS (ADV. 
SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que 

não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão, notadamente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, 

com a indispensabilidade de instrução probatória. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0014701-70.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125332/2011 - MIRIA HELENA TELLES DE SOUZA (ADV. 

SP234657 - GISELE AGUIAR DE ARAUJO KHALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012773-84.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125376/2011 - SUELI SILVA NASCIMENTO GOMES (ADV. 

SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0043845-94.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126655/2011 - JOSE NASCIMENTO BARBOSA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação de proposta por JOSE NASCIMENTO BARBOSA em face do INSS visando a concessão de benefício 

por incapacidade, bem como alternativamente benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/especial. 

Após ser intimada, a parte autora esclareceu que o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição/especial constou equivocadamente da inicial e que sequer houve requerimento administrativo com relação 

a esse pedido e, de conseguinte, apresentou aditamento à inicial excluindo esse pedido. 

Recebo o aditamento à inicial juntado pela parte autora em 16/03/2011 para o fim de extinguir o feito sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil o pedido de concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição/especial. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Realizada a perícia médica na especialidade ortopedia, o perito informa que há incapacidade total e temporária da parte 

autora, com data de início da incapacidade fixado em 27/02/2009, com reavaliação em 12 meses. Presente, portanto, a 
prova inequívoca da incapacidade da parte autora. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora possui vínculo formal no período de 01/03/2000 a 04/2005. No mesmo 

documento averigua-se que a autora recebeu os benefícios NB 31/514.152.422-8 (de 27/04/2005 a 31/12/2005), NB 

31/516.264.178-9 (de 23/03/2006 a 27/05/2008), NB 31/534.322.832-8 (de 13/02/2009 a 07/09/2009) e NB 

31/537.575.190-5 (de 30/09/2009 a 11/07/2011). 

Desta forma, entendo existir, em cognição sumária, verossimilhança da alegação da parte autora. 

Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do 

caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio-doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das medidas 

legais cabíveis em caso de descumprimento. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os atrasados. 

Desnecessária nova citação do réu, uma vez que somente houve a exclusão de pedidos. 

Concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que junte aos autos cópia integral da petição inicial, tal como 

protocolizada no ano de 2008, pois em que pese o aditamento, faz-se necessária a regularização do feito e referida 

inicial está incompleta. 

Int. 

  

0012958-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126390/2011 - CLARISSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 
SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho e para a vida independente a ensejar o benefício de prestação 

continuada. Ademais, pela documentação trazida aos autos, não se pode aferir inequivocamente sua condição sócio 

econômica, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. 

Intimem-se. 

  

0558273-63.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125767/2011 - BENEDICTO APARECIDO PRESTES - 

ESPÓLIO (ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI, SP214342 - JULIANA KUSTOR, SP188762 - 
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LUIZA MOREIRA BORTOLACI, SP214342 - JULIANA KUSTOR); CARLOS EDUARDO PINTO (ADV. 

SP214342 - JULIANA KUSTOR, SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0012933-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125186/2011 - CREUZA OLIVEIRA HANSEN (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014746-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125326/2011 - JORGE POZZANI (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010074-23.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125379/2011 - MARIA DE FATIMA BORGES CARVALHO 

(ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007803-41.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125381/2011 - EDVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013737-77.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126388/2011 - SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. 
SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0332628-20.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126191/2011 - REGINALDO JOAO SILVA (ADV. SP092105 - 

AMERICO NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

Em que pese o entendimento dos magistrados que decidiram anteriormente no presente feito, entendo que a multa pelo 

não cumprimento da obrigação de fazer, estipulada com fundamento no art. 14, CPC, tem caráter punitivo, mas não 

deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo 

ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e 

igualdade. 

Assim, homologo o cálculo da multa diária elaborado pela contadoria judicial,e determino sua reversão para a União, 

nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se, cumpra-se. 

  

0061703-07.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125181/2011 - CARMINE SAVERIANO (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Pretende a autora o reconhecimento de atividade especial e a conseqüente majoração do coeficiente utilizado no cálculo 

da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

No entanto, o feito não se encontra em termos para julgamento. 
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Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedido, indicando os períodos e as 

empresas em que trabalhou exposto a agentes insalubres, bem como juntando aos autos formulários e laudo técnicos 

que comprovem a efetiva exposição a agentes nocivos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0007845-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301118795/2011 - ELZA MODENA BARBOZA GONCALVES 

(ADV. ); EVANIR GONCALVES - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0013599-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126603/2011 - ERNANDES NOGUEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias integrais e legíveis da CTPS e do CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0010042-18.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125198/2011 - JOSEFA SEVERINA DE AQUINO (ADV. 

SP273627 - MARCOS ANTONIO FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 
comprovada de plano a qualidade de segurado do "de cujus", tampouco seu alegado direito adquirido a aposentadoria 

por idade, (possuía apenas 56 anos quando do óbito), sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ademais, 

necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0014224-47.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125359/2011 - GELCI FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria por idade e o pagamento dos valores respectivos em atraso, 

bem como a antecipação da tutela.  

  
DECIDO 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, imprescindível, 
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inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0013969-89.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124852/2011 - ALVARO DOS SANTOS NUNES JUNIOR 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (00584164120064036301) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Por fim, defiro o requerimento formulado pela parte autora, atentando para os termos da Portaria Nº. 6301000095/2009-
JEF/SP, de 26.08.2009, in verbis: 

  

“PORTARIA Nº. 6301000095/2009-JEF/SP 

O Doutor LEONARDO SAFI DE MELO, Meritíssimo Juiz Federal Presidente em exercício do Juizado Especial 

Federal Cível, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização acerca da realização de perícias médicas no âmbito do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, mais especificamente no que diz respeito aos critérios de ingresso e permanência 

nas salas onde são realizados os exames médicos periciais; 

CONSIDERANDO a necessidade de tratamento isonômico para todos os jurisdicionados, autores de ações no Juizado 

Especial Federal de São Paulo, bem assim a de resguardar os senhores peritos médicos judiciais de qualquer tipo de 

ingerência e/ou pressão de terceiros; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Código de Ética Médica e o entendimento consolidado pelo Conselho 

Federal de Medicina - CFM e Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, que determinam a 

natureza da perícia como sendo ato médico e não judicial; 

CONSIDERANDO o sigilo médico, que tem como destinatário da norma o profissional médico, devendo por ele ser 

observado, e não o periciando, sendo irrelevante o fato deste último abrir mão de referido sigilo; 
RESOLVE: 

Art. 1º - Somente será permitido o ingresso e permanência, nas salas onde se realizam os exames médicos periciais, do 

secretário particular do médico e dos assistentes técnicos das partes, indicados dentro do prazo estabelecido pelo Código 

de Processo Civil. 

Art. 2º - Parentes, acompanhantes ou procuradores do periciando não poderão acompanhar a perícia, salvo se 

expressamente requisitado pelo perito judicial, ficando a seu critério exclusivo. 

Art. 3º - A parte que indicar assistente técnico, deverá comprovar, através da juntada aos autos virtuais de cópia da 

identidade profissional, que o indicado é médico, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CREMESP, sob pena de incorrer o indicado, parte autora e procurador nas sanções 

administrativas, civis e criminais, esta última pela prática do tipo penal de exercício ilegal da medicina. 

Art. 4º - O perito de confiança do Juízo poderá solicitar, antes do ingresso do assistente técnico na sala da perícia, a 

apresentação da identidade profissional do indicado. 

Art. 5º - Cópia desta Portaria deverá ser afixada na sala de espera do setor de perícias do Juizado e em cada uma das 

salas onde se realizam os exames médicos periciais. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
São Paulo, 26 de agosto de 2009.” 

  

                                               Intimem-se. 

  

0013701-35.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126598/2011 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP259951 - 

NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão do beneficio de pensão por morte a partir de 07/11/2010, 

data em que ele foi cessado para os outros dependentes, sob a alegação de que a autora era companheira de Antonio 

Roberto de Scena, falecido em 07/11/2010. 
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A autora aduz, na inicial, que procedeu ao requerimento administrativo logo após o falecimento do seu companheiro, 

Sr. Antonio Roberto de Scena, para a concessão da pensão por morte a ela, e aos filhos menores em comum com o de 

cujus. Alega que não foi informada do indeferimento de sua pensão, e como os menores receberam o benefício, achou 

que o dela também havia sido concedido. 

Posteriormente, o filho Jefferson, nascido em 17/12/1988, com mais de 21 anos, deixou de receber a pensão do pai. Em 

06/11/2010 falece o filho mais novo, Emerson, nascido em 09/01/1993. Segundo a autora, só neste momento, com a 

cessação da pensão pelo INSS, é que percebeu que seu benefício como companheira nunca havia sido concedido. Dessa 

forma, requer o restabelecimento de referida pensão por morte em seu favor, bem como que sejam antecipados os 

efeitos da tutela. 

  

Decido. 

  

Desta forma, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sendo necessária a instrução do feito para verificação da união 

estável entre a autora e o falecido, sua dependência econômica em relação ao segurado falecido e comprovação das 

alegações da autora. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
  

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

A autora juntou, com a inicial, cópia do processo administrativo sob análise, mas estas cópias apresentam diversas 

folhas ilegíveis, como na qual há a decisão administrativa sobre a concessão do benefício ou na qual há a resposta do 

aviso de entrega da decisão pelos Correios (PET PROVAS.PDF, fls. 40 e 41 respectivamente). 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral e legível do processo administrativo, no prazo de 45 dias, sob 

pena de busca e apreensão. 

Em pesquisa ao sistema TERA do INSS, constata-se que o benefício de pensão por morte NB 21/103.956.021-8 só foi 

concedido aos filhos da autora, não existindo habilitação nem da esposa do de cujus e referidas cotas já foram extintas. 

Cumpre destacar que constou da certidão de óbito do de cujus (PET PROVAS.PDF, fl.13), que este deixou o filho 

menor, Marcelo Aparecido. Entretanto, do documento de fls. 28 do anexo pet_provas, verifica-se que Marcelo nasceu 

em 05/03/1978 e, caso tivesse sido deferido o benefício em seu favor, na data do restabelecimento da pensão pleiteada 

nesta demanda, sua cota já teria sido cessada. Dessa forma, entendo ser desnecessária a sua citação. 

Cite-se. Oficie-se. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016674-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125421/2011 - LEONEL MATIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício pela aplicação do art. 

29, II da Lei 8.219/91. 

No entanto, não foi apresentado os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da RMI do 

benefício. Assim, determino que a parte autora apresente cópia do processo administrativo de concessão do benefício no 

prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031809-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301110105/2011 - BRAULIO DE SOUZA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 5 dias à CEF para que de manifeste a respeito dos embargos 

declaratórios opostos pelo autor. 

Intimem-se. 
  

0047971-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301095267/2011 - CARLOS PINHEIRO DE ABREU (ADV. 

SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impugnação ao laudo pericial e da juntada do prontuário médico da parte autora, 

intime-se a perita para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre os termos da impugnação da parte autora, levando em 

conta inclusive o prontuário juntado, esclarecendo se retifica ou ratifica suas conclusões. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0012837-94.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301121995/2011 - RENATO ANTONIO BARBI (ADV. SP230110 

- MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012563-33.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124148/2011 - GEOVANES BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014693-93.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125334/2011 - PAULO ROBERTO GARCIA SILVA JUNIOR 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055239-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102740/2011 - APARECIDA DE FATIMA EVANGELISTA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS em que a parte autora objetiva a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), 

afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99. 

Tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, que compete ao juiz 

tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando assegurar a razoável 
duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou discordância. 

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo nº 00011506020064036119 foi 

extinto sem resolução do mérito e o de nº 201063010548256 tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Intimem-se. 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: 

  

0053565-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126941/2011 - SAMIRA COELHO BARAKAT (ADV. 

SP253124 - NANCY GOES NOGALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição despachada aos 14/04/2011, intime-se a parte ré, 

com urgência, comunicando que a audiência designada para o dia 06/05/2011 será mantida. 

     Com relação ao pedido de tutela, o mesmo será reapreciado no dia da audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0014685-19.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125338/2011 - MANOEL FRANCELINO DA SILVA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014107-56.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125367/2011 - JOSENILDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA, SP303494 - FELIPE FRIETZEN COLLODORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0045602-89.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124671/2011 - LENIVALDO GUIMARAES MARQUES 

(ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, REJEITO os presentes embargos. 

Cumpra-se a decisão de 22/11/2010. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0213392-74.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125201/2011 - LIDIA DE SOUZA PEDROSO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Diante do quanto apurado pela contadoria judicial, verifica-se que o benefício objeto da presente demanda já foi 

calculado com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição anteriores. 

  

Assim, a pretensão reconhecida em sentença encontra-se adimplida, carecendo a autora de interesse. 

  

Arquivem-se. 
  

0009775-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125418/2011 - ESTER RATHSAN TRENTIN (ADV. SP192013 

- ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Requer a parte autora a concessão de aposentadoria por idade. 

Verifico que consta nos autos, petição da autora, de 08/04/2011, requerendo o aditamento à inicial. 

DECIDO. 

Considerando que a Autora objetiva a concessão de aposentadoria por idade a partir da implementação de todos os 

requisitos, DEFIRO o pedido formulado, determinando nova citação do INSS, em relação ao referido pedido, com base 

no artigo 321 do Código de Processo Civil. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cite-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  
  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  
0014336-16.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125148/2011 - VALMIR ALVES GOMES (ADV. SP090029 - 

ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013234-56.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126610/2011 - JOAO CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013212-95.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126614/2011 - ANGELA LEITE (ADV. SP254710 - IVETE 

QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012968-69.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126627/2011 - EDMILSON MENEZES SOUSA (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010397-28.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301123133/2011 - SILVIO DE MENDONCA GONCALVES 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 271/906 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0013739-47.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124139/2011 - MARIA DE LOURDES DE SENA SILVA 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012556-41.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124149/2011 - SELMA ELENA VITAL LOPES (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012347-72.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124156/2011 - CARLOS FERNANDO DE LIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012233-36.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124167/2011 - OSVALDO MACEDO DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012043-73.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124177/2011 - VERA LUCIA ABREU DE OLIVEIRA (ADV. 

AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012385-84.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125272/2011 - JOSE DILTON CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014606-40.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125347/2011 - MARIA ZILA CORDEIRO TEIXEIRA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014455-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125351/2011 - ELISABETH CRISTINA DIAS BISERRA 

(ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014098-94.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125369/2011 - EDEMILSON LESSEN DULLER (ADV. 

SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012131-14.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125527/2011 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014675-72.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126194/2011 - AURELINA SANTANA DE JESUS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014164-74.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125365/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela 

autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, 

sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 
  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação ajuizada em face do 

INSS em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário mediante 

aplicação do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (LBPS), afastando-se o disposto no artigo 32, §2º, do Decreto nº 

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 3.265/99. 

Tendo em vista que em casos semelhantes o INSS tem apresentado proposta de acordo e, ainda, que compete ao 

juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (Art. 125, IV do Código de Processo Civil) e buscando 

assegurar a razoável duração do processo (CF, art. 5º, LXXVIII), determino a intimação do INSS para, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifestar acerca de eventual proposta de acordo para solução da lide. 

Apresentada proposta, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sua anuência ou 

discordância. 

Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Intimem-se.  
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: 

  
0055705-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102726/2011 - DORA SILVA SANTOS (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055287-86.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102727/2011 - ELAINE RIBEIRO D AGOSTINO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049707-75.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102728/2011 - SANDOVAL AVILA SILVA (ADV. BA018048 

- DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049601-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102729/2011 - CARLOS ANDRE SOARES (ADV. SP289096A 
- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049453-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102730/2011 - EDINALDO OLIMPIO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045349-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301102731/2011 - CARLINDA FARIA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0012241-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124166/2011 - EMERSON FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012049-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124174/2011 - DARCI BORGES SILVA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006253-11.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125382/2011 - SEVERINO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP186675 - ISLEI MARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0012827-50.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124857/2011 - CELSO BOTELHO (ADV. SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (00502109620104036301) foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 
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Registre-se e intime-se. 

  
0014679-12.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125339/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0012165-86.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125683/2011 - GILMAR DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013174-83.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126617/2011 - ANTONIO DA CONCEICAO (ADV. SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pelo autor, verifico não se acharem presentes os pressupostos 
necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias legíveis e de inteiro teor da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito, junte a parte autora cópia do CPF. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0069421-31.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125749/2011 - MONICA BACK (ADV. SP224858 - CRISTINA 

KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Homologo o cálculo da multa diária elaborado pela contadoria judicial, eis que em consonância com os termos da 

sentença transitada em julgado e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do 
artigo 14 do Código de Processo Civil. 

A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em 

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios 

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade. 

Intimem-se, cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A comprovação da alegada união e 

dependência econômica exige dilação probatória, com participação do réu, o que não cabe em sede de cognição 

sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  
0011519-76.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301123364/2011 - ILMA FRANCISCA LEMES (ADV. SP190087 - 

RENATO FRANCISCO LEMES MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0013755-98.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125374/2011 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. 
SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010441-47.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301123246/2011 - ADEMIR MONTEIRO (ADV. SP206037 - 

KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido 

administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 
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Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0013741-17.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124138/2011 - ELVIS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012119-97.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301124214/2011 - JOAQUIM BRAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014101-49.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301125368/2011 - REINALDO LUIS MENDES GARCIA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046256-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301089699/2011 - VALFREDO CARDIM GONCALVES (ADV. 

SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o pertio médico para que responda apenas ao quesito suplementar de nº 3, da 

petição da parte autora anexado ao feito em 23 de fevereiro, próximo-passado, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Indeferidas as demais perguntas porquê impertinentes, não podendo o douto quesito avaliar,por exemplo, eventual 

falsidade de atestado médico, bem como proceder à consulta ao paciente, indicando qual medicação e dosagem deve ser 

ingerida. 

A perícia judicial visa à análise, única e exclusivamente, da capacidade laborativa da parte autora, tendo-se em vista 

suas moléstias e atividade laborativa habitual, que devem ser analisadas pelo juízo, quando da prolação da sentença. 
Após, venham os autos conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0010909-11.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301123126/2011 - LUCILA PEDROSO CARVALHAES (ADV. 

SP219000 - IVANISE MARIA SANTANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0005201-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126426/2011 - MARGARETH MENDES SANCHES (ADV. 
SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para juntar, no prazo de dez (10) dias, o 

comprovante de recebimento assinado pela parte autora referente à adesão pela via eletrônica. 

  

0069421-31.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301049302/2010 - MONICA BACK (ADV. SP224858 - CRISTINA 

KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para o cálculo da multa diária, devendo ser 

considerado como início da mora, trinta dias após o recebimento do ofício de obrigação de fazer, pelo representante do 

INSS. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 276/906 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0061367-37.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406839/2010 - ALMIR BERNARDINO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino que a parte autora apresente novo endereço, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

  

Com a vinda da informação, expeça-se novo ofício à empresa Plastpel Embalagens S/A “para que junte aos autos cópia 

legível dos laudos e formulários referentes aos períodos laborados pelo autor na empresa, sendo que os laudos devem 

ser contemporâneos à época do vínculo empregatício ou mencionar se houve modificações no ambiente de trabalho 

entre o período em questão e a elaboração dos mesmos. A resposta deverá ainda mencionar se a exposição ao agente 

referido era ocasional e intermitente ou habitual e permanente. O documento deve ser assinado por profissional 

devidamente habilitado. Prazo para cumprimento: 30 (trinta) dias, sob pena de adoção das providências legais cabíveis. 

  

Faculto à parte autora a juntada de referida documentação no prazo assinalado, sob pena de julgamento do processo no 
estado em que se encontra. 

  

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 29.07.2011, às 15 horas. 

  

0038384-44.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301126646/2011 - JOSE VITOR HONORIO 

NASCIMENTO (ADV. SP096884 - ARNALDO JUVENAL NETO, SP281433 - SILVANA SILVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decido: 

a) aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, eventual habilitação, a teor do artigo 112 da Lei Federal n.º 8.213/91, de 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta dos mesmos, de sucessores, com a apresentação dos 

documentos necessários, consistentes em: 

  

1) certidão de óbito; 

2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 
5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

6) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados; 

7) caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração, eis que a outorgada pela 

autora, com o óbito, extinguiu-se. 

  

  

Esgotado o prazo para habilitação, voltem-me os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008536-09.2008.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6301118882/2011 - ANTONIO PENHAS - ESPOLIO (ADV. 

SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Determino o 

sobrestamento do presente feito, tendo em vista a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal, no Agravo de 

Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 
Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006141-67.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6301125223/2011 - EMILY VITORIA DE SOUZA ANDRADE 

NOBREGA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Forneça a parte 

autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 
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indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

                                     Intime-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000445 

  
0058465-77.2009.4.03.6301 - ERENILDE MARIA LOPES (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a matéria é 

exclusivamente de direito, fica dispensada a presença das partes na audiência designada ára o dia 27.04.2011. Int." 

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000446 
  

LOTE Nº 43654/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0055945-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127173/2011 - DORALICE RODRIGUES VILAS BOAS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055648-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127174/2011 - MAURO HIKARU TAMANO (ADV. 

SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055527-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127175/2011 - JOVANI FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055330-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127176/2011 - RODRIGO DE SOUSA NERES 

PERRUPATO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055216-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127178/2011 - EDINIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055214-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127179/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054993-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127180/2011 - KARINA GUIDES DE SOUZA (ADV. 

SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054453-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127183/2011 - DANUBIA NEVES BATISTA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0053668-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127187/2011 - LUIZ DA SILVA LEANDRO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053448-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127189/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052943-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127190/2011 - ZEILDE SILVA BARROS (ADV. SP275113 - 

CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052813-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127192/2011 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052695-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127193/2011 - MARIA ALBERTINA TEIXEIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052690-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127194/2011 - ANA SILVIA BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051778-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127199/2011 - TIAGO ANDRE MAJOLLO (ADV. 

SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0051628-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127200/2011 - RAIMUNDA RAILDA DA CUNHA E 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051504-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127202/2011 - MANOEL FRANCELINO DOS SANTOS 

(ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051461-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127203/2011 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051384-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127204/2011 - ANALIA APARECIDA SANTOS (ADV. 

SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050778-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127211/2011 - VITORINO ALVES GUNDIM (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050637-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127212/2011 - PEDRINHO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. 

SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050270-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127215/2011 - MAGNOLIA CUNHA FURLAN (ADV. 

SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050224-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127216/2011 - SONIA ABARCA CONSTANCIO (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050168-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127217/2011 - ROGERIO ALVES ANTUNES (ADV. 

SP292645 - PRISCILA PIQUERA DE GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0050159-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127218/2011 - JOVENAL PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049616-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127222/2011 - LUIS CESAR BITENCOURT RIBEIRO 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049398-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127223/2011 - LUIS CARLOS VIEIRA JUNIOR (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049144-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127226/2011 - MARIA LEONOR MADEIRA (ADV. 

SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048990-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127228/2011 - JOSEFA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047504-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127241/2011 - LUIZ SOARES DA SILVA (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047445-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127242/2011 - VALDELICE APARECIDA DE JESUS 

(ADV. SP105174 - MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046999-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127245/2011 - ADEVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045108-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127264/2011 - ALBERTO CARLOS DA ROCHA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0044320-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127267/2011 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044213-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127268/2011 - ISMAEL DONIZETE DE CAMARGO 

MARTINS (ADV. SP264681 - ANDRE LUIZ BRAGA PEREIRA NOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043757-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127270/2011 - KATIA BENTO (ADV. SP282031 - 

ANTONIO EMIDIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042883-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127275/2011 - EVANY NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042617-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127277/2011 - RENATO RICHARD DA SILVA (ADV. 

SP248002 - ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042388-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127279/2011 - PAULO GUILHERME SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042374-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127280/2011 - GLORIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0041293-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127281/2011 - LUZIA EUNICE PEREIRA (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040917-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127285/2011 - ELIZANDRA MARIA DE BARROS SILVA 

(ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0040682-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127286/2011 - ANTONIO CARLOS GOMES DE FREITAS 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040213-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127287/2011 - ANTONIO ADAO PENHA (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039905-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127289/2011 - RAIMUNDO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039347-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127292/2011 - JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0038778-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127294/2011 - JOSE EMILIO DA SILVA (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038181-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127295/2011 - JOSE EUDES DE LIMA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037303-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127297/2011 - MANOEL DIAS SOUSA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0036989-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127298/2011 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036382-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127301/2011 - MARIA HELENA DE SANTANA SILVA 

(ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030931-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127304/2011 - MARIA VANDERLEIA XAVIER DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030208-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127305/2011 - PAULO SELVINO COELHO (ADV. 

SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022492-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127307/2011 - NEIDE MOREIRA FREIRE (ADV. SP091100 

- WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013234-56.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301127310/2011 - JOSIVAN MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO, SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010074-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127311/2011 - JOAO ALMEIDA REIS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008548-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127312/2011 - FRANCISCA ALDELICE FERREIRA 

BEZERRA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006601-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127317/2011 - MARIA VILANI NONATO DA SILVA 

(ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0005834-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127319/2011 - JOSE LOURIVAL XAVIER (ADV. 

SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP275414 - ALBERTO 

MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0005808-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127321/2011 - NELSON FAUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005791-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127322/2011 - HELENO FLAVIO DA SILVA (ADV. 

SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005547-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127325/2011 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA (ADV. 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005543-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127326/2011 - JOSE BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005527-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127327/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP254564 - 

MICHELE VIEIRA CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004960-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127332/2011 - ROSELI APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0004956-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127333/2011 - JOAO DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004684-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127336/2011 - EDSON GRAVE (ADV. SP230122 - 

RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004666-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127338/2011 - ESIQUIEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004414-48.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127341/2011 - ROSIMEIRE DA SILVA GOMES (ADV. 

SP221356 - DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004069-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127350/2011 - SIMONE DE CASTRO MEDEIROS (ADV. 

SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004066-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127351/2011 - MARIA JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004063-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127352/2011 - DENISE AIELLO (ADV. SP261440 - 

REGINALDO VALENTINO BLASBERG DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003961-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127355/2011 - MARCOS ALBERTO BELONI (ADV. 

SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003952-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127356/2011 - ALEXANDRE SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0003801-28.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127363/2011 - ROSIANE SILVA DE LIMA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003799-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127364/2011 - TEREZA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003639-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127368/2011 - EDUARDO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003637-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127369/2011 - JOSE BRASILEIRO DA SILVA NETO 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003630-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127370/2011 - JOSE DOS SANTOS LOPES (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003625-49.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127371/2011 - MARIA APARECIDA RIBEIRO QUEIROZ 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003603-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127372/2011 - MARIA HONORIO SILVA (ADV. SP277346 

- RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003576-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127373/2011 - MARIA AUGUSTA QUIRINO DE 

LACERDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003521-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127375/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0003511-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127376/2011 - CARMELITA NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003507-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127377/2011 - ELSA MUNHOZ DE SOUZA (ADV. 

SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003417-65.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127379/2011 - WAGNER FERREIRA DE SANTANA 

(ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003255-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127382/2011 - IDALBA SENHORINHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003240-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127384/2011 - EDSON JOSE GOMES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003092-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127387/2011 - CLAUDETE MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003086-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127389/2011 - ODILON RESENDE DA SILVA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0002958-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127392/2011 - INAJA GENOSA (ADV. SP287261 - 

TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002948-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127393/2011 - MARIA LUCIA SOUZA LIMA (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002946-49.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127394/2011 - MARIA LUIZA DA COSTA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002945-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127395/2011 - NICEIA ROBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002943-94.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127396/2011 - ADAO JOSE RIBEIRO (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002931-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127397/2011 - EDSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002920-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127398/2011 - MARILENE MORAES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002686-69.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127401/2011 - FRANCISCA MARIA DE JESUS SOARES 

GOMES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002381-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127406/2011 - AUCILIA ALVES BEZERRA (ADV. 

SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0002379-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127407/2011 - MARGARIDA ISHIKAWA (ADV. SP261463 

- SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002377-48.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127408/2011 - ETWALDO BALTHAZAR LOPES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002375-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127409/2011 - EDMILSON JOSE DE LIMA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002368-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127410/2011 - REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA 

SILVA (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002353-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127411/2011 - MAURO CARLOS BORGES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002334-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127412/2011 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002139-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127413/2011 - ADAO FRANCISCO GERVAZIO (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001993-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127414/2011 - BALBINA RODRIGUES FLOR (ADV. 

SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001793-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127417/2011 - MARIA JOSE RIBEIRO CAVACO (ADV. 

SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001596-26.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127423/2011 - CELSO FERNANDO DOS SANTOS (ADV. 

SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001448-15.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127424/2011 - HELENA FLORENTINO BASSOLI (ADV. 

SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA, SP182969 - SIMONE FLORENTINO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001428-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127425/2011 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001347-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127428/2011 - VALDENIRIA BRAZ CUNHA (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0001241-16.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127431/2011 - VAGNER LUIS SANTANA FONSECA 

(ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001220-40.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127432/2011 - MARLENE PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001134-69.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127434/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001106-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127435/2011 - ROSA MARIA ANDRADE VIANA (ADV. 
SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001049-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127437/2011 - NILCE PORFIRIO TEODORO (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001039-39.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127438/2011 - CLAUDIA CANTO FURLAN (ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000981-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127439/2011 - VALTER VIEIRA PRADO (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000952-83.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127441/2011 - ARI ELZO DOS SANTOS (ADV. SP163290 - 

MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000948-46.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127442/2011 - ROSENILDA MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP234996 - DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0000941-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127443/2011 - FIDELCINO VALERIANO DE SOUZA 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000939-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127444/2011 - KAORU BABA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000886-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127445/2011 - WALDEMAR SILVA (ADV. SP179609 - 

HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000857-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127446/2011 - MARIA CRISTINA BORBA (ADV. 

SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000856-68.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127447/2011 - NILZA DE SOUZA RIBEIRO (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000810-79.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127450/2011 - ISAIAS RIBEIRO LIMA (ADV. SP214916 - 

CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000807-27.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127451/2011 - ADRIANA SANTOS FERNANDES (ADV. 

SP258921 - MAIRA PEREIRA VELEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0000666-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127456/2011 - MARIA NEUZA DA SILVA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000100-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127464/2011 - ISAURA MALEK SANTIAGO DA SILVA 

(ADV. SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000080-68.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127465/2011 - NATALINA APARECIDA RITTER (ADV. 

SP186283 - PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000075-67.2011.4.03.6100 - DESPACHO JEF Nr. 6301127466/2011 - VALDOMIRO RIVADAVIA FERNANDES 

MENDES (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000065-02.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127467/2011 - DECIO MALVEIS (ADV. SP060068 - 

ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000012-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127469/2011 - MARIA DOS REIS RIBEIRO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0055289-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127177/2011 - MARCIA COSTA ENCARNACAO SANTOS 

(ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053663-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127188/2011 - FRANCISCA ELISBETE MELO LIMA 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050490-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127213/2011 - JOSENICE GOMES PINHEIRO (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048007-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127234/2011 - ELIO BARROS VIANA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0007718-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127314/2011 - SISINO DOS SANTOS (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005895-46.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127318/2011 - JOSE MANOEL LEITE (ADV. SP178182 - 

GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004978-27.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127331/2011 - ZELIA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0004415-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127340/2011 - BARTOLOMEU DE ALMEIDA 

CAVALCANTI (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004060-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127353/2011 - MARIA LUCIA XAVIER COSTA SANTOS 

(ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004059-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127354/2011 - WLADIMIR GONZAGA FRANCA (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003810-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127362/2011 - ADRIANA HELENA SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP251204 - SEBASTIÃO BEZERRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003769-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127366/2011 - ROSANGELA MARIA DA SILVA FRANCA 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003501-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127378/2011 - CARMELINA SANTIAGO (ADV. SP306764 

- EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001766-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127419/2011 - VALDECI NOVAIS SANTOS (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001413-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127426/2011 - REINALDO GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001291-42.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127430/2011 - MARCO ANTONIO BAULE (ADV. 

SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0001148-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127433/2011 - ADAO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000961-45.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127440/2011 - BEATRIZ SOUZA NETA (ADV. SP275628 - 

ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002714-37.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127400/2011 - ARTROGILDO RODRIGUES GOMES 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053903-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127185/2011 - GERCINO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050484-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127214/2011 - ELIZABETH FRANCO CRISCI (ADV. 

SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050128-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127219/2011 - NEUSA JOSE MARDEGAN (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049128-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127227/2011 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048098-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127231/2011 - LEDA APARECIDA DIAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047537-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127240/2011 - DEOLINDA CONSTANTINO 

BERTOLUCCI (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047048-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127243/2011 - MARIA DA GLORIA AMANCIO (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047004-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127244/2011 - JOSEFA AZEVEDO DOS SANTOS (ADV. 

SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046368-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127252/2011 - SEVERINO RAMOS FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046366-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127253/2011 - ANAIR MACHADO (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045582-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127257/2011 - VERONICA RAMOS RODRIGUES (ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045299-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127263/2011 - CUSTODIA DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP264271 - ROSEMARY APARECIDA GERALDO BECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044032-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127269/2011 - BARBARA TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0033253-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127303/2011 - JULIA DE SOUZA SANTOS SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001971-27.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127415/2011 - KAZUKO SUGIURA UOISHI (ADV. 

SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000004-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127470/2011 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054564-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127181/2011 - MARIA SUZETH DA CONCEICAO (ADV. 

SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054562-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127182/2011 - ISMAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051995-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127198/2011 - TAMIRIS SILVA SOUSA (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0051035-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127207/2011 - ANDRIO JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051015-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127209/2011 - BRUNO BERNARDES DA SILVA (ADV. 

SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050124-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127221/2011 - JOSE RIBAMAR FERNANDES OLIVEIRA 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0049342-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127224/2011 - RAUL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049340-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127225/2011 - BRUNA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048579-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127230/2011 - MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA 

PAULA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048057-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127232/2011 - PAULO JORGE FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047792-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127235/2011 - COSME DO CARMO (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047539-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127239/2011 - ANTONIO LINO SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046562-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127248/2011 - VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046476-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127249/2011 - JOSELIA BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046140-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127255/2011 - SILVIO FIGUEROA DE CARVALHO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045498-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127259/2011 - DIONILIA MALAQUIAS (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045407-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127261/2011 - DANIEL OLIVEIRA DA CUNHA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045347-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127262/2011 - ELIZABETE COUTINHO NASCIMENTO 

(ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044885-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127265/2011 - CRISTHIANE MARTINS RODRIGUES 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0044411-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127266/2011 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043740-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127271/2011 - ROSELI DANTAS DAMASCENO (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043522-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127274/2011 - ALDA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042469-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127278/2011 - MARIA DO CARMO TEIXEIRA (ADV. 
SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041289-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127283/2011 - RENAN HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP152458 - PRINSPINHO ARGOLO PRINCIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038121-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127296/2011 - JOSE DALVO DE SOUSA FILHO (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019309-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127309/2011 - JOAO SEVERINO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008282-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127313/2011 - QUITERIA DA CONCEICAO MARTINS 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001315-70.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127429/2011 - DEBORA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0001347-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301084601/2011 - VALDENIRIA BRAZ CUNHA (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da documentação acostada aos autos, designo a realização de perícia médica 

indireta a ser realizada no dia 23/03/2011 às 14:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, na especialidade 

Clínica Geral, aos cuidados do Dr. Élcio Rodrigues da Silva, devendo o representante legal parte autora estar presente 

para os esclarecimentos necessários ao Sr. Perito, além de trazer todos os documentos médicos pertinentes à 

comprovação das moléstias alegadas. Intime-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0042388-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301072595/2011 - PAULO GUILHERME SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo da entrega do laudo expirou, intime-se o(a) médico(a) 

perito(a), Dr(a). Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani (ortopedista), a apresentar o laudo no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas e a justificar o atraso, sob pena das medidas cabíveis. Cumpra-se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0051995-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301077534/2011 - TAMIRIS SILVA SOUSA (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Informe o setor de perícias quanto à anexação do laudo médico. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000447 
  

LOTE Nº 43657/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 
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contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0055913-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126960/2011 - ANTONIA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055398-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126961/2011 - EDINETE ARLETE DA SILVA (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055337-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126962/2011 - ADAO MOREIRA NONATO (ADV. 

SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0055224-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126963/2011 - SANDRA MARTINS COSTA DE ALMEIDA 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054938-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126964/2011 - GESSY DE SOUZA ARAUJO (ADV. 

SP271092 - SILVIO ALVES SANTOS, SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054484-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126965/2011 - PAULO ROGERIO GONZALEZ (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054458-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126966/2011 - DIONIZETE SEVERINO CARVALHO 

(ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054433-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126967/2011 - SONIA SUELY DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054283-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126968/2011 - JOSE BRAZ GUEDES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054249-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126969/2011 - BENTO MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0053878-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126971/2011 - MARIA DA PAZ ALVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053643-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126973/2011 - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053338-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126974/2011 - MARCIONILIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053105-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126975/2011 - ROBERTO ABADE DE CAMPOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053055-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126976/2011 - JUCINEIDE SANTOS DE SANTANA (ADV. 

SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053054-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126977/2011 - CELSO RODRIGUES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052837-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126979/2011 - ROSILENE JOANA DA SILVA (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052805-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126980/2011 - MARIA DAS MERCES SANTOS CARDOSO 

(ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052780-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126981/2011 - ALVIMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0052512-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126982/2011 - EDUARDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050909-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126983/2011 - MARIA DE JESUS PEREIRA RAMOS 

(ADV. SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050902-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126984/2011 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050879-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126985/2011 - CRISTIANE RIFIRINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050829-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126986/2011 - MARIA DA PENHA DUARTE RODRIGUES 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050789-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126987/2011 - IVANI DIAS VIANA (ADV. SP281600 - 

IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050610-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126988/2011 - EDSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050507-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126989/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050105-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126990/2011 - SILVIO LINEU MUNIZ (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050048-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126991/2011 - ADRIAO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049093-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126992/2011 - ARNALDO LUCIANO (ADV. SP112235 - 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048310-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126995/2011 - JOSE MARCOS DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP286682 - MORGANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048300-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126996/2011 - FLAUDISA FREIRE DOS SANTOS (ADV. 

SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0048008-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126997/2011 - GECILDO ELIAS GOMES (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047444-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127001/2011 - MARIVALDO DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047287-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127002/2011 - MARIA SEVERINA BARBOSA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047265-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127003/2011 - EVA ALVES BRAULIO SALES (ADV. 
SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046997-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127004/2011 - LUIZ GONZAGA ALVES (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046289-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127006/2011 - CATARINA CARNEVALE (ADV. SP180541 

- ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046110-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127007/2011 - JOSE SEVERINO DE SOUSA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045882-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127008/2011 - EUNICE RIBEIRO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045533-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127009/2011 - MARLENE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0045380-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127010/2011 - IRENE DA SILVA LIMA COSTA (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045358-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127011/2011 - WILSON ANTONIO DA ROCHA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045341-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127012/2011 - JOVERCI PEREIRA CARDOSO (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045279-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127013/2011 - RAIMUNDO LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044519-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127014/2011 - ROSANA APARECIDA QUIRINO DE 

JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044052-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127016/2011 - ADILMAR ANTUNES SILVA (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043972-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127017/2011 - EDVALDO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP286758 - ROSANA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042681-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127020/2011 - MARIA DAS NEVES JESUS DE SANTANA 

(ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042609-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127021/2011 - MARIA DA LUZ SANTOS MOREIRA 

(ADV. SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042395-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127023/2011 - ANTONIO VIEIRA COELHO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041877-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127026/2011 - JOSE SANTANA BARBOZA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041865-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127027/2011 - RICARDO KUGUIO NASCIMENTO DA 

SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040804-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127028/2011 - MARIA HELENA COLLUCCINI (ADV. 

SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0038474-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127029/2011 - CICERO BARROS NETO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037797-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127030/2011 - ROMILSON SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032261-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127032/2011 - MARIA HELENA ESTORATI (ADV. 

SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0027176-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127034/2011 - ALDA MARIA BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026136-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127035/2011 - QUITERIA GOMES DA ROCHA CHICUTA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025353-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127036/2011 - SEBASTIANA CORREIA BRANCO (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024183-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127037/2011 - AURELITA DE LIMA BRITO (ADV. 

SP282938 - DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023629-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127038/2011 - RITA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013447-62.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301127042/2011 - MARCOS CESAR DE CARVALHO (ADV. 

SP282948 - MARCO AURELIO CATIARI, SP305359 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA MONTEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005826-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127046/2011 - ADELICIA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004958-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127052/2011 - MARIA DE FATIMA FERREIRA SIQUEIRA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004921-09.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127053/2011 - DANIELA TIEMI PERON DAMICO (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0004671-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127056/2011 - LUIZA FUYOCO MAEDA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004668-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127057/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004649-15.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301127058/2011 - JOSE PEREIRA DOS ANJOS (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004476-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127061/2011 - MILTON RODRIGUES DE AMORIM (ADV. 

SP286115 - ELIENE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004412-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127062/2011 - MARTA CRISTINA COSTA (ADV. 

SP282878 - NILZA MARIA DE BARROS, SP295688 - JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS, SP281433 - SILVANA 

SILVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0004411-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127063/2011 - JOSEFA DE LOURDES SOARES (ADV. 

SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004400-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127064/2011 - MARIA OLIVIA RODRIGUES LIMA 

LOPES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004077-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127068/2011 - JANUSIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004062-90.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127069/2011 - OSMARIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003946-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127070/2011 - CARLOS ALEXANDRE DOS REIS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003808-20.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127073/2011 - WALDEMAR ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003565-76.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127074/2011 - ANTONIA CANDIDA VILELA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003527-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127076/2011 - IVONETE JOSEFA DA SILVA (ADV. 

SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003441-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127079/2011 - MARIA OLINDA DOS SANTOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003120-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127085/2011 - BENEDITO ESPERIDIAO (ADV. SP255312 

- BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002965-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127088/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002959-48.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127089/2011 - CRISTIANO RODOLFO DE ALCANTARA 

LIMA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002947-34.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127090/2011 - NOEMIA ALEXANDRINA TEIXEIRA 

(ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002940-42.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127091/2011 - JAQUES MIRANDA DE SOUZA (ADV. 

SP272001 - TATIANA TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002937-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127092/2011 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP260314 - 

LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002923-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127093/2011 - JOSE IVANILDO SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002921-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127094/2011 - MARIA TORRES DOS SANTOS (ADV. 

SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002913-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127095/2011 - EDGAR SANTANA DUARTE (ADV. 

SP149307 - JOSE CARLOS PEDROZA, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002900-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127096/2011 - MARIA SALETE MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP274464 - VANESA DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002674-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127097/2011 - LAERCIO JOSE DE SANTANA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002113-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127100/2011 - MARILDA PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002086-48.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127102/2011 - JOSE VIEIRA ANGELIM (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002072-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127103/2011 - SEBASTIAO RODRIGUES DA COSTA 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002047-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127105/2011 - CLAUDIA DUTRA DOS SANTOS (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002039-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127106/2011 - ESTELA DE LOURDES BONETI 

PANTAROTTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001978-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127109/2011 - FRANCISCO BENTO (ADV. SP104510 - 

HORACIO RAINERI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001975-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127111/2011 - LUIS CLAUDIO BELLO (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0001894-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127115/2011 - MARIA DE LURDES FLORENCIO (ADV. 

SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001886-41.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127116/2011 - CLAUDIO RUSSO (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001869-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127118/2011 - JORGE LUIZ OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001864-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127119/2011 - EUZANIR RODRIGUES DE SANTANA 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001794-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127122/2011 - SOLANGE MORENO (ADV. SP155517 - 

RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001761-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127123/2011 - SEBASTIAO BARBOSA BISPO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0001754-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127124/2011 - JUVENILSON FERREIRA BARROS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001750-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127125/2011 - ALOISIO FERNANDES GONDIM (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001442-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127126/2011 - MARIA MAURA PEREIRA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001399-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127127/2011 - GILSON FERREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001354-67.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127130/2011 - MARIA DAS GRACAS FERNANDES 

(ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001332-09.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127131/2011 - RICARDO MEDEIROS CASAGRANDE 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001331-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127132/2011 - SILVIO GOMES DE MORAIS (ADV. 

SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001255-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127134/2011 - ANTENOR BATISTA CORDEIRO (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001127-77.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127136/2011 - MARIA DA GLORIA ARAUJO (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001042-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127137/2011 - MARIA DO ROSARIO PASSOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000984-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127139/2011 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000980-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127140/2011 - ANTONIO DORNELAS LEITE (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000978-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127142/2011 - DEMES ASSIS DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000945-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127143/2011 - ANTONIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP247546 - CARLOS EDUARDO DE ANDRADE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000889-58.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127144/2011 - RENATA DOMINGOS (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000831-55.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127145/2011 - VAGNER TRAJANI (ADV. SP195397 - 

MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000717-19.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127149/2011 - MARIA DO CARMO SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000707-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127150/2011 - ALZIRA FAUSTA BOLIANI (ADV. 

SP261496 - FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000700-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127151/2011 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000690-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127152/2011 - SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA (ADV. 
SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000579-52.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127153/2011 - MARCIA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO 

STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000183-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127159/2011 - MARIA CATARINA DA CONCEICAO 

OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000082-38.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127161/2011 - JACIMIR MARIA PINTO (ADV. SP162209 - 

ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000072-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127162/2011 - NATALIA MORENO SANTANA (ADV. 

SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000005-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127164/2011 - BEATRIZ ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0046303-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127005/2011 - AURINHA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044391-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127015/2011 - GENI FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042563-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127022/2011 - ADALGISA SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033572-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127031/2011 - ANTONIO GOMES DA CUNHA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP284450 - LIZIANE 
SORIANO ALVES, SP290490 - THAIS MENEZES SIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022831-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127039/2011 - MARIA DA PAZ DE SOUZA (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019351-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127040/2011 - LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016967-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127041/2011 - MANOEL IVO LOPES MADEIRA (ADV. 

SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0003502-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127077/2011 - MARIA ADELINA DE ANDRADE (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002991-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127087/2011 - SILVIA REGINA DOMINGUES SIMAO 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002096-92.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127101/2011 - EUNICE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP157663 - AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001863-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127120/2011 - ELIZABETE FONSECA DIAS DA SILVA 

(ADV. SP268878 - CARLOS EDUARDO HIDALGO BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001803-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127121/2011 - RAIMUNDO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001280-13.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127133/2011 - NILZA ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000720-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127148/2011 - BENALDO LUCENA DE SOUZA (ADV. 

SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000352-62.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301127156/2011 - NADIR BEIJAMIM DA SILVA (ADV. 

SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053674-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301126972/2011 - LIGIA MARIA MOTA COSTA (ADV. 

SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003441-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301092744/2011 - MARIA OLINDA DOS SANTOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Torno sem efeito a decisão proferida anteriormente, em 28/02/2011. Primeiramente, 

verifico que o objeto do processo apontado no termo de prevenção (00003224220014036183) é referente a outro 

requerimento administrativo NB 117.181.733-6 - que não aquele mencionado no presente feito, NB 505.438.639-0. No 

que diz respeito ao processo 00002314920024036301, foi homologado o pedido de desistência do mesmo tendo em 

vista a incompetência do JEF para o julgamento das questões relativas a acidente de trabalho. Assim, dê-se baixa na 

prevenção. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Aguarde-se a juntada aos autos do laudo pericial. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0055398-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301081433/2011 - EDINETE ARLETE DA SILVA (ADV. 

SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a segunda parte da decisão proferida em 18.02.2011, intimando-se o perito 

judicial a apresentar o laudo médico da perícia realizada em 14/02/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos para análise do pedido de tutela. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0005840-17.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301127045/2011 - JOSE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais 

(médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se 

o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual 

proposta de acordo. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000448 
  

LOTE Nº 43673/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0052655-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124553/2011 - ERICK SANTOS COELHO (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, acerca da proposta de acordo oferecida 

pelo INSS. Int. 

  

0031825-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301088274/2011 - LEILA MARCIA CRIZANTO MOREIRA 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que no processo n. 

2008.63.01.045290-8 buscou-se a concessão de beneficio por incapacidade, pedido diverso do formulado no presente 

feito, não havendo litispendência/coisa julgada. Diante da matéria em discussão, cite-se o INSS para contestar, no prazo 

de 30 (trinta) dias, ou apresentar eventual proposta de acordo. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Aceita a proposta de acordo, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido elaborados. Decorrido o prazo assinalado 

sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  
0054497-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124541/2011 - CELIA REGINA MELITA (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054183-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124542/2011 - FERNANDO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP219811 - EDNA HERMENEGILDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054005-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124543/2011 - ADRIANA DIVINA DE ANDRADE (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053692-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124546/2011 - GERMANO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0053609-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124547/2011 - ODAIR FERREIRA (ADV. SP113141 - 

CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053425-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124548/2011 - RONALDO SEVERO DE SOUZA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052791-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124551/2011 - BENEDITA MATOS CANO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052665-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124552/2011 - MARIA ANGELINA BENEDITO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052253-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124555/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052242-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124556/2011 - FABIO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052061-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124557/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 

(ADV. SP254815 - RITA DE CASSIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048491-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124568/2011 - MARCOS TIENE (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0046739-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124572/2011 - EDSON FLORENCIO DE CARVALHO 

(ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043202-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124577/2011 - PAULO JOSE DE LIMA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042059-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124580/2011 - NOELIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0029415-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124608/2011 - VERA RITA DE ASSIS SILVA (ADV. 

SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016553-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124613/2011 - MARIA NILCA RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041136-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124585/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037708-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124601/2011 - ROSANGELA MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036958-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124603/2011 - SAMUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047626-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124569/2011 - LEONARDO FRANCISCO MOTTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047606-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124570/2011 - ORLANDO MOREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044622-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124573/2011 - GILBERTO CAMPELO ABSOLON (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044586-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124574/2011 - ELENICE DOS SANTOS NASCIMENTO 

BOGER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043844-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124575/2011 - ADEMILDE DOS ANJOS DE ARAUJO 

SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043648-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124576/2011 - ADINALVA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042558-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124579/2011 - LINDALVA PEREIRA DA SILVA 

CAVALVANTI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041783-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124581/2011 - JOSE ANTONIO ROSENDO DA SILVA 
(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041782-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124582/2011 - JOSE EDMILSON CAVALCANTE (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041568-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124583/2011 - EDSON CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040864-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124586/2011 - FATIMA MARIA XAVIER (ADV. SP214055 

- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040606-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124587/2011 - IOLANDA LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040592-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124588/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA SANTOS 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040566-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124589/2011 - MARCOS VIEIRA (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040198-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124590/2011 - SONIA BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040168-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124591/2011 - IOLANDA DA CONCEICAO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039816-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124592/2011 - WELITON CLEY COSTA TEIXEIRA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0039800-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124593/2011 - BENEDITO PEDRO BARBOSA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039626-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124594/2011 - EDUARDO RIBEIRO MIRANDA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039600-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124595/2011 - FLAVIA MOURA DE PAULA SANTOS 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038874-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124596/2011 - BIANCA NOVAIS OLIVEIRA (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038858-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124597/2011 - ELIZABETE VIEIRA SOUSA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); MICHEL VIEIRA SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); MICHELE VIEIRA SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0038606-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124598/2011 - KEVIN MICHAEL SILVA DE PAULA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037660-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124602/2011 - EDNA MARIA GOMES BEZERRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); LARISSA GOMES BEZERRA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034832-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124604/2011 - APARECIDA ALMEIDA LAZARO 

GOUVEA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031825-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124605/2011 - LEILA MARCIA CRIZANTO MOREIRA 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031824-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124606/2011 - ROSANA FERRANDI (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029828-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124607/2011 - SYLVIA EDWIRGES STUCHI DE SOUZA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028932-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124609/2011 - GABRIELLY NASCIMENTO SANTANA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); GREYCIELLY DO NASCIMENTO SANTANA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0028922-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124610/2011 - RUBENS RODRIGUES FARIA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022876-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124611/2011 - ORMESINDO LOPES DE MELO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021286-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124612/2011 - MARIA REGINA BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003546-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124615/2011 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003540-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124616/2011 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003506-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124617/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003478-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301124618/2011 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o INSS foi citado, 

mas até o momento não ofertou contestação, e considerando que não há audiência designada, intime-se o INSS 

para que, no prazo de 15 dias, informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos ou apresente 

contestação. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0052242-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125774/2011 - FABIO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP080303 - ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0029415-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125778/2011 - VERA RITA DE ASSIS SILVA (ADV. 

SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041783-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125776/2011 - JOSE ANTONIO ROSENDO DA SILVA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031825-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125777/2011 - LEILA MARCIA CRIZANTO MOREIRA 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028922-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301125779/2011 - RUBENS RODRIGUES FARIA (ADV. 
SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000449 
  

LOTE Nº 43687/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0009269-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301126237/2011 - ELIENE SANTOS OLIVEIRA (POR SI E REP. 

FILHO MENOR) (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de cadastro para alterar o polo ativo retirando-se a expressão 

(por si e rep. filho menor). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o endereço da empresa 

“Net Courrier Prestadora de Serviços - EPP”. Após, intime-se o empregador para que apresente no prazo de 20 (vinte) 

dias, o registro de empregado do “de cujos” Jamil Santos Oliveira, bem como a folha de abertura do livro e o registro 
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anterior e posterior ao do “de cujos”. Intime-a também a apresentar a decisão judicial que mandou alterar a data de 

admissão do falecido. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0009582-65.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301083595/2011 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS TAVARES (ADV. SP211091 - GEFISON FERREIRA DAMASCENO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de 

filha de ex-combatente. Observo que a autora alega incapacidade na inicial. Assim, para não haver cerceamento de 

defesa determino a realização de perícia médica no dia 19/05/2011, às 12:00 horas, aos cuidados da Dra. LARISSA 

OLIVA, (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documentos médicos, que possuir, que comprovem a incapacidade da autora. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Em conseqüência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 17/05/2012 às 15:00 horas. P.R.I. 

  

0009253-53.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301124396/2011 - GLEIDE ANTONIA REBIZZI 
CARRARA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de 

acordo ofertada pelo INSS anexada no dia 05/04/2011. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. Int. 

  

0009269-07.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301125393/2011 - ELIENE SANTOS OLIVEIRA 

(POR SI E REP. FILHO MENOR) (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: denoto 

que a autora, em seu depoimento, explicitou que, além dos documentos que acostou visando à demonstração do 

endereço comum, possui outros, de datas mais próximas ao óbito, os quais, então, poderiam mais bem instruir o feito. 

Logo, considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do 

magistrado na produção da prova, vislumbro consentânea a conversão do julgamento em diligência a fim de possibilitar 

à autora a juntada de sobreditos documentos. Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de 

documentos (da autora e do de cujus) que demonstrem o endereço comum alegado de datas próximas ao óbito. Designo, 

em continuação, audiência para o dia 08/09/2011, às 15:00 h., dispensada a presença das partes. Saem os presentes 
intimados. 

  

0019025-74.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301125414/2011 - IVANILCE TELES SILVA 

(ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); EDUARDO TELES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); ELIZABETH TELES DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Pelo MM. Juiz foi dito: denoto que a autora, em seu depoimento, explicitou que, além dos 

documentos que acostou visando à demonstração do endereço comum, possui outros, de datas mais próximas ao óbito, 

os quais, então, poderiam mais bem instruir o feito. Logo, considerando os princípios que orientam os Juizados 

Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção da prova, vislumbro consentânea a 

conversão do julgamento em diligência a fim de possibilitar à autora a juntada de sobreditos documentos. 

Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de documentos (da autora e do de cujus) que 

demonstrem o endereço comum alegado de datas próximas ao óbito. Designo, em continuação, audiência para o dia 

25/08/2011, às 16:00 h., dispensada a presença das partes. Oficie-se à DPU, para manifestação em relação aos menores. 

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

PORTARIA nº 6301000032/2011, de 11 de abril de 2011 
  

O Doutor OMAR CHAMON, Juiz Federal Presidente, em exercício, deste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 
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CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 25/2011, deste JEF SP, 

  

CONSIDERANDO que a servidora MARISA SCATENA RAPOSO - RF 5061 - Supervisora da Seção de Cálculos e 

Perícias Cíveis - FC 05 - Divisão de Cálculos e Perícias Judiciais, estará em férias no período de 10/04 a 19/04/2011, 

  

CONSIDERANDO que a servidora ROSA MARIA DE MOURA MOUTINHO - RF 5307 - Chefe de Gabinete - do 

Gabinete da Presidência - CJ 02, estará em férias no período de 11/04 a 20/04/2011, 

  

CONSIDERANDO que a servidora ERICA NOZAKI - RF 6557 - Diretora de Secretaria CJ 03 - estará em férias no 

período de 11/04 a 20/04/2011, 

  

CONSIDERANDO que a servidora SUZANA ALENCAR - RF 3626 - Supervisora da Seção de Execução - Fc 05- 

Divisão de Processamento , esteve em férias no período de 28/03 a 06/04/2011, 

  

CONSIDERANDO que a servidora PATRICIA APARECIDA DE QUEIROZ MOREIRA - RF 4331 - Oficial de 
Gabinete - FC 05 - do Gabinete da Presidência, esteve em Licença Médica, no período de 28/03 a 11/04/2011, 

  

RESOLVE:  
  

  

I - ALTERAR em parte os termos da Portaria 25/2011, para onde se lê : “II - ALTERAR o período de férias do 

servidor DIVANNIR RIBEIRO BARILE - RF 5800, anteriormente marcado para 21/03 a 30/03/2011 e fazer constar o 

período de 24/06 a 06/07/2011” LEIA-SE : “II - ALTERAR o período de férias do servidor DIVANNIR RIBEIRO 

BARILE - RF 5800, anteriormente marcado para 21/03 a 30/03/2011 e fazer constar o período de 27/06 a 06/07/2011” 

  

II - ALTERAR os períodos de férias da servidora DEISE APARECIDA DIAS - RF 3985, anteriormente marcados 

para 09/06 a 22/06/2011 e 26/09 a 11/10/2011 e fazer constar os períodos de 30/05 a 10/06/2011 e 16/11 a 03/12/2011. 

  

III - DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS DE ABREU - RF 5289, para substituir a servidora MARISA SCATENA 

RAPOSO - RF 5061, no período de férias supra citado. 

  

IV - DESIGNAR a servidora ALESSANDRA DE PAULA SANTOS - RF 3637 , para substituir a servidora ROSA 
MARIA DE MOURA MOUTINHO, no período de férias supra citado. 

  

V - ALTERAR o período de férias da servidora HELOISA HUSADEL TELLES - RF 6209 - anteriormente marcado 

para 26/04 a 13/05/2011 e fazer constar o período de 25/04 a 12/05/2011 

  

V- ALTERAR os períodos de férias da servidora RENATA PINHEIRO DE MENEZES - RF 5304, anteriormente 

marcados para 16/05 a 30/05/2011 e 12/09 a 26/09/2011 e fazer constar os períodos de 11/07 a 28/07/2011 e 16/07 a 

27/07/2011. 

  

VII - DESIGNAR a servidora DAYSE ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 5426, para substituir a servidora ERICA 

NOZAKI - RF 6557, no período de férias supra citado. 

  

VIII - ALTERAR o período de férias da servidora CLAUDIA MARIA BARBOSA DE MIRANDA - RF 5748, 

anteriormente marcado para 01/07 a 30/07/2011 e fazer constar os períodos de 03/05 a 13/05/2011 e 01/12 a 

19/12/2011. 

  

IX - DESIGNAR a servidora AUGUSTA TELES DO AMARAL - RF 938 - para substituir a servidora SUZANA 
ALENCAR - RF 3626, no período de férias supra citado. 

  

X - DESIGNAR o servidor RICARDO ANDRÉ RIBEIRO BARBOSA - RF 6384, para substituir a servidora 

PATRICIA APARECIDA DE QUEIROZ MOREIRA - RF 4331, no período de Licença médica supra citado. 

  

XI - ALTERAR o período de férias da servidora LUCIANA SCHUCHT DE CARVALHO - RF 4644, anteriormente 

marcado para 23/08 a 06/09/2011 e fazer constar o período de 26/09 a 10/10/2011. 

   

XII - ALTERAR os períodos de férias da servidora ANA PAULA VEIGA DE LIMA - RF 5546, anteriormente 

marcados para 11/07 a 28/07/2011 e 09/01 a 20/01/2012 e fazer constar os períodos de 25/04 a 06/05/2011 e 05/07 a 

22/07/2011. 
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XIII - ALTERAR os períodos de férias da servidora CLAUDIA ANDRÉ ZURANO - RF 5693, anteriormente 

marcados para 02/05 a 31/05/2011, 05/12 a 19/12/2011 e 13/08 a 27/08/2012 e fazer constar os períodos de 05/12 a 

19/12/2011, 13/08 a 27/08/2012 e 20/11 a 19/12/2012. 

                                    

São Paulo, 11 de abril de 2011.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 40/2011 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

0000363-85.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003094/2011 - ROBERTO JESUINO NEVES (ADV. 
SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 

2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, esclarece ser a primeira 

vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca 

postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

0001420-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009574/2011 - WALDEMAR ROMAO (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela parte 

Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

  

0002424-84.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303027384/2010 - ANA CAROLINA NAVARRO E RITA 

(ADV. SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista as alegações trazidas pela parte autora, remetam-se os autos à 
Contadoria Judicial, com o parecer façam conclusos os autos. 

  

0002752-43.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009777/2011 - JOSE DA SILVA CALDEREIRO (ADV. 

SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de 

identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. 

Intimem-se. 

  

0002307-25.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009458/2011 - PAULA ANDREIA JOAO RICOY (ADV. 

SP194227 - LUCIANO MARQUES FILIPPIN, SP186896 - ÉLITON VIALTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Em sede de cognição sumária, possível 

no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 
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0002307-25.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008032/2011 - PAULA ANDREIA JOAO RICOY (ADV. 

SP194227 - LUCIANO MARQUES FILIPPIN, SP186896 - ÉLITON VIALTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Da consulta eletrônica operada com base 

nos dados contidos no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que o processo apontado é 

o que deu origem a esta autuação processual, impondo-se, destarte, o prosseguimento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0002785-33.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009443/2011 - CELSO LOPES DE ANDRADE (ADV. 

SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002549-81.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009444/2011 - FRANCISCA JULIANA FERNANDES DE 

SOUSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002489-11.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009447/2011 - ANGELINA TALHAFERRO TONOLI (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002464-95.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009448/2011 - EVA MARIA DE FARIA (ADV. SP076215 - 

SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002463-13.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009449/2011 - DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0002449-29.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009451/2011 - BENVINDO PEREIRA SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002412-02.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009452/2011 - MARIA TEREZINHA DUARTE DE FARIA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0002327-16.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009454/2011 - LEONILDA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002325-46.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009455/2011 - JOSE CARDOSO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0002323-76.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009456/2011 - JOSE HUMBERTO DOIMO (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002319-39.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009457/2011 - NELTON CRUZ DE SOUZA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002279-57.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009459/2011 - SERGIO ANTONIO APARECIDO CAZZOLI 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002269-13.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009480/2011 - LUCIA FATIMA FERREIRA RAFAEL 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002676-19.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009576/2011 - FRANCISCO IZIDORO GOMES (ADV. 

SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000838-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009462/2011 - VALDECIR POCAS (ADV. SP243540 - 

MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002498-70.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009445/2011 - ALEXANDRE LUIZ XAVIER (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002496-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009446/2011 - DECIO DE PAIVA GRILO (ADV. SP158942 

- LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - LUCIANA ROSADA TRIVELLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002359-21.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009453/2011 - ALVARO PEDROSO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002196-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009460/2011 - ZENY SCHIRATO PRETTI (ADV. SP197827 

- LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
0002464-95.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008046/2011 - EVA MARIA DE FARIA (ADV. SP076215 - 

SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o 

pedido ora formulado decorre da cessação de benefício previdenciário e refere-se a procedimento administrativo 

distinto, motivo por que, ressalvados os fatos prejudicados por julgamento com trânsito em julgado, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

0002257-96.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009530/2011 - ANA CRISTINA JACINTO BASSI (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0002640-74.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009521/2011 - JOSE GILBERTO MIRANDA SOUSA 
(ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1-Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. 
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Intimem-se. 

  

0002637-22.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009766/2011 - RAIMUNDA ALVES SANTOS (ADV. 

SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que o processo indicado fora 
extinto sem resolução de mérito, impondo-se o prosseguimento do feito. 

  
0002489-11.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008171/2011 - ANGELINA TALHAFERRO TONOLI (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002205-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007467/2011 - LAIRCE PANZERI (ADV. SP261692 - LUIZ 

HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002648-51.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009492/2011 - CASSIA APARECIDA REGI (ADV. 

SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 
preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0002463-13.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008170/2011 - DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, 

também, que o pedido ora formulado decorre da cessação de benefício previdenciário, motivo por que prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

0000675-61.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009522/2011 - NEIDE PEREIRA SCATOLIN (ADV. 

SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se a necessidade da oitiva de testemunhas 

para a verificação do período exercido em atividades rurais, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
01/07/2011, às 15h00, devendo a parte autora trazer suas testemunhas, em número máximo de 3 (três), independente de 

intimação. 

Mantidas as demais deterinações anteriores. 

Intime-se o INSS a apresentar cópia integral e legível do processo administrativo em 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária no valor de um salário mínimo. 

Com a vinda do P.A., aguarde-se a realização da audiência. 

Intimem-se. 

  

0002569-72.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009776/2011 - LUIZ MARQUES DE MEDEIROS (ADV. 

SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o(a) patrono(a) da parte autora a 

assinatura/ratificação da peça inaugural, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intimem-se. 

  

0001657-75.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009892/2011 - LERCILIA TORRES GESSONI (ADV. 

SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI, SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista 

que a parte autora alega estar acometida por problemas neurológicos, cancelo a perícia anteriormente marcada para 

19/04/2011, bem como fica remarcada a perícia médica para o dia 07/06/2011, às 12:00 horas, com o perito médico Dr. 

José Henrique Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, 

Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Considerando que a parte autora requer a conversão de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, fica 

cancelada a audiência anteriormente designada para 20/06/2011. 

Intimem-se. 

  

0002763-72.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009746/2011 - ODILLA FAVARIN DONADELLI (ADV. 

SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 
antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0001843-98.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009394/2011 - LUIZ CARLOS CAMPARI (ADV. SP279999 

- JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que a r. sentença proferida nos autos não 

analisou o pedido de Justiça Gratuita formulado na exordial. 

Observada a declaração prestada pela parte autora, defiro o pedido. 

Ficam prejudicados os embargos de declaração. Prossiga-se. 

Intimem-se. 

  

0002636-37.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009768/2011 - CHEILA APARECIDA FIDENCIO (ADV. 

SP121962 - VANIA MARA MICARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 
presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0008053-05.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007919/2011 - CLARA APARECIDA TIBIRICA (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo ofertada pelo 

INSS em 02/03/2011, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os termos oferecidos pela 

Autarquia. Intime-se. 

  

0002205-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009465/2011 - LAIRCE PANZERI (ADV. SP261692 - LUIZ 
HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de comprovante - legível - atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 
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0002633-82.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009515/2011 - LUCIELE FABIA BATISTA AZARIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação de dados pessoais, nos feitos do Juizado, 

é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0002525-53.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009580/2011 - APARECIDO MACHADO (ADV. SP139083 

- JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 
da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos 

do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0002662-35.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009778/2011 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais 

(CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos 

documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. 

Intimem-se. 

  
0007785-48.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009607/2011 - PEDRO SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 02/05/2011, às 16h00, mantidas, no mais, as demais determinações 

anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0002677-04.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009577/2011 - MARIA ROZA DOS SANTOS (ADV. 

SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE). 1- Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação, assim como 
para que traga cópia legível de documento pessoal da declarante de endereço (Sra. Eva), sob pena de extinção. Intimem-

se. 

  

0008742-49.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009610/2011 - DEVANIR ANTONIO CAVALIERI (ADV. 

SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno 

a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2011, às 16h00, mantidas, no mais, as demais determinações 

anteriores. 

Intimem-se com urgência. 
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0001756-45.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006316/2011 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP192611 

- KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos dos processos indicados no termo de prevenção, 

verifico que as pretensões referiam-se a revisão pelo IRSM/Fevereiro de 1994, diverso do pedido ora pretendido de 

revisão pela aplicação das Emendas Constitucionais número 20/1998 e 41/2003, não sendo caso de litispendência ou 

coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Oficie-se ao Juizado Especial Federal de São Paulo para que nos informe acerca de possível pagamento em duplicidade 

de pedidos com mesma identidade, referente aos processos 00343032820034036301 e 00366581120034036301, que 

tramitaram perante aquele Juízo.Intime-se. Cumpra-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas, razão por que, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  
0002271-80.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009882/2011 - CESAR EDUARDO PEREIRA (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 
FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002100-26.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009885/2011 - CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000585-53.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009543/2011 - ARGEMIRO TOBIAS DA SILVA (ADV. 

SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição de 01/04/2011: defiro, devendo a secretaria 

providenciar a anexação do Procedimento administrativo nestes autos. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 
processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a procedimento decorrente de 

requerimento administrativo distinto, motivo por que, ressalvados os fatos prejudicados por julgamento com 

trânsito em julgado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  
0002323-76.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008034/2011 - JOSE HUMBERTO DOIMO (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002327-16.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008036/2011 - LEONILDA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002412-02.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008037/2011 - MARIA TEREZINHA DUARTE DE FARIA 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR, SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 
  

0002325-46.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008040/2011 - JOSE CARDOSO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002449-29.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008041/2011 - BENVINDO PEREIRA SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 321/906 

0002549-81.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008044/2011 - FRANCISCA JULIANA FERNANDES DE 

SOUSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002794-92.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009763/2011 - SEVERINO AMARO DE SOUSA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 
Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas deduzidas na petição inicial são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, 

impondo-se o prosseguimento do feito. 

  
0002279-57.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007337/2011 - SERGIO ANTONIO APARECIDO CAZZOLI 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002269-13.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007338/2011 - LUCIA FATIMA FERREIRA RAFAEL 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002658-95.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009482/2011 - CARLOS ARIOVALDO MARTINS (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e 

RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos 

pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0002319-39.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008029/2011 - NELTON CRUZ DE SOUZA (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, 

também, que o pedido ora formulado refere-se a procedimento decorrente de requerimento administrativo distinto, 

motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito. 
  

0002609-54.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009579/2011 - EDISSON JOAQUIM SOARES (ADV. 

SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 
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2- Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação, assim como 

para que traga cópia legível de seus documentos pessoais (CPF e RG). 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos 

jurídicos cadastrados são distintos entre si, impondo-se o prosseguimento do presente feito. 

  
0002498-70.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008272/2011 - ALEXANDRE LUIZ XAVIER (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002359-21.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008031/2011 - ALVARO PEDROSO (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002496-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008268/2011 - DECIO DE PAIVA GRILO (ADV. SP158942 

- LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - LUCIANA ROSADA TRIVELLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001512-19.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009532/2011 - DEMERVAL BEZERRA DE MOURA (ADV. 

SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO, SP197977 - TATIANA STELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a 

petição da parte autora anexada em 04/04/2011, defiro o aproveitamento da prova testemunhal produzida no processo 

0006354-76.2010.4.03.6303, devendo a Secretaria providenciar a juntada da carta precatória nestes autos. 

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora na petição anexada em 04/04/2011, devendo trazê-la na data 

designada para audiência independente de intimação. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0007965-64.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009609/2011 - ELIAS TEOFILO DE SOUZA (ADV. 
SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno 

a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/05/2011, às 16h00, mantidas, no mais, as demais determinações 

anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0002797-47.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009620/2011 - MARIA SOUZA DA COSTA (ADV. 

SP168370 - MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 1- Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro 

a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

2- Cite-se a CEF. Depreque-se a citação dos réus domiciliados em São Paulo-SP e em Marica-RJ. Intimem-se. 

  

0002305-55.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009575/2011 - JESUEL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA); LUCIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP111346 - 

WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Remetam-se os autos à Contadoria para que promova a atualização do valor do contrato 

de financiamento em discussão. 

Após, tornem conclusos para verificação da competência deste Juizado. 

  

0002126-24.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009881/2011 - PAULO SERGIO QUINTINO (ADV. 

SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). A primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida 

nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária 
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complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento 

de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a 

Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

0000207-97.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009888/2011 - DAVID APARECIDO MARTIN (ADV. 

SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS); MARTA CAVASSANI DE MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). Considerando a 

duplicidade na distribuição, já existindo ação idêntica em trâmite neste Juizado (processo nº 0010483-

71.2010.4.03.6105), reconsidero a decisão proferida anteriormente, bem como determino o arquivamento destes autos, 

dando-se baixa no sistema informatizado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0007959-57.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009608/2011 - FLAVIO CASTELO (ADV. SP164211 - 
LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 04/05/2011, às 16h00, mantidas, no mais, as demais determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003664-11.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009270/2011 - JOSE FERREIRA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o disposto no art. 11 da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se o réu para que, no prazo de 30 dias, informe, discriminadamente, a existência de 

débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição 

Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a 

parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Especifique o patrono da parte autora, em igual prazo, 

para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 
advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. Intimem-se. 

  

0004050-07.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009376/2011 - KETLYN WENDY DA SILVA BATISTA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); KEVYN WALLACE DA SILVA BATISTA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta por Ketlyn Wendy da Silva Batista e Kevyn 

Wallace da Silva Batista, menores representados por sua genitora Sra. Cleide Maria da Silva. Considerando que os 

autores são menores, o que os impossibilita, por si próprios, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, 

expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Cleide Maria da Silva, CPF 

278.352.618-20. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao 

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se o Ministério 

Público Federal. Intimem-se. 

  

0004057-96.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009375/2011 - JOAO PAULO VIEIRA SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 
proposta por João Paulo Vieira Souza, menor representado por sua genitora Sra. Marinalva Vieira da Silva. 

Considerando que o autor é menor, o que o impossibilita, por si próprias, proceder ao levantamento dos valores devidos 

em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Marinalva Vieira da Silva, 

CPF 930.242.825-72. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de 

honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor 

relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se o 

Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0005573-93.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009332/2011 - FRANCISCO TEREZA MARTINS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS anexado em 03/02/2011, 
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informando o óbito da parte autora, concedo o prazo de 10 dias para habilitação de quem de direito, se for o caso. 

Intimem-se. 

  

0004032-83.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009385/2011 - MILENA BRITO GOMES DE SOUSA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

proposta por Milena Brito Gomes de Souza, menor representada por sua genitora, Sra. Maria Brito Rocha. 

Considerando que a autora é menor, o que a impossibilita, por si própria, proceder ao levantamento dos valores devidos 

em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Maria Brito Rocha, CPF 

172.330.028-43. Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a autora e sua genitora se encontram 

com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, concedo o prazo de 

15 dias para regularização de seus CPF's junto àquele órgão, bem como para que informem o seu cumprimento, sob 

pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia 

do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0004077-87.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009372/2011 - FABIANA SILVA MAXIMO (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); NAYARA SILVA DE ARAUJO (ADV. ); TAYNARA 

SILVA DE ARAUJO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta por Fabiana 

Silva Maximo, por si e na qualidade de representando das filhas menores Taynara Silva de Araújo e Nayara Silva de 

Araújo. Considerando que as autoras são menores, o que as impossibilita, por si próprias, proceder ao levantamento dos 

valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Fabiana 

Silva Maximo, CPF 262.582.448-40. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do 

contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

0004073-50.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009373/2011 - VINICIUS BATISTA SOARES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

proposta por Vinicius Batista Soares, menor representado por sua genitora Sra. Edna Cristina Batista. Considerando que 

o autor é menor, o que o impossibilita, por si próprias, proceder ao levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-

se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua genitora, Sra. Edna Cristina Batista, CPF 261.995.858-01. 
Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando 

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual 

previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se o Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

0004093-41.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009366/2011 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício 

previdenciário proposta por Luis Gustavo de Oliveira Silva, menor representado por sua genitora, Sra. Jucimara 

Guimarães de Oliveira. Considerando que o autor é menor, o que o impossibilita, por si próprio, proceder ao 

levantamento dos valores devidos em atraso, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome de sua 

genitora, Sra. Jucimara Guimarães de Oliveira, CPF 269.269.578-00. Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que o autor se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da 

Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo 

CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o 
destacamento do montante da condenação. Intime-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o disposto no art. 11 da 

Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal, intime-se o réu para que, no prazo de 30 dias, 

informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Especifique o patrono da parte autora, no prazo de 5 dias, para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja 

condenação. Intimem-se. 
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0004100-67.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009267/2011 - MARIA ODETE FERREIRA (ADV. 

SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010575-78.2005.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009262/2011 - NILZA APARECIDA COELHO (ADV. 

SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008124-46.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009265/2011 - JORGE ANDRE AKARI (ADV. SP065648 - 

JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005616-30.2006.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009266/2011 - TEREZINHA BARBOZA (ADV. SP142173 - 

ROBERTO JOSE CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 5 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, 

ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício 

precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o 

advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. Intimem-se. 

  
0001547-86.2005.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009395/2011 - APARECIDO CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000013-39.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009405/2011 - DIONIZIO DEFAVERI (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002120-56.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009397/2011 - MARIA DAS MERCES GOMES (ADV. 

SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004370-62.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009403/2011 - LUIZA ANTONIO (ADV. SP253174 - ALEX 

APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000295-77.2007.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303009404/2011 - MARCÍLIA DE JESUS INÁCIO (ADV. 

SP272183 - PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, SP121331 - JOSE ROBERTO HONORATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010158-57.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009209/2011 - NELSON 

ROSA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a execução não 

logrou êxito, ante a inexistência de crédito a serem pagos à parte autora. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a inexistência de crédito, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido 

de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 
afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 
concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 
contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 
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Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0008401-23.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009915/2011 - BENEDITO 

AUGUSTO ALENCASTRO (ADV. SP206470 - MERCIO RABELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008078-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009916/2011 - FRANCISCO 

JACONIAS DE ARAUJO (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000967-46.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009918/2011 - OELIA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000363-85.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009919/2011 - ROBERTO 

JESUINO NEVES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000187-09.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009920/2011 - MARCIA 
APARECIDA MERCURIO MOREIRA (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000144-72.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009921/2011 - ANA LUCIA 

MARCHESONI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE, 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000142-05.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009922/2011 - GEORGINA 

DAS GRACAS FLAUSINO (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008813-51.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009914/2011 - JOSE CICERO 

DA SILVA (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido 

de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.  

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 
início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 
os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 
São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 
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uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007728-30.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009562/2011 - THAIS 

ANTONIA DA ROCHA FERREIRA (ADV. SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, SP253752 - 

SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000820-20.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009565/2011 - NELSON 

GIANETTI DE MATTOS (ADV. SP159933 - ALVARO DA SILVA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000398-45.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009568/2011 - ANGELICA 

GEREMIAS DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000364-70.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009569/2011 - MARIUSA 

FERREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000238-20.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009571/2011 - GENI 

APOLINARIO DE LIMA (ADV. SP276409 - DANIELE DELAGE FERREIRA DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000134-28.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009572/2011 - SOEMI 

CARDOSO DE CARVALHO (ADV. SP096237 - RAYMUNDO DE OLIVEIRA VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000094-46.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009573/2011 - IVANILDE 

ZAMONELO DE SOUZA (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007092-64.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009563/2011 - ISMAIL 

PEREIRA DE PAULA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000246-94.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009570/2011 - MAGALI DE 

CASSIA POLEZI (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 
tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 

29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. 

Argüiu prescrição qüinqüenal.  
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”.  

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  
A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 
200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação 

do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente 

ao mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - 
GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.  

  

Quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na 

correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido 

em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

  

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

  
O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

  

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

  

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 
  

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 
aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-

se os 20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, bem como seja observado, para cálculo do salário-de-beneficio, o art. 29, II da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pala Lei nº 9.876/99, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal.  

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001948-75.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009601/2011 - MANOEL 
JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO, SP181468 - FABIANA 

FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001812-78.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009602/2011 - EVERSON 

LUIZ DE CARVALHO LIMA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de crédito a serem pagos à parte autora. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a inexistência de crédito, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 
                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002424-84.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009212/2011 - ANA 

CAROLINA NAVARRO E RITA (ADV. SP249385 - MARY HELEN MATTIUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004838-55.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009210/2011 - CARMEN 

LUCIA NUNES GUIMARAES (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0016974-26.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009909/2011 - JOVAIR 

CABRERA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0000157-71.2011.4.03.6303 - JAYME PIRES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0000494-60.2011.4.03.6303 - ESMERALDO QUITERIO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0000573-39.2011.4.03.6303 - IRACI MIGUEL DOS SANTOS SILVA (ADV. SP283135 - RONALDO DOS SANTOS 

DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 
manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0001149-32.2011.4.03.6303 - CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0000247-79.2011.4.03.6303 - APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA CAVALCANTE (ADV. SP252163 - SANDRO 

LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0000578-61.2011.4.03.6303 - ANTONIO LOPES BARRETO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0000669-54.2011.4.03.6303 - JOAO BATISTA SANTANA (ADV. SP243870 - CÍNTIA DE PAULA LEÃO 

FRACALANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
  

0001624-85.2011.4.03.6303 - AFONSO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0001674-14.2011.4.03.6303 - RICARDO TAVARES ORTEGA (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0001711-41.2011.4.03.6303 - CLAUDIO ROBERTO HOLANDA FILHO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO e ADV. SP258319 - THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0001712-26.2011.4.03.6303 - ISAC JOSE DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
  

0001725-25.2011.4.03.6303 - LOURDES DE FATIMA DA COSTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL e 

ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0000940-63.2011.4.03.6303 - PAULO LUIS DE MEDEIROS (ADV. SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 41/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0000666-36.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009396/2011 - FERMINO 

FERNANDES BENITES (ADV. SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cancelamento do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, cumulada com a concessão 

de novo benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Sustenta a parte autora ter sido orientada de forma equivocada por servidores do INSS. 
  

DECIDO. 

  

Razão não assiste à parte autora. 

  

Realizada perícia médica para verificar a alegada incapacidade, concluiu a perita do Juízo pela capacidade total da parte 

autora para realização das suas atividades profissionais costumeiras. 

  

Dessa forma, ausente um dos requisitos legais para concessão da aposentadoria por invalidez, mostra-se correta a 

orientação e diligência dos servidores do INSS no sentido de conceder a aposentadoria por idade atualmente recebida 

pela parte autora. 

  

Não sendo cabível a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada, evidencia-se inoportuno o cancelamento da 

aposentadoria por idade vigente, motivo pelo qual a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  
Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000154-19.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009513/2011 - YARA 

REGINA VIDOTO JORGE (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  
É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 
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§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  
1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                
  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 144 meses houve efetivo labor pela parte autora, tempo este insuficiente, 

na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2006 - 150 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 
  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003244-06.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009411/2011 - ROSANGELA 

FERREIRA OTTORINO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, 

permitindo a utilização do tempo laborado e respectivas contribuições em regime diverso. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita à autora. 

  

Razão não assiste à autora. 

  

É certo que a Constituição Federal estabeleceu a possibilidade de acolhimento de períodos e respectivas compensações 

entre regimes diversos de aposentadorias. 

  
Inequívoco também é o direito da segurada de qualquer regime de requerer sua aposentadoria no momento em que 

entender ser o melhor para sua vida, daí a possibilidade costumeira, em todos os sistemas, de aposentadorias 

proporcionais, integrais, por tempo de contribuição, por idade, enfim, diversos momentos de vida. 

  

No entanto, uma vez realizada a opção, o Regime Geral da Previdência Social, ao qual está atrelada a aposentadoria por 

tempo de contribuição recebida pela autora, não permite mais a sua alteração, ainda que por contribuições realizadas em 

virtude de retorno ao trabalho. 

  

Vejamos o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, 

in verbis: 

  

[...] Art. 18 [...] 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado [...]. (grifei) 

  

[...] Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 
forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro [...]. 

  

Se a idéia de desaposentação não é acolhida nem mesmo dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social, com 

vedação expressa, menor sorte ainda assiste à autora, que pretende a desaposentação sem devolução dos valores 

recebidos para utilização destes períodos de trabalho em outro regime, o que geraria novos “gastos” para o Regime 

Geral da Previdência Social, decorrentes da compensação futura com o novo regime utilizado pela autora (público - 

UNICAMP). 

  

Ou seja, além de pagar a aposentadoria por tempo de contribuição da autora por vários anos, sem reaver o dinheiro, o 

Regime Geral da Previdência Social ainda teria que custear, mediante compensação, grande parte da aposentadoria a ser 

concedida à autora no regime público agora eleito por esta como melhor opção para a sua vida, em inequívoco 

pagamento em duplicidade. 

  
Frise-se que sob qualquer ângulo que se analise a questão, evidencia-se aberrante o fato da autora receber e, pior, não 

pretender devolver os valores da sua aposentadoria regularmente paga nos últimos anos, ainda que hipoteticamente 

deferida a pretendida desaposentação. 

  

Além disso, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por via transversa, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da Lei 

nº 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição Federal). 

  

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 
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[...] PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício, mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos [...]. (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Destarte, não sendo cabível o pretendido cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição atualmente recebida 

(desaposentação), a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 
  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008749-41.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009491/2011 - ELZA 

BADIAL DOS SANTOS (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91. 
  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 
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1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                
2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 134 meses houve efetivo labor pela parte autora, conforme reconhecido 

na própria petição inicial, tempo este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 

2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (1996 - 90 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 
contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0008778-91.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007935/2011 - MARIA INES 

BIAZZI (ADV. SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-acidente, com o pagamento 

do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

A matéria em análise está regulada pelos artigos 86, parágrafo 3º da Lei 8.213/91, os quais preceituam: 
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“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§1º (...) 

§2 º (...) 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da 

Previdência Social: 

I - aposentadoria e auxílio-doença; 

II - duas ou mais aposentadorias; 

II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço; 

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

(Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 

1995)” 

  

No caso concreto dos autos, o perito judicial concluiu que não houve redução da capacidade para o exercício da 

profissão habitual pela parte requerente. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, não 

apresentando redução da capacidade de trabalho em razão de seqüelas consolidadas decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado, não cabendo falar em concessão de auxílio-acidente. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

Publique-se. 

  

Registre-se. 

  

Intimem-se. 

  

0006947-08.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009783/2011 - DEMETRIUS 

GOMES RAMOS (ADV. SP130707 - ANTONIO TREFIGLIO NETO, SP273461 - ANA PAULA TREFIGLIO 

VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
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entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

De acordo com a perícia, a parte autora apresenta quadro de esquizofrenia paranóide, com incapacidade total e 

permanente para as atividades habituais e qualquer outra. Fixou a DID (data de início da doença) em 1992 e a DII (data 

de início da incapacidade) em 24.03.2001. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 
elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico da ré não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua incapacidade laborativa a 

partir de 24.03.2001. 

  

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto a fixação da data da 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à presença de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

Conforme registros do CNIS, a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, possuindo 

vínculos de março/1990 a maio/1991, de maio/1993 a julho/1995, de julho/1997 a janeiro/1998 e de março/2009 a 

abril/2009 e, na condição de contribuinte individual, com recolhimentos no período de dezembro/2005 a 

novembro/2006. 
  

Após o período contributivo como segurado obrigatório empregado, a parte autora perdeu a qualidade de segurada, 

reingressando ao RGPS em dezembro/2006, vertendo as contribuições sociais, como contribuinte individual, até 

novembro/2006. 

  

Tem-se o seguinte quadro: 

  

Termo final do período contributivo como empregado: 01/1998. 

Perda da qualidade de segurado: 02/1999 (art. 15, II, Lei n. 8.213/91). 

DID: 1992 

DII: 24.03.2001 

Reingresso ao RGPS: 12/2005 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 24.03.2001, antecede ao reingresso da autora 

ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 12/2005. Em se tratando de doença preexistente ao reingresso, 

com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo único do art. 

59, da Lei n. 8.213/91.  
  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

0001207-35.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009531/2011 - INES DOS 

SANTOS SCHENKEL (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face 

do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  
A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 
Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                
2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 
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Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 122 meses houve efetivo labor pela parte autora, conforme reconhecido 

na própria petição inicial, tempo este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 180 meses (D.E.R. em 

2011). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2001 - 120 contribuições) ou na D.E.R. (2011 - 180 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001210-87.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009533/2011 - JOSE 

FRANCISCO (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 
  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  
Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  
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1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  
  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 138 meses (recolhimentos) houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 162 meses (parte autora nasceu em 1948). 

  

A divergência de entendimento entre as partes decorre do fato de que o tempo de afastamento por auxílio-doença deve 

ser contado para fins de tempo de contribuição, mas não pode ser contado para fins de carência, nos termos da Lei nº 

8.213/91, o que no caso reduz a carência comprovada de 175 contribuições para 138, conforme correta contagem 

realizada pelo INSS e anexada aos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 
  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004726-52.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009160/2011 - IRENE 

GONCALVES VIANA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 
pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementava o requisito etário na data do requerimento 

administrativo. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 
8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 
risco social do requerente. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da parte autora é composto 

pelas seguintes pessoas: 

  

1)            Irene Gonçalves Viana - autora, 77 anos, recebendo R$ 300,00 mensais com o aluguel de um imóvel alugado 

na cidade de Iracemápolis/SP; 

  

2)            Augusto Ferreira Viana - cônjuge da autora, 83 anos, recebendo um salário mínimo a título de benefício 

previdenciário; 

  

Ainda, conforme a perita social, a parte autora reside em bairro de chácaras, cuja casa é própria, construída de alvenaria, 

têm lajes, coberto por telhas, necessitando de pequenas reformas, contendo uma copa cozinha, uma cozinha, uma sala, 

três quartos, todos possuindo cama de casal, um banheiro com azulejo até o teto e chuveiro com box e área de serviço. 

  

Além do imóvel moradia do casal, a parte autora possui outro imóvel na cidade de Iracemápolis/SP. 

  
Portanto, entendo que não está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora, notadamente levando-se em 

consideração que não há outros elementos de prova que autorizem o seu reconhecimento. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

0007355-33.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009307/2011 - FERNANDA 

BARBOSA RAMOS (ADV. SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-maternidade, com o pagamento 

das parcelas devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a autora se declarou pobre nos termos da lei e, 

pelos elementos dos autos, se encontra desempregada. 

  

O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 
pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto e a data de ocorrência deste. 

  

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: a) qualidade de segurada; 

b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e c) a ocorrência de parto. 

  

Na hipótese sob exame, por se tratar de segurada empregada, há dispensa de carência, nos termos do art. 26, inciso VI, 

da Lei n. 8.213/91. 

  

A ocorrência do parto, em 26.05.2009, constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através de 

documentos. 

  

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 11.05.2009, em razão do nascimento de sua filha Maria Eduarda Ramos Rossi, ocorrido em 26.05.2009, sendo que o 

pedido foi indeferido pelo INSS, sob fundamento de não filiação da requerente ao Regime Geral da Previdência Social 

na data de nascimento da filha. 
  

Consoante consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora verteu contribuições 

ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, nas competências de 03/2009 a 06/2009. Não constam vínculos 

empregatícios anteriores a tais recolhimentos. Junto ao CNIS não consta inscrição da parte autora como empregada 

doméstica. 

  

A parte autora acostou aos autos cópia de sua CTPS, na qual há anotação referente a admissão em 01.03.2009, pela 

empregadora Cristiane Pimentel Fortes, para exercício da atividade de babá, com remuneração mensal de R$ 2.800,00 

(dois mil e oitocentos reais). 

  

Às fls. 16/19 dos documentos que instruem a petição inicial, foram juntadas as guias de recolhimentos previdenciário - 

GPS, referente às competências de 03/2009 a 06/2009, vertidas nos valores de R$ 644,00 (março e abril/2009) e R$ 

336,00(maio e junho/2009), no mesmo mês que o parto, em maio de 2009 e, pouco antes da data do requerimento 

administrativo de concessão do benefício de salário maternidade. 

  

Observo que não foram apresentados documentos que comprovassem a efetiva prestação de serviços de babá pela parte 

autora, tais como comprovantes de pagamentos de salários, termo de rescisão de contrato de trabalho, entre outros, 
havendo fortes indícios de que a anotação em CTPS e os recolhimentos das contribuições previdenciárias, com salário 

de contribuição em valores altos para a atividade em questão, tenham sido realizados tão somente com a finalidade de 

obter o salário maternidade, desvirtuando a finalidade do RGPS. 

  

O INSS, na contetação apresentada, impugnou a existência do aludido vínculo, informando que a suposta empregadora, 

Cristiane Pimentel Fortes, conforme regitros consntantes no CNIS, à época da contratação, teria recebido remuneração 

de aproximadamente 01(um) salário mínimo e, no mês seguinte, de R$ 1.400,00(um mil e quatrocentos reais), ao passo 

que teria contratado a parte autora, para exercer a atividade de babá, com remueração de cerca de duas vezes mais 

aquilo que recebia, o que não seria crível. 
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Portanto, a anotação em CTPS apresentada pela parte autora não faz prova absoluta da existência do vínculo, sendo que 

diante das peculiaridades do presente caso, em especial da falta de comprovação de efetiva prestação de serviço pela 

parte autora, não restou demonstrada a qualidade de segurado por ocasião do parto, razão pela qual a improcedência do 

pedido formulado na inicial é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

                               Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0004906-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009284/2011 - DARCI LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 
concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  
Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou 

epicondilite de cotovelo direito e esquerdo , porém, afirmou que não há incapacidade para o trabalho e para a vida 

independente. 

  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso. A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 
incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro. Publique-se. 

  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0008816-06.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009775/2011 - BENEDITA 

GOMES DE FARIA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

     

   Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 
segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta incapacidade 

laboral. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  
No que tange ao pedido alternativo de concessão de benefício assistencial ao deficiente, não estando comprovado o 

adimplemento do requisito incapacidade laboral, igualmente resta afastada a possibilidade de concessão de tal 

benefício. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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P.R.I. 

  

0003534-84.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009425/2011 - VALDEVINA 

BERNARDO DE JESUS (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 
1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                
2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 
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divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 91 meses houve efetivo labor pela parte autora, conforme reconhecido 

na própria petição inicial, tempo este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 168 meses (D.E.R. em 

2009). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2005 - 144 contribuições) ou na D.E.R. (2009 - 168 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000500-67.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009516/2011 - LINDAURA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 

48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  
[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  
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1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 
restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 115 meses houve efetivo labor pela parte autora, tempo este insuficiente, 

na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2004 - 138 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 
De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 
parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da lei (Artigo 285-A, caput, do CPC). 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte autora. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 
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[...] Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada [...]. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda 

sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não 

haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais 

(tendo em vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, 

finalmente, deu efetividade ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se 
posicionou acerca dos mais diversos pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição Federal. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: i) possuir qualidade de segurado; ii) cumprir o prazo de carência; iii) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

  
Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC nº 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC nº 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; ii) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 

se mulher; iii) cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC nº 20/1998, 
exige o atendimento das seguintes condições: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; ii) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e iii) pedágio equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

  

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 
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Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada 

com o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, artigo 

181, caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 

  

[...] Art. 18 [...] 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado [...]. (grifei) 

  

[...] Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro [...]. 

  
No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, 

mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, 

pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

não podem ser utilizadas para majoração da renda mensal inicial. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

  

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

[...] PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício, mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 
deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a 

direitos que não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido 

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de 

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos [...]. (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª 

Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  
Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0002221-54.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009386/2011 - LUIZ 

CARLOS CIELAVIN (ADV. SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001832-69.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009387/2011 - ANTONIO 

SIDNEI BERNI (ADV. SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008567-55.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009464/2011 - HELENA DE 

AQUILA RIVER (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 
tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                
1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                
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2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 150 meses houve efetivo labor pela parte autora, conforme reconhecido 

na própria petição inicial, tempo este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 

2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2006 - 150 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  
Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008321-59.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009442/2011 - YOLANDA 

STENICO PITANTE (ADV. SP048367 - ELISABETH MARESCHI, SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE 
OLIVEIRA GIACULLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela 

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                
2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 116 meses (recolhimentos) houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 156 meses (D.E.R. em 2007). 

  
A divergência de entendimento entre as partes decorre do fato de que o tempo de afastamento por auxílio-doença deve 

ser contado para fins de tempo de contribuição, mas não pode ser contado para fins de carência, nos termos da Lei nº 

8.213/91, o que no caso reduz a carência comprovada para apenas 116 meses, conforme correta contagem realizada pelo 

INSS e anexada aos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 
  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000942-33.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009524/2011 - ADELAIDE 

CORSATO (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO, SP195619 - VINÍCIUS PACHECO 

FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela 

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  
Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                
2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 
que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 162 meses houve efetivo labor pela parte autora, tempo este insuficiente, 

na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2007 - 156 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 
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DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006618-30.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009889/2011 - SEBASTIANA 

DE FREITAS NUNES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de pensão por morte, proposta por SEBASTIANA DE FREITAS NUNES, qualificada na inicial, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Requereu a autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 148.712.654-6, DER 14/11/2008), na 

qualidade de esposa de GERCI SILVA NUNES, falecido em 04/11/2008. 

 O benefício foi indeferido, sob a alegação de perda da qualidade de segurado pelo falecido. 

Em juízo, devidamente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não 

argüiu preliminares. 

Realizada perícia médica post mortem. Laudo pericial encontra-se anexado aos autos. 

Vieram os autos à conclusão para sentença, sem colheita de provas orais, já que a questão controversa nos autos é 

matéria de direito. 

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. 

São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de dependente do 

requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

  
“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 
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§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

  

No caso dos autos, provados o óbito e a condição de dependente da requerente (através da certidão de casamento 

anexada aos autos) a controvérsia cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do falecido, que enseja a proteção 

previdenciária.  

Afirma a petição inicial que Gerci Silva Nunes, falecido em 04/11/2008, era pedreiro e segurado da Previdência Social 

na condição de contribuinte individual. Que efetuou contribuições para a Previdência Social até agosto de 2006. Que 

deixou de contribuir porque estava doente e não tinha mais condições de trabalhar. Que pediu o benefício de auxílio-

doença ao INSS ( 560.288.386-6, DER 13/10/2006), que foi negado, “como é de praxe”. 

O falecido então ingressou com ação neste JEF, solicitando a concessão do benefício (autos nº 2007.63.03.001754-3), 

distribuídos em 27/02/2007. 

O referido processo foi extinto sem julgamento do mérito, em face do não comparecimento do autor à perícia, 

designada para 27/11/2008, quando o autor já havia falecido, em 04/11/2008. 

Analisados os autos e as provas colacionadas, verifico que o ex-marido da autora efetuou contribuições à Previdência 

Social até agosto de 2006. 

Após essa data, não há mais contribuições para a Previdência, sob qualquer modalidade de vínculo, nem relação de 
emprego formal registrada, em nome do falecido. Seu requerimento de auxílio-doença foi indeferido. 

Assim, perdeu a qualidade de segurado em 16.10.2007, nos termos do artigo 15, II e § 4º da lei 8213/1991. 

Por outro lado, não há como caracterizar qualquer condição a ensejar a ampliação do período de graça, já que o falecido 

não havia recolhido, em sua trajetória laboral, cento e vinte contribuições à Previdência Social, nem estava em situação 

de desemprego, já que era trabalhador autônomo. 

Realizada a perícia médica post mortem que tinha por escopo o esclarecimento sobre a capacidade laborativa do 

falecido, durante o período de graça em que mantinha a condição de segurado, o laudo pericial produzido não foi 

favorável à pretensão da parte autora. 

O laudo pericial aponta o início da incapacidade laborativa do esposo da autora em 17/09/2008, quando sofreu o 

acidente vascular cerebral. As patologias de natureza ortopédica de que se queixava até então, não eram de ordem a 

produzir a incapacidade laborativa alegada. 

Para a hipótese dos autos, é firme a jurisprudência dos tribunais no sentido de que são válidas as disposições legais que 

desautorizam, no caso, a concessão do benefício. 

Confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

1- É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus que tenha 

perdido a qualidade segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria antes da data do 

falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 2- Tal é a interpretação conferida ao artigo 102 da Lei 8213/91, tanto na 
redação original quanto na redação modificada pela Lei 9.528/97. (...) (STJ, AgRg no REsp 775.352/SP, Relator 

Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJE 15/12/2008). 

E também do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

1- Ainda que a lei dispense o cumprimento do período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo não 

se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (....) 2- A perda da qualidade de segurado não causa óbice à 

concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do 

artigo 102, § § 1º e 2º da lei 8213/91. 3- Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do § 2º, do 

artigo 102 da lei 8213/91, passou a abranger também aquele que, à época do óbito, contava com a carência mínima 

necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer 

antes de completar a idade para a obtenção deste benefício. (...) TRF 3, AC 2005.61.03.005664-0/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3, 25/03/2009, p. 1856). 

  

Portanto, é firme a jurisprudência no sentido de que a condição de segurado do instituidor é requisito para o benefício 

de pensão por morte. 

Quanto à exceção admitida por lei e pela exegese pretoriana, também não é possível a sua aplicação a favor da 

pretensão da parte autora. 

Segundo os dados constantes do extrato do CNIS do autor, o autor contava com menos de dez anos de tempo de 
serviço/contribuição e não tinha atingido o requisito etário para a aposentadoria por idade, por ocasião do óbito. 

Não preenchidos, pois, os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício requerido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora SEBASTIANA DE FREITAS NUNES e determino a 

extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 28 de abril de 2011, às 16h00. 
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0000671-24.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009613/2011 - ROSINA 

SIMALHA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de 

aposentadoria por invalidez, proposta por Rosina Simalha, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS. 

A autora, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença no 

interregno de 01.01.2004 a 10.08.2010, cessados em virtude de alta da perícia médica da ré. 

Inconformada, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade 

insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede de preliminares, a incompetência absoluta em razão do 

valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 
Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

Do Mérito. 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 
doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

Conforme consulta ao CNIS, verifico que a autora efetuou recolhimentos relativos às competências de 09/2003 a 

01/2004 e 11/2010, na condição de contribuinte individual, autônomo. 

O INSS concedeu o NB 505.187.701-6, com DIB em 01.01.2004. 

O perito judicial concluiu que a parte requerente é portadora de transtorno depressivo grave, moléstia que a incapacita 

total e temporariamente para o exercício das atividades laborais habituais. 

Fixou a data do início da doença: 01.01.2003 

Data do início da incapacidade: 09.03.2011 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença à autora, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido decorrente de ato jurídico 

nulo, em virtude do princípio administrativo da autotutela. 

Necessário observar que, o benefício NB 505.187.701-6 não poderia ter sido concedido à parte autora por não ter 

vertido o número de contribuições necessários à obtenção da carência para fins de concessão de benefício por 

incapacidade. O art. 25, I, da Lei n. 8.213/1991 exige 12 (doze) contribuições mensais como carência para a concessão 

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. A moléstia apresentada pela segurada não se enquadra dentre aquelas 

que dispensam carência.  

Os dados do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) demonstram que a parte autora, antes da concessão do 
auxílio doença, verteu contribuições no período de 09.2003 a 01.2004, ou seja, 05(cinco) contribuições, insuficientes às 

12 (doze) exigidas para o cumprimento do prazo de carência, conforme preconiza o parágrafo único do art. 24, da Lei n. 

8.213/1991.  

A parte autora deveria ter vertido 12(doze) contribuições mensais antes do início da incapacidade, computadas a partir 

do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, no caso de segurado contribuinte individual, a teor do art. 

27, II, da Lei n. 8.213/1991. 

Com isso, constato que, na data de início da incapacidade (09.03.2011), a parte autora não havia cumprido o prazo de 

carência, mediante o recolhimento de 12 (doze) contribuições, contadas a partir da primeira vertida sem atraso. Não 

cumprida a carência, resta indubitável que os benefícios de auxílio-doença foram concedidos irregularmente pela 

Autarquia Previdenciária, não cabendo falar em restabelecimento ou em concessão de benefício por incapacidade. 

Dispositivo. 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005754-55.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009416/2011 - CLAUDIO 

RODRIGUEZ OTERO (ADV. SP232199 - FABIO WILLIAN PERUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  
Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 
trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                
2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                
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O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 121 meses houve efetivo labor pela parte autora, tempo este insuficiente, 

na medida em que a carência, no caso, é de 162 meses (parte autora nasceu em 1943). 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008365-78.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009461/2011 - ILJA 

MARELLE PLATTE SARTORI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 

48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  
[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 362/906 

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 
restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 82 meses houve efetivo labor pela parte autora, conforme reconhecido 

na própria petição inicial, tempo este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 

2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2008 - 162 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 
                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003302-72.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008284/2011 - MARIA DA 

SALETE DE OLIVEIRA (ADV. SP111439 - MILTON DOMINGUEZ LENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por Maria da Salete de 

Oliveira, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em decorrência do falecimento de 

sua filha, Amanda Kelly de Oliveira, ocorrido em 31.12.2007, indeferido administrativamente sob o fundamento de 

falta de qualidade de dependente. 

O benefício pretendido é previsto no artigo 74 da Lei n º 8.213 de 24 de julho de 1991: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma”(Manual de Direito Previdenciário, Carlos 

Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). 

Por seu turno, nos moldes da Lei n.º 8.213/91: 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada. (grifos 

nossos) 

  

Verifica-se, portanto, que a parte autora deverá comprovar a dependência econômica em relação a filha falecida, a fim 

de viabilizar a concessão do benefício pleiteado. 

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. 

Nesse contexto, quanto à condição de segurado, o requisito encontra-se preenchido, visto que a falecido percebeu 

benefício previdenciário de auxílio doença no período de 13.04.2001 até o óbito, em 31.12.2007, conforme consulta 
realizada no Sistema Plenus/INSS, tendo o segurado conservado e transmitido aos dependentes, seus direitos perante a 

Previdência Social. 

A parte autora não apresentou qualquer prova legalmente reconhecida a levar ao convencimento deste Juízo de que 

dependia economicamente de seu filho. 

Ao contrário, como bem salientou a Autarquia previdenciária, a autora, em razão de ser aposentada por invalidez (NB 

122.348.123-6) desde 14.08.2001, com renda mensal no valor de R$ 579,29 (quinhentos e setenta e nove reais e vinte e 

nove centavos) não era dependente econômica de sua filha. 

Portanto, no caso específico dos autos, embora a falecida segurada tenha auxiliado nas despesas domésticas, tal se deu 

pelo fato de apresentar problemas de saúde e de depender de cuidados de sua mãe, bem como em razão do dever que lhe 

era inerente de auxiliar no custeio da manutenção do grupo familiar. 

A ajuda dos filhos nas despesas genéricas da casa consiste em comportamento normal que se espera nas relações 

familiares, contudo, daí não se pode concluir que toda ajuda prestada pelos filhos aos seus pais acarrete dependência 

econômica destes em relação àqueles. 

A parte autora não comprovou que o auxílio financeiro da sua filha era indispensável para o seu sustento, vez que 

possui rendimento próprio decorrente de benefício de aposentadoria por invalidez. Ainda que a dependência econômica 

não necessite ser exclusiva, no caso concreto dos autos, o contexto probatório não revelou que o auxílio prestado pela 

ex-segurada era indispensável à manutenção da parte autora. 
O benefício de pensão por morte não consiste em meio de complementação da renda, e, em havendo alegação de 

dependência de mãe em relação ao filho falecido, deve haver comprovação da efetiva dependência econômica, que se 

traduz na indispensabilidade dos recursos financeiros fornecidos pelo ex-segurado à subsistência da parte requerente, no 

que não logrou êxito a parte autora. 

Para que se configure a dependência econômica, deve existir subordinação, ausência de condições do dependente para 

prover a sua própria manutenção sem o auxílio daquele de quem depende. 

A pioria na situação econômica não é suficiente para caracterizar a dependência econômica. 

  

Nesse diapasão, sendo a parte autora aposentada por invalidez, não faz jus ao recebimento da pensão por morte de sua 

filha falecida. 

DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, Maria da Salete de Oliveira, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registro. 

  

0007168-88.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009329/2011 - ERMIZA 

MAGRI FRANCO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 
Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 
a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 
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Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 
periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu esposo, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. Conforme o sistema Plenus, o esposo percebe benefício de 

aposentadoria especial no valor de R$ 893,57.  
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Com isso, a renda mensal familiar per capita é de R$ 446,78, superior a ½ salário mínimo. Assim, a renda per capita 

familiar supera o teto dos benefícios assistenciais prestados pela União, o que afasta a alegação de miserabilidade, 

notadamente levando-se em consideração que não há outros elementos de prova que autorizem o reconhecimento do 

estado de miserabilidade. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0007889-40.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009441/2011 - MARIA JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, 

na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 
§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  
1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                
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2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 157 meses (recolhimentos) houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (parte autora nasceu em 1950). 

  
A divergência de entendimento entre as partes decorre do fato de que o tempo de afastamento por auxílio-doença deve 

ser contado para fins de tempo de contribuição, mas não pode ser contado para fins de carência, nos termos da Lei nº 

8.213/91, o que no caso reduz a carência comprovada de 234 contribuições para apenas 157. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003476-81.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009784/2011 - JOAO 

FLAVIO PEREIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

De acordo com a perícia, a parte autora apresenta quadro de seqüela de acidente vascular cerebral, com incapacidade 

total e permanente para as atividades habituais e qualquer outra. Fixou a DID (data de início da doença) e a DII (data de 

início da incapacidade) em 06/06/2008. 

  

Conforme registros do CNIS, a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na 

condição de segurado obrigatório, com períodos interrompidos, até fevereiro/1998. Após, como contribuinte individual, 

verteu contribuições nos períodos de agosto/2004 a janeiro/2005, de junho/2006 a outubro/2006, de fevereiro/2007 a 

março/2007 e de abril/2008 a julho/2008. 

  
Após o penúltimo período contributivo, perdeu a qualidade de segurado, reingressando ao RGPS em abril/2008. 

  

Tem-se o seguinte quadro: 

  

Termo final do penúltimo período contributivo: março/2007. 

Perda da qualidade de segurado: abril/2008 (art. 15, II, Lei n. 8.213/91). 

DID: 06/06/2008 

DII: 06/06/2008 

Reingresso ao RGPS: abril/2008 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 06.06.2008, é posterior ao reingresso da autora 

ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em abril/2008. Mas, na data de início da incapacidade, não havia a 

parte autora recuperado, para efeito de carência, as contribuições previdenciárias anteriores ao seu reingresso ao Regime 

Geral, nos moldes do art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991, pois não contava com 1/3 (um terço) dos 

recolhimentos. 

  

Ademais, pela perícia médica judicial, não foi diagnosticada moléstia que isente a parte autora do cumprimento do 
prazo de carência, conforme autoriza o art. 26, II, c/c art. 151, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que tem por objeto a 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

nos termos da lei. 
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua 

concessão: a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso) ou deficiência que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada 

mediante laudo médico; b) ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela 

família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a 

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito 

Judicial, que afirmou que não há incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da 

Autarquia Previdenciária. 

  
No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora 

haja indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do 

requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, 

conforme o caso. A miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, 

devendo estar conjugada com a incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a 

possibilidade de concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro. Publique-se. 

  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  
0007496-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009363/2011 - BENEDITA 

MARIANO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008868-02.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009368/2011 - MARIA 

APARECIDA FISCHER (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008783-16.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009369/2011 - JUAREZ 

CRUZ MELO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0008776-24.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009370/2011 - MARIO 

GUERRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da lei (Artigo 285-A, caput, do CPC). 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte autora. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

  

[...] Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada [...]. 

  
É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda 

sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não 

haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais 

(tendo em vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, 

finalmente, deu efetividade ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se 

posicionou acerca dos mais diversos pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

  

Passo a analisar o mérito. 
  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição Federal. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: i) possuir qualidade de segurado; ii) cumprir o prazo de carência; iii) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição. 
  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC nº 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC nº 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; ii) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 
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se mulher; iii) cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC nº 20/1998, 

exige o atendimento das seguintes condições: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; ii) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e iii) pedágio equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

  

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada 

com o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

  
Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, artigo 

181, caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 

  

[...] Art. 18 [...] 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado [...]. (grifei) 

  

[...] Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro [...]. 

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, 

mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, 
pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

não podem ser utilizadas para majoração da renda mensal inicial. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

  

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

[...] PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício, mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a 

direitos que não se depara apropriado. 
II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido 

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de 

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos [...]. (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª 

Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 
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Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0018144-69.2010.4.03.6105 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009389/2011 - OSVALDO 

GAMA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0016928-73.2010.4.03.6105 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009390/2011 - CARLOS 

ALBERTO PENHA (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010236-80.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009357/2011 - LIA 

BENCARDINI CONRADO GUERRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

  

  

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-maternidade, com o pagamento 

das parcelas devidas acrescidas de correção monetária e de juros de mora. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista que a autora se declarou pobre nos termos da lei e, 

pelos elementos dos autos, se encontra desempregada. 

  

O benefício de auxílio-maternidade decorre da previsão do art. 201, II, da Constituição da República/88, sendo regulado 

pelos artigos 71-73, da Lei n. 8.213/91, devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se entre o 28º 

(vigésimo oitavo) dia que antecede ao parto e a data de ocorrência deste. 

  

Para a concessão do auxílio-maternidade, deve ocorrer o implemento dos seguintes requisitos: a) qualidade de segurada; 

b) cumprimento de carência apenas para as seguradas contribuinte individual, seguradas especiais e seguradas 

facultativas; e c) a ocorrência de parto. 

  

Na hipótese sob exame, por se tratar de segurada empregada, há dispensa de carência, nos termos do art. 26, inciso VI, 

da Lei n. 8.213/91. 

  

A ocorrência do parto, em 23.10.2009, constitui-se em fato incontroverso, suficientemente comprovado através de 

documentos. 
  

A autora ingressou com requerimento administrativo visando a concessão do benefício de auxílio-maternidade, na data 

de 05.10.2009, em razão do nascimento de seu filho Matheus Bencardini Guerra Partialli, ocorrido em 23.10.2009, 

sendo que o pedido foi indeferido pelo INSS, sob fundamento de não filiação da requerente ao Regime Geral da 

Previdência Social na data de nascimento do filho. 

  

Consoante consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte autora manteve vínculo 

empregatício com a empresa Nossa Casa Livraria Papelaria e Brinquedos Ltda., no período de 15.01.1992 a 10.08.1992. 

Após, verteu contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, fisioterapeura autônomo, nas 

competências de março/1999 (inscrição em 09.03.1999) a abril/2001, abril/2003, março/2004 a junho/2004, 

setembro/2004 a outubro/2004. Não constam recolhimentos ou vínculos empregatícios posteriores a tal competência.  
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A parte autora acostou aos autos cópia de contrato de prestação de serviços de saúde, firmado entre ela e a empresa 

Micromed Assistência Ltda., em 28.04.2008, rescindo em 15.04.2009, conforme documentos de fl. 21 e seguintes que 

acompanham a petição inicial. 

  

Afirma a autora que a empresa Micromed Assistência Ltda., através do aludido contrato, responsabilizou-se pela 

retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias e demais encargos previstos em lei. 

  

Alega a autora que engravidou na vigência do contrato de prestação de serviços em questão, conforme documentos de 

fls. 13/16 dos documentos que instruem a petição inicial. 

  

Assim, pugna pelo reconhecimento do interregno de 28.04.2008 a 15.04.2009, no qual afirma ter sido filiada ao Regime 

Geral da Previdência Social, por exercer a atividade econômica de fisioterapeuta, sendo a empresa Micromed 

Assistência Ltda., a responsável pelo recolhimento das contribuições sociais devidas ao INSS. 

  

Consoante contrato de prestação de serviços de fl. 17/25 dos documentos que instruem a petição inicial, verifico que a 

parte autora prestava serviços autônomos de fisioterapeuta, sendo a única responsável pelo recolhimento de sua 

contribuição, não podendo imputar tal ônus a empresa contratante da prestação dos serviços. 
  

Neste sentido, consta no CNIS que a parte autora se inscreveu no RGPS, como fisioterapeuta autônoma, desde 

09.03.1999. 

  

O art. 30, II, da Lei n. 8.212/1991, obriga o segurado contribuinte individual ao recolhimento de sua contribuição por 

iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. 

  

Por seu turno, o art. 45, §1º, da mesma lei, estabelece que, para a comprovação do exercício de atividade remunerada, 

com vistas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das 

correspondentes contribuições.  

  

Neste sentido, o contrato de prestação de serviços eventualmente celebrado entre as paretes não exime a autora, na 

qualidade de contribuinte individual, da responsabilidade legal pelo recolhimento de suas contribuições, nos termos do 

inciso II, do artigo 30, da Lei n. 8.212/1991. 

  

Portanto, para a comprovação do exercício de atividade econômica na qualidade de contribuinte individual visando o 

aproveitamento para a concessão de benefício previdenciário, a lei exige que sejam vertidas as respectivas contribuições 
sociais, não bastando a simples alegação e demonstração do desempenho da atividade. 

  

Na hipótese, cumpre ao segurado proceder o recolhimento dos valores correspondentes à indenização de que trata o art. 

45, §1º, da Lei n. 8.212/1991, para que possa postular administrativamente os benefícios relativos ao interstício em que 

exerceu atividade econômica que lhe confira a qualidade de contribuinte individual.  

  

Assim, à míngua de comprovação do recolhimento das contribuições pelo segurado, verifico que a autora não mantinha 

a qualidade de segurado por ocasião do parto, sendo que a improcedência do pedido formulado na petição inicial é 

medida imperativa. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Publique-se. Intimem-se. 

  

Registro. 

  

0008459-26.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009606/2011 - JAIR JOSE 

MONTORO PEREIRA (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Jair José Montoro Pereira, propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o 

escopo de vê-lo condenado ao acréscimo de 25%(vinte e cinco por cento) sobre o salário de benefício da aposentadoria 

por invalidez. 
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Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

                               O autora, como titular do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, requereu 

administrativamente, em 08.04.2010, adicional de 25% (vinte e cinco por cento) de seu salário, nos termos do artigo 45, 

da Lei 8.213/91, tendo em vista a necessidade de assistência permanente de terceiro. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Das preliminares. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o atendimento dos requisitos 

previstos na Lei Federal n.º 1.060/1950. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Afasto a argüição de impugnação ao valor atribuído à causa, visto que o pedido é juridicamente possível e este Juizado 
competente para julgar a presente demanda. 

Deve ser esclarecido, contudo, no que pertine a alegada renúncia a eventual crédito excedente ao estabelecido em Lei 

que, em execução, o valor poderá ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, nesse caso, por se tratar de 

obrigação de pagar quantia certa, poderá a parte autora, se vitoriosa, optar pela renúncia ao crédito excedente ou pelo 

pagamento por meio de precatório, conforme é expresso no artigo 17, § 4º da Lei 10.259/01. 

Do Mérito. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de auxílio acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento), afirmando 

que necessita de assistência permanente de outra pessoa. 

  

O acréscimo ao salário de benefício pretendido está previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91: 

  

“Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 
Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo: 

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; 

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão”. 

Na mesma senda, dispõe o Decreto 3.048/99: 

Artigo 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de vinte e cinco por cento, observada a relação constante do Anexo I, e: 

I - devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; e 

II - recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado. 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporado ao valor 

da pensão por morte. 

  

A N E X O I 

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR INVALIDEZ TERÁ DIREITO À MAJORAÇÃO 

DE VINTE E CINCO POR CENTOPREVISTA NO ART. 45 DESTE REGULAMENTO. 

1 - Cegueira total. 

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 
3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 

8 - Doença que exija permanência contínua no leito. 

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária. 

  

Assim, deve ser analisado o preenchimento dos requisitos necessários à fruição do acréscimo pleiteado, a saber: a) estar 

a parte autora recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez; b) necessitar da assistência permanente de outra 

pessoa em razão das moléstias descritas no Anexo I do Decreto 3.048/99, devidamente reconhecida por médico perito. 
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No caso proposto, está preenchido o primeiro requisito, eis que a parte autora está em gozo do benefício de 

aposentadoria por invalidez desde 14.10.1996, conforme documentos anexados a exordial. 

  

De outro lado, o laudo médico pericial atestou que o autor está aposentado por invalidez devido a ser portador de 

malformação de Arnold Chiari, associada a hidroseringomielia cérvico torárica determinando tetraparesia. 

Contudo, em resposta aos quesitos formulados, o médico perito afirmou que em que pese as alterações neurológicas 

encontradas, o autor não necesita de assistência contínua de terceiros e consegue realizar suas atividades da vida diária. 

  

Pelo acima exposto, constato que o autor não se enquadra no item 07 do Anexo I do Decreto 3.048/99, não preenchendo 

os demais requisitos legais, razão pela qual não faz jus ao acréscimo de 25% sobre o salário de benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Do Dispositivo 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0007137-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009782/2011 - ARMERI 

APARECIDA RAYMUNDO (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

O INSS foi regularmente citado. 

  

Relatei. Decido. 

  
DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 
  

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 
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DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 
  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

  

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

  

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 
  

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

  

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

  

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

  

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 
  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007998-54.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009604/2011 - VICENTE 

SABINO ALVES (ADV. SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com o 

adicional de 25%, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de 

ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que não se 

trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, 

razão pela qual rechaço as prefaciais invocadas. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 
segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

O perito judicial considerou que o autor apresenta incapacidade total e temporária, em razão de lombalgia crônica, sem 

radiculopatia, data de início da doença (DID) e data de início da incapacidade (DII) em 28.06.2010. 

  

Ainda, atestou o expert que o autor se trata de infarto agudo do miocárdio desde 28.06.2010, com internação 

cardiológica. 

  

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da 

Previdência Social, na condição de empregado, até 05.08.2006. 

  
Tem-se o seguinte quadro: 

  

Extinção do último vínculo de emprego: 05.08.2006 

  

Perda da qualidade de segurado: 15.10.2009 (art. 15, II c/c seu § 1º e §2º, Lei n. 8.213/91) 

  

DID e DII: 28.06.2010 

  

  

Assim, observa-se que na data de início da incapacidade (DII), fixada em 28.06.2010, a parte autora não mantinha a 

qualidade de segurado. 
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Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0005682-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009283/2011 - MARIA ROSA 

DE CAMPOS (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES, SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 
  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou 

sarcoma de axila direita, com limitação de elevação do MSD por retrações de tecidos , porém, afirmou que não há 

incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso. A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 

incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 
concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Registro. Publique-se. 
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Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0002582-71.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009578/2011 - LINEI 

GUILHERMINA SAVOIA LANDINI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do 

salário-de-benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício. Pleiteia, 

ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

Com a publicação da Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil (CPC) 

com o acrescimo do artigo 285-A, in verbis: 

                    “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada." 

  

                       É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

                      Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua 

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

                     A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretando, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja 

contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

                    Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes 

acerca da matéria em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo: 

  

                   O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 
Constituição da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 
  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 
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anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, desde a data de início do benefício concedido. 

  

Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria integral. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e 

parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

  

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 
ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

  

  

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

  

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. 
  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição da República). 

  

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social, 

somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente, acrescidas 

de correção monetária. 

  

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
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aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/06/2008 

Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações percebidas através do benefício 

anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, considerando o teor do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de ação de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, cumulada com a concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensada a citação, na forma da lei (Artigo 285-A, caput, do CPC). 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte autora. 

  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

  

[...] Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada [...]. 

  

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 
celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda 

sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não 

haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais 

(tendo em vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, 

finalmente, deu efetividade ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se 

posicionou acerca dos mais diversos pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 
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Passo a analisar o mérito. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição Federal. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: i) possuir qualidade de segurado; ii) cumprir o prazo de carência; iii) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 
contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC nº 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC nº 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; ii) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 

se mulher; iii) cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC nº 20/1998, 

exige o atendimento das seguintes condições: i) contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; ii) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e iii) pedágio equivalente a 
quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC nº 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

  

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada 

com o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, artigo 

181, caput e parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, in verbis: 

  

[...] Art. 18 [...] 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 
dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado [...]. (grifei) 

  

[...] Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência 

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro [...]. 

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, 

mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, 
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pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

não podem ser utilizadas para majoração da renda mensal inicial. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

  

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

[...] PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício, mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a 

direitos que não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 
personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido 

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de 

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos [...]. (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª 

Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei nº 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002486-56.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009756/2011 - DARIO 

MEUCCI (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002477-94.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009757/2011 - JINOEL 

GASPAR (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002417-24.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009758/2011 - SIRLENE 

ALFONSO ORTEGA (ADV. SP043990 - SIRLENE ALFONSO ORTEGA, SP274944 - DILSA REGINA CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007753-43.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009433/2011 - MARIA 

NEUSA PAPA DE CASTRO (ADV. SP236350 - ERIKA INES CORTES ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 

e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 
  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                
2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  
Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 137 meses houve efetivo labor pela parte autora, conforme reconhecido 

na própria petição inicial, tempo este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 174 meses (D.E.R. em 

2010). 

  

Conforme corretamente defendido pelo INSS, para ter o direito ao benefício deveria a parte autora completar as 

contribuições exigidas na data em que completou 60 anos (2003 - 132 contribuições) ou na D.E.R. (2010 - 174 

contribuições), fato não demonstrado nos autos. 
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Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0005994-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009431/2011 - ANISIA 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 
DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 
respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  
1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                
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2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por curto período, não 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam períodos de trabalho alegados. Neste ponto, ainda 

que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as costumeiras 

divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de informações do 

INSS), dúvida inexiste de que somente durante 122 meses (recolhimentos) houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este insuficiente, na medida em que a carência, no caso, é de 156 meses (parte autora nasceu em 1947). 

  

A divergência de entendimento entre as partes decorre do fato de que o tempo de afastamento por auxílio-doença deve 
ser contado para fins de tempo de contribuição, mas não pode ser contado para fins de carência, nos termos da Lei nº 

8.213/91, o que no caso reduz a carência comprovada para 122 meses, conforme correta contagem realizada pelo INSS 

e anexada aos autos. 

  

Destarte, observado o não cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se o indeferimento da aposentadoria por 

idade pretendida. 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

    

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007120-32.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008465/2011 - JOSINETE 

JOSE DE ESPINDOLA (ADV. SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

JOSINETE JOSÉ DE ESPÍNDOLA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, eis que o 

autor não comprovou coligir todos os requisitos exigidos para a concessão de seu desiderato. 

Laudo médico acostado aos autos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Trata-se de ação, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. 
Verifica-se que a parte autora, conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, é portador de quadro clínico compatível 

com “...coronariopatia, hipertensão arterial sistêmica e pós-operatório tardio de revascularização miocárdica.” 

Encontra-se, portanto, incapaz parcial e permanentemente para o trabalho, insusceptível de recuperação para o exercício 

da atividade habitual, mas possível a reabilitação para outras atividades, nos precisos termos do artigo 86 da Lei 

8.213/91. 

Muito embora tal realidade não legitime a concessão dos benefícios originalmente pleiteados na exordial (aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença), porquanto a incapacidade é parcial e permanente, faz surgir, por outro lado, o direito à 

possível implementação de auxílio-acidente, que desponta como um minus em relação ao pedido de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

De fato, procedendo-se a uma análise paralela dos benefícios previdenciários, percebe-se que estes estão inseridos num 

contexto fenomenológico idêntico, qual seja, a ocorrência de uma incapacidade laborativa do segurado da Previdência 
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Social, cuja aferição - quanto à gravidade e permanência - determina a concessão de um ou de outro. Tal peculiaridade 

acaba por criar entre tais benefícios uma relação de fungibilidade gradual, não incorrendo em apreciação extra petita o 

Julgador que, instado a apreciar pedido de aposentadoria por invalidez e vislumbrando nas provas colacionadas aos 

autos elementos que legitimam, tão-somente, a concessão do auxílio-doença ou auxílio-acidente, promove o 

deferimento de um destes benefícios, de menor abrangência. 

Ademais, tal posicionamento, além de revelar-se consoante com o artigo 462 do diploma processual, coaduna-se com os 

princípios de celeridade e economia processual, adequando-se, ademais, aos desideratos da Previdência Social, de 

solidariedade e inclusão social. 

No que tange à qualidade de segurado, a consulta ao CNIS é suficiente para verificar que, nada data fixada para o início 

da incapacidade, o autor estava no gozo de benefício previdenciário, sendo mantida a qualidade de segurado na sua 

duração, e por até doze meses após. Trata-se, ainda, de benefício que não depende do cumprimento da carência para sua 

concessão. 

Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao autor, a 

partir da DCB do último benefício de auxílio-doença (19/06/2010), com base na fungibilidade da ação previdenciária. 

Por fim, a propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio de CALMON DE PASSOS: 

“O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo 

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, 

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. 
CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

auxílio-acidente à parte autora, JOSINETE JOSÉ DE ESPÍNDOLA, a partir de 19/06/2010, com base na fungibilidade 

da ação previdenciária. DIP em 01/04/2011. 

O salário de benefício será calculado pela autarquia previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do 

CNIS, ou, na sua falta, com base nos valores constantes da condenação na Justiça do Trabalho. O valor da RMI e RMA 

corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário de benefício. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 19/06/2010 a 01/04/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária, de acordo com o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal.. 
DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora 

caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005029-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008572/2011 - ANTONIO 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, 

na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  
1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                
2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por longo período, 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam os períodos de trabalho alegados. Neste ponto, 

ainda que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as 

costumeiras divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de 

informações do INSS), dúvida inexiste de que ao menos durante 15 anos houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este suficiente para o cumprimento da carência exigida (174 meses). 

  

Além disso, verifico que a parte autora nasceu em 1945, indicando que o requisito etário para a concessão da 

aposentadoria por idade foi cumprido em 2010. 

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 
completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, ressalvada a hipótese de não terem sido atingidas as 

contribuições necessárias para a aposentação, caso em que será necessária a posterior concomitância de critérios (etário 

e carência). 

  

Por outro lado, o artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, corroborando o que já vinha sendo esposado pela jurisprudência de 

nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade rural ou urbana, desde 

que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Destarte, observado o cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade 

pretendida. 
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DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para, nos termos da fundamentação 
supra, condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade (Lei 8.213/91), a partir do requerimento 

administrativo ou, na falta deste, a partir do ajuizamento da presente ação, observada a prescrição qüinqüenal, no valor 

que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR IDADE ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006860-52.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008458/2011 - ALDO 

DAMIAO ANTONIO JUNIOR (ADV. SP222700 - ALEXEI FERRI BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/03/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/03/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005621-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008432/2011 - VERA LUCIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 
n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 29/12/2007 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 29/12/2007 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006576-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008453/2011 - MARIA 

APARECIDA LUIZ LEONE (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 393/906 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/07/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/04/2011. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/02/2008 a 31/10/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005667-02.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008466/2011 - ANGELINA 

JULIA BITOLO (ADV. SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 

48 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  
Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  
1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  

1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                
2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por longo período, 

restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam os períodos de trabalho alegados. Neste ponto, 

ainda que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as 

costumeiras divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de 

informações do INSS), dúvida inexiste de que ao menos durante 10 anos houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este suficiente para o cumprimento da carência exigida (60 meses). 

  

Além disso, verifico que a parte autora nasceu em 1924, indicando que o requisito etário para a concessão da 

aposentadoria por idade foi cumprido em 1984. 

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 
completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, ressalvada a hipótese de não terem sido atingidas as 

contribuições necessárias para a aposentação, caso em que será necessária a posterior concomitância de critérios (etário 

e carência). 

  

Por outro lado, o artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, corroborando o que já vinha sendo esposado pela jurisprudência de 

nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade rural ou urbana, desde 

que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Destarte, observado o cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade 

pretendida. 
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DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para, nos termos da fundamentação 
supra, condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade (Lei 8.213/91), a partir do requerimento 

administrativo ou, na falta deste, a partir do ajuizamento da presente ação, observada a prescrição qüinqüenal, no valor 

que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR IDADE ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008936-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008537/2011 - CLEUSA DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 48 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
  

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima exigida e o cumprimento da 

necessária carência. 

  

A questão da idade mínima exigida é regulada pelo art. 48, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

  

[...] Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 
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§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido [...]. 

  

Por sua vez, a necessária carência a ser cumprida está estipulada no art. 142, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

  

[...] Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de Implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

1991        60 meses  

1992        60 meses  

1993        66 meses  

1994        72 meses  

1995        78 meses  

1996        90 meses  

1997        96 meses  
1998        102 meses                

1999        108 meses                

2000        114 meses                

2001        120 meses                

2002        126 meses                

2003        132 meses                

2004        138 meses                

2005        144 meses                

2006        150 meses                

2007        156 meses                

2008        162 meses                

2009        168 meses                

2010        174 meses                

2011        180 meses                

  

  

O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que a parte autora laborou no meio urbano por longo período, 
restando cumprida a carência necessária para concessão do benefício almejado. 

  

Com efeito, acostou aos autos diversos documentos que comprovam os períodos de trabalho alegados. Neste ponto, 

ainda que possa haver alguma imprecisão quanto aos exatos períodos trabalhados pela parte autora, observadas as 

costumeiras divergências entre as anotações realizadas em CTPS e guias de recolhimentos e o CNIS (cadastro de 

informações do INSS), dúvida inexiste de que ao menos durante 14 anos houve efetivo labor pela parte autora, tempo 

este suficiente para o cumprimento da carência exigida (144 meses). 

  

Além disso, verifico que a parte autora nasceu em 1945, indicando que o requisito etário para a concessão da 

aposentadoria por idade foi cumprido em 2005. 

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, ressalvada a hipótese de não terem sido atingidas as 

contribuições necessárias para a aposentação, caso em que será necessária a posterior concomitância de critérios (etário 

e carência). 

  

Por outro lado, o artigo 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, corroborando o que já vinha sendo esposado pela jurisprudência de 
nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade rural ou urbana, desde 

que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

  

Destarte, observado o cumprimento de todos os requisitos legais, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade 

pretendida. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 
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previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para, nos termos da fundamentação 

supra, condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por idade (Lei 8.213/91), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 
Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR IDADE ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0003795-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008056/2011 - VALDETE 

MARIA ALVES SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO, SP139736 - 

ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND, SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO, 

SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ, SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES 

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
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contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual, sugerindo ainda a inclusão da parte autora no programa de 

reabilitação profissional do INSS, tendo em vista a possibilidade de recuperação ou reabilitação para outra atividade 

profissional. 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 06/04/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 
da DIP, ou seja, de 06/04/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 399/906 

  

0005102-38.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008431/2011 - CLAUDINEI 

AFONSO FERREIRA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 
seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  
DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 02/02/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 02/02/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012502-74.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008596/2011 - JOSE 

TARCISIO PINTO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). JOSÉ TARCISIO PINTO, com 55 anos, postula a 

condenação do INSS a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, pleiteando o cômputo de tempo de 

atividade rural, bem como o reconhecimento e a conversão em tempo de serviço comum de períodos de alegada 

exposição a agente insalubre/ perigoso. 

Alega o autor, em sua inicial ter requerido junto ao INSS, em 02/08/2007, o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento de falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia 

previdenciária apurado o tempo total de 23 anos, 08 meses e 28 dias. 

Esclarece que o INSS deixou de computar como de efetivo tempo de serviço como trabalhador rural no interregno de 

1969 a 08/1982. 
Requer, ainda, o reconhecimento como de atividade especial os interregnos de 03/11/1986 a 29/06/2000 e de 

02/09/2002 a 10/11/2006, laborado na empresa A. FRIEDBERG DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Foi colhido em audiência o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas para a comprovação do 

interregno como trabalhador rural. 

Foi realizada entrevista rural com o segurado junto ao INSS, o qual após colheita de prova oral e documentos que 

acompanhavam o pedido de aposentadoria, entendeu por reconhecer como de efetiva prestação de serviço na condição 

de trabalhador rural os interregnos de 01/01/1974 a 31/12/1974 e de 01/01/1981 a 31/12/1982, na condição de meeiro, 

estando, portanto, incontroversos. 

O INSS contesta o pedido, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, principalmente Declaração firmada perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Monte Mor, 

o requerente, desde 1969 (catorze anos), laborou como trabalhador rural, em regime de economia familiar, em 

propriedades rurais de Alfredo Moller, Arnaldo Moller e de João Gomes Ferreiras, nos respectivos períodos de 1969 a 

1974; de 1977 a 1980 e de 1981 a 1982, nas propriedades rurais conhecidas como Sítio São Paulo, Sítio Casa Branca e 

Sítio Água Azul, todas no Município de Monte Mor/SP. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 
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só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material, dentre as quais: a) Certificado de Dispensa da Incorporação, do ano de 1973, onde se 
declarou como lavrador; b) Certidão de Casamento do ano de 1981, no qual se declarou como lavrador; c) Certidão de 

Nascimento da filha do ano de 1982, onde se declarou como lavrador. 

Apenas em relação ao período a ser considerado, comungo apenas do entendimento de que o termo inicial a ser 

reconhecido como de efetivo tempo de serviço, o ano em que há documento material, no caso em análise a partir de 

1973, quando do alistamento militar. O termo final em 31/12/1981, ano imediatamente anterior ao primeiro vínculo na 

condição de empregado rural, devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Assim, estando devidamente comprovado que o autor trabalhou na atividade rural, é de rigor reconhecer os períodos de 

01/01/1973 a 31/12/1974; de 01/01/1977 a 31/12/1980 e de 01/01/1981 a 31/12/1981. 

Quanto aos períodos exercidos em condições especiais, o autor, na inicial, alega ter permanecido exposto a agentes 

nocivos, de forma habitual e permanente, apresentando para tanto o Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às condições especiais de trabalho, o caso ora em exame é 

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 
em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 
promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 402/906 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No caso em tela, a questão de essencial importância à solução da lide se limita em saber se o autor efetivamente esteve 

exposto a agentes físicos, químicos e/ou biológicos, nos períodos mencionados na peça exordial, que tornavam a 
atividade por ele exercida perigosa. 

Pelo Laudo do perito nomeado pelo Juízo e Perfil Profissiográfico Previdenciário constante das provas da petição 

inicial, reconheço como de atividade especial os períodos de 03/11/1986 a 29/06/2000 e de 02/09/2002 a 10/11/2006, 

laborado na empresa A. FRIEDBERG DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, onde permaneceu, durante a 

jornada de trabalho e pelas atribuições desempenhadas, exposto a agente insalubre ruído, superior a 90 decibéis. 

Desta forma, reconhecendo-se como de atividade especial os períodos acima elencados, a contadoria judicial apurou, 

até a DER (02/08/2007), tempo de contribuição de 37 (trinta e sete) anos, 10(dez) meses e 19(dezenove) dias. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, o autor faz jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição, com coeficiente de cálculo de 100% (cem por cento) e incidência do fator previdenciário. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o "periculum in mora", 

e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito afirmado pelo autor. Assim, determino ao INSS 

que implante o benefício no prazo de 30 dias. 

Dispositivo. 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, JOSÉ TARCISIO PINTO, ficando extinto o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) conceder e implantar ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 02/08/2007 (data 

do requerimento administrativo), com data de início de pagamento em 01/04/2011, com renda mensal inicial e atual a 
ser calculada e implantada pelo INSS com base nos salários de contribuição contidos no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais do Trabalhador (CNIS) ou, na sua falta, nos termos das anotações contidas na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social; 

b) pagar as diferenças do período de 02/08/2007 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em atraso. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008069-56.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008702/2011 - ANA MARIA 

DE MENEZES SOUZA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 541.813.235-7, a contar da DER em 19.07.2010, com 

DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 19.07.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007398-33.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008470/2011 - JOLIVAR 

CAETANO DE ARAUJO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 
renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
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contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 30/09/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 30/09/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 
eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006911-63.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008459/2011 - VALERIA DE 

FARIA BARROSO EMERICK (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 
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Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 
condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 31/03/2011 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, apenas o dia 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006712-41.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008456/2011 - ANA LUCIA 

VIRGINELLO BARBA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 30/04/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 30/04/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 
eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008107-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009131/2011 - ANTONIO 

CARLOS GALDINO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 
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ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito a preliminar arguida pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição quinquenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  
O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta quadro de lombalgia sem 

radiculopatia em pós operatório tardio laminectomia lombar e atrodese transpedicular, com incapacidade parcial e 

temporária para o exercício de atividade laboral, não podendo exercer sua profissão habitual de motorista. 

  

Salientou que a patologia diagnosticada impede que a autora exerça sua atividade habitual de motorista. Destacou que é 

possível sua recuperação ou reabilitação para o exercício de suas e de outras atividades. 

  

Data de início da doença: 2006 

  
Data de início da incapacidade: 14.05.2010 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e 

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual, 

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação. Tal 

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de 

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral. 

  

Não é o caso dos autos. A parte autora conta com 53 anos de idade e é passível de recuperação da capacidade laboral e 

de reabilitação para outras atividades. 
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Deste modo, a incapacidade parcial e temporária autoriza o restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 540.973.847-7, a contar de 

12.11.2010, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 12.11.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008809-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009157/2011 - MIRIAM 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 
b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 13.02.2007 a 31.07.2008, 

25.10.2008 a 15.03.2009, 06.04.2009 a 22.09.2009 e de 20.01.2010 a 14.10.2010.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Sr. Perito Judicial diagnosticou quadro clínico compatível com artrite 
reumatóide soropositivo e osteoartrose secundário no quadril esquerdo, patologia que acarreta incapacidade parcial e 

permanente da parte autora para o exercício de atividade laboral de auxiliar de enfermagem. Ponderou o Expert que o 

autor deve ser reabilitado para atividades em que não haja sobrecarga dos quadris, como andar, manter-se em pé, subir e 

descer escadas, estando incapacitado ao exercício de sua atividade habitual de auxiliar de enfermagem. Fixou a data de 

início da doença (DID) em 2007 e a data de início da incapacidade (DII) em dezembro/2009. 

  

Acrescentou o expert que existe também a possibilidade de tratamento cirúrgico (a ser agendado) com o objetivo de 

melhora da dor e da mobilidade articular. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, bem como por se tratar de pessoa relativamente jovem 

(38 anos), que pode receber instrução adequada com a finalidade de capacitá-la para outra atividade e, com isso, 

reinseri-la no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e permanente verificada autoriza a concessão do 

benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a parte autora recupere a capacidade laboral ou 

seja reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se 

impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 539.197.521-9 a contar de 

15.10.2010, com DIP em 01.04.2011. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 15.10.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012804-06.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008482/2011 - ALENCAR 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA, SP218697 - CARLA REGINA CHAIB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 
  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 
2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 
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de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 
de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Eventuais períodos especiais pleiteados na petição inicial e não constantes da planilha elaborado pela Contadoria, são 

reputados como de atividade comum, visto que a análise detida por este Juízo deixou de considerá-los como prejudicial 

à saúde ou integridade física do segurado, ante a inexistência de agentes agressivos, abaixo do limite de tolerância ou 

impossibilidade de enquadramento legal pela categoria profissional. 

  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e quatro anos, cinco meses e quatro 

dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 
previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

                 

                De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte 

autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  
Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, respeitado o 

prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 414/906 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0008784-98.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009197/2011 - ANDRE DE 

SOUSA BARBOSA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

ao pagamento das prestações referentes ao auxílio-doença, devidas no período de 28.09.2010 a 27.12.2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005660-10.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008444/2011 - SANDRA DE 

JESUS RIBEIRO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 01/06/2010 (dia 

imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 01/06/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011904-23.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008122/2011 - JOEL 

PINHEIRO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, cumulada com pedido de manutenção de benefício de auxílio-acidente, 

ajuizada por JOEL PINHEIRO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O autor requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS em 12/06/2008. No entanto, o autor percebe o 

benefício de auxílio-acidente (NB 025.427.505-2) desde 09/02/1990. 

Dessa maneira, para que fosse concedido o benefício de aposentadoria por idade, foi exigido pelo INSS que o autor 

renunciasse o benefício que percebia, sob a alegação de que não seria possível receber a aposentadoria juntamente com 

o auxílio-acidente. 

O autor, inconformado, pediu a desistêncai da aposentaria e postula judicialmente a manutenção do auxílio-acidente 

com a concessão da aposentadoria, tendo em vista que a data de início de referido benefício é anterior à vigência da lei 

9.528/97, a qual vedou o recebimento concomitante dos benefícios. 
A autarquia previdenciária regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

  

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 
8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 
  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 
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Pela documentação acostada aos autos, verifico que o autor nasceu em 03/09/1942 indicando que o requisito etário para 

a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2007. 

Porém, além da implementação do requisito etário, é necessário o número mínimo de contribuições para efeito de 

carência. Para tanto, cabe à Autarquia-ré computar os seguintes períodos em que o AUTOR efetivamente trabalhou, os 

quais estão registrados em sua CTPS, e são corroborados pelos dados constantes do CNIS: de 02/05/1975 a 13/05/1978, 

quando o autor laborou para Radin Montagens Industriais LTDA; de 19/06/1978 a 30/01/1980 na Tecnomont - Projetos 

e Montagens Industriais; de 01/02/1980 a 27/10/1989, período trabalhado para IAP AS Indústria de Fertilizantes; de 

04/07/1990 a 01/09/1990, para Refrigerantes Brahma de Paulínia LTDA; de 12/11/1990 a 02/05/1991, para Asffrio 

Asfalto Frio Ipiranga SA; de 07/01/1992 a 11/12/1995, para Transportes CEAM LTDA. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2007        156 meses                

2008        162 meses                
  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Assim, conforme cálculo feito pela Contadoria do Juizado, conclui-se que o AUTOR possui um total 18 anos, 11 meses 

e 15 dias de contribuição, perfazendo 232 meses, sendo esse carência suficiente para a concessão da aposentadoria, 

visto que o tempo mínimo necessário para tal fim no ano em que o AUTOR completou a idade exigida é de 156 meses. 

Preceitua o artigo 86 e seguintes da Lei 8.213/1991: 

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 § 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)” grifei. 

  

Com relação à não cessação do auxílio-acidente, inviável a pretensão, pois, embora a DIB de referido benefício tenha 

ocorrido antes da vigência da lei 9.528/97, o cumprimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

idade foi implementado após tal lei, o que faz com que o caso em questão seja julgado sob a égide de referida norma. 

O requerente não possui direito adquirido a regime jurídico, até mesmo porque não implementava, em data anterior à 

vigência da Lei 9.528/1997, os requisitos necessários ao benefício de aposentadoria por idade, o que inviabiliza a 

manutenção do auxílio-acidente. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida, no entanto, rejeito o pedido de 

manutenção do benefício de auxílio-acidente. 

As diferenças são devidas desde a propositura da demanda, visto ter o autor formulado pedido de desistência junto ao 

INSS, referente ao requerimento de aposentadoria por idade. 
Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor, JOEL PINHEIRO, o benefício 

de aposentadoria por idade, DIB em 25/11/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem 

apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/04/2011. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 25/11/2008 a 31/03/2011, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela autarquia previdenciária, em liquidação de sentença, observado o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da 

Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006994-79.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008581/2011 - FRANCISCA 

GIMENEZ GUARNIERI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 
concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  
Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  
Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 
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assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 
  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 
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No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu esposo, sendo o 

grupo familiar composto por 2 (duas) pessoas. O esposo percebe benefício de aposentadoria por idade no valor de um 

salário mínimo.  

  

O valor percebido pelo esposo da requerente, a título de aposentadoria por idade, não deve ser incluído no cômputo da 

renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Excluída a renda do esposo, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB 542.672.517-5, a contar de 16.09.2010, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 16.09.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0007742-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008918/2011 - EUNICE 

PEDROSO SINHORETTI (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 421/906 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementava o requisito etário na data do requerimento 

administrativo. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 
no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 
qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
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4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu esposo, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. O esposo percebe benefício de aposentadoria por idade no valor de um 
salário mínimo.  

  

O valor percebido pelo esposo da requerente, a título de aposentadoria por idade, não deve ser incluído no cômputo da 

renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Excluída a renda do esposo, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB 538.611.312-3, a contar de 09.12.2009, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 09.12.2009 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0006876-40.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009525/2011 - HELIO 

CESAR DE OLIVEIRA (ADV. PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte 
autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no artigo 

75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 
art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 
A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 
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                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores salários-de-

contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 
considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por 

morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0008088-62.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008713/2011 - LUCELENA 

APARECIDA FRANCISCO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 128.536.045-9, a contar de 22.02.2010, com DIP em 

01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 22.02.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  
Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007719-39.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008372/2011 - LUIZ BIANCO 

(ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de períodos laborados como trabalhador rural, 

proposta por LUIZ BIANCO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor havia requerido junto ao INSS, em 22/01/2008, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

A autarquia havia reconhecido como de efetivo tempo de serviço 23 anos, 04 meses e 11 dias. 

Discorda o autor do tempo de serviço apurado pela ré, uma vez que deixou esta de computar integralmente como de 

efetivo tempo de serviço os períodos laborados como trabalhador rural, na condição de segurado especial, a seguir 

descritos, conforme informações prestadas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul/SP: 
1 - No período de 15/06/1964 a 05/01/1972 e de 10/05/1972 a 31/07/1977 alega ter prestado serviço na lavoura, 

juntamente com seu genitor, em imóvel do grupo familiar, denominado Sítio Santa Maria, Córrego do Servo, Município 

de Três Fronteiras/SP, cultivando em área de 24,2 hectares; 

2 - No período de 01/10/1977 a 08/12/1980, prestou serviço na condição de parceiro agrícola, sem contrato escrito, em 

imóvel do grupo familiar, denominado Sítio Santa Maria, Córrego do Servo, Município de Três Fronteiras/SP, 

cultivando em área de 7,2 hectares, pagando 50% da produção do café; 

3 - No período de 09/12/1980 a 30/09/1995 alega ter prestado serviço na condição de trabalhador rural, em imóvel 

próprio, denominado Chácara Nossa Senhora Aparecida, Córrego do Servo, Três Fronteiras/SP, cultivando em área de 

6,5 hectares. 

Declara que nos mencionados períodos laborou em regime de economia familiar, sem a utilização de mão de obra de 

terceiros. 

Após análise da documentação apresentada pelo requerente o INSS reconheceu e computou como de efetiva prestação 

de serviço, na condição de trabalhador rural, os seguintes períodos: 

1-            01/01/1970 a 31/12/1970; 

2-            01/01/1976 a 31/07/1977; 

3-            01/10/1977 a 30/04/1980 e de; 

4-            01/06/1989 a 31/10/1991. 
Deixou de reconhecer os seguintes períodos: 

1 - 15/06/1964 a 31/12/1969, não apresentou documentação contemporânea; 

2 - 01/01/1971 a 05/01/1972 não apresentou documentação contemporânea; 

3 - 10/05/1972 a 31/12/1975, não apresentou documentação contemporânea; 

4 - 01/05/1984 a 31/05/1989, não apresentou documentação contemporânea; 

5 - 01/11/1991 a 30/09/1995, não teria recolhido facultativamente. 

O autor apresenta os seguintes vínculos na condição de trabalhador urbano: 

  

1              10/01/1972             04/05/1972             LEG TELEFUNKEN DO BRASIL S.A    10/01/1972             

04/05/1972              

2              01/08/1977             30/09/1977             JOÃO ROSA ALVES               01/08/1977             30/09/1977              
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3              01/01/1985             28/02/1985             CONTRIBUIÇÕES 01/01/1985             28/02/1985              

4              01/04/1985             31/01/1987             CONTRIBUIÇÕES 01/04/1985             31/01/1987              

5              01/03/1987             31/05/1989             CONTRIBUIÇÕES 01/03/1987             31/05/1989              

6              21/03/1996             16/12/1998             VIAÇÃO CAMPOS ELISEOS 21/03/1996             16/12/1998              

7              17/12/1998             28/11/1999             VIAÇÃO CAMPOS ELISEOS 17/12/1998             28/11/1999              

8              29/11/1999             31/05/2001             VIAÇÃO CAMPOS ELISEOS 29/11/1999             31/05/2001              

9              01/06/2001             05/04/2003             URCA URBANO DE CAMPINAS          01/06/2001             

05/04/2003              

  

Dentre as testemunhas arroladas pelo autor, foi ouvida apenas o Senhor Armando Donini. Não foi ouvida a testemunha 

Gersino Chumpato, em virtude de seu falecimento. 

O INSS contesta o pedido, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Inicialmente, embora tenha sido ouvida apenas uma das testemunhas, entendo suficiente para o devido convencimento 

motivado do Juízo as declarações prestadas, bem como as provas materiais acostadas aos autos. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 
tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, desde 1964 (catorze anos), laborou como trabalhador rural, em imóvel do grupo 

familiar, denominado Sítio Santa Maria, Córrego do Servo, Município de Três Fronteiras/SP, de forma intercalada com 

atividades urbanas, até o ano de 1995, quando mudou-se definitivamente para a Cidade. 

O depoimento da testemunha permite admitir que são verossímeis as alegações de que ele trabalhou em propriedade 

rural própria e de seu pai. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Escritura de Aquisição da propriedade rural 

do ano de 1959, em nome do genitor do autor; b) Certificado de Dispensa de Incorporação do ano de 1969, quando de 
seu alistamento, onde se declarou como lavrador; c) Título de Eleitor do ano de 1976, no qual se declarou como 

lavrador; d) Proposta de Admissão no Sindicato dos Trabalhadores Rurais, do ano de 1980; e) Certidão de Casamento 

no ano de 1980, onde se declarou como lavrador; f) Certidão de Nascimento do filho do ano de 1981, onde se declarou 

como lavrador; g) Notas Fiscais de Produtor Rural dos anos de 1977 a 1979, de 1981 a 1989 a 1995. 

Fixo o termo inicial em 15/06/1964, quando o autor completou catorze anos de idade, requisito etário mínimo para o 

reconhecimento como de efetiva prestação de serviço como trabalhador rural. 

Fixo o termo final de 30/09/1995, ano em que deixou definitivamente a lavoura para exercer atividade urbana. 

A prova material acostada aos auto e o depoimento da testemunha são verossímeis em admitir que o autor laborou na 

condição de trabalhador rural, em regime de economia familiar nos interregnos de 15/06/1964 a 31/12/1969, de 

01/01/1971 a 05/01/1972; de 10/05/1972 a 31/12/1975; 01/05/1984 a 31/12/1984 e de 01/11/1991 a 30/09/1995 e, 
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portanto, tais períodos devem ser computados como de efetivo tempo de contribuição para fins de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência Social. 

Apenas em relação ao interregno de 01/11/1991 a 30/09/1995, não computado administrativamente pelo INSS sob o 

fundamento de que o requerente não teria recolhido facultativamente, referida justificativa não deve prosperar, visto não 

ser exigido do segurado especial o recolhimento das contribuições previdenciárias, ante a inexigência pela Lei de 

Custeio, onde o pagamento aos cofres previdenciários se dará através da dedução, do resultado do montante relativo à 

venda da produção agrícola, em aliquota fixada por Lei. 

Considerando-se os períodos laborados na condição de trabalhador rural acima elencados, bem como os períodos 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na data do requerimento administrativo (22/01/2008) o autor 

perfazia 38 (trinta e oito) anos, 01 (um) mês e 22(vinte e dois) dias, nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, 

sendo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com coeficiente de cálculo 

de 100% e incidência do fator previdenciário. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e idade avançada do requerente 

(sessenta anos), donde exsurge o "periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do 

direito afirmado pelo autor. Assim, determino ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, no prazo de 30 dias. 

Dispositivo. 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, LUIZ BIANCO, extinguindo o feito com resolução de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

a) conceder e implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com data de início de 

benefício e data de início de pagamento em 01/04/2011, com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) a 

serem apuradas pelo INSS, com base nos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) ou, na 

sua falta, considerando as remunerações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), 

referente ao interregno de 22/01/2008 a 31/03/2011. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido ofício 

requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.” 

  

0006611-72.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007904/2011 - ROBERTO 
ALBIERI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pelo autor, ROBERTO ALBIERI, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade ( NB 41/ 146.494.834-5), com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 868,60 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , para a 

competência março de 2008 e renda mensal atual, para a competência janeiro de 2011 no valor de R$ 991,04 

(NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS) ; e 

b) a pagar os valores em atraso, do período de 04/03/2008 a 28/01/2011, no total de R$ 19.800,19 (DEZENOVE MIL 

OITOCENTOS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , nos termos da planilha elaborada pela Contadoria do Juízo. 

Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, que caracteriza o 'periculum in mora', 

bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS 

que realize a revisão do benefício no prazo de 30 dias, com data de início de pagamento em 01/02/2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais. 
Publique-se.Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010827-76.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007372/2011 - OLIMPIO 

ROMAO PEREIRA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com pedido de reconhecimento de 

tempo de trabalho rural, proposta por OLÍMPIO ROMÃO PEREIRA, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 120.008.164-

9, DER 07/02/2000), cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho rural, nos períodos de 01.01.1967 a 

30.09.1979.   O benefício foi indeferido, tendo o INSS reconhecido o tempo de trabalho rural do autor nos períodos de 
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01.01.1972 a 31.12.1976 e 01.01.78 a 30.09.1979. Reconheceu e enquadrou também, a Autarquia, o período em que o 

autor trabalhou em condições especiais, entre 09.01.1980 a 23.11.1987.  

Posteriormente, o autor apresentou novo requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço ao INSS 

(NB nº 138.997.122-5, DER em 07/02/2008), que também resultou em indeferimento e sem que houvesse 

reconhecimento de tempo de trabalho rural ou especial. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência dos pedidos. Em preliminar, 

apresentou impugnação ao valor da causa, para que viesse a expressar o valor efetivamente pretendido pela parte autora 

e o conseqüente reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo, em face do valor da alçada. 

Foi determinada a realização de perícia técnica para a aferição da alegada insalubridade do tempo de trabalho realizado 

pelo autor, entre 09.01.1980 a 23.11.1987, para o empregador 3M do Brasil. 

Embora alegue a parte autora que tal período foi reconhecido como insalubre pelo INSS, no primeiro requerimento 

administrativo, tal afirmativa foi contestada pela Autarquia, que em sua defesa afirmou que o documento na inicial era 

apenas de “projeção” do tempo de serviço da parte autora, caso houvesse o reconhecimento da insalubridade. 

O laudo pericial elaborado encontra-se anexado aos autos. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas Luzia 

Costa, Clarice Santos e Joaquim Santos. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 
  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Afasto a preliminar de incompetência deste juízo para o julgamento da causa uma vez que, nos termos do artigo 3º, 

caput e § 2º da lei 10.259/2001, o valor da alçada dos JEF's é de 60 salários mínimos, assim considerados na data de 

ajuizamento da ação. 

Ainda, no caso de obrigações sucessivas, o valor da alçada corresponde à soma das prestações vencidas mais as doze 

prestações vincendas, conforme Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005). 

No caso dos autos, a pretensão do autor não supera, de forma significativa, o valor da alçada, conforme cálculos da 

Contadoria deste Juízo, anexados e em face da renúncia aos valores excedentes, conforme manifestação da parte autora. 

Rechaço, portanto, a prefacial de incompetência absoluta. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Ademais, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das 

parcelas vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
  

Passo ao exame do mérito. 

  

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como empregado rural e também como 

“porcenteiro” e meeiro, nos termos previstos no artigo 11, I, a, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8212/91.  

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material. 

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, verifico que o autor juntou aos autos os seguintes documentos: 

ü              Declaração de exercício da atividade rural pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Engenheiro 

Beltrão/PR, no período de 1970 a 1979;  

ü              Título de Eleitor do autor, expedido no ano de 1967, onde está qualificado como lavrador e do qual consta que 

residia em Sertãozinho (nome da propriedade rural em que vivia);  

ü              Certidão de alistamento militar, no ano de 1969, sem qualificação;  

ü              Certidões de matrícula referentes às propriedades rurais em que o autor trabalhou, inicialmente para Silvestre 
Manara e posteriormente para Fernando Manara;  

ü              Contratos de parceria agrícola, firmados com os empregadores acima mencionados, para os trabalhos 

referentes aos períodos de 1972/1973 e de 1973/1974 e do ano de 1976;  

ü              Certidão de Casamento do autor, qualificado como lavrador, em 1975;  

ü              Certidão de nascimento do filho do autor, qualificado como lavrador, em 1976;  

ü              Notas fiscais de venda de produtos agrícolas para os anos de 1975, 1976 e 1979;  

ü              Guia de recolhimento de contribuição sindical, ao sindicato dos trabalhadores rurais, quitada junto ao Banco 

do Brasil, em novembro de 1975;  

ü              Recibo de contribuição do autor ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, relativa ao ano de 1978;  

Ouvido em Juízo e no procedimento administrativo, disse o autor que trabalhou em atividade rural, na cidade de 

Engenheiro Beltrão/PR, em propriedade rural produtora de café; inicialmente trabalhou para Silvestre Manara, em 
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propriedade com 40 alqueires de terra; posteriormente, a partir de 1974, passou a trabalhar para Fernando Manara, em 

propriedade menor, desmembrada do imóvel antes nomeado. 

Disse o autor que trabalhava em lavoura de café no “sistema antigo”, em que os pés de café eram entremeados por 

outros gêneros agrícolas, de “lavoura branca”, de subsistência. 

Inicialmente, ele, seu pai e irmãos trabalhavam como “volantes”, em contratos informais, em que eram remunerados 

com base na produção obtida; o sistema penalizava a família do autor, já que o volume da produção não era 

determinado apenas pelo esforço dos trabalhadores, mas dependia de outros fatores naturais, às vezes imprevisíveis. 

Posteriormente, foi admitido como “porcenteiro”, recebendo 40% do café produzido e finalmente, até 1979, trabalhou 

como meeiro, em contratos de empreitada, em que ele também era responsável por todo o ciclo de cultivo e colheita do 

café. 

As testemunhas ouvidas confirmaram que conheciam o autor e sua família; a testemunha Joaquim dos Santos foi colega 

do autor nos trabalhos da fazenda Sertãozinho. 

Em seus depoimentos, as testemunhas ratificaram o depoimento do autor, sobre o seu trabalho na lavoura do café, na 

fazenda que empregava a maioria dos trabalhadores rurais da região; também mencionaram a data aproximada em que o 

autor deixou a região e veio para Campinas.    

Compulsados os autos e as provas colacionadas, entendo que a parte autora reuniu documentação hábil - provas 

materiais corroboradas pela prova testemunhal - para a comprovação do exercício da atividade rural entre 01.01.1967 a 

31.08.1979, aí incluídos os períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, no procedimento administrativo NB 
nº 120.008.164-9. 

O termo final do trabalho rurícola do autor foi fixado com base em seu próprio depoimento, já que informou ao juízo 

que chegou a São Paulo no início de setembro de 1979; 

Com relação ao período de trabalho especial pleiteado, apresentou a parte autora, no primeiro requerimento 

administrativo, formulários DSS 8030, fornecidos pelo empregador 3M do Brasil, além de laudo técnico pericial 

atestando que no referido período o autor esteve exposto ao fator agressivo ruído, na ordem de 91 a 92 dB, de forma 

permanente, durante toda a sua jornada de trabalho. 

Sem razão a Autarquia quando afirma que não houve reconhecimento administrativo do caráter especial dos serviços 

prestados pelo autor, no período pleiteado, de 1980 a 1987. 

Como se vê das cópias do processo administrativo NB 120.008.164-9, anexadas à inicial, houve o enquadramento do 

período como insalubre na contagem realizada pelo INSS, com a indicação do Código respectivo e a conversão do 

tempo de serviço especial para tempo de serviço comum. 

O tempo de serviço obtido não foi objeto de “projeção”, como afirmado, já que houve comunicação oficial do 

indeferimento do benefício ao autor, com o total de serviço apurado onde consta a inclusão do tempo de serviço 

especial convertido na totalização (fls. 137 da petição inicial). 

O fato de que não haja coisa julgada administrativa, a ser invocada pela parte autora, não retira a validade do ato 

administrativo formalizado no procedimento em questão, mesmo porque a decisão se baseou em documentação idônea, 
em conformidade com os requisitos legais. 

Também o laudo pericial formulado em juízo apontou a insalubridade do trabalho do autor no período já indicado, pelo 

fato de que estava submetido a ruído superior a 91dB. 

Com relação aos EPI's, a jurisprudência majoritária do TRF da 3ª Região e do STJ posiciona-se contrariamente ao 

afastamento da caracterização da insalubridade no trabalho em face da utilização ou disponibilização dos Equipamentos 

de Proteção Individual - EPI's. 

Confira-se: 

(...) 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI- ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades ... 5. Recurso Especial a que se nega 

provimento. (STJ, REsp 720082/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 05/09/2005, p. 458). 

  

(...) A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos (...) (TRF3, APELREE, processo 2002.61.83.004044-2/SP, Relatora 

Desembargadora Leide Pólo, Sétima Turma, j. 15/12/2008, DJF3 21/01/2009, p. 748). 

  
E ainda, pela TNU foi editada a Súmula nº 09, com o seguinte teor: 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

  

Além disso, especificamente no caso dos autos, todo o período de atividade especial é anterior ao advento da lei 

9732/1998, de 14.12.1998, que determinou a inclusão do uso de EPI's nos laudos técnicos e que é tomada pelo INSS, 

com base em instrução normativa, como marco temporal para que a existência de EPI seja considerada relevante para a 

caracterização, ou não, da insalubridade. 

Destarte, pelos fundamentos supra, é de rigor o reconhecimento do tempo de trabalho do autor em condições especiais, 

insalubres, no período de 09.01.1980 a 23.11.1987, bem como a sua conversão em tempo de serviço comum, para fins 

previdenciários. 
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Com o reconhecimento dos períodos de atividade rural acima indicados, do período de trabalho em condições especiais, 

somados ao período já reconhecido administrativamente pelo INSS, perfaz o autor um total de 30 anos e 01 mês de 

tempo de serviço/contribuição em 16.12.1998 (data da promulgação da Emenda Constitucional 20/1998), conforme 

cálculos e parecer da Contadoria deste juízo, que seguem anexos. 

Destarte, cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

           Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTES os pedidos do autor OLÍMPIO ROMÃO PEREIRA condenando o INSS a:  

§              Reconhecer e homologar, como de efetiva atividade rural, os períodos de trabalho do autor entre 01.01.1967 a 

31.08.1979, aí incluídos os que já haviam sido reconhecidos administrativamente pelo INSS.  

§              Reconhecer e homologar o trabalho do autor em condições insalubres no período de 09.01.1980 a 23.11.1987, 

bem como a sua conversão de tempo especial em tempo comum;  

§              Conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI (renda mensal inicial) e 

RMA (renda mensal atual) , com o valor de um salário mínimo, com DIB em 16.12.1998 e DIP em 01.03.2011.  

§              Condeno-o ainda ao pagamento dos valores atrasados, calculados pela Contadoria deste juízo, para o período 

de 09.11.2000 a 31.10.2010, que totalizam R$ 42.422,01 (quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte e dois reais e um 
centavo), respeitada a prescrição qüinqüenal e já descontados os valores que excederam a alçada e que foram objeto de 

renúncia. Os atrasados serão pagos no prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado.  

§              Em face do caráter alimentar do benefício pretendido e da verossimilhança do que foi alegado e provado, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que o INSS implante o seu benefício, no prazo de 30 dias, 

independentemente do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0008412-52.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009148/2011 - ANTONIO 

ADELINO DE CAMPOS (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  
Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta transtorno esquizoafetivo 

não especificado, com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.  

  

Data de início da doença: 1993 

  

Data de início da incapacidade: 1993 

  
Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros moratório devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.147.332-2, a contar de 04.08.2010, com DIP em 

01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 04.08.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004422-87.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008428/2011 - MARIA LIDIA 

DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário, proposta por MARIA LIDIA DE OLIVEIRA MIRANDA, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa a autora que requereu, em 27.01.2009, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço ou 

contribuição. O benefício foi indeferido. 

Alega o autor que o indeferimento ocorreu em face do não reconhecimento de todos os períodos de trabalho do autor. 
Devidamente citado, o INSS não contestou a ação. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Passo ao exame do mérito. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 
atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 
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cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora, conforme consulta ao CNIS, possuía 30 anos 3 meses e 23 dias de contribuição 

na data do requerimento administrativo. Referido tempo é suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

Portanto, tem jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO 
  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição NB.147.264.754-5, a contar de 27.01.2009, com DIP em 01.04.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da DER até à véspera da DIP, ou seja, de 

27.01.2009 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), conforme o Manual de cálculos do 

CJF. 

Com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, presentes os 

requisitos legais e diante da natureza alimentar da verba, a fim de que o Instituto Nacional de Seguridade Social 

implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005939-93.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009286/2011 - TACILIO 

GONCALVES DA MOTA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 
idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 
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Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

O Sr. Perito Judicial concluiu que a autora apresenta insuficiência renal crônica e está em tratamento dialítico, havendo 

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral e para os atos da vida independente. 

  

De outra feita, o juiz não esta adstrito ao laudo médico, devendo para sua livre convicção, analisar os demais 

documentos constantes dos autos. 

  

Pelo laudo socioeconômico e demais documentos constantes nos autos, verifica-se que a parte autora possui baixa 

escolaridade, o que dificultará sua inserção no mercado de trabalho. 

  

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 
  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 
benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da renda 

mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, 

conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Portanto, há de ser considerada a renda do cônjuge, companheiro(a), filho não emancipado menor de 21 anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado menor de 21 anos ou inválido. 

  

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente ou idoso, ao arrepio das disposições legais que 

regem a matéria. 

  
Nesse sentido tem se consolidado o entendimento da Turma Nacional de Uniformização: 

  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, 

desde que vivam sob o mesmo teto. Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do 

segurado, integrantes da unidade familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da 

hipossuficiência. Da análise dos supra citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere 
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no rol de pessoas cuja renda familiar deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma 

interpretação extensiva da norma. 

II - Incidente conhecido e improvido. 

(Origem: JEF Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Processo: 

200563060141557 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização Data da decisão: 05/02/2007 

Documento: DJU 26/02/2007 - JUIZ FEDERAL RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA) 

  

O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de números 

200663060020448 e 200563060083879. 

  

O Tribunal Regional Federal da Quarta Região mantém o mesmo entendimento, senão vejamos: 

  

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per 

capita for inferior ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

2. No cálculo da renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício 

assistencial ou benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 
34 da Lei nº 10.741/03 

3. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 

anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não relacionados no art. 

16 da Lei de Benefícios. 

4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a portador de deficiência em favor da parte 

autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando preenchidos os requisitos necessários à sua 

concessão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200271000353773 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 20/11/2007 Documento: TRF400157606 - D.E. DATA: 27/11/2007 - CELSO KIPPER) 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o autor vive sozinho em sua residência e 

recebe Bolsa Família no valor de R$ 68,00.  

  

Porém, deve ser excluída a renda obtida referente ao Bolsa Família. 

  

Por tanto, a renda per capita familiar é inexistente. 
  

Conforme já asseverado anteriormente, em que pese alegação de que o irmão do autor reside no mesmo terreno, sua 

renda não deve ser computada, pois não está abrangida pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Assim, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, desde a data da cessação administrativa, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada NB: 539.248.208-9, a contar de 19.01.2010, com DIP em 

01.04.2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 19.01.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. 

  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0007498-85.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008920/2011 - MARIA 

JANUARIA GOES (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 
concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  
Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementava o requisito etário na data do requerimento 

administrativo. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 
  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 
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assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 
  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 
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No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu esposo e um 

neto de 9 anos, sendo o grupo familiar composto por 03 (três) pessoas. O esposo percebe benefício de aposentadoria por 

idade no valor de um salário mínimo.  

  

O valor percebido pelo esposo da requerente, a título de aposentadoria por idade, não deve ser incluído no cômputo da 

renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Excluída a renda do esposo, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB 542.735.880-0, a contar de 21.09.2010, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 21.09.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0009437-71.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009162/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE LIMA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PPROCEDENTE o pedido da autora, 

MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA, condenando o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir 

da data de entrada do requerimento administrativo, em 20/06/2006, cuja renda mensal inicial será de R$ 966,22 
(NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), para a competência junho de 2006 e 

renda mensal atual, para a competência março de 2011 no valor de R$ 1.269,16 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA 

E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 

Condeno ainda, ao pagamento das diferenças devidas, relativas ao interregno de 20/06/2006 a 31/03/2011, os quais 

somam um total de R$ 14.443,43 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS). 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, donde exsurge o "periculum in mora", 

e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito afirmado pela autora. Assim, determino ao 

INSS que efetue a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 30 dias, nos moldes fixados pela 

sentença. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 
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Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0009980-40.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008047/2011 - JOSE 

PEREIRA BARBOSA (ADV. SP169374 - LUÍS HENRIQUE BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 
que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 
auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
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DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

conversão do benefício de auxílio-doença atualmente percebido pela parte autora (NB 505.637.499-3) em aposentadoria 

por invalidez a contar da data perícia, realizada em 10/02/2010, com DIP em 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 10/02/2010 a 31/03/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente os valores percebidos a título de auxílio-doença 

no período de 10/02/2010 até a data da efetiva implantação da aposentadoria. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008007-16.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008469/2011 - LAURINDA 

CUZINATO ESPONTON (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), 

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  
A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 
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Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 
  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 
uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 
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2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 
periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu esposo, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. O esposo percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

no valor de um salário mínimo.  

  

O valor percebido pelo esposo da requerente, a título de aposentadoria por tempo de contribuição, não deve ser incluído 

no cômputo da renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Excluída a renda do esposo, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  
Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB: 542.732.841-2, a contar de 21.09.2010, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 21.09.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 
e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0007762-05.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008446/2011 - CLAITON 

ANTONIO MARTINS (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária proposta por CLAITON ANTONIO MARTINS, já qualificado na inicial, em face do 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com 

o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 
vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 
eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora é portadora de esquisofrenia não 

especificada, e apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 13/04/2010, com DIP em 06/04/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 13/04/2010 a 05/04/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 
intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005197-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009287/2011 - MARCO 

ANTONIO FELIZATTI (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 
de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa é portadora de deficiência 

ou idosa - com 65 anos de idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la 

provida por sua família. 

  

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

  

Com base no laudo médico pericial, constata-se que a parte autora é portadora de retardo mental severo e epilepsia 

grave, desde os três anos de idade, estando total e permanentemente incapacitada para o trabalho, bem como para os 

atos da vida civil. 

  
Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 
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Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 
periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

No caso dos autos, conforme o laudo assistencial, a parte autora reside com sua genitora em imóvel próprio, construída 

de alvenaria, têm lajes, coberto por telhas, está em bom estado de conservação, é cercada por muro, grades de ferro. 

  

No que se refere à renda, verifica-se que a genitora da parte autora recebe benefício de pensão por morte no valor de R$ 

545,00 por mês e trabalha como diarista, recebendo R$ 200, 00 por mês. 
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O valor percebido pela mãe do requerente, a título de pensão por morte,no importe de um salário mínimo, não deve ser 

incluído no cômputo da renda familiar, conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 

10.741/2003. 

  

Excluído o valor da pensão por morte, a renda per capita é de R$ 100,00, sendo inferior a ¼ do salário mínimo vigente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos incapacidade e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB: 540.008.591-8, a contar de 11.03.2010, com DIP em 01.04.2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 11.03.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004787-10.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008437/2011 - GENY 

RODRIGUES FALCHIONE (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por Geny Rodrigues 

Falchione, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, pela falta de qualidade de 

dependente. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

A parte autora requereu junto ao INSS, em 20.04.2010, o benefício de pensão por morte, o qual restou indeferido sob o 
fundamento da falta de comprovação da qualidade de dependente/companheira. 

A controvérsia restringe-se a condição de companheira da autora. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
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Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 
IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

A autora, conforme Certidão de Casamento de fl. 07 do processo administrativo permanece casada com Israel 

Falchione, desde 01.12.1966. 

Por sua vez, o segurado falecido Antonio Eleutério foi casado com Helena Soares Eleutério no período de 28.05.1966 

até o falecimento, ocorrido em 09.03.2010. 

Alega a parte autora que separou-se de fato de seu cônjuge, passando a viver maritalmente com e ex-segurado, Antonio 

Eleutério, desde o ano de 1977, com quem permaneceu em união estável até o óbito deste, em 09.03.2010. 

Afirmou que desta união advieram dois filhos em comum, Márcio Rodrigues da Costa, nascido em 24.12.1978 e, 

Márcia Rodrigues da Costa, nascida em 19.05.1980. 
Para comprovar a residência em comum, a parte autora acostou aos autos a certidão de óbito de fl. 17 dos documentos 

que acompanham a petição inicial, na qual consta o endereço do falecido Antonio Eleutério, na Rua Dr. Manoel 

Affonso Ferreira Filho, n. 263, Jardim Maracanã, Campinas-SP; cópia de fatura da Sanasa, em seu nome, à fl 16; 

correspondências endereçadas ao ex-segurado, às fls. 27 e seguintes dos documentos da inicial. Tais documentos 

demonstram que, tanto a autora, quanto o ex-segurado, por ocasião do óbito, residiam na Rua Dr. Manoel Affonso 

Ferreira Filho, n. 263, Jardim Maracanã, nesta cidade. 

Consoante consulta realizada no CNIS, tal endereço consta nos registros do ex-segurado e da parte autora. 

Para comprovar a união estável a parte autora apresentou termo de guarda e resposanbilidade, na qual a guarda de seus 

filhos Edson Rodrigues Falchione (DN 28.08.1967), Hélio Rodrigues Falchione (DN 17.12.1968), Márcio Rodrigues da 

Costa (DN 24.12.1978) e Márcia Rodrigues da Costa (DN 19.05.1980), em 28.05.1982, foi entregue ao ex-segurado, 

Antonio Eleutério, bem como cópias da CTPS do falecido, na qual há anotação dos filhos da autora, na qualidade de 

dependentes e da própria autora, como pessoa designada, realizadas, respectivamente, em 29.08.1986 e 03.09.1986. 

As testemunhas confirmaram que a autora viveu maritalmente com o Sr. Antonio Eleutério. Relataram que, na data do 

óbito, ainda havia união estável. Salientaram que, durante o período, não houve separação entre o casal. Atestaram que 

o casal vivia como marido e mulher e que o casal teve dois filhos em comum. Acrescentaram que o casal e os filhos 

moravam na mesma casa, na Rua Dr. Manoel Affonso Ferreira Filho, n. 263, Jardim Maracanã, nesta cidade. 

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado 
da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. 

Em conclusão, da análise do conjunto de provas colhidas em juízo, ficou comprovada a união estável entre a autora e o 

segurado falecido, fazendo jus ao recebimento do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Pelas provas apresentadas com a inicial está devidamente demonstrado o direito da autora em receber o benefício de 

pensão por morte, posto que preenchidos os requisitos legais da qualidade de segurado do ex-marido, do falecimento 

deste e da condição de dependente (companheira). 

Apenas em relação à parcelas em atraso estas são devidas a partir do requerimento administrativo, em 20.04.2010, posto 

que a autora requereu junto à ré fora do prazo legal de trinta dias, sendo aplicado o disposto no artigo 74, inciso II da 

Lei 8.213/91. 
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A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Dispositivo. 

Diante do exposto e considerando os cálculos apresentados pela contadoria judicial, aos quais me reporto e que passam 

a fazer parte integrante da sentença, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, Geny Rodrigues Falchione e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, desde a DER em 20.04.2010, DIB 20.04.2010, DIP 

01.03.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 20.04.2010 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 
Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 
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O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 
                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-

se os 20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 
 A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99), 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 
positivas. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

                       Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0002083-87.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009467/2011 - MARINALVA 

DA SILVA CAMPOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002077-80.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009468/2011 - JOSE 

CARLOS VALENTIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002041-38.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009469/2011 - DIEGO 

VIANA PACHECO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001941-83.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009470/2011 - EVA 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO, SP181468 - 

FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001934-91.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009471/2011 - ADRIANA 
BUENO DE GODOI SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001825-77.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009472/2011 - REGINA DE 

FATIMA SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001822-25.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009473/2011 - JULIO CESAR 

GODOY (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001819-70.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009474/2011 - ELIZANGELA 

DA SILVA PEZINE (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001807-56.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009475/2011 - JOSE NILDO 

DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002085-57.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009585/2011 - MARIA DE 

LOURDES PAIVA ARAUJO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001949-60.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009588/2011 - BRUNO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO, SP181468 - FABIANA 

FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001821-40.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009594/2011 - DAGMAR 

LUCIA DE MENEZES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001749-53.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009596/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE AZEVEDO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - 
GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001747-83.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009597/2011 - SAMUEL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001745-16.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009598/2011 - ELAINE 

CRISTINA REIS MACIEL (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001581-51.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009599/2011 - ANA MARIA 

GONCALVES DE PAULO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000171-55.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009476/2011 - ANISIO LEITE 

(ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008779-76.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009155/2011 - DIVA 

DONIZETE MARTINS (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 
concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 539.988.837-4, a contar de 01.10.2010, com DIP em 

01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.10.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0007535-49.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009526/2011 - NIVALDO DA 

COSTA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

    Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta para o processo e julgamento deste feito; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; e a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Argüiu prescrição. 

  

Não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, razão pela qual rechaço a prefacial de incompetência absoluta. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 
valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Ademais, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das 

parcelas vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia tácita da parte autora ao optar pelo rito do Juizado Especial. Prefacial rechaçada. 

  

No que tange à prefacial de mérito referente à prescrição, por se tratar de benefício cessado em 30.06.2007, não incide o 

lustro prescricional. Rejeito. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

O benefício de aposentadoria por invalidez decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, 
visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Incontroverso o implemento dos requisitos qualidade de segurado e carência, haja vista que a parte autora percebeu o 

benefício de aposentadoria por invalidez NB. 001.313.917-7 no interregno de 01.07.1972 s 30.06.2007. 

  

Igualmente com relação a incapacidade laboral, a mesma restou incontroversa, uma vez que a parte autora é interditada 

por força de sentença judicial proferida em 09.05.1968, conforme mandado de registro de interdição acostado à fl. 14 
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dos documentos que instruem a petição inicial, sendo representada legalmente por sua irmã e curadora definitiva, Neide 

da Costa Gomes Beato. 

  

Consoante se depreende dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi cessado pelo INSS em 30.06.2007, 

sob a justificativa de ausência de comparecimento do segurado ao CENSO. 

  

Em 04.05.2010, houve determinação judicial nestes autos, para a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, 

providenciasse a regularização do censo, devendo, para tanto, a CURADORA do segurado comparecer no INSS. 

  

Em cumprimento ao despacho, a curadora do autor, Neide da Costa Gomes Beato, compareceu ao INSS, a fim de 

regularizar a situação, tendo sido informada de que seria necessário a apresentação de documentos que comprovassem a 

titularidade do benefício NB. 32/001.313.917-7, tais como, carteira de trabalho, carta de concessão, ficha de registro de 

empregado onde conste anotação a respeito da concessão do benefício. 

  

No entanto, a curadora do autor, apresentou pedido de reconsideração, argumentando que não possuia os documentos 

solicitados, porque além do INSS não ter localizado o processo administrativo do autor, este teria permancido sob os 

cuidados de outra irmã, já falecida, não tendo a curadora atual conhecimento da localização dos documentos. 

  
Observo que em diligência determinada por este Juizado, o INSS compareceu no endereço da Clínica de Repouso 

Mococa, tendo constatado que a mesma foi extinta, mas que a parte autora permaneceu internada em tal clínica durante 

vinte anos, desde a data de 28.04.1978. Informou que o autor encontra-se atualmente internado no CAPS II - Centro de 

Atenção Psicosocial, mantido pelo Ministério da Saúde, tendo confirmado os dados pessoais e documentos de 

identificação do mesmo, bem como que sua responsável é a irmã e curadora definitiva, Neide da Costa Gomes Beato, 

conforme petição anexada aos autos virtuais em 25.03.2011. 

  

Diante disso, verifico que encontram-se presentes os requisitos legais da qualidade de segurado, do cumprimento da 

carência e a incapacidade total e permanente, sendo indevido o ato administrativo de cessação do benefício de 

aposentadoria por invalidez da parte autora, sendo que a procedência do pedido formulado na petição inicial é medida 

que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de aposentadoria por invalidez NB. 001.313.917-7 desde a data da cessação (DBC em 30.06.2007), DIP 

01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.07.2007 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Determino ao INSS que proceda a retificação junto ao Sistema Plenus, a fim de que conste que o autor, Nivaldo da 

Costa, figura como titular do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 001.313.917-7, sendo representado 

legalmente por sua curadora definitiva, Neide da Costa Gomes Beato. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  
Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 455/906 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010587-87.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007877/2011 - MIRIAM 

CONSTANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com cobrança das parcelas 

em atraso, ajuizada por MIRIAM CONSTANCIO DE OLIVEIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto 

Nacional de SegurO Social - INSS. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando no mérito, pela improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

No mérito propriamente dito, alega a autora que o INSS, ao efetuar o cálculo de sua renda mensal inicial de sua 

aposentadoria, computou salários de contribuição inferiores aos efetivamente vertidos aos cofres da autarquia. 

Declara que nos meses de 07 a 12/2001; 01 a 12/2002; 01 e 02 de 2003, 09 a 12/2003; 01 a 06/2004; 01 a 12/2005, 05 a 
12/2006; 01 e 02 de 2007; 04 e 05/2007, o INSS os considerou como salário de contribuição como sendo um salário 

mínimo. 

Discorda dos valores considerados pela autarquia, uma vez que nunca percebeu remuneração correspondente a um 

salário mínimo no interregno em que laborou junto à Irmandade de Misericórdia de Campinas. 

Requer a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria, devendo ser considerado no período de base de cálculo 

os valores efetivamente descontados de sua remuneração a título de contribuição previdenciária, conforme recibos de 

pagamento apresentados com a petição inicial. 

Preceituam os artigos 29, inciso I 29 -A da Lei 8.213/1991: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - (...); 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99) 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 
§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 

informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

§ 2o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do 

CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo 

INSS. (Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 3o A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive 

retificações de informações anteriormente inseridas, fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências 

apontadas, conforme critérios definidos em regulamento. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 

§ 4o Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento inicial ou de retificação de dados 

anteriormente informados, quando o documento ou a retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após 

os prazos estabelecidos em regulamento.   (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008) 
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§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo esta elaborou o seguinte parecer: 

“Conforme consulta a memória de cálculo do benefício da parte autora, como também aos valores do CNIS e 

contracheques anexados, calculando-se novamente a RMI, obtivemos uma nova renda inicial maior do que a concedida 

originariamente, no valor de R$ 764,76 e uma RMA de R$ 892,43 para maio de 2010. 

                Caso V. Exa julgue procedente, existentes diferenças em favor da autora vide cálculos em anexo.” 

  

Verifica-se, portanto, ter ocorrido incorreção nos salários de contribuições utilizados pelo INSS, inferiores aos 

efetivamente realizados, demonstrado estes através dos recibos de pagamento. 

Assim, acolho o pedido de revisão da renda mensal inicial formulado na inicial, bem como à condenação ao pagamento 

das diferenças apuradas pelas Contadoria do Juízo. 

Malgrado a autora não tenha formulado pedido administrativo de revisão, com o objetivo de incluir os salários de 

contribuição efetivamente vertidos e não constantes do CNIS, reputo como devido à requerente as diferenças apuradas 

desde o requerimento aministrativo de aposentadoria, visto que no momento da implantação do benefício há a 

disponibilização ao servidor da autarquia, que irá concedê-lo, acerca da ausência de recolhimentos e, ato contínuo, 
solicitar ao segurado a apresentação de documentação comprobotória, o que efetivamente não ocorreu. 

Ademais, as remunerações percebidas pela requerente, por falha na declaração de informações pelo antigo empregador, 

deixaram de constar no CNIS, sobremaneira, não lhe podem trazer prejuízo. 

Desta forma, é devido à requerente as diferenças do benefício desde a formulação do pedido administrativo de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Do Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, MIRIAM CONSTANCIO DE OLIVEIRA, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 137.230.480-8), 

alterando-a para R$ 764,76 (SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 

relativo a agosto de 2007 e revisar a renda mensal atual alterando-a para R$ 963,77 (NOVECENTOS E SESSENTA E 

TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , referente à competência março de 2011, com DIP em 01/03/2011 

e; 

b) pagar os valores em atraso do período de 01/08/2007 a 31/03/2011, no total de R$ 7.758,55 (SETE MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), através de ofício 

requisitório, após o trânsito em julgado, conforme planilha anexa, elaborada com base no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 
Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, que caracteriza o 'periculum in mora', 

bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS 

que realize a revisão do benefício no prazo de 30 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0001282-45.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009759/2011 - JOSE 

ARMANDO FERREIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN); ROSANGELA MARIA 

PRODOCIMO FERREIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 
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renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições, exceto na hipótese de moléstias elencadas no art. 151 da Lei n. 8.213/1991; 3) ser considerado incapaz, 

total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência, exceto nas hipóteses do art. 151 

da Lei n. 8.213/1991; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

A parte autora requereu administrativamente o benefício de auxílio doença em 04.09.2008, indeferido sob o fundamento 

de não ter sido cumprido o prazo de carência previsto em lei. 

  

Consoante informação prestada através da petição anexada aos autos virtuais em 16.03.2006, a parte autora faleceu em 

15.02.2009, tendo sido deferido o pedido de habilitação da víuva Rosangela Maria Prodocimo Ferreira. 

  

O Perito Judicial, após a realização da perícia post mortem, concluiu que parte autora apresentava incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual, por ser portador de sequela de acidente vascular cerebral e 
cardiopatia isquemica. 

  

Data de início da doença: 28.11.2007 

  

Data de início da incapacidade: 28.11.2007 (data do AVC) 

  

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor verteu contribuições previdenciárias 

em diversos períodos nos interregno de 15.01.1980 a 06.11.2007, na condição de segurado obrigatório, categoria 

empregado. Após, verteu contribuições, na qualididade de contribuinte individual, nas competências de novembro/2007 

a fevereiro/2008. 
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Portanto, na data de início da incapacidade, em 28.11.2007, a parte autora mantinha a qualidade de segurado, pois seu 

último recolhimento deu-se no mês de novembro/2007, ocasião em que houve a rescisão do contrato de trabalho havido 

com o empregador Geo Mecanica Instalações Industriais Ltda.. 

  

Por estar acometido de sequela de AVC, há dispensa de cumprimento do período de carência, conforme expressa 

previsão dos artigos 26, II, e 151, caput, da Lei n. 8.213/1991, restando, portanto, refutada a alegação do INSS de que 

os recolhimentos referentes às competências de 11/2007 a 02/2008 se deram em atraso, não podendo serem 

considerados para fins de carência. 

  

Como o último recolhimento deu-se em 11/2007, na data de início da incapacidade (25.08.2007) a parte autora 

encontrava-se beneficiada com a cobertura securitária. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, a dispensa do prazo de carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo em 04.09.2008, DIB 

04.09.2008 e DCB 15.02.2009 (data do óbito), com o pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até 

a data do óbito, ou seja, de 04.09.2008 a 15.02.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003617-71.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008083/2011 - DANIEL 

RODRIGUES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada por DANIEL RODRIGUES, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor encontrar-se aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social desde 10/02/1998, tendo o INSS 

computado o tempo total de 30 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço. 
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Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período integral laborado 

na condição de trabalhador rural de 26/05/1964 a 15/05/1973. 

Alega, ainda, não ter a autarquia previdenciária computado os interregnos 01/03/1976 a 10/10/1978, trabalhado junto ao 

empregador Supergasbras e de 05/02/1979 a 15/07/1991 na empresa ALLIEDSIGNAL, nos quais declara ter 

permanecido exposto a agentes prejudiciais à sua saúde e integridade física. 

Insta observar ter o INSS reconhecido como de efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural o período 

de 01/01/1966 a 31/12/1971, estando, portanto, incontroverso. 

Testemunha ouvida através de Carta Precatória. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 
excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas 

constantes dos autos, o requerente, desde 26/05/1964 (quinze anos), laborou como trabalhador rural, no Município de 

Cafezal do Sul/PR, em propriedade pertencente seu genitor até 15/05/1973 quando mudou-se para a Cidade. 

O depoimento de uma das testemunhas arroladas, Senhor José Vicente de Abreu, permite admitir que são verossímeis as 

alegações de que o segurado trabalhou em propriedade rural de seu pai. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 
simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Escritura Pública de Aquisição de Imóvel 

Rural pelo pai do autor no ano de 1964; b) Certificado de Dispensa de Incorporação do ano de 1966, onde o requerente 

se declarou como lavrador; c) Certidão de Casamento do ano de 1969, onde o autor se declarou como lavrador; d) 

Certidão de Nascimento das filhas, dos anos de 1970 e 1971, nas quais se declarou como lavrador. 

A prova material acostada aos autos e o depoimento de uma das testemunhas em audiência são verossímeis em admitir 

que o autor laborou no período de 26/05/1964 a 15/05/1973 e, portanto, tal período deve ser computado como de efetivo 
tempo de contribuição para fins de revisão aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência 

Social. 

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é 

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 
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em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 
3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e Laudo Técnico de 
Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados 

na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e nove anos, oito meses e sete dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma prevista na Lei 8.213/91. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 461/906 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a revisão do benefício em favor da 

parte autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo 

de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se 

apurar em regular execução de sentença. 

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 
Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006771-63.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008271/2011 - VALDENIR 

DE PAULA VITOR (ADV. SP128172 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo 

de trabalho em condições especiais, proposta por VALDENIR DE PAULA VITOR, já qualificado na inicial, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB 148.006.086-8, DER 
27/05/2009), cumulado com o reconhecimento de tempo de trabalho em condições especiais. O benefício foi 

indeferido.  

Requer ainda a parte autora o reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais, nos seguintes contratos: 

             14.01.1981 a 31.12.1983 e de 01.01.1984 a 08.11.1985 para o empregador Decorpisos Pisos Decorados e de  

             04.12.1998 a 18.05.2009, para o empregador Mahle Metal Leve S/A;  

  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, impugnando, em preliminar, o valor atribuído à causa e a conseqüente 

competência deste Juizado para o processamento do feito, em face do proveito econômico pretendido, além do 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. No mérito, solicitou a declaração de improcedência dos pedidos. 

Designada perícia técnica de insalubridade. Laudo pericial encontra-se acostado aos autos. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos se somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  
Deixo de acolher a objeção uma vez que, no caso de obrigações de trato sucessivo, a competência se estabelece pelo 

valor das prestações vencidas somadas a doze prestações vincendas ( STJ, CC 46732/MS, DJ 14/03/2005). 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

  

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito 

  

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria especial, cumulada com o 

reconhecimento de tempo de trabalho em condições especiais, em períodos que não foram enquadrados como insalubres 

pela autarquia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 462/906 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres, observo 

que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.” 

Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas 

atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à saúde. 

Sobre o benefício pretendido, vê-se que ele está disciplinado no artigo 57 e respectivos parágrafos da lei 8213/1991. 

As condições para a sua concessão são: o cumprimento da carência prevista no mesmo diploma legislativo e o exercício 

de atividade em que o segurado esteja sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (anos), conforme dispuser a lei. Não há fixação de idade mínima para a obtenção 

deste benefício. 

Prevê-se ainda, no mesmo dispositivo legal, que a renda da aposentadoria especial consistirá numa renda mensal 

equivalente a 100% do salário do benefício e que a data do início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade. 

Para a comprovação do tempo de trabalho prestado em atividade especial, o tempo de serviço é disciplinado pela lei em 

vigor à época de sua efetiva prestação, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 

Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 
como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação 

retroativa de lei nova, que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, 

DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003, que introduziu 

o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90. 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa: 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, 

posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o reconhecimento da 

especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos 

decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos 

por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre a aferição do nível de decibéis mediante 

perícia técnica, carreada aos autos, ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, 

ou não, desse agente); 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997 

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a 

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à 
saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de 

formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) Período posterior a 06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as 

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97) - 

Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do 

segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou mediante perícia 

técnica; 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da atividade especial por 

presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos deve ser norteado pelos Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 

1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97 (Anexo IV). Ademais, sempre possível a 

comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-

06-2003, p. 320). 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do Decreto n. 

83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06-05-

1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a 
níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, 

conforme quadro abaixo: 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto n. 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto n. 83.080/79 (2). - Ruído superior a 

80 dB (1); Superior a 90 dB (2). 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto n. 2.172/97. - Superior a 90 dB. 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB. 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 com a alteração do Decreto n. 4.882/2003. - Superior a 85 

dB. 

Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução 

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os 

Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n. 2.172/97. 
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Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64. 

No que tange ao período posterior, tem-se a exigência de ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos 

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, 

conforme a alteração trazida pelo Decreto n. 4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e 

previdenciária na matéria. 

  

Examino as provas apresentadas. 

  

Para a comprovação do período trabalhado em atividades insalubres, apresentou o autor os seguintes documentos: 

§              Para os períodos de 14.01.1981 a 31.12.1983 e de 01.01.1984 a 08.11.1985, de serviços prestados para a 

Decorpisos Pisos Decorados, que foi sucedida pela empresa Cerâmica São José Guaçu S/A, apresentou o autor o 

formulário DSS 8030, em que se informa que o autor estava sujeito a níveis de ruído entre 70 e 90dB e ao agente 

insalubre “respingos de esmalte”.  

§              Para os períodos de 03.02.1986 a 02.12.1998 (já reconhecido administrativamente) e de 04.12.1998 a 

18.05.2009, de atividades prestadas para o empregador Mahle Metal Leve S/A, apresentou o autor Perfil Psicográfico 

Previdenciário, que informa a exposição do autor ao agente insalubre ruído, da ordem de 92 dB (A).  

                  Analisado o procedimento administrativo apresentado, verifica-se que foi enquadrado pela Autarquia apenas 
o período de 03.02.1986 a 04.12.1998.  

                       Para os dois primeiros períodos, considerando-se que a exposição do autor ao agente ruído é descrita de 

forma totalmente imprecisa pelo empregador, referindo-se a níveis de ruído entre 70 e 90 dB, concluiu o analista 

administrativo que a exposição era inferior ao que seria legalmente admitido para a época, quer dizer, inferior a 80 dB.  

                     No laudo pericial apresentado pelo perito do juízo, atesta-se que o autor estaria sujeito a um nível de ruído 

equivalente a 86 dB, superior portanto ao limite admitido à época. A perícia para esta empresa, contudo, não foi 

realizada no local, mas por similaridade.  

                     Neste caso em particular, entendo que a análise da exposição do autor ao fator insalubre ruído está 

prejudicada pela deficiência das informações apresentadas pelo empregador, que não levam a qualquer conclusão 

segura.  

                     Não obstante, verifica-se que, na função de auxiliar de ceramista, o autor exercia as suas funções no setor 

de esmaltação dos pisos cerâmicos, estando a sua atividade, portanto, enquadrada no código 2.5.6 do Anexo II do 

Decreto 83.080/79.  

                               De rigor, portanto, o reconhecimento da insalubridade das atividades do autor prestadas para o 

empregador Decorpisos Pisos Decorados, que foi sucedida pelo empregador Cerâmica São José Guaçu S/A.  

                               Por outro lado, com relação ao período de trabalho do autor para o empregador Mahle Metal Leve 

entre 04.12.1998 e 18.05.2009, não houve reconhecimento administrativo da insalubridade, já que o INSS alega que tal 
condição foi abrandada pelo uso dos EPI's, que considera eficazes.  

O uso de EPI's, contudo, não afasta a caracterização da especialidade do trabalho desempenhado, conforme 

jurisprudência majoritária do TRF da 3ª Região e do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

(...) 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI- ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades ... 5. Recurso Especial a que se nega 

provimento. (STJ, REsp 720082/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 05/09/2005, p. 458). 

  

(...) A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos (...) (TRF3, APELREE, processo 2002.61.83.004044-2/SP, Relatora 

Desembargadora Leide Pólo, Sétima Turma, j. 15/12/2008, DJF3 21/01/2009, p. 748). 

  

E ainda, pela TNU foi editada a Súmula nº 09, com o seguinte teor: 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 
  

Desta forma, nos termos da fundamentação supra, reconheço como de atividade especial - insalubre - o trabalho do 

autor prestado nos períodos de 14.01.1981 a 08.11.1985 e de 03.02.1986 a 18.05.2009, nos termos da fundamentação 

supra. 

Com o reconhecimento dos períodos de atividade especial acima indicados, perfaz o autor um total de 28 (vinte e oito) 

anos e 04 (quatro) meses e 8(oito) dias de trabalho exercido em condições insalubres. 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria especial (B/46), conforme requerido. 

  

DISPOSITIVO 
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 Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do autor VALDENIR DE PAULA VÍTOR, condenando o INSS a:  

§              Reconhecer e enquadrar, como de atividade insalubre, os períodos de trabalho do autor de 14.01.1981 a 

08.11.1985 e de 03.02.1986 a 18.05.2009.  

§              Obrigação de fazer consistente em conceder à parte autora o benefício de aposentadoria especial (B/46), com 

DIB em 27.05.2009 e DIP em 01.04.2011. Para o cálculo da RMI e da RMA deverá ser observado o disposto no § 1º do 

artigo 57 da lei 8213/1991, bem como as informações constantes do sistema CNIS a respeito da parte autora.  

§              Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo 

e a data do início do pagamento do benefício e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando 

o montante das prestações vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

                   Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que o INSS proceda à implantação do benefício no prazo de 

30 dias.                

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  
0007605-32.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009158/2011 - MARIA 

TEODORA MONTEIRO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 
de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 
no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 
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aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Do montante da renda familiar, devem ser deduzidas as despesas decorrentes dos necessários cuidados com a parte 

requerente, em razão de sua deficiência, incapacidade ou idade avançada, tais como, medicamentos, alimentação 

especial, fraldas descartáveis, tratamento médico, psicológico e fisioterápico. Despesas que tais devem ser consideradas 

na análise da condição de miserabilidade da família do postulante. 

  

Nesse sentido: 

  

REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

 1. Remessa oficial tida por interposta. 

 2. Sempre que os necessários cuidados com a parte autora, em decorrência 

 de sua deficiência, incapacidade ou avançada idade, acarretarem gastos - 

 notadamente com medicamentos, alimentação especial, fraldas descartáveis, tratamento médico, psicológico 

e fisioterápico, entre outros -, tais despesas podem ser levadas em consideração na análise da condição de 
miserabilidade da família do demandante. 

 3. Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de conceder-se o benefício em favor da parte autora, desde a 

data do requerimento administrativo. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200170040009460 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 13/02/2007 Documento: TRF400140925 - D.E. DATA:26/02/2007- Rel. Des. CELSO KIPPER) 

  

A dedução não cabe em relação às despesas ordinariamente realizadas pelo núcleo familiar, a exemplo de aluguel, 

tarifas de água, energia elétrica, telefone, gás e taxas, em virtude de que, independentemente da presença do idoso ou do 

deficiente, tais despesas seriam efetuadas. 

  

No caso específico dos autos, conforme o laudo assistencial, constata-se que a autora reside em imóvel próprio, 

construído em alvenaria, necessitando de acabamento, e compreende: uma sala, cozinha, um quarto, um banheiro e área 

de serviço.  

  

Ainda, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora reside com seu esposo, que percebe R$ 775,55 a 

título de aposentadoria por idade. Também, relata a assistente social que o esposo da autora, por ter sofrido um AVC em 
2009, bem como sempre não haver médico no posto de saúde, vê-se obrigado a realizar consulta médica particular 

semestral ao custo R$ 150,00. Já a parte autora é hipertensa, diabética, tem colesterol alto, apresenta problemas de 

coluna e toma medicamentos fornecidos pelo posto de saúde. 

  

Seus filhos são casados e não dispõem de recursos financeiros para ajudá-la. 

  

É certo que a renda “per capita” da família da parte autora é superior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 (¼ de 

salário mínimo). O fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido afastada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício pleiteado, pois esse dispositivo indica 

simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja comprovação é suficiente para os 

efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o interessado demonstre - por outros 

meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda assim não tem condições de prover à sua 

subsistência. 

  

Destarte, a lei regulamentadora do benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal da requerente em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente pode 

ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se possibilitar 
ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe basta para a 

manutenção mensal. 

  

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 
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Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB: 543.193.834-3, a contar de 21.10.2010, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 21.10.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 
e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0006932-39.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008582/2011 - JANDIRA 
MARIA FRANCISCO (ADV. SP280975 - RAQUEL DUARTE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 
(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 
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Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 
assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Do montante da renda familiar, devem ser deduzidas as despesas decorrentes dos necessários cuidados com a parte 

requerente, em razão de sua deficiência, incapacidade ou idade avançada, tais como, medicamentos, alimentação 

especial, fraldas descartáveis, tratamento médico, psicológico e fisioterápico. Despesas que tais devem ser consideradas 

na análise da condição de miserabilidade da família do postulante. 

  

Nesse sentido: 

  

REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

 1. Remessa oficial tida por interposta. 

 2. Sempre que os necessários cuidados com a parte autora, em decorrência 

 de sua deficiência, incapacidade ou avançada idade, acarretarem gastos - 

 notadamente com medicamentos, alimentação especial, fraldas descartáveis, tratamento médico, psicológico 

e fisioterápico, entre outros -, tais despesas podem ser levadas em consideração na análise da condição de 

miserabilidade da família do demandante. 
 3. Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de conceder-se o benefício em favor da parte autora, desde a 

data do requerimento administrativo. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200170040009460 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 13/02/2007 Documento: TRF400140925 - D.E. DATA:26/02/2007- Rel. Des. CELSO KIPPER) 

  

A dedução não cabe em relação às despesas ordinariamente realizadas pelo núcleo familiar, a exemplo de aluguel, 

tarifas de água, energia elétrica, telefone, gás e taxas, em virtude de que, independentemente da presença do idoso ou do 

deficiente, tais despesas seriam efetuadas. 

  

No caso específico dos autos, conforme o laudo assistencial, constata-se que a autora reside em imóvel próprio, antigo, 

necessitando de reparos por ter vários pontos de infiltração, umidade e algumas portas quebradas pela antiguidade e 

presença de cupim, e compreende: uma copa, cozinha, dois quartos, um banheiro e quintal. O espaço organizado limpo, 

higienizado e suficiente para acomodação e conforto dos moradores. Os móveis e utensílios encontram-se antigos e 

velhos, necessitando de reparos. 

  

Ainda, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora reside sozinha, percebendo pensão alimentícia de seu 
ex-esposo no importe atual de R$ 290,89. Também, relata a assistente social que a parte autora tem gastos mensais com 

medicamentos de R$ 100,00. Seus filhos e seus irmãos não residem com a mesma, sendo que, apenas sua filha Maria 

Cristina ajuda com uma quantia de R$ 50,00 quando a requerente passa suas roupas. 

  

Assim, descontado os gastos com medicamentos, a renda per capita é de R$ 190,89. 

  

É certo que a renda “per capita” da família da parte autora é superior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 (¼ de 

salário mínimo). O fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido afastada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício pleiteado, pois esse dispositivo indica 

simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja comprovação é suficiente para os 

efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o interessado demonstre - por outros 
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meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda assim não tem condições de prover à sua 

subsistência. 

  

Destarte, a lei regulamentadora do benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal da requerente em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente pode 

ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se possibilitar 

ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe basta para a 

manutenção mensal. 

  

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

  

Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 
procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB: 538.210.400-6, a contar de 11.11.2009, com DIP em 01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 11.11.2009 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 
e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0007169-73.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007858/2011 - JOSE 
BERNARDO VIEIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Jose Bernardo Vieira já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia sócio-econômica. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 
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Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 12.03.2009, tendo sido indeferido em virtude do não 

enquadramento no artigo 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito. 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas. 

Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que 

são: 

idade igual ou superior a 65 anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Em relação ao requisito idade, a parte autora, encontrava-se com mais de 65 anos na data do requerimento 

administrativo, preenchendo, portanto, este requisito. 

No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como 

finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. Busca 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal.  
Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora pode ser considerada 

pessoa em condição de hipossuficiência econômica. 

Como restou provado no laudo sócio-econômico, a parte autora, casada, desempregada, reside com a esposa, Sra. Izilda 

Vicencia dos Santos Vieira, em casa própria, de alvenaria, acabada interna e externamente, pintada, em bom estado de 

conservação, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. 

A esposa da parte autora, Sra. Izilda Vicencia dos Santos Vieira, é titular de benefício assistencial ao deficiente, no 

valor de 01(um) salário mínimo.  

Ainda, consta no laudo sócio economico que a parte autora vive com a filha Sueli dos Santos Vieira, 26 anos, 

desempregada, sem rendimentos e outros 05(cinco) netos menores, todos sem renda. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

  

Assim, o grupo familiar é composto por 02 (duas) pessoas. O autor e a esposa Sra. Izilda Vicencia dos Santos Vieira, 

que percebe benefício assistencial no valor de um salário mínimo.  
  

Conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, o benefício de um salário 

mínimo pago à esposa da parte autora não deve ser incluído no cômputo da renda familiar.  

  

Friso que os benefícios assistenciais percebidos pela cônjuge do autor destinam-se exclusivamente à manutenção de 

padrões mínimos de dignidade de vida ao idoso e ao deficiente, razão pela qual não devem ser computado na renda 

familiar, por seu caráter personalíssimo. 

  

Excluída a renda da esposa, que percebe benefício assistencial, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 
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Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

desde a DER 12.03.2009, DIB 13.03.2009, DIP 01.03.2011, bem como ao pagamento das prestações devidas entre a 

data da DER e a data de início do benefício assistencial (DIP), correspondentes ao período 12.03.2009 a 28.02.2011, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 
provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS conceder o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de restabelecimento. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003051-54.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007759/2011 - FRANCISCO 

CAMPOS DO NASCIMENTO (ADV. SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

  

1) conceder o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir de 01.09.2009 (data do 

requerimento administrativo do benefício), DIP 01.03.2011 e; 

  

2) efetuar o pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou 

seja, de 01.09.2009 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 
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Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008599-60.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009153/2011 - CARLOS 

ADRIANO GUIZANI (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 530.918.469-0, a contar de 22.05.2010, com DIP em 

01.04.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 22.05.2010 a 31.03.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 
fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000299-75.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002296/2011 - ELZA MARIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 
Trata-se de ação proposta por ELZA MARIA DO NASCIMENTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do IRSM de 02/1994. 

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, processo nº 0007886-61.2005.4.03.6303, o qual tramitou 

perante este Juizado Especial Federal de Campinas/SP, conforme se pode aferir do sistema informatizado. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Por conseguinte, o feito sequer pode ser processado. 

Diante do exposto, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Tendo em vista a declaração apresentada à página 9 do arquivo da petição inicial, condeno a parte autora nas penas da 

litigância de má-fé em seu grau máximo, na forma do artigo 18 do CPC. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002468-35.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303008455/2011 - JOSÉ 

APARECIDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifica-se que 
os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

Sendo assim, declaro a nulidade de todo o processado na presente demanda, e, em decorrência, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e 

VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0008422-96.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303009582/2011 - MARIA DO 

CARMO ARAUJO ALVES (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a condenação da parte ré, INSS, Instituto 

Nacional do Seguro Social, a cadastrar a parte autora para que receba a título de pensão alimentícia, 50% do benefício 

previdenciário de aposentadoria de João Batista Alves Filho, em decorrência de divórcio consensual realizado por 

escritura pública. 

Na contestação apresentada, a parte ré comprova a efetivação da medida determinada em sede de antecipação de tutela 

concedida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré, SP, mas se opõe quanto à eventual 

retroatividade. 

O referido Juízo de Direito declinou de sua competência em favor do Juízo da 6ª Vara Federal em Campinas, SP, que, 

por sua vez, em razão do valor da causa, remeteu os autos a este Jef em Campinas, SP. 

Ocorre que não há sequer prova da existência de lide, ante a ausência de requerimento administrativo. Por outro lado, 

não há pedido expresso de efeito retroativo. 

Não havendo contrariedade, como fato pré-processual, e, inexistente, outrossim, controvérsia quanto ao cumprimento 

da medida sem efeito retroativo, que não foi sequer expressamente requerida, não há interesse processual de agir, por 

ausência, inicialmente de lide e, posteriormente, de objeto, por fato processual superveniente. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da 
Lei n. 10.259/01, e, 267, VI do CPC, Código de Processo Civil. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008459-26.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000545/2011 - JAIR JOSE MONTORO PEREIRA (ADV. 

SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de 

novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, 

esclarece ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não 

postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0001747-83.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006810/2011 - SAMUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 
SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, verifico 

que a pretensão referia-se a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de 

conversão em aposentadoria por invalidez, diverso do pedido ora pretendido de revisão pela aplicação do artigo 29, 

inciso II da Lei 8.213/1991, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

0000671-24.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007334/2011 - ROSINA SIMALHA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Ante os esclarecimentos prestados pela parte autora, mas não obstante o que, ficando desde 

já prejudicada parcela do pedido eventualmente abrangida pela coisa julgada, o que será aferido no momento oportuno 

do julgamento da causa, afasto, com a ressalva posta, a possibilidade de prevenção, razão por que prossiga-se no 

andamento do processo 

  

0008567-55.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001143/2011 - HELENA DE AQUILA RIVER (ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 
quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o prosseguimento do feito. 

  

0003795-49.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303034088/2010 - VALDETE MARIA ALVES SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO, SP139736 - ROGERIO LUIS TEIXEIRA 

DRUMOND, SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO, SP287911 - RENATA 

MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ, SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Intime-se o senhor perito a complementar seu laudo pericial, no prazo de 5 (cinco) dias, informando as datas de início 

da doença e da incapacidade, ainda que de forma aproximada. 

Após, voltem conclusos. 
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0003617-71.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303010798/2010 - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Altero em parte o despacho de designação de perícia proferido nos autos 

apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da 

Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008749-41.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001237/2011 - ELZA BADIAL DOS SANTOS (ADV. 

SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva 

observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

0009437-71.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303020730/2010 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA (ADV. 

SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que a parte autora pretende a revisão de seu benefício previdenciário, com a conversão do tempo de serviço 
especial em comum. 

Assim, providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, bem como de seu complemento. 

Cite-se o INSS para, querendo, contestar a ação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se. Cite-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 

(trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência.  

Cumpra-se. 

  
0006712-41.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036139/2010 - ANA LUCIA VIRGINELLO BARBA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005994-44.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036172/2010 - ANISIA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007137-68.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036007/2010 - ARMERI APARECIDA RAYMUNDO (ADV. 

SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos 

jurídicos cadastrados são distintos entre si, impondo-se o prosseguimento do presente feito. 

  
0001825-77.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303006240/2011 - REGINA DE FATIMA SANTOS (ADV. 

SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002417-24.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008182/2011 - SIRLENE ALFONSO ORTEGA (ADV. 

SP043990 - SIRLENE ALFONSO ORTEGA, SP274944 - DILSA REGINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002477-94.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008286/2011 - JINOEL GASPAR (ADV. SP187674 - ARI 

CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002486-56.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303008473/2011 - DARIO MEUCCI (ADV. SP187674 - ARI 

CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000171-55.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303007893/2011 - ANISIO LEITE (ADV. SP236372 - GABRIEL 

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora, 

por meio de declaração, esclareceu ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da 

petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual 

no país, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0009980-40.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000488/2010 - JOSE PEREIRA BARBOSA (ADV. 

SP169374 - LUÍS HENRIQUE BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a informação do Sr. Perito, Dr. Márcio do 

Amaral Camargo Pedro, de que por motivos de ordem profissional não pôde realizar os exames periciais designados 

para o dia 07 de janeiro do corrente ano, remarco a perícia médica nestes autos, para o dia 10/02/2010, às 11:30 horas, a 

ser realizada pelo Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes na sede deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874, 
Cambuí - Campinas(SP). 

 Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0012502-74.2008.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303035741/2010 - JOSE TARCISIO PINTO 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição, proposta por JOSÉ TARCÍSIO PINTO, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Concedo ao INSS o prazo de 20 (vinte) dias para que traga a estes autos virtuais cópia do processo administrativo, sob 

pena de multa diária no valor de um salário mínimo por dia de atraso. 

Cumprida a determinação acima, voltem conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0003302-72.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303030828/2010 - MARIA DA SALETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111439 - MILTON DOMINGUEZ LENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelas partes foi dito que reiteravam as 

alegações já apresentadas. Venham os autos conclusos. 
Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0001125-41.2010.4.03.6302 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA 

e ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...) dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

0004835-69.2010.4.03.6302 - IGOR ALEXANDRE GARCIA (ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...) dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 

(cinco) dias." 
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0005890-55.2010.4.03.6302 - PAULO JAIME DE OLIVEIRA (ADV. SP263095 - LUCAS ANTONIO MASSARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "(...), dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 

(cinco) dias." 

  

0008832-60.2010.4.03.6302 - EVANILDE APARECIDA TORRES (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA 

FRANCO e ADV. SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID): "(...) dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000141 (Lote n.º 8632/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0010653-02.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016181/2011 - SERGIO BONFANTI (ADV. SP072362 - 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. Intime-se o perito 
nestes autos nomeado para responder, claramente, se a parte autora necessita da assistência permanente de terceiros em 

razão das enfermidades que lhe acometem. Prazo: 10 (dez) dias. Após, dê-se vistas às partes pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, vindo os autos conclusos em seguida. Int. Cumpra-se. 

  

0008803-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016155/2011 - MANOEL JOSE SILVEIRA (ADV. SP215478 

- RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o 

advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da 

perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0010071-02.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016113/2011 - LIGIA PEREIRA LEITE (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o comunicado trazido aos autos pela assistente social, intime-se 

a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, manifeste-se seu 

interesse no prosseguimento do feito. Int. 

  

0001995-52.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016187/2011 - BENEDITA FRANCISCO DE JESUZ (ADV. 
SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 

10 de junho de 2011. Redesigno o dia 08 de junho de 2011, às 13:00 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo 

Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001690-68.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016168/2011 - DIVA GONCALVES BERTI DIAS (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 

29 de abril de 2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 13:00, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo 

Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001979-98.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016189/2011 - LUCIENE CELIA QUEIROZ CHINDEROLI 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 10 de junho de 2011. Redesigno o dia 08 de junho 
de 2011, às 11:30 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0002577-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016200/2011 - JAIR ROBERTO RAVANHANI NOVELLI 

(ADV. SP078127 - MADALENA MORIBAYASHI, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, 

SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Reitere-se o ofício ao INSS de Ribeirão Preto/SP, requisitando-

se, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo da mãe do autor, Izolina Ravanhani Novelli, NB 

21/070.869.505-1, a fim de se verificar acerca da qualidade de segurado do falecido João Novelli Sobrinho, instituidor 

daquele benefício. Após, venham conclusos. 
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0002226-79.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016177/2011 - OLAVO ALVES CRISOSTOMO (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente 

marcada para o dia 22 de julho de 2011. Redesigno o dia 16 de setembro de 2011, às 13:00 hs, sendo mantido o mesmo 

perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

0001693-23.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016167/2011 - MARIA ROSA QUARESEMIN SCARELA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 

29 de abril de 2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 13:30, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo 

Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0002000-74.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016185/2011 - ZILDA TADEU DE BAGES (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 10 de junho de 

2011. Redesigno o dia 08 de junho de 2011, às 14:00 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0010618-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016128/2011 - NADIR VAZ DE MELO (ADV. SP268262 - 

IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Determino que a parte autora junte aos autos o 

prontuário médico junto ao Hospital Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio contendo os atendimentos na 

especialidade de ortopedia, abordando: diagnóstico, tratamento cirúrgico realizado, acompanhamento pós operatório a 

fim de viabilizar a perícia indireta. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 

  

0011538-16.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016149/2011 - HORIOSVALDO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP213039 - RICHELDA BALDAN, SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI HOMEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Oficie-se ao hospital Câncer de Barretos - SP, na pessoa de seu diretor clínico, solicitando cópia do prontuário médico 

do paciente HORIOSVALDO PEREIRA LIMA (Data Nasc.: 15/06/1948), filho de Joana Pereira Lima, com o objetivo 
de auxiliar na realização e conclusão de laudo médico pericial. 

  

0009484-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016153/2011 - DALVA DA SILVA SANTOS FREITAS 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o comunicado trazido aos autos pela 

assistente social, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 5 (cinco) dias manifeste-se seu 

interesse no prosseguimento do feito. 

  

0002697-32.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016112/2011 - SANDRA MARIA ROSA CAMPOS (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em quinze dias, 

providencie o relatório do médico Dr. Nicson Russo Jr, junto ao Hospital São Lucas Ribeirânia constatando a patologia 

da área ortopédica especificando o tratamento e condições atuais, com o objetivo de auxiliar na conclusão do laudo 

pericial conforme solicitado pelo médico perito para possibilitar a conclusão do laudo pericial. Int. 

  

0011265-37.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016146/2011 - BRENDA FRANCINE DOS REIS 
FERREIRA (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Indefiro o pedido o 

requerimento da parte autora. 

2. Designo o dia 02 de junho de 2011, às 17:30 para realização de perícia médica, sendo mantido o mesmo horário 

agendado anteriormente. Para tanto nomeio a médica Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio. Deverá o advogado constituído 

nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. 3.Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o 

advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da 

perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 
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0002227-64.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016175/2011 - VITORIA APARECIDA TIBURCIO (ADV. 

SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN, SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 22 de julho de 2011. Redesigno o dia 16 de setembro de 

2011, às 13:30 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0003842-60.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016103/2011 - JOSE BENTO DA SILVA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito em engenharia e segurança do trabalho (Sr. Antônio Luiz 

Gama Castro), para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, se a perícia relativa ao período laborado na empresa 

CIANE - Companhia Nacional de Estamparia (de 18.07.85 a 09.08.85) foi efetivamente realizada em empresa similar 

do ramo de tecelagem, fiação e estamparia, pois ao que consta a empresa utilizada como paradigma é do ramo 

agroindustrial. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0001687-16.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016169/2011 - FATIMA DOS REIS SOUZA DE PAULA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 

29 de abril de 2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 12:00, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo 

Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001992-97.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016188/2011 - LUIS FERNANDES DE SOUZA PESSOA 

(ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 10 de junho de 2011. Redesigno o dia 08 de junho 

de 2011, às 12:00 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001998-07.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016186/2011 - JOSE PACHECO RIBEIRO (ADV. SP149014 

- EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 10 de junho de 2011. Redesigno o dia 08 de junho de 
2011, às 13:30 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0001708-89.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016166/2011 - IRACI DE SOUZA MACHADO (ADV. 

SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 - VERONICA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 29 de abril de 

2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 14:00, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0002225-94.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016178/2011 - SILVANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente 

marcada para o dia 22 de julho de 2011. Redesigno o dia 16 de setembro de 2011, às 12:00 hs, sendo mantido o mesmo 

perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 
periciando na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

0001683-76.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016171/2011 - GENI GAZONI TINAZI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 29 de abril de 

2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 11:00, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 
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0002223-27.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016180/2011 - JOANA DARC DE LIMA HONORATO 

(ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente 

marcada para o dia 22 de julho de 2011. Redesigno o dia 16 de setembro de 2011, às 11:00 hs, sendo mantido o mesmo 

perito Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

0011340-76.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016147/2011 - ALAN TEIXEIRA FRANCISCO (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de viabilizar a 

realização da perícia sócio-econômica, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre 

advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende data com a assistente social, devendo, inclusive, 

acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de viabilizar a realização da prova. Int. 

  

0001684-61.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016170/2011 - VALMIR JOSE PINTO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada para o dia 29 de abril de 
2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 11:30 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. Paulo Henrique Correa. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0005684-41.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016197/2011 - CLAUDECIR CAMARGO (ADV. SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ, SP233482 - RODRIGO VITAL, SP282800 - 

DENISE ORTIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo, por 15 (quinze) dias. No silêncio, 

venham conclusos para julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos. Intime-se. 

  

0001723-58.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016165/2011 - DIVINA MARIA DOMICIANO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada 

para o dia 29 de abril de 2010. Redesigno o dia 02 de setembro de 2011, às 14:30, sendo mantido o mesmo perito Dr. 

Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  
0010869-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016141/2011 - APARECIDA ROSA ALVES SANTANA 

(ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o comunicado trazido aos autos pela 

assistente social, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para que no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção, manifeste-se seu interesse no prosseguimento do feito. 

  

0001954-85.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016190/2011 - EZEQUIEL AUGUSTO PRADO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancele-se a perícia médica anteriormente marcada 

para o dia 10 de junho de 2011. Redesigno o dia 08 de junho de 2011, às 11:00 hs, sendo mantido o mesmo perito Dr. 

Paulo Henrique Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

0010695-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302016143/2011 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP228986 

- ANDRE LUIZ LIPORACI DA SILVA TONELLI, SP051327 - HILARIO TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu 
cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001446-42.2011.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302016158/2011 - JOAO DE ARAUJO LIMA (ADV. SP155644 - 

LUÍS HENRIQUE PIERUCHI, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP041487 - GILBERTO 

ANTONIO COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, nesta data. Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença 

que julgou extinto o feito sem resolução do mérito ante o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado face 
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ao valor da causa. Aduz o embargante que a r. sentença foi omissa na medida em que deixou de apreciar o requerimento 

de renúncia aos valores que excedessem a 60 salários mínimos. É o relatório do necessário. Decido. Recebo a petição de 

embargos como pedido de reconsideração. De fato, houve por bem a parte autora renunciar a eventual crédito excedente 

a 60 salários mínimos, conforme constante do pedido inicial, o que tem o condão de manter a competência deste 

Juizado para apreciar e julgar a lide. Assim, por analogia ao art. 296 do CPC, reformo a sentença extintiva proferida, 

determinando que a presente ação tenha seu regular seguimento. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia integral e 

LEGÍVEL de suas CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0001113-61.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302016105/2011 - CLEIDE PERUSSI (ADV. SP104129 - 

BENEDITO BUCK); VALDERICIO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU (ADV./PROC. SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO). 

Vistos. Em análise à informação de litispendência. Decido. Verifico que não ocorre litispendência dos autos de n° 

1417/2008, em trâmite na 3ª Vara da Justiça Estadual de Bebedouro, em relação aos presentes autos, tendo em vista 

que, embora em ambos se postula a revisão do saldo devedor de contrato habitacional, nos autos que correm na Justiça 

Estadual o objeto da ação é o contrato 198.0854-81 e no presente processo a lide é acerca do contrato n º 198.0867.01-

11, razão pela qual deve-se prosseguir o presente feito. Outrossim, intime-se a Cohab-Bauru a apresentar a planilha de 
evolução da dívida de todo o financiamento do contrato n 198.0867-01-11, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000251 

  
0002703-33.2010.4.03.6304 - FAGNER RODRIGUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV . SP 232990 - IVAN CANNONE MELO) : 

"...Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000252   LOTE   2685/11 
  

0004315-06.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004522/2011 - EUZA 

GONCALVES PINHEIRO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de aposentadoria por idade rural, por 

ter abandonado o meio rural muitos anos antes de completar a idade exigida, não se tratando de segurado do RGPS 

como trabalhador rural ou mesmo como segurado especial em regime de economia familiar. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0003774-70.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004552/2011 - TEREZINHA 

PORTES DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora TERESINHA PORTES DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA, de pensão por morte. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0004345-41.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004463/2011 - EDIVALDO 

BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004723-94.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004466/2011 - PEDRO DE 

MOURA (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0004735-11.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004519/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005116-19.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004521/2011 - LINDOMAR 

GALVAO (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005524-10.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004301/2011 - FERNANDO 

DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004363-62.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004303/2011 - LEANDRO 

CRUZ MARTINS (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000458-15.2011.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004372/2011 - IDALINA 
FERREIRA DA COSTA PIRES (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE 

ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002417-55.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004459/2011 - SOLANGE 

MARIA PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004470-09.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004464/2011 - MARIA DO 

SOCORRO CHAVES PEQUENO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006070-65.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004379/2011 - MICHELLE 

RUFINA DE SOUSA (ADV. SP244065 - FÁBIO LUÍS PAPAROTTI BRBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício NB 530.403.721-5, com DIB em 28/05/2010 e 

RMA de R$ 705,89 (SETECENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), para março de 2011. 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 28/05/2010 a 31/03/2011, num 

total de R$ 3.193,71 (TRêS MIL CENTO E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

atualizadas pela contadoria judicial até março de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório, tendo sido efetuados os descontos referentes as 

remunerações percebidas entre 05/2010 e 09/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004641-63.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004384/2011 - CLECI LIDIA 

DOS SANTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 536.249.267-1, desde o dia 

imediato à data da cessação de seu benefício em 01/04/2010, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 852,17 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência março de 2011, no valor de R$ 956,75 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E 

CINCO CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/04/2010 a 31/03/2011, num 

total de R$ 12.530,69 (DOZE MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), 
atualizadas pela contadoria judicial até março de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0005160-38.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004392/2011 - ANTONIA 

DAS GRACAS CONCEICAO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 537.915.544-4, desde o dia 

imediato à data da cessação de seu benefício em 05/08/2010, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)   e renda mensal atual (RMA), para a competência março de 

2011, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 05/08/2010 a 31/03/2011, num 

total de R$ 4.567,35 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até março de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem 

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 
  

0005764-33.2009.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004366/2011 - ALMIRO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, ALMIRO PEREIRA DOS SANTOS, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.625,67 (UM MIL 

SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), correspondente a 100 % do salário-

de-benefício, e renda mensal atualizada também no valor de R$ 1.625,67 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para março de 2011.  

ii) pagar ao autor o valor de R$ 3.260,32 (TRêS MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde 01/02/2011, atualizadas pela contadoria judicial até março de 
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2011, cálculo este elaborado com base na Resolução nº 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta 

sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004263-10.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004517/2011 - ANTONIO 

LOPES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade, de um salário mínimo, com base nos artigos 48, § 1º a 3º, e 143 da 

Lei 8.213/91, com DIB em 27/07/2010; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 4.544,48 (QUATRO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , devidos desde a DIB até março/2011, atualizados até a competência de 

março de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0004666-76.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004577/2011 - JOAO 

BATISTA NETO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOÃO BATISTA NETO, para:  

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 10/08/2010, e renda mensal inicial de 
100% do salário-de-benefício, no valor de R$ 1.268,01 e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.306,05 para abril de 

2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 11.960,26 (ONZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (10/08/2010) até 30/04/2011, atualizadas pela contadoria 

judicial até abril de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0004493-52.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004567/2011 - JOSE 

EUSTAQUIO MOREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ EUSTÁQUIO MOREIRA, 
para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividades insalubres, fator de conversão 1,40: 

De 11/05/1982 a 03/09/1982; 

De 16/02/1984 a 27/12/1984; 

De 20/03/1985 a 07/11/1985; 

E de 01/02/1991 a 14/12/1998. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 
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0004289-08.2010.4.03.6304 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304004496/2011 - JOAO 

OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, JOÃO OLÍMPIO DOS SANTOS, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 153.701.509-2), cuja renda 

mensal inicial passa de 75% para 100% do salário-de-benefício, correspondendo ao valor de R$ 1.843,80 (UM MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS), passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao valor de   R$ 1.895,79 (UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS), para março de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 7.417,13 (SETE MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E TREZE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 04/06/2010, atualizadas pela contadoria 

judicial até março de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta 

sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido e o significativo acréscimo no valor 

decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do 

benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004641-63.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304016862/2010 - CLECI LIDIA DOS SANTOS (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000253   LOTE   2686/11 
  

0003946-46.2009.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304009129/2010 - CELSO BATISTA CORDEIRO (ADV. 
SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

  

0006433-52.2010.4.03.6304 - DESPACHO JEF Nr. 6304000282/2011 - FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0004112-44.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004473/2011 - MARIA IRENE DA SILVA (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista as informações constantes da CTPS da autora, relativas ao recebimento de benefícios nº 81074656-5 e 

55651199-9, determino que se oficie ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe nestes autos todos os 

benefícios de auxílio-doença ou auxílio-acidente recebidos pela autora. P.I. 

  

0003580-07.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004415/2011 - LAERCIO PINTO FERREIRA (ADV. 
SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante das informações trazidas pela parte autora, oficie-se e intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclareça e comprove se a revisão efetuada coincide com o objeto da presente ação, uma vez que durante o curso da 

ação, não houve tal alegação. 

  

0006433-52.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304000775/2011 - FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 
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0003946-46.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004594/2011 - CELSO BATISTA CORDEIRO (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Deixo de receber o recurso extraordinário protocolado, pois manifestamente intempestivo. 

No mais, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005790-31.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004417/2011 - CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO DO 

VALE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a condenação do INSS ao pagamento de atrasados no valor de R$ 39.104,25, reitero a decisão anterior 

para que a parte autora esclareça acerca da renúncia, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de expedição de ofício 

requisitório ou precatório. P.I. 

  

0000758-74.2011.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004388/2011 - PEDRO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP286311 - RAFAEL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a necessidade de oitiva das testemunhas mediante expedição de carta precatória, concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora informe o endereço completo das testemunhas arroladas na inicial. P.I. 

  

0003529-98.2006.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004418/2011 - MARIA PINTO GUARNIERI (ADV. SP209600 

- ARESIO LEONEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido de habilitação dos filhos da falecida Sra. Maria Pinto Guarnieri. Procedam-se às alterações cadastrais. 

Nomeiem os habilitados, no prazo de 10 (dez) dias, um representante para sacar os valores referentes à RPV. P.I.  

  

0001874-23.2008.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004546/2011 - GUSTAVO TRINDADE DA COSTA 

AZEVEDO (ADV. SP185663 - KARINA ESTEVES NERY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que a ré realizou o depósito judicial, em conta situada na agência de Campinas (agência 2830) e o 

processo tramitou no Juizado Especial de Jundiaí, determino que a agência TRF da Caixa em Jundiaí (agência 2950), 

proceda o pagamento dos depósitos, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

  
0000855-45.2009.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004547/2011 - VALDEMAR ROQUE DE JESUS (ADV. 

SP096037 - MARCILENE FERREIRA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que a data do saque, informada pela Caixa, é de 31.03.2003, e a procuração pública apresentada pelo 

autor é de 29.11.2006, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a Caixa Econômica Federal apresente cópia da 

procuração que possibilitou o saque. 

  

0001940-32.2010.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004460/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópias de todas as suas carteiras de trabalho. Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2011, às 15:00 horas. P.I. 

  

0009388-32.2005.4.03.6304 - DECISÃO JEF Nr. 6304004537/2011 - JOSE VICENTE VIRGINIO (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência às partes do novo cálculo e parecer elaborados pela Contadoria Judicial, para, querendo, se manifestarem, 
dentro de 05 (cinco) dias. Após, prossiga-se com a execução da decisão final transitada em julgado. P.I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000117 
  

DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0002304-61.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020589/2011 - CHRISTIANO 

TEIXEIRA DO AMARAL (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002278-63.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020592/2011 - JOSEFA PRIMO DE 

MENESES (ADV. SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE, SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002310-68.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020586/2011 - MARIA SUELI 

SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 
(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0001464-94.2011.4.03.6130 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020652/2011 - APARECIDA JACY 

DA CUNHA GENARI (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA 

HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002199-84.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020634/2011 - JOÃO MENDES 

RIBEIRO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002068-12.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020624/2011 - JOSEFA BRASILINA 

DA COSTA PEREIRA (ADV. SP276513 - ANDRE MARQUES LAURINDO, SP077598 - LUIS CARLOS 

LAURINDO, SP230473 - MARIANA MARQUES LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002122-75.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020629/2011 - RAIMUNDO 

MANOEL JARDIM MARTINS (ADV. SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO, SP253186 - ANDRÉA 

KARINE DE CASTRO COIMBRA ORPINELLI, SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000329-47.2011.4.03.6130 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020655/2011 - JOAO FRANCISCO DE 

LIMA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, 

SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002288-10.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020678/2011 - AGRIMARIA DA 

GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002127-97.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020630/2011 - PEDRO GERHARDT 
(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0004074-26.2010.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020707/2011 - JOSE MARIA 

VICENTE ARAUJO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 15/10/2010: Designo o dia 12/07/2011 às 10:00 horas para a realização de perícia com o psiquiatra 

Dr. Sérgio Rachman. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena 

de preclusão da prova. 

 Ressalto que a parte autora deverá colaborar no ato da perícia médica, respondendo às perguntas formuladas pelo Perito 

Judicial, sob pena de preclusão da prova. 

A parte autora deverá estar acompanhada de algum familiar que possa elucidar, se for necessário, a perícia médico-

judicial, pois ficará a critério do Sr. Perito verificar a necessidade ou não da presença do acompanhante no ato da 

perícia, nos termos do art. 2º da Portaria 36/09 de 16/10/2009 da Presidência deste JEF. 

Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte autora para os 
atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a nomeação de um curador. 

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa dias) a fim de que a parte 

autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste o nome do 

curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor 

Indefiro, por ora, a concessão de tutela antecipada, considerando a necessidade de nomeação de curador para gerir os 

interesses da parte autora bem como para regularizar a sua representação processual nestes autos. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito. 

Intimem-se. 
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0002203-24.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020671/2011 - APARECIDA MARIA 

DE SOUZA LIMA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção quanto aos benefícios NB 5376880431 

(DER 07.10.2009), NB 5415445680 (DER 29.10.2010), NB 5444306145 (DER 18.01.2011). 

No tocante aos benefícios NB 5335286748 (DER 15.12.2008), NB 536190329-5 (DER 25.06.2009), operou-se a coisa 

julgada material e não será objeto de apreciação neste processo. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 
defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0004580-02.2010.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020710/2011 - MARCELINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - 

RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 06/04/2011: Recebo o aditamento à inicial. 

Com relação ao pedido de tutela antecipada formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 
798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Intimem-se as partes. 

  

0002293-32.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF - 1ª VARA GABINETE Nr. 6306020539/2011 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos 

etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
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Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento 

contendo o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região     

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000117 
  

DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE  
  

0047404-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020585/2011 - ZULEIDE APARECIDA 

SUSCHI (ADV. SP224432 - HELLEN ELAINE SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0011794-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020558/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA DOS SANTOS SANCHES (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

  

DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE  
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  
0002305-46.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020588/2011 - CARLOS ALBERTO DA 

SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002287-25.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020590/2011 - QUITERIA VERGINIO 

DOS SANTOS (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002280-33.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020591/2011 - LUIZ GOLVEIA DO 

NASCIMENTO NETO (ADV. SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS, SP277841 - ASSISELE VIEIRA 

PITERI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002306-31.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020587/2011 - LOURDES DAMICO 

IGNACIO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0002164-27.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020632/2011 - MARIA SALOME DE 

JESUS DA SILVA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000198-72.2011.4.03.6130 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020633/2011 - ALDIS GOMES (ADV. 
SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002304-07.2011.4.03.6130 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020654/2011 - PAULO GOMES (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002207-61.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020676/2011 - JOSÉ GERALDO MOTA 

(ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002124-45.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020631/2011 - ADELINO MOCHIATE 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002210-16.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020454/2011 - ZULMERINDA 
CAMPOS DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001372-19.2011.4.03.6130 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020646/2011 - JOAO DOMINGUES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002308-98.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020566/2011 - ODETE BORGES LIMA 

(ADV. SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
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Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0002201-54.2011.4.03.6306 - DECISÃO JEF 2ª VARA GABINETE Nr. 6306020638/2011 - CARLOS CARDOSO 

(ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Em tempo, diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas 

e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Sem prejuízo, oficie-se à 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, solicitando o envio das peças do processo n. 

00041397020084036183, em trâmite naquele juízo, preferencialmente via correio eletrônico. 
Cumpra-se. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000188 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000858-14.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309006423/2011 - JOSE FRANCISCO FLORIANO DA SILVA 

(ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a justificativa do perito, REDESIGNO a 

perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 19 de JULHO de 2011 às 11:40 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0000850-37.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309006425/2011 - PEDRO HENRIQUE SOARES RIBEIRO 

(ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
1. Tendo em vista a justificativa do perito, REDESIGNO a perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o 

dia 19 de JULHO de 2011 às 10:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO 

KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0000834-83.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309006426/2011 - JOVELINA WALDEMARIN (ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a justificativa do perito, REDESIGNO a perícia médica 

na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 19 de JULHO de 2011 às 11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0000851-22.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309006424/2011 - WILSON ROBERTO MARCONDES (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista a justificativa do perito, REDESIGNO a perícia médica 

na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 19 de JULHO de 2011 às 11:20 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 
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5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000815-77.2011.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309006453/2011 - LAIS RODRIGUES COSTA (ADV. SP264645 - 

VANDENILCE DE SOUZA OSCAR, SP240348 - EDINIAS PEIXOTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  
"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 
o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 Concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que se manifeste acerca da certidão de óbito que informa sobre 

outros filhos menores à época do óbito, se são beneficiários ou não da titular falecida, emendando a inicial em caso 

positivo. 

No mesmo prazo, e sob a mesma cominação: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

2. junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

3. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e 

consectários), indicando expressamente o valor da Renda Mensal Atual.            

Em face do comunicado médico anexado, resigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 19 de 

JULHO de 2011, às 12h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 
  

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente 

de nova intimação. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

 Publique-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000187 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001250-22.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003646/2011 - 

ALESSANDRO FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA); CRISTIANE 

SUELY DE OLIVEIRA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação proposta por ALESSANDRO 

FERREIRA RODRIGUES e CRISTIANE SUELY RODRIGUES, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face 

da Caixa Econômica Federal, na qual requer a condenação da ré em danos morais e materiais, bem como a autorização 

para a utilização do saldo do FGTS para a quitação da dívida. 

A parte autora alega que em 13.05.2002 adquiriu um imóvel, no Conjunto residencial Portal do Leste, situado à Rua 

Miguel Dib Jorge, 605, ap. 43, bl. 05, na cidade de Ferraz de Vasconcelos, pelo valor de R$ 19.977,75 (dezenove mil, 

novecentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos), em 180 parcelas de R$ 139,84 (cento e trinta e nove reais e 

oitenta e quatro centavos). Alega que o apartamento estava com problemas, piso com irregularidade, umidade nas 

janelas, entre outros e que por este motivo foi obrigado a reformar a casa, pois seus filhos passaram a ter problemas de 

saúde (renite alérgica e vasomotora e asma). Tentou efetuar a troca de unidade, conforme previsto em contrato, mas a ré 

negou-se a promovê-la. 

Em outubro de 2008 recebeu uma notificação para que efetuasse o pagamento das taxas de arrendamento e condomínio, 

sob pena de rescisão do contrato e desocupação do imóvel. Não tendo obtido acordo para parcelamento da dívida, 

requer o levantamento do FGTS sua quitação. 

Em sua contestação a CEF alega que os autores são arrendatários no contrato de arrendamento residencial 

672570003075-4 cujo objeto é um apartamento. Afirma que eles requereram a troca de unidade, mas esta só poderia se 

feita se os contratantes estivessem em dia com suas dívidas. Alega, ainda, que não é possível o uso do saldo do FGTS 
para a quitação das dívidas relativas ao Programa de Arrendamento Residencial, nos termos da Lei n. 8.036/90 e, por 

fim, que a ré não provocou dano algum passível de indenização. 

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR - foi instituído pela Lei n 10.188 de 12.02.2001, para o atendimento 

da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de 

compra. 

A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal. 

De acordo com os documentos carreados aos autos, observa-se que os autores contrataram junto à CEF o arrendamento 

residencial, contrato 672570003075-4, pelo prazo de 180 meses, a contar de 13.05.2002. Por este contrato, ao final do 

prazo o arrendatário tem a opção de comprar o bem arrendado, pagando o resíduo se houver; prorrogar o contrato de 

arrendamento ou devolver o bem arrendado. 

A inadimplência dos autores é fato incontroverso, conforme petição inicial e planilha de evolução contratual, na qual 

consta que a taxa condominial não vem sendo paga desde abril de 2008, sendo que em março deste ano seu valor era de 

R$1.651,34 (hum mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e trinta e quatro centavos) e o valor do arrendamento, de 

R$2.238,92 (dois mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos). 

O cerne da questão está na possibilidade ou não de levantamento do saldo de FGTS para a quitação desta dívida, como 

requereram os autores. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é regido pela Lei n. 8.036 de 11.05.1990, que em seu artigo 20 e incisos 
determina quais as hipóteses em que o saldo do FGTS pode ser levantado. No caso de levantamento para a aquisição de 

bem imóvel a lei assim dispõe: 

  

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

(...) 
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VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

(...) 

  

No caso em tela, o Programa de Arrendamento Residencial não está vinculado às condições para o Sistema Financeiro 

de Habitação, SFH, não podendo assim, a parte autora, levantar o saldo do FGTS para a quitação de seu débito junto à 

CEF. 

Este é o entendimento esposado nos seguintes julgados: 

  

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. COBRANÇA DE 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. UTILIZAÇÃO DO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. 

Não há dúvida acerca do inadimplemento dos Réus, ou do cumprimento, pela CEF, das formalidades relativas à 

cobrança das prestações em atraso. 

Não é possível a utilização do saldo da conta de FGTS de arrendatário para quitar a dívida. Pedido que apenas poderia 

ser examinado se trazido pela via própria. No caso, a iniciativa partiu do Juiz, em ofensa ao art. 2º do CPC. Ademais, a 
medida afronta o art. 20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre as hipóteses estritas em que a conta fundiária pode ser 

movimentada. 

Apelação da CEF provida, para determinar o pagamento da dívida sem a utilização do saldo da conta de FGTS, assim 

como a reintegração da CEF na posse do imóvel objeto da lide. 

(AC 2003.51.01.008746-0, TRF 2ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE 

CASTRO, unanimidade, data da publicação: 03.04.2009) 

  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARRENDAMENTORESIDENCIAL. 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO COM RECURSOS DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI 8036/90. PROVIDO O RECURSO. - Insurge-se a CEF contra a decisão interlocutória de 

primeiro grau que, nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada em face de PATRICIA NERI MIRANDA 

XAVIER e cônjuge, objetivando retomar a posse do imóvel dado em arrendamento aos Agravados, através do 

Programa de Arrendamento Residencial, instituído através da Lei 10188/01, determinou que a Agravante utilizasse 80% 

do saldo da conta fundiária do réu José Guilherme Xavier para pagamento dos valores atrasados do parcelamento, além 

de determinar que os réus paguem as prestações do parcelamento e cotas condominiais vincendas, bem como efetuem 

depósito no valor de R$ 400,00 à disposição do Juízo enquanto não for saldada a dívida total. - Configurada a 

impossibilidade de ser utilizada a verba depositada em conta vinculada ao FGTS para o pagamento de prestações em 
atraso decorrentes de arrendamento residencial, tendo em vista a necessidade de ser observada a legislação que rege a 

matéria, no tocante à realização de saques das contas fundiárias. - Reconhecida a ausência de previsão legal para que os 

réus pudessem adimplir prestações em atraso relativas a contrato de arrendamento residencial, com os recursos 

depositados em suas contas de FGTS. - Provido o recurso. 

(TRF da 2ª Região; Agravo de Instrumento nº 2007.02.01.003519-0/RJ; Rel.: Des. Federal Paulo Espirito Santo; Órg. 

julg.: Quinta Turma Especializada; Pub.: DJU de 6/3/2008, p. 323) 

  

Quanto ao dano moral e material por ter a parte autora realizado obras em seu apartamento em razão dos danos 

descritos na inicial, não vislumbro nexo de causalidade entre a negativa de troca de unidade e as reformas do 

apartamento a ensejar a condenação da ré ao pagamento dos danos, uma vez que o contrato de arrendamento prevê a 

troca de unidade somente se o arrendatário estiver com suas obrigações em dia (pagamento das prestações do 

arrendamento e da taxa condominial), o que não é o caso. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, e julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002230-66.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004396/2011 - DARCI 

AQUIMEDES DA CARIDADE (ADV. SP228919 - PAULO ANDRE STEIN MESSETTI, SP181499 - ANDERSON 

FERNANDES DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando o pagamento de indenização por perdas e danos materiais e morais decorrentes 

de saque indevido em conta poupança. 

O autor alega que é correntista (c.c 00067039-4, agência 1187 - Arujá) da Caixa Econômica Federal desde 15 de 

dezembro de 2003 e que no ano de 2006, ao retirar um extrato de sua conta constatou a existência de vários saques, no 
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valor total de R$1.290,00. Alega que os saques ocorreram no período de 15.12.2003 a junho de 2004 e que não realizou 

tais operações. Diante da referida situação, o autor afirma ter procurado a agência em Arujá para contestar os saques, 

mas não obteve qualquer resposta. 

Pretende a restituição dos valores sacados indevidamente de sua conta, no valor de R$1.290,00, além da condenação ao 

pagamento de R$2.540,00, a título de indenização por danos morais. 

De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques contestados pelo autor foram realizados em terminais 

de auto-atendimento e/ou casas lotéricas, sendo imprescindível portanto, a utilização de cartão magnético, bem como a 

inserção da senha pessoal para utilização de tal serviço. 

Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão 

magnético e de senha pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer a identidade da 

pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado 

dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos 

alegados pela autora não são verdadeiros. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908 

Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354  

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. 

  

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 

há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 

manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

  

Data Publicação 16/11/2004 

  

  
Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 

  

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF. 
  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho 

Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram com o Ministro Relator. 
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Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. 

INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. 

  

Indexação INEXISTENCIA, RESPONSABILIDADE CIVIL, BANCO, INDENIZAÇÃO, CLIENTE, DANO MORAL, 

DANO MATERIAL, HIPOTESE, TERCEIRO, SAQUE, CAIXA ELETRONICO, VALOR, CADERNETA DE 

POUPANÇA, UTILIZAÇÃO, CARTÃO MAGNETICO, SENHA, EXISTENCIA, CONTRATO, DETERMINAÇÃO, 

RESPONSABILIDADE, CLIENTE, UTILIZAÇÃO, GUARDA, CARTÃO MAGNETICO, NECESSIDADE, 

AUTOR, AÇÃO JUDICIAL, INDENIZAÇÃO, COMPROVAÇÃO, CULPA, BANCO, ENTREGA, DINHEIRO, 

TERCEIRO. 

  

Data Publicação 16/11/2004 

  

Também não se pode admitir no caso dos autos a hipótese de “clonagem” de cartão, uma vez que, em tais 
circunstâncias, a utilização do cartão ocorre com saque do maior valor possível no menor prazo. Pela análise dos autos, 

verifica-se o oposto: os saques foram efetuados ao longo de alguns meses e em valores muito inferiores ao saldo total da 

conta e ao limite diário de saque. Tal atitude é incompatível com ação de estelionatários. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003801-72.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003738/2011 - JOAO 

FRANCISCO SOBRINHO (ADV. SP243034 - MARCO AURELIO DA CUNHA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o pagamento de indenização 

por perdas e danos materiais e morais decorrentes de saque em conta poupança. 

O autor alega que possui uma conta poupança (nº4094.013.00018355-0 - Agência Curuçá - nº4094) na Caixa 
Econômica Federal e que em julho de 2008 constatou que foram feitos saques indevidos em sua conta. Afirma que tinha 

um saldo de R$ 4.325,87 e que no período de março a julho de 2008 foram efetuados os referidos saques. 

Observo que de acordo com os documentos juntados aos autos, os saques contestados pela autora foram realizados em 

Banco 24 horas, sendo imprescindível portanto, a utilização de cartão magnético, bem como a inserção da senha pessoal 

para utilização de tal serviço. 

Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão 

magnético e de senha pessoal do titular, não havendo, portanto, como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer 

a identidade da pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal 

inversão deve ser considerada dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido 

de rechaçar que os fatos alegados pela autora não são verdadeiros. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

    

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010062908 

Processo: 199938010062908 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 
Data da decisão: 20/9/2004 Documento: TRF100203354  

Fonte DJ DATA: 16/11/2004 PAGINA: 68 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por maioria, deu provimento à apelação da CEF. 

 Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 

há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 

manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

Data Publicação 16/11/2004 
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Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200138000179683 

Processo: 200138000179683 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 25/4/2003 Documento: TRF100147171  

Fonte DJ DATA: 19/5/2003 PAGINA: 214 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da CEF, invertendo, assim, os ônus da sucumbência. 

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADORES FEDERAIS MARIA DO CARMO CARDOSO e 

DANIEL PAES RIBEIRO. 

Ementa CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 
3. Dá-se provimento à apelação da CEF. 

  

  

  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 602680 

Processo: 200301958171 UF: BA Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 21/10/2004 Documento: STJ000577286  

Fonte DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:298 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 

provimento. Os Ministros Aldir Passarinho Junior, Jorge Scartezzini, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha -votaram 

com o Ministro Relator. 

Ementa CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 
irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial. 

 Data Publicação 16/11/2004 

  

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010066-27.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003573/2011 - MARCIO 

LADEIRA MENDONCA (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, objetivando indenização por danos morais. 

Alega que em 27.06.2005 compareceu a uma das agências da ré, à paisana e portando arma de fogo, para sacar os 

resíduos de FGTS. Foi impedido de ingressar no banco, pois a porta giratória travou em razão do autor estar portando 

arma. Neste dia foi orientado pela auxiliar externa e avisou-a de que retornaria, pois havia legislação que autorizava sua 

entrada armado. 

Afirma que no dia 29.06.2005, retornou à agência e mais uma vez não passou pela porta giratória. Assim, identificou-se 

com o gerente, João Antonio Mineiro Neto, e diante de nova negativa para sua entrada chamou uma viatura. Aduz, por 

fim, que somente após um breve tumulto o gerente do banco concordou com seu ingresso armado. 

O dano moral vem assegurado pela Constituição da República, em seu art. 5º, V e X, que assim dispõe: 
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Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se a brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

(...) 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem; 

(...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

  

Dispõe o art. 186 do Código Civil: 

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 

que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

  

Assim, conforme determinado pela legislação pátria, para que se reconheça a existência do dano moral é necessário que 

reste inconteste a ação ou omissão do ente causando constrangimento à pessoa. 

No caso dos autos, não restou demonstrado que o autor ao ter sido impedido de adentrar na instituição financeira tenha 

tido sua moral ofendida. 
O que se discute é a necessidade de o policial militar adentrar na agência bancária, em dia de folga, portando arma de 

fogo. A conduta realizada pelos seguranças da ré configura um zelo para com aqueles que se valem das agências 

bancárias, uma vez que é muito comum pessoas utilizarem-se de farda de policial para cometer crimes e/ou documentos 

falsos (quando à paisana) para conseguirem entrar na agência. 

O autor já havia ido à agência bancária dois dias antes e sido informado que não seria possível sua entrada, ainda que 

identificado como policial militar, à paisana e armado. Assim, no segundo dia que compareceu, por estar de folga, 

poderia ter deixado sua arma em casa, evitando assim o impedimento. 

Por outro lado, as provas carreadas aos autos não comprovam que os prepostos do banco tenham agido de forma 

desrespeitosa com a autora. 

Assim, o procedimento foi realizado dentro do exercício legal de um direito da instituição financeira que procura 

garantir a segurança de todos os seus clientes. Trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a indenização 

moral pretendida, pois em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de 

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e roubos no 

interior desses estabelecimentos de crédito (Lei nº 7.102/83). 

Observa-se que os fatos narrados pelo autor não têm o condão de caracterizar o prejuízo moral alegado, pois situações 

que causam dissabor, mágoa ou irritação estão fora da órbita do dano moral. 

Este é o entendimento esposado nos seguintes julgados: 
  

CIVIS. DANOS MORAIS. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA EM AGÊNCIA BANCÁRIA. POLICIAL 

MILITAR. IDENTIFICAÇÃO. MERO ABORRECIMENTO. - Diante da crescente violência urbana e dos constantes 

assaltos a bancos praticados por meliantes usando fardamento da Polícia Militar ou até mesmo por verdadeiros policiais, 

a porta detectora de metais é uma medida de segurança necessária e o procedimento de identificação do Policial Militar, 

esteja este armado, fardado ou não, ou de qualquer outro cliente, não pode ser considerado um constrangimento moral. 

O fato de o policial apresentar sua carteira funcional não lhe dá o direito de se recusar a mostrar a sua identidade civil 

quando solicitada ou de colocar no porta-objeto a sua arma, antes de adentrar o recinto, especialmente quando à paisana 

e não se encontra em serviço. - Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região - AC - 33.980-3, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro; DJ: 17.07.2006 - p: 455) 

  

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. POLICIAL MILITAR À PAISANA. PORTE DE ARMA. 

LEGALIDADE. IMPEDIMENTO DO INGRESSO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. MEDIDA DE SEGURANÇA. 

INGRESSO POSTERIOR. Não constitui ato ilícito as medidas de segurança tomadas por funcionários da CEF para 

evitar o ingresso de pessoa armada na agência, identificado como policial militar, à paisana. Circunstância fática 

causadora de aborrecimentos ao policial, a quem incumbe preservar a segurança da coletividade, pela demora na 

entrada. 
(TRF 5ª Região, AC - 31.767-4, Relator Desembargador Federal Ridalvo Costa, DJ: 20.02.2006, p: 456) 

  

  

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. AUTORA INTERPELADA NA PORTA DE AGENCIA BANCÁRIA. ALARME. 

DETECTOR DE METAIS. SEGURANÇA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. -Cuida-se de ação ordinária, 

objetivando a condenação da Ré ao pagamento indenizatório por danos morais, em razão do constrangimento sofrido 

pela autora, tendo sido impedida de entrar na agência, eis que acionado o detector de metal da porta giratória. -Diante 

do panorama jurídico-processual, a meu juízo, o conjunto probatório se mostra frágil a embasar, eventual, condenação 

em ressarcimento por danos morais, na medida em que somente o documento de fls.14/15 (registro de ocorrência), não 

demonstra qualquer evento danoso à autora, inexistindo qualquer dado, que possa solver o impasse probatório, o que 

conduz à atribuição do ônus probatório, em desfavor da parte autora, por não haver se desincumbido do seu encargo de 
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demonstrar o fato constitutivo do seu direito. -Noutro eito, como bem delineado pelo magistrado, a autora sequer 

postulou prova testemunhal do Policial Militar, ou de funcionários da CEF, na tentativa de comprovar suas alegações. -

Destarte, indemonstrado, mediante prova idônea, que tivesse ocorrido qualquer ato emulativo por parte da empresa 

pública-ré; existindo, no panorama epigrafado, apenas exercício regular de seu direito, ônus que se impõe na sociedade 

moderna a todos os que convivem na mesma. -Recurso conhecido e desprovido. 

(TRF 2ª Região, AC 2005.51.04.000037-7, Relator Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, DJU: 

03.05.2007 p: 297) 

  

  

RESPONSABILIADE CIVIL. DANO MORAL. INGRESSO EM AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

TRANCAMENTO DA PORTA GIRATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LESÃO A ENSEJAR OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR. 

 - A conduta da Caixa Econômica Federal, impedindo, por seus seguranças, a entrada em suas agências de pessoas 

portadoras de objetos metálicos, com o conseqüente travamento de porta giratória, foi realizada dentro do exercício 

legal de um direito da instituição financeira que procura garantir a segurança de todos os seus clientes. 

 - Estão fora da órbita do dano moral as situações que, não obstante desagradáveis, são necessárias ao regular exercício 

de certas atividades. 

(2000.51.01.031237-5, Relator Des. Fed. Fernando Marques, DJU: 10.12.2004, p. 115). 
  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003799-05.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004413/2011 - BENEDITO 

APARECIDO GARCIA (ADV. SP232423 - MARCELO PAIVA DE MEDEIROS, SP260734 - ERIC TRIMBOLI 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Trata-se de ação de indenização por dano material e moral proposta sob o rito dos Juizados Especiais em face 

da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL. 

Aduz, em síntese, que foi feito saque de sua conta vinculada em 02.08.2002, cujo empregador era EMPRESA 

BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA - EBV, n valor de R$3.357,00.  

Aduz que tomou conhecimento do saque em 26 de setembro de 2008 e que em 07.04.2009 sua situação bancária já 

havia sido regularizada, tendo havido inclusive o saque dos referidos valores por parte do autor. 
É o sintético relatório. Passo a decidir. 

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano material ou moral encontra respaldo no art. 5°, V da 

Constituição Federal de 1988. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). Vale a pena também trazer à baila os ensinamentos do Professor 

Sérgio Cavalieri Filho ”...só deve ser reputado como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou humilhação que 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar”. E continua... ”mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou 

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto além de fazerem parte da normalidade do nosso 

dia-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras a 

ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano 

moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos triviais aborrecimentos (in Programa de 

Responsabilidade Civil - Ed. Malheiros). 

Por outro lado, é pacífico o enquadramento legal das relações bancárias com seus correntistas como relações de 

consumo, pois a própria Lei nº 8.078/90 assim as define, estando positivado no artigo 3º, “caput” e § 2º, a qualidade de 

fornecedor, estando abrangidas suas atividades dentre aquelas identificadas como serviço "inclusive as de natureza 

bancária". Nessas condições, o destinatário final do produto (serviço bancário) encontra proteção da norma adjetiva, que 
estabelece em seu artigo 14 a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, a saber: 

  

"O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 

consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua fruição e riscos". 

  

Enquadrados os serviços de natureza bancária como relação de consumo, aplicável o art. 14 “caput” da Lei 8/078/90 do 

Código de Defesa do Consumidor que prevê a responsabilidade objetiva da instituição financeira, desde que verificado 

o fato danoso. A responsabilidade objetiva decorre do risco integral da atividade econômica, bastando apenas a 

existência do nexo causal entre a atuação ou omissão da instituição financeira e o resultado danoso causado a seu 

usuário/consumidor. 
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Certo também é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, 

aplicável a inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o caso em concreto. 

Inicialmente, impende ressaltar que o saque na conta vinculada é fato incontroverso, uma vez que a própria ré procedeu 

à devolução dos valores em comento. 

Contudo, ainda que o valor principal tenha sido pago, não há dúvida de que o sumiço de valores depositados a título de 

FGTS na conta do trabalhador não configura hipótese admissível no dia-a-dia do banco depositário. 

Ora, o titular de conta fundiária em um banco do porte da Caixa Econômica Federal, cuja eficiência e prestabilidade 

aqui não se discute, tem a justa expectativa de que não sofrerá transtornos nas operações realizadas, contando com a 

segurança do sistema posto à sua disposição. 

Tal fato, por si só já justifica o direito à indenização requerida, dado os transtornos e a frustração vivenciada pelo autor 

pela ausência de numerário em sua conta de FGTS, para o qual não concorreu. 

Tendo sido comprovado que o ilícito decorreu de falha ou má prestação dos serviços disponibilizados pela Caixa 

Econômica Federal, deve ser condenada a reparar os danos causados à autora, uma vez que comprovados o dano e o 

nexo causal. 

Com relação ao dano moral, entendo desnecessária maior perquirição sobre a presença ou não do abalo moral da autora, 

uma vez que do próprio fato, já comprovado, é possível deduzi-lo.          

Assim, entendo desnecessária maior perquirição sobre a presença ou não do abalo moral do autor, uma vez que do 
próprio fato, já comprovado, é possível deduzí-lo. 

O dano moral, por ser imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano 

material, sua comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso 

comum. 

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo 

que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB. 

Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem 

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, 

revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada caso e de cada 

pessoa. 

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio 

do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização em casos tais, entendo como razoável, 

bem como suficiente para compensação do autor e desestimulação de novas práticas por parte da ré, a importância de 

R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta em face da CEF - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, condenando-a no pagamento da importância de R$3.000,00 (três mil reais) a título de danos 
morais e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Os valores deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009760-58.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004042/2011 - MARIO 

OSVALDO CARVALHO (ADV. SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO, SP226428 - ELIESER DA SILVA 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Trata-se de ação de indenização por danos proposta por MARIO OSVALDO CARVALHO em face de 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

O autor alega que é correntista do banco-réu e ao consultar seu saldo verificou vários saques indevidos, no valor de R$ 

1.054,40 (um mil e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), efetuados em quatro operações, sem a sua anuência e 

sem a utilização de seu cartão. Por essa razão, fez lavrar um Boletim de Ocorrência policial (nº 6607/2008). 

Alega ainda que o fato lhe trouxe prejuízos materiais e morais, pois deixou de honrar compromissos e a situação trouxe-
lhe constrangimento e vergonha. 

Aduz que tentou inúmeras vezes negociar com o réu para que o valor total fosse devolvido, porém não obteve êxito. 

A ré, regularmente citada, ofereceu contestação. Afirma que já efetuou a devolução dos valores reclamados, 

depositando em conta do autor e, por isso, pugna pela improcedência da ação. 

Contrapõe pedido de devolução de valores ressarcidos à maior dos que aqui foram requeridos. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 
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De acordo com a exordial, foram realizados saques indevidos na conta do autor, razão pela qual pleiteia a devolução dos 

valores e a indenização por danos morais. 

Entretanto, um dos pedidos já perdeu o seu objeto, posto que na contestação da ré há a notícia de que valores foram 

depositados na conta do autor (em quantia superior à reclamada), a título de devolução dos valores sacados 

indevidamente. 

Tal assertiva é aqui tomada como verdadeira, não só porque a ré junta comprovante de depósito, mas principalmente 

porque o autor não nega o recebimento em sua manifestação sobre a contestação apresentada. 

Aliás, sobre isto, como mostra de sua lisura, deveria o autor vir aos autos e informar o Juízo. Porém, quedou-se inerte e 

deixou de cumprir tal providência. 

É razoável a afirmação da ré, quanto à necessidade de submeter à análise a contestação da movimentação em conta, 

efetuada pelo autor e, mesmo se não houvesse norma que o impusesse, por ser a ré empresa pública, é intuitivo que 

fossem realizadas verificações para tal análise, não se podendo supor que, à simples reclamação, fossem sumariamente 

creditados os valores. 

No entanto, realizar a investigação com prazo para a sua conclusão sine die, é inaceitável. 

A ré alega que o autor deixou transcorrer mais de quinze dias até instá-la quanto ao ocorrido, ou seja, alega que o 

demandante tomou ciência do fato no dia 22.8.2008 e somente formalizou a contestação dos débitos em 08.9.2008. 

Porém isso não procede, pois, entre os documentos que junta em sua peça contestatória, há um formulário padrão da 

Caixa, com o título “Esclarecimentos do contestante - Perícia Documentoscópica”, em que o autor responde, de próprio 
punho, um questionário acerca do ocorrido, firmando-o em data de 25.8.2008. 

A data termo do procedimento interno da ré foi em 12.11.2008, com o ressarcimento de R$ 1.192,64, uma vez 

concluído que as operações que totalizaram esse valor eram suspeitas/fraudulentas. 

Depreende-se que, se não fraudulentas, eram no mínimo suspeitas; o que faz crer que havia irregularidades nas 

movimentações. 

Resta indeferido o pedido contraposto, em sede de contestação, relativo à devolução dos valores reclamados tão só na 

via administrativa (dois saques no valor total de R$ 138,14), porque tal pedido se assemelha à reconvenção, o que não é 

admitido na sistemática processual dos Juizados Especiais (art. 31 da Lei 9.099/95). 

Entendo que se foram reclamados é porque o autor não assumiu como legitimas suas movimentações; ainda que isso 

tenha se dado só em procedimento interno. Pois não se pode crer que, uma vez reconhecidas essas como suspeitas ou 

fraudulentas, deixasse a ré de devolver verba - que estava sob a sua guarda - não havida pelo seu dono. 

Ao contrário do que afirma a ré, quanto ao ressarcimento de valores maiores em relação ao que requereu o demandante 

nesta ação, tenho que não fez nada além de sua obrigação. 

Por tudo o que se expôs, não há dúvida de que o caso é realmente de dano moral, mormente porque, observando-se o 

extrato de movimentações da conta do autor, nota-se que o valor ressarcido é representativo em relação ao seu saldo e 

faz crer que, até receber de volta seu numerário, o autor passou mais de dois meses na incerteza de que isso aconteceria. 

Imagina-se que os dias que antecederam tal desfecho foram de angústia. 
A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). 

O dano moral, por ser imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano 

material, sua comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso 

comum. 

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo 

que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB. 

Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem 

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, 

revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada caso e de cada 

pessoa. 

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio 

do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização no caso que se apresenta, entendo como 

razoável, bem como suficiente para compensação do autor e desestimulação de novas práticas por parte da ré, a 

importância de R$ 3.000,00. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por MÁRIO OSVALDO CARVALHO, em face da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, condenando-a no pagamento da importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título 

de danos morais, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003061-51.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003053/2011 - MARCIO DA 

ROCHA PAIVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP294171 - EVANDRO BERNARDO VALDERRAMA DOS SANTOS). Trata-se de ação 
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proposta por MÁRCIO DA ROCHA PAIVA em face da Caixa Econômica Federal, na qual requer a indenização por 

danos morais e materiais. 

Alega o autor que no ano de 2006 estava desempregado e por esse motivo estava recebendo o seguro desemprego (5 

parcelas de R$ 654,85). Em novembro de 2006, ao tentar efetuar o saque da penúltima parcela do benefício (4/5 - data 

de pagamento: 21.11.2006), foi informado que o saque já havia sido realizado no dia anterior. Inconformado procurou a 

agência do Poupatempo e a Delegacia Regional do Trabalho, tendo esta iniciado um procedimento administrativo para 

apurar o ocorrido. 

Aduz que em razão do não recebimento desta parcela do seguro desemprego deixou de quitar suas dívidas e por este 

motivo teve seu nome negativado nos órgãos de proteção ao crédito. 

Requer que a ação seja julgada procedente, com a condenação da ré por danos materiais e morais, com valor arbitrado 

pelo Juízo. 

A ré apresentou contestação. Alega, em preliminar, que não é parte legítima para figurar no pólo passivo, pois apenas 

efetua o pagamento do Seguro Desemprego; sendo parte legítima é a União, uma vez que o Ministério do Trabalho e do 

Emprego não tem personalidade jurídica própria. Ainda, falta de interesse de agir, tendo em vista que, nesses casos, há 

procedimento para apurar o ocorrido, sendo que foi liberada para o autor uma parcela suplementar, que ficou à sua 

disposição no período de 20.10.2008 a 18.12.2008. 

No mérito, propugnou pela improcedência da ação, tendo em vista a inexistência de danos morais. 

Declara que não há interesse na conciliação, por se tratar de questão unicamente de direito e por não poder transacionar 
com valores do fundo público. 

Foi juntado ofício do Ministério do Trabalho e do Emprego, informando que em 03.8.2009 o autor recebeu um 

complemento, no valor de R$ 695,46. 

  

É o relatório. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade de parte invocada pela ré, tendo em vista que a responsabilidade pelo pagamento 

do Seguro Desemprego é sua e, apesar de ter alegado que o pagamento já havia sido efetuado em data posterior, não 

apresentou motivos que a isentasse ou justificasse o não pagamento ao autor na data correta. Limitou-se apenas a dizer 

que eventos com esse são apurados, sem, entretanto, apresentar o resultado do quanto apurado. 

  

Superada essa questão, passo à análise do mérito. 

  

Considerando que o pagamento da parcela 4/5 do Seguro Desemprego foi efetuado em data posterior ao devido, 

conforme noticiaram tanto a ré quanto o Ministério do Trabalho e do Emprego, conclui-se que o não pagamento na data 

de seu vencimento decorreu de algum erro por parte da empresa pública ré. 

Tal fato, por si só, já suficiente para a demonstraçã do prejuízo ao autor. 
Assiste, pois, razão ao autor em pleitear o ressarcimento do prejuízo verificado, muito embora devesse vir aos autos 

para informar ao Juízo, acerca do recebimento da parcela devida ainda no transcurso da ação. 

Compulsando os documentos juntados com a exordial, verifica-se os seguintes débitos apontados como não pagos: 

- Fatura Bradesco Cartões, vencimento em 15.11.2006 - Débito de R$ 476,99 (pagamento mínimo: R$ 57,23); 

- Declaração do locador do imóvel onde reside, de 30.01.2008, de que os aluguéis dos meses de dez/2006 (vencido em 

12.12.2006) e de jan e fev/2007 (vencidos em 12.01 e 12.2 de 2007), no valor de R$ 280,00/mês, não foram pagos; 

- Listagem do Supermercado Maktub de Poá/SP, de 18.11.2006, constando um débito no valor de R$ 186,09, protestado 

em 15.02.2007; 

 - Comunicado do SERASA, de 01.02.2007, constando que recebeu do Banco IBI S/A pedido de inclusão do nome do 

autor em seus registros (Débito no valor de R$ 64,12, vencido em 15.12.2006); 

 - Correspondências do SPC, de 26.12.2006, e do SERASA, de 20.12.2006, comunicando que por solicitação do Banco 

Bradesco S/A. estavam incluindo o nome do autor em seus registros (Débito referente ao contrato EC 76161757400 - 

Valor R$ 193,71 - 15.11.2006). 

  

O não pagamento dos débitos, com vencimentos em datas anteriores à da parcela não paga, não dizem respeito ao objeto 

desta ação, porque tais obrigações deveriam ser cumpridas com o pagamento da parcela 3/5, do Seguro Desemprego. 

Por outro lado, do rol apresentado, verifica-se que há dois que deveriam ser pagos com valores relativos à parcela 4/5 
reclamada nesta, e não o foram. Quais sejam: os débitos com vencimentos em 12.12.2006 (relativo ao aluguel) e 

15.12.2006 (relativo ao Banco IBI), posto que posteriores à data da parcela não paga. 

Em função disso, tenho que seja devido ao autor indenização a título de danos morais, pelos dissabores experimentados 

pelo pagamento atrasado da parcela relativa ao seguro desemprego, a qual, frise-se, não deu causa. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). 

O dano moral, por ser imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano 

material, sua comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso 

comum. 

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo 

que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB. 
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Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem 

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, 

revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada caso e de cada 

pessoa. 

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio 

do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização no caso que se apresenta, entendo como 

razoável, bem como suficiente para compensação do autor e desestimulação de novas práticas por parte da ré, a 

importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Posto isso, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por MÁRCIO DA ROCHA PAIVA, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, condenando-a no pagamento da importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais), a título de danos morais, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido.  

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003726-96.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004180/2011 - VERA LUCIA 

CORREIA DE FREITAS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

0007895-63.2009.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005376/2011 - PAULO 

FERRAZ PEREIRA (ADV. SP192184 - RENATO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS); MAGAZINE LUIZA GL LTDA (ADV./PROC. ). 

  

0003272-19.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005379/2011 - LEILA DOS 

REIS ORTIZ (ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO, SP229508 - MAIRA FERREIRA 

CORDEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

0004946-32.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006272/2011 - JOSE 
GREGORIO RODRIGUES (ADV. SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão 

de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 
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Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

  

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000173-46.2007.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005260/2011 - PAULO 

DRYGALLA REP POR MARIA CRISTINA DRYGALLA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do da Caixa Econômica Federal em 

que Paulo Darygalla (falecido), representado por sua esposa Maria Cristina Drygalla, pretende a atualização do saldo de 
FGTS. 

Proferida a sentença da ação acima descrita, extinguindo a pretensão da parte autora, interpos recurso para anulação da 

r. decisão. 

Tal recurso foi analisado pela Egrégia Turma Recursal, que observou todos os motivos apresentados pelo recorrente, e 

ante os fatos deu provimento ao recurso da parte autora para anular a sentença proferida retornando os autos a este 

juízo, para dar regular prosseguimento. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito. 

No presente caso, a ação havia sido extinta sem resolução do mérito, por entender que a esposa do falecido não era parte 

legítima para figurar no pólo ativo da demanda. Entretanto o v. acórdão, por bem, entendeu ser possível o ajuizamento 

da presente demanda. 

A parte autora, pelo despacho datado de 17.12.2010 foi intimada para regularizar o pólo ativo da ação, de acordo com o 

disposto no art. 12, V do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

  

Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

(...) 

V - o espólio, pelo inventariante. 

(...) 
  

No presente caso, verifica-se que a esposa do falecido, não comprovou sua condição de inventariante e nem ao menos 

comprovou o encerramento do inventário, requerendo tão somente a habilitação dos herdeiros. 

Assim, verifico que a parte autora não cumpriu o determinado, estando o pólo ativo da presente demanda irregular, 

devendo ser extinta sem resolução do mérito. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o 

processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo 

Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0009760-58.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001198/2011 - MARIO OSVALDO CARVALHO (ADV. 
SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO, SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Considerando que 

a Resolução 403 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas 

Gabinetes deste Juizado e, tendo em vista que no presente processo a instrução em audiência foi feita por magistrado de 

outra Vara Gabinete, remetam-se os autos ao juiz da 1ª Vara Gabinete, nos termos do disposto no artigo 132 do Código 

de Processo Civil. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000189 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004380-83.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005482/2011 - CIRLEI 

MARIANO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de otorrinolaringologista. 

O laudo médico pericial afirma que a parte autora sofre de perda auditiva. Conclui que a postulante está incapacitada de 

forma parcial e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo, podendo exercer atividade que não 

exija audição 100% normal. Afirma que o início da doença na infância e o início da incapacidade em 12.07.2010, data 

do exame de audiometria 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada, também 

estava presente por ocasião do requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 
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 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, parte autora é portadora da doença desde a infância e a perda auditiva iniciou-se em 

1999, quando a demandante tinha 25 anos. 

Assim, considerando que a postulante somente iniciou suas contribuições na qualidade de contribuinte individual em 

abril de 1999, forçoso é reconhecer que quando ingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente 

como também incapacitada, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício 

postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 
2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Por derradeiro, de acordo com o parecer contábil, a autora possui vinculo empregatício junto à empresa MARISAS 

LOJAS S/A, desde 17/09/2010, ou seja, após o ajuizamento da ação, revelando pois a sua capacidade laboral.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 
Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 
III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006073-05.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004900/2011 - ECRIVALDO 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004480-38.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004911/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006212-54.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005314/2011 - JOANA 

AUGUSTA DELFINO (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004837-18.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005347/2011 - MARIA DA 

SILVA MOREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004342-71.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005361/2011 - RUTE 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004219-73.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005363/2011 - TERESA 

ANDRADE NILO DA SILVA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP186299 - ANGELA 

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP282737 - VANESSA 

ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
  

0003825-66.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005364/2011 - IVANILDO 

BRAULINO DE LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006578-93.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005309/2011 - JOSE MORAIS 

DA SILVA (ADV. SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006247-14.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005312/2011 - ANA MARIA 

NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006119-91.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005315/2011 - LIVINO 

CICERO DE ABREU (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006116-39.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005316/2011 - MARIA 

APARECIDA NUNES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004761-91.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005349/2011 - SIDNEI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004372-09.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005360/2011 - JOSE PEDRO 

DE MIRANDA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004286-38.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005362/2011 - GERSON 

GOMES DA SILVA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003484-40.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005365/2011 - MARIA DE 
LOURDES MORAIS FERREIRA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES, SP094920 - ALBERTO 

PRADO SANCHES, SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007000-68.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005394/2011 - LUISABETE 

MARIA DA COSTA CAMILO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005090-06.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004910/2011 - MARLI 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 
laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 
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V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000375-18.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003806/2011 - VILSON DA 

SILVA BRAGA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de clinica geral. 
O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de Asma Brônquica, que dificulta 

pequenos esforços. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que 

vinha habitualmente exercendo. Fixa que o início da doença ocorreu na infância, e o início da incapacidade em 

dezembro de 2009. Sugere um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da 

perícia médica judicial, em 26/02/2010. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 

parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

“O Autor requereu o benefício ao INSS com DER em 11/03/08, indeferido por parecer contrário da perícia médica. 

Com base no CNIS, efetuamos a contagem de tempo de serviço, apurando 9 anos, 7 meses e 15 dias, totalizando 117 

carências. Tendo trabalhado até dez/03, manteve a qualidade de segurado até 15/02/05. Efetuou recolhimentos em 

nov/06, de jul/07 a out/07 e de dez/07 a mai/08, mantendo a qualidade de segurado até 15/07/09 (individual) ou 

15/01/09 (facultativo). 

Conforme o laudo pericial, o periciando está incapacitado de forma total e temporária. Fixa a data do início da doença 

“...desde a infância” e da incapacidade em dez/09. 

Depreende-se que o Autor não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo perito.” 

Assim, na data do início da incapacidade fixada em dezembro de 2009 a parte autora não mantinha a qualidade de 

segurado(a). 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003238-44.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005248/2011 - MIGUEL 

SILVA MACHADO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203 da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  
Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 
rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No presente caso, no que concerne ao requisito da incapacidade, a parte autora logrou preenchê-lo, eis que o laudo 

médico psiquiátrico conclui ser o autor portador de esquizofrenia, o que o incapacita de forma total e permanente para o 

labor, bem como para os atos da vida diária, conforme termo de curatela anexo aos autos. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito (comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família) mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

O grupo familiar é composto pelo autor, sua mãe, uma irmã e dois sobrinhos, que residem em imóvel próprio, composto 

por dois quartos, sala, cozinha e banheiro. As ligações de água e luz são clandestinas. A família sobrevive com a pensão 

por morte, recebida pela genitora do autor, no valor de um salário-mínimo. Recebem o Bolsa Família no valor de R$ 

90,00 (noventa reais). 

Conclui a perita social em sua análise que embora a renda per capita familiar seja superior a ¼ do salário mínimo, as 

condições de vida social do grupo familiar estão no nível de pobreza, dando como real a condição de hipossuficiência 

econômica da autora. 

Dessa forma, entendo que no momento está retratado um quadro de reais privações, haja vista que os rendimentos do 

pai e do irmão da autora não são suficientes para a manutenção de uma vida digna, estando presente o direito ao 
benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da Lei 

8742/93, não é o único critério válido para comprovar as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V, da CF/88, 

que reclama a análise de caso a caso, levando em consideração a situação concreta de cada pessoa. 

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua 

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-DF. 

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da 

miserabilidade. 

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 
mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. 

(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060. 

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007. 

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319) 

  

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em reiteradas 

decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo, não exclui a 

possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 
miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-se: 

  

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA, REQUISITOS 

LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição de miserabilidade da 

parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 2. (...) (TNU, Pedido 

de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJU 26.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

  

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é preciso 

levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão. 
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Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de risco 

social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência. 

Dessa forma, considerando o laudo sócio-econômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade do autor, 

restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que numa análise 

superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de uma vida digna. 

Finalmente, na hipótese dos autos, há a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou 

como critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no 

Programa Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”. 

Assim, está provado que a autora não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias necessidades e nem 

de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da ação. 

Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', o autor submeter-

se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeito às verificações a cargo da autarquia acerca de 

eventual alteração da renda familiar. 

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 
ação, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial 

com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo para a competência de fevereiro de 2011 e DIP para março de 

2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, contados a partir do ajuizamento da ação, em 07.06.2010, no 

valor de R$ 4.650,12 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e doze centavos). 

Considerando a natureza alimentícia do benefício, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado, no prazo de 30 dias, sob pena 

de R$ 30,00 (trinta reais) de multa diária pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000127-86.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005287/2011 - JURACI ROSA 

(ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); ROSANGELA DOS SANTOS (ADV./PROC. 

MS012842 - GILBERTO DOMINGOS); BENEDITO ALVES DOS SANTOS JUNIOR (ADV./PROC. MS012842 - 

GILBERTO DOMINGOS); GABRIELA ALVES DOS SANTOS (ADV./PROC. MS012842 - GILBERTO 

DOMINGOS); ADELIA GREICE SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); ADILES GLAUCE SILVA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por JURACI ROSA, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de ROSANGELA 

DOS SANTOS, BENEDITO ALVES DOS SANTOS JUNIOR e GABRIELA ALVES DOS SANTOS e de ADILES 

GLAUCE SILVA DOS SANTOS e ADÉLIA GREICE SILVA DOS SANTOS, objetivando obter a concessão do 

benefício de pensão por morte. 

A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que foi esposa de BENEDITO ALVES DOS SANTOS, 

falecido em 26.10.2004, do qual era dependente. 

Requereu administrativamente o benefício em 29/06/06, porém foi indeferido por não apresentação de documentos / 

autenticação. 

Citado, o INSS contestou o feito. Argüiu, em preliminar, falta de interesse de agir da autora, pugnando pela extinção do 

feito sem julgamento de mérito; no mérito, pela improcedência da ação. 

Os corréus ROSANGELA DOS SANTOS, BENEDITO ALVES DOS SANTOS JUNIOR e GABRIELA ALVES DOS 

SANTOS contestaram o feito e, a exemplo do réu, argüiram a falta de interesse de agir da autora, em razão da não 
apresentação de documentos e pela decorrente impossibilidade de manifestação do INSS acerca do pedido. No mérito, 

pugnaram pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Inicialmente, afasto a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelos réus, tendo em vista que, embora tenham 

alegado que o indeferimento ocorreu em função da falta de apresentação de documentos, o certo é que não apresentaram 

cópia do procedimento administrativo em questão, para que se pudesse comprovar o alegado, nem tampouco disseram 
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quais os documentos deixaram de ser apresentados, os quais, segundo aduzem genericamente, eram necessários e 

válidos. 

Superada esta questão, passo à análise do mérito. 

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente. 

O primeiro requisito, no presente caso, encontra-se cumprido e é incontroverso, pois conforme parecer da Contadoria 

deste Juizado, o falecido recebeu benefício aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/110.449.741-4, com DIB 

em 06/07/98 e DCB em 26/10/04 (data do óbito). Tendo o falecido como instituidor, verificou-se benefícios de pensão 

por morte sob nº B 21/125.683.431-6, em nome de Rosangela dos Santos, na condição de companheira e Benedito 

Alves dos Santos Junior e Gabriela Alves dos Santos, na condição de filhos, e sob nº B 21/127.917.931-4, em nome de 

Adiles Glauce Silva dos Santos e Adélia Greice Silva dos Santos, na condição de filhas, representadas por Maria Regina 

Silva, na condição de tutora nata. 

A Autora recebe um benefício aposentadoria por idade sob nº B 41/140.401.728-0, com DIB em 06/03/06 e renda 

mensal de R$ 510,00. 

Cumprido esse requisito, necessário é verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do falecido. 
A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I, diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Por outro lado, o art. 76, § 2º, da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei”. 

Assim, uma vez constatada a separação judicial do casal, deve a autora comprovar que recebia pensão de alimentos ou, 

se voltou a conviver com o ex-marido, comprovar a qualidade de companheira. 

No caso em análise, restou devidamente comprovado a dependência da autora em relação ao de cujus, pois estes foram 

casados e, como prova, apresentou a Certidão de Casamento com a averbação da separação judicial, bem como acordo 

amigável de pensão alimentícia, datado de 03.5.1990, no valor de 8 (oito) salários mínimos. Tal valor foi revisto, 

também por acordo entre as partes, em 15.9.1999, reduzindo-se para 2,5 (dois e meio) salários mínimos. 

Tenho que deva ser concedido o benefício pleiteado, e fixo como data de seu início, a do ajuizamento da presente ação, 

uma vez que somente após a colheita das provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a 

dependência da autora em relação ao de cujus. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por 

JURACI ROSA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de ROSANGELA DOS 
SANTOS, BENEDITO ALVES DOS SANTOS JUNIOR e GABRIELA ALVES DOS SANTOS e de ADILES 

GLAUCE SILVA DOS SANTOS e ADÉLIA GREICE SILVA DOS SANTOS, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, à razão de 1/6 (um sexto) 

do valor total dos benefícios concedidos aos corréus, em partes iguais, com renda mensal inicial de R$ 288,92 (duzentos 

e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), atualizada para setembro de 2010 e DIP para outubro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 

13.11.2008, no montante de R$ 6.299,69 (seis mil e duzentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), 

atualizados até o mês de setembro de 2010. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS. 
Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002565-51.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003669/2011 - CATIA 

BALBINO DA SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER 

LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco em 

coluna lombar com sinais de acometimento radicular com presença de dor e limitação funcional e seqüela de 

mielomeningocele em coluna sacral. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a 

atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 30/06/2008 e um período de um ano 

para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 24/06/2010. 
Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 07/06/2009, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício deverá ser mantido pelo menos até 30/06/2011, período 

que este Juízo entende como razoável para a manutenção do benefício. 

Em relação aos atrasados, do montante devido à parte autora deverão ser descontados os valores recebidos durante a 

concessão do benefício NB 31/537.905.090-1, no período de 21/10/2009 até 19/08/2010, conforme parecer da 

contadoria judicial. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 
condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 07/06/2009, com uma renda mensal de R$ 686,98 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2011 e DIP para fevereiro de 2011, sendo que a 

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 30/06/2011 e o(a) segurado(a) 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 6.993,65 (SEIS MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados para fevereiro de 2011 e descontando 

os valores recebidos pelo benefício NB 31/537.905.090-1, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
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pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001919-41.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003667/2011 - MARIA 

APARECIDA FAUSTINO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 
parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de anterolistese em 

coluna lombar L4L5 com sinais de compressão neurológica e dores em membro inferior direito. Conclui que o(a) 
postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o 

início da incapacidade em 27/10/2009 e um período de seis meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data 

da realização da perícia médica judicial, em 17/05/2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 11/01/2010, considerando a 
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conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Em relação aos atrasados, do montante devido à parte autora deverão ser descontados os salários-de-contribuição do 

período de fevereiro de 2010 até junho de 2010 constantes no CNIS, conforme parecer da contadoria judicial. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 11/01/2010, com uma renda mensal de R$ 579,37 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS 

E TRINTA E SETE CENTAVOS) para a competência de janeiro de 2011 e DIP fevereiro de 2011, sendo que o 

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o(a) segurado(a) 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.842,92 (CINCO MIL, OITOCENTOS E 

QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados para janeiro de 2011 e descontados os 

salários-de-contribuição constantes do CNIS no período, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 
no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009361-29.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003411/2011 - CARLOS 

MOLTENI NETO (ADV. SP035697 - ODAIR RENZI); LUCILENE GARIJO MOLTENI (ADV. SP035697 - ODAIR 
RENZI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de indenização por danos morais sob o rito 

dos Juizados Especiais, em face da União Federal. 

Alegam os autores que em 30/03/2007 que não puderam realizar a viagem com destino a Fortaleza, pois o vôo 2372 da 

empresa Varig Linhas Aéreas S/A foi cancelado em decorrência da greve dos controladores de vôo, que provocou o 

conhecido “apagão aéreo”. 

Em contestação a União alegou preliminarmente a ilegitimidade passiva e no mérito pugnou pela improcedência. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

Inicialmente, cabe afastar a alegação de ilegitimidade da União para figurar no pólo passivo da presente ação. 

Nos termos do inciso XII, alinea "c" do artigo 21 da Constituição Federal compete à União explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária. 

De acordo com o Código Brasileiro da Aeronáutica (Lei nº 7.565/86), o Brasil exerce completa e exclusiva soberania 

sobre o espaço aéreo acima de seu território e mar territorial e, nos termos do artigo 12 do referido diploma legal, tanto 

a navegação aérea como o tráfego aéreo (bem como a infra-estrutura aeronáutica, a aeronave, a tripulação e todos os 

serviços relacionados ao vôo) estão submetidos a normas, orientação, coordenação, controle e fiscalização do Ministério 

da Aeronáutica. 

Para toda esta atividade, verifica-se ainda a atuação da INFRAERO (Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuária) - estatal, vinculada ao Ministério da Defesa, responsável pela administração de inúmeros aeroportos 

nacionais e internacionais; e da ANAC (Agência Nacional de Aviação Civil) - órgão subordinado ao Comando da 

Aeronáutica e responsável pela regulação dos serviços prestados pelas companhias aéreas ou empresas que operam nos 

aeroportos brasileiros. 

A União é a verdadeira responsável pelos danos causados aos consumidores e empresas de aviação, uma vez que detém 

o controle do espaço aéreo nacional, do qual dependem o embarque e desembarque das aeronaves pertencentes às 

diversas companhias aéreas que atuam no território brasileiro. 

O "apagão aéreo" decorreu, notoriamente, da desestruturação no trafego aéreo nacional, ante o comportamento dos 

operadores e controladores de tráfego, levando o governo a editar Medida Provisória em caráter de urgência. Lógico, 

portanto, fazer com que a União arque com os prejuízos eventualmente causados aos consumidores, decorrentes da 
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ação/omissão do Estado em relação ao colapso que assolou os aeroportos do país., não havendo que se falar em 

ilegitimidade de parte. 

Passo a analisar o mérito. 

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano material ou moral encontra respaldo no art. 5°, V da 

Constituição Federal de 1988. 

Por sua vez, é a própria Constituição que, adotando a Teoria do Risco Integral, prevê o dever do Estado de indenizar o 

particular em caso de prejuízo por atos da administração, independentemente da noção de culpa ou dolo (art. 37, 

Parágrafo 6o.), bastando apenas a existência do nexo causal entre a atuação ou omissão do ente público e o resultado 

danoso causado ao administrado. 

Caracterizam-se como públicos os serviços relacionados ao tráfego e transporte aéreo, daí decorrendo a subsunção ao 

disposto no dispositivo constitucional acima. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). Vale a pena também trazer à baila os ensinamentos do Professor 

Sérgio Cavalieri Filho “ só deve ser reputado como dano moral a dor, o vexame, o sofrimento ou humilhação que 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar”. E continua... ”mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou 

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto além de fazerem parte da normalidade do nosso 

dia-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras a 
ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano 

moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos triviais aborrecimentos (in Programa de 

Responsabilidade Civil - Ed. Malheiros). 

A atividade administrativa deve desenvolver-se no sentido de dar pleno atendimento ou satisfação às necessidades a que 

visa suprir, em momento oportuno e de forma adequada. Impõe-se aos agentes administrativos, em outras palavras, o 

cumprimento estrito do 'dever de boa administração'. 

A respeito do tema, o Ministro Paulo Medina, ao julgar o Mandado de Segurança nº 7.765?DF, bem examinou a 

questão, como se observa do seguinte trecho do voto condutor: 

  

"Administração Pública e, conseqüentemente, os seus agentes, desimportante o seu nível hierárquico, estão adstritos, 

por expressa disposição constitucional (art. 37, caput), à observância de determinados princípios, dentre os quais se 

destaca o princípio da eficiência, inserido no dispositivo em virtude da alteração procedida pela Emenda Constitucional 

n. 19?98. “ 

  

Geraldo Ataliba, em seu República e Constituição, obra de referência obrigatória, alerta para o papel determinante dos 

princípios constitucionais como condicionantes da interpretação e eficácia das demais regras e para a gravidade da 

violação. Apoiado em lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, consignou o autor: 
'Princípio é, pois, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental 

que se irradia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e 

inteligência, precisamente porque define a lógica e a racionalidade do sistema normativo, conferindo-lhe a tônica que 

lhe dá sentido harmônico' 

(...)qualquer disposição, qualquer regra jurídica (...) para ser constitucional, necessita estar afinada com o princípio (...) 

realizar seu espírito, atender à sua direção estimativa, coincidir com seu sentido axiológico, expressar seu conteúdo. 

Não se pode entender corretamente uma norma constitucional sem atenção aos princípios consagrados na Constituição e 

não se pode tolerar uma lei que fira um princípio adotado na Carta Magna. Violar um princípio é muito mais grave que 

transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, 

mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão 

do princípio violado, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, 

contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra." (Ataliba, República e Constituição, 

Malheiros Editores, 1998, p.34?35). 

  

  

No caso dos autos, os autores comprovam o cancelamento da viagem que fariam em 30/03/2007 com destino a 

Fortaleza em decorrência do apagão aéreo, fato que não foi contestado pela ré, 
Com relação ao apagão aéreo, cabe a título de ilustração fazer um breve retrocesso histórico. 

A crise verificada no setor aéreo brasileiro teve início marcado em 29 de setembro de 2006, com o grave acidente 

ocorrido entre uma aeronave da Gol e o jato executivo Legacy, pertencente a uma empresa americana, que vitimou 154 

pessoas e revelou falhas no controle do espaço aéreo nacional, sobretudo dos controladores do Cindacta-1, Primeiro 

Centro Integrado de Defesa e Controle de Tráfego Aéreo, que controla as regiões do Centro-Oeste e Sudeste do país. 

A partir daí foram reveladas os diversos problemas do tráfego aéreo, tais como as péssimas condições dos aparelhos de 

controle do setor, número insuficiente de controladores, jornadas excessivas de trabalho e baixos salários. Diante das 

repercussões ocorridas em torno desse incidente, os controladores de vôo iniciaram a chamada operação-padrão, uma 

espécie de ensaio para o início de uma greve, passando a controlar cada vez menos vôos em todos os aeroportos do país, 

o que resultou num verdadeiro caos nos aeroportos brasileiros. A crise atingiu seu auge em 30/03/2007 e foi 
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amplamente divulgada pelos mais diversos meios de comunicação do país, agravando-se a ponto de atingir também o 

Cindacta II em Curitiba, o Cindacta III em Recife e o Cindacta IV em Manaus. 

No caso, não há dúvidas de que o serviço funcionou mal. O cancelamento do vôo do autores deu-se por conta de uma 

"pane" no Sistema de Controle do Tráfico Aéreo que impediu a realização de centenas de vôos a partir de 05 de 

dezembro de 2006. 

O tráfego aéreo, conforme se observa na Lei nº 7.565/86, Código Brasileiro da Aeronáutica, submete-se às normas, 

controle e fiscalização do Ministério da Aeronáutica (art. 12, II). 

O DECEA - Departamento de Controle do Espaço Aéreo é órgão subordinado ao Ministério da Defesa e ao Comando 

da Aeronáutica, competindo a ele "planejar, gerenciar e controlar as atividades relacionadas com o controle do espaço 

aéreo, com a segurança da navegação aérea, com as telecomunicações aeronáuticas e com a tecnologia da informação". 

Para o cumprimento destas missões, o espaço aéreo foi dividido em "quatro porções", chamadas de "CINDACTA 

(Centros Integrados de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo), que conduzem nas áreas sob sua responsabilidade 

as atividades inerentes à Defesa Aérea e ao Controle de Tráfego Aéreo". 

O fato relatado na inicial é incontroverso e o nexo de causalidade está bem caracterizado, uma vez que a aeronave foi 

impedida de decolar tão somente em razão da omissão atribuída à União Federal, cujos serviços de controle de vôo não 

funcionaram, funcionaram tardiamente ou funcionaram mal, sendo irrelevante no caso em tela se a falha no controle 

derivou de movimento dos operadores ou falha nos equipamentos de controle, pois a responsabilidade da União é a 

mesma. 
O fato de terceiro - alegado pela ré - é uma das excludentes de responsabilidade, conforme assevera Silvio Venosa: "São 

excludentes de responsabilidade, que impedem que se concretize o nexo causal, a culpa exclusiva da vítima, o fato de 

terceiro, o caso fortuito e a força maior". 

Na hipótese dos autos, porém, entendo que não há que se falar em fato de terceiro. Por ser excludente de 

responsabilidade, uma exceção à regra geral da responsabilidade objetiva trazida pela Constituição Federal, não basta a 

mera alegação, necessitando de prova robusta para sua comprovação, o que não ocorreu. 

Aliás, o Código Brasileiro de Aeronáutica dispõe expressamente que o transportador não será responsável pelo atraso se 

ocorrer motivo de força maior ou for comprovada a determinação da autoridade aeronáutica, sendo apenas dever das 

companhias aéreas prestarem assistência aos passageiros, mediante o pagamento de despesas com alimentação e 

hospedagem, bem como com o transporte de ida e volta do hotel, residindo aí a responsabilidade civil que possuem em 

relação aos consumidores. A lei determinou desta forma objetivando amenizar os transtornos sentidos pela parte mais 

frágil dessa relação jurídica contratual, os consumidores. 

Com relação ao dano moral, entendo desnecessária maior perquirição sobre a presença ou não do abalo moral da autora, 

uma vez que do próprio fato, já comprovado, é possível deduzi-lo.          

O dano moral, por ser imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano 

material, sua comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso 

comum. 
O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo 

que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB. 

Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem 

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, 

revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada caso e de cada 

pessoa. 

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio 

do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização em casos tais, entendo como razoável, 

bem como suficiente para compensação dos autores e desestímulo de novas práticas por parte da ré, a importância de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos autores, totalizando o montante de R$ 10.000,00. 

  

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação proposta em face da União Federal, condenando-a ao pagamento da importância de R$ 10.000,00 (DEZ MIL 

REAIS) a título de danos morais, cabendo a cada um dos autores o valor de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

Os valores deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 
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De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a 

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, 

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003043-30.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005380/2011 - GERALDO 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000108-12.2011.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005383/2011 - RAIMUNDO 

DONIZETE CARVALHO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0001077-27.2011.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005382/2011 - EUCLIDES 

FRANCO DE MELO (ADV. SP292764 - GILBERTO DE PAIVA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004355-70.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005291/2011 - LEILA 

RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP295598 - VALÉRIA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação de concessão de benefício previdenciário proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual o autor pretende obter a concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Intimada a juntar aos autos carta de indeferimento administrativo, a parte autora requereu a suspensão do processo, por 

estar em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença, conforme petição do autor. 

Não tendo ocorrido ainda a cessação do benefício, não há que se falar em restabelecimento, carecendo o autor, por ora, 

de interesse de agir, o qual consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do meio 

inadequado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, face 

à ausência de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este 

juízo não foi cumprido.  

  

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  
0005021-71.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005377/2011 - SEBASTIÃO 

SALADINO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004883-07.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005378/2011 - NELSON 

RODRIGUES PEREIRA FILHO (ADV. RO000874 - SEBASTIAO CLAUDIO COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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0000195-70.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005278/2011 - LUDOVICO 

DOS SANTOS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação cautelar de 

exibição proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a entrega de 

DIRF (Declaração de Imposto de Retido na Fonte). 

Afirma a autora que necessita de DIRF para receber o valor que se encontra bloqueado. 

É o relatório. Decido. 

Em que pese o baixo valor da causa, o Juizado Especial não é competente para o processamento da demanda. 

Com efeito, o procedimento cautelar, previsto no artigo 796 e ss. do CPC, possui rito especial, o qual não se coaduna ao 

rito sumário dos Juizados Especiais. 

Nesse sentido, a manifestação do Ilustre Prof. Cândido Rangel Dinamarco: 

“os juizados não são competentes, ainda que o valor da causa seja baixo, quando se tratar de litígio que, por disposição 

do código de Processo Civil ou de alguma lei extravagante, seja regido por algum procedimento especial...Há uma 

substancial para essa recusa sistemática, que é a aderência dos procedimentos especiais às peculiaridades das causas que 

os comportam, sendo incoveniente remeter o conhecimento destas a um órgão que só pratica uma espécie de 

procedimento, sem nenhuma aderência à peculiaridades e portanto sem qualquer grau de adaptabilidade aos casos.” 

(Instituições de direito civil III, Malheiros Editores, 2003, 3.ª ed., p. 779). 

Também neste sentido o artigo 6.º do Provimento 02 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais do Rio de 
Janeiro: 

“Não serão admitidas, perante os Juizados Especiais Federais, ações que possuam procedimento incompatível com o 

previsto na Lei 10.259, de 12 de julho de 2001.” 

Também acompanha este entendimento a jurisprudência de nossos Tribunais: 

  

“Acordão Origem: TRIBUNAL QUARTA REGIÃO 

Classe:CC CONFLITO DE COMPETENCIA 

Processo: 200404010348055 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/03/2005 Documento: TRF400106153 

Fonte: DJU DATA:14/03/2005 PÁGINA: 455 

Relator(a): AMAURY CHAVES DE ATHAYDE 

  

 Decisão: "A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, CONHECEU DO CONFLITO    DE COMPETÊNCIA, 

DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR, O 

SUSCITADO." 

  

Ementa: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.EXECUÇÃO DE 
TÍTULO JUDICIAL FORMADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

Não se inclui na competência do Juizado Especial o processamento de ação submetida a rito especial, sendo que para a 

execução a sua competência o é estritamente em relação àquela de seu próprio julgado (Lei nº 10.259/01, art. 3º). 

  

Data Publicação 14/03/2005” 

  

No mesmo sentido é o enunciado FONAJEF n. 9, in verbis: "Além das exceções constantes do §1 do artigo 3º da Lei n. 

10.259, não se incluem na competência dos Juizados Especiais Federais, os procedimentos especiais previstos no 

Código de Processo Civil, salvo quando possível a adequação ao rito da Lei n. 10.259/2001." 

Assim, em razão da incompetência deste Juizado Especial Federal, o feito merece ser extinto sem apreciação do mérito. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos I, IV 

e VI e artigo 295, inciso V, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0003265-27.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005261/2011 - GERALDA DE 

SOUZA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão por morte 

De acordo com o parecer elaborado pela contadoria deste Juizado, a parte autora solicitou, administrativamente, a 

concessão do benefício pensão por morte com DER em 12.01.2010, o qual foi concedido com NB 21/149.282.459-0, 

com DIB em 06.08.2008, DIP 12.01.2010 e DDB 30.08.2010. 

De acordo com o HISCRE o benefício continua ativo. 

Logo, carecendo a autora de interesse de agir, impõe-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. 
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Ademais, a parte autor foi intimada a manifestar-se sobre a intenção do prosseguimento da presente demanda e quedou-

se inerte. 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS . 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004391-15.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005370/2011 - ZEZUITO 

FONTES DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com pesquisa efetuada no 

sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte 

autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 
Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de 

prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra 

ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa 
julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por 

ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do 

Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0005073-67.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005386/2011 - JOSE NATAL 

CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL (ADV./PROC. ). 
  

0005818-47.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005388/2011 - DOMINGOS 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005064-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005266/2011 - CHIYOKO 

NAGAYAMA SHINTATE (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário. 
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De acordo com o hiscreweb, o valor da renda mensal do benefício que a parte autora pretende o restabelecimento, na 

data da propositura da ação (setembro de 2010), resultava em R$ 3.746,21 (três mil, setecentos e quarenta e seis reais e 

vinte e um centavos), sendo que o valor de alçada deste Juizado naquela data era de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e 

cinquenta reais), valor da alçada mensal do Juizado Especial Federal à época. 

O artigo 3.°, § 2.° da Lei 10.259/01 dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas em 

que a pretensão versar sobre obrigações vincendas, quando a soma de doze parcelas exceder o valor de sessenta salários 

mínimos, que na data do ajuizamento da ação somavam R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o valor das doze parcelas vincendas superavam, à data do 

ajuizamento, R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), é de se considerar que o benefício patrimonial colimado 

supera o valor de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura de 

ação.” (Enunciado FONAJEF 15). 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos 

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 
Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, 

INCISO IV DO CPC, bem como artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, que aplico subsidiariamente, em face da 

incompetência deste Juízo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000610-48.2011.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005403/2011 - SIDNEI 

BATISTA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício 

previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora 

devidamente intimada. 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 

a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 
ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 
III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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DESPACHO JEF 
  

0004837-18.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004155/2011 - MARIA DA SILVA MOREIRA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 31/03/2006, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de CLÍNICA 

GERAL. 

           Tendo em vista a conclusão do laudo pericial anexado, retire-se da pauta a audiência agendada para 13 de maio 

de 2011. 

           Após, volvam conclusos para sentença. 

           Publique-se. Intime-se a parte autora. 

  

0004761-91.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004154/2011 - SIDNEI DE OLIVEIRA (ADV. SP181201 - 
EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado. 

                Tendo em vista a conclusão do laudo pericial anexado, retire-se da pauta a audiência agendada para 13 de 

maio de 2011. 

                Após, volvam conclusos para sentença. 

                Publique-se. Intime-se a parte autora. 

  

0000108-12.2011.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004662/2011 - RAIMUNDO DONIZETE CARVALHO 

(ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a certidão da Secretaria, 

intime-se a parte autora para que apresente cópia da petição inicial, a fim de regularizar o presente feito. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000190 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 
  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 
moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 
VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0050167-62.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004893/2011 - MARLETE 

NUNES (ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006577-11.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004897/2011 - EDMUNDO 

CORDEIRO MONTEIRO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006324-23.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004898/2011 - MARIA 

GERALDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005975-20.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004903/2011 - JOSE BRITO 
DO PRADO (ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006225-53.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005313/2011 - SHEILA 

ALBONETTI DOS SANTOS (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005850-52.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005324/2011 - MARILDA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005284-06.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005334/2011 - JOSE 

PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP186530 - CESAR ALEXANDRE PAIATTO, SP204175 - FABIANA LE 

SENECHAL PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005103-05.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005340/2011 - ALVARO 
JOÃO DA SILVA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005091-88.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005341/2011 - LAIS 

MARTINS COSTA SOUSA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004868-38.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005345/2011 - MARGARIDA 

MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004701-21.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005350/2011 - JORGE LEITE 

NOVAES (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI, SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007027-51.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004894/2011 - ANA MARIA 
DA SILVA BENJAMIM GONCALVES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006727-89.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004896/2011 - MARCELO 

VOLLERO PEDROSO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006318-16.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004899/2011 - VERA LUCIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006051-44.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004901/2011 - MARCIA 

RENZI EROLES FIGUEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005997-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004902/2011 - DAVI DOS 

SANTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005968-28.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004904/2011 - JORGE 

EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005950-07.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004905/2011 - ERNESTINO 

FERNANDO COLMEAL AMARO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005941-45.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004906/2011 - NELCI DOS 

SANTOS PINHEIRO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005902-48.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004907/2011 - LUIZ 

HENRIQUE NOGUEIRA DE MATOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006093-93.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005317/2011 - CARLOS 

JOSÉ GERALDO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006092-11.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005318/2011 - GISELE 

HENRIQUE DA MATTA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006082-64.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005319/2011 - LEILA RUTH 

GOMES TELES (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0006066-13.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005320/2011 - ANTONIO 

NUNES NETO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005593-27.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005326/2011 - OLENIR LUIZ 

NUNES (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS, 

SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005295-35.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005333/2011 - MONIQUE DE 

ALMEIDA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005273-74.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005335/2011 - MARIO 

PEREIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005233-92.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005336/2011 - TOME DE 

MIRANDA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005168-97.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005338/2011 - CICERO 

FURTADO DE SOUSA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
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0005143-84.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005339/2011 - IVANILDE 

ALVES MIRANDA (ADV. AC002304 - RYUICHI MURAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005088-36.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005342/2011 - ALAIDE DOS 

SANTOS MIRANDA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004889-14.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005344/2011 - CLARICE 

ROCHA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004857-09.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005346/2011 - VICENTINA 

DE FATIMA DOS SANTOS MODOLO (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004604-21.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005353/2011 - CLEIDE 

APARECIDA NEVES SYLVESTRE (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004565-24.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005354/2011 - VOLMAR DA 

ROSA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000191 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007329-51.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005513/2011 - DIVINO 

MIGUEL FAGUNDES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial conclui que a parte autora sofre de hérnia de disco lombar e que está incapacitada de forma 

total e temporária para a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 19.01.2005 e 

um período de um ano para uma reavaliação médica. 
Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

estava presente por ocasião do requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido 

mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Conforme laudo médico pericial, o início da doença se deu em janeiro de 1978 e a incapacidade foi fixada em 

19.01.2005. 

Assim, considerando que o postulante possuí vínuculo empregatício até 20.09.1993 e somente reiniciou contribuições 
na qualidade de contribuinte individual em janeiro de 2004, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema 

previdenciário já se encontrava não só doente como também incapacitado, restando configurada a hipótese de doença 

preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 
para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Por fim, no presente caso, cabe ressaltar que o fato de o autor ter recebido o benefício administrativamente, não vincula 

este juízo e nem tampouco impede a verificação de todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003845-28.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004057/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE ALMEIDA (ADV. SP104239 - PEDRO TADEU DO NASCIMENTO, SP250715 - EVELYN 

KATHYANE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente. 

Importante frisar que o regime jurídico aplicável ao benefício de pensão por morte é aquele vigente à época do óbito. 
A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

A parte autora comprova ter sido casada com o falecido, pois apresenta certidão de casamento e certidão de óbito. 

Comprovado o cumprimento do primeiro requisito e superada essa questão, necessário verificar se o falecido mantinha 

qualidade de segurado por ocasião do óbito. 

Nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir, não restou demonstrado o cumprimento do 

segundo requisito, senão vejamos: 

  

“(...)Com base nas CTPS(s) e como o CNIS, elaboramos a contagem de tempo de serviço do “de cujus”, apurando 17 

anos, 11 meses e 21 dias. 

Verificamos, outrossim, que o “de cujus”, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado, requisito essencial 

para a concessão da pensão por morte, tendo em vista que encerrou sua atividade laboral em 14/05/97, e consultando o 

Sistema da DATAPREV não constatamos nenhum benefício em seu nome. Assim, manteve a qualidade de segurado até 

15/07/99 (24 meses de período de graça).(...)” 

  

Por outro lado, a parte autora afirma ter direito ao benefício pleiteado independentemente do falecido ostentar a 
qualidade de segurado na data do óbito. 

Analisando a questão, verifico que ainda que não seja exigível carência para a concessão do benefício em questão, nos 

termos do art. 26, I da lei 8.213/91, é necessária a demonstração da qualidade de segurado do falecido. 

Observo que o óbito deu-se em 28 de janeiro de 2008, ou seja, na vigência da lei 9.528/97, que alterou a redação do 

art.102 da lei 8.213/91, o qual dispõe que “a perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade”. Seu parágrafo 2º dispõe ainda que “não será concedida pensão por morte aos dependentes 

do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art.15 desta lei, salvo se preenchidos os requisitos 

para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior”. 

Assim, a restrição à concessão de pensão por morte, proporcionada pela lei 9.528/97 que acrescentou o §2º ao art.102 

da lei 8.213/91 impede a concessão do benefício nos termos pleiteados. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002281-14.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004037/2011 - ELZA DO 

PRADO ESPINHEL (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO, SP273601 - LETICIA DA 

SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 

da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de aposentadoria por idade. 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social, passou-

se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 35 anos de 

contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as mulheres; b) 65 anos de idade, se homem, e 60 anos de 
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idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.     

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 

Nascida aos 29 de março de 1939, a autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 29 de março de 1999. 

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver recolhido à previdência 08 (oito) anos, 03 (três) 

meses e 14 (quatorze) dias, sendo que a esse tempo equivalem 68 meses de contribuição. 

Todavia, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, a carência mínima para quem tenha completado 60 

anos de idade (se mulher) em 1999 é de 108 (cento e oito) meses de contribuição, restando insuficiente o tempo de 

contribuição de 68 meses. 

Quanto ao cômputo do período em que a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença, pelos documentos 

juntados aos autos, pode-se considerar de efetivo gozo o período de 14/01/57 a 01/10/59. 

Por outro lado, ressalto meu entendimento de que em que pese seja o período de carência correspondente ao número 

mínimo de contribuições para o benefício (art. 24 da Lei 8.213/91), percebe-se do artigo 29, §5°, da Lei nº. 8.213/91, a 

possibilidade de considerar o tempo de gozo do auxílio-doença para efeito de carência. Trata-se de afastamento 
involuntário do trabalho, sendo reconhecido o equivalente período como de trabalho e de carência. O referido 

dispositivo assim dispõe: 

  

“Art. 29 (...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Consoante o entendimento jurisprudencial, é viável a contagem do tempo em que permaneceu em gozo do amparo para 

fins de carência. A propósito, transcrevo abaixo trechos dos seguintes acórdãos: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. DESNECESSIDADE DO PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. CÔMPUTO DO PERÍODO EM GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. (...) 3. O tempo em que fica o segurado em gozo de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez é computado como tempo de serviço e de carência. Precedentes dessa Corte.” (TRF4, AMS, 

2006.72.02.002964-8, Turma Suplementar, Relator Luís Alberto D Azevedo Aurvalle, D.E. 13.12.2006) 
  

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. POSSIBILIDADE DE 

CÔMPUTO, PARA FINS DE CARÊNCIA, DO PERÍODO EM QUE O SEGURADO ESTEVE EM GOZO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. (...) 4. O período em que o segurado percebeu auxílio-doença computa-se para 

fins de preenchimento do período de carência da aposentadoria por idade urbana ante a inexistência de vedação legal 

expressa.” (TRF4, AC, 2003.04.01.027302-6, Quinta Turma, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira, DJ 

23.03.2005) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO PERÍODO DE GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. 1. O período de gozo de benefício por incapacidade 

(auxílio-doença) é considerável para fins de carência na concessão de aposentadoria, e atendida a exigência de 

intercalação de atividades vinculadas ao RGPS, não há óbice a que se compute o período em que o autor recebeu 

auxílio-doença como tempo de serviço para fins previdenciários. (...)” (TRF4, AC 2001.04.01.075498-6, Quinta Turma, 

Relator Luiz Antonio Bonat, D.E. 18/08/2008) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IDADE MÍNIMA. COMPROVAÇÃO. 
ATIVIDADE URBANA. REGISTRO EM CTPS. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. CÔMPUTO DO 

RESPECTIVO PERÍODO COMO TEMPO DE SERVIÇO. ADMISSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS. EC 20/98. 

CONCESSÃO. (...) 4. É computável como tempo de serviço o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-

doença. Aplicação do art. 55, II, da Lei 8.213/91. (...)” (TRF4, AC 2008.71.99.000742-2, Sexta Turma, Relator Victor 

Luiz dos Santos Laus, D.E. 20/06/2008) 

  

No entanto, ainda que fosse considerado o período de 14/01/57 a 01/10/59 para fins de carência, a parte autora 

igualmente não cumpriria o tempo mínimo exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Da mesma forma, a autora comprovou que na data do requerimento administrativo não havia vertido recolhimentos 

suficientes para a concessão do benefício, nos termos do parecer da Contadoria, o qual faz parte integrante desta 

sentença. 
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Assim, a autora não logrou implementar todas as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

0005178-44.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004721/2011 - PAULA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 
pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 
Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as 

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, 

causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

A concessão do benefício assistencial depende da comprovação da renda per capita da família, cujo valor não pode 

ultrapassar a ¼ do salário mínimo. Ainda que se fizesse uma interpretação extensiva para admitir a aplicação do 

programa de renda mínima, melhor sorte não teria a autora. 

Com efeito, de acordo com o laudo sócio-econômico, a parte autora reside com sua mãe de 50 anos, do lar, seu pai, 44 

anos, oficial de linha,e com sua irmã de 17 anos, estudante, em imóvel próprio composto por quatro cômodos, sendo, 
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sala com televisão , som e dvd, cozinha com mais uma televisão, quarto do requerente e de sua irmã possuindo também 

aparelho televisor, quarto dos pais, e lavanderia contendo um tanquinho e uma máquina de lavar. Móveis no geral em 

bom estado de conservação de acordo com fotos apresentadas no laudo sócio econômico, a residência possui água, luz, 

esgoto, coleta de lixo, a família mora no local há aproximadamente 21 anos.A casa apresenta bom estado de alinho e 

higiene, com uma pequena infiltração na parede da cozinha. A renda familiar é proveniente do labor de seu pai Sr.Jorge 

Luis Cardoso da Silva como oficial de linha recebendo mensalmente o valor de R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco 

reais), sendo esta a renda mensal do grupo familiar, e uma renda per capita de R$ 209,00 ( duzentos e nove reais), valor 

este superior ao limite fixado em lei para a concessão do benefício. 

Assim, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que tanto a casa quanto o histórico da família demonstram 

que o autor tem sua subsistência suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido 

apenas àqueles que se encontram em situação de miserabilidade, hipótese diversa da constatada nos autos e que não 

pode ser confundida com existência de dificuldades financeiras. 

Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004376-46.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005582/2011 - VALDINEI 

GONCALVES MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende o 

autor a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Há que se ter em mente que o benefício de aposentadoria por invalidez exige para sua concessão o preenchimento de 3 

requisitos, quais sejam: a incapacidade permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do art. 26,II) e a 

qualidade de segurado, conforme se depreende do artigo 42 da lei 8.213/91. 

O aludido art. 42 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de aposentadoria por invalidez, dispõe que o segurado deverá 

ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
conforme se observa: 

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

  

De acordo com o perito neurologista o autor é portador de abaulamente discal e espondilolistese lombar e complexos 

disco-osteofitarios cervicais, o que o incapacita de forma total e temporária para o labor. Fixa o inicio da incapacidade 

em março de 2004 e um período de um ano para uma reavaliação médica, a contar da perícia médica realizada em 

09.09.2010. 

O perito ortopedista, por sua vez, concluiu que o autor padece de hérnia de disco cervical, incapacitando-o de forma 
total e temporária para o labor, desde 17.11.2003, devendo ser reavaliado em dois anos a contar da perícia médica 

realizada em 15.10.2010. 

Assim, verifico que o autor não faz jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, uma vez que é 

requisito para a concessão deste benefício que o autor esteja incapacitado total e permanentemente, o que não é o caso, 

conforme laudo pericial. 

Quanto a concessão de auxílio doença, esta possibilidade restou prejudicada, tendo em vista que no momento o autor 

está em gozo deste benefício desde 17.11.2003, com data de cessação prevista para 06.12.2011, conforme parecer da 

Contadoria anexado aos autos. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, a parte autora não 
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apresentou parecer discordante de assistente técnico ou outro elemento de prova apto a afastar as conclusões do perito 

judicial. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I-             Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II-            Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III-          Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade 

laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 
IV-          Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem, 

V-            Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI-          Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, restou seu 

exame prejudicado face à ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho conforme comprovado pelo 

laudo médico pericial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0005007-58.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003858/2011 - DIRCEU 

APARECIDO DE PAULO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

restituição de todas as contribuições previdenciárias recolhidas após a sua aposentação, a título de pecúlio, 

monetariamente corrigidas e desde os respectivos recolhimentos, acrescidas de juros legais moratórios até a data do 

efetivo pagamento. 

Verifico, pelos documentos anexados com a inicial, que a parte autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 17/10/2003. 

Consigno, inicialmente, que a aposentadoria da parte autora deu-se em momento muito posterior à extinção do 

benefício pecúlio. 

Este consistia em pagamento único, cujo valor era formado pelas contribuições vertidas à Previdência Social pelo 

aposentado que voltava ou continuava a trabalhar. 

Portanto a matéria em debate não se refere propriamente ao benefício anteriormente com previsão na Lei 8213/91, mas 

à repetição das contribuições vertidas depois da aposentadoria sob o argumento de que não há a contraprestação 

respectiva. 
Não assiste razão à parte autora. 

A lei 9.032/95, ao inserir o parágrafo 4º no artigo 12 da lei 8.212/91 e o parágrafo 3º no artigo 11 da Lei de benefícios, 

revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da lei n. 8.870/94, re-inserindo os aposentados que continuam 

a trabalhar no conjunto dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social. 

Tal regra é consentânea com o princípio da solidariedade previsto no artigo 195 da Constituição Federal e artigo 3º da 

Lei n. 8.212/91 que confere o caráter de universalidade na participação do custeio da Previdência Social e que afastam a 

alegação de que a tributação em questão sem contraprestação tem efeito de confisco. 

A contribuição, nesse particular, embora não dê ensejo a uma contraprestação, harmoniza-se com os princípios da 

seletividade e distributividade dos benefícios (CF artigo 194, III). 

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa até vazada nos seguintes 

moldes: 
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“EMENTA 

  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA. TRABALHADOR APOSENTADO QUE CONTINUA A 

EXERCER ATIVIDADE LABORAL. ART.12, § 4º, DA LEI Nº9.032/95. 

1. A Lei nº9.032/95, ao inserir o § 4º no art. 12 da Lei nº8.212/91, bem como o § 3º no art. 11 da Lei nº 8.213/91, 

revogou a isenção anteriormente instruída pelo art. 24 da Lei nº 8.870/94, reintegrando os beneficiários de 

aposentadoria que continuam a laborar no conjunto dos contribuintes da Seguridade Social. 

2. O custeio da Seguridade Social, à luz dos princípios da solidariedade (art.195, caput, da Constituição Federal) e da 

universalidade (art.3º, parágrafo único, alínea a, da Lei nº8.212/91, foi moldado segundo o regime financeiro de 

repartição simples, que, ao contrário do regime de capitalização, não enseja necessariamente retribuição por parte do 

Estado, eis que a Seguridade Social está embasada nos princípios da seletividade e da distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços (art.194, parágrafo único, III, da Constituição Federal). 

3.Possibilidade de revogação da norma isentiva a qualquer tempo (art.178 do Código Tributário Nacional).        

4.A incidência da contribuição social sobre a remuneração que o trabalhador já aposentado percebe pela atividade 

laboral não é vedada pela Ementa Constitucional nº20/98, nem caracteriza tributação com efeito de confisco. 

5.Remessa oficial a que se dá provimento.” (TRF 3ª Região, Primeira Turma, relator Juiz Federal Convocado Luciano 
Godoy, REMESSA “EX OFFICIO” EM AÇÃO CÍVEL, Registro 2003.61.21.004971-8, Classe REOAC 997398, 

Publicação do Acórdão: DJU 24/11/2005, SEÇÃO 2, Págs. 205/214). 

  

Esse entendimento também foi o esposado pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar, em 18/08/2004, a ADI 3105 / 

DF - (DJ 18-02-2005 PP-00004 EMENT VOL-02180-02 PP-00123DJ 90- PP-00090) na qual questionava-se a 

contribuição social incidente sobre os proventos de aposentadoria e pensões dos servidores públicos instituída pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, caput), ao asseverar que a cobrança se dá em obediência aos princípios da 

solidariedade e do equilíbrio financeiro e atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade 

na forma de participação no custeio e diversidade da base de financiamento. 

  

Expostos os fundamentos, por qualquer prisma, o pedido não merece acolhida, razão pela qual julgo IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso II do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e custas porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuira (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001265-54.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005532/2011 - LUCIMEIRE 

DA SILVA NEVES MACHADO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

  
Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 
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V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 
Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a condição 

de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004670-69.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003865/2011 - APARECIDA 

FATIMA DE ABREU (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a 

parte autora pretende obter a concessão de pensão por morte. 

O benefício foi requerido administrativamente, mas indeferido por perda da qualidade de segurado. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

 Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

 A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que o cônjuge e os filhos 

menores de vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do 

segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora é esposa do falecido, o que foi devidamente comprovado pela 

juntada da Certidão de Casamento aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, 
portanto, da qualidade de dependente da autora. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. 

. Consta do parecer contábil judicial, elaborado com base no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e 

demais documentos juntados aos autos, que o falecido totalizou 03 anos, 06 meses e 28 dias de tempo de contribuição e 

trabalhou até 14/06/1993, mantendo a qualidade de segurado até 29/07/1994 

Tendo em vista que o falecimento ocorreu 20/08/2002, vários anos após, constata-se que o de cujus já havia perdido a 

qualidade de segurado na data do óbito. 

Vale destacar que, embora tenha sido alegado na inicial que o de cujus ainda mantinha o mesmo vínculo empregatício 

por ocasião do óbito (empregador Shirouiuki Niwa), tendo sido juntada aos autos CTPS sem data de dispensa/saída, 

consta do CNIS rescisão em 14/06/1993, não havendo recolhimentos previdenciários ou gozo de benefício após tal data. 
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Com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para o INSS, tanto para a 

concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 10.403, de 08 de 

janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins de cálculo do 

salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. Referida lei prevê, 

ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, 

com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente, o que todavia não ocorreu no caso em 

tela. 

Por outro lado, não trouxe a autora nenhum outro elemento que pudesse comprovar a manutenção do contrato de 

trabalho, tal como alegado na inicial. 

Observe-se que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese de o 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  
Porém no caso em tela verifica-se que o autor contava ao falecer com apenas 52 anos, não tendo implementado portanto 

as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, que exige, além do número mínimo 

de contribuições mensais, o implemento da idade do segurado de 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Assim, não há como não reconhecer que está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício 

da pensão por morte, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido o entendimento abaixo transcrito: 

 “Pensar-se de outra forma, tal como o desejam os apelantes, seria o mesmo que admitir-se a possibilidade, por 

exemplo, de uma pessoa perder a qualidade de segurado após um único dia de serviço trabalhado e ainda assim 

aposentar-se ou seus dependentes fruírem de pensão vinte anos mais tarde. A tese é inteiramente incoerente, data 

venia.” (TRF 1ª Região, Relator JUIZ ALDIR PASSARINHO JUNIOR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.01.46677-0 - MG, 

DJU 27.11.97, julgado transcrito na Revista da Procuradoria Geral do INSS, VOL. 04, NÚM. 03 - 10/97 A 12/97). 

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005588-05.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003907/2011 - ANDREW 

CESAR FERRAZ (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

  
Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 
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V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 
Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as 

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, 

causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

A concessão do benefício assistencial depende da comprovação da renda per capita da família, cujo valor não pode 

ultrapassar a ¼ do salário mínimo. Ainda que se fizesse uma interpretação extensiva para admitir a aplicação do 

programa de renda mínima, melhor sorte não teria a autora. 

Com efeito, de acordo com o laudo sócio-econômico, a parte autora reside com seu irmão, mãe e padrasto, em imóvel 

cedido pela prefeitura, composto por um quarto, sala, cozinha, banheiro e lavanderia, residência simples porém em bom 

estado de conservação e higiene. A renda familiar é proveniente do trabalho do padrasto, como ajudante geral, no valor 

de R$ 668,54, do trabalho da mãe, como diarista, no valor de R$ 120,00 e da pensão recebida de seu pai, no valor de R$ 

100,00, o que perfaz uma renda mensal no valor de R$ 888,54 e uma renda per capita de R$ 222,00, valor este superior 

ao limite fixado em lei para a concessão do benefício. 

Assim, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que tanto a casa quanto o histórico da família demonstram 

que a autora tem sua subsistência suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido 
apenas àqueles que se encontram em situação de miserabilidade, hipótese diversa da constatada nos autos e que não 

pode ser confundida com existência de dificuldades financeiras. 

Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 
tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  
No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 
  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 
2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0004563-54.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005355/2011 - ALBERTINO 

JOSE EVANGELISTA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004558-32.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005356/2011 - CARMOZINA 

DE JESUS CUNHA QUEIROZ (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006053-14.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005321/2011 - ROSA 

RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005684-20.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005325/2011 - NIVALDINO 

DE SANTANA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005308-34.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005331/2011 - MAGNOLIA 

CONCEICAO COSTA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005303-12.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005332/2011 - JOSÉ 

DOMINGOS DE SANTANA (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260530 - MARTA MORAES 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004486-45.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005357/2011 - ROSANGELA 

DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005851-37.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005374/2011 - EDVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003997-08.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005446/2011 - GLAUCIA 

ADELAIDE DE SOUZA REDONDO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003724-63.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004158/2011 - MARIA DAS 

NEVES VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento de ADAUTO 

HENRIQUE PEREIRA, ocorrido em 30.07.2004. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, dois apenas são os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte, uma vez que 

não há a necessidade do cumprimento de carência mínima: comprovação da condição de dependente do beneficiário e a 
qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

Consta do parecer contábil, elaborado com base no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o falecido 

totalizou 24 (vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de contribuição. Foi apurado, ainda, que seu último 

vínculo laboral encerrou em 18.12.1992, não havendo gozo de benefício ou recolhimentos previdenciários após tal data. 

Considerando o período de graça, foi mantida a sua qualidade de segurado até 01.03.1995. Tendo em vista que o óbito 

ocorreu em 30.07.2004, constata-se, sob tal aspecto, que o “de cujus” já havia perdido a qualidade de segurado na data 

do óbito. 

Vale destacar que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese de o 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 
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“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

  

Porém no caso em tela verifica-se que o autor contava, ao falecer, com apenas 58 (cinquenta e oito) anos, não tendo 

implementado as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria por idade, que exige, além do 

número mínimo de contribuições mensais, o implemento da idade do segurado de 65 (sessenta e cinco) anos. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE 

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não 

preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de 

concessão do benefício pensão por morte ' (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 

24/4/2006). 2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não 

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela 
Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com 

tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 3. Embargos de divergência acolhidos.” (EREsp 263005/RS, 

Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE de 17/03/2008) 

  

Assim, não há como não reconhecer que está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício 

da pensão por morte. 

Ainda que se considerasse como tempo de serviço especial as atividades exercidas pelo falecido como frentista e vigia, 

não faria jus ao benefício de aposentadoria, uma vez ausente a idade mínima para a concessão do benefício. 

Por fim, insta esclarecer que com relação ao vínculo na Construtora Queiroz Glavão, a CTPS em que consta o registro 

do falecido é de 09.08.1967, a foto é datada de 06.01.1967, a moeda cruzeiros novos foi instituída em fevereiro de 1967 

e o vínculo é de 27.11.1967, não podendo ser computado no cálculo, conforme planilha apresentada pela parte autora. 

Resta prejudicada a análise da comprovação da condição de dependente do beneficiário falecido, eis que a autora não 

logrou comprovar a qualidade de segurado do de cujus. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e extinto o processo com o julgamento do mérito, 

nos exatos termos do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007155-42.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005505/2011 - CATARINA 

VIEIRA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 
Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
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Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de esquizofrenia residual. Conclui 

que a postulante está incapacitada de forma total e permanente para a atividade que vinha habitualmente exercendo. 

Fixa o início da doença e da incapacidade em 11.08.1999. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário à concessão do benefício requerido, a qualidade de segurado, observo que a 
parte autora não logrou cumpri-lo. Por oportuno, transcrevo o parecer da Contadoria, que faz parte integrante desta 

sentença: 

  

A Autora requereu o benefício com DER em 08/01/08, 11/04/08, 13/08/09, 19/11/09, 26/10/10 e 16/06/10. 

Recebeu o benefício auxílio-doença sob nº B 31/134.072.650-2 com DIB em 27/02/04 e DCB em 29/11/07. 

Com base no CNIS, verificamos que a Autora trabalhou até 01/07/93, mantendo a qualidade de segurado até 09/09/94. 

Passou a efetuar recolhimentos, de nov/03 a fev/04 e de fev/09 a mai/09. 

Conforme o laudo pericial, a pericianda está incapacitada de forma total e permanente. Fixa a data do início da doença e 

da incapacidade em 11/08/99. 

Depreende-se que a Autora não mantinha a qualidade de segurado na data do início da incapacidade fixada pelo perito. 

  

Assim, na data do início da incapacidade fixada em 11.08.1999 a parte autora não mantinha a qualidade de segurado(a). 

Importante ressaltar que o fato da autora ter recebido o benefício em sede administrativa não vincula este juízo, que 

deve analisar todos os requisitos necessários à sua concessão. 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007214-30.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005454/2011 - LUCIANA DE 

MIRANDA SOBRAL (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 
preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 545/906 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de episódio depressivo grave com 

sintomas psicótico. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 27.11.2008, data da perícia e um período de seis meses para 

uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 27.11.2008 

  

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 
para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início na data da 

incapacidade, em 27.11.2008,, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não 

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado 

pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Cumpre destacar que, apesar da existência de recolhimentos previdenciários em nome da autora, no período posterior ao 

fixado pelo perito, não afasta o direito ao benefício pleiteado. Este é o entendimento do recente Enunciado FONAJEF: 

Tratando-se de benefício por incapacidade, o recolhimento de contribuição previdenciária não é capaz, por si só, de 

ensejar presunção absoluta da capacidade laboral, admitindo-se prova em contrário. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do início da incapacidade, em 27.11.2008, com uma renda mensal 

de R$ 1.057,07 (um mil e cinquenta e sete reais e sete centavos) para a competência de março de 2011 e DIP para abril 
de 2011, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia 

ré e a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 31.298,31 (trinta e um mil, duzentos e noventa e 

oito reais e trinta e um centavos), atualizados para março de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0007361-56.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005459/2011 - RITA DOS 

PASSOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a 

parte autora, qualificada na inicial, pretende o pagamento do benefício de auxpilio-doença nos períodos elencados na 

inicial. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 
  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

Alega a requerente que não recebeu o valor de seu benefício no período de 21.12.2004 a 09.01.2005 e 25.06.2005 a 

01.10.2006. 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora tendinite de ombro direito e esquerdo. 

Concluiu que a autora atualmente está plenamente capaz para o exercício de sua atividade, mas esteve incapacitada nos 

períodos de 21.12.2004 a 16.05.2005; 04.08.2005 a 01.03.2006; 15.03.2006 a 24.06.2006 e 25.06.2006 a 02.01.2007. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 
está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam o restabelecimento do benefício no período postulado na 

inicial, conclui-se que faz jus a parte autora ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao período em que não 

houve o efetivo pagamento do benefício por incapacidade, compreendido ebtre 21.12.2004 a 09.01.2005. 

Cumpre destacar que o NB 31/502.451.883-3 foi pago atpe 02.01.2007, por tal motivo não faz jus à autora ao 

pagamento do período de 25.06.2006 a 02.01.2007. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao período de 21.12.2004 a 09.01.2005, no montante de 

R$ 235,64 (duzentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), atualizados até março de 2011. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007583-24.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002987/2011 - JOSE TOSTA 
BARBOSA (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento 

dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº 

8.213/91: 
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“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades rurais, a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao tempo de serviço rural, entendo que pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo exclusivamente a prova oral (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ), exceto no tocante aos bóias-frias. Embora o art. 106 da Lei de 

Benefícios relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é exaustivo. Desse modo, basta a 

apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam abranger 

todo o período requerido nem figurar em nome da parte autora para serem tidos como início de prova material, até 
porque, via de regra, em se tratando de trabalho rurícola, em regime de economia familiar, os atos negociais são 

realizados em nome do chefe ou arrimo de família, geralmente o genitor. Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª 

T, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 26.08.2002, p. 283; MAS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF4ªR, 5ªT, Rel. Des. Federal 

Paulo Afonso Brum, DJ 05.06.2002, p. 293. 

Por outro lado, o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº. 8.213/91 pode ser computado para a 

aposentadoria por tempo de serviço sem o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, por força do 

disposto no § 2º do art. 55 do referido diploma, salvo para fins de carência. Frise-se que o Superior Tribunal de Justiça 

pacificou recentemente, por sua 3ª Seção, a matéria, consoante precedente: ERESP 576741/RS, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa, 3ª Seção, DJ 06-06-2005, p. 178. O c. Supremo Tribunal Federal adotou o mesmo posicionamento (AgRg no 

RE 369.655/PR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 22-04-2005 e AgRg no RE 339.351/PR, Rel. Min. Eros Grau, DJ 15-04-

2005). Além disso, esse tempo de serviço rural anterior a 1991, sem a exigência indenizatória, aproveita tanto ao chefe 

ou arrimo de família como aos demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram (STJ - RESP 506.959/RS, 

Relatora Min. Laurita Vaz, julgado em 07-10-2003; RESP 603.202, Rel. Min. Jorge Scartezzini, decisão de 06-05-

2004). 

Cumpre mencionar, a respeito da contemporaneidade do início de prova material, que a matéria já está pacificada no 

âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme se verifica 

na súmula nº 34, aprovada em 26 de junho de 2006, “in verbis”: 
  

“Súmula 34: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à 

época dos fatos a provar”. 

  

No caso dos autos, a parte autora alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 01/01/1961 a 

30/12/1978 requerendo o reconhecimento deste período para a concessão do benefício previdenciário. 

Para o início de prova material, trouxe o autor documentos, especialmente matrícula e recolhimentos junto ao Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Terra Roxa referente aos anos de 1974, 1978, 1979, 1980 e 1981; matrícula junto ao 

sindicato referido no ano de 1978, Título de Eleitor de 22/8/1968; Certificado de Dispensa de Incorporação de 1971 e 

pagamento de Imposto Territorial Rural. 

As testemunhas ouvidas em juízo, por sua vez, confirmaram o trabalho do autor nas atividades rurais. 

Dessa forma, é de se reconhecer que o autor, por intermédio da prova material carreada aos autos, exerceu atividade 

rural no período de 01/01/1968 a 30/12/1978, período em que há indício de prova material e o trabalho nas atividades 

agrícolas foi corroborado pela prova testemunhal. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período em que a parte autora exerceu atividade rural 

conforme fundamentação já expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz 

apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos 

comprovados nos autos virtuais, constata-se que a parte autora POSSUI tempo necessário à concessão do benefício de 

aposentadoria. 

Quanto à totalidade do tempo laborado, a Contadoria deste Juizado, considerando o tempo da atividade rural 

(01/01/1968 a 30/12/1978), bem como os demais períodos trabalhados pelo autor, apurou um total de 33 anos, 06 meses 

e 28 dias de tempo de serviço, correspondentes a 271 carências, até a data do requerimento administrativo, em 

13/02/2008. 

Assim, conclui-se que a parte autora faz jus ao benefício a partir do momento em que pleiteou administrativamente o 

benefício, oportunidade em estavam implementados os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de 

contribuição, fazendo jus o autor ao benefício postulado. 
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por 

sentença o período trabalhado em atividade rural compreendido de 01/01/1968 a 30/12/1978 e, ainda, condenar a ré na 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do requerimento 

administrativo, em 13/02/2008, nos exatos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei 8.213/91, com renda mensal de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011. 

Condeno o INSS, também, ao pagamento dos valores atrasados, no valor de R$ 18.993,00 (DEZOITO MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS), calculados a partir do requerimento administrativo (13/02/2008) e 

atualizados até janeiro de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 

2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que a nova renda mensal do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição seja implantada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (lei 1060/50). 
Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003146-37.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004059/2011 - RENATO 

NUNES BARBOSA (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 
que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 
Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 
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Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 
obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 
2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 
que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 
5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - no período compreendido entre 03/06/91 e 27/04/95 na empresa 

VANGUARDA SEGURANÇA e VIGILÂNCIA LTDA, na função de vigia.  

Quanto à função de vigia, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é dominante, no âmbito das 5ª e 6ª 

Turmas, sobre o enquadramento da atividade de vigilante/vigia/segurança como especial (RESP 395988/RS e RESP 

441469/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido 6ª T., Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. Min. 

Gilson Dipp 5ª T., Julgamento 13/08/2002; Decisão Monocrática no REsp 603261 Relator Min. Felix Fischer, da 5ª T., 

21/05/2004). 

Ainda sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou até 

mesmo uma súmula (Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”). 

Tal entendimento, contudo, só pode ser aplicado se ficar suficientemente comprovado, no caso em concreto, o uso de 

arma de fogo no desempenho da atividade de vigilância. 

O Superior Tribunal de Justiça e a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 
já se manifestaram reiteradamente nesse sentido, conforme decisões que passo a transcrever: 

  

“(...) Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual 

seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque 

o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. (...)” (STJ, REsp 413.614, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Julgado em 13/08/2002.) 

  

“(...) A despeito da atividade desempenhada pelo ora recorrente não estar inscrita em Regulamento, é de se reconhecer 

que se tratava de atividade perigosa, porquanto o segurado trabalhava portando arma de fogo, a fim de guarnecer a 

agência bancária, caixa forte e tesouraria do Banco Meridional do Brasil S/A. (...)” (STJ, REsp 441.469, Sexta Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Julgado em 11/02/2003) 

  

(...) a atividade de vigilante não está expressamente inscrita nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, o que exige a 

comprovação do desempenho da atividade sob condições especiais. Nesse contexto, a Súmula n. 26 da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, ao equiparar as funções de vigilante ou vigia à guarda, tem como fundamento a 

prova do porte e efetivo uso de arma de fogo no exercício das funções de vigilante. Como bem ressaltou o relator, “tal 

equiparação opera-se sob a premissa de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é 
exemplificativo e não exaustivo, somado ao fato de que a atividade de vigilante, em virtude do porte de arma de fogo, 

pode ser enquadrada como perigosa” (...)” (TNU, 2006.83.03.500852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, j. em 

25/02/2008) 

  

“(...) Cabe mencionar, ainda, que o posicionamento desta Turma adotado por ocasião do julgamento do processo nº 

2002.83.200027344, relatado pelo Exmo. Juiz Federal Hélio Sílvio Ourem Campos, e que deu origem à Súmula nº 26, 

também partiu da premissa de que o requerente trabalhou portando arma de fogo, motivo pelo qual foi considerado 

exposto a atividade perigosa. Assim sendo, a mera comprovação, através de anotações em Carteira de Trabalho e 

certificados de participação em cursos de formação, de que o requerente exerceu a atividade de vigilante, por si só, não 

é suficiente para ensejar o reconhecimento de condições especiais, sendo necessária a constatação de efetivo 
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desempenho de atividade perigosa, mediante comprovação de efetivo uso de arma de fogo durante a jornada de 

trabalho. (...)” (TNU, 2004.70.95.012206-0/PR, Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza) 

  

  

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)- 28/04/95 a 28/05/86, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 03/06/91 a 27/04/95, não há formulário, nem laudo técnico.(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 22 anos 09 meses e 16 dias até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo (02.05.07) o autor possuía apenas 29 anos, 07 meses e 10 dias. 

Outrossim, faz jus a parte autora a averbação dos períodos laborados em atividade especial, de 03/06/91 a 27/04/95 na 

empresa VANGUARDA SEGURANÇA e VIGILÂNCIA LTDA, nos termos da fundamentação já expendida. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 
ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) entre 03/06/91 a 27/04/95. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007211-75.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005452/2011 - JOSE 

HENRIQUE SANTOS (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do art. 26,II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(grifo nosso) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifo nosso) 

  

Nos termos do laudo médico, a autora está incapacitada total e temporariamente para o exercício de sua profissão 

devido fratura transtrocanteriana do fêmur esquerdo comsloidade e lombalgia crônica. Ainda conforme referido laudo 

médico, a incapacidade teve início em 04.10.2004, devendo a parte autora ser reavaliada dentro de seis meses. 

Ressalta-se que não obstante a parte autora tenha formulado inicialmente pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a conclusão inequívoca do perito judicial quanto à sua incapacidade total e temporária para 
o trabalho, bem ainda as disposições do art. 59 da Lei n.º 8.213/91, aliados ao preenchimento dos demais requisitos, 

autorizam o reconhecimento do direito do autor ao benefício de auxílio-doença, não se caracterizando o acolhimento de 

pedido diverso daquele formulado pelo postulante, uma vez que os benefícios em questão possuem a mesma natureza, 

diferenciando-se apenas quanto a duração da incapacidade laboral. 

Nesse sentido, a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, INCAPACIDADE ABSOLUTA, SENTENÇA EXTRA 

PETITA, INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

A INCAPACIDADE ABSOLUTA, INCLUSIVE PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL, FOI RECONHECIDA 

SOMENTE QUANDO DA PERÍCIA MÉDICA. NOMEAÇÃO DO CURADOR A POSTERIORI, AUSÊNCIA DE 

PREJUÍZO AO PROCESSO, NULIDADE AFASTADA. 

NÃO É EXTRA PETITA A SENTENÇA QUE CONCEDEU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUANDO 

PLEITEADO AUXÍLIO-DOENÇA, JÁ QUE A INCAPACIDADE LABORAL É TOTAL E DEFINITIVA. 

DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ FACE À INCAPACIDADE COMPROVADA. 

PRELIMINARES REJEITADAS, APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(AC 03014539/SP - DJ 21.06.1994 p. 40847 - Rel. Juiz THEOTÔNIO COSTA - T1 Primeira Turma - TRF 3.ª Região) 

  
Ademais, a teor do art. 462 do Código de Processo Civil, o juiz deverá tomar em consideração, no momento de proferir 

a sentença, de algum fato modificativo do direito ocorrido depois da propositura da ação. É o caso dos autos, em que a 

prova produzida no decorrer da instrução processual demonstrou que a incapacidade da parte autora não é permanente, 

mas sim suscetível de recuperação. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos. 

Assim, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do benefício de 

auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas. Todavia, considerando que a parte autora recebeu benefício decorrente 

de acidente do trabalho, a condenação ficará restrita ao pagamento dos valores atrasados, descontados os valores 

recebidos pelo NB 31/570.078.297-5 até o início do benefício NB 91/570.552.148-7. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

31/502.342.745-1, descontados os valores recebidos pelo NB 31/570.078.297-5 até o início do benefício NB 

91/570.552.148-1, no montante de R$ 24.851,66 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e seis 

centavos), atualizados até março de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 
sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005165-16.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004038/2011 - GERALDA 

FERREIRA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 
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qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia. 

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco 

lombar. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 14/02/2005 e um período de um ano para uma nova 
reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 24/10/2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data de 

início a partir da cessação do benefício por incapacidade recebido pela parte autora, em 16/12/2007, considerando a 

conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica. 

Importante consignar que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e 

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o 

artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 16/12/2007, com uma renda mensal de R$ 530,40 (QUINHENTOS E TRINTA REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) para a competência de junho de 2010 e DIP para julho de 2010, sendo que o benefício não 

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o(a) segurado(a) deverá 

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 17.082,53 (DEZESSETE MIL OITENTA E DOIS 

REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados para julho de 2010, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 
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Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria 

judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos administrativamente 

pela parte autora. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004188-24.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004092/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de 

serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 

(trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 
ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 
serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 
direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 03/12/68 e 

07/02/78 na empresa PARAMOUNT LANSUL LTDA e entre 01/06/95 e 13/04/05 na empresa REBIMETAL IND. 

REBITES. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 
Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 
pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde o requerimento administrativo em 13.11.2007, data esta em que foram computados 36 (trinta e seis) anos, 11 

(onze) meses e 08 (oito) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$876,30 (oitocentos e 

setenta e seis reais e trinta centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.091,77 (hum mil e noventa e um 

reais e setenta e sete centavos) para a competência de fevereiro e data de início do pagamento (DIP) em março de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (13.11.2007), no montante de R$45.428,25 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte 

e cinco centavos), devidamente atualizados até fevereiro de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 
Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 
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no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004050-57.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003860/2011 - EDVARD 

SARAIVA SOARES (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO, SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A 

aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 
8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 558/906 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 
serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 
direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos períodos compreendidos entre 13/09/74 e 

01/12/82 e entre 04/10/84 a 01/03/86 ambos na empresa PARAMOUNT TEXTEIS IND. COM, entre 20/03/86 e 

06/10/86 na empresa ROGER EQUIPAMENTOS IND. LTDA, e entre 10/10/86 e 26/10/88 na empresa REISKY S/A 

IND. COM. 

Entendo que restou comprovado ainda o exercício de atividades especiais nos períodos de 01/07/93 a 01/10/97 na 

empresa VIAÇÃO TRANSDUTRA, como cobrador de ônibus, nos termos do Código 2.4.4 do Dec. 53831/64. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 
que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  
“(...)01/08/73 a 30/01/74, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 07/02/83 a 20/09/84, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 11/01/89 a 10/02/89, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 01/05/89 a 09/11/90, não há formulário, há laudo técnico (pp. 144/147 - provas); 

- 01/02/91 a 05/06/91, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 06/06/91 a 09/10/91, não há formulário, nem laudo técnico; 

- 01/06/98 a 26/06/06, laudo técnico incompleto (pp. 156/164 - provas) e há formulário (p. 155 - provas).(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data de entrada do requerimento em 26.06.06, data esta em que foram computados 35 (trinta e cinco) anos, 07 

(sete) meses e 21 (vinte e um) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$888,43 (oitocentos e 

oitenta e oito reais e quarenta e três centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.166,98 (hum mil, cento e 

sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) para a competência de fevereiro e data de início do pagamento (DIP) em 

março de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (26.06.06), no montante de R$36.168,60 (trinta e seis mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta 

centavos), devidamente atualizados até fevereiro de 2011. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 
continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002256-98.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003704/2011 - MOISES 

NUNES CORREA (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 
  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, após a averbação do 

tempo laborado em atividade comum referente aos períodos de 02/01/1995 a 25/02/2000 na empresa Maceder Indústria 

e Comércio de Madeiras Ltda. e de 01/03/2000 a 01/10/2004 na empresa Sijopol Comércio de Artefatos de Cimento, 

Materiais para Construção e Madeiras Ltda. ME. 

Em que pese a ausência de referidos vínculos no CNIS, entendo que referidos contratos de trabalho devem ser 
reconhecidos, pois há nos autos outros documentos - tais como a carteira de trabalho e Fichas de Registro de 

Empregado - que comprovam o labor no período apontado pela parte autora. 

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para 

o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 

10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins 

de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. 

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque um dos períodos a ser 

reconhecido judicialmente é antigo e anterior à edição da Lei 10.403/2002. Em segundo, porque os vínculos anotados 

na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, não havendo óbice legal que afaste o seu 
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reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em consonância com o 

conjunto probatório produzido nos autos. 

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação do art. 

106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida mediante prova 

robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Portanto, levando em consideração os períodos laborados em atividade comum, conforme fundamentação expendida, 

somados aos demais períodos comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 32 anos, 

09 meses e 09 dias de tempo serviço/contribuição à data do requerimento administrativo, em 06/11/2006, tempo 

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e com situação mais benéfica que aquela 

constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 06/11/2006, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, para fins de 

conversão em comum, o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) comum(ns) compreendido(s): a) de 02/01/1995 a 

25/02/2000 na empresa Maceder Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. e de 01/03/2000 a 01/10/2004 na empresa 

Sijopol Comércio de Artefatos de Cimento, Materiais para Construção e Madeiras Ltda. ME. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 80% a partir da data 

do requerimento administrativo do benefício, em 06/11/2006, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 540,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) para a competência de fevereiro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) 

para março de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (06/11/2007), no montante de R$ 27.679,17 (VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, 
sob pena de seqüestro. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004349-63.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005478/2011 - MARIA IZIDA 

ALVES MIRANDA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a duas perícias médicas, nas especialidades de psiquiatria e 

ortopedia. 

Nos termos do laudo médico do perito psiquiatra, embora a autora sofra de transtorno depressivo recorrente está apta ao 

exercício de atividades laborais. 
O perito ortopedista, por sua vez, concluiu que a autora, está incapacitada total e temporariamente para o exercício de 

sua profissão devido ao quadro de Síndrome do Túnel do Carpo Bilateral. Ainda conforme referido laudo médico, a 

incapacidade teve início em 04.12.2003, havendo a possibilidade de recuperação, devendo o postulante ser reavaliado 

após o período de 01 ano, a contar da perícia médica realizada em 25.02.2011. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

É oportuno observar que os peritos médicos divergiram quanto à existência de sua incapacidade laboral, porém 

analisaram enfermidades distintas. Note-se que a segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar 

livremente o valor de uma e outra, bem como formar sua convicção com base nos demais elementos provados nos autos 

(artigos 436 e 439, parágrafo único do CPC). 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir do 
requerimento administrativo, em 13.05.2010, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o 

benefício deverá ser mantido pelo menos até 25.02.2012, período que este Juízo entende como razoável para a 

manutenção do benefício. 

Cumpre esclarecer, que apesar da perícia ter fixado o início da incapacidade em 04.12.2003, data de início do benefício 

NB 31/133.504.252-8, a parte autora não faz jus ao seu restabelecimento. Com efeito, de acordo com o termo de 

prevenção anexado aos autos, a parte ingressou anteriormente com ação, neste Juizado, sob o número 0001551-

66.2009.4.03.6309, julgado improcedente, razão pela qual os requerimentos anteriores a 27.04.2009, na especialidade 

de psiquiatria e anteriores a 28.05.2009 na especialidade de ortopedia foram analisados e estão cobertos pelo manto da 

coisa julgada. 

Importante consignar que a segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 13.05.2010, com uma renda 

mensal de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de março de 2011 e DIP para abril de 

2011, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 25.02.2011 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.985,04 (cinco mil, novecentos e oitenta e cinco 

reais e quatro centavos), atualizados para março de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 
Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005797-42.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003988/2011 - PAULO 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de serviço é 

devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades rurais e urbanas, a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao tempo de serviço rural, entendo que pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo exclusivamente a prova oral (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a 

essa comprovação, tal rol não é exaustivo. Desse modo, basta a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo 
exercício da atividade rural, os quais não necessitam abranger todo o período requerido nem figurar em nome da parte 

autora para serem tidos como início de prova material, até porque, via de regra, em se tratando de trabalho rurícola, em 

regime de economia familiar, os atos negociais são realizados em nome do chefe ou arrimo de família, geralmente o 

genitor. Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 26.08.2002, p. 283; MAS 

2001.72.06.001187-6/SC, TRF4ªR, 5ªT, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum, DJ 05.06.2002, p. 293. 

Cumpre mencionar, a respeito da contemporaneidade do início de prova material, que a matéria já está pacificada no 

âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme se verifica 

na súmula nº 34, aprovada em 26 de junho de 2006, “in verbis”: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o 

início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

Não se exige, por outro lado, a apresentação de documentos que façam prova plena da atividade rural em relação a todo 

o período a comprovar, mas apenas início de prova material que cubra boa parte do tempo em discussão, de modo a 

viabilizar, em conjunto com os demais elementos, um juízo de valor seguro acerca da situação fática. 

A parte autora acostou aos autos virtuais, com a finalidade de servir como início de prova material carteira de reservista 

em que consta a atividade de lavrador, nos anos de 1969 e 1970, os quais foram corroborados pelas testemunhas 

ouvidas. 

Quanto ao período de atividade urbana no período de 01/11/72 a 31/05/73 trabalhado na empresa Transmaia 

Transp.Maia e de 02/06/73 a 22/09/73 trabalhado na empresa Equipamentos para Veículos Gran Prix”, entendo deva ser 
considerado, uma vez que há nos autos registro do emprego lançado na CTPS, que constitui documento hábil à 

comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção de veracidade juris tantum. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data do requerimento administrativo em 30.11.2006, data esta em que foram computados 41 (quarenta e um) 

anos, 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias. 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a ação proposta pela parte autora para 

condenar o INSS .ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do NB 

42/142.956.899-0, que passará de R$643,92 (seiscentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos) para R$658,80 

(seiscentos e cinqüenta e oito reais e oitenta centavos) e RMA no valor de R$808,25 (oitocentos e oito reais e vinte e 

cinco centavos), para a competência de dezembro de 2010 e DIP para janeiro de 2011. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$975,82 (novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para o mês de dezembro de 
2010. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003962-19.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003857/2011 - CREUSA 

RIBEIRO DE JESUS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de 

serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 

(trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao período de atividade comum de 02/05/75 a 12/04/79 trabalhado na empresa COPEVEN S/A COM. PEÇAS 

VEICULOS, entendo deva ser considerado, uma vez que há nos autos registro do emprego lançado na CTPS, que 
constitui documento hábil à comprovação da atividade, gozando inclusive da presunção de veracidade juris tantum. 

O parecer elaborado pela Contadoria Judicial, que passa a fazer parte integrante desta sentença, dispõe que: 

  

“(...) Com base nas CTPS's, no CNIS, com a contagem de indeferimento do INSS e com a possível averbação urbana, 

apuramos um tempo de: 

- até 16/12/98 = 22 anos, um pedágio de 04 anos, 02 meses e 12 dias e um tempo mínimo a cumprir (TMC) de 26 anos, 

02 meses e 12 dias. 

- até 08/12/06 (DER) = 30 anos e 14 dias, cumpriu o tempo mínimo e possuí a idade mínima (48 anos), possuía na 

época 49 anos(...).” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos períodos laborados, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui 

tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo em 08.12.2006, data 

esta em que foram computados 30 (trinta) anos e 14 (quatorze) dias. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$511,61 (quinhentos e 

onze reais e sessenta e um centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$665,09 (seiscentos e sessenta e cinco 

reais e nove centavos) para a competência de fevereiro e data de início do pagamento (DIP) em março de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (08.12.2006), no montante de R$35.208,13 (trinta e cinco mil, duzentos e oito reais e treze centavos), 

devidamente atualizados até fevereiro de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 
não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005073-38.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004886/2011 - JOSE MOISES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 
Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 12.10.1934, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 1999, bem assim comprovou a carência 

mínima de 108 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$ 300,00 (trezentos reais) e renda mensal atual - RMA 
- no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de março de 2011 e data de início do 

pagamento (DIP) em abril de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(07.10.2005), no montante de R$ 33.994,28 (trinta e três mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte e oito 

centavos), devidamente atualizados até abril de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 
do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
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Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003949-20.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309003841/2011 - ALDETE 

FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação de previdenciário proposta concessão de benefício sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão de pensão 

por Morte. 

A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que era casada com Sílvio Paccito do Nascimento, 

falecido em 03/03/2008, o que lhe dá direito a pleitear a concessão de pensão por morte. 

Requereu administrativamente o benefício em 13/03/2008, que foi indeferido por perda da qualidade de segurado do de 

cujus. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 
Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que o cônjuge é beneficiário 

do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo 

dispõe que a dependência econômica do cônjuge é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora era esposa do falecido, o que foi devidamente comprovado 

pela juntada da Certidão de Casamento e Certidão de Óbito aos autos. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de 

dependente da autora. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. Consta do laudo contábil, elaborado com base nos documentos trazidos aos autos e no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o falecido totalizou 19 (dezenove) anos e 24 (vinte e quatro) dias de 

tempo de contribuição. Foi apurado, ainda, que a sua última atividade laboral terminou 15/05/2006, não havendo gozo 

de benefício ou recolhimentos previdenciários após tal data. Devido ao período de graça de 24 (vinte e quatro) meses a 

que fazia jus, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, foi mantida a sua qualidade de segurado até 15/07/2008, cabendo 

destacar que por ter recebido seguro-desemprego, a qualidade de segurado poderia ser estendida por mais 12 (doze) 

meses. Tendo em vista que o falecimento ocorreu em 03/03/2008, constata-se que o de cujus mantinha a qualidade de 

segurado na data do óbito, tendo sido injustificada a negativa da autarquia ré. 
Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 03/03/2008, ocasião em que já estavam 

presentes todos os requisitos legais para a concessão do benefício postulado. 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de pensão por morte desde a data do 

requerimento administrativo, em 13/03/2008, com uma renda mensal de R$ 904,01 (NOVECENTOS E QUATRO 

REAIS E UM CENTAVO)   para a competência de fevereiro de 2011 e DIP para março de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 34.128,68 (TRINTA E QUATRO MIL CENTO E 

VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados para março de 2011, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 
incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 
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Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Oficie-se ao INSS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005108-61.2009.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005468/2011 - FATIMA 

GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Apregoadas as partes ausente a 

parte autora e sua advogada. Ausente também o INSS. 

  

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 
Intimem-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005073-38.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002283/2011 - JOSE MOISES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remeta-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer, após voltem 

os autos conclusos para sentença, independentemente de intimação das partes. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0005178-44.2010.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309004311/2011 - PAULA LIMA DA SILVA (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000192 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005104-87.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004887/2011 - UMBELINA 

MIRANDA CARDOSO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 
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qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu os peritos que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito 

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 
carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 
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VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001558-58.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004384/2011 - MARIA DO 

CARMO GUEDES DA SILVA (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TERESA APARECIDA FERNANDES 
(ADV./PROC. ); AMANDA FERNANDES G DA SILVA (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a qualidade de 

segurado do “de cujus” na data do óbito e a condição de dependente. 

O primeiro requisito, no presente caso, encontra-se cumprido, nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91, já que o 

de cujus foi beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 32/104.554.719-8) até a data de seu falecimento, conforme 

constante do parecer elaborado pela Contadoria deste Juízo. 

Superada essa questão, necessário verificar se a autora comprovou a qualidade de dependente do falecido José Guedes 

da Silva. 

A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 21 (vinte e um) anos são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. Por sua vez, o § 4° desse 

mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. 

Por outro lado, o art. 76, §2º da mesma lei, dispõe que o “cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que 

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 

16 desta Lei”. 
Embora inicialmente a parte autora tenha apresentado certidão de casamento e de óbito, por ocasião da audiência 

realizada em 04.11.2009 informou que estava separada de fato do falecido. Nesse caso, necessário a demonstração de 

que recebia pensão alimentícia de seu marido ou, ao menos, que era ele quem provia as despesas do lar, comprovando 

desse modo, a dependência econômica. 

Contudo em depoimento pessoal a autora diz que “José Guedes faleceu em 1997. Que ele saiu de casa 2 meses antes do 

seu falecimento. Que tomou conhecimento do óbito dele por intermédio da irmã dele, Maria Guedes da Silva. Que não 

tinha conhecimento de que ele tinha outra família. Que nunca se separou de José Guedes. Que não viviam bem como 

casal. Que o último endereço que moraram foi no Jardim Camargo Velho em São Miguel Paulista. Que morou lá uns 

dois anos. Que não tem testemunhas que possam comprovar que estava convivendo com José Guedes. Que não conhece 

Teresa Aparecida Fernandes. Que só tomou conhecimento que José Guedes teve uma filha com Teresa quando foi atrás 

dos documentos para a retificação da Certidão de Óbito. Que também não tem nenhum documento que comprove que 

estava morando com José Guedes antes do seu óbito.” Assim, comprovada a separação do casal antes do falecimento, 

não há como prosperar o pedido de concessão do benefício de pensão por morte. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004840-41.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004349/2011 - NILSON 

PEREIRA MARQUES (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA 

LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício 

de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso 

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse 

sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 
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“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 
Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 
Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 
4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 
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de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  
Deixo de converter em especial os períodos requeridos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a 

seguir: 

  

“(...)- 08/09/77 a 07/09/93 - ESGE S/A IND. TEXTIL. 

 Salvo melhor juízo, deixamos de proceder ao enquadramento como atividade especial, o período de 08/09/77 a 

07/09/93, pois não há formulário, nem ficha de empregado mencionando a função exercida; há laudo técnico (pp. 29/33 

- provas) e registro na CTPS (p. 55 - provas).(...)” 

  

Portando, levando em consideração o reconhecimento dos referidos períodos, conforme fundamentação já expendida e 

em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 
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motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte autora possui 22 anos 04 meses e 01 dia até 

16.12.98, tempo este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Inaplicável também a regra de 

transição contida no artigo 9º da Emenda nº. 20 (DOU de 16/12/98), uma vez que na data do requerimento 

administrativo o autor possuía apenas 30 anos e 24 dias e não havia cumprido o requisito etário. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005480-73.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004725/2011 - VICTOR 

OSCAR SLEIMAN ALMEIDA (ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 
pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 
Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as 

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, 

causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

A concessão do benefício assistencial depende da comprovação da renda per capita da família, cujo valor não pode 

ultrapassar a ¼ do salário mínimo. Ainda que se fizesse uma interpretação extensiva para admitir a aplicação do 

programa de renda mínima, melhor sorte não teria a autora. 

Com efeito, de acordo com o laudo sócio-econômico, a parte autora reside com sua mãe, 27 anos, solteira, vendedora e 

com mais duas irmãs, em imóvel cedido pela avó composto por quatro cômodos, sendo cozinha contendo também 
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microondas, quarto do requerente e de suas irmãs e quarto da mãe possuindo um aparelho televisor, a sala possui 

televisão, som e computador, banheiro, e lavanderia com máquina de lavar. De acordo com fotos apresentadas no laudo 

sócio econômico, a residência apresenta bom estado de conservação e higiene,o local possui asfalto, luz, água e 

esgoto,onde a família reside há aproximadamente 1 ano. A renda familiar é proveniente do salário recebido por sua 

mãe, Lindsay Sleiman Lane no valor de R$ 600,00 em razão de trabalho realizado como vendedora e pela importância, 

doada por sua tia, no valor de R$ 120,00, o que perfaz uma renda mensal de R$ 720,00 ( setecentos e vinte reais) e uma 

renda per capita de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), valor este superior ao limite fixado em lei para a concessão do 

benefício. 

Assim, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que tanto a casa quanto o histórico da família demonstram 

que a autora tem sua subsistência suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido 

apenas àqueles que se encontram em situação de miserabilidade, hipótese diversa da constatada nos autos e que não 

pode ser confundida com existência de dificuldades financeiras. 

Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006983-03.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004321/2011 - ODETE 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o 

restabelecimento do pagamento de benefício acidentário que percebia. 

Afirma a parte autora que recebeu benefício de auxílio-suplementar até a data em que lhe foi concedido benefício de 

aposentadoria, momento em que foi cesado. 

Inicialmente, embora fosse o auxílio suplementar um benefício previsto na lei nº 6.367/76 para indenizar o maior 

esforço (no exercício laboral) em virtude de seqüela acidentária, o fato é que nesta ação não se discute questão 
envolvendo acidente do trabalho. 

Em verdade, questiona-se a possibilidade de cessação de tal benefício em razão da concessão de uma aposentadoria. 

Assim, embora seja espécie de benefício acidentário, o fato gerador da suspensão é um benefício previdenciário e a 

cumulação ou não de ambos é o ponto fulcral a ser dirimido nesta demanda. 

Não se trata de ação de acidente do trabalho tal como excepciona o inciso I, do artigo 109, da Constituição Federal, 

razão pela qual tenho como competente o juízo Federal para apreciar o pedido. 

Superada a preliminar, passo à análise do mérito. 

Não prospera a alegação de que o benefício foi concedido em data anterior à publicação das leis 8.213/91 e 9.528/97, 

ferindo assim o princípio da irretroatividade, uma vez que, da análise da legislação vigente à época da concessão de seu 

benefício já havia a vedação da cumulação dos benefícios. 

Com efeito, diz o parágrafo único, do artigo 9º, da lei nº 6.367/76, acerca do auxílio-suplementar, in verbis: 

"Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no cálculo da pensão.” 

  

Ora, o comando legal é expresso quanto à não cumulação desse benefício com a aposentadoria. A lei não fixou qualquer 

exceção, ou seja, não admitiu a cumulação com uma espécie de aposentadoria e não com outra. 

Se a lei não excepciona, não pode o intérprete fazê-lo. 

Ademais, equivocada a alegação de que tal benefício equipara-se ao auxílio acidente. Na lei 6.367/76, havia a previsão 
do auxílio suplementar, no percentual de 20% (vinte por cento) e do auxílio acidente de 40% (quarenta por cento). O 

primeiro cessava com a aposentadoria e o segundo era vitalício, conforme disposto no parágrafo 1º, do artigo 6º desse 

diploma legal. 

Ora, com a edição do novo plano de benefícios da Previdência Social, os benefícios e regras nele previstos não se 

aplicam à situações consolidadas de acordo com o regramento anterior, que continuam a ser disciplinados pela lei nº 

6.367/76. 

Se a nova lei de benefícios previu uma única espécie de indenização por acidente laboral - auxílio acidente - e 

escalonou apenas os percentuais, de acordo com a maior ou menor redução da capacidade, isso não autoriza a 

equiparação pretendida, diante da nova postura legislativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 574/906 

A seqüela do autor continua a ser indenizada com o auxílio suplementar, pois aplicável o diploma legal vigente à data 

do infortúnio. De igual sorte, a cessação desse benefício prevista na lei 6.367/76 também deve incidir sobre essa espécie 

de indenização. 

Caso a intenção da lei fosse permitir a manutenção do auxílio suplementar mesmo após a inativação do segurado, ou 

seja, estabelecer seu caráter vitalício, teria feito disposição semelhante àquela referente ao auxílio acidente. Da mesma 

forma a previsão de incorporação da renda do auxílio-acidente no cálculo da pensão e a expressa referência à não 

aplicação dessa regra para o auxílio suplementar. 

Copiosa é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas ora transcritas: 

“Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL. JULGADO RECORRIDO DE ACORDO COM ENTENDIMENTO DA CORTE. SUM. 

83/STJ. PREVIDENCIARIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AUXILIO SUPLEMENTAR. INACUMULABILIDADE 

COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PREQUESTIONAMENTO E DISSIDIO NÃO 

COMPROVADOS. 

                1 - SE O JULGADO RECORRIDO ESTA EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DA CORTE, 

INCIDE, NA ESPECIE, A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL, O OBICE DA SUM. 83/STJ. 

                2 - INAPLICAVEL A LEI 8.213/1991, SE A ENFERMIDADE DIAGNOSTICADA ECLODIU SOB A 

EGIDE DA LEI 6.376/1976, CUJO ART. 9., PAR. UNICO,          VEDA A CUMULAÇÃO DO AUXILIO 

SUPLEMENTAR COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
                3 - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (STJ - 6ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento nº 9500312387 - SP, v. u. j. 09.12.1996, p. DJ 03.03.1997, p. 04716).(destaques) 

  

“Ementa 

PREVIDENCIA SOCIAL. ACIDENTE DO TRABALHO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

AUXILIO SUPLEMENTAR. INACUMULABILIDADE. 

É VEDADA A CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COM O AUXILIO 

SUPLEMENTAR, MESMO QUE O ACIDENTADO RETORNE A SUA ATIVIDADE LABORAL. PRECEDENTES 

DO STF E DO STJ. 

                RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (STJ - 2ª Turma, Relator Ministro José de Jesus Filho 

Recurso Especial nº 9000140285 - SP, v. u. j. 04.05.1994, p. DJ 06.06.1994, p. 14262). 

  

“Ementa 

ACIDENTE DO TRABALHO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXILIO-SUPLEMENTAR. 

ACUMULAÇÃO. 

                É VEDADA A CUMULAÇÃO DOS DOIS BENEFICIOS (LEI N. 6.367/76, ART. 9., PARAGRAFO 

UNICO). PRECEDENTE. 
                RECURSO PROVIDO. (STJ - 2ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão Recurso Especial nº 9000139830 - 

SP, v. u. j. 04.03.1991, p. DJ 18.03.1991, p. 02795). 

  

“Ementa 

PREVIDENCIA SOCIAL. ACIDENTE DO TRABALHO. AUXILIO-SUPLEMENTAR E APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. 

                I - O AUXILIO-SUPLEMENTAR, A QUE SE REFERE O ARTIGO 9. DA LEI N. 6.637, DE 19.10.76, 

NÃO E ACUMULAVEL COM A APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, SEGUNDO SE DEPREENDE 

DO PARAGRAFO UNICO DO CITADO PRECEITO LEGAL. 

                II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (STJ - 1ª Seção, Relator Ministro Antonio de Pádua 

Ribeiro Recurso Especial nº 9100077747 - SP, v. u. j. 22.04.1992, p. DJ 18.05.1992, p. 06968). 

  

Nesse caso não há que se falar em direito adquirido, uma vez que existia a previsão legal de cancelamento do benefício 

no momento da aposentadoria do segurado. 

Acrescente-se, por fim, que a questão foi objeto de análise explícita pelo Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil ao 

apreciar a Apelação sem Revisão n. 298.117/9-00 interposta pelo INSS em face do autor, cujo voto e acórdão 

encontram-se nas cópias do processo que tramitou junto à justiça estadual local e anexadas neste feito. Transcrevo, por 
oportuno, o seguinte trecho, in verbis: 

2. No que respeita à cumulação de auxílio-suplementar com aposentadoria, tem razão a autarquia, já que, como 

observado pela douta procuradoria, o art. 22, §2º do Dec. 79.037/76 expressamente obsta a sobredita cumulação." 

  

Assim, a conduta da autarquia que cessou o benefício acidentário de auxílio-suplementar tem amparo legal e judicial, 

como visto. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 
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III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 
RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0006044-52.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005102/2011 - ERNANI 

ALVES SANTANA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005559-52.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006056/2011 - FELIZARDO 

DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA 

DOS REIS, SP176643E - RAUL FERNANDO LIMA BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005383-73.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006064/2011 - ANALICE DA 

SILVA RAMOS TOGASHI (ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006960-86.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006174/2011 - OLGA DA 
SILVA RIBEIRO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006957-34.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006177/2011 - JOSE 

APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006848-20.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006191/2011 - LUCIA 

OZORIA FRANCO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006676-78.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006203/2011 - CRISTINA 

MELO DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP212644 - PATRICIA 

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006407-39.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006211/2011 - GILMAR DA 
SILVA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006250-66.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006214/2011 - JEAN 

CARLOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006217-76.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006216/2011 - ANA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006097-33.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006218/2011 - MARIA 

ROBERTA DE LOREDO CORREIA (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006088-71.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006219/2011 - MAURO JOSE 

SANT ANA CANSIO (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006072-20.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006220/2011 - MARIA DO 

CARMO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005953-59.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006222/2011 - ROBERTO 

ALVES GUSMAO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005714-55.2010.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006228/2011 - ANA CLEIDE 

LIMA ARAUJO (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000240-69.2011.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006238/2011 - IRACI 

CONCEICAO MESQUITA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0006978-44.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006023/2011 - ANTONIO 

MARQUES JUNIOR (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação de concessão de benefício previdenciário proposta por ANTONIO MARQUES JÚNIOR, assistido por sua 

genitora, VIVIANE POLITTO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, 

ANTONIO MARQUES, ocorrido em 27.10.2000. 

O autor requereu administrativamente o benefício em 12.11.2009; indeferido por perda da qualidade de segurado. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se anexado neste processo. 
  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado. 

A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que os filhos menores de 

vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do segurado. Por 

sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. 

Restou devidamente comprovado nos autos que o autor é filho do falecido, o que foi devidamente comprovado pela 

juntada da Carteira de Identidade (RG) e CPF aos autos. Além disso, foi apresentada a Certidão de Óbito. Não resta 

dúvida, portanto, da qualidade de dependente do autor. 

O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” 

na data do óbito. 

Consta do laudo contábil a contagem de tempo de serviço do falecido, elaborado com base nas CTPS's e no CNIS, 
tendo sido apurado 10 anos, 1 mês e 27 dias, totalizando 132 carências. Tendo trabalhado até 02.4.1997, manteve a 

qualidade de segurado até 15.6.1998. 

Tendo em vista as causas do falecimento do pai do autor, foi designada perícia médica indireta. Realizado o exame, a 

psiquiatra constatou que a enfermidade do falecido não era incapacitante. 

Assim, está ausente o segundo requisito legal necessário para a concessão do benefício da pensão por morte. 

Não se ignora que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91: 

  

“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 
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§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.”                                

  

Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que a falecida por ocasião de seu falecimento 

não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 38 (trinta e oito) anos de 

idade, conforme Certidão de Óbito acostada. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

ANTONIO MARQUES JÚNIOR, assistido por sua genitora, VIVIANE POLITTO, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001995-02.2009.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004392/2011 - BENEDITO 

APARECIDO LEITE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo 

de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 

30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 
contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades rurais especiais, e sua posterior conversão 

para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto ao tempo de serviço rural, entendo que pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se admitindo exclusivamente a prova oral (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a 

essa comprovação, tal rol não é exaustivo. Desse modo, basta a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo 

exercício da atividade rural, os quais não necessitam abranger todo o período requerido nem figurar em nome da parte 

autora para serem tidos como início de prova material, até porque, via de regra, em se tratando de trabalho rurícola, em 

regime de economia familiar, os atos negociais são realizados em nome do chefe ou arrimo de família, geralmente o 

genitor. Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª T, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 26.08.2002, p. 283; MAS 

2001.72.06.001187-6/SC, TRF4ªR, 5ªT, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum, DJ 05.06.2002, p. 293. 

Cumpre mencionar, a respeito da contemporaneidade do início de prova material, que a matéria já está pacificada no 

âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme se verifica 
na súmula nº 34, aprovada em 26 de junho de 2006, “in verbis”: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o 

início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

Não se exige, por outro lado, a apresentação de documentos que façam prova plena da atividade rural em relação a todo 

o período a comprovar, mas apenas início de prova material que cubra boa parte do tempo em discussão, de modo a 

viabilizar, em conjunto com os demais elementos, um juízo de valor seguro acerca da situação fática. 

A parte autora acostou aos autos virtuais, com a finalidade de servir como início de prova material carteira de reservista 

em que consta a atividade de lavrador, nos anos de 1969 e 1970. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 579/906 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 
  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 
(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 
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sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 
  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Com apoio nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 
possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, nos período compreendido entre 16/06/78 e 

11/07/81 na empresa Manikraft Guaianazes. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

Deixo de converter os seguintes períodos, nos termos do parecer da Contadoria, cujo trecho transcrevo a seguir: 

  

“(...)Deixamos de considerar como especial o período de 01/05/82 a 30/12/85 e de 16/07/86 a 11/09/90, por não 

constarem nos autos, formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais. 

Também não consideramos como especial o vínculo na empresa “Brasmachin Ind.Com.” pois o laudo técnico é 

extemporâneo e não informa se as condições das instalações onde o segurado exercia atividades sofreram alterações, e 

nas empresas “Lippo Manutenção Industrial” e “Nalco Brasil”, pois o nível dos agentes nocivos (ruído) são inferiores 

aos estabelecidos pela Lei.(...)” 
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Assim, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, constata-

se que a parte autora não completou os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

Conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos virtuais em 16.10.2009, parte integrante 

desta sentença, a parte autora trabalhou em período insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, em que pese a 

conversão dos períodos trabalhados em atividades especiais em período comum. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ACOLHENDO O PEDIDO para reconhecer e 

declarar por sentença, o ano de 1972 como trabalhado no meio rural e para fins de conversão em comum, o período 

trabalhado em atividade especial compreendido entre 16.06.1978 a 11.07.1981, e REJEITANDO O PEDIDO de 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº. 1.060/50. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000567-19.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309002557/2011 - LEILA 
MILITAO FERREIRA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. PROCURADORA). Torno sem efeito o 

despacho nº1204, uma vez que não houve instrução na audiência realizada em 28.10.2008. Passo ao julgamento. 

Trata-se de ação de indenização por dano moral, proposta em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT. 

Aduz, em síntese, que fez acordo para pagamento de dívida com a Caixa Econômica Federal que estava condicionado a 

entrega de documentos no prazo improrrogável de um dia. Utilizou-se do SEDEX para entrega do referido documento, 

que foi encaminhado em 13.09.2007 mas só chegou ao destino em 26.09.2007. 

Sustenta, por fim, que muito embora tenha sido ressarcido dos gastos materiais com a postagem, foi prejudicada porque 

seu acordo com a CEF não foi efetivado em razão de não terem sido entregues os documentos, motivo pelo qual requer 

a condenação da ré à reparação do dano moral sofrido, bem como dos danos materiais decorrentes de seu 

inadimplemento com o banco. 

O dever de indenização em virtude da ocorrência de dano moral encontra respaldo no art. 5°, V da Constituição Federal 

de 1988. 

Por sua vez, é a própria Constituição que, adotando a Teoria do Risco Integral, prevê o dever do Estado de indenizar o 

particular em caso de prejuízo por atos da administração, independentemente da noção de culpa ou dolo (art. 37, 

Parágrafo 6o.). 
Caracterizam-se como públicos os serviços prestados pela EBCT, daí decorrendo a sua subsunção ao disposto no 

dispositivo constitucional acima. 

A doutrina conceitua o dano moral como sendo “as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face de 

lesão”. (Aguiar Dias - Da Responsabilidade Civil). 

In casu, pretende a autora obter a indenização por danos morais em virtude da demora na entrega da correspondência 

encaminhada para a Caixa Econômica Federal. 

Inicialmente, impende ressaltar que a demora na entrega da correspondência é fato incontroverso, uma vez que a autora 

já foi indenizada pelos prejuízos materiais sofridos. 

Muito embora não tenha sido comprovado que o atraso na entrega da correspondência tenha inviabilizado o suposto 

acordo com o banco, limitando-se a autora a demonstrar que foi realizado o acordo, a demora na entrega da 

correspondência por si só já justifica o direito à indenização requerida, dado os transtornos e a frustração causada. 

Entendo desnecessária maior perquirição sobre a presença ou não do abalo moral da autora, uma vez que do próprio 

fato, já comprovado, é possível deduzi-lo. 

Ora, quem remete uma correspondência, utilizando-se dos serviços postais estatal, cuja eficiência e prestabilidade aqui 

não se discute, tem a justa expectativa da sua entrega ao destinatário. 

O dano moral, por ser imaterial, não pode ser comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano 

material, sua comprovação deve partir da própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso 
comum. 

O Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo 

que sua percepção decorre do senso comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB. 

Assim, restando comprovada a obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem 

revelado acirradas discussões doutrinárias e jurisprudenciais. 

De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido diante de determinada conduta, 

revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria circunstância de cada caso e de cada 

pessoa. 

Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio 

do magistrado como o principal critério na definição do valor da indenização em casos tais, entendo como razoável, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 582/906 

bem como suficiente para compensação do autor e desestimulação de novas práticas por parte da ré, a importância de 

R$2.000,00 (dois mil reais). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRÁFOS - ECT, condenando-a no pagamento da importância de R$ 2.000,00 (dois mil Reais) a título de danos 

morais e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002867-51.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004312/2011 - CLAUDEMIR 

DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 
Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 26.12.1939, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2004, bem assim comprovou a carência 

mínima de 138 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 
Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$300,00 (trezentos reais) e renda mensal atual - RMA 

- no valor de R$540,00 (quinhentos e quarenta reais) para a competência de fevereiro de 2011 e data de início do 

pagamento (DIP) em março de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(25.08.2005), no montante de R$33.767,96 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e noventa e seis 

centavos), devidamente atualizados até março de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004912-28.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004853/2011 - GIDELSON 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 
Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 06.05.1938, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2003, bem assim comprovou a carência 

mínima de 132 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 
Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$ 459,78 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e 

setenta e oito centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 603,81 (seiscentos e três reais e oitenta e um reais) 

para a competência de março de 2011 e data de início do pagamento (DIP) em abril de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(11.09.2006), no montante de R$ 32.866,11 (trinta e dois mil oitocentos e sessenta e seis reais e onze centavos), 

devidamente atualizados até abril de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001621-20.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004270/2011 - MARIA 

AUXILIADORA LEMOS (ADV. SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 
Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascida em 27.03.1945, a autora cumpriu o requisito etário no ano de 2005, bem assim comprovou a carência 

mínima de 144 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 
Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$288,67 (duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e 

sete centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$540,00 (quinhentos e quarenta reais) para a competência de 

fevereiro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) em março de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(25.11.2005), no montante de R$23.640,78 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta reais e setenta e oito centavos), 

devidamente atualizados até março de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004561-55.2008.4.03.6309 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004858/2011 - NIVALDO 

NERIS DOS ANJOS (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001). 

O benefício pleiteado pela parte autora, qual seja a aposentadoria por idade, tem suas disposições disciplinadas na Lei 

n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 48 reza: 

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher.” 
Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício depende do preenchimento de dois requisitos, a saber: a 

idade mínima de 65 (homem) ou 60 anos (mulher) e o cumprimento da carência. 

Por outro lado, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91 dispõe sobre regra de transição para os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 1991. Assim é que, tomando-se por base o ano em que o segurado completou a idade 

mínima exigida, aplica-se a tabela fixada naquele dispositivo legal. 

Tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição contida no 

art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos. 

Deveras, nascido em 10.02.1940, o autor cumpriu o requisito etário no ano de 2005, bem assim comprovou a carência 

mínima de 144 contribuições prevista na tabela mencionada, através dos documentos juntados, conforme parecer da 

Contadoria em anexo. 

Quanto a alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de 

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de carência 

e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do advento da idade 

mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de 

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o 

beneficiário completou a idade mínima legal. 
Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos 

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria por idade com renda mensal inicial - RMI - de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e renda mensal 

atual - RMA - no valor de R$ 545,00 (quinhentos quarenta e cinco reais) para a competência de março de 2011 e data 

de início do pagamento (DIP) em abril de 2011. 

Condeno a autarquia federal, ainda, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(18.04.2007), no montante de R$ 25.830.81 (vinte e cinco mil oitocentos e trinta reais e oitenta e um centavos), 

devidamente atualizados até abril de 2011. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 
Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 
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pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005516-86.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004833/2011 - SEBASTIAO 

LEITE DE LIMA (ADV. SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01). 

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação 
do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da 

parte autora para homologar o pleito de desistência. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003873-93.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309004622/2011 - GERALDO 

GARCIA DOS REIS FILHO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, com conversão de tempo especial em comum. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos anexados 
aos autos virtuais, houve a satisfação do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse 

de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 
Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 
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Cabe destacar, com relação ao requerimento administrativo efetuado anteriormente ao início de vigência do benefício, 

que melhor sorte não assiste à parte autora. Isso porque o parecer elaborado pela contadoria judicial aponta que à época 

a parte autora não havia cumprido o tempo necessário ao deferimento do benefício postulado e possuía direito apenas à 

averbação/conversão do tempo especial, de forma que a concessão do benefício, ainda que em momento posterior ao 

postulado, é solução mais benéfica que aquela que seria dada judicialmente. Ademais, fica ressalvado à parte autora o 

direito à futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso entenda necessário, o que será analisado em 

ação própria, caso alcance a esfera judicial. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007151-05.2008.4.03.6309 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005581/2011 - ADERALDO 

RODRIGUES SANTANA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS, SP051869 - 
JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 
expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 
do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 588/906 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 
AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001558-58.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309017056/2010 - MARIA DO CARMO GUEDES DA SILVA 

(ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); TERESA APARECIDA FERNANDES (ADV./PROC. ); AMANDA 

FERNANDES G DA SILVA (ADV./PROC. ). Em face do certificado pela Secretaria, reitere-se o ofício ao INSS 

conforme determinado em audiência de 04/11/2009, advertindo-se acerca das sanções administrativas e penais cabíveis 

em caso de descumprimento de ordem judicial. 

Instrua o mesmo com cópias da ata de audiencia, do oficio 593/2009, do aviso de recebimento e desta decisão. 

Cumpra-se COM URGÊNCIA, independentemente de intimação. 

  

0000567-19.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309020626/2010 - LEILA MILITAO FERREIRA (ADV. 

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. PROCURADORA). A parte autora atravessa petição nos autos requerendo que 
seja expedido ofício, determinando à Caixa Econômica Federal a apresentação de cópia do acordo celebrado entre 

ambas, porque lhe fora negado o fornecimento de tal documento, sob o argumento de que, para isso, é necessária ordem 

judicial. 

Comprove a autora, documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, a alegada negativa da Caixa Econômica Federal, sob 

pena de preclusão. 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem cumprimento, voltem-me os autos conclusos. 

Intime-se a parte autora. 

  

0001621-20.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001586/2011 - MARIA AUXILIADORA LEMOS (ADV. 

SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer. 
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Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

0000567-19.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309001204/2011 - LEILA MILITAO FERREIRA (ADV. 

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. PROCURADORA). Considerando que a Resolução 403 do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região determinou a distribuição dos processos entre as Varas Gabinetes deste Juizado e, tendo em vista 

que no presente processo a instrução em audiência foi feita por magistrado de outra Vara Gabinete, remetam-se os autos 

ao juiz da 1ª Vara Gabinete, nos termos do disposto no artigo 132 do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

0005104-87.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004243/2011 - UMBELINA MIRANDA CARDOSO (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a entrega do laudo, Reconsidero a decisão 

anterior, mantendo-se a data da tentativa de conciliação inicial. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

PORTARIA N. 13/2011 

A Doutora Luciana de Souza Sanchez, Juíza Federal Titular, Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001; 

Considerando os termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

Considerando a necessidade de se organizar o setor de perícias do Juizado; 

Considerando a necessidade de uma melhor e mais célere prestação jurisdicional; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Fixar o valor de R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) para cada laudo pericial apresentado por 

perito médico ou social credenciado por portaria deste Juízo, ou cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária 

Gratuita do Tribunal Regional Federal da Terceira Região - AJG. Os laudos complementares não serão remunerados. 

Parágrafo único. O Juiz da causa poderá fixar valor diverso do previsto nesta Portaria, observando o disposto no art. 3° 

da Resolução n. 558/2007. 

  

Art. 2º - A atuação dos referidos profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do 
Juizado Especial Federal Cível de Santos, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a realização 

do exame ou da visita social, sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que os Senhores 

peritos sejam previamente comunicados. 

  

Art. 3°. Descredenciar do quadro de peritos médicos do Juizado Especial Federal Cível de Santos os seguintes 

profissionais: 

- ANDRÉ GALANTE ALENCAR ARANHA, cadastrada no CRM/SP sob o n. 78505; 

- ANDRÉ LUIZ FERNANDES, cadastrado no CRM/SP sob o n. 97608; 

- ELIANA DOMINGUES GONÇALVES, cadastrada no CRM/SP sob o n. 99919; 

- KEILA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA, cadastrada no CRM/SP sob o n. 83477; 

- LOURENÇO EVANGELISTA FERREIRA, cadastrado no CRM/SP sob o n. 63142; 

- ROSEANE RAMOS GARRIDO DA SILVA, cadastrada no CRM/SP sob o n. 72095; 

  

Art. 4°. Credenciar no quadro de peritos médicos do Juizado Especial Federal Cível de Santos os seguintes 

profissionais: 

- ANDRÉ PRIETO DE ABREU, cadastrado no CRM/SP sob o nº 112329, especialidade em psiquiatria; 

- GUILHERME ZAGER MONTEIRO, cadastrado no CRM/SP sob o nº 112923, especialidade em clínica médica e 
reumatologia; 

- LUCIANO MALLMANN DURGANTE, cadastrado no CRM/SP sob o nº 114137, especialidade em neurologia; 
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Art. 5°. Credenciar no quadro de peritos sociais do Juizado Especial Federal Cível de Santos as seguintes profissionais: 

- FERNANDA MAGALHÃES FARIA, cadastrada no Conselho Regional de Assistência Social sob o nº 32914; 

- SANDRA REGINA RICOY, cadastrada no Conselho Regional de Assistência Social sob o nº 24598; 

  

Art. 6° Consolidar o quadro de peritos médicos e sociais deste Juizado, conforme relações constantes nos Anexo I e II 

desta Portaria. 

  

Art. 7º. O disposto nessa Portaria se aplica às perícias realizadas a partir do dia 15 de abril de 2011, em conformidade 

com o disposto na tabela IV da Resolução n. 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os artigos 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° da 

Portaria n. 02/2006, bem como a Portaria 37/2007. 

  

Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, à Corregedoria-Regional, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como à Diretoria do Foro. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Santos, 12 de abril de 2011. 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 
Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos 

  

ANEXO I 

PORTARIA Nº 13/2011, de 12 de abril de 2011. 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de Santos 
QUADRO DE PERITOS MÉDICOS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

ADRIANA ASTOLFI DEL SANT-CLINICA GERAL 

ANA CAROLINA ESTECA-PSIQUIATRIA 

ANDRÉ PRIETO DE ABREU-PSIQUIATRIA 

BRUNO POMPEU MARQUES-CLINICA GERAL 

FABÍOLA GOMES RODRIGUES-CLÍNICA GERAL 

FELIPE GUSTAVO VILAR SILVA-NEUROLOGIA 

GERALDO TELES MACHADO JÚNIOR-PSIQUIATRIA 

GUILHERME NAVARRO TROIANI-NEUROLOGISTA 

GUILHERME ZAGER MONTEIRO-CLINICA GERAL E REUMATOLOGIA 

LEONARDO LO DUCA-NEUROLOGIA 
LUCIANO MALLMANN DURGANTE-NEUROLOGIA 

LUIZ FERNANDO PIAZZA TIMO IARIA-ORTOPEDIA 

MARCO ANTONIO MONTEIRO ANTONELLI-CLINICA GERAL 

MARIA GORETTI RENOÓ TROIANI-CARDIOLOGISTA 

PAULO HENRIQUE CURY DE CASTRO-ORTOPEDISTA 

REGIANE PINTO FREITAS-CLINICA GERAL 

RICARDO FARIAS SARDENBERG-CARDIOLOGISTA 

THATIANE FERNANDES-PSIQUIATRIA 

WASHINGTON DEL VAGE-ORTOPEDIA 

  

ANEXO II 

PORTARIA Nº 13/2011, de 12 de abril de 2011. 

Juizado Especial Federal Cível 

Subseção Judiciária de Santos 

QUADRO DE PERITAS SOCIAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

ADRIANA MARIA FRAGA LOPES-ASSISTENTE SOCIAL 

FERNANDA MAGALHÃES FARIA-ASSISTENTE SOCIAL 
LUCILDA TEIXEIRA BARBOSA-ASSISTENTE SOCIAL 

MARIA LIBÂNIA VITAL SANTOS-ASSISTENTE SOCIAL 

REJANE DA FONSECA OLIVEIRA-ASSISTENTE SOCIAL 

SANDRA REGINA RICOY-ASSISTENTE SOCIAL 

SHEILA MARIA VIANNA MORRONE-ASSISTENTE SOCIAL 

SILVIA CRISTINA CARVALHO-ASSISTENTE SOCIAL 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000101 
  

DECISÃO JEF 
  

0052905-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6311013057/2011 - MATSUYOSHI KUROIWA (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 
efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000565-38.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006935/2011 - ESPOLIO DE 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade 
profissional. 

A qualidade de segurado quando do acometimento da incapacidade também está, a princípio, comprovada, 

conforme pesquisa ao sistema de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada ao autos. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.  

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

  

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já 
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depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0009218-63.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012523/2011 - MARIA SONIA SOARES NUNES (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, 

SP272953 - MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006896-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012524/2011 - FRANCISCO ALVANIR DE SALES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006568-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012526/2011 - VALTER AUGUSTO DE FARIAS (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000178-23.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012528/2011 - NADIA MARIA DE MELO (ADV. SP220616 - 
CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000172-16.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012529/2011 - ROSILENE DO NASCIMENTO NUNES (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000170-46.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012530/2011 - JOÃO MARIA CARNEIRO DA SILVA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000064-84.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012531/2011 - ADALBERTO POCCI (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001879-53.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006262/2011 - MARIA APARECIDA MARCELINO 
PINHEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Recebo a petição anexada em 01/03/2011 como emenda à 

inicial. 

2. Providencie a Secretaria a inclusão da filha do segurado falecido no presente feito, promovendo a citação da co-ré 

ELISANGELA M.P. DA SILVA. 

3. Intime-se a co-ré para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 16 de 

maio de 2011, às 14 horas. 

4. Após, dê-se ciência ao INSS. 

Cite-se com urgência. Intimem-se. 

  

0007060-74.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012299/2011 - ADEMI GAMA (ADV. SP135275 - 

ARIOVALDO DIAS BRANDAO, SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

  

1. Dê-se ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, dos cálculos elaborados pela contadoria judicial em conformidade 

com o acórdão proferido; 

2. Reitere-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie a correta implantação do benefício, no prazo 
de cinco dias. 

3. Tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa os 60 salários mínimos), para fins de 

expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de precatório. No silêncio, requisite-se o 

pagamento por precatório. 

4. A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0007397-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013060/2011 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002830-13.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013064/2011 - PEDRO FREITAS RIBEIRO (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002806-82.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013066/2011 - ALCEU ARAUJO KISLAK (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002804-15.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013068/2011 - RUY CASTRO TAROUCO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002760-93.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013070/2011 - ANTONIO CARLOS ROXO PEREIRA (ADV. 

SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002733-13.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013075/2011 - JOSE APARECIDO GUIMARAES (ADV. 

SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002732-28.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013076/2011 - ARMANDO DE BARROS (ADV. SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002688-09.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013077/2011 - ANTONIO VIEIRA FILHO (ADV. SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002657-86.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013078/2011 - SEBASTIAO MENEZES DA SILVA (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002656-04.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013079/2011 - ODAIR ALVAREZ FARIAS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002654-34.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013080/2011 - ELIEZER JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 
SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002653-49.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013081/2011 - EURIPEDES RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002652-64.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013082/2011 - ZILMA DE SOUZA ARES (ADV. SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0002651-79.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013083/2011 - EUZEBIO TEJADA (ADV. SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002623-14.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013084/2011 - MARCELO CIRANILDE SOUZA GOMES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002622-29.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013085/2011 - EUGENIO HOMENKO (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002621-44.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013086/2011 - NELSON BRANDAO SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002620-59.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013087/2011 - MARIA HELENA DE SOUZA SYLOS (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002619-74.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013088/2011 - MANUEL BASILIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002618-89.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013089/2011 - ROSENDO SILVA FILHO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002617-07.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013090/2011 - TARCISIO DE ARAUJO LINS (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002557-34.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013092/2011 - FERNANDO LAMEIRAS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0002556-49.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013093/2011 - FERNANDO DA CONCEICAO SIMOES 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002555-64.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013094/2011 - VANDENBERG SOARES DE ANDRADE 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002554-79.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013095/2011 - NILTON APARECIDO FIGUEIREDO (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002553-94.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013096/2011 - ALUIZIO JOSE DA SILVA CASSURU (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0002552-12.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013097/2011 - CICERO JONAS DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002551-27.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013098/2011 - LUIZ CARLOS FARJANI (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002550-42.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013099/2011 - JOSE IVALMIR SANTANA (ADV. SP188698 - 

CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002547-87.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013100/2011 - MAGUINALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002546-05.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013101/2011 - ANTONIO JOSE RAPOSO DE ALMEIDA 

(ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002545-20.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013102/2011 - LUIZ MARIA DE MORAIS (ADV. SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002534-88.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311013103/2011 - WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000660-10.2011.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311013105/2011 - LUIZ CARLOS CANDIDO HERO (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000178-23.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004826/2011 - NADIA MARIA DE MELO (ADV. SP220616 - 

CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0008345-68.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311012515/2011 - ANTONIO TESTA DA SILVA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, dos novos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial e expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que providencie a 

correta revisão/implantação do benefício. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  
0003267-25.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002243/2011 - SUELI MARIA DE LIMA COSTA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARROS (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, em 

consulta ao sistema da Receita Federal, verifiquei que a co-ré Maria de Lourdes dos Santos Barros reside no endereço 

Rua 10 nº 42 - Jardim Santa Maria- Santos/SP. Providencie a Secretaria a juntada das informações da co-ré Maria de 

Lourdes junto a Receita Federal e as alterações cadastrais pertinentes, bem como promova sua citação. 

Após a juntada das contestações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada, bem como 

para eventual saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, processo administrativo, nomeação de 

curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à entidade de previdência 

privada para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte 

autora, relativas aos anos calendário de 1989 a 1995. 

                Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 
10.259/2001, apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha de cálculo das diferenças devidas conforme 

parâmetros estipulados na sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora 

para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

                Juntamente com o ofício deverá ser enviado CD com a gravação de todo o processo. 

                Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a 

serventia providenciar a expedição de ofício requisitório ou precatório, se for o caso, conforme manifestação da 

parte autora. 

                Intimem-se. Cumpra-se. 
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0006235-91.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003674/2011 - LUIZ HELIO MUNARI (ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005069-24.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006385/2011 - LUIS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000020   LOTE 1526 
  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0002913-31.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002450/2011 - MARIA ELENA DA SILVA MISSALE (ADV. 

SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção vez que o processo apontado no 

Termo de Prevenção foi extinto sem resolução do mérito. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Intimem-se. 

  

0000641-59.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002400/2011 - ELISANGELA CRISTINA MACHADO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Primeiramente, reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2010.63.12.000983-2 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Por fim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Intime-se. 

  

0000715-16.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002489/2011 - DANIEL CARDOSO ROMERA (ADV. 

SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Inicialmente, não reconheço a prevenção da 2a. Vara 

Federal de São Carlos, ante a competência absoluta deste Juízo Especial. 

                      2- Acolho a adequação feita pela parte autora quanto aos termos do seu pedido e concedo ao réu novo 

prazo de 30(trinta) dias para, querendo, manifestar-se. 

                     3-Intimem-se. Prossiga-se 

  

0001043-82.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001725/2011 - FRANCISCO GEOVANE ARAUJO (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Informe o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a existência de valores de 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original, nos termos do art. 100, 

§§ 9 e 10, da Constituição Federal. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação expeça-se o ofício precatório. 

Intime-se. 
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0002450-21.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002595/2011 - JOSE GONCALVES FILHO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho o pedido feito pelo INSS, anexado aos autos em 

05/04/2011, e designo nova audiência de instrução e julgamento para o dia 10/08/2011 às 14:40 horas. Intimem-se as 

partes e o MPF. 

  

0001700-19.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002608/2011 - WILMA APARECIDA MAIELLO ZAGO 

(ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do requerimento do patrono da autora, antecipo a 

audiência anteriormente designada para o dia 14/06/2011, para o dia 17/05/2011, às 15:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

0002165-33.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001739/2011 - JOSE LUIZ FONTANA (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Em face da informação anexada aos autos pela contadoria deste Juizado Especial Federal, verifica-se a 

ocorrência de erro material de cálculo, razão pela qual homologo os novos valores liquidatários. 

Na esfera dos procedimentos estabelecidos para os Juizados Especiais Federais, o levantamento dos depósitos judiciais 

independe de expedição de alvará, devendo ser feito nos termos estipulados pela Resolução n.º 80/2007 - COGE. Nestes 
termos, determino à Caixa Econômica Federal que proceda ao recolhimento em renda própria dos valores depositados a 

maior, conforme os novos cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001974-80.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002557/2011 - VALDOMIRO LEITE GONCALVES (ADV. 

PR018139 - WILSON LUIZ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Designo o dia 23.08.2011 às 15h50 para a audiência de instrução e 

julgamento. 

                      2- Depreque-se a oitiva das testemunhas na comarca de ARARUNA/PR, com prazo de sessenta dias para 

cumprimento. 

                      3- Cite-se. Intimem-se. 

  

0002759-13.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002449/2011 - HENRIQUE ROMANATTO (ADV. SP101577 - 

BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as 

partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir. 

                        Em face da notícia do falecimento da parte autora, suspendo o feito, nos termos do Art. 265, I, do CPC. 

Intime-se o patrono do autor falecido para que tome as providências necessárias à habilitação de eventuais herdeiros, 
nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito, nos termos do art. 51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 

  

0004406-77.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002371/2011 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da parte autora, 

suspendo o feito, nos termos do Art. 265, I, do CPC. Intime-se o patrono do autor falecido para que tome as 

providências necessárias à habilitação de eventuais herdeiros, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, c.c. art. 112 da 

Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 51, V, in fine, da Lei nº 

9.099/95. Intimem-se. 

  

0002151-49.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001740/2011 - JUARES EDNALDO ROMERO BIANCO 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face da informação anexada aos autos pela contadoria deste Juizado Especial 

Federal, e verificada a ocorrência de erro material de cálculo, homologo os novos valores liquidatários. 

Nestes termos, determino a Caixa Econômica Federal que proceda, no prazo de 15(quinze) dias, à complementação dos 

valores liquidatários em conta de crédito, somente do quantum remanescente apurado (novos cálculos anexos), 
devidamente corrigidos, devendo comunicar a este Juízo acerca do cumprimento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  
0003644-27.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002075/2011 - ANTONIO JOSE DO PRADO (ADV. SP033670 

- ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 598/906 

0002710-98.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002079/2011 - ELIAS DA PIEDADE JESUS (ADV. SP200309 

- ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002696-17.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002080/2011 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002262-28.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002082/2011 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP151293 - 

RENATA MILANI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002243-22.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002083/2011 - MARINALVA DE ARAUJO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001682-95.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002084/2011 - MARIA INES MESSINA ROBERTO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001680-28.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002085/2011 - MARIA DE LOURDES ROSA DOS SANTOS 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001678-58.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002086/2011 - ELISETE QUINTERNO PAULINO (ADV. 

SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004921-15.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002677/2011 - ANA MARIA MATHIAS PEREIRA (ADV. 

SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante os novos fatos informados nos autos quanto a 

percepção pela autora de aposentadoria por idade (NB 150.668.760-9) com DIB desde 25.09.2009, bem como ante as 

manifestações expressas daquela no sentido de permanecer usufruindo da aposentadoria, determino a remessa dos autos 

à contadoria deste juízo para que providencie o cálculo dos valores atrasados referentes ao auxílio-doença NB -
515.611.381-4 a serem apurados da data do restabelecimento deste benefício, em 27.05.2006, à data imediatamente 

anterior à concessão da supracitada aposentadoria por idade, ou seja, 24.09.2009. 

                             Caso seja apurado pela contadoria deste Juizado Especial um montante de valores superior ao limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos previstos no artigo 17, § 1º combinado com o art. 3º, 'caput' e § 2º, da Lei n. 

10.259/2001, para efeito de expedição de requisição de pequeno valor, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifeste-se se renuncia ao crédito excedente. Findo o prazo, sem manifestação, expeça-se o ofício 

precatório. 

                             Caso não seja apurado um montante superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício de requisição de pequeno valor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afasto a possibilidade de prevenção 

vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir.  

                        Cite-se. Intimem-se. 

  
0003064-94.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002605/2011 - LUIZ CARLOS PONTELLI (ADV. SP222718 - 

CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003121-15.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002606/2011 - IZOLINO ALVES DE MIRA (ADV. SP170986 - 

SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002684-03.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002097/2011 - CARLOS ROBERTO ALEIXO (ADV. 

SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo e nomeio, CARLOS ROBERTO BERMUDES, 

médico Clínico Geral, para realização de Perícia Médica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Designo para realização da perícia o dia 24/05/2011 às 14:30 horas. 
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Intimem-se. 

Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  
0002710-98.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001446/2011 - ELIAS DA PIEDADE JESUS (ADV. SP200309 

- ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002696-17.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001451/2011 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000543-74.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001479/2011 - ELIS MARCELA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afasto a possibilidade de prevenção 

vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir. 

            Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

            Intimem-se. 

  
0003244-13.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002609/2011 - ADEMAR PEREIRA DE GODOY (ADV. 

SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003245-95.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002610/2011 - ANTONIO FRANCISCO MALVASSORE 
(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002126-07.2005.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002560/2011 - LUIZ GONZAGA ROSSI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça o autor, no prazo de cinco dias, a divergência 

quanto ao seu nome, existente na petição anexada aos autos nesta data. 

                     Intime-se. 

  

0002773-94.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001734/2011 - ENZO BARBERIO MARIANO (ADV. 

SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Em face da informação anexada aos autos pela contadoria deste Juizado Especial Federal, bem 

como da concordância da parte exeqüente com as novas contas apresentadas, verifica-se a ocorrência de erro material 

de cálculo, pelo que homologo os valores liquidatários realizadas pela credora. 

Na esfera dos procedimentos estabelecidos para o rito dos Juizados Especiais Federais, o levantamento dos depósitos 

judiciais independe de expedição de alvará, devendo ser feito nos termos estipulados pela Resolução n.º 80/2007 - 
COGE. Nestes termos, determino à Caixa Econômica Federal que proceda a liberação dos valores já depositados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001850-05.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002369/2011 - ANDREIA PEREIRA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a 

procuração deverá ser feita através de instrumento público, não podendo ser efetuado por meio de instrumento 

particular. Para regularização do feito, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. 

                        Após, se em termos, manifestem-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca da informação prestada pela 

Contadoria Judicial. 
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                        Intimem-se. 

  

0000643-29.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002402/2011 - VERA LUCIA RUIZ (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer 

e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2010.63.12.001126-7 (sentença em anexo), nos 

termos dos arts.106 e 253, inciso II, ambos do CPC. 

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

3- Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

4- Por fim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, providenciando a juntada de cópia legível de seu CPF 

- Cadastro de Pessoa Física, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito (283 e 284 do CPC). 

  
5- Intime-se. 

  

0004521-98.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002393/2011 - REGINA TOSELLI LEVEZ (ADV. SP243898 - 

ELIZÂNGELA MARIA VANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo, constante da 

contestação padrão anexa ao processo, no prazo de 10(dez) dias. Após, com ou sem manifestação à conclusão imediata. 

Intime-se. 

  

0002777-68.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312001728/2011 - CONCEICAO DOS SANTOS DIAS (ADV. 

SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A competência do Juizado Especial Federal é 

estabelecida pelo valor da causa, porém, à luz do § 2º, do artigo 3º, da Lei 10.259/01, estabelece que o limite de 60 

sessenta salários mínimos para propositura de ações no rito especial dos juizados deve se ater a soma de 12 parcelas 

vincendas e não da somatória total do quantum debeatur. 

  

Neste sentido, a jurisprudência corrente sedimentou entendimento através da Súmula n.º 16 das Turmas Recursais do 

Tribunal Regional federal da 3ª Região, que permite a expedição de precatório na esfera de ação dos Juizados Especiais 
Federais, se não vejamos: 

  

“É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001, 

quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos." (Origem Enunciado 20 do JEFSP)” 

  

  

Isto posto, determino a intimação da parte autora a fim de que se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias, se deseja abrir 

mão dos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, com recebimento por requisição de pequeno valor, ou 

recebimento do valor total liquidado por precatório, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001. 

  

0002721-30.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002176/2011 - MARCIA FERREIRA COELHO MAGALHAES 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Redesigno a realização da perícia para o dia 25/05/2011 às 

11:00 horas, com o perito DR. MÁRCIO GOMES, médico Ortopedista, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando-se os autos, verifica-se 

que se trata de pedido formulado por pessoa analfabeta. Em tais condições, a procuração deverá ser feita através 

de instrumento público, não podendo ser efetuada por meio de instrumento particular - arts. 654 (interpretação 

a contrario sensu) do Código Civil. Desta forma, providencie a parte autora a regularização de sua 

representação processual. 

  

Outrossim, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 601/906 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Por fim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Intime-se. 

  
0000640-74.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002399/2011 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 

FERREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000644-14.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002403/2011 - CONSUELO APARECIDA GAUDENCIO DA 

SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000648-51.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002413/2011 - IVAIR KRAMER (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0002046-67.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002604/2011 - CLEUSA MARIA ALVES MIRACHI (ADV. 

SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta 

de acordo ofertada pelo Instituto requerido. 

  

0001538-24.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002613/2011 - ALMIR PINTO DE ASSIS (ADV. SP209043 - 

DIEGO RAMOS BUSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Vistas às partes das informações trazidas pelo SERASA, pelo prazo comum de 10 dias, oportunidade em que 

poderão oferecer alegações finais escritas, considerando todas as provas produzidas nos autos. Após, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Intime-se. 

  
0000642-44.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002401/2011 - NILZA OTTO MIRANDA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000646-81.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002405/2011 - ROSA FERRAZ DE SOUZA FRANZIN (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000681-41.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002416/2011 - IRENE GALDINO DA SILVA NARCISO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000645-96.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002404/2011 - RAIANE DA SILVA ROCHA (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000649-36.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002414/2011 - ROSANGELA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000673-64.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002415/2011 - NADIR PEREIRA AVARINO (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 602/906 

  

0000684-93.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002424/2011 - JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000685-78.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002426/2011 - ADRIANO APARECIDO ALVES MEDEIROS 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004407-62.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002372/2011 - SEBASTIAO LOURENCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo 

comum de 10 dias, acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial, sob pena de extinção do feito. Após, tornem 

os autos conclusos. 

                        Intimem-se. 

  

0002122-91.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002341/2011 - EVALDO RIBEIRO LIMA (ADV. SP085905 - 
CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação da Contadoria do Juízo, para fins de 

fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-se o autor se tem interesse na renúncia 

à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o 

teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

0000543-74.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002614/2011 - ELIS MARCELA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em análise dos autos, verifica-se que a autora da presente 

ação, em 09/04/2008, propôs demanda similar à presente (proc. 2008.63.12.001620-9), a qual foi julgada extinta sem 

resolução do mérito, embasada na incompetência do Juizado Especial em conhecer ações que excedam aos 60 salários 

mínimos. 

Assim, ad cautelam, determino a realização de descritivo de cálculo atualizado pela Contadoria do Juízo, informando-se 

os valores devidos a título de prestações vincendas na data de ajuizamento da ação, a fim que se esclareça acerca de 

eventual incompetência deste Juizado. 

Após, vista ao autor dos cálculos realizados. Cumpra-se e intime-se. 

  
0002264-95.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002611/2011 - DEISE FERNANDA AIRES GAMA (ADV. 

SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias. Em caso de aceitação da 

proposta dê-se vistas ao MPF. 

  

0001953-07.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002455/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 23.08.2011 às 15h00 para a audiência de instrução e 

julgamento. Cite-se. Intime-se. 

  

0003337-73.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002612/2011 - MARIO FRANCOZO (ADV. SP128802 - 

JAYME FERNANDO FAZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2008.63.12.000515-7 (cópias em anexo), nos termos 

dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

            Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

            Intimem-se. 
  

0002126-07.2005.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003652/2010 - LUIZ GONZAGA ROSSI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ratificada a não aceitação da proposta de acordo pelos 

herdeiros regulamente habilitados, expeça-se ofício de obrigação de fazer nos valores inteiros apontados pela contadoria 

do juízo, anteriormente ao julgado proferido. 

  

0001800-71.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002432/2011 - LUIS CARLOS PERES (ADV. SP280927 - 

DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 23.08.2011 às 14h40 para a realização de 

audiência de instrução e julgamento. Cite-se. Intimem-se. 
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0000621-68.2011.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002589/2011 - VALENTINA APARECIDA NUNES 

MONTEIRO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente nos processos n. 2005.63.12.000934-4, 

2006.63.12.000706-6 e 0001997-26.2010.4.03.6312 (sentenças em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, do 

CPC. 

  

Outrossim, regularize a parte autora a petição inicial, providenciando a juntada, no prazo de 10 (dez) dias: 

  

a) de atestado subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito (arts. 283, 284 e 267, inciso I, todos do CPC);e 

  

b)de comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

  

Intime-se. 

  
0001868-21.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002094/2011 - JOAO PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo e nomeio, CARLOS ROBERTO BERMUDES, 

médico Clínico Geral, para realização de Perícia Médica Indireta, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. 

Designo para realização da perícia o dia 14/05/2011 às 14:15 horas. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0002411-24.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002175/2011 - GLORIA BENEDITA MARIANO (ADV. 

SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação de impedimento do perito anteriormente 

nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de substituição do perito, pelo que determino a 

designação de nova perícia médica pelo DR. CARLOS ROBERTO BERMUDES, com prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do laudo. 

Designo para realização da perícia o dia 24/05/2011 às 15:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afasto a possibilidade de prevenção 
vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir.  

            Cite-se. Intimem-se. 

  
0003059-72.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002437/2011 - ELZA APARECIDA PONTELLI DE 

ORNELLAS (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002914-16.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002438/2011 - ALOISIO COUTO (ADV. SP053238 - MARCIO 

ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002864-87.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002439/2011 - JOAQUIM JESUS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002602-40.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002440/2011 - JOSE ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP170986 

- SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002444-82.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002441/2011 - IRENE LEONCIO AREAL PEREIRA (ADV. 

SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003663-33.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002596/2011 - FABIO ROSELEI VENDRASCO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da manifestação da parte autora, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24/05/2011, às 16:30 horas. Intimem-se as partes. 
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0002773-94.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312004681/2010 - ENZO BARBERIO MARIANO (ADV. 

SP143440 - WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, determino a remessa dos 

autos eletrônicos à contadoria do Juizado Especial Federal para esclarecer se estão em conformidade com o julgado 

proferido. 

  

Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de impugnação de 

liquidação do julgado. Ato contínuo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para os termos do bloqueio de valores. 

  

0002165-33.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312003651/2010 - JOSE LUIZ FONTANA (ADV. SP303899 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, determino a remessa dos autos 

eletrônicos à contadoria do Juizado Especial Federal para esclarecer se estão em conformidade com o julgado proferido. 

  

Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de impugnação de 

liquidação do julgado. Ato contínuo, oficie-se a Caixa Econômica Federal para os termos do bloqueio de valores. 

Cumpra-se. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000020   LOTE 1236 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002850-06.2008.4.03.6312 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312001069/2011 - GENESIA S 

SARDELLI (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos 

nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o 

prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença 

apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

                         Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se. 
  
0001183-87.2005.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002257/2011 - DEMITILDES ALVES MURTA (ADV. 

SP231470 - PAULIANE DE SOUZA RUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

0004215-95.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002211/2011 - BENEDITA MACHADO DYONISIO (ADV. 

SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002919-72.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002221/2011 - NAIRE DEGAN VERZOLA (ADV. SP195852 - 

RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0002332-84.2006.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002231/2011 - WALTER DA LUZ SANTOS (ADV. SP103819 

- NIVALDO DA ROCHA NETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0001835-02.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002247/2011 - ERNESTINA CASELLA (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000726-50.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002262/2011 - ZILICA MARQUES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003837-08.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002213/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP269850 

- BRUNO GUARIGLIA GALVAO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002869-75.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002222/2011 - PETRONILHA LOPES MARTINS (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001606-71.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002250/2011 - MARIA AP CUSTODIO LANDGRAF (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005051-68.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002207/2011 - NIVALDO MARTINS DE MELO (ADV. 

SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001155-80.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002259/2011 - OCIMAR ANTONIO MORASCO (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003530-54.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002218/2011 - JOAO JOSE MARIA ZUCOLOTTO (ADV. 

SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004086-27.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002212/2011 - LUCIA GUEVARA LARANJO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003636-16.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002216/2011 - MARIZETE DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003601-90.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002217/2011 - NEIDE VENDRAMEL (ADV. SP221131 - 

ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003106-80.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002220/2011 - TEREZA ANA GARBUIO ZANCHIM (ADV. 

SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002847-17.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002224/2011 - RITA DE CASSIA ALVES GERONIMO (ADV. 

SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002578-75.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002225/2011 - VANDERLEI CARDOZO (ADV. SP274622 - 

GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002545-90.2006.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002226/2011 - PEDRO SERGIO ANTONOVAS LIMA (ADV. 

SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002494-79.2006.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002227/2011 - ELIZETE GOMES MASCARENHAS (ADV. 

SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002355-59.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002230/2011 - LOURDES APARECIDA DA SILVA 

LAZARINI (ADV. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002074-69.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002237/2011 - TELMA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP285407 - 

GIOVANI MORETTE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002027-66.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002238/2011 - JACIRA ARLINDA FRANCISCO 

CONCEICAO (ADV. SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002007-07.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002240/2011 - ZILDA APARECIDA FLORES SALLES (ADV. 
SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002002-19.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002242/2011 - DIVA ALVES (ADV. SP153222 - VALDIR 

TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001956-59.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002244/2011 - JOSE ALBERTO NEPUMUCENO (ADV. 

SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001769-51.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002248/2011 - PEDRO MARCOS DE PAULA (ADV. 

SP080447 - PLINIO BASTOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001639-95.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002249/2011 - DOMINGOS LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001595-42.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002251/2011 - EZILDA MARIA ALVES (ADV. SP293156 - 

PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001497-57.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002253/2011 - REGINALDO AGRIPINO (ADV. SP293156 - 

PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001281-67.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002255/2011 - HELIO FREGONEZI (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001252-17.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002256/2011 - MARIA APARECIDA NEVES SILVA (ADV. 

SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001164-76.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002258/2011 - REGINA FATIMA FAVARO NOES (ADV. 

SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000928-27.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002260/2011 - MARIA DE LOURDES RUBE MARCELLO 

(ADV. SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000462-62.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002265/2011 - DONIZETI PEREIRA CARVALHO (ADV. 

SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000379-46.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002266/2011 - GESSY MENDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003440-46.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002219/2011 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO DA SILVA 

NEVES (ADV. SP069107 - HILDEBRANDO DEPONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002490-03.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002228/2011 - IARA LIMA RIBEIRO (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001547-83.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002252/2011 - VERA LUCIA BORGES (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002149-74.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002234/2011 - RITA LEME GARCIA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002148-89.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002235/2011 - MARIA DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002145-37.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002236/2011 - ANTONIA CATARINA MARANHAO 

BARBOSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002016-32.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002239/2011 - MARIA LAIR ZANARDE SILVERIO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0002006-85.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002241/2011 - ANTONIO CARLOS MADEIRA (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001964-36.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002243/2011 - SILVIO CAMPANA (ADV. SP243802 - 

PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001941-90.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002245/2011 - JOSEFA EUCLESIA M MENON (ADV. 

SP286037 - AUGUSTO CESAR CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000480-83.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002264/2011 - ELEUTERIA MARQUES HILARIO DE 

FALCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003833-68.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002214/2011 - ICARO FERNANDO ROCHA (ADV. SP289984 

- WANESSA BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002213-84.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002232/2011 - NEIDE ALVES DA ROCHA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004435-30.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002210/2011 - GEORGINA DE FATIMA TOMAZINI (ADV. 

SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001303-91.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002254/2011 - ORLANDA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004636-85.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002208/2011 - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004491-29.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002209/2011 - CLAUDETE APARECIDA REDONDO 

ANTAO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002426-61.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002229/2011 - ARLINDO MARTINS (ADV. SP078066 - 

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002850-06.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002223/2011 - GENESIA S SARDELLI (ADV. SP069187 - 
BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001865-37.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002246/2011 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000765-47.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002261/2011 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000509-07.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002263/2011 - MILTON DE LUCIO GOES (ADV. SP263998 - 

PAULO CELSO MACHADO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003763-51.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002215/2011 - JOAQUIM LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002156-37.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002233/2011 - ARNALDO BRAGA MASCARO (ADV. 

SP171239 - EVELYN CERVINI, SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000020 --lote 1528 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença 

apresentado pelo réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

                         Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se. 
  
0004263-88.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002267/2011 - RUBENS GANCI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001786-58.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002279/2011 - EMILIO ANGELUCI MARTINS (ADV. 

SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0001604-04.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002284/2011 - MARIA CECILIA MENDONCA ARNONI 

(ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001603-19.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002285/2011 - JOAO MION (ADV. SP204293 - FERNANDO 

SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001602-34.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002286/2011 - MARTA MANARIN MASSONETTO (ADV. 

SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001600-64.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002287/2011 - SERGIO ADRIANO DA COSTA LAMELLAS 

(ADV. SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001599-79.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002288/2011 - MARIA CECILIA MORO FERNANDES (ADV. 

SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001598-94.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002289/2011 - SANDRA SCOMPARIN (ADV. SP204293 - 

FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001597-12.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002290/2011 - WANDA IVANI TACON (ADV. SP204293 - 

FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001594-57.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002291/2011 - VINICIUS DE SOUZA BORDINI (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001592-87.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002292/2011 - IRIS ALVES BORDINI (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0001591-05.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002293/2011 - BOLIVAR SOARES MENDJOUD (ADV. 

SP186452 - PEDRO LUIZ SALETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001576-07.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002294/2011 - JOSE AMERICO DOS SANTOS (ADV. 

SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001352-98.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002300/2011 - MARISA ALVES (ADV. SP111327 - 

EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001342-54.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002301/2011 - VIVIAN MARIA LOPES (ADV. SP223589 - 

VANESSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  
0001227-04.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002304/2011 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP111327 - 

EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001159-83.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002306/2011 - GIORGIO PEDRAZZANI - ESPOLIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); VERA MARIA PEDRAZZANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); ANTONIO CARLOS PEDRAZZANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CELIA HELENA 

PEDRAZZANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); APARECIDA PEDRAZZANI DANIEL (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LUZIA PEDRAZANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

JOSE EDUARDO PEDRAZZANI (ADV. ); MARIA IRENE PEDRAZZANI GARCIA (ADV. SP215087 - VANESSA 
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BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0001146-84.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002307/2011 - SEBASTIAO DA CUNHA FILHO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001144-17.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002308/2011 - LUIZ SANCHES (ADV. SP127538 - LUIZ 

CARLOS VICK FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000794-29.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002310/2011 - RITA DE CASSIA LAISNER (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000793-44.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002311/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
  

0000791-74.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002312/2011 - CLEUZA GIBIM CATOIA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000786-52.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002313/2011 - JOSE TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000778-75.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002314/2011 - CARLOS EDMUR GHISLOTE GIULIANI 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000777-90.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002315/2011 - MARINA DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000770-98.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002316/2011 - ARMANDO BERTINI (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000765-76.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002317/2011 - CECILI A SEGATTO HOLMO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000762-24.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002318/2011 - CRISTINA PINQUIERI GASPAR (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000760-54.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002319/2011 - LENI APARECIDA DE CAMARGO (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000757-02.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002320/2011 - ANTONIO SGOBBI (ADV. SP284073 - 
ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000752-77.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002321/2011 - JOSE NATAL NARDIM (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000751-92.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002322/2011 - MARIA DE MELLO ZAPAROLI (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000677-38.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002323/2011 - LUIZ GONZAGA MANTOVANI BORCEDA 

(ADV. SP111327 - EUNIDEMAR MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000637-56.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002324/2011 - IRENE PASQUALOTTI SIMOES (ADV. 

SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000584-75.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002325/2011 - FERNANDA PETROCINIO KROKOIZ (ADV. 

SP145574 - IVAN ANDREGHETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000572-61.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002326/2011 - APPARECIDA MILANEZ (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000554-40.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002327/2011 - DANIELE CRISTINA ROMA (ADV. SP239001 

- DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
ARRIENTI ANGELI). 

  

0000552-70.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002328/2011 - VIVIANE CRISTINA ROMA (ADV. SP239001 

- DOMINGOS NAPOLITANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000508-51.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002329/2011 - ELIENE MARIA MARTINS (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000478-16.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002330/2011 - APARECIDA DE LOURDES FAZZANI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000461-77.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002331/2011 - DOUGLAS ANTONIO FERLA SALVADOR 

(ADV. SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0001264-31.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002302/2011 - RENAULT BURJACK DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001263-46.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002303/2011 - RICARDO TOMASI (ADV. SP093794 - 

EMIDIO MACHADO, SP118657 - MARCIA REGINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA). 

  

0002110-82.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002273/2011 - EDGARD DUTRA ZANOTTO (ADV. 

SP140606 - SONIA CRISTINA PEDRINO GONCALVES); LUCIANA RAYMUNDO ZANOTTO (ADV. SP140606 - 

SONIA CRISTINA PEDRINO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001523-89.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002297/2011 - JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP142118 - JAMES APARECIDO DORTA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0002884-15.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002268/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP168981 

- LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001795-20.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002278/2011 - ELIAS RODRIGUES (ADV. SP202712 - ALEX 

FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001633-25.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002283/2011 - ANTONIO CARLOS MARIANO (ADV. 

SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001197-03.2007.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002305/2011 - ERNESTINA FRANCA BARBOSA (ADV. 

SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002076-39.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002275/2011 - ROSILENE CINTRA DE OLIVEIRA DIAS 

(ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); SABRINA APARECIDA DIAS (ADV./PROC. 

SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO). 

  

0001555-60.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002295/2011 - IVA MARQUES MUNHOZ (ADV. SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001474-14.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002298/2011 - ANA MARIA MONTE GINI (ADV. SP249354 - 
SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002146-22.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002270/2011 - CONCEICAO LEME DOS SANTOS 

MOMESSO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002135-90.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002272/2011 - GENI MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 

- VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001909-85.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002277/2011 - MARIA DE LOURDES BORGES PAULINO 

(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001673-36.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002280/2011 - MARIA TEREZINHA DE PAULA ALMAS 

(ADV. SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001548-68.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002296/2011 - ANTONIA PACETTE DELSIN (ADV. 

SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002077-87.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002274/2011 - FERNANDO DONIZETI GIOPPO (ADV. 

SP297457 - SILAS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002035-72.2009.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002276/2011 - PAULO SERGIO MENOCCI (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001123-41.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002309/2011 - ISAIAS ELISEU JANUARIO (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001670-52.2008.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002281/2011 - ROBERTO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000718-05.2010.4.03.6312 - DECISÃO JEF Nr. 6312002344/2011 - LAERCIO BANDEIRA (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor e Réu, em seus 

regulares efeitos. 

             Intimem-se as partes contrária para contrarrazões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

             Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000320 
Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA à(s) parte(s) autora (s) do feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto à proposta de acordo 
formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. 

0000081-14.2011.4.03.6314 - JUVENILA RITA DA CUNHA CAZAROTI (ADV. SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000083-81.2011.4.03.6314 - CARLOS ALBERTO SINI (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

0004657-84.2010.4.03.6314 - MARIA DE FATIMA PAULA ALCANTARA (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004689-89.2010.4.03.6314 - JOAQUIM GEREMIAS BORGES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

e ADV. - ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004690-74.2010.4.03.6314 - EDSON BORGES DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR e ADV. - ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004692-44.2010.4.03.6314 - ROBERTO JESUS FREITAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR e 

ADV. - ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000321 

DESPACHO JEF 
0001353-48.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005968/2011 - FERMINO DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação, conforme sentença proferida, visando a expedição 

de RPV - PRC (Requisição de Pequeno Valor - Precatório). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório, ou, conclusos, em caso de 

precatório. 

Intimem-se. 

0003425-13.2005.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005979/2011 - MARIA DOMINGUES DE LIMA (ADV. 

SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS, SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos, 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que pretende a parte autora assegurar a adequada 
correção do saldo de sua conta-poupança, quanto aos expurgos inflacionários. 

Após o trânsito em julgado, a CEF apresentou cálculos e fez o depósito da quantia de R$ 5.145,57, a qual foi sacada 

pela parte autora em 19-01-2009. 
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Em razão de divergências das partes quanto ao valor devido, o feito foi remetido à contadoria que, em seu parecer 

contábil anexado em 14-02-2011, apurou uma diferença de R$ 1.448,76 em favor da ré CEF. 

Novamente o autor discordou com relação ao quantum devido e apresentou parecer contábil feito por um economista, 

requerendo a homologação dos cálculos particulares apresentados. 

Por fim, a contadoria judicial, no laudo de 29-03-2011, justificou seus cálculos, que são feitos com base em índices 

oficiais do Banco Central e reafirmou seu parecer anteriormente apresentado. 

Considerando a coerência do parecer contábil com o julgado, bem como a lógica e consistência de seus cálculos e 

termos, acolho o parecer da contadoria do Juízo, assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

efetue o depósito do valor recebido a maior, ou seja, da quantia de R$ 1.448,76 conforme parecer da contadoria de 14-

02-2011, em favor da ré CEF. 

Intime-se. 

0002569-73.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005946/2011 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos 

Tendo em vista a diversidade de causa pedir entre a presente ação e o processo apontado no termo de prevenção, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. 

 Assim, designo para o dia 25/04/2011, às 12:15 hs, a realização de perícia-médica na especialidade “Ortopedia”, na 

sede deste Juizado, ficando facultado às partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistentes técnicos, no 
prazo legal. 

Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos 

os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. 

Após, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo simples de dez dias. Por derradeiro, tornem-se os 

autos conclusos. 

Intimem-se 

0004487-15.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005986/2011 - JULIAN VERA DIAZ (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o valor das 

diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que, no prazo 
de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e eventual 

sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno 

Valor), a ser expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 

(trinta) dias informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições 

previstas no § 9º, artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores 

informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se.  
0000809-60.2008.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005977/2011 - MAURÍCIO MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002543-17.2006.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005958/2011 - ADAO MOTA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0005309-43.2006.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005969/2011 - ANTONIO CARLOS GERRA (ADV. 

SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

0000774-95.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005942/2011 - ANTONIO CUPAIOLI (ADV. SP215026 - 

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Designo o dia 20.06.2011, às 11:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 
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Cite-se e intime-se. 

0004890-81.2010.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005951/2011 - MEHDE SLAIMAN KANSO JUNIOR (ADV. 

SP223243 - LUCAS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos. 

Tendo em vista o teor da certidão anexada em 14.03.2011 pelo setor de distribuição deste Juizado, indicando possível 

ocorrência de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação de Certidão 

de “Objeto e Pé” relativa ao seguinte processo: 00059182920104036106 da 4.ª Vara Federal de São José do Rio Preto-

SP. 

Intime-se. 

0001137-82.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005949/2011 - AURORA ESCOLA BORDIN (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                        Ciente do aditamento da inicial efetuado em 06/04/2011.                       

Assim, tendo em vista a inexistência de citação e lapso temporal inferior a 30 dias até a data designada para realização 

de audiência (28/04/2011), determino a redesignação da audiência para o dia 25/05/2011, às 14 horas, ficando as partes 

advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação), para . 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 
comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Cite-se e intimem-se. 

0000818-17.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005952/2011 - ALBERTO JOSE MORELI (ADV. SP223338 

- DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Ciente da petição anexada em 06-04-2011. 

Aguarde-se a audiência já designada para 17-08-2011, às 11 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no 

artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em 

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob 

a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 

precatória. 

Cite-se e intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se a ré CEF para que, no prazo de 15 (dias), cumpra a r. decisão 

proferida, efetuando o depósito do valor devido à parte autora, conforme parecer da contadoria do Juízo 
anexado em 08-04-2011.  

Intimem-se.  
0002773-93.2005.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005982/2011 - FABIANA MOREIRA ALBERTIN (ADV. 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002872-63.2005.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005983/2011 - CELINA SICARD SALOMAO DE FREITAS 

(ADV. SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

0000989-71.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005941/2011 - DALVA BASTAZINI SABATINI (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Designo o dia 27.07.2011, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, visando 

a comprovação da alegada atividade rural, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 

08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). 

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 
autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Cite-se e intime-se. 

0000807-85.2011.4.03.6314 - DESPACHO JEF Nr. 6314005956/2011 - MARIA IRENE CHAVES DE SOUZA (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por idade urbana, com averbação de 

período rural, consoante depreende-se do pedido efetuado na petição inicial. 

Designo o dia 01.08.2011, às 11:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando 

as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento 

de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem 

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as 
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mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, 

requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Cite-se e intime-se. 

DECISÃO JEF 
0000561-89.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005981/2011 - VALMIR LAUDELINO ZANZERI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da 

citação. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida forneça os extratos relativos à(s) 

conta(s) de poupança, objeto(s) da lide em questão. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.        
A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. 

Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Ademais, tendo em vista o requerimento dos extratos bancários junto à CEF, anexado pela parte autora, o objeto 

pleiteado pode ser obtido, em caráter incidental, nos termos dos artigos 355 a 363 do CPC. 

Assim, intime-se a CEF para que, em trinta dias, apresente os extratos referentes as contas bancárias:    32972-9, 39900-

0, 54860-9, 56812-0, 54864-1 e 54861-7.           

Intimem-se. 
0000272-59.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005973/2011 - ANTONIA BARBOSA CAPELARI (ADV. 

SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se 

0000565-29.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005980/2011 - ANTONIO MENEGAO (ADV. SP270580 - 

FERNANDO MARTINS DE SÁ, SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da 

citação. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida forneça os extratos relativos à(s) 
conta(s) de poupança, objeto(s) da lide em questão. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.        

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 
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Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. 

Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Ademais, tendo em vista o requerimento dos extratos bancários junto à CEF, anexado pela parte autora, o objeto 

pleiteado pode ser obtido, em caráter incidental, nos termos dos artigos 355 a 363 do CPC. 

Assim, intime-se a CEF para que, em trinta dias, apresente os extratos referentes a conta bancária: 0299.001.13137-

2.               

Intimem-se. 

0000241-39.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005976/2011 - LUZIA JANDIRA DE BARROS DA SILVA 

(ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a anexação de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 
incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a anexação do laudo judicial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Outrossim, tendo em vista o constante da certidão exarada pelo setor de atendimento, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de 

pedido ou causa de pedir). 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

0000161-75.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314006003/2011 - CAMILA ELIANE MAGNI (ADV. SP224910 - 

FABIANO GODOY BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Trata-se de ação proposta por CAMILA ELIANE MAGNI em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

condenação da requerida em danos morais. Pleiteia, também, a concessão de antecipação de tutela objetivando a 

exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA e dos cadastros do SCPC, em razão da cobrança de débito indevido. 

                    Alega a autora que ao tentar fazer compras em lojas da região, foi informada de que seu nome constava nos 

cadastros do SERASA e SCPC, incluído pela empresa ré, pelo não pagamento de boleto bancário relativo a negócio 
jurídico firmado entre requerente e a requerida. Aduz, entretanto, que honrou todas as prestações concernentes à 

obrigação assumida, sendo tal inclusão indevida. 

                      Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

                     A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

                         Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a 

lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas 

cautelares para evitar dano de difícil reparação. 

                         A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção 

quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

                            A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já 

que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado. 
                              Pois bem, verifica-se pelos documentos anexados com a inicial que a inclusão no SERASA/SCPC se 

deu em razão do suposto não pagamento de prestação vencida em 25/09/2010, relativa ao contrato mantido com a CEF, 

n.º 240299185000413700, adimplida em 27/09/2010. 

                               De acordo com o relatório SCPC INTEGRADO, documento 00436902, a parte autora teve seu nome 

incluído, em 06/01/2011, no referido cadastro, em razão de débito com a Caixa Econômica Federal, em decorrência do 

débito relativo à prestação vencida em 25/09/2010, adimplida em 27/09/2010. 

                             No presente caso, analisando detidamente a documentação anexada, verifico a verossimilhança das 

alegações da parte autora, apresentando-se plausível o pedido no sentido de suspender a inclusão de seu nome dos 

cadastros do SERASA e SCPC, enquanto se aguarda a decisão definitiva. 

                             Assim, com base nesses elementos, entendo que estão presentes os requisitos para a concessão da 

antecipação parcial dos efeitos da tutela pleiteada para o fim de determinar a suspensão do nome da parte autora do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 618/906 

cadastro do SERASA e do SCPC da pendência bancaria inscrita pela Caixa Econômica Federal, que tenha relação com 

a prestação vencida em 25/09/2010, relativa ao contrato n.º 240299185000413700. 

                             Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA E 

DETERMINO ao SERASA e ao SCPC que proceda à imediata suspensão de seus cadastros da pendência bancária 

existente em nome da parte autora, Sra. CAMILA ELIANE MAGNI - CPF/MF n.º 33782793897, correspondente única 

e exclusivamente ao REGISTRO EFETUADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e que tenha relação com a 

prestação vencida em 25/09/2010, relativa ao contrato n.º 240299185000413700, até decisão final da lide. 

                           Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofícios ao SERASA - Rua General Glicério, 3173 - 2º 

andar - São José do Rio Preto e à centralizadora dos registros do SCPC, Associação Comercial de São Paulo - 

Departamento de Pessoas Físicas - Exclusão Judicial, localizada na Rua Boa Vista, 51 -CEP 01014-911 - São Paulo 

Capital. 

                            Outrossim, verifico que o Sr. SERGIO CEZAR MAGNI, pai da parte autora, ajuizou ação visando 

condenação da requerida em danos morais e pleiteia, também, a concessão de antecipação de tutela objetivando a 

exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA e dos cadastros do SCPC (processo 0000162-

60.2011.4.03.6314), neste Juizado. Assim, diante da identidade de causa de pedir e, nos termos do Art. 103 e 105 do 

CPC, determino a reunião das ações, a fim de serem decididas simultaneamente e, para tanto, determino ao Setor de 

Atendimento que providencie os necessários registros no sistema processual. 

                             Por fim, intime-se a CEF, para que, manifeste-se acerca de eventual interesse em realização de 
audiência de conciliação. 

                              Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se 

0000249-16.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005944/2011 - ANTONIO COELHO MARIN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

                  Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora objetiva, 

em síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos 

Planos Econômicos. 

Em 28/02/2011, fora proferida sentença de extinção sem resolução do mérito, em razão da caracterização de coisa 

julgada, tendo em vista processo ajuizado perante outro Juízo (00033317420104036319). 

                    Entretanto, tendo em vista manifestação da parte autora, anexada em 01/04/2011, restou demonstrado que 

se trata de causa de pedir distintas, vez que na presente ação requer a atualização monetária do saldo da conta vinculada 

ao FGTS referente ao vínculo empregatício com o Banco Unibanco com data de admissão em 04/01/1982, enquanto 

que, o processo 00033317420104036319, refere-se ao vínculo empregatício com o Banco Itaú, com data de admissão 

em 20/01/1965. 

                  Assim, verificada a inexistência de prevenção e prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do 

micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da 

sentença e regular prosseguimento do feito. 
Intimem-se, após, cls para sentença. 

0003336-48.2009.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005978/2011 - ROSALINA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   

                     Trata-se de ação proposta por Rosalina da Silva Gomes em face do Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela no curso do 

processo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                        Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.        

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do 
Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. 

No caso em análise, embora a parte autora tenha anexado aos autos cópia do laudo médico pericial que serviu de base 

no processo de interdição, a perita relatou apenas o tempo provável da eclosão da doença incapacitante sem, contudo, 

indicar o início da incapacidade, informação que reputo imprescindível para apuração da qualidade de segurada por 

ocasião da incapacidade. 

                        Portanto, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessária a produção da prova pericial-médica na especialidade psiquiatria, com vistas a aferir a adequação 

fática ao preceito legal aplicável. 
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                     Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo 

para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.        

                       Outrossim, designo o dia 26/05/2011, às 14 horas para realização de perícia médica judicial, na 

especialidade “psiquiatria”, na sede deste Juizado, devendo a parte autora comparecer munida de seus documentos 

pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de 

saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, no prazo legal. 

                          Determino à Secretaria deste Juizado que intime o expert para, com base no laudo pericial que serviu de 

base no processo de interdição, bem como nos demais relatórios e atestados médicos anexados aos autos e, ainda, 

eventuais documentos médicos apresentados por ocasião da perícia médica, responder aos dois únicos quesitos deste 

Juízo, conforme abaixo: 

                            - 1. Qual a data de início da incapacidade? A fixação da data foi baseada em documentos médicos? 

Caso a resposta à última pergunta seja positiva, favor descrever tais documentos, inclusive indicando a data em que 

foram expedidos. 

                            - 2. A pericianda necessita de assistência permanente de terceiros para as atividades pessoais diárias? 

                        Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                              Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do 
pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.      

                                Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  
0001407-09.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005974/2011 - LOURDES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000793-04.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314005975/2011 - DORCILHA GONCALVES DUARTE (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
0000162-60.2011.4.03.6314 - DECISÃO JEF Nr. 6314006002/2011 - SERGIO CEZAR MAGNI (ADV. SP224910 - 

FABIANO GODOY BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Trata-se de ação proposta por SÉRGIO CEZAR MAGNI em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

condenação da requerida em danos morais. Pleiteia, também, a concessão de antecipação de tutela objetivando a 

exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA e dos cadastros do SCPC, em razão da cobrança de débito indevido.     

Inicialmente, verifica-se processo apontado no termo de prevenção, qual seja, 00008344720104036106, cujo processo 

origem correspondente ao processo 0000018-12.2003.4.03.6106 em trâmite na 3ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto, razão pela qual determino o regular prosseguimento do feito, vez que o objeto da presente ação é um contrato 

firmado em 2005 e processo 0000018-12.2003.4.03.6106 foi ajuizado em 2003, descaracterizando-se, assim, existência 

de prevenção. 

                         Alega a parte autora que ao tentar fazer compras em lojas da região, foi informada de que seu nome 

constava nos cadastros do SERASA e SCPC, incluído pela empresa ré, pelo não pagamento de boleto bancário relativo 

a negócio jurídico firmado entre requerente e a requerida. Aduz, entretanto, que honrou todas as prestações 

concernentes à obrigação assumida, sendo tal inclusão indevida. 

                      Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

                     A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 
Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

                         Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a 

lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas 

cautelares para evitar dano de difícil reparação. 

                         A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção 

quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

                            A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 
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no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já 

que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado. 

                              Pois bem, verifica-se pelos documentos anexados com a inicial que a inclusão no SERASA/SCPC se 

deu em razão do suposto não pagamento de prestação vencida em 25/09/2010, relativa ao contrato mantido com a CEF, 

n.º 240299185000413700, adimplida em 27/09/2010. 

                               De acordo com o relatório SCPC INTEGRADO, documento 00436902, a parte autora teve seu nome 

incluído, em 06/01/2011, no referido cadastro, em razão de débito com a Caixa Econômica Federal, em decorrência do 

débito relativo à prestação vencida em 25/09/2010, adimplida em 27/09/2010. 

                             No presente caso, analisando detidamente a documentação anexada, verifico a verossimilhança das 

alegações da parte autora, apresentando-se plausível o pedido no sentido de suspender a inclusão de seu nome dos 

cadastros do SERASA e SCPC, enquanto se aguarda a decisão definitiva. 

                            Assim, com base nesses elementos, entendo que estão presentes os requisitos para a concessão da 

antecipação parcial dos efeitos da tutela pleiteada para o fim de determinar a suspensão do nome da parte autora do 

cadastro do SERASA e do SCPC da pendência bancaria inscrita pela Caixa Econômica Federal, que tenha relação com 

a prestação vencida em 25/09/2010, relativa ao contrato n.º 240299185000413700. 

                             Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA E 

DETERMINO ao SERASA e ao SCPC que proceda à imediata suspensão de seus cadastros da pendência bancária 

existente em nome da parte autora, Sr. SÉRGIO CEZAR MAGNI - CPF/MF n.º 020.138.688-71, correspondente única 
e exclusivamente ao REGISTRO EFETUADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e que tenha relação com a 

prestação vencida em 25/09/2010, relativa ao contrato n.º 240299185000413700, até decisão final da lide. 

                           Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofícios ao SERASA - Rua General Glicério, 3173 - 2º 

andar - São José do Rio Preto e à centralizadora dos registros do SCPC, Associação Comercial de São Paulo - 

Departamento de Pessoas Físicas - Exclusão Judicial, localizada na Rua Boa Vista, 51 -CEP 01014-911 - São Paulo 

Capital. 

                                                    Por fim, intime-se a CEF, para que, manifeste-se acerca de eventual interesse em 

realização de audiência de conciliação. 

                              Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000322 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 
0000288-13.2011.4.03.6314 - WALDEMAR FERNANDO COSTA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000643-23.2011.4.03.6314 - VIRGINIA GODOY DE ABREU (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000984-49.2011.4.03.6314 - ISABEL CRISTINA FERREIRA PIEDADE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001004-40.2011.4.03.6314 - BENEDITO HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001015-69.2011.4.03.6314 - DARCI APARECIDA BERTOLI DE ALVARENGA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001016-54.2011.4.03.6314 - CARMEN SILVIA MENDES BEZERRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001017-39.2011.4.03.6314 - VALDEMIR MENEGUELO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0005020-42.2008.4.03.6314 - ILDE GONCALVES LESSA MADALHANO (ADV. SP171791 - GIULIANA FUJINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000323 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004686-37.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005847/2011 - ANA MARIA 

PIRES MARTINS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

                              Trata-se de ação proposta por ANA MARIA PIRES MARTINS em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 

8.213/91. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

                                                                

Em contestação anexada, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: pagamento de 80% das 

diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, com aplicação de correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e sem juros, limitado o total do crédito a até 60 (sessenta) salários 

mínimos vigentes na presente data, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a DIB e a DIP 

calculadas pelo INSS no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 A parte autora peticiona junto aos autos, concordando com os termos da proposta de acordo efetuada pelo INSS e 
requer homologação do acordo. 

                                 

                                        É o relatório. 

                                        Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 

compromete a revisar o benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91, nos exatos 

termos da proposta de acordo efetuada, com prazo para implantação do benefício de 60 dias. Com relação aos valores 

das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 80% do valor apurado pela 

EADJ, no mesmo prazo concedido para implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício 

requisitório. 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 

seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 

da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 

pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 
1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I.C. 

  

0002082-11.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005728/2011 - ELIO ZOLI 

(ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA); JOSE ZOLI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL 

TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que pretende a parte autora assegurar a adequada 
correção do saldo de sua conta-poupança, quanto aos expurgos inflacionários, no período referente a fevereiro de 1991. 

  

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à CEF que proceda ao reajustamento da conta 

poupança da parte autora em fevereiro 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente 

aplicado. 

  

Sobreveio acórdão que deu provimento ao recurso de sentença, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, para julgar improcedente o pedido de correção da conta de caderneta de poupança pelo índice de 21,87%, 

referente ao IPC de fevereiro de 1991, e, negou provimento ao recurso da parte autora. Quanto aos índices restantes 

determinou a correção monetária dos valores. 
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Na fase de execução do título judicial, a CEF suscita a nulidade da decisão proferida com relação aos índices não 

pleiteados pela autora na petição inicial. No tocante ao pedido feito na inicial, aduz que este foi rejeitado pelo v. 

acórdão, não havendo valores a serem pagos à parte autora. 

  

De fato, diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita 

o prosseguimento da presente execução. 

  

Nesse sentido: “Processo Civil. Agravo Inominado. Extinção Execução, por ser a mesma Inexeqüível. (...) Sendo a 

sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o processo de execução por 

título judicial. (TRF 2ª região AC 9702365767)”. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 475-L II, 475-R 794 e 

795, todos do Código de Processo Civil. 

  

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

  

   P. R. I. 
  

0001311-33.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005727/2011 - ALAIDE 

MEDRI (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que pretende a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, quanto aos expurgos inflacionários, no período referente a fevereiro de 1991. 

  

A r. sentença analisou os planos econômicos referentes à junho de 1987, fevereiro de 1989 e março, abril e maio de 

1990, julgando procedente a demanda. 

  

Sobreveio acórdão que deu parcial provimento ao recurso apenas para afastar o índice 21,78%, IPC de fevereiro de 

1991. 

  

Na fase de execução do título judicial, a CEF suscita a nulidade da decisão proferida com relação aos índices não 

pleiteados pela autora na petição inicial. No tocante ao pedido feito na inicial, aduz que este foi analisado e afastado 

pelo v. acórdão, não havendo valores a serem pagos à parte autora. 
  

De fato, diante do exposto, verifica-se que o título executivo judicial em comento é inexeqüível, fator que impossibilita 

o prosseguimento da presente execução. 

  

Nesse sentido: “Processo Civil. Agravo Inominado. Extinção Execução, por ser a mesma Inexeqüível. (...) Sendo a 

sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o processo de execução por 

título judicial. (TRF 2ª região AC 9702365767)”. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos artigos 475-L II, 475-R 794 e 

795, todos do Código de Processo Civil. 

  

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

  

   P. R. I. 

  

0004067-78.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005690/2011 - NELSON 
RODRIGUES CORO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação ordinária ajuizada por NELSON RODRIGUES CORO em face do INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Em 13/11/2009, foi proferida sentença de procedência do pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, cujo trânsito em julgado já está certificado nos autos. 

A parte autora, em petição anexada no dia 09/09/2010, comunica sua opção pela aposentadoria por idade concedida 

administrativamente pelo INSS em 04/01/2010. 
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Decido 

  

Na fase de execução, verifico que o INSS, através de ofício anexado em 26/02/2011, comunica a não implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, em decorrência da existência de benefício de aposentadoria por idade 

concedido ao autor em 04/01/2010. 

Assim, tendo em vista a opção pelo benefício de aposentadoria por idade, conforme petição anexada em 09/09/2010, 

recebo a petição como renúncia ao direito em que se funda a ação, sendo o caso de extinguir a execução nos termos do 

artigo 794, III do CPC. 

  

Dispositivo: 

  

       Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 794, III e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0003084-79.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005557/2011 - NORBERTO 

AMBRIZI (ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que pretende a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, quanto aos expurgos inflacionários. 

  

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que a ré CEF procedesse ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados. Condenou a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença 

de índices, de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança, bem como juros 

moratórios concomitantemente com os remuneratórios.  

  

Após o trânsito em julgado, a CEF apresentou cálculos e fez o depósito dos valores devidos, conforme petição anexada 

em 01-12-2008. 

  

De outra banda, a parte autora apresentou petição não concordando com os cálculos apresentados, afirmando que o 

depósito foi feito em valor menor que o devido. 

  
O valor depositado foi levantado pelo autor, conforme informação anexada em 15-12-2008. 

  

Ato contínuo, o feito foi remetido à contadoria que, em seu parecer contábil anexado em 26-08-2009, confirmou os 

cálculos apresentados pela CEF, asseverando não haverem diferenças a serem pagas. 

  

Novamente o autor discordou com relação ao quantum devido e requereu a homologação dos cálculos por ele 

apresentados. 

  

A contadoria judicial reafirmou seu parecer anteriormente apresentado, no sentido de estarem corretos os cálculos da ré 

CEF. 

  

Insistiu o autor em discordar do parecer da contadoria, pleiteando novos cálculos (petição de 03-03-2011). 

  

Por derradeiro, em 22-03-2011, a contadoria reafirma os pareceres anteriores, esclarecendo a correção dos cálculos da 

ré e a inexistência de valores adicionais a serem pagos. 

  

Pois bem, considerando a coerência dos pareceres contábeis com o julgado, bem como a lógica e consistência de seus 
cálculos e termos, acolho os pareceres da contadoria do Juízo. 

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

  

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
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Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).  

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 
  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 
manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 
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No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente.  

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 
indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 
uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 
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simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  
A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 
Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  
“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 
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Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), 

Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 
Planos Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0003866-18.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005883/2011 - EDMILSON 

CIMARDI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003719-89.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005884/2011 - APARECIDA 

NICOLETTI GOBI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003616-82.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005885/2011 - DORIVAL 

VIVALDO CITOLINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0003607-23.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005886/2011 - EVA DE 

FATIMA FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003606-38.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005887/2011 - JAIR 

PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003553-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005888/2011 - LEONOR 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003550-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005889/2011 - FRANCISCO 

LOURENCO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003479-03.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005890/2011 - RUBENS 

GONZAGA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003478-18.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005891/2011 - OLIDIO DOS 

ANJOS ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003474-78.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005892/2011 - ANA LUCIA 

CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003468-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005893/2011 - GENESIO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003464-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005894/2011 - CATARINA 

APARECIDA DE QUEIROZ PORTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003463-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005895/2011 - EDMERSON 

APARECIDO PERES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003462-64.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005896/2011 - SONIA DE 

LOURDES DE CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003461-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005897/2011 - ANA 
APARECIDA MARQUES CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003460-94.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005898/2011 - SEBASTIAO 

DONIZETE CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003459-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005899/2011 - JOSE 

ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003457-42.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005900/2011 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003453-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005901/2011 - JOSE 

ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003452-20.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005902/2011 - FLORIPES 

MARIA MOLINA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003449-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005903/2011 - JOSE DIVINO 

VIEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003448-80.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005904/2011 - MARLEIDE 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003445-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005905/2011 - ANTONIO 

LOPES DA FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0003371-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005906/2011 - ANTONIO 

FORTUNATO FERNANDES MORENO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003366-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005907/2011 - GENIVALDO 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 629/906 

0003362-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005908/2011 - SIDNEY 

PACHECO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001964-30.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005909/2011 - LAUDEMIR 

JOSE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001699-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005910/2011 - ANTONIO 

CONSTANCIO JUNIOR (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001694-06.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005911/2011 - ANTONIO 

MICHILINE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001692-36.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005912/2011 - GILBERTO 

LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001690-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005913/2011 - IGNES 

THOMAS VITUSSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0001390-41.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005875/2011 - LUAN 

GUARAZEMIN GOMES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LUAN GUARAZEMIM GOMES, neste ato 

representada por sua genitora KÁTIA REGINA GUARAZEMIM, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 
c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 
programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 
os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 
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Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 
aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

No tocante a deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Neurologia é bastante claro ao concluir sobre a 

incapacidade laborativa da parte autora. Segundo o Sr. Perito, a parte autora apresenta “encefalocele occipital congênita 

e retardo do desenvolvimento neuropsicomotor”, concluindo pela incapacidade física de forma permanente, absoluta e 

total para o exercício de atividade profissional. 

  

Preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora realmente 
não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 04 

(quatro) pessoas, constituído por ela, pela genitora, Srª. Kátia Regina Guarazemim, pelo avô, Sr.º Leonis Guarazemin e 

pelo irmão menor Guilherme Henrique Guarazemin. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém 

exclusivamente do benefício previdenciário recebido pelo avô da parte autora, no valor mensal de R$ 645,00 (seiscentos 

e quarenta e cinco reais). A genitora da parte autora alega que o genitor de seu filho é mecânico autônomo, com salário 

instável e não colabora na manutenção da casa. Ao final do Estudo Social, a Sra. Perita concluiu como caracterizada a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

           Em pesquisa realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a genitora da parte 

autora, Srª. Kátia Regina Guarazemim, embora não estivesse com vínculo empregatício por ocasião da realização da 

perícia social, encontra-se com vínculo empregatício desde 24/08/2009, auferindo mensalmente R$ 696,00 (seiscentos e 

noventa e seis reais) (referente à competência de Janeiro/2011). Verifica-se ainda, que o avô do requerente, o Sr.º 

Leonis Guarazemin, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Invalidez (NB 502.689.365-8), no valor 

mensal de R$ 778,34 (setecentos e setenta e oito reais e trinta e quatro centavos). Por fim, verifica-se que o pai da parte 

autora, Srº Benedito Carlos Gomes, encontra-se com vínculo empregatício desde 01/04/2009, auferindo salários médios 
de R$ 1.600,00. 

  

A parte autora, após a realização da perícia social, anexa aos autos, em 30/03/2001, petição na qual informa que não 

mais reside com o seu avô, requerendo a exclusão do avô do grupo familiar, bem como realização de nova perícia social 

ou audiência, para constatação da alteração na situação fática. 

Nesse sentido, ainda que não se considere a renda auferida pelo avô da parte autora, o verifica-se ao contrário do relato 

da genitora da parte autora à perita social, que seu pai possui vínculo empregatício, com rendimento estável em torno de 

R$ 1.600,00. 

Assim, os argumentos trazidos pela parte autora não merecem respaldo, a medida que os pais auferem rendimentos e 

possuem condições de prover a subsistência do autor. Ademais, ainda que os pais sejam separados, a responsabilidade 

primária pela manutenção do filho compete a eles, não cabendo transferir ao Estado. 
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Em que pese a conclusão do perito social, nomeado por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao laudo 

social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando entender 

comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, previsto 

no artigo 131 do Código de Processo Civil..  

  

                       Outrossim, indefiro o pedido de realização de nova perícia social ou audiência, vez que conjugando as 

informações contidas no Estudo Social, bem como relatório do sistema DATAPREV/CNIS, tenho como não 

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica, entendo que a parte autora não faz jus à concessão do benefício 

de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

Dispositivo 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001852-61.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005591/2011 - SILVIA 

ELAINE DOS SANTOS (ADV. SP149928 - EVANDRO LUIZ BORDINASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SÍLVIA ELAINE DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte, 

decorrente do falecimento do Sr. Benedito Divino da Silva, ocorrido em 11/10/1995, a partir de 26/01/2010 (DER). 

Pleiteia, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

A pretensão da parte autora, em síntese, vem fundamentada no fato de ter convivido em união estável com o segurado. 

Aduz ainda, que o Sr. Benedito Divino da Silva, ao falecer, possuía qualidade de segurado, uma vez que sua filha 

passou a receber o benefício de pensão, NB 101.724.174-8, conforme relatório Dataprev/PLENUS anexado aos autos. 
  

Argumenta que, em 26 de janeiro de 2010, requereu, administrativamente, a concessão do benefício de pensão por 

morte, mas que a autarquia ré indeferiu equivocadamente tal pedido sob a alegação de “falta de qualidade de 

dependente”. 

  

Citada, a ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pretendido em razão da 

ausência de início de prova material de convivência e a dependência econômica em relação ao segurado instituidor. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Ultimados os atos processuais, com a realização de audiência de instrução e julgamento, onde foi tomado o depoimento 

pessoal e ouvidas as testemunhas da autora, as partes, ao final, reiteraram suas alegações. 

  

É o relatório, no essencial. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  
O artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não (...)”. 

  

O artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, por sua vez, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na 

condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido”. Ainda, segundo seu parágrafo 3.º, “considera-se 

companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, 

de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal.” 

  

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar, 

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. 
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 O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do 

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código Civil, 

dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do mesmo artigo, 

dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam casados, desde que 

se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela verificada entre homem e 

mulher, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, 

enquanto não se separarem. 

  

Pretende a parte autora, o reconhecimento da qualidade de companheira do segurado instituidor Benedito Divino da 

Silva, para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte. 

  

No caso em exame, através da documentação anexada e, também, da peça contestatória, verifico que a controvérsia 

cinge-se somente em relação à qualidade de companheira da parte autora em relação ao segurado instituidor. 

  

 Como início de prova material acerca da união estável, a parte autora anexou os seguintes documentos: 

  
               Certidão de óbito de Benedito divino da Silva, na qual consta que residia na Rua Antônio Girol, 60 - 

Catanduva(SP) e que viveu maritalmente com a autora durante 06 anos, “de cuja união ficou uma filha de nome Camila, 

de 06 anos ; 

               Certidão de nascimento da filha do casal, Camila Aparecida da Silva, nascida em 10/05/1989; 

               Caderneta de vacinação de Camila, relativa ao ano de 1989, onde consta como endereço a Rua Dois Córregos, 

60; 

               Cópia da CTPS do autor, emitida em 18/03/1983, onde consta que residia na Rua Dois Córregos, 60 - 

Catanduva(SP); 

               Cópia da CTPS da autora, emitida em 10/09/1993, onde consta como endereço a Rua Antônio Girol, 60 - 

Catanduva(SP); 

               Certidão de Nascimento da autora e do falecido; 

  

Para o reconhecimento da união estável e, por conseguinte, da condição de companheira, para fins de concessão da 

pensão, necessária a existência de prova documental da convivência do casal. In casu, existem documentos que 

comprovam a existência de união estável entre a parte autora e o segurado instituidor, conforme acima descritos. 

  

Ademais, em audiência, além do depoimento pessoal da autora, foram ouvidas duas testemunhas idôneas, JOSÉ 
ANTÔNIO GALLINDO NOVO e MARLENE CANDIDO BRAZ, as quais deixaram claro que a parte autora e o 

falecido viviam em união estável e residiam no mesmo endereço até o seu falecimento. 

  

Consta na certidão de óbito, expedida em 16/10/1995, que o falecido viveu maritalmente com a Sra. Sílvia por 06 anos, 

de cuja união deixou uma filha de 06 anos de idade, de nome Camila, fato que evidencia que a autora viveu com o Sr. 

Benedito até o seu falecimento. Ficou suficientemente esclarecido que os companheiros sempre residiram no mesmo 

endereço até o falecimento do segurado instituidor, na Rua Dois Córregos, 60-Catanduva, rua que passou a se chamar 

Rua Girol, nº 60-Catanduva. 

  

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em 

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à 

atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou 

rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, 

em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental 

sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

  
Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer 

demonstração da existência de dependência econômica entre a parte autora e o “de cujus”, porquanto tal dependência é 

presumida por Lei (artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei 8.213/91). 

  

Verifico que a filha do falecido com a autora, Camila Aparecida da Silva, foi beneficiária de pensão por morte até 

completar 21 anos de idade, em 10/05/2010, cuja representante era sua mãe, Sra. Sílvia Elaine dos Santos. Portanto, o 

valor do benefício era revertido, na prática, em proveito do grupo familiar do qual faz parte a autora, razão pela qual, o 

benefício de pensão por morte deve ser concedido a partir do dia imediato à cessação do benefício de pensão de Camila, 

NB 101.724.174-8, ou seja, a partir de 11/05/2010. 
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Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame entendo que a parte autora faz jus à 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento do segurado instituidor, Sr. Benedito Divino da 

Silva, devendo o início do benefício ser fixado em 11/05/2010 (dia seguinte à cessação do benefício 101.724.174-8). 

  

                                

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de pensão por 

morte em favor de SÍLVIA ELAINE DOS SANTOS, com data de início (DIB) em 11/05/2010 (data seguinte à cessação 

do benefício 101.724.174-8), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da realização 

dos cálculos pela Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido 

por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), esta apurada para a competência de março de 2011. 

              
         Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da parte autora, no 

montante de R$ 6.210,38 (SEIS MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) apuradas no 

período correspondente entre a DIB (11/05/2010) e a DIP (01/04/2011), atualizadas até março de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0003341-70.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005736/2011 - VANDA 

MARIA PEREIRA COSTA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por VANDA MARIA PEREIRA COSTA em face 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de 

auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do benefício de auxílio-

doença, ou seja, em 01/06/2009 (NB 534.309.015-6). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 
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a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

                  Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte 

autora ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, em 11/01/1988, na empresa: Valmi 

Blanco Machado, com rescisão contratual em 18/10/1990, possuindo um vínculo empregatício posterior, na empresa: 

Nort Indústria Metalúrgica Ltda., com início em 03/11/1993 e data de rescisão contratual em 15/03/1994.  

Após a perda da qualidade de segurado, reingressou na qualidade de contribuinte individual em março de 2007, 

vertendo contribuições referente aos períodos de março de 2007 a janeiro de 2009, e em abril, maio e agosto de 2010. 

Em 02/08/2010 foi admitida na empresa Galvo Cat Serralheria Ltda EPP, com última contribuição registrada no mês de 
janeiro de 2011. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos 

períodos de 13/02/2009 a 31/05/2009 (NB 534.309.015-6), e de 13/05/2010 a 31/07/2010 (NB 540.936.832-1). 

Verifico, também, que a parte autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, em 17/01/2011 (NB 

544.400.867-6), sendo o mesmo indeferido pela autarquia previdenciária. 

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Quanto à apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada na especialidade “oftalmologia”, 

em 11/11/2009, o perito constatou que a autora apresenta “visão central regular e diminuição da visão periférica devido 

á retinopatia diabética, ao glaucoma e á fotocoagulação á laser”, concluindo que está incapacitada para o trabalho de 

forma permanente, relativa e parcial. 

Conquanto no laudo pericial conste que a incapacidade é permanente, absoluta e total, o perito judicial é categórico em 

resposta ao Quesito de nº 5.1 do Juízo, que parte autora apresenta “visão central regular e grande diminuição de campos 

visuais e por isso não consegue desempenhar o labor de doméstica”, portanto a incapacidade é para a atividade que a 

parte autora vinha exercendo. Assim, com base no relato do perito judicial, depreende-se que a parte autora está 

incapacitada para a atividade laborativa habitual, podendo ser submetida a processo de reabilitação. 

O Expert afirmou que na data da cessação do benefício, a autora já se encontrava incapacitada, pois, as alterações 

retinianas e de nervos ópticos tem características antigas, assim, seria, em princípio, o caso de restabelecer o auxílio-
doença a partir da data imediata à cessação indevida do benefício (NB 544.400.867-6), ou seja, a partir de 01/06/2009. 

  

Por outro lado, verifico no sistema DATAPREV/CNIS que, após a cessação do benefício, a parte autora foi admitida em 

02/08/2010, na empresa Galvo Cat Serralheria Ltda- EPP (atividade não cadastrada), com última remuneração 

registrada para o mês de fevereiro de 2011, sem interrupção do contrato de trabalho. 

  

Embora tal fato não descaracterize a conclusão do perito sobre a existência de incapacidade para a atividade habitual de 

doméstica (permanente, relativa e parcial), há que se considerar o fato de que a autora encontra-se inserida no mercado 

formal de trabalho desde 02/08/2010, na empresa Galvo Cat Serralheria Ltda-EPP, com última remuneração registrada 

no mês de fevereiro de 2011, sem interrupção da atividade. 

  

 Assim, tenho que a autora encontra-se reabilitada em outra atividade, razão pela qual a presente ação se reverte, na 

prática, no recebimento de diferenças, sem prejuízo da necessária implantação, devendo o INSS restabelecer o benefício 

534.309.015-6 a partir do dia imediato à cessação, ou seja, a partir de 01/06/2009, mantendo-o ativo até 01/08/2010 

(data anterior ao início de vínculo empregatício). 

  

No cálculo das diferenças, a Contadoria deste Juizado deve descontar os valores recebidos através do benefício 
540.936.832-1, no período de 13/05/2010 a 31/07/2010. 

  

 Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por Vanda maria perEira costa 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe 

restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 534.309.015-6), com efeitos a partir de 01/06/2009 (dia imediato ao da 

cessação administrativa) com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS), com data de cessação (DCB) em 01/08/2010 (dia anterior ao início do vínculo empregatício com a 

empresa Galvo Cat Serralheria Ltda-EPP), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do 
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recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), computadas a partir de 01/06/2009 (DIB) e 01/08/2010 (DCB), atualizadas até a 

competência de março de 2011, descontados os valores recebidos através do benefício NB 540.936.835-1. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-

F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002789-08.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005738/2011 - MARIDALVA 

MOREIRA LEITE ASSUFE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 
  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIDALVA MOREIRA LEITE ASSUFE 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos 

retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 
  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 
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Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIN nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 
Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 
  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 
  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
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10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

No tocante a deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Oftalmologia é bastante claro ao concluir sobre 

a incapacidade laborativa da parte autora. Segundo o Sr Perito, a parte autora apresenta “cegueira legal bilateral 
secundária à corioretinie por toxoplasmose ocular congênita”, concluindo pela incapacidade física de forma 

permanente, absoluta e total para o exercício de atividade profissional. 

  

Preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora realmente 

não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e seu filho, Rodolfo Assufe. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar 

advém exclusivamente da pensão alimentícia paga pelo ex-marido, recebida pelo filho da parte autora, no valor mensal 

de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). Ao final do Estudo Social, a Srª. Perita concluiu como caracterizada a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Em que pese o fato de o filho da parte autora receber pensão alimentícia de seu pai, no valor de R$ 250,00, por ocasião 

da realização da perícia (30/07/2009), verifica que em 02/09/2010, ocorreu o falecimento de seu pai. Assim, através de 

pesquisa realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que o filho da parte autora, Rodolfo 

Assufe, com o óbito do pai, passou a receber beneficio de Pensão por Morte (NB 150.342.735-5), no valor mensal de 01 

(um) salário mínimo, com DIB em 02/09/2010. 
  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu filho, Rodolfo Assufe, 

se excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por este último, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente 

chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, e a incapacidade para o trabalho, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada, isso com efeitos a partir da data do requerimento 

administrativo, em 28/04/2009. 

  

Dispositivo 

                            Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIDALVA MOREIRA 

LEITE ASSUFE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia 

ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 28/04/2009 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/04/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , esta atualizada para a competência de março de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 12.189,12 (DOZE MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a DIB (28/04/2009) e a DIP (01/04/2011), atualizadas até a competência de março de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 
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que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos 

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

             

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               
P.R.I.C. 

  

0002569-10.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005740/2011 - ROBERTO 

LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ROBERTO LIMA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido 

                 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 
conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 
houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 
inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 
capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 
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No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  
Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

No tocante a deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Clínica Médica é bastante claro ao concluir 

sobre a incapacidade laborativa da parte autora. Segundo o Sr. Perito, a parte autora apresenta varizes em membros 

inferiores, úlcera varicosa, provável cegueira unilateral e surdez, concluindo pela incapacidade física de forma 

permanente, absoluta e total para o exercício de atividade profissional. 

  

Preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora realmente 

não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela e por um casal de conhecidos, Sr. Antônio Barbosa e a Srª Dalva Maria Lopes 

Barbosa. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém exclusivamente do benefício previdenciário 

recebido pela Srª Dalva Maria Lopes Barbosa, no valor mensal de um salário mínimo, R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Ao final do Estudo Social, a Srª Perita concluiu como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica da parte autora. 
  

Nesse sentido, verifica-se através das informações constantes do laudo, que a parte autora foi morar com um casal de 

conhecidos, vez que não tem contato com a ex-esposa e seus filhos e encontra-se em sua situação precária, não possui 

renda própria, saúde debilitada e idade avançada. 

 Assim, concluo que apesar da parte autora morar na residência de seus conhecidos, o núcleo familiar deverá 

corresponder somente ao autor, vez que somente foi morar com o Sr. Antônio Barbosa e a Srª Dalva Maria Lopes 

Barbosa por extrema necessidade, restando demonstrado no laudo que a sua permanência na casa está tornando-se 

inviável.        

       No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto somente por ela, e em tese, não 

aufere qualquer renda, evidencia-se, assim, uma -situação de risco social. 

       E ainda que assim fosse, se considerasse que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, pelo Sr. Antônio 

Barbosa e a Srª Dalva Maria Lopes Barbosa, se excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-

mínimo recebido por este último, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, também uma 

situação de risco social. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao 
deficiente, porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso temporal 

decorrido entre a data da postulação administrativa, (26/06/2007) e a data da realização da perícia-social designada por 

este Juízo (23/09/2009) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já se fazia presente na 

forma constatada pelo estudo social. 

  

Dispositivo 

                            Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ROBERTO LIMA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela 

Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 23/09/2009 

(data da realização da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da realização 
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dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), esta atualizada para a competência de março de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.707,83 (NOVE MIL SETECENTOS E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a DIB (23/09/2009) e a DIP (01/04/2011), atualizadas até a competência de março de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos 

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 
8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

             

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0001602-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005742/2011 - OLAIDE DE 

MATOS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 
Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por OLAIDE DE MATOS sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (26/02/2010). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 
atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 
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comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 
  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 
  

Verifico que a parte autora completou 60 anos em 17/01/1999 idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 108 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de 

casamento do autor, feito em 1957, na qual consta a sua profissão como sendo lavrador (doc. 19); certificado de 

alistamento militar do autor, datado do ano de 1957, no qual consta sua profissão como sendo lavrador e residente em 

N. Aliança - N. Itapirema (docs. 20 e 21); cópia da CTPS do autor, na qual consta vínculos rurais de 01/04/1993 a 

16/08/1993 e de 01/04/2000 até os dias atuais (docs. 22 a 26); e cópia de contrato particular de arrendamento de terras, 

referente ao período de 01/10/1996 a 30/09/1999 (docs. 27 a 29). 

  
A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Altino de Jesus e Miraci Barbosa da 

Silva , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, sendo certo que a testemunha Miraci 

soube informar que o autor foi arrendatário de um sítio em Engenheiro Schimitt, distrito de São José do Rio Preto/SP, 
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onde trabalhou no cultivo de cereais e pastagens, por cerca de três anos, o que condiz com o contrato de arrendamento 

de terras juntado aos autos virtuais. Também a testemunha Altino confirmou que o autor trabalha desde 2000 num sítio 

em São José do Rio Preto, onde exerce funções de empregado rural. 

Por sua vez, entendo que deve ser reconhecido o período de trabalho rural do autor em Nova Itapirema, como 

trabalhador rural na Fazenda Jandaia, no período de 01/01/1957 a 31/12/1957. É que o autor juntou certidão de seu 

casamento realizado nesse ano (1957), onde ele vem qualificado como lavrador. Ademais tal prova representada pela 

certidão de casamento foi corroborada por outro documento (certificado de alistamento militar do autor) que foi datado 

de 25 de junho de 1957, no qual consta a sua profissão de lavrador e residência em N. Aliança - N. Itapirema - Faz. 

Jandaia. Se é correto admitir, para o reconhecimento de tempo de serviço rural, a confirmação de prova material 

(documento) por prova testemunhal, deve-se também admitir a confirmação de prova material por outra prova material 

(outro documento). Além disso, é prática comum do INSS, ao conceder benefícios, reconhecer administrativamente um 

determinado ano de exercício de atividade rural pela parte interessada desde que ela apresente um documento que a 

qualififique como rurícola relativo àquele determinado ano.     

 Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ele tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, ainda que de forma descontínua, como trabalhador rural, 

primeiramente na Fazenda Jandaia, em Nova Itapirema, município de Nova Aliança/SP, no período de 01/01/1957 a 

31/12/1957 (conforme certidão de casamento e certificado de alistamento militar), tendo o autor comprovado também o 
exercício de atividade rural como arrendatário rural no período de 01/10/1996 a 30/09/1999, no Sítio Santa Luzia, 

Engenheiro Schimitt, em São José do Rio Preto/SP (conforme contrato de arrendamento rural juntado aos autos virtuais 

e depoimento testemunhal de Miraci). Ainda comprovou o autor o exercício de atividade rural como empregado para o 

empregador rural Francisco Gustavo Rebello, no período de 01/04/1993 a 16/08/1993 e por fim, para o empregador 

rural José de Alencar Matta, no período de 01/04/2000 até a DER em 26/02/2010 (consoante anotação na CTPS do 

autor de vínculo empregatício rural), totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

OLAIDE DE MATOS, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 26/02/2010, e a fixar a data de 

início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), 

devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira 

data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor 
recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS)   e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , apurada para a competência de março de 2011.  

              

               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 7.465,56 (SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (26/02/2010) e a DIP (01/04/2011), atualizadas para 

março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato 

citatório.    

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  
  

P.R.I.C. 

  

0002694-75.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005735/2011 - APARECIDA 

CONSTANCIA NEVES (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA CONSTANCIA NEVES, maior 

incapaz, neste ato representada por Izilda Valderis Neves (irmã), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, a contar do início da invalidez a ser fixado na perícia. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 
regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora 

ingressou no RGPS na qualidade de segurado obrigatório - empregado, em 15/08/1976 com data de rescisão contratual 

em 12/11/1976. Após a perda da qualidade de segurado, reingressou em 01/08/1989, nesta oportunidade na mesma 

qualidade de segurado - empregado, com vínculo empregatício posterior, com data de admissão em 15/07/1991 e última 

remuneração referente à competência de outubro de 2004, na Empresa Municipal de Urbanismo de São José do Rio 

Preto. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu benefício previdenciário de auxílio-

doença nos seguintes períodos: de 27/05/2000 a 07/07/2000 (NB 117.359.109-2), de 16/11/2004 a 06/11/2005 (NB 

502.3345.858-6), de 13/12/2005 a 20/01/2010 (NB 502.699.719-4) e de 19/04/2010 a 15/05/2010 (NB 540.510.880-0). 

Assim, tendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

No tocante à incapacidade, conforme documentos anexados, verifico que, por apresentar “Transtorno depressivo 

crônico”, foi decretada a interdição da parte autora, processo que tramitou pela 1 ª Vara Cível da Comarca de São José 

do Rio Preto - SP, Nº. 0128/2006. De acordo com o laudo 01/06/2010, a parte autora encontra-se total e definitivamente 

incapacitada para gerir sua vida e administrar seus bens. 
  

Dessa forma, não vejo como possa a autora exercer atividade laborativa, eis que é interditada por sentença judicial, onde 

a mesma incapaz para os atos da vida civil, nos quais se incluiu, por óbvio, a realização de trabalho remunerado. 

  

Não procedem as alegações do INSS através de petição anexada em 23/09/2010, pois não vejo como possa a parte 

autora exercer atividade laborativa, diante dos problemas de saúde comprovados por perícia judicial cujo laudo foi bem 

elaborado e esclarecedor, não carecendo, pois, de realização de nova perícia judicial neste Juizado. Aliás, a partir de 

2004, a autora esteve em gozo de benefício de auxíliio-doença, sendo os dois últimos nos períodos de 13/12/2005 a 

20/01/2010 (NB 502.699.719-4) e de 19/04/2010 a 15/05/2010 (NB 540.510.880-0). 
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Ademais, conforme se verifica no relatório médico anexado com a inicial, a parte autora esteve internada por vários 

períodos em hospital psiquiátrico, de forma que, analisando todo o conjunto probatório tenho como caracterizada a 

incapacidade para o trabalho de forma permanente, absoluta e total, sendo o caso de conceder a aposentadoria por 

invalidez com início a partir da data da realização da perícia judicial, em 20/09/2006, época na qual a autora já estava 

em gozo de auxílio-doença. 

  

Por fim, no cálculo das prestações em atraso, deve a Contadoria deste Juizado proceder ao desconto dos valores já 

recebidos através dos benefícios de auxílio-doença concedidos pelo INSS a partir de 20/09/2006. 

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por APARECIDA CONSTÂNCIA NEVES, maior 

incapaz, neste ato representada por Izilda Valderis Neves (irmã), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início 

(DIB) em 20/09/2006 (data da realização da perícia judicial que serviu de base no processo de interdição), e data de 

início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da elaboração do cálculo pela r. Contadoria), atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 
calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.147,24 (UM MIL CENTO E QUARENTA 

E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.462,50 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de 

março de 2011. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 27.798,16 (VINTE E SETE MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , computadas a partir de 20/09/2006, 

atualizadas até a competência de fevereiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003495-88.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005741/2011 - APARECIDO 

PACE (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDO PACE em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente a concessão do beneficio de auxilio doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo do benefício de auxílio-doença, ou seja, 

a partir de 20/03/2008 (NB 529.511.885-8). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95, passo à fundamentação e decisão da lide. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. 
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  
Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou ao 

sistema na qualidade de contribuinte individual - motorista de caminhão, em 27/09/1979, vertendo contribuições 

referente às competências de 01/1985 a 04/1986, de 06/1986 a 02/1987, de 04/1987 a 02/1987, em abril e maio de 1987, 

de 07/1987 a 05/1990, de 07/1990 a 12/1991, de 02/1992 a 08/1992, em maio de 2003, em novembro de 2004, de 

03/2006 a 12/2007, de 04/2008 a 01/2009.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença em 

02 (duas) oportunidades, em 22/01/2008 (NB 526.574.761-0) e em 20/03/2008 (NB 529.511.885-8), indeferidos pela 

autarquia previdenciária. 

  

                       Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 23/10/2009, entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade 

laborativa. 

  

                       Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clinica Médica, verifico 

que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “redução do fluxo vascular cerebral + pós operatório de 

cirurgia”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa e 

parcial para o exercício de atividade laborativa de motorista, a partir da data da realização da perícia 
(25/11/2009).              

O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte autora não teria qualidade de segurado, quando do início 

da doença, reingressando no RGPS já portadora da incapacidade laboral, o que configuraria doença preexistente. 

Todavia, a alegação de pré-existência da incapacidade perde relevância na medida que a pré-existência apenas da 

doença inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do benefício. 

Ainda que se entenda que a autora reingressou ao RGPS já portadora da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem 

que a incapacidade da autora sobreveio por motivo de agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois 

enquanto teve forças procurou trabalhar, mormente se considerarmos as contribuições vertidas referentes ao período de 

março/2003 a dezembro/2007 e de abril/2008 a janeiro/2009, aplicando-se na hipótese a ressalva contida na parte final 

do Parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Embora o Perito médico judicial, ao final do laudo, tenha afirmado que a autora apresenta incapacidade permanente, 

relativa e parcial, em razão da sua idade (65 anos), grau de escolaridade (4ª série) e a atividade exercida (motorista de 

caminhão), tenho que é o caso de se reconhecer, para fins previdenciários, a incapacidade total para o trabalho. 

        

O Expert não precisou se a autora, na data da cessação do benefício, já se encontrava incapacitada para o trabalho, 

assim, tenho que é o caso de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica 

judicial, qual seja, 25/11/2009. 
  

                 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por APARECIDO PACE em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 25/11/2009 (data da realização da perícia médica judicial), e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 
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foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 807,07 (OITOCENTOS E SETE 

REAIS E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 858,80 (OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de março de 2011. 

  

                       Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 14.701,21 (QUATORZE MIL SETECENTOS E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), 

computadas a partir de 25/11/2009, atualizadas até a competência de março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001283-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005745/2011 - BENEDITA 

GARCIA DE ANDRADE (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por BENEDITA GARCIA DE ANDRADE em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente a concessão do benefício auxílio 

doença, ou, alternativamente, a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício 502682389-7. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 
incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social; 
Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora 

ingressou no RGPS na qualidade de segurado obrigatório em 13/09/1993, com vínculos subseqüentes, sendo o último 

referente ao período de 01/08/1994 a 01/03/1995. Em março de 1996 passou à contribuinte individual, vertendo 

contribuições no período de 03/1996 a 07/1997; 09/1997 a 04/1999; 07/1999 a 06/2003; 08/2003 a 04/2004; 06/2004 a 

12/2004; 04/2005 a 10/2005. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença 

nos períodos de 21/01/1999 a 21/03/1999 (NB 112.270.892-8), de 04/05/1999 a 07/07/1999 (NB 113.271.592-7), de 

06/05/2004 a 15/07/2004 (NB 502.196.322-4), de 12/01/2005 a 26/03/2005 (NB 502.383.256-9). Em 26/03/2005 foi 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, cessado em 09/11/2009 por revisão administrativa (NB 
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502682389-7). A partir de 01/05/2010, entrou em gozo de auxílio-doença, NB 541300955-7, estando referido benefício 

ativo no sistema informatizado do INSS. 

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada 

apenas a incapacidade laborativa. 

Realizada perícia na especialidade ortopedia, baseada nos exames apresentados, o perito relata que a parte autora 

apresenta “seqüela de artrose em grau avançado de punho esquerdo em decorrência de Doença de Kienlock”. Ao final, 

em esclarecimentos adicionais, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho de 

forma permanente, relativa e parcial para o exercício de atividade laborativa, . 

Considerando as informações constantes do laudo pericial e relatório médico de esclarecimentos e, sobretudo, em razão 

da idade da autora (60 anos), da gravidade da doença, do baixo grau de escolaridade (primário incompleto) e ainda o 

longo período em que esteve em gozo de auxílio doença, inclusive aposentadoria por invalidez, no período de 

26/03/2005 a 09/11/2009, entendo que o caso sugere incapacidade absoluta para efeitos previdenciários. Assim, entendo 

que está comprometida a capacidade de trabalho da autora de forma permanente, absoluta e total, devendo ser 

restabelecido o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 502682389-7, cessado indevidamente em 09/11/2009. 

Por fim, no cálculo das prestações vencidas, deve a Contadoria deste Juizado deduzir os valores recebidos através do 

benefício de auxílio-doença 541300955-7, concedido em 01/05/2010. 

  

  
Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por BENEDITA GARCIA DE ANDRADE em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o 

benefício de aposentadoria por invalidez (NB 502682389-7), a partir de 10/11/2009 (dia imediatamente posterior a 

cessação administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/12/2010 (início do mês da prolação da sentença), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a 

implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 

658,93 (SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor de R$ 921,60 (NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizada para a 

competência de novembro de 2010. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 7.750,31 (SETE MIL SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), referentes entre 
10/11/2009 e a DIP (01/12/2010), atualizadas até a competência de novembro de 2010, descontados os valores 

recebidos a título de auxílio doença (NB 5413009557). Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001821-75.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005737/2011 - SARA NOEMI 

DE CAMPOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SARA NOEMI DE CAMPOS, neste ato 

representado por seu curador, Sr GABRIEL ARIEL DE CAMPOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido 
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Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  
Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIN nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 
mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 
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E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 
inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 
DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  
No tocante a deficiência, o laudo médico elaborado na especialidade de Neurologia é bastante claro ao concluir sobre a 

incapacidade laborativa da parte autora. Segundo o Sr Perito, a parte autora apresenta “Retardo do Desenvolvimento 

Neuropsicomotor”, concluindo pela incapacidade física de forma permanente, absoluta e total para o exercício de 

atividade profissional. 

  

Preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n° 8.742/93, resta analisar se a parte autora realmente 

não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, pela genitora, Srª Nilse Silva Campos, e por seu irmão, Sr Gabriel Ariel de Campos. 

Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém exclusivamente do benefício previdenciário recebido pela 
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genitora da parte autora, no valor mensal de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais). Ao final do Estudo Social, a Srª 

Perita concluiu como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Através de pesquisa realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que apenas a genitora 

do requerente, a Srª Nilse Silva Campos, recebe beneficio previdenciário de Pensão por Morte (NB 107.256.408-1) 

desde 11/09/1997, auferindo mensalmente R$ 732,23 (setecentos e trinta e dois reais, e vinte e três centavos). 

  

Nesse sentido, considerando que a renda auferida pelo grupo familiar é superior ao valor do salário mínimo vigente (R$ 

545,00), não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da 

requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas, e a renda 

auferida pelo grupo familiar advém exclusivamente de sua genitora, verifica-se que a renda familiar per capta é inferior 

a ½ salário mínimo, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente 

chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, e a incapacidade para o trabalho, por conseguinte, entendo que a 
parte autora faz jus ao benefício de prestação continuada, isso com efeitos a partir da data do requerimento 

administrativo, em 04/02/2009. 

  

Dispositivo 

                            Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por SARA NOEMI DE CAMPOS, 

neste ato representado por seu irmão, Sr GABRIEL ARIEL DE CAMPOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor 

mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 04/02/2009 (data do requerimento 

administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação 

por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), esta 

atualizada para a competência de março de 2011. 

  
Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 15.256,66 (QUINZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (04/02/2009) e a DIP (01/04/2011), atualizadas até a competência de 

março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos 

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

             
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

                                               

P.R.I.C. 

  

0000183-70.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005817/2011 - SILVIA 

HELENA NICHIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SILVIA HELENA NICHIO MELHEIROS em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente o restabelecimento do beneficio de 

auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, ou seja, a partir de 

15/12/2009 (NB 536.488.567-0). Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 
d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 02/05/1987, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculo empregatício posterior na 

Prefeitura de Catiguá, com data de admissão em 09/02/1988, e última remuneração referente a competência de 01/2010. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio 

doença em diversas oportunidades, nos períodos: de 21/02/2006 a 31/03/2006 (NB 502.794.849-9), de 14/01/2009 a 

10/04/2009 (NB 533.890.349-7), de 20/05/2009 a 15/12/2009 (NB 536.488.567-0), e de 01/11/2010 a 30/11/2010 (NB 

543.214.243-7). Verifico também que a parte autora requereu administrativamente: em 04/01/2006 (NB 502.724.128-

0), em 27/10/2006 (NB 570.210.988-7), em 14/11/2009 (NB 533.870.906-2), em 02/12/2010 (NB 543.829.398-4), e em 

11/01/2011 (NB 544.320.481-1), sendo indeferidos pela autarquia previdenciária.                      

Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 25/01/2010, entendo como satisfeitos os requisitos: 

filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. 
  

                       Pois bem, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “Psiquiatria”, 

verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “artrose cervical, depressão, fibromialgia, 

síndrome do túnel do carpo e hipertensão arterial”, concluindo que a mesma encontra-se incapacitada de forma 

temporária, absoluta, total para o exercício de atividade laborativa pelo período de 06 (seis) meses, a partir da realização 

da perícia judicial, em 05/03/2010. 

  

O Expert afirmou, em resposta ao quesito 5.9 deste Juízo, que na data da cessação administrativa do benefício a autora 

já se encontrava incapacitada para o trabalho, assim, tenho que é o caso de restabelecer o benefício de auxílio-doença 

(NB 536.488.567-0), a partir do dia imediatamente posterior a cessação administrativa, ou seja, em 16/12/2009. 
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Observo que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses para 

recuperação de sua capacidade para o trabalho, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no 

mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, até 05/09/2010. Ocorre 

que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança 

dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, pela 

autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

  

                       Por fim, no cálculo das prestações vencidas, a Contadoria deste Juizado deve proceder ao desconto dos 

valores recebidos através do benefício de auxílio-doença no período de 06/05/2010 a 31/10/2010 (540.874.711-2) e no 

período de 01/11/2010 a 30/11/2010 (NB 543.214.243-7). 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por SILVIA HELENA NICHIO MELHEIROS, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença, a partir de 16/12/2009 (dia imediatamente posterior a cessação administrativa - NB 

536.488.567-0), e data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 
contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 613,31 (SEISCENTOS E 

TREZE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 695,55 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada para a competência de março de 

2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 6.285,99 (SEIS MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), referente 

ao período entre a DIB (16/12/2009) e a DIP (01/04/2011), descontados os valores recebidos a título dos benefícios (NB 

540.874.711-2 e 543.214.243-7), atualizadas até a competência de março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003322-64.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005734/2011 - JOSE 

MIRANDA DE ARAUJO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por JOSÉ MIRANDA DE ARAÚJO, maior incapaz, neste ato representado por sua curadora, 

Dolorita Pereira dos Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo nº 114.739.880, NB 

536.589.655-2, ou seja, desde 27/07/2007, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com data de início de 
benefício devida a contar da data da invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora 

ingressou no RGPS, na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado em 01/02/1980, com vários vínculos 

subseqüentes, sendo os mais recentes nos períodos de 01/02/1988 com data de rescisão contratual em 15/04/1988, na 

empresa: Hidrovolt Rio Preto Engenharia e Comércio Ltda., e de 02/08/1990 com data de rescisão contratual em 

22/08/1990, na empresa: Condomínio Edifício Claúdia Maria. 

Após, reingressou na qualidade de contribuinte individual - autônomo, em 01/04/1989 e em 28/02/1996, vertendo 

contribuições referentes às competências de abril de 1989 a fevereiro de m1990, em abril de 1990, de julho de 1990 a 

fevereiro de 1991, período em duplicidade com o último vínculo empregatício, de julho de 1991 a junho de 1997, de 
agosto de 1997 a março de 1998, de maio de 1998 a fevereiro de 1999, e de abril de 1999 a março de 2005. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário 

de auxílio-doença nos períodos de 07/04/2005 a 20/04/2008 (NB 502.471.260-5), de 28/04/2008 a 30/09/2008 (NB 

530.066.903-9), e de 13/09/2008 a 10/04/2009. 

Assim, tendo que no presente caso estão satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

No tocante à incapacidade, conforme documentos anexados, verifico que, por apresentar CID F07.8 - quadro 

psicopatológico de natureza cerebral orgânica, foi decretada a interdição da parte autora, processo que tramitou na 1 ª 

Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto - SP, Nº. 3860/2006. Foi realizada perícia judicial, em 04/05/2007, 

cuja conclusão foi no sentido de que a parte autora, além de não ter condições de exercer os atos da vida civil ou gerir 

sua pessoa e seus bens, está incapacitada de forma definitiva para o trabalho desde 02 anos antes da realização da 

perícia, ou seja, desde 2005. 

Não procedem as alegações do INSS através de petição anexada em 15/01/2010, pois não vejo como possa a parte 

autora exercer atividade laborativa, diante dos problemas de saúde comprovados por perícia judicial cujo laudo foi bem 

elaborado e esclarecedor, não carecendo, pois, de realização de nova perícia judicial neste Juizado. Aliás, a partir de 

2005, o autor não mais trabalhou, conforme se pode verificar através do CNIS anexado aos autos, ficando em gozo de 

auxílio-doença em vários períodos, o último deles, de 13/09/2008 a 10/04/2009 (NB 532.365.457-7). 

 Portanto, tenho como comprovados todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
Tenho que a incapacidade total para o trabalho restou comprovada a partir da realização da perícia judicial, em 

04/05/2007, data em que deve ser fixada a DIB do benefício, devendo a Contadoria deste Juizado, no cálculo das 

prestações em atraso, proceder ao desconto dos valores recebidos através dos benefícios concedidos pela autarquia a 

partir daquela data. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSÉ MIRANDA DE ARAÚJO, maior incapaz, neste 

ato representado por sua curadora, Dolorita Pereira dos Santos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início 

(DIB) em 04/05/2007 (data da realização da perícia judicial que serviu de base no processo de interdição), e data de 
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início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da elaboração do cálculo pela r. Contadoria), atualizando-o 

pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 472,45 (QUATROCENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 600,71 

(SEISCENTOS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), atualizada para a competência de março de 2011. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 13.748,23 (TREZE MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), computadas a partir de 04/05/2007, 

atualizadas até a competência de março de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  
Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000596-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005743/2011 - MARIA 

ANTONIA FRANZONI ALVES (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por MARIA ANTONIA FRANZONI ALVES sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a 

concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (16/08/2010). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 
Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 
regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 
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e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 
  

"Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. 

Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser 

mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) 

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 14/06/2002 idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 126 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 
  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de 

casamento da autora na qual consta a profissão do seu cônjuge como sendo lavrador (doc. 08); certidão de nascimento 

da filha da autora (Isabel Cristina Alves) em 31/05/1968, na qual consta domicílio à época na Fazenda Volta Redonda 

(doc. 09); cópia da CTPS da autora, Número: 098579, Série: 441-a, com data de emissão em 13/10/1975, na qual consta 

um vínculo empregatício para o empregador: Pedro Prandini, na Fazenda São Domingos,exercendo a função de 

empregada rural, com data de admissão em 01/02/1983 e data de rescisão contratual em 01/03/1983 (docs. 10 a 12); 

cópia da identidade de beneficiária do INAMPS da autora na qual consta a sua profissão como sendo trabalhadora rural 

(doc. 13); cópia de certificado de isenção do serviço militar do cônjuge da autora, no qual consta a sua profissão como 

sendo lavrador (doc. 14). 

  

Ademais, foram anexadas as cópias das CTPSs do cônjuge da autora, Número: 034577, Série: 412-a, emitidas em 

29/07/1974 e em 09/06/1993, nas quais constam apenas vínculos rurais subseqüentes (docs. 15 a 29). 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 
refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Maria Inês Pereira Fernandes, 

Brasilina Aniceto Orique e Braz da Silva , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, 

como trabalhadora rural bóia-fria ou diarista nas culturas de café e laranja, nas Fazendas Volta Redonda, Santa Rosa, 

Unidas, Água Milagrosa, do João Ricardo, dentre outras, levada por empreiteiros rurais (José Franzoni, Sebastião e 

Lourenço) 
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Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me de 

que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 1975 (consoante depoimento da 

testemunha Maria Inês Pereira Fernandes), e que veio se estendendo ao longo dos anos até o ano de 2007 (pois as 

testemunhas e a próprio depoimento pessoal foram no sentido de que a autora trabalhou até por volta de seus sessenta 

anos de idade), totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. 

A jurisprudência dominante de nossos E. Tribunais tem exigido, como um dos requisitos para a aposentadoria por idade 

rural, o exercício de atividade rural até pelo menos o implemento do requisito idade (55 anos de idade para a mulher 

rurícola), situação que restou configurada, pois a autora trabalhou como rurícola até 2007, ano em que completou 60 

anos de idade. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

MARIA ANTONIA FRANZONI ALVES, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 
16/08/2010 (DER), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2011 (início do mês da prolação da 

sentença), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na 

primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual no valor deR$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS) , apurada para a competência de março de 2011. 

              

               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 4.110,88 (QUATRO MIL CENTO E DEZ REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a DIB 16/08/2010 e a DIP 01/04/2011, atualizadas para março de 2011. Referido valor foi apurado 

pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.     

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  
Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

0002992-33.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005733/2011 - GERSON 

JOSE VERA RIBEIRO (ADV. SP193912 - FLÁVIA MÁRCIA BEVILÁCQUA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença, 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por GERSON JOSÉ VERA RIBEIRO, sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor 

pretende obter a concessão de Pensão por Morte. 

A pretensão do autor, em síntese, veio fundamentada no fato de que, sendo pai do segurado Leandro Fabiano Ribeiro, o 

qual faleceu em 20.10.2009, tem ele, na qualidade de dependente, direito ao benefício pleiteado. 

Afirma que, tendo requerido administrativamente o benefício, o pedido foi indeferido por não ter sido comprovada a 

qualidade de dependente. 
Citado, o réu contestou o feito, alegando que a parte autora não atende aos requisitos para a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

Realizada a audiência e ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. 

  

É o relatório, no essencial. Decido. 

  

Pretende o autor a implantação do benefício de pensão por morte. 

A Lei n.º 8.213/91, prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será 

devida a pensão por morte. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige, portanto, a qualidade de segurado do “de cujus” na data 

do óbito, requisito que, no presente caso, encontra-se cumprido, pois o segurado faleceu em 20.10.2009, enquanto 
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estava trabalhando na empresa Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda., conforme Termo de Rescisão de Contrato 

de Trabalho juntado aos autos virtuais, no qual consta que o autor recebeu as verbas rescisórias em nome do de cujus. 

Embora conste no CNIS o afastamento de Leandro Fabiano Ribeiro, em 01/10/2009, tenho que deve prevalecer a data 

constante no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (20/10/2009), haja vista que compete ao empregador repassar 

os recolhimentos previdenciários e passar as informações devidas ao INSS, e a este último cabe o dever de fiscalizar, 

não podendo haver prejuízos para o empregado. 

  

                    No que se refere ao requisito da dependência econômica do Autor, segundo o artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e a(o) companheira(o), em relação ao segurado é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

  

De tal forma, tratando-se o autor de genitor do falecido segurado, há necessidade de comprovação da qualidade de 

dependente. 

  

A prova de dependência econômica do Autor em relação ao seu filho consistiu em apresentação dos seguintes 

documentos; certidão de óbito, na qual consta que o de cujus, Leandro Fabiano Ribeiro, residia na Rua Peruíbe, nº 440, 

em Catanduva/SP; Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, no qual consta a residência do de cujus na Rua Peruíbe, 
440, Jardim Alpino, Catanduva/SP, constando ainda que o autor recebeu as verbas rescisórias do empregador em nome 

de seu falecido filho; Conta de Telefone, na qual consta a titularidade da linha telefônica em nome de Leandro Fabiano 

da Silva, com endereço na Rua Peruíbe, nº 440, evidenciando que este arcava com as despesas dos serviços de telefonia 

fixa; Conta de Energia Elétrica em nome do autor, na qual consta seu endereço na Rua Peruíbe, 440, Jardim Alpino, em 

Catanduva/SP; Fatura mensal do Cartão de Leandro Fabiano Ribeiro, na qual consta gastos com compras de 

supermercado e gêneros alimentícios, evidenciando assim que o mesmo arcava com despesas domésticas; documento 

que comprova que o autor foi beneficiário de seguro de vida em grupo feito pelo empregador de seu filho, 

evidenciando, assim, sua condição de dependente do de cujus. Tais elementos de prova são capazes de comprovar a 

situação de dependência financeira, desde que sejam confirmados por prova testemunhal. 

  

Os depoimentos testemunhais de Tobias e Maria Regina, colhidos em audiência, confirmaram as provas materiais 

colacionadas, pois foi dito pelas testemunhas ouvidas que o filho do autor, Leandro, quando do seu óbito, estava 

empregado e morava junto com o seu genitor, possuindo estreito vínculo afetivo com o mesmo e não com sua genitora. 

Disseram ainda que Leandro morava com o autor e outros irmãos menores na mesma residência, situada na Rua 

Peruíbe, no bairro Jardim Alpino, em Catanduva, e prestava enorme auxílio financeiro ao autor, ajudando-o no 

pagamento das contas mais essenciais do lar, bem como na compra de alimentos e medicamentos, o que denota que a 

sua colaboração era fundamental ao sustento da parte autora em moldes dignos. Além disso, as testemunhas ouvidas e o 
depoimento pessoal denotam que o jovem Leandro Fabiano Ribeiro era responsável e religioso, não fazendo uso de seu 

dinheiro, obtido no emprego, com coisas supérfluas, mas destinando grande parte de seus ganhos ao sustento de seu pai 

e de seus irmãos menores, pois arcava com várias despesas do lar comum. Diferentemente do alegado pelo INSS, o de 

cujus estava empregado quando faleceu (consoante termo de rescisão de contrato de trabalho e depoimentos orais 

colhidos), auferindo renda maior que o seu genitor, ora autor (conforme se pode constatar das informações constantes 

do CNIS de ambos, mormente o valor histórico das remunerações), sendo que, à época do óbito, o Sr. Gerson José Vera 

Ribeiro trabalhava no empregador Imobiliária Residencial Moreschi Ltda. e não no empregador Const. Tec Paulista 

Ltda. P. M. Bauru, como equivocadamente alegou o INSS. 

Nem se diga, como afirmado pelo réu, que não haveria dependência econômica do autor (pai) em relação ao seu filho, 

Leandro, em razão dele(autor) possuir emprego próprio. Conforme demonstrado no curso da ação, o autor percebia 

remuneração inferior àquela percebida por seu filho, por ocasião do óbito, e, nos termos do Enunciado nº 14 da Turma 

Recursal de São Paulo, a dependência dos pais em relação ao filho falecido não precisa ser exclusiva. 

  

Assim, não resta dúvida de que o falecido, filho do Autor, Leandro Fabiano Ribeiro, contribuía em muito na 

manutenção de seu grupo familiar, conforme as provas produzidas, sendo constatado que o autor possuía dependência 

econômica em relação ao seu filho Leandro. 

  
  

Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em favor da parte autora tutela 

antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, bem como pela condição de 

desempregado do autor. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados pela 

documentação acostada aos autos, e pelos depoimentos testemunhais colhidos. 

  

Não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se sobrepõe ao 

interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza alimentar do 

benefício de assistência social, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da pessoa 

humana, e o próprio fim da assistência social, que é ser prestada a quem dela necessitar. 
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Assim, na impossibilidade de resguardar por completo o direito do réu e também o direito à dignidade da pessoa 

humana, que incide em favor da parte autora, deve-se optar por este, concedendo a tutela antecipada, para que a parte 

autora, sem mais delongas, passe a receber o benefício pretendido. 

Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é 

aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: 

  

“(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, 

que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” 

(RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) 

  

“(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à execução 

provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo 

Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária". 

... 

V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores 

pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos 
que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.” 

(AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) 

Assim, concedo a tutela antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independente do trânsito em 

julgado da sentença, institua o benefício de pensão por morte, em favor da parte autora, nos moldes estabelecidos na 

parte dispositiva desta sentença. 

  

  

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, e condeno o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder e implantar o benefício de pensão por morte ao 

autor, GERSON JOSÉ VERA RIBEIRO, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-

mail) do oficio de implantação expedido à EADJ-São José do Rio Preto, por este Juízo, com DIB a partir da data do 

requerimento administrativo em 30/01/2010, e DIP em 01/04/2011 (início da mês da elaboração de cálculos pela 

Contadoria do Juizado),   com RMI no valor de R$ 805,13 (OITOCENTOS E CINCO REAIS E TREZE 

CENTAVOS) e Renda Mensal Atual no valor deR$ 899,65 (OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência março de 2011, devendo o benefício ser implantado , por 

força da antecipação da tutela, no prazo assinalado de 15 dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data dos 
pagamentos em geral dos benefícios da Previdência Social, ainda que haja recurso da sentença, o qual será recebido 

apenas no efeito devolutivo. 

  

 Condeno o INSS, ainda, a pagar os valores em atraso, computados no período entre a DIB (30/01/2010) e a DIP 

(01/04/2011), no montante de R$ 13.251,10 (TREZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E DEZ 

CENTAVOS), atualizado até março de 2011. Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar a 

partir do trânsito em julgado desta decisão. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

P.R.I.C. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001204-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314005800/2011 - TERESA APARECIDA 

FACUNDINI (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

A parte autora interpôs embargos de declaração em face da sentença que julgou improcedente o pedido de correção do 

saldo de sua conta-poupança, alegando omissão, em razão de não ter sido apreciado o pedido de gratuidade da justiça 

para a parte autora. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco dias, a serem 

interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, omissão ou 

dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso. 

  

Não vislumbro no caso a existência de erro material, assim como não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda 

dúvidas quanto aos termos do julgado. 

Ressalto, que a gratuidade da justiça fora deferida à parte autora, conforme expressamente consignado no dispositivo da 

referida sentença. 

  

Portanto, conheço dos embargos porque tempestivos e interpostos por parte legítima, porém, julgo-os improcedentes e 

mantenho a sentença proferida. 

  

Int. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003999-94.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005877/2011 - LUIS 

ALEXANDRE FRANCO (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por LUIS ALEXANDRE FRANCO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, e o 

pagamento das parcelas, vencidas e vincendas desde a data da implantação do benefício de auxílio-doença, até o mês de 

competência em que for implantada a aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

 Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 
seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 
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Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS, em 02/06/1986, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes, sendo o mais recente referente ao período de 16/06/2006 e última remuneração referente a competência 

de novembro de 2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora esteve em gozo auxílio-doença em vários 

períodos, sendo os dois últimos de 18/07/2009 a 30/08/2009 (NB 536.571.166-8), e de 04/11/2009 com data prevista 

para cessação em 30/05/2011 (NB 537.492.771-6). 

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Com relação à incapacidade para o trabalho, verifico que na perícia realizada na especialidade “ortopedia”, em 

18/01/2010, baseada nos exames apresentados, foi constatado que a parte autora apresenta ”osteomielite crônica do 

Fêmur direito, em fase de reagudização nesta oportunidade, visto que apresentou fistula drenando material purulento”. 

Ao final, o Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses, fundamentado na fístula da coxa direita, drenando material 

purulento, com edema da coxa e sinais flogisticos em joelho, o que limita a função do membro inferior direito, fato que 

ensejaria a concessão do benefício de auxílio doença, a partir da data da realização da perícia (18/01/2010), pelo 

período de 06 meses. 

Entretanto, considerando que a parte autora, administrativamente, está em gozo de benefício de auxílio doença desde 
04/11/2009 e com data prevista para cessação somente em 30/05/2011, entendo que há falta de interesse de agir, uma 

vez que a concessão do benefício pelo INSS lhe foi mais benéfica do que seria a concessão pelo prazo fixado pelo perito 

deste Juízo. 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002906-96.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005880/2011 - MANOEL 

XAVIER DUARTE (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  
Trata-se de ação proposta por MANOEL XAVIER DUARTE em face da CEF-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a concessão de alvará judicial para levantamento de saldo existente em conta vinculada ao FGTS. 

Alega que a CEF se recusa a proceder ao pagamento dos valores sem a apresentação do competente alvará. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Verifico que a parte autora pretende a expedição de alvará judicial para levantamento de valores depositados na conta 

de FGTS, sob a alegação de que a CEF se recusa a efetuar o pagamento, conforme resposta daquela instituição anexada 

aos autos em 14/06/2010. 

Em se tratando de matéria que se enquadra no procedimento de jurisdição voluntária, não havendo conflito de 

interesses, compete à Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao FGTS e PIS/PASEP, uma vez 

que a CEF é mera destinatária do alvará judicial. 

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial do E. STJ, dirimindo conflito de competência: 

  

Processo CC 102854 / SP-CONFLITO DE COMPETENCIA-2009/0017122-6 Relator(a) Ministro BENEDITO 

GONÇALVES (1142)-Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 11/03/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 23/03/2009  
Ementa  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. ALVARÁ 

LIBERATÓRIO. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 

SOCIAL - PIS. PEDIDO FUNDADO NA LEI 6.858/80. MORTE DO TITULAR DA CONTA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 161/STJ. COMPETENTE A JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL. 

1. Em se tratando de pedido de expedição de alvará judicial requerido nos termos da Lei 6.858/80, ou seja, em 

decorrência do falecimento do titular da conta, inexiste lide a ser solucionada. 

Cuida-se, na verdade, de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o levantamento, 

pelos sucessores do de cujus, de valores incontestes depositados em conta de titularidade de pessoa falecida 

"independente de inventário ou arrolamento". 
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2. Desse modo, a Caixa Econômica Federal não é parte integrante da relação processual, mas mera destinatária do 

alvará judicial, razão por que deve ser afastada a competência da Justiça federal. 

3. Incide, à espécie, o enunciado 161 da súmula do STJ, segundo o qual: "É da competência da Justiça estadual 

autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/Pasep e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da 

conta". 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Cotia. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo de Direito da 2ª 

Vara de Cotia - SP, o primeiro suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e 

os Srs. Ministros Francisco Falcão, Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman 

Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

Entretanto, relata o autor que houve resistência da CEF, o que, em tese, deslocaria a competência para este Juizado 

conhecer da matéria. 

Ocorre, porém, que a CEF, em petição anexada em 01/10/2010, afirma que não se opõe ao levantamento dos valores 

existentes na conta fundiária pertencente ao autor, de forma que referidos valores estão à disposição da parte autora para 

levantamento. 
Assim, é o caso de extinguir o feito sem resolução de mérito, em razão da carência superveniente da ação na 

modalidade falta de interesse processual, uma vez que não restou caracterizada a recusa da instituição financeira em 

proceder ao pagamento de eventual saldo existente na conta vinculada ao FGTS mantida em seu nome. 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da falta de interesse de agir. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003621-75.2008.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005869/2011 - NAIR 

REDIGOLO GUERIN (ADV. SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  
Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Em 15/12/2010, o autor foi intimado para anexar o indeferimento administrativo, sob pena de extinção do feito e, em 

07/04/2011, foi anexada petição acompanhada de indeferimento administrativo de benefício por idade. 

  

Decido: 

  

Embora a decisão que determinou a anexação do indeferimento administrativo de benefício por tempo de contribuição 

tenha sido proferida por outro Magistrado, comungo do mesmo entendimento no sentido da necessidade de prévio 

requerimento perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da 

evidente ausência de resistência do requerido. 

  

                         Reconheço que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder 

Judiciário, consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, porém, a exigência prévia de 

requerimento não vai de encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário 

interesse em movimentar a máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um 
provimento para cuja prestação o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade administrativa 

pelo Poder Judiciário. 

  

Verifico que a parte autora deixou de cumprir a decisão que determinou a anexação de indeferimento de posentadoria 

por tempo de contribuição, pois, embora tenha apresentado petição acompanhada de indeferimento administrativo, 

anexada em 07/04/2011, trata-se, na verdade, de requerimento de aposentadoria por idade. 

  

Aliás, através de consulta ao sistema Dataprev/CNIS, verifico que, após a decisão proferida em 15/12/2010, a autora 

entrou com novo requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o qual foi deferido pela autarquia 

previdenciária, estando a autora em gozo do benefício desde 17/01/2011 - NB 1544792880. 
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Assim, é o caso de extinção do feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. 

  

Ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto 

no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na 

presente demanda. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  
Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001852-61.2010.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314004230/2011 - SILVIA ELAINE DOS 

SANTOS (ADV. SP149928 - EVANDRO LUIZ BORDINASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). “Tendo em vista uma certa 

complexidade das questões suscitadas, demandando uma análise mais acurada da questão, aliado ao fato da necessidade 

do cotejo das provas documentais juntadas, com os depoimentos orais colhidos em audiência, determino o encerramento 

da instrução processual, devendo os autos virem conclusos para prolação de sentença, da qual serão as partes 

oportunamente intimadas.” 

  

0002789-08.2009.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314002907/2010 - MARIDALVA MOREIRA 

LEITE ASSUFE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo(a) Juiz(a) 
foi dito que: “Restou prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . Ressalto que 

essa ausência não implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade 

de uma conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada 

pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001497-17.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001498-02.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DEZANI 

ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 665/906 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001499-84.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BAPTISTA 

ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001500-69.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANSELMO GASPAR 

ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001501-54.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOAO TONDATI 

ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/04/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001502-39.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO VENANCIO 
ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001503-24.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123061-EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001504-09.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO BIAGE DO CARMO 

ADVOGADO: SP077517-JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001505-91.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENY FABBRI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001506-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO NATAL DOTTA 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001507-61.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA MARTINS ALKAMIN 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001508-46.2011.4.03.6314 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CARDOSO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP144561-ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/05/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001509-31.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GERALDO RUETE 

ADVOGADO: SP209435-ALEX ANTONIO MASCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001510-16.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICEIA AP DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/05/2011 12:10 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001512-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LINDERNIA APPARECIDA CARVALHO TAGLIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001513-68.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SILVEIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223243-LUCAS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001514-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO CARLOS ALVES ROSA 

ADVOGADO: SP223243-LUCAS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/04/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001511-98.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0001515-38.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 06/05/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 26/05/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J 

LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0001516-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA LILIANE DE CARVALHO FRANCISCATO 

ADVOGADO: SP270516-LUCIANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001517-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEGARRA GARCIA 

ADVOGADO: SP270516-LUCIANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001518-90.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CORREIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 09:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 03/05/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA BELÉM, 400 - CENTRO - CATANDUVA/SP - CEP 

15800280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001519-75.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP240429-VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/05/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001520-60.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260165-JOAO BERTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001521-45.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EVA SERRATO 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001522-30.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA TEIXEIRA GOBBI 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/05/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001523-15.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/05/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001524-97.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE REIKO NIIMI 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/05/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001525-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EREMITA COQUEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/05/2011 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 
autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001526-67.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/05/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001527-52.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FARAIDES TEODORO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/05/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PRQ J LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001528-37.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS GASOLA 

ADVOGADO: SP028883-JOSUE CIZINO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/05/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA 
COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001529-22.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENCARNACAO PARRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0001537-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESMERIA APARECIDA DA MATTA AMBROSIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6315000148 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

  

Trata-se de ação ordinária, através da qual pretende a parte autora seja reconhecida a inexigibilidade da 

contribuição social incidente sobre a comercialização da produção rural (FUNRURAL).  

  

A parte autora sustentou, em síntese, que, na condição de produtora rural, está sujeita à cobrança de 

contribuição previdenciária (FUNRURAL), sofrendo incidência sobre sua produção, nos moldes do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92 com redação atualizada até a Lei 9528/97 e 10.256/01, sendo que a cobrança da referida exação é 

inconstitucional, porquanto teria criado nova forma de contribuição social sobre a receita bruta decorrente da 

comercialização da produção rural, já que o produtor rural é submetido a duplo recolhimento com a mesma 

destinação, ou seja, o financiamento da seguridade social. Sendo indiscutível que houve criação de uma nova 

fonte de custeio do Funrural e que tal iniciativa teria de ser tomada mediante a aprovação de lei complementar, 

conforme prevê o parágrafo 4º do artigo 192 da CR. 

  

Por fim, postula a declaração de inexigibilidade do tributo FUNRURAL, bem como do direito à repetição dos 

valores que entende indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária.  

  

Citada, a Fazenda Nacional apresentou contestação. No mérito, pugnou pela constitucionalidade e exigência da 
contribuição, requerendo seja declarada a total improcedência da ação. 

  

O INSS contestou para arguir sua ilegitimidade passiva, sob a alegação de o tributo questionado ter passado 

para a titularidade da União com a entrada em vigor da Lei 11.457/07. 

Foi produzida prova documental. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Observo que a causa de pedir é de natureza tributária não sendo, portanto, o instituto réu parte legítima a 

figurar no pólo passivo da demanda, devendo referida autarquia ser excluída do pólo passivo da demanda. 

  

Inicialmente, vale um breve exame da sistemática da contribuição previdenciária sobre a produção rural. 

  

A primeira notícia de tal contribuição encontra-se na Lei n.º 4.214/63, que, ao dispor sobre o Estatuto do 

Trabalhador Rural, criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL), 

sustentado pela contribuição de 1% sobre o valor comercial dos produtos agropecuários, recolhidos pelo próprio 
produtor. O Instituto de Previdência e Pensões dos Industriários (IAPI) ficou, provisoriamente, responsável pela 

arrecadação do referido Fundo, bem como encarregado de conceder benefícios previdenciários e sociais aos 

segurados rurais. 

  

As principais alterações do custeio do FUNRURAL, até o advento da atual Constituição, foram introduzidas pela 

Lei Complementar n.º 11, de 25 de Maio de 1971. Ficou instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural - PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, com o intuito de prover ao trabalhador rural e seus dependentes amparo previdenciário e social. O 

art. 15 do referido diploma legal estabeleceu como fontes de custeio do programa a contribuição de 2% 

(aumentada para 2,5% pelo Decreto n.º 83.081/79 para custear as prestações por acidentes de trabalho) a cargo 

do produtor sobre o valor comercial dos produtos rurais (inciso I, "a" e "b") e a contribuição de 2,4% sobre a 

folha de salários, paga por todos os empregadores (inciso II). 

  

Com a instituição do SINPAS - Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, pela Lei n.º 6.439/77, a 

administração do PRORURAL passou a competir ao INPS (art. 5, III), sendo mantidas as fontes de custeio do 

programa do modo como exigidas pelo FUNRURAL até então (art. 2º). A instituição autárquica do 

FUNRURAL, por sua vez, ficaria extinta a partir da implantação definitiva do SINPAS, conforme prenunciado 
pelo caput do art. 27 da referida lei. 

  

A nova ordem constitucional de 1988 recepcionou as fontes de custeio do PRORURAL como formuladas na LC 

n.º 11/71, conforme se depreende do disposto nos arts. 34 e 59 do ADCT, bem como ao determinar a forma de 

financiamento da seguridade social. Veja-se: 

  

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

das seguintes contribuições sociais: 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; [. . .] (redação original). 

II - do trabalhador; 
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[. . .] 

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os 

respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei." (redação original). 

  

Pouco mais tarde, em 30 de junho de 1989, a Lei n.º 7.787, em seu art. 3º, estabeleceu: 

  

Art. 3º. A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à 

Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, será: 

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; 

II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

avulsos, para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 

§ 1º. A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-

maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim 

como a contribuição básica para a Previdência Social. 

  
Como visto, o PRORURAL, um programa de previdência rural administrado, então pela autarquia SINPAS, era 

mantido por duas fontes distintas de custeio: a) contribuição do produtor rural sobre a produção rural; e, b) 

contribuição de todos os empregadores sobre a folha de salários. A alíquota unificada de 20%, instituída pela 

referida lei, reuniu as várias alíquotas distintas da contribuição previdenciária a cargo da empresa - 

contribuição previdenciária básica (10%), contribuição à previdência rural (PRORURAL) (2,4%), salário-

família (4%), décimo-terceiro salário (1,5%), salário-maternidade (0,3%), totalizando 18,2% - incidentes, repita-

se, sobre a folha de salários. Portanto, a Lei n.º 7.787/89, ao disciplinar, exclusivamente, a contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários, não dispôs inteiramente sobre a matéria. Também não 

revogou expressamente a contribuição sobre a produção rural, pois ficaram suprimidas apenas as parcelas 

nomeadas no § 1.º supra, ou seja, aquelas antes enunciadas, incluindo-se o percentual de 2,4% destinado ao 

PRORURAL; tampouco era incompatível com a contribuição sobre a produção rural, pois se tratou, tão-

somente, de nova definição de alíquotas sobre fonte de custeio diversa. Desse modo, conforme dispõe o § 1.º do 

art. 2.º da LICC, tais disposições da Lei n.º 7.787/89 não poderiam atingir, tacitamente, outras formas de custeio, 

tampouco fizeram-no expressamente. 

  

Com isso, a contribuição social sobre o valor da comercialização dos produtos agrícolas estabelecida pelo art. 15, 

I, "a" e "b", da LC n.º 11/71 restou incólume e exigível, a despeito da supressão da contribuição incidente sobre 
a folha de salários, instituída no inciso II do mesmo dispositivo legal pela Lei n.º 7.787/89. 

  

Observe-se que o PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, somente foi suprimido, tacitamente, 

com o advento da Lei n.º 8.212/91, pois esta dispôs sobre a contribuição incidente sobre a folha de salários e 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção agropecuária, e, expressamente, pela Lei n.º 

8.213/91, quando, em seu art. 138, dispôs que ficavam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela 

Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. 

  

Portanto, a contribuição ao PRORURAL, programa de previdência e assistência rural, incompatível com o 

sistema unificado e igualitário de proteção social instaurado com a CF/88, conforme art. 194, parágrafo 

primeiro, inciso II, foi extinto pela Lei n.º 8.213/91; por outro lado, a Lei n.º 8.212/91 instituiu, inicialmente, 

sistemática semelhante de custeio apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar.  

  

A legislação anterior à CF/88 e a que imediatamente se lhe seguiu tratava indistintamente as diversas categorias 

de produtores rurais. Porém, a nova Carta iniciou a discriminação e a legislação posterior, começando com a Lei 

n.º 8.212/91, estabeleceu a distinção entre o produtor rural que trabalha em regime de economia familiar, o que 

possui empregados e o produtor rural pessoa jurídica. 
  

Contribuição do Produtor Rural Pessoa Física Empregador:  

  

O produtor rural empregador detém uma situação parecida com a do produtor segurado especial, pois atua 

como pessoa física, porém exercendo suas atividades não com o auxílio de familiares, mas por meio da 

contratação de empregados. Possui, assim, também características de atividade empresarial. Essa situação 

diferenciada justifica o tratamento particular reservado pela legislação a essa categoria de produtor rural. Note-

se, ainda, que o tratamento era mais benéfico que aquele dispensado aos demais empregadores, que também 

possuem faturamento, folha de salários e lucro. Para estes últimos, a contribuição incide sobre as três fontes; 

para o produtor rural pessoa física, incidia apenas sobre o faturamento. Se tratamento não-isonômico havia, era 

em benefício do produtor rural. 
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O legislador, por isso, determinou que o autônomo e equiparado (aqui enquadrando-se o empregador rural 

pessoa física por força do art. 12, V, "a" da LOSS) deveriam ser considerados como empresa para fins de 

contribuição previdenciária, nos termos do parágrafo único do art. 15 da Lei 8.212/91. Em função dessa 

equivalência por força de dispositivo legal, bem como falando a Constituição, no art. 195, I em "empregador", a 

pessoa física que se dedicasse à atividade rural com o auxílio de empregados ficou sujeita às contribuições sociais 

exigidas das pessoas jurídicas, passando a contribuir, com a extinção do PRORURAL, somente sobre a folha de 

salários de seus empregados, já que não sujeito à COFINS. A contribuição sobre a folha de salários tornou-se 

exigível apenas a partir de 24/10/91, em observância ao prazo nonagesimal. 

  

No entanto, em dezembro de 1992, a Lei n.º 8.540/92 incluiu a pessoa física referida na alínea "a" do inc. V do 

art. 12 (o empregador rural pessoa física) como obrigada à contribuição do art. 25 da LOSS, à alíquota de 2% da 

receita bruta decorrente da comercialização da sua produção, substituindo, assim, a contribuição sobre a folha 

de salários (art. 22, § 5.º). Aqui, também aplicável a noventena constitucional. A contribuição do art. 25 da 

LOSS, com a alteração introduzida pela Lei n.º 8.540/92, só passou a ser exigível do empregador rural pessoa 

física em 23 de março de 1993. Com a Lei n.º 10.256/2001, já sob o pálio da EC 20/98, o âmbito de substituição da 

contribuição sobre a produção rural passou a restringir-se às contribuições sobre a folha de salários previstas 

nos incisos I e II do art. 22 da Lei n.º 8.212/91, ou seja, em substituição àquela incidente sobre a remuneração dos 
empregados e aos trabalhadores avulsos. Desta forma, passou, como o fazem as empresas em geral, a contribuir 

sobre a remuneração dos contribuintes individuais que contratar. 

  

A contribuição sobre a produção rural representa a parte da empresa no financiamento da seguridade social, 

complementando a contribuição dos trabalhadores empregados e avulsos. O produtor rural pessoa física, 

equiparado a empresa por dispositivo legal, ficou sujeito a tal tributação, como equiparado à pessoa jurídica, sob 

a justificativa de haver na atividade o traço empresarial.  

  

Não obstante, tais considerações, é cediço que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 363.852, 

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n.° 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, conforme noticiou o sítio daquela Corte em 03.02.2010, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de 

"faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10).  

  

No entanto, em referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da 

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I 
e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes jurisprudenciais, desde então, sugerem a exigibilidade 

da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional 

n. 20/98, sendo este o entendimento que adoto. 

  

Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 10.256/01. 

Exigibilidade.: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E 

PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 

8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação 

aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

nova legislação venha a instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à 
contribuição prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que 

novamente modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, 

todavia em substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o 

fundamento pelo qual se controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte 

máxima ressalvou expressamente a legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 

2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10); 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.  

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade 

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição 

de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a 

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição 

regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim 

Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10); 

  

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou 

das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural 

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela 

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / 

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da 

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, 

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto 

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 
contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10); 

  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de 
salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação 

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a 

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do 

disposto no §4º do artigo 195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 
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Destarte, de todo o conjunto probatório que acompanha a exordial, vislumbro que não há que prosperar a 

pretensão da parte autora, tendo em vista limitar-se a recolhimentos de contribuições realizados posteriormente 

à vigência da Lei nº 10.256/01. 

  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, em relação ao INSS, 

em face da ilegitimidade passiva “ad causam” da autarquia e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0038764-96.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010730/2011 - JOSE 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP239243 - RAFAEL FIGUEIREDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0038763-14.2010.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010731/2011 - EZEQUIAS 

MACHADO PEREIRA (ADV. SP239243 - RAFAEL FIGUEIREDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor e decadência. 

No mérito, alegou a improcedência da ação.  

  
É o relatório do necessário.  

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
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§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 
  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 
este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido.  

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010006-65.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009969/2011 - VALDIR 

BASILIO RAMALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009197-75.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009971/2011 - ELISABETE 

DE CARVALHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0008856-49.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009974/2011 - AMEDON 

SOARES DA SILVA (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000467-41.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009978/2011 - MARLI PAES 

(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez com reflexos no benefício de pensão por morte. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 
  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  
§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 
especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 
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A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 
o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0008946-57.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009972/2011 - DEBORA 

BATULEVICIUS PEREIRA FRANCO (ADV. SP219156 - EVA JOSEFINA LABAT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor, falta de interesse de 

agir e prescrição. No mérito, alegou a improcedência da ação.  

  

É o relatório do necessário. 

  

Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 
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Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 
apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 
ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  
É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010589-50.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009967/2011 - ANTONIO 

FOGACA DE ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor e decadência. No 

mérito, alegou a improcedência da ação.  

  

É o relatório do necessário. 

  
Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

       

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 
considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 
considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 
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A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 
o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000810-37.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009976/2011 - VALDEMAR 

VITORINO DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 
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Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 
apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 
ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  
É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008939-65.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009973/2011 - SERGIO 

ROBERTO BANQUIERI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor, falta de interesse de 

agir e prescrição. No mérito, alegou a improcedência da ação. É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

É o relatório do necessário. 
  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  
§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 
especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 
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A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 
o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0010015-27.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009968/2011 - SERGIO JOSE 

COELHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

 O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a incompetência em razão do valor, falta de interesse de 

agir e prescrição. No mérito, alegou a improcedência da ação.  

  

 É o relatório do necessário. 

  

 Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 
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Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 
apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 
ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  
É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, artigo acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 
inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  
O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  
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Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 
  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido.  

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001174-09.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009975/2011 - VALDIR DA 

CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000808-67.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009977/2011 - VALDIR DO 

VALE DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0009504-29.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009970/2011 - JAIME DIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  
O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 
  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 
convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 
concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 
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É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011361-47.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010275/2011 - LUCIA 

HELENA DONIZETE MOREIRA ANTUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições 
adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 06/07/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais de 06/03/1997 A 17/06/2009; 

  

2.             A concessão do benefício mais vantajoso desde DER (06/07/2009). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 
  

  

                               Passo à análise do mérito 

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 06/03/1997 a 

17/06/2009, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 
  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  
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                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 
metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No primeiro período pleiteado, empresa prefeitura Municipal de Buri, consta formulário PPP (fls. 

23), informando que a autora exercia função de auxiliar de enfermagem e esteve exposto ao agente nocivo biológico - 

vírus e bactérias de 06/03/1997 a 25/09/2007. 

  

Acostou novo formulário (fls. 26) referente ao período de 1997 a 17/06/2009, mas tal formulário não se encontra 

devidamente preenchido, ou seja, não tem carimbo da Prefeitura, bem como não consta a função desempenhada pelo 

subscritor. 

  

Assim, tal formulário, não pode ser considerado válido. Dessa forma, com relação ao período de 26/09/2007 a 

17/06/2009, não será possível reconhecer este como atividade especial.  
  

Já quanto ao período de 06/03/1997 a 25/09/2007 constante no PPP, verifico que a exposição aos agentes biológicos 

está previsto sob o código 1.3.1 do Decreto 53.831/64 e do Decreto 83.080/79. 

  

                               Isto posto, deve ser reconhecido como atividade especial os períodos de 06/03/1997 a 25/09/2007. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  
                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
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Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 23 anos, 03 meses e 25 dias, vê-se assim, 

que a parte autora não conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a não concessão do 

benefício se impõe.  

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 17 anos, 07 meses e 21 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do implemento do requisito idade (26/10/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 29 anos, 11meses e 10 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo de 27 anos, 11 meses e 10 dias, bem como a idade mínima de 48 anos. No presente caso, a 

parte autora não preencheu o requisito da idade mínima e, portanto não faz jus a concessão do benefício proporcional. 
  

                               Diante o exposto, julgo improcedente a concessão da aposentadoria especial e por tempo de 

contribuição e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, LUCIA HELENA 

DONIZETE MOREIRA ANTUNES, para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 25/09/2007. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0010582-92.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011073/2011 - TADEU 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial e o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 04/05/2009 (DER), sendo deferido pelo INSS a 
aposentadoria por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

11/01/1980 a 28/02/1993. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

04/05/2009 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 
prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 11/01/1980 a 

28/02/1993, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
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                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 
os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 
metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

No período trabalhado na empresa Ferroban Ferrovias Bandeirantes, foi anexado aos autos virtuais formulário PPP 

(petição - 11/04/2011), informando que o autor trabalhava na manutenção nas vias férreas. 

  

A função de trabalhadores das vias férreas deve ser considerada como especial conforme item 2.4.3 do Decreto 

53.831/64 e, portanto deve ser reconhecido como especial os períodos de 11/01/1980 a 28/02/1993.   

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 11/01/1980 a 28/02/1993. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  
No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. No entanto, a contadoria deste Juizado apurou um tempo de 24 anos, 10 meses e 15 dias, insuficiente 

para aposentar-se. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 
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A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 24 anos, 10 meses e 15 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição insuficiente a aposentar-se de forma especial. 

  

Dessa forma, no presente caso, não será possível conceder a revisão pleiteada.  

  

                               

                               Diante o exposto, julgo improcedente o pedido de conversão de aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 
autora, TADEU ANTONIO DA SILVA, para reconhecer como especial o período de 11/01/1980 a 28/02/1993. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0008722-56.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010338/2011 - JOSE DO 

SOCORRO BESERRA DE LUCENA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o 

benefício para aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 21/05/2008 (DER), sendo deferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 
04/12/1998 a 16/05/2008. 

  

2.             Converter o tempo comum em especial, conforme decreto 611/92, dos períodos de 29/09/1972 a 29/02/1976, 

01/03/1976 a 02/12/1977 e de 20/10/1978 a 06/08/1989. 

  

3.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

21/05/2008 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é 

aplicável ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os 

fatos afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 
  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

04/12/1998 a 16/05/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
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                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 
especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 
agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado, empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário PPP (fls. 36) e 

laudo técnico (petição - 08/09/2009), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 93 

dB(A) de 04/12/1998 a 17/07/2004 e de 94,40 dB de 18/07/2004 a 16/05/2008 (data do PPP). 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 
  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 a 16/05/2008. 

  

2. Conversão do tempo comum em especial: 

  

O artigo 64 do Decreto 611/92 previu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial até 1995 (com 

carência mínima de 36 meses na atividade especial), sendo que posteriormente, a Lei 9.032/95 afastou tal possibilidade.  
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              Antes da vigência da lei 9032/95, o artigo 64 do decreto 611/92 dispunha da seguinte forma: 

“Artigo 64 - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, aplicada a tabela de conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício." (redação 

original)  

 

  

Contudo, a Lei 9032/95, alterou o § 3º do artigo 57 da Lei 8.213/91 e impediu o procedimento de conversão de tempo 

comum em especial (artigo 64 do Decreto 2.172/97 e artigo 66 do 3.048/99). Assim, com a edição do decreto 2172/97, 

o artigo 64 passou a ter a seguinte redação: 

“Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em 

atividade comum, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício...”  

  

              Assim, no tocante aos períodos trabalhados de 29/09/1972 a 29/02/1976, 01/03/1976 a 02/12/1977 e de 

20/10/1978 a 06/08/1989, não será possível converter o tempo comum em especial, em razão da revogação da redação 

original do artigo 64 do decreto 611/92.  
  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  
                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 28 anos, 06 meses e 29 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

  

                               

                               Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

JOSÉ DO SOCORRO BESERRA DE LUCENA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 a 16/05/2008; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em especial; 
2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (21/05/2008); 

2.2           A RMI revisada corresponde a R$ 1.989,23; 

2.3           A RMA revisada corresponde a R$ 2.387,54, para a competência de 03/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (04/03/2009) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 142.278.863-3. Totalizam R$ 

33.784,51. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 
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4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial do 

benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0008133-30.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010736/2011 - MARIA 

HELENA SALVETTI PENNONE (ADV. SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES); SILVIO LUIZ 

SALVETTI PENNONE (ADV. ); JOSE EDUARDO SALVETTI PENNONE (ADV. SP144124 - ANA REGINA 
MARTINHO GUIMARAES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

Trata-se de ação ordinária, proposta contra a União Federal com objetivo de obter restituição de imposto de renda (IR) 

recolhido sobre o montante que recebeu por ocasião de êxito em ação judicial proposta contra o INSS, cujo objeto foi 

revisão de benefício de aposentadoria. 

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago anteriormente e 

mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que entende indevido, tendo em vista ter sido 

descontados sobre o valor total recebido o imposto de renda. Requer, seja reconhecida a isenção do imposto de renda 

sobre o valor recebido cumulativamente. 

  

Citada, a Fazenda Nacional alega que em recente parecer na PGFN/CRJ n. 2.331/2010, ficou determinado a suspensão 

do Ato Declaratório n.01, de 27.03.2009, tendo em vista a repercussão geral nos autos dos Agravos Regimentais nos 

REs 614.406 e 614.232, tendo em vista o plenário do STF ter reformado decisões monocráticas da Ministra Ellen 

Gracie que haviam negado recursos extraordinários da Fazenda Nacional, que deram ensejo a edição do Ato 

Declaratório n.01. Aduz ainda que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao dispor sobre o regime a ser seguido quanto à 

hipótese de incidência do imposto de renda, por fim requer a total improcedência da ação. 

  
  

Decido. 

  

O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

  

Em que pese o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preveja a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos de 

forma acumulada, tal dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 43, do CTN, o qual dispõe sobre o 

fato gerador do imposto de renda seu exato momento cronológico, a gênese da obrigação tributária no tempo, in verbis: 

  

"O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

de disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; (...)" 

  

O autor relata que a ação judicial de revisão de aposentadoria foi julgada procedente, com a condenação do INSS ao 

pagamento de crédito oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade 

do montante (27,5%). 

  
A quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a partir do 

reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação revisional de aposentadoria. 

  

A percepção acumulada de valores em razão de ação judicial não representa a renda mensal do autor, a qual poderia ser 

inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época apropriada, prevista 

em lei e no contrato. 

  

Nesse compasso, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob 

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF). O autor, por ter recebido valores com atraso, não pode 

sofrer tributação diferenciada. 
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Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção do TRF4: 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO . FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação 

salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de fato gerador previsto no 

art. 43, I, do CTN. 

2 O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação. 

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta e 

pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da 

renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua 

obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a 

suplementar o pagamento do imposto . A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que acarrete a 

responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que auferiu a renda , de oferecê-la à 

tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte. 
4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto . (...) 

(STJ. Primeira Turma. REsp. 424225/SC. Relator: Min. Teori Albino Zavascki. DJ 19/12/2003, p. 00323) 

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DO IR. 

1. O cálculo do imposto de renda - em hipóteses como a dos autos (valores previdenciários recebidos por força de 

decisão judicial) - deve observar as alíquotas vigentes na época em que o crédito era devido. Assim, aparentemente, é 

irregular a retenção do IR sobre a totalidade do valores recebido em parcela única pelo agravante. 

2. Agravo de instrumento provido." (AI nº 2009.04.00.004386-5/SC, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto 

Pamplona, D.E de 30.04.2009) 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. A jurisprudência é no sentido de que, 

cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, o imposto de renda não deve ser calculado sobre o montante 

acumulado, devendo ser apurado de forma idêntica ao do contribuinte que os recebeu na época devida, mês a mês." 

(AMS 2005.72.05.001678-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Leandro Paulsen, D.E. de 13.12.2006)" 
  

Nos casos de recebimento de valores atrasados decorrentes de decisão judicial, a interpretação literal da legislação 

tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, porquanto a renda a 

ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, descabido "penalizá-lo" com a retenção a título de IR 

sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por mora exclusiva da empresa empregadora. 

  

  

In casu, entendo que deve ser observado o valor da mensalidade dos proventos, a fim de verificar se ultrapassam, 

contemporaneamente, o limite da isenção legal, restando a observância da alíquota adequada ao binômio valor/época. 

  

Assim proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal até determinado período e a incidência da alíquota 

contemporânea adequada, reconhece-se, em parte, a procedência do pedido de repetição. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido da 

parte, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de renda sobre verbas oriundas de revisão de 

aposentadoria referente ao período reconhecido judicialmente, pagos cumulativamente, devendo ser observado o regime 

de competência (mês a mês), observando-se o limite da isenção legal e a alíquota adequada ao binômio valor/época. 
  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência parcial do pedido, entendo como presentes os 

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. Dessa 

forma, a procedência mesmo que parcial do pedido de mérito evidencia a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas, no que determino a abstenção da ré de efetuar novos descontos sobre os 

proventos da parte autora referente ao débito aqui discutido; 
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Assim sendo, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para que se abstenha de cobrar o débito gerado referente ao 

indevido imposto de renda e, no prazo de 60 dias, proceda a repetição do indébito dos valores retidos na fonte à título de 

imposto de renda que incidiram sobre a monta gerada na oportunidade da revisão de aposentadoria. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

0007893-75.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011060/2011 - JOAO CASSIO 

GALONE SANCHES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial e o reconhecimento de 

período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 15/09/2008 (DER), sendo deferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço. 
                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

01/02/1990 a 01/11/2003. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial desde a DER em 

15/09/2008 (DER). 

  

                  Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  
  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 01/02/1990 a 

01/11/2003, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 
  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 699/906 

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 
metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Heller Maquinas, consta formulário PPP (fls. 18), informando que 

o autor esteve exposto ao agente nocivo eletricidade de 220 a 338 volts. 

  

               Posteriormente foi acostado laudo técnico ratificando as informações constantes do formulário (fls. 28). 

  

O agente nocivo eletricidade tinha previsão no decreto 53831/64 no item 1.1.8. 

  

No entanto, no decreto 83.080/79 foi excluído o agente nocivo eletricidade. 

  

A autora Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro no livro Aposentadoria Especial - 3º edição - pg 278 discorre sobre a 
matéria: “No decreto 83080/79 não consta a profissão de eletricista como ensejadora da aposentadoria especial, o que 

não impede, porém, o enquadramento da atividade de acordo com o Decreto 53831/64, em vigência até a edição do 

Decreto 2.172/97...” 

  

De qualquer modo, como se trata de período posterior a Lei 9.528/97, deve ser comprovada a exposição a agentes 

insalubres, e neste caso, consta do PPP que o autora estava sujeito ao agente nocivo eletricidade de 220 a 338 volts. 

Portanto, exercendo atividade em locais sujeitos a tensão elétrica superior a 250 volts tem direito o autor ao 

reconhecimento da especialidade da profissão. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

  

Acórdão - Tribunal Regional Federal da 3º Região - APELREE 199903991067090 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 548711 - OITAVA TURMA - JUIZA MÁRCIA HOFFMANN - DJF3 CJ1 

DATA:27/10/2010 PÁGINA: 949 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DE CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. REQUISITOS CUMPRIDOS. - Comprovou-se que seu genitor era proprietário de uma panificadora, 
porém não há nos autos qualquer documento que demonstre o trabalho do autor naquele local, tais como fichas de 

empregados, livro de freqüência, recibos de pagamentos etc. - Inviável a transferência ao suposto empregador da 

obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, na forma do artigo 74 do Decreto nº 32.667/53 e do artigo 

79, I, da Lei nº 3.807/60, vigentes na época. - Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a 

indenização do período correspondente, conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. - O autor é 

responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações, cabendo-lhe o 

ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). - Aposentadoria especial é devida aos segurados 

que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido 

até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional 

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a 
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exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de 

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, 

tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos 

formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do 

momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da 

conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98. - O agente 

nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05-03-97, visto que, até 

sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente 

nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. - Considerando que o tratamento diferenciado em relação às 

atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal 

(artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas 

hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. - Somados os períodos houve a comprovação de 33 anos e 11 meses de 

tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. - Termo inicial do 

benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.04.1998). - Parcelas vencidas serão corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 

561/2007- CJF. - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 
computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir 

desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. - Verba honorária fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. - Em se tratando de 

prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Remessa oficial 

e apelação a que se dá parcial provimento. Concedida a tutela requerida.” (grifo nosso). 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 01/02/1990 a 01/11/2003. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se, vez que atingiu o 
montante de 25 anos, 06 meses e 06 dias. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 25 anos, 06 meses e 06 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

                                               

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOÃO CASSIO 

GALONE SANCHES, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 01/02/1990 A 01/11/2003; 
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2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (15/09/2008); 

2.2           A RMI revisada corresponde a R$ 2.842,87; 

2.3           A RMA revisada corresponde a R$ 3.322,82, para a competência de 03/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (15/09/2008) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 139.768.751-4. Totalizam R$ 

45.635,85. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora e cancelamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição 139.768.751-4, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  
5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0007655-56.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010273/2011 - JENELICIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período 

trabalhado em empresas cujos vínculos não foram reconhecidos pelo INSS. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 23/12/2008, indeferido pelo INSS sob a fundamentação 

de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 
1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade comum durante o período de 01/07/1974 a 07/08/1974, 

01/09/1974 a 05/12/1974, 01/09/1974 a 05/12/1974, 05/07/1976 a 25/11/1978, 01/02/1979 a 29/05/1979 e 01/08/1980 a 

09/11/1981; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data da DER - 23/12/2008. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                A parte autora requer a averbação dos períodos laborados de 01/07/1974 a 07/08/1974, 01/09/1974 a 

05/12/1974, 01/09/1974 a 05/12/1974, 05/07/1976 a 25/11/1978, 01/02/1979 a 29/05/1979 e 01/08/1980 a 09/11/1981. 

  

   Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) fls. 24 - CTPS n. 0887758 série 633 

emitida em 1978 constando vinculo com a empresa Campo Grande Engenharia de 01/08/1980 a 09/11/1981; 2) Fls. 58 - 

CTPS n. 015068 série 413 emitida em 26/06/1974 constandos os vínculos de 01/07/1974 a 07/08/1974 - ind e Comercio 
de Luminosos, 01/09/1974 a 05/12/1974 - Osvaldo Ferraz de Melo, 01/09/1974 a 05/12/1974 - empresa de Construções, 

05/07/1976 a 25/11/1978 - Bela Vista Produtos Alimentícios e 01/02/1979 a 29/05/1979 - MTW do Brasil. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso não consta no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

Nota-se que a CTPS anexada aos autos foi emitida em data posterior ao primeiro vínculo controverso. Dessa forma, 

como foram alguns dias entre a emissão e o primeiro vinculo empregatício, bem como não existem rasuras e não foram 
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apresentadas provas de indício de fraude nos documentos, entendo que o período em comum deve ser averbado desde a 

emissão da CTPS, ou seja, 16/07/1974. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 01/07/1974 a 07/08/1974, 01/09/1974 a 

05/12/1974, 01/09/1974 a 05/12/1974, 05/07/1976 a 25/11/1978, 01/02/1979 a 29/05/1979 e 01/08/1980 a 09/11/1981. 

  
Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 24 anos, 08 meses e 18 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (23/12/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 34 anos, 08 meses e 02 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, vez que possui a idade mínima (53 anos) e cumpriu 

o tempo mínimo de 32 anos, 01 mês e 11 dias. 

  

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2006, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 150 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do terceiro requerimento administrativo (23/12/2008), por 479 meses, implementando, portanto, a 

carência. 
  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JENELICIO GOMES 

DA SILVA, para: 

  

1.             Averbar o tempo comum de 01/07/1974 a 07/08/1974, 01/09/1974 a 05/12/1974, 05/07/1976 a 25/11/1978, 

01/02/1979 a 29/05/1979 e 01/08/1980 a 09/11/1981; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (23/12/2008); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 890,82; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.030,59, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 

Totalizam R$ 29.414,19. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011 

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 
hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
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                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007763-85.2009.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011059/2011 - EUSA MARIA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 13/08/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

                  Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 
  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é 

aplicável ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os 

fatos afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                               1.             Averbação de tempo comum: 

                

A parte autora requer a averbação de período cujo contrato de trabalho foi firmado com a Prefeitura Municipal de 

Piracicaba - SP de 13/09/1990 a 06/02/1998. 
Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Certidão de tempo de serviço 

expedida pela Prefeitura de Piracicaba informando que a autora prestou serviço de 13/09/1990 a 06/02/1998 no regime 

estatutário (fls.10). 

O setor de Contadoria informou que o INSS já considerou como tempo de serviço o período de 13/09/1990 a 

06/02/1998. Dessa forma, deve ser considerado incontroverso tal pedido. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               O setor de Contadoria informou que a autora se encontra percebendo aposentadoria por tempo de 

contribuição n. 148.973.830-1 desde 13/08/2008. Assim, tal pedido, também, é incontroverso e, portanto deve ser o 

processo extinto sem julgamento do mérito. 

  

                               Diante o exposto, julgo extinto sem resolução de mérito o pedido de averbação do período comum 

de 13/09/1990 a 06/02/1998, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde 13/08/2008 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

  
                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000149 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009942-55.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011230/2011 - ANDRE 

WASILEWSKI DUSZCZAK (ADV. PR033168 - CAMILLA T. PILASTRE MENDES DUSZCZAK) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a MMa. 

Juiza Federal Substituta designada para atuar nos presentes autos proferiu sentença em modo não-eletrônico, proceda-se 

à anexação da r. sentença aos presentes autos. Após, arquive-se o termo físico em pasta própria desta Secretaria. 

 Determino o registro da referida sentença por meio do presente termo. Publique-se. Intimem-se. 

  
0009942-55.2010.4.03.6315 - ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK (ADV. PR033168 - CAMILLA T. PILASTRE 

MENDES DUSZCZAK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, pelo que extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para condenar a ré a indenizar, em dinheiro, o dano moral sofrido 

pelo autor, que arbitro em R$ 15.000,00, além de juros e correção monetária, nos termos da fundamentação retro. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas "ex lege"." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000150 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004738-51.2010.4.03.6308 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011243/2011 - NIZANA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença e/ou 

da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu não apresentou contestação. 

  

Produzida prova pericial. 
  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  
A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  

0001038-12.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011233/2011 - MARIA ROSA 

PEREIRA (ADV. SP220699 - RODRIGO DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00007430-6, mediante a aplicação dos índices mencionados na inicial referente do mês de fevereiro de 

1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 
da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 
legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  
“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  
No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
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Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 
265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

  

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao do mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 
  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00007430-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001169-84.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011239/2011 - JOSE 

BENEDITO CANDIDO (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o 

autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.99000596-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 
a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 
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Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 
1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 
que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 
desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  
Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 
perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 
pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 
não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.99000596-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000773-10.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011236/2011 - LUIZ 

ANTONIO DE CAMARGO (ADV. ); ANTONIO CARLOS DE CAMARGO (ADV. ); DINA APARECIDA DE 

CAMARGO (ADV. SP132905 - CRISTIANE ALVES CARCIA DE C CAMARGO); MARIA BERNADETE DE 

CAMARGO (ADV. ); ALIRIO GONCALVES DE PAULA (ADV. ); MANOEL JOAQUIM DE CAMARGO (ADV. ); 

JOSE MARIA DE CAMARGO (ADV. ); MARIA LUCIA DE CAMARGO (ADV. ); ANA MARIA DE CAMARGO 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00016195-5 e nº 013.00051073-9, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 
atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 
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JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 
percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 
perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 
com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 

II), sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991 das contas de poupança nº 013.00016195-5 e nº 

013.00051073-9. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009629-65.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001551/2011 - GILBERTO 

DE MORAES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo 

improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 
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0009682-46.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001550/2011 - MARIA 

BERBERT FERREIRA FORNAZARI (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0007739-57.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010605/2011 - MARTA 

ATILIA DE SOUZA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições 

adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 24/04/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 24/04/2009 (DER). 

  
                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               Cabe ressaltar primeiramente que no pedido não há especificação alguma de períodos a serem 

reconhecidos, no entanto, diante da informalidade que vige nos Juizados, verifica-se do corpo da inicial alguns períodos 
em que supostamente a parte pretende o reconhecimento e conversão em especial. 

                   Assim, presume-se que o período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado na 

empresa Cianê de 22/11/1977 a 16/07/1981, 27/06/1983 a 05/07/1987 e de 01/10/1987 a 03/04/1996, conforme fls. 03 

da inicial. 

O setor de Contadoria informou que o INSS já reconheceu de forma administrativa o período de 22/11/1977 a 

16/07/1981 e de 27/06/1983 a 05/07/1987. Dessa forma, tal pedido é incontroverso.  

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  
                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 
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                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 
tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Cianê, consta formulário SB-40 (fls. 29 e 30), informando que o 

autor não esteve exposto a nenhum agente nocivo de 01/10/1987 a 03/04/1996. 

  

Assim, como a autora não esteve exposta a agente nocivo, motivo pelo qual entendo que não será possível reconhecer 

como especial o período de 01/10/1987 a 03/04/1996. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, até a data da EC n.º 20/98 

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 17 anos, 11 meses e 15 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (24/04/2009), a parte autora possui um total de tempo de 
serviço correspondente 25 anos, 09 meses e 26 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a parte autora precisa cumprir 

dois requisitos: idade mínima de 48 anos e tempo mínimo. O setor de contadoria informou que a parte autora não 

cumpre os requisitos para concessão. 

  

                               Diante o exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito o reconhecimento do período especial de 

22/11/1977 a 16/07/1981 e de 27/06/1983 a 05/07/1987 conforme artigo 267, inciso VI, do CPC e   

IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento de tempo especial de 01/10/1987 a 03/04/1996 e de concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
  

0001168-02.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011234/2011 - SEBASTIANA 

TEREZA CANDIDO (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA MORINA VAZ); JOSE BENEDITO 

CANDIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao 

pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00025309-4, mediante a aplicação do 

Índice de Preços ao Consumidor, no mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 
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a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

                                   Primeiramente, insta mencionar que os extratos colacionados aos autos são suficientes para o 

julgamento da presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  
                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 
LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 
Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 
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desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 
processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  
  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 
Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 
  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00025309-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002024-63.2011.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011237/2011 - THAIS 

CARVALHO SCHUMANN (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 
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poupança nº 013.00042735-1, mediante a aplicação do índice mencionado na inicial referente do mês de fevereiro de 

1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  
  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 
considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 
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 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 
nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 
da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

  

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 
Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao do mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00042735-1. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0009909-36.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001527/2011 - FATIMA 

REGINA RODRIGUES (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

julgo: 

1.             Extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de processo Civil, com 

relação ao pedido de reconhecimento do período de trabalho em condições especiais na empresa Singer do Brasil Ind. E 

Com., de 18/08/1988 a 28/02/1997, por ausência de interesse processual; 

2.             Improcedentes, com relação aos demais pedidos, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0010127-64.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001514/2011 - JOSE IZIDIO 

DOS SANTOS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo: 

1.             Extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de processo Civil, com 

relação ao pedido de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais na empresa Vigilância e 

Transportes de Valores S. C. (01/02/1982 a 31/01/1987), por ausência de interesse processual; 
2.             Parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a)             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, considerando-se os 

como comum os períodos de trabalho nas empresas Tecnovias Construções Terraplanagens e Pavimentação S.A. 

(14/01/1991 a 30/09/1991) e (03/11/1993 a 28/02/1995)(fl. 18); Arbeton Engenharia Ltda. (01/11/1995 a 28/02/1996) 

(fls. 18/19); Daily For Service Adm. De Serviços Temporários Ltda. (18/03/1997 a 02/04/1997) (fl. 23); período de 

recolhimento como Contribuinte Individual (competência 09/2003) (fl. 25/26); períodos de trabalho em condições 

especiais nas empresas Telecomunicações de Alagoas S.A. TELASA (22/01/1973 a 01/02/1982) e Sertep S.A. 

Engenharia e Montagem (01/04/1987 a 05/12/1990); 

b)             efetuar os cálculos das concessões até 16/12/1998, até a primeira DER em 09/10/2003 e a segunda DER, em 

26/02/2006, a fim de verificar-se qual resultará renda mensal inicial mais vantajosa, ao autor; 

c)             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

d)             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

e)             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 
benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0010399-24.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010603/2011 - ACACIO 
ANTONIO DE MORAES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento 

de período trabalhado em empresas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 16/02/2009, indeferido pelo INSS sob a fundamentação 

de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade comum durante o período de 01/11/1973 a 22/11/1973, 

01/09/1974 a 05/12/1974 e de 14/04/1975 a 28/11/1975; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da reafirmação da DER - 16/02/2009. 
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                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                A parte autora requer a averbação dos períodos laborados de 01/11/1973 a 22/11/1973, 01/09/1974 a 

05/12/1974 e de 14/04/1975 a 28/11/1975. 

  

   Com o intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) fls. 44 - CTPS n. 068416 emitida 

em 06/1973 constando vinculo com o empregador Sotenc engenharia de 01/11/1973 a 22/11/1973, Líder comercio e 

industria de 01/09/1974 a 05/12/1974 e na Vanasa Válvulas Nacionais de 14/04/1975 a 28/11/1975. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso não consta no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 
  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 01/11/1973 a 22/11/1973, 01/09/1974 a 

05/12/1974 e de 14/04/1975 a 28/11/1975. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 22 anos, 06 meses e 16 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (16/02/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 31 anos, 08 meses e 29 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo (32 anos, 11 meses e 24 dias) e ter idade mínima de 53 anos. No presente caso, a parte autora 

não preencheu ambos os requisitos. 

  

                               Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

ACACIO ANTONIO DE MORAES, para averbar o tempo comum de 01/11/1973 a 22/11/1973, 01/09/1974 a 

05/12/1974 e de 14/04/1975 a 28/11/1975. 
  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0010126-79.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001515/2011 - JOSE 

ANTONIO GONCALVES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 
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1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 08/06/2007, considerando-se seguintes períodos: de trabalhado comum, laborados nas empresas Ind. Com. de 

Macacos Hidráulicos (09/09/1968 a 10/05/1969); Yadoia Ind. Com. S.A. (24/11/1969 a 20/12/1969); Cia. Vidraria Sta. 

Marina (23/11/1971 a 03/08/1973); Siderúrgica São Caetano Ltda. (13/08/1973 a 17/10/1975); período de gozo de 

Auxílio-doença (desempregado), de 06/12/1983 a 27/08/1984; de períodos especiais os trabalhados na empresa Jaraguá 

Equipamentos Industriais Ltda., de 01/05/1977 a 11/11/1983 e de 01/02/1985 a 01/01/1991; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 
parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009981-23.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001523/2011 - JOAO 

MILANES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isto, 

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB-

112.637.041-7, em nome do Autor, João Milanes, considerando-se o período de trabalho exercido na empresa Duratex 
Madeira Industrializada S.A., de 29/04/1995 a 09/09/1998 como de atividade especial, tendo assim direito à fixação de 

sua renda mensal inicial com elevação do percentual do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o salário-de-

benefício apurado anteriormente pelo Réu; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 
12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0010037-56.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001516/2011 - ALAIR DIAS 

BATISTA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo: 
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1- Extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de processo Civil, com 

relação ao pedido de reconhecimento de atividade comum nos períodos de 01/02/83 a 05/05/86; 01/08/86 a 31/08/86; 

02/05/87 a 01/02/94; 02/01/95 a 13/03/97; 01/09/97 a 05/07/99; 22/07/99 a 12/06/03; 01/12/03 a 03/01/08 bem como de 

atividade especial nos períodos de 02/05/87 a 01/02/94; 02/01/95 a 28/04/95, por ausência de interesse processual; 

2-            Parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a)             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 03/01/2008, considerando-se os períodos de trabalhado em atividade rural, de 01/01/69 a 31/05/74; 

b)             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

c)             efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

d)             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

e)             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal,com os 

descontos dos valores recebidos através do NB 42.155.801.216-5. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, haja vista que, por ser tratar implantação de benefício em 

substituição a outro já existente, não há fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0008987-58.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010810/2011 - JORGE LAPA 

DOS SANTOS (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação de vínculos empregatícios. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 14/04/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 
fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação dos vínculos empregatícios registrados em CTPS nos períodos de 15/08/1966 a 12/09/1975, 

15/09/1975 a 27/07/1976, 10/06/1978 a 26/02/1979, 20/11/1979 a 19/04/1980, 11/09/1980 a 01/03/1981, 01/05/1981 a 

31/08/1982 e de 01/01/1984 a 22/11/1986. 

  

2.             Concessão do beneficio previdenciário desde 14/04/2009. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 
  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de vínculos empregatícios:     

  

                               Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) Certidão de 

casamento qualificando o autor como lavrador de 1974; 2) Certidão de nascimento qualificando o autor como lavrador 

de 1981; 3) CTPS n. 96851 série 407 emitida em 30/12/1974 constando os seguintes vínculos com Vitor Ribeiro de 

Almeida - Fazenda Esperança - 15/08/1966 a 12/09/1975, com Francisco de Assis de 15/09/1975 a 27/07/1976, Fazenda 

Igrejinha de 10/06/1978 a 26/02/1979, com Manoel Gonçalves Dias de 20/11/1979 a 19/04/1980, Francisco A de 
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Oliveira de 11/09/1980 a 01/03/1981, Miguel Jorge Watf de 01/05/1981 a 31/08/1982 e Renato Watf de 01/01/1984 a 

22/11/1986.   

  

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os vínculos controversos não constam no sistema CNIS. 

  

1.             Vínculos contemporâneos : 

  

Os vínculos de 15/09/1975 a 27/07/1976, 10/06/1978 a 26/02/1979, 20/11/1979 a 19/04/1980, 11/09/1980 a 01/03/1981, 

01/05/1981 a 31/08/1982 e de 01/01/1984 a 22/11/1986 são contemporâneo a emissão da CTPS. 

  

O setor de Contadoria informou que o período de 15/09/1975 a 27/07/1976 já foi reconhecido administrativamente e, 

portanto deve ser extinto sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. 

  

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 
em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Dessa forma, deve-se reconhecer o período de 10/06/1978 a 26/02/1979, 20/11/1979 a 19/04/1980, 11/09/1980 a 

01/03/1981, 01/05/1981 a 31/08/1982 e de 01/01/1984 a 22/11/1986. 

  

2) Vinculo extemporâneo:  

  

Quanto ao vinculo de 15/08/1966 a 12/09/1975 verifica-se que a CTPS n. 96851 série 407 foi emitida apenas em data 
posterior a este. 

  

Considerando a extemporaneidade do registro em relação à emissão do documento é necessário início de prova material 

adicional de efetiva existência destes vínculos. 

  

                A testemunha Vitor Ribeiro de Almeida informou que o autor trabalhou na sua fazenda de 15/08/1966 a 

12/09/1975 plantando café, arroz, milho e feijão. 

  

A testemunha Maria Dorotheia de Almeida informou ser casada com Vitor Ribeiro de Almeida e afirmou que o autor 

trabalhou na fazenda do seu marido de 1966 a 09/1975. 

  

A testemunha Luiz Celso Gonçalves informou que o autor trabalhou em várias propriedades rurais, inclusive na fazenda 

de Vitor Ribeiro de Almeida.   

  

                               Há prova testemunhal robusta que corrobore que a parte autora efetivamente trabalhou para o 

referido empregador no período pleiteado. Também há início de prova material referente a esse período. Assim, as 

provas apresentadas são suficientes para sustentar o alegado pela autora. Cumpriu, portanto, a parte autora, o que dispõe 
o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ. 

  

                               Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a 

prova material acostada é suficiente, dando amparo à pretensão deduzida pela autora. 

  

                               Assim, infere-se que o pedido de averbação ora realizado é de procedente, dada a suficiência 

probatória. 

  

                               Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das 

contribuições terem sido realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de 
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responsabilidade do empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade 

do INSS arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, 

“b”, e “c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a 

folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação 

de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício. 

  

                Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado os vínculos empregatícios nos interregnos de 

15/08/1966 a 12/09/1975. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação dos vínculos 

empregatícios até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 24 anos, 05 
meses e 06 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras 

anteriores à Emenda acima. 

  

                               A partir desta data a legislação passa a exigir tempo mínimo de 30 (trinta) anos e idade mínima de 

53 (cinqüenta e três) anos, na hipótese da pessoa ser do sexo masculino e o pagamento do pedágio. 

  

                               Consoante estas regras, para obtenção do benefício, a parte autora deveria pagar o pedágio e possuir 

a idade mínima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (14/04/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 32 anos, 02 meses e 22 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, bem como o autor não possui idade mínima para 

concessão da aposentadoria proporcional. 

  

                               Diante o exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito quanto ao período de 15/09/1975 a 

27/07/1976 conforme artigo 267, inciso VI, do CPC e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, JORGE LAPA DOS SANTOS, para: 
  

1.             Averbar os vínculos empregatícios nos interregnos de 15/08/1966 a 12/09/1975, 10/06/1978 a 26/02/1979, 

20/11/1979 a 19/04/1980, 11/09/1980 a 01/03/1981, 01/05/1981 a 31/08/1982 e de 01/01/1984 a 22/11/1986. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 

                   Publicada e Registrada em audiência. 

  

0009910-21.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001526/2011 - CANDIDA DE 

LOURDES RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, julgo: 

  

1.             Extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de processo Civil, 
com relação ao pedido de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais na 25/03/1985 a 05/03/1997, 

por ausência de interesse processual; 

2.             Parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a)             conceder em favor da Autora do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 25/01/208, considerando-se os como especiais períodos trabalhados nas empresas 02/02/2001 a 24/10/2007, 

laborado na empresa Singer do Brasil Ind. e Com. 

b)             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

c)             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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d)             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 
  

0009628-80.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001552/2011 - VALDENIR 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o 

INSS a: 

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 03/10/2007, considerando-se os como especial o período trabalhado na empresa Companhia Sul Paulista de 

Energia, de 01/03/1989 10/12/1997; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0010028-94.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001521/2011 - CICERO LUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo 
parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 23/08/2007, considerando-se como especiais os períodos de 01/07/1989 a 31/03/1992 e 01/01/1993 a 

06/07/1998 laborados na Prefeitura Municipal de Alumínio; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 
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Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0010031-49.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001519/2011 - MOACIR 
NUNES DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 20/09/2007, considerando-se os como especiais períodos trabalhados na Prefeitura Municipal de Tatuí, de 

29/04/1995 a 20/09/2007; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0010033-19.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001517/2011 - JAIRO 

INACIO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1- conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início (DIB) em 

23/11/2006, considerando-se os como especial o período trabalhado na empresa Harmann Embalagens do Brasil Ltda., 

de 01/04/1990 a 24/02/2005; 

2- efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3- caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 
renda mensal atual - RMA, para esta data; 

4- proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

5- proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 23/11/2006, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009418-29.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001560/2011 - DANIEL 

VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 06/10/2004, considerando-se os como especial o período trabalhado na empresa Fepasa Ferrovia Paulista 

S.A., de 01/12/1973 a 31/03/1988; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 
3.             caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

4.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

5.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  

0009900-74.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001545/2011 - JOAO 

FRAGOSO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 29/11/2001, considerando-se os períodos de trabalhado comum, laborados nas empresas Tenenge Técnica 

Nacional de Engenharia S.A., de 15/02/1967 a 25/09/1967, Manufatura de Brinquedos Estrela S.A., de 24/07/1968 a 

10/10/1968, Banco Brasileiro de Descontos S.A. de 21/11/1968 a 15/05/1972, Cesaro Indústria e Comércio, de 

02/10/1972 a 28/04/1973 e na empresa Eletro Radiobraz S.A., de 07/05/1973 a 29/01/1974 e ainda, como de períodos 

especiais os trabalhados nas empresas Administradora do Continental Shopping S.C, de 21/08/1984 a 23/07/1986 e 

Volkan do Brasil Ltda, 25/07/1986 a 02/05/1990; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009298-83.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001565/2011 - CARLOS 

ALBERTO CAPELLO DOS SANTOS (ADV. SP105884 - PAULO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

para condenar o INSS em averbar, em favor do autor, o período trabalhado na empresa Limpadora Serviços Gerais 

(14/03/00 a 19/11/02). 

O pedido relativo à aposentadoria por tempo de contribuição não pode ser atendido, tendo em vista não ter o autor 

cumprido um dos requisitos à sua obtenção. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0009899-89.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001548/2011 - JUAREZ DE 

CAMARGO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 23/11/2006, considerando-se os como especiais os períodos trabalhados nas empresas Peterco S.A. 

Iluminação e Eletricidade de 22/10/1980 a 30/06/1986 e de 01/11/1986 a 22/03/1990 e Bathory Indústria Metalúrgica e 

Comércio Ltda. de 01/07/2004 a 12/09/2006; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0011266-17.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010821/2011 - JOSE 

FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento 

de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 15/06/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade comum durante o período de 12/09/1988 a 02/05/1989, 

13/03/1990 a 14/05/1990 e de 24/01/1992 a 22/03/2002 e 21/06/2005 a 21/08/2005; 

2.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

16/03/1976 a 15/02/1978, 07/03/1983 a 25/09/1984, 15/10/1984 a 08/01/1985, 04/02/1985 a 10/05/1985, 01/02/1994 a 

28/04/1995; 
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3.             A concessão do benefício a partir da data da reafirmação do requerimento administrativo realizado em 

15/06/2009 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo comum: 

                
A parte autora requer a averbação de período de 12/09/1988 a 02/05/1989, 13/03/1990 a 14/05/1990 e de 24/01/1992 a 

22/03/2002 e 21/06/2005 a 21/08/2005. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) CTPS n. 038573 série 00072 emitida 

em 01/1985 consta registro de trabalho com a Feiras e Exposições de 12/09/1988 a 02/05/1989, esquadrias Metálicas de 

13/03/1990 a 14/05/1990 e na Fepasa de 24/01/1992 a 22/03/2002 (fls. 55); 2) CTPS n. 38573 série 072 emitida em 

07/05/2003 com vinculo empregatício com a empresa Ind. Matel de 21/06/2005 a 21/08/2005. 

O setor de contadoria informou que o período de 12/09/1988 a 02/05/1989 e de 24/01/1992 a 22/03/2002 já foram 

considerado pelo INSS e, portanto deve ser extinto sem julgamento do mérito o feito com relação a estes em virtude da 

falta de interesse de agir. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os demais vínculos controversos não constam no sistema 

CNIS. 

  

Mas constam de CTPS, sendo que a CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. 

Não existem rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 
em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Dessa forma, entendo como comprovado os períodos de 13/03/1990 a 14/05/1990 e de 21/06/2005 a 21/08/2005. 

  

2. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               Os períodos que pretende ver reconhecidos como especiais referem-se ao trabalhado de 16/03/1976 

a 15/02/1978, 07/03/1983 a 25/09/1984, 15/10/1984 a 08/01/1985, 04/02/1985 a 10/05/1985, 01/02/1994 a 28/04/1995, 

onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 
  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 734/906 

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 
I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

No período trabalhado na empresa Brasilit (16/03/1976 a 15/02/1978), foi anexado aos autos virtuais formulário SB-40 

(fls. 20) e laudo técnico (fls. 21), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 87 dB. 
  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Com relação ao período trabalhado na empresa Estrela azul (07/03/1983 a 25/09/1984) consta formulário Sb-40 (fls. 

24), informando que o autor exercia a função de vigilante portando arma de fogo. 

  

A função de vigia/guarda/vigilante está elencada no Decreto 53.831/64 sob o código 2.5.7, como sendo atividade 
perigosa, devendo assim, ser considerado insalubre o período de 07/03/1983 a 25/09/1984. 

  

No tocante aos demais períodos trabalhados na empresa Estrela Azul (15/10/1984 a 08/01/1985, 04/02/1985 a 

10/05/1985), acostou formulário SB-40 (fls. 26 e 28), informando que o autor trabalhava como armeiro e exercia a 

função de manutenção e controle do armamento e munição. Tal profissão não está elencada nos Decretos 53.831/64 e 

83.080/79 como especial. Ademais, entendo que somente pode ser considerada especial uma função em que haja 

contato com arma de fogo quando houver a possibilidade da utilização da mesma em razão do risco da profissão (ex: 

vigia), o que não é o caso dos autos, vez que o autor apenas realizava a manutenção e o controle das armas. 

  

Dessa forma, não será possível reconhecer como atividade especial os períodos de 15/10/1984 a 08/01/1985 e de 

04/02/1985 a 10/05/1985. 
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No período trabalhado na empresa Ferroban Ferrovia alterada razão social para ALL América Latina, foi acostado 

formulário PPP (fls. 31), informando que no período de 01/02/1994 a 28/04/1995 o autor trabalhava na manutenção nas 

vias férreas. 

  

A função de trabalhadores das vias férreas deve ser considerada como especial conforme item 2.4.3 do Decreto 

53.831/64 e, portanto deve ser reconhecido como especial os períodos de 01/02/1994 a 28/04/1995.   

  

 Isto posto, deve-se reconhecer como atividade especial os períodos de 16/03/1976 a 15/02/1978, 07/03/1983 a 

25/09/1984, 15/10/1984 a 08/01/1985, 01/02/1994 a 28/04/1995. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período 

comum e o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 24 anos, 04 meses e 02 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  
                               Na data do requerimento administrativo (15/06/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 32 anos, 02 meses e 30 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ressalte-se que para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional se faz necessário preencher dois 

requisitos: tempo mínimo (32 anos, 02 meses e 25 dias) e ter idade mínima de 53 anos. No presente caso, a parte autora 

preenche os requisitos e, portanto terá direito a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional. 

  

Quanto à carência, saliento que a parte autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe 

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 

2009, a carência exigida para o benefício em questão é de 168 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte 

autora contribuiu, até a data do requerimento administrativo (15/06/2009), por 364 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

Diante o exposto, julgo extinto sem julgamento do mérito o período de 12/09/1988 a 02/05/1989 e de 24/01/1992 a 

22/03/2002 conforme artigo 267, inciso VI, do CPC; julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo 
especial dos períodos de 15/10/1984 a 08/01/1985 e de 04/02/1985 a 10/05/1985 e julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ FERREIRA CUNHA, para: 

  

1.             Averbar o tempo comum de 13/03/1990 a 14/05/1990 e 21/06/2005 a 21/08/2005. 

 2.            Reconhecer como especial o período de 16/03/1976 a 15/02/1978, 07/03/1983 a 25/09/1984, 01/02/1994 a 

28/04/1995; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (15/06/2009); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 654,99; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 738,44, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 

Totalizam R$ 16.650,95. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  
4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
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                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0010847-94.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011061/2011 - MATIAS 

DROZINO FILHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de período trabalhado sob 

condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 07/04/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

22/05/1984 a 30/09/1991, 06/03/1997 a 06/10/1999, 21/11/2000 a 06/03/2001 e de 04/05/2001 a 23/04/2003. 

  

2. A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 07/04/2009 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 
  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

22/05/1984 a 30/09/1991, 06/03/1997 a 06/10/1999, 21/11/2000 a 06/03/2001 e de 04/05/2001 a 23/04/2003, onde alega 
ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 
  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 
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I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na Companhia de eletricidade de Piratininga, consta formulário PPP (fls. 50) 

informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo a energia elétrica acima de 250 de 06/03/1997 a 06/10/1999, 

21/11/2000 a 06/03/2001 e de 04/05/2001 a 23/04/2003. 
  

                  Já no laudo técnico de fls. 46, contsa que o autor esteve exposto ao agente nocivo a energia elétrica acima de 

250 de 01/10/1991 a 23/04/2003. 

  

                   Com relação ao período de 22/05/1984 a 30/09/1991 nada consta sobre o autor estar sujeito a qualquer 

agente nocivo neste período. Dessa forma, não poderá ser reconhecido como especial o período de 22/05/1984 a 

30/09/1991. 

  

               O agente nocivo eletricidade tinha previsão no decreto 53831/64 no item 1.1.8. 

  

No entanto, no decreto 83.080/79 foi excluído o agente nocivo eletricidade. 

  

A autora Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro no livro Aposentadoria Especial - 3º edição - pg 278 discorre sobre a 

matéria: “No decreto 83080/79 não consta a profissão de eletricista como ensejadora da aposentadoria especial, o que 

não impede, porém, o enquadramento da atividade de acordo com o Decreto 53831/64, em vigência até a edição do 

Decreto 2.172/97...” 

  
De qualquer modo, como se trata de período posterior a Lei 9.528/97, deve ser comprovada a exposição a agentes 

insalubres, e neste caso, consta do PPP e laudo que o autora estava sujeito ao agente nocivo eletricidade superior a 250 

volts. 

  

Portanto, exercendo atividade em locais sujeitos a tensão elétrica superior a 250 volts tem direito o autor ao 

reconhecimento da especialidade da profissão. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

  

Acórdão - Tribunal Regional Federal da 3º Região - APELREE 199903991067090 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 548711 - OITAVA TURMA - JUIZA MÁRCIA HOFFMANN - DJF3 CJ1 

DATA:27/10/2010 PÁGINA: 949 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DE CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. REQUISITOS CUMPRIDOS. - Comprovou-se que seu genitor era proprietário de uma panificadora, 

porém não há nos autos qualquer documento que demonstre o trabalho do autor naquele local, tais como fichas de 

empregados, livro de freqüência, recibos de pagamentos etc. - Inviável a transferência ao suposto empregador da 
obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, na forma do artigo 74 do Decreto nº 32.667/53 e do artigo 

79, I, da Lei nº 3.807/60, vigentes na época. - Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a 

indenização do período correspondente, conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. - O autor é 

responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações, cabendo-lhe o 

ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). - Aposentadoria especial é devida aos segurados 

que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido 

até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional 

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, 

cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a 

exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de 

formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, 
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tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos 

formulários SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do 

momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da 

conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98. - O agente 

nocivo eletricidade (acima de 250 volts) tem enquadramento no Decreto n.º 53.831/64 até 05-03-97, visto que, até 

sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto n.º 2.172/97 (que não mais arrolou a eletricidade como agente 

nocivo), não há como ignorar as disposições dos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79 no tocante aos agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física neles arrolados. - Considerando que o tratamento diferenciado em relação às 

atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal 

(artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabe ao Judiciário suprir eventual lacuna na regulamentação administrativa de suas 

hipóteses, observada, por óbvio, a mens legis. - Somados os períodos houve a comprovação de 33 anos e 11 meses de 

tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. - Termo inicial do 

benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.04.1998). - Parcelas vencidas serão corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 

561/2007- CJF. - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir 

desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. - Verba honorária fixada em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. - Em se tratando de 

prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, do Código de 

Processo Civil, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Remessa oficial 

e apelação a que se dá parcial provimento. Concedida a tutela requerida.” (grifo nosso). 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 06/03/1997 a 06/10/1999, 

21/11/2000 a 06/03/2001 e de 04/05/2001 a 23/04/2003. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 27 anos, 05 meses e 18 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 
acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (07/04/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos, 04 meses e 25 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2006, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 150 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do requerimento administrativo (07/04/2009), por 340 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

  

Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial no período de 22/05/1984 a 

30/09/1991 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MATIAS DROZINO 

FILHO, para: 

  
1.             Reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 06/10/1999, 21/11/2000 a 06/03/2001 e de 04/05/2001 a 

23/04/2003; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (07/04/2009); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 1.283,48 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS) ; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.463,66 (UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de 03/2011; 
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3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 

Totalizam R$ 36.344,48 (TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 
10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0010791-61.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011115/2011 - ALICE DO 

AMARAL RODRIGUES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 21/09/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não atingiu a tabela 

progressiva. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  
Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 
  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 49003 série 349ª emitida em 30/01/1978, a parte autora ingressou no RGPS em 01/07/1975, 

na condição de empregada da empresa Eletrolux Serviços Ltda., exercendo a função de limpadora, portanto, seu 

ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  
Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 06/10/1948, completou 60 (sessenta) anos em 06/10/2008, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/505.046.237-8, cuja DIB datou de 08/05/2002 e a DCB datou de 09/04/2004; 

b) NB 31/505.234.372-4, cuja DIB datou de 11/06/2004 e a DCB datou de 23/09/2006. 

  
Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 
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“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  
3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 
tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

06/10/2008, quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Insta mencionar que não prospera a alegação do INSS de que o número de contribuições necessárias são aquelas 

observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Quando apresentou o requerimento administrativo, em 21/09/2009, o número de contribuições estipulado pela tabela do 

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, para o ano em que implementou a idade mínima, já havia aumentado, observada a mesma 

tabela para o ano do requerimento. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 
ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 
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Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 
benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à 
carência de 162 (cento e sessenta e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da 

Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base nas CTPS's anexadas aos autos, nas 

informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e 

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até 

a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 159 (cento e 

cinquenta e nove) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 (cento e sessenta 

e dois) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 21/09/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 159 (cento e cinquenta e 

nove) meses. 

  

Portanto, quando do requerimento administrativo em 21/09/2009, a parte autora não implementou a carência exigida 

pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, 

não fazendo jus ao benefício pleiteado a partir da referida data. 
  

Contudo, de acordo com as informações constantes do sistema CNIS a parte autora permaneceu vertendo contribuições 

ao RGPS. 

  

Na data do ajuizamento da ação, em 16/10/2009, a parte autora possui um tempo total de tempo de contribuição 

correspondente a 161 (cento e sessenta e um) meses, desta forma, não fazendo jus à concessão do benefício a partir da 

referida data. 

  

Por fim, na data do julgamento da presente ação, em 14/04/2011, a parte autora possui um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 178 (cento e setenta e oito) meses. 
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Destarte, por ocasião do julgamento da presente ação, em 14/04/2011, a autora comprovou que possuía a carência de 

178 (cento e setenta e oito) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício a partir da presente data 

em observância ao princípio da economia processual. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). ALICE DO AMARAL RODRIGUES, com RMI no valor de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de abril de 2011, devendo ser 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB e DIP em 14/04/2011 (data do julgamento 

da ação). 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 
aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009626-13.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001554/2011 - BENEDITO 

DE PONTES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB-

117.111.578-1, em nome do Autor, Benedito de Pontes, considerando-se os períodos trabalhados nas empresas 

Camargo Correa Cimentos S.A., de 02/01/1973 a 16/11/1975 e Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP, de 01/06/1996 a 02/03/2000 como de atividade especial, tendo assim direito à fixação de sua renda mensal 
inicial com elevação do percentual do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado 

anteriormente pelo Réu; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0007865-10.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010811/2011 - LUIZ 

AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em especial e o reconhecimento de 

período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 04/03/2009 (DER), sendo deferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço. 
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                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 a 03/03/2009, 01/09/1978 a 09/07/1981 e de 21/09/1981 a 26/07/1984. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

04/03/2009 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  
                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 

04/12/1998 a 03/03/2009, 01/09/1978 a 09/07/1981 e de 21/09/1981 a 26/07/1984, onde alega ter sido exposto a agentes 

nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 
  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 
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agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário PPP (fls. 

17), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 97 dB(A) de 04/12/1998 a 31/01/2003, 

ruído de 96 de 01/02/2003 a 17/07/2004, 81,70 dB de 18/07/2008 a 30/09/2008 e de 82,30 dB de 01/10/2008 a 

03/03/2009 . 

  

Posteriormente foi acostado laudo técnico (petição de 18/09/2009) ratificando as informações constantes do formulário 

referente ao período de 04/12/1998 a 17/07/2004. No entanto, com relação ao período de 18/07/2008 a 03/03/2009 

informou que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 90,10 dB. 

  

Considerando que o laudo técnico foi confeccionado por engenheiro do trabalho, entendo que o ruído especificado neste 

documento corresponde ao efetivo agente nocivo que o autor estava exposto. 

  
Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

No tocante aos períodos trabalhados nas empresas Manão esquadrias Metálicas de 01/09/1978 a 09/07/1981 exercendo 

a função de ajudante geral e na empresa Takara Belmont de 21/09/1981 a 26/07/1984 exercendo a função de auxiliar de 

ferramentaria (fls. 25), a parte autora não acostou documentos que comprovassem que estava exposto a agentes nocivos 

. Assim, não será possível reconhecer como especial os períodos supracitados.  

  
No presente caso, não será possível, aplicar o artigo 64 do decreto 611/92 em razão de ter sido revogado com a edição 

da lei 9032/95. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 a 03/03/2009. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 
A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
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Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 24 anos, 04 meses e 03 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição insuficiente a aposentar-se, pelo que a conversão do benefício não 

se impõe. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 25 anos, 05 meses e 25 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (04/03/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 39 anos, 09 meses e 13 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

  

                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial dos 

períodos de 01/09/1978 a 09/07/1981 e de 21/09/1981 a 26/07/1984 e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido formulado pela parte autora, LUIZ AUGUSTO DE SOUZA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 a 03/03/2009; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a REVISÃO aposentadoria por tempo de 

contribuição; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (04/03/2009); 

2.2           A RMI revisada corresponde a R$ 1.796,49; 

2.3           A RMA revisada corresponde a R$ 2.052,91, para a competência de 03/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (04/03/2009) até a competência de 

02/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 146.226.330-2. Totalizam R$ 

5.906,49. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 

mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata REVISÃO do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0007776-84.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010607/2011 - PAULO 

SERGIO SAFFIOTTI (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o benefício para aposentadoria especial e 
o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 30/03/2009 (DER), deferido pelo INSS a aposentadoria 

por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 A 17/07/2004 e de 1/10/2006 a 30/11/2007. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

30/03/2009 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 
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                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 17/07/2004 e de 01/10/2006 a 30/11/2007, onde alega ter 

sido exposto a agentes nocivos. 

  
                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  
  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 
III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 
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                               No período pleiteado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário PPP (fls. 26) 

e laudo técnico (fls. 53 e 61), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 94 dB(A) de 

04/12/1998 a 17/07/2004 e de 85,40 de 01/10/2006 a 30/11/2007. 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 a 17/07/2004 e 

de 01/10/2006 a 30/11/2007. 
  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  
                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 25 anos, 06 meses e 18 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

                                               

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, PAULO SERGIO 

SAFFIOTTI, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 a 17/07/2004 e de 01/10/2006 a 30/11/2007; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (30/03/2009); 
3.2           A RMI revisada corresponde a R$ 2.917,12; 

3.3           A RMA revisada corresponde a R$ 3.333,49, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (11/03/2009) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 146.226.214-4. Totalizam R$ 

22.500,44. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora e cancelamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição 146.226.325-6, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0012161-75.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010653/2011 - DELMICO 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 02/04/2009 (DER), indeferido pelo INSS sob a 
fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum durante 

os períodos de 01/03/1977 a 02/08/1979, 02/04/1984 a 11/07/1986, 02/02/1987 a 30/11/1991 e de 02/01/1992 a 

28/04/1995. 

2.             Averbação do tempo comum de 01/07/1981 a 30/01/1982; 

3.             Concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde 02/04/2009. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 
  

  

                               Passo à análise do mérito 

1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               Os períodos que pretende verem reconhecidos como especiais são: de 01/03/1977 a 02/08/1979, 

02/04/1984 a 11/07/1986, 02/02/1987 a 30/11/1991, 02/01/1992 a 28/04/1995, onde alega ter exercido atividade 

especial. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                                Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 
documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                    Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, vez que até esta data o enquadramento dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado, 

com base nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, após, com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras 

exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

                               

                   Desse modo, o reconhecimento de tempo especial com base na função desempenhada, somente é permitido 

até 10/12/1997. 
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                   Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  
                               Portanto, no período trabalhado na empresa Dismar Materiais de Construção - de 01/03/1977 a 

02/08/1979, o formulário Sb-40 (fls. 33), informa que o autor desempenhou a função de “motorista de caminhão com 

capacidade de 10 toneladas”. 

  

No período trabalhado na empresa Transporte Nova São Roque, foi acostado formulário Sb-40 (fls. 32), informando que 

o autor exercia a função de motorista de caminhão com capacidade de 27 toneladas nos períodos de 02/02/1987 a 

30/11/1991 e de 02/01/1992 a 28/04/1995.  

  

                    Neste caso, a função exercida pela parte autora - motorista - estava elencada nos anexos do Decreto 

53.831/64 sob o código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2 como sendo atividade especial, fazendo jus, 

portanto, ao reconhecimento de tempo especial nestes períodos. 

  

Com relação ao período trabalhado na empresa Cuno Latina LTDA, de 02/04/1984 a 11/07/1986, foi acostado 

formulário SB-40 (fls. 31) e laudo técnico (fls. 29), informando que o autor esteve exposto a ruído de 86 dB. 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, por todo o exposto, no presente caso, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições 

especiais de 01/03/1977 a 02/08/1979, 02/04/1984 a 11/07/1986, 02/02/1987 a 30/11/1991 e de 02/01/1992 a 

28/04/1995. 

  

2. Averbação de tempo comum: 

  

A parte autora requer a averbação do tempo comum laborado de 01/07/1981 a 30/01/1982. 
  

   Com intuito de comprovar o período, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) fls. 59 - CTPS n. 33545 série 487 

emitida em 01/1976 constando vinculo de 01/07/1981 a 30/01/1982. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 
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Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado que o labor de 01/07/1981 a 30/01/1982. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes 

termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  
                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período 

comum e o reconhecimento do período especial e sua conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 24 anos, 01 mês e 05 dias, insuficientes para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (02/04/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 33 anos, 04 meses e 13 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2008, a carência exigida para o benefício em questão é de 162 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 

a parte autora contribuiu, até a data do ajuizamento da ação (02/04/2009), por 338 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DELMICO 

BARBOSA DE OLIVEIRA, para: 
  

1.             Reconhecer como especial o período de 01/03/1977 a 02/08/1979, 02/04/1984 a 11/07/1986, 02/02/1987 a 

30/11/1991 e de 02/01/1992 a 28/04/1995; 

1.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Averbar o tempo comum de 01/07/1981 A 30/01/1982; 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (02/04/2009); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 582,15; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 663,88, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 

Totalizam R$ 16.555,95. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 
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                               Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0007686-76.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010604/2011 - JOSE 

CARLOS FERREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período comum e 

trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 01/12/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade comum durante o período de 09/05/1988 a 01/06/1988 e de 

06/06/1989 a 16/06/1989; 

2.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

06/04/1977 a 12/06/1978, 27/07/1983 a 31/01/1985 e de 03/12/1998 a 03/11/2008; 

  

3.             A concessão do benefício a partir da data da reafirmação do requerimento administrativo realizado em 

01/12/2008 (DER) ou subsidiariamente do ajuizamento da ação. 

  
                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo comum: 

                

A parte autora requer a averbação do período comum de 09/05/1988 a 01/06/1988 e de 06/06/1989 a 16/06/1989. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) CTPS n. 37124 série 00037 emitida 
em 1982 consta registro de trabalho temporário nos períodos supracitados (fls.91/92). 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso não consta no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

A CTPS anexada aos autos foi emitida em data anterior aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 
empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Dessa forma, entendo como comprovado os períodos de 09/05/1988 a 01/06/1988 e de 06/06/1989 a 16/06/1989. 

  

2. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 06/04/1977 a 

12/06/1978, 27/07/1983 a 31/01/1985 e de 03/12/1998 a 03/11/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 
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                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  
  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 
III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

No período trabalhado na empresa Metidieri (06/04/1977 a 12/06/1978), foi anexado aos autos virtuais formulário SB-

40 (fls. 32), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 101 dB. 

  

Frise-se que para o reconhecimento de atividade especial se faz necessário o laudo técnico no caso da apresentação de 

formulário SB-40 ou tão somente o PPP - Perfil Profissográfico Previdenciário.                     

  

                               Neste sentido se posicionou a Turma Nacional de Uniformização. Senão vejamos: 

“Acórdão - Turma Nacional de Uniformização - Pedilef: 200651630001741 - Juiz Relator: Otávio Henrique Martins 
Port - Data: 03/08/2009.   

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 

EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS, atualmente em vigor, embora padeça de redação 

confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for apresentado o PPP, que contemple também os períodos 

laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, 

consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a 

desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, 

inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no 
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próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em 

caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos 

emitidos pelo próprio INSS não extrapola a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do 

laudo técnico, principalmente no caso de exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade 

de elaboração do laudo técnico, devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. 

O que foi explicitado e aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório 

quando do requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse 

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações 

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a possibilidade de 

exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização da previdência social. 

4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o próprio administrador, sob 

pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito, não extrapolou o ditame legal, 

apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena consonância com o princípio da 

eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública. 5. Incidente de uniformização provido, 

restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.” (grifo nosso).  

  

                               No presente caso, o autor apresentou apenas o formulário SB-40, devendo assim, ter acostado aos 
autos o Laudo Técnico para o reconhecimento da atividade especial em razão do ruído. 

  

                               Assim, diante da ausência documentos essenciais, não é possível concluir pela especialidade da 

atividade. Portanto, não há que se falar em reconhecimento de tempo especial de 06/04/1977 a 12/06/1978. 

                               

No período pleiteado na empresa CBPO Engenharia (27/07/1983 a 31/01/1985), consta formulário SB-40 (fls. 35), 

informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 91 dB, bem como óleo e graxa. Posteriormente foi 

acostado laudo técnico (fls. 36) informando que o autor esteve exposto a ruído de 94 dB. 

  

No período trabalhado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio (03/12/1998 a 03/11/2008), a parte autora 

acostou formulário PPP (fls. 53) e laudo técnico (28/01/2010), informando que o autor esteve exposto a ruído de 91 dB 

e calor de 32,90º C de 03/12/1998 a 17/07/2004, a ruído de 78 dB e calor de 27,60 ºC de 18/07/2004 a 29/11/2006 e de 

ruído de 85,70 dB e calor de 25,90º C de 30/11/2006 a 03/11/2008. 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 
decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial somente o período 

de 27/07/1983 a 31/01/1985, 03/12/1998 a 17/07/2004 e de 30/11/2006 a 03/11/2008. 

  

Ressalte-se que além do ruído o autor esteve exposto ao agente nocivo calor previsto no item 1.1.1 do decreto 53831 de 

25/03/1964 e, portanto deve-se reconhecer como especial o período de 18/07/2004 a 29/11/2006. 

  

 Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 27/07/1983 a 31/01/1985 e de 03/12/1998 a 

03/11/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período 

comum e o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 21 anos, 06 meses e 07 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (01/12/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos, 05 meses e 07 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 
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Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2008, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 162 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do requerimento administrativo (01/12/2008), por 325 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

  

Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ CARLOS FERREIRA, para:  

  

1.             Averbar o tempo comum de 09/05/1988 a 01/06/1988 e de 06/06/1989 a 16/06/1989; 

2.             Reconhecer como especial o período de 27/07/1983 a 31/01/1985 e de 03/12/1998 a 03/11/2008; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (01/12/2008); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 1.472,36; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.703,37, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 
Totalizam R$ 48.043,06. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 
                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0007864-25.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011183/2011 - REINALDO 

PIRES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o benefício para aposentadoria especial e o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 04/03/2009 (DER), sendo deferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 a 03/03/2009. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial desde a DER em 

03/03/2009 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 
  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 
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                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 03/03/2009, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 
exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 
a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário PPP (fls. 

26), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 97 dB(A) de 04/12/1998 a 30/04/2000, 

de 97 dB de 01/05/2000 a 17/07/2004 e 87,90 dB de 18/07/2004 a 03/03/2009. 
  

Posteriormente foi acostado laudo técnico ratificando as informações constantes dos formulários (petição 06/08/2009). 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 
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Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 A 03/03/2009. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 
A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 28 anos, 02 meses e 29 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

                                               

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, REINALDO PIRES, 

para: 

  
1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 a 03/03/2009; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (03/03/2009); 

2.2           A RMI revisada corresponde a R$ 2.915,19; 

2.3           A RMA revisada corresponde a R$ 3.331,29, para a competência de 03/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (03/03/2009) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 147.251.020-5. Totalizam R$ 

32.162,84. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.03.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora e cancelamento da aposentadoria por tempo de 
contribuição 147.251.020-5, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 758/906 

0009428-73.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001559/2011 - GILVAN DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Do 

dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB-

141.282.935-3, em nome do Autor, Gilvan de Souza Ferreira, considerando-se os períodos trabalhados na empresa Cia. 

Brasileira de Alumínio, de 11/12/1998 a 17/07/2004 como de atividade especial, tendo assim direito à fixação de sua 

renda mensal inicial com elevação do percentual do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o salário-de-benefício 

apurado anteriormente pelo Réu; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 
mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0007777-69.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010608/2011 - GETULIO 

ROBERTO DE MOURA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o benefício para 

aposentadoria especial e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 
                               Realizou pedido na esfera administrativa em 19/11/2008 (DER), sendo deferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 a 28/10/2008. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

19/11/2008 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 
prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 28/10/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
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                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 
os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 
metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário (fls. 29) e 

laudo técnico (fls. 91 a 96), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 93 dB(A) de 

04/12/1998 a 17/07/2004 e de 94,40 dB de 18/07/2004 a 28/10/2008 . 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  
A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 a 28/10/2008. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 
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No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 28 anos, 06 meses e 23 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

                                               

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, GETULIO 

ROBERTO DE MOURA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 a 28/10/2008; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (19/11/2008); 

2.2           A RMI revisada corresponde a R$ 2.864,58; 

2.3           A RMA revisada corresponde a R$ 3.326,85, para a competência de 03/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (19/11/2008) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 144.433.272-1. Totalizam R$ 
15.142,50. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora e cancelamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição 144.433.272-1, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 
10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0009416-59.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001562/2011 - JAIR DIMAS 

AMARAL (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 04/05/2008, considerando-se os como especial o período de 16/12/1981 a 31/05/1986, laborado na empresa 

Ferroban Ferrovias Bandeirantes S.A. 
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2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa do que o benefício 94/136.260.595-3, deverá o Réu 

efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

4.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

5.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal,com os 

descontos dos valores recebidos através do NB 42.155.801.216-5. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009627-95.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001553/2011 - MIGUEL DA 

SILVA SALES (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 07/11/2007, considerando-se os como especiais períodos trabalhados nas empresas Nisshinbo do Brasil Ind. 

Têxtil Ltda. e 01/04/2002 a 07/11/2007 e Sul Americana de Cadernos Indústria e Comércio Ltda. 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 
benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009452-67.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010601/2011 - JOSE MARIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento 

de período comum e contribuições individuais. 
                               Realizou pedido na esfera administrativa em 30/09/2008, indeferido pelo INSS sob a fundamentação 

de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade comum durante o período de 11/08/1978 a 12/05/1979 e as 

contribuições de 08 a10/2008; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da reafirmação da DER - 30/09/2008. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 
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                               Decido. 

  

                A parte autora requer a averbação dos períodos laborados de 11/08/1978 a 12/05/1979 e das contribuições de 

08 a 10/2008. 

  

   Com o intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 1) fls. 23 - CTPS n. 08430 série 001 

emitida em 1978 constando vinculo com o empregador Helio engenharia de 11/08/1978 a 12/05/1979; 2) Fls. 56 - carnê 

com o recolhimento de 08 a 10/2008. 

  

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo controverso não consta no sistema CNIS. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica na 

CTPS. O INSS considerou parte dos vínculos e não considerou arbitrariamente os discutidos nesta ação pelo fato de não 

constarem do sistema CNIS os recolhimentos previdenciários. 

  

Nota-se que a CTPS anexada aos autos foi emitida em data posterior ao primeiro vínculo controverso. Dessa forma, 

como foram alguns dias entre a emissão e o primeiro vinculo empregatício, bem como não existem rasuras e não foram 

apresentadas provas de indício de fraude nos documentos, entendo que o período em comum deve ser averbado desde a 
emissão da CTPS, ou seja, 16/07/1974. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos registrados em CTPS de 11/08/1978 a 12/05/1979. 

  

Quanto aos recolhimentos via carnê, também entendo que os mesmos foram comprovados pelos documentos de fls. 54 a 
56, motivo pelo qual devem ser computadas as contribuições de 08 a 10/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 26 anos, 05 meses e 07 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (30/09/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos e 04 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2008, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 162 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do requerimento administrativo (30/09/2008), por 343 meses, implementando, portanto, a 
carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ MARIA 

FERREIRA DOS SANTOS, para: 

  

1.             Averbar o tempo comum de 11/08/1978 a 12/05/1979 e de 08 a 10/2008; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (30/09/2008); 

3.2           A RMI corresponde a R$ 1.207,64; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.411,51, para a competência de 03/2011; 
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3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 

Totalizam R$ 44.242,04. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 
                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0007921-43.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010807/2011 - MIGUEL 

CRUZ DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período trabalhado sob condições 

adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 04/03/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

03/12/1998 a 17/07/2004 e de 01/11/2007 a 05/05/2008; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  
                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 03/12/1998 a 

17/07/2004 e de 01/11/2007 a 05/05/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 
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                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 
I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

Nos períodos trabalhados na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, foi anexado aos autos virtuais formulário PPP 

(fls. 32), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 97 dB e calor de 39,30ºC de 03/12/1998 a 
17/07/2004 e de 90,9 dB de 01/11/2007 a 05/05/2008. 

  

Posteriormente foi acostado laudo técnico que ratificou as informações do formulário apresentado (petição - 

02/02/2010). 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  
Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 03/12/1998 a 17/07/2004 e de 01/11/2007 a 

05/05/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período 

comum e o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 

(16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 25 anos, 01 mês e 24 dias, insuficientes para a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 
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                               Na data do requerimento administrativo (01/12/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 37 anos e 23 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2006, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 150 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do requerimento administrativo (01/12/2008), por 329 meses, implementando, portanto, a 

carência. 

  

  

Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MIGUEL CRUZ DA SILVA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 03/12/1998 a 17/07/2004 e de 01/11/2007 a 05/05/2008; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (04/03/2009); 
3.2           A RMI corresponde a R$ 1.656,55; 

3.3           A RMA corresponde a R$ 1.889,11, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 03/2011. 

Totalizam R$ 47.513,96. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0009901-59.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001543/2011 - FRANCISCO 

BATISTA NETO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 29/09/2006, considerando-se como especial o período trabalhado na empresa Cia. Brasileira de Alumínio, de 

14/12/1998 a 09/08/2006; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 
DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 
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Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0009902-44.2008.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001534/2011 - SILVIO 

EMILIO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto 

isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 29/05/2007, considerando-se os como especiais períodos trabalhados na empresa Cia. Brasileira de Alumínio, 

de 02/03/1982 a 07/06/1995 e de 19/06/1995 a 16/12/2006; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 16/11/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  

0007775-02.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010606/2011 - JOSE 

CARLOS PIRES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o benefício para aposentadoria especial e o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 11/03/2009 (DER), deferido pelo INSS a aposentadoria 

por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 a 17/07/2004. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

11/03/2009 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 
  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 
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                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 17/07/2004, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 
exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 

os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 
a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio consta formulário (fls. 28) 

informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 94 dB(A) de 04/12/1998 a 17/07/2004. 

  
Posteriormente foi acostado laudo técnico ratificando as informações constantes dos formulários (petição 10/11/2009). 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 
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Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 a 17/07/2004. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 
A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 28 anos, 06 meses e 26 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

                                               

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSE CARLOS 

PIRES, para: 

  
1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 a 17/07/2004; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial; 

3.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (11/03/2009); 

3.2           A RMI revisada corresponde a R$ 2.917,12; 

3.3           A RMA revisada corresponde a R$ 3.333,49, para a competência de 03/2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (11/03/2009) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 146.226.214-4. Totalizam R$ 

21.767,84. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 6% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora e cancelamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição 146.226.214-4, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
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0007778-54.2009.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315010609/2011 - MILTON 

RODRIGUES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço a fim de alterar o benefício para aposentadoria especial e o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 08/09/2008 (DER), sendo deferido pelo INSS a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

                               Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

04/12/1998 a 08/09/2008. 

  

2.             A alteração da espécie da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial da DER em 

08/09/2008 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 
                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                     1.        Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com a 

empresa Companhia Brasileira de Alumínio de 04/12/1998 a 08/09/2008, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  
                               A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 

3.807/60) é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições 

nocivas à saúde em que o trabalho é realizado. 

  

                               Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da 

prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do 

requerimento do benefício. 

  

                               Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a 

documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir 

exigências inexistentes na época da prestação de serviços. 

  

                               Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de 

acordo com a atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios 

da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais.  

  

                               Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e 
os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas 

especiais, para efeitos previdenciários. 

  

                               Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos 

PPP, para que se possa dar o enquadramento como especial. 

  

                               Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 
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I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 

  

                               No período pleiteado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário (fls. 31), 

informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 94 dB(A) de 04/12/1998 a 17/07/2004 e de 

86,60 de 18/07/2004 a 08/09/2008. 
  

Posteriormente foi acostado laudo técnico ratificando as informações constantes dos formulários (petição 09/10/2009). 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 04/12/1998 a 08/09/2008. 

  
Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 
O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 29 anos, 10 meses e 14 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se 

impõe.  

                                               

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MILTON 

RODRIGUES, para: 
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1.             Reconhecer como especial o período de 04/12/1998 A 08/09/2008; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (08/09/2008); 

2.2           A RMI revisada corresponde a R$ 2.814,57; 

2.3           A RMA revisada corresponde a R$ 3.289,73, para a competência de 03/2011; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo (08/09/2008) até a competência de 

03/2011 e descontados os valores percebidos pela aposentadoria por tempo de serviço n. 143.554.984-5. Totalizam R$ 

42.378,28. Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 

de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros 

de mora na base de 06% ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

3.5. DIP em 01.04.2011. 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora e cancelamento da aposentadoria por tempo de 
contribuição 143.554.984-5, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002394-42.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011088/2011 - ANDREA 

PATRICIA ALVES FIDELIS (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CONSELHO 
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em 

face do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO 3 

SÃO PAULO. 

                                               Juntou documentos. 

  

                                               O réu ainda não foi citado. 

  

                                               É o relatório. 

                                               Decido. 

                                               

                                                               A discussão da presente ação reside no valor da anuidade exigida pelo Conselho 

Profissional réu. 

                                               

                                                               Conforme se verifica dos autos a representação do Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região (CREFITO 3 SÃO PAULO), está localizada na cidade de São 

Paulo/SP. 

  
                                                               O ajuizamento de ação envolvendo autarquia federal obedece ao disposto no art. 

109, I, da CF/88, ou seja, não se discute a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar a presente ação. 

  

                                                               Inaplicável, in casu, o disposto no art. 109, § 2º, da CF/88, uma vez que este 

artigo refere-se apenas às ações envolvendo a própria União e não àquelas envolvendo suas autarquias, como no caso 

desta ação. 

  

                                               Desse modo, a regra de competência para processar e julgar ações envolvendo autarquia 

federal encontra-se contida no Código de Processo Civil. 
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                                                               Nos termos do artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil, é 

competente o foro do lugar onde está a sede da pessoa jurídica. 

  

                                                               Confiram-se os seguintes arestos relativos a ações envolvendo autarquias 

federais: 

  

                                                               Processo: CC 95030646049 

                                                               CC - CONFLITO DE COMPETENCIA 

                                                               Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL HOMAR CAIS 

                                                              Sigla do órgão: TRF3 

                                                               Órgão julgador: SEGUNDA SEÇÃO 

                                                               Fonte: DJ DATA:17/07/1996 PÁGINA: 49263 

                                                               

Decisão: POR UNANIMIDADE, JULGAR IMPROCEDENTE O CONFLITO. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. JUIZOS DAS DIVERSAS 

LOCALIDADES DE UMA MESMA SEÇÃO JUDICIARIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CONTRA CONSELHO 

REGIONAL. 1. A COMPETENCIA DOS JUIZOS DAS DIVERSAS LOCALIDADES DE UMA MESMA SEÇÃO 

JUDICIARIA E TERRITORIAL E NÃO FUNCIONAL. 2. SEDIADO O CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO NESTA CAPITAL, RESTRINGINDO-SE AS ATIVIDADES 

DE SUAS SUBSEDES E DELEGACIAS NO INTERIOR AO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, NÃO O 

REPRESENTANDO, POIS, SOMENTE PODERA SER DEMANDADO NO FORO DO LOCAL DE SUA SEDE 

(CPC, ART. 100, IV, A), QUE E, NA REALIDADE, A SEDE DA SEÇÃO JUDICIARIA(CF, ART. 110). 3. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 4. CONFLITO DE COMPETENCIA IMPROCEDENTE, 

RECONHECENDO-SE A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL SUSCITANTE. 

  

  

  

Acordão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 106428 

Processo: 200003000183955 UF: MS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 26/02/2003 Documento: TRF300071219 

Fonte: DJU DATA:28/03/2003 PÁGINA: 922 

Relator(a): JUIZA CONSUELO YOSHIDA 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

Ementa    PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORO. 
AUTARQUIA FEDERAL COM SEDE EM BRASÍLIA E DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO. 

BACEN. ART. 100, IV, LETRAS a E b, CPC. APLICABILIDADE. 

1. Pedido de desaforamento dos autos para Brasília, ou para São Paulo. 

2. É inaplicável o disposto no art. 109, XI, § 2º, da Constituição Federal, visto que essa regra somente volta-se à pessoa 

jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

3. Há de incidir a regra insculpida no artigo 100, IV, a e b, do CPC, sendo o foro competente aquele onde está a sede ou 

a sucursal da autarquia federal. 

4. Agravo de instrumento provido para reconhecer a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária desta Capital-

SP, com a redistribuição do feito. 

Data Publicação: 28/03/2003 

  

  

Acordão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 46292 

Processo: 96030865524 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 09/04/2003 Documento: TRF300072539 

Fonte: DJU DATA:13/06/2003 PÁGINA: 410 
Relator(a): JUIZA MARLI FERREIRA 

Decisão    A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo, nos termos do 

voto do(a) Relator(a). 

Ementa    PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA- AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- AUTARQUIA FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM DELEGACIA REGIONAL 

EM SÃO PAULO - APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC. 

1.Inaplicabilidade da regra contida no art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse dispositivo 

somente volta-se à pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

2.Não existe interesse no julgamento deste agravo de instrumento , uma vez que o processo originário já foi julgado e o 

apelo interposto pela autora foi apreciado por esta Turma nesta sessão, não havendo qualquer prejuízo para o agravante 

a prestação jurisdicional ter sido prestada pelo MM. Juízo da Comarca de Bauru, e não pelo da Capital. 
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3.Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100,item IV, alínea "a" do Código de Processo Civil, ou 

seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da 

pessoa jurídica, se esta for a ré. Precedentes da 2ª Seção. 

4.Agravo não conhecido. 

  

                                                               Diante disso, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo é o 

foro competente para processar e julgar a presente ação envolvendo o CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E 

TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO 3 SÃO PAULO, sediado na cidade de São Paulo/SP. 

                                                               Portanto, incompetente este Juizado para processar e julgar a demanda. 

                Com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante o Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo. 

  

                                                               Isto posto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 51, III, da Lei 

9.099/95. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002728-76.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011221/2011 - MARIA 
ELENA DE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP134223 - VITOR DE CAMARGO HOLTS MORAES) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em 

face do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN/SP. 

                                               Juntou documentos. 

  

                                               O réu ainda não foi citado. 

  

                                               É o relatório. 

                                               Decido. 

                                               

                                                               Pretende a parte autora a declaração de inexigibilidade de crédito e o 

consequente cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho Profissional réu. 

                                                               

                Contudo, o ajuizamento de ação envolvendo o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO 

PAULO - COREN/SP, deve ocorrer na cidade de Campinas/SP, onde há representação regional e, inclusive, foi 

indicada na inicial como endereço para citação do réu. 

  
                                                               O ajuizamento de ação envolvendo autarquia federal obedece ao disposto no art. 

109, I, da CF/88, ou seja, não se discute a competência da Justiça Federal para conhecer e julgar a presente ação. 

  

                                                               Inaplicável, in casu, o disposto no art. 109, § 2º, da CF/88, uma vez que este 

artigo refere-se apenas às ações envolvendo a própria União e não àquelas envolvendo suas autarquias, como no caso 

desta ação. 

  

                                               Desse modo, a regra de competência para processar e julgar ações envolvendo autarquia 

federal encontra-se contida no Código de Processo Civil. 

  

                                                               Nos termos do artigo 100, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil, é 

competente o foro do lugar onde está a sede da pessoa jurídica. Tendo em vista que o CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN/SP possui representação na cidade de Campinas, aplica-se a hipótese 

contida na alínea “b” do mesmo artigo: “onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu”. 

  

                                                               Confiram-se os seguintes arestos relativos a ações envolvendo autarquias 

federais: 
  

                                                               Processo: CC 95030646049 

                                                               CC - CONFLITO DE COMPETENCIA 

                                                               Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL HOMAR CAIS 

                                                               Sigla do órgão: TRF3 

                                                               Órgão julgador: SEGUNDA SEÇÃO 

                                                               Fonte: DJ DATA:17/07/1996 PÁGINA: 49263 

                                                               

Decisão: POR UNANIMIDADE, JULGAR IMPROCEDENTE O CONFLITO. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. JUIZOS DAS DIVERSAS 

LOCALIDADES DE UMA MESMA SEÇÃO JUDICIARIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CONTRA CONSELHO 
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REGIONAL. 1. A COMPETENCIA DOS JUIZOS DAS DIVERSAS LOCALIDADES DE UMA MESMA SEÇÃO 

JUDICIARIA E TERRITORIAL E NÃO FUNCIONAL. 2. SEDIADO O CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO NESTA CAPITAL, RESTRINGINDO-SE AS ATIVIDADES 

DE SUAS SUBSEDES E DELEGACIAS NO INTERIOR AO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS, NÃO O 

REPRESENTANDO, POIS, SOMENTE PODERA SER DEMANDADO NO FORO DO LOCAL DE SUA SEDE 

(CPC, ART. 100, IV, A), QUE E, NA REALIDADE, A SEDE DA SEÇÃO JUDICIARIA(CF, ART. 110). 3. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 4. CONFLITO DE COMPETENCIA IMPROCEDENTE, 

RECONHECENDO-SE A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL SUSCITANTE. 

  

  

  

Acordão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 106428 

Processo: 200003000183955 UF: MS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 26/02/2003 Documento: TRF300071219 

Fonte: DJU DATA:28/03/2003 PÁGINA: 922 

Relator(a): JUIZA CONSUELO YOSHIDA 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
Ementa    PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORO. 

AUTARQUIA FEDERAL COM SEDE EM BRASÍLIA E DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO. 

BACEN. ART. 100, IV, LETRAS a E b, CPC. APLICABILIDADE. 

1. Pedido de desaforamento dos autos para Brasília, ou para São Paulo. 

2. É inaplicável o disposto no art. 109, XI, § 2º, da Constituição Federal, visto que essa regra somente volta-se à pessoa 

jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

3. Há de incidir a regra insculpida no artigo 100, IV, a e b, do CPC, sendo o foro competente aquele onde está a sede ou 

a sucursal da autarquia federal. 

4. Agravo de instrumento provido para reconhecer a competência da Justiça Federal da Seção Judiciária desta Capital-

SP, com a redistribuição do feito. 

Data Publicação: 28/03/2003 

  

  

Acordão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 46292 

Processo: 96030865524 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 09/04/2003 Documento: TRF300072539 
Fonte: DJU DATA:13/06/2003 PÁGINA: 410 

Relator(a): JUIZA MARLI FERREIRA 

Decisão    A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo, nos termos do 

voto do(a) Relator(a). 

Ementa    PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA- AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- AUTARQUIA FEDERAL LOCALIZADA EM BRASÍLIA, COM DELEGACIA REGIONAL 

EM SÃO PAULO - APLICAÇÃO DO ART. 100, INCISO IV, LETRAS a e b, DO CPC. 

1.Inaplicabilidade da regra contida no art. 109, inciso XI, § 2º, da Magna Carta, tendo em vista que esse dispositivo 

somente volta-se à pessoa jurídica de direito público interno - UNIÃO FEDERAL. 

2.Não existe interesse no julgamento deste agravo de instrumento , uma vez que o processo originário já foi julgado e o 

apelo interposto pela autora foi apreciado por esta Turma nesta sessão, não havendo qualquer prejuízo para o agravante 

a prestação jurisdicional ter sido prestada pelo MM. Juízo da Comarca de Bauru, e não pelo da Capital. 

3.Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100,item IV, alínea "a" do Código de Processo Civil, ou 

seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da 

pessoa jurídica, se esta for a ré. Precedentes da 2ª Seção. 

4.Agravo não conhecido. 

  
  

                                                               Diante disso, conclui-se que o Juizado Especial Federal Cível de Campinas é o 

foro competente para processar e julgar a presente ação envolvendo o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

DE SÃO PAULO - COREN/SP, com subseção na cidade de Campinas/SP. 

                                                               Portanto, incompetente este Juizado para processar e julgar a demanda. 

                Com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante o Juizado Especial Federal 

Cível de Campinas/SP. 
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                                                               Isto posto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 51, III, da Lei 

9.099/95. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003045-74.2011.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315011087/2011 - ANITA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário. 

                               É o breve relatório. 

                               DECIDO. 

                               Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos (positivos e 

negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, 

antecedem o exame de mérito. 

                               Pelo que consta dos autos, a parte autora reside na cidade de São Paulo-SP. 

                               Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Federais, colhem-se 

as seguintes disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta” (art. 

3º, § 3º) e “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do 

foro definido no art. 4º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual” (art. 
20), e ainda, “não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação” (art. 25) - 

originais sem destaque. No mais, a possibilidade de opção, tal como prevista no art. 109, § 3º da CEF, também chamada 

de competência federal delegada, não foi modificada. 

                               Sob essa diretriz o segurado da previdência social não pode ser impedido de propor ação contra a 

autarquia previdenciária e nem ser obrigado a desistir da opção que exerceu quando do aforamento da ação na comarca 

onde tem domicílio (perante o Juízo de Direito na hipótese do art. 109 § 3º da Constituição da República) ou perante 

Vara da Justiça Federal que integra Subseção com competência sobre município de seu domicílio, ainda que aquela 

esteja sujeita simultaneamente à competência dos Juizados Especiais. 

                               Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, que dispõe sobre a implantação deste 

Juizado, o município em que a parte autora é domiciliada - São Paulo-SP -, não está abrangido na competência do 

Juizado Especial Federal de Sorocaba. 

                               Assim, a parte autora poderia optar por interpor ação na comarca em que pertence seu município ou 

perante a Vara Federal ou Juizado Especial Federal com competência sobre seu domicílio. 

                               Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência do Juizado Especial Federal 

de Sorocaba, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face 

da falta de pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Sem a condenação 

nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 
gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009801-07.2008.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315001549/2011 - MARIA DE 

LOURDES MATTOS DA SILVA (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000151 
  

  

  

DECISÃO JEF 
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0001864-93.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6315011241/2011 - CLARICE DA GLORIA (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 1. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência referente ao mês de março/2010 (mês em que ocorreu o 

ajuizamento da presente ação) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/05/2012, às 13 horas. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0001146-96.2010.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6315011240/2011 - MARIA PAULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência referente ao mês de fevereiro/2010 (mês em 

que ocorreu o ajuizamento da presente ação) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta dos autos), junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração pública ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 
comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/05/2012, às 17 horas. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006010-30.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011121/2011 - SILVIO LUPPI FILHO (ADV. SP133934 - 

LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido dos requerentes vez que já houve 

o efetivo cumprimento da sentença outrora proferida com a implantação do benefício em favor da parte autora. 

Outrossim, ressalto que eventuais créditos decorrentes da implantação do benefício previdenciário e não levantados pelo 

autor deverão ser requeridos administrativamente diretamente à autarquia previdenciária pelos sucessores dele. 

Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0005051-59.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011228/2011 - DILEN ODETE MOMESSO (ADV. SP085697 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 
RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF. 

            Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 
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0002020-36.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011232/2011 - ONEIDE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP191283 

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003270-70.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011235/2011 - NADIR FERREIRA (ADV. SP220812 - 

NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004397-43.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011107/2011 - VALTER EUFRASIO PEREIRA (ADV. 

SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0002196-05.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011101/2011 - AGEU RODRIGUES CAMPOS FILHO (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0003643-62.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011229/2011 - VANDERLEI SUDARIO DE BARROS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido da parte autora para 

expedição de ofício à empresa empregadora vez que ela sequer faz parte da relação jurídica processual. 

Ademais, a parte autora pode ratificar a situação processual corrente mediante a solicitação de certidão de objeto e pé, 

devendo, para tanto, providenciar o recolhimento das custas em guia de recolhimento da União - GRU (Resolução 411 

CA/TRF3). 

Intime-se. 

  

0007370-29.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011227/2011 - PAULO ROBERTO DE BRITO ABREU (ADV. 

SP262042 - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de 

indenização por danos morais. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 
razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0012000-65.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011095/2011 - MARIA JULIA BENTO FULINI (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento da 

autora e consoante os documentos apresentados pelo esposo e sucessor dela, com fulcro no artigo 112, da Lei 8.213/91, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para a liberação dos valores depositados nesta ação por meio de RPV em favor de 

Otacílio Fulini, CPF 813.465.498-34. Instrua-se com as cópias necessárias. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 
Intime-se o sucessor ora habilitado. 

  

0002358-97.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011100/2011 - WALDEMAR ROLIM DE FREITAS (ADV. 

SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior com a juntada do comprovante de endereço legível (qualquer dos últimos três meses), no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 778/906 

0001836-70.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011219/2011 - WAGNER MARCELINO GARBETO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001806-35.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011114/2011 - RAQUEL DE OLIVEIRA ROSA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro, 

excepcionalmente, o pedido da parte autora e redesigno a perícia médica para o dia 03.05.2011, às 15h20min, com 

clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

0008948-27.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011123/2011 - CARLOS ROBERTO ARMENIO (ADV. 

SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 
SOBRAL SANTOS). Oficie-se em resposta à DRF encaminhando cópia dos documentos por ela solicitados. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0001140-34.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010822/2011 - IDA MAGALI BLAZ MARTINEZ DOS 

SANTOS (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000991-38.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010823/2011 - ADRIANA MARIA PINHEIRO DA SILVA 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0000989-68.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010824/2011 - PRISCILA KAZUE KUNITAKE (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000939-42.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010825/2011 - CARLOS RENATO CORREIA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000938-57.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010826/2011 - MARIA CECILIA ALVES (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000935-05.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010827/2011 - MANOEL BLAZ GARCIA (ADV. SP132067 - 

MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0000933-35.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010828/2011 - MARIA APPARECIDA GAMBACORTA 

MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000867-55.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010829/2011 - JOAO CARLOS MARSOLA GARCIA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO); JOSE PAULO MARSOLA GARCIA (ADV. ); 

ALEXANDRE LUIZ MARSOLA GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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0002042-84.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011184/2011 - CASSIA GISELE TERRASSANI SILVEIRA 

(ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002040-17.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011185/2011 - FABIO RICARDO TERRASSANI SILVEIRA 

(ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001028-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011186/2011 - VERA LÚCIA EMILIO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0001018-21.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011187/2011 - ROSANA OLIVEIRA DINIZ (ADV. SP283477 

- LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0001000-97.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011188/2011 - RONALDO DE OLIVEIRA DINIZ (ADV. 

SP283477 - LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000950-71.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011189/2011 - MATEUS DE CAMARGO BARROS (ADV. 

SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO); ANNA ELIZABETH AVALLONI DE CAMARGO BARROS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000929-95.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011190/2011 - SERGIO ANTONIO TERRASSANI SILVEIRA 

(ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000900-45.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011191/2011 - OSMAR RODRIGUES (ADV. SP213610 - 

ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0000895-23.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011192/2011 - SERGIO SILVEIRA LUZ (ADV. SP213610 - 

ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
  

0000893-53.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011193/2011 - EMILIA RITA JUDICA CRITELLI (ADV. 

SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES); NORMANDO CRITELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000878-84.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011194/2011 - CARLOS ALBERTO DE CAMARGO (ADV. 

SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0000770-55.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011195/2011 - JOSE MARIA DA SILVEIRA (ADV. SP036289 

- ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0009856-84.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010830/2011 - DJALMA LUCIO BELLINI (ADV. SP187992 - 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
  

0007327-92.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010832/2011 - MARIA AMABILE FURLANETTO (ADV. 

SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA, SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0007326-10.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010833/2011 - FLAVIO SILVESTRE DE ALMEIDA (ADV. 

SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 
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0007289-80.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010834/2011 - JOSE ROBERTO SOUZA COSTA (ADV. 

SP111391 - JULIO DO CARMO DEL VIGNA, SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008017-24.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315010831/2011 - ANTONIO JOSE DE CAMPOS SANTIAGO 

(ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0002863-59.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011208/2011 - JOSE JOAO IRMAO (ADV. SP173437 - 

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006578-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011206/2011 - ADILSON LEANDRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0006437-90.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011207/2011 - JOSE MARIA NUNES PEREIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000543-65.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011216/2011 - RAQUEL ABADE DE LIMA (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011329-42.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011196/2011 - NILZA MARTI NOGUEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009355-67.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011203/2011 - MARCO AURELIO MACHADO MENDES 

(ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA); JULIANA MACHADO MENDES (ADV. SP097073 - SIDNEY 

ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0002462-89.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011209/2011 - ROBERTO ARRUDA GARCIA (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002461-07.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011210/2011 - MIGUEL JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002395-27.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011211/2011 - GERALDO ESCANHOELA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002317-33.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011212/2011 - PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002212-56.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011213/2011 - CARLISVAN DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 
SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010633-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011197/2011 - JOSE JORGE MEIRA (ADV. SP270636 - 

MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010366-97.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011198/2011 - LEONARDO MODESTO DE ALMEIDA 

(ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0010141-77.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011199/2011 - ALEXANDRE AUGUSTO COSTA (ADV. 

SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010137-40.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011200/2011 - BENEDITO TADEU FIGUEIREDO (ADV. 

SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284849 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0009685-30.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011201/2011 - ELOI CRESCIO PLENS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009682-75.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011202/2011 - EDNA APARECIDA GONCALVES (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
  

0009258-33.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011204/2011 - EVA APARECIDA PAES (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0009226-28.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011205/2011 - MARIA SALETE NORONHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000848-49.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011214/2011 - ENILDA EUGENIA PACIFICO DO CARMO 

(ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000816-44.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011215/2011 - OSVALDO SILVA KATAOKA (ADV. 

SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0000173-86.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011217/2011 - WALDIR LOPES DA SILVA (ADV. SP270636 

- MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006876-04.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011079/2011 - FRANCISCO DE ASSIS RAMOS (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a parte autora 

demonstrou contato com a empresa Votoran, oficie-se a empresa Votoran Fábrica de Cimentos a fim de que forneça o 

formulário PPP ou laudo técnico devidamente preenchido do período de 30/04/1995 a 30/11/2000 no prazo de 30 dias. 

  

0001045-04.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011102/2011 - MARCIO VICENTE MASSAD (ADV. 

SP144124 - ANA REGINA MARTINHO GUIMARAES); MARIA ANNA BALDICHE MASSAD (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em 
prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Segundo parecer da contadoria, 

intime-se a parte autora acostar aos autos demonstrativo de pagamento do 13º salário, no prazo de 15 dias, sob 

pena de extinção do processo. 

  
0002482-17.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011080/2011 - LUIZ DO AMARAL (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0005005-02.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011081/2011 - ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA CARDIA 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0001785-59.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011150/2011 - MARIA ALDA DOS SANTOS DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009894-96.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011131/2011 - LUCIA LEME FERREIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0002028-03.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011132/2011 - LAZARA LEME DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002025-48.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011133/2011 - ITAGIBA ROSA PEREIRA E SILVA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002007-27.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011134/2011 - LINDINALVA MARIA DE LIMA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0002006-42.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011135/2011 - MARIA RITA DE JESUS AMARO 

RODRIGUES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001949-24.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011138/2011 - ODAIR DONIZETE LOPES DA SILVA (ADV. 
SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001878-22.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011140/2011 - ELISABETE SOUZA LIMA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001838-40.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011141/2011 - ALMIR MARTINS DE ANDRADE (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001837-55.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011142/2011 - APARECIDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001835-85.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011143/2011 - GERALDO LUIZ TIZZO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001833-18.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011144/2011 - MARCO ANTONIO ALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001832-33.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011145/2011 - IVONE DE SOUZA BENATTI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 783/906 

0001799-43.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011146/2011 - ALTA RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001797-73.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011147/2011 - JOAO WECNEK (ADV. SP248170 - JANAINA 

RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001794-21.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011148/2011 - CEZINA DIAS DE MORAES (ADV. SP248170 

- JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001787-29.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011149/2011 - VALDIR DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001779-52.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011151/2011 - ANA DAS VIRGENS FERREIRA (ADV. 

SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001778-67.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011152/2011 - AGNALDO MATEUS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001735-33.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011155/2011 - ERONIDES ATAIDE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001733-63.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011156/2011 - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001890-36.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011159/2011 - HENRIQUE GALVAO DE PAULA (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001889-51.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011160/2011 - PEDRO GRACIANO DA CRUZ (ADV. 

SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001888-66.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011161/2011 - IVONE FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001877-37.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011164/2011 - PAULO SERGIO SILVA (ADV. SP213610 - 

ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001875-67.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011165/2011 - JOSE NASCIMAR LIMA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP235218 - SUZETE PEREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0001786-44.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011168/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005740-35.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011218/2011 - DANIEL CANDIDO DA ROSA (ADV. 

SP252656 - MARCOS ANGELO SOARES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o recurso da 

parte autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se. Arquivem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0005895-38.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011179/2011 - ELISABETE MARIA ALMEIDA SILVA 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005859-93.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011180/2011 - MANOEL SAPUCAIA ALVES (ADV. 

SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005609-60.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011181/2011 - JOANA FRANCO BATISTA (ADV. SP174698 

- LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005938-72.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011178/2011 - CAROLINE DOS SANTOS ROSA (ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0010737-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011220/2011 - NILCERES APARECIDA LOPES (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de 

atendimento do perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia socioeconômica da parte autora para o 

dia 13/08/2011 às 11h00min com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Intime-se. 
  

0002210-86.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011089/2011 - ATENIDES ALVES VIANA (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0005886-13.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011242/2011 - JOAO LOPES SOBRINHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante a ausência de manifestação da parte autora, 

homologo os cálculos apresentados pelo INSS. 

Expeça-se RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-
mínimos. 

Intime-se. 

  
0003865-30.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011170/2011 - DOUGLAS BEDORE DE ALCANTARA 

(ADV. SP251815 - ISAIAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004334-76.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011120/2011 - EDNA DE PROENCA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 785/906 

0014747-22.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011119/2011 - JOAO DA CONCEICAO FERNANDES (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008020-52.2005.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011086/2011 - NESTOR TEIXEIRA DE MORAES (ADV. 

SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os novos valores 

apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, 

consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 744,78; 

b) A Renda Mensal Atual da aposentadoria corresponde a R$ 1.125,23 para a competência de março de 2011; 

c) Os valores atrasados, até a competência de março de 2011, totalizam R$ 61.866,94. 

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício. 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos. 

  

0013506-13.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011090/2011 - LUIS APARECIDO DE ASSUMPCAO PRADO 
(ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Aguarde-se a liberação do ofício 

precatório já expedido. 

Intime-se. 

  

0008532-93.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011226/2011 - RAFAEL TRINDADE SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP186984 - ROBSON TESCARO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); EDINALVA BIZERRA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do INSS protocolada em 13.04.2011. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

0004354-72.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011130/2011 - ALICE JANCKESVITZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). Considerando-se que no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais não há a necessidade de atuação de advogado nesta instância (artigos 6º e 10, da 

Lei 10.259/2001), bem como já houve o trânsito em julgado da sentença, indefiro o pedido para nomeação de advogado 

dativo no presente feito. 

Intime-se. Arquivem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação de tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  
0001311-88.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011096/2011 - AMADEU COSMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP154144 - KILDARE MARQUES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001649-62.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011097/2011 - EDNA MARISA ZAVAN (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001313-58.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011098/2011 - CARLOS ALBERTO KFOURI (ADV. 

SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0001312-73.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011099/2011 - AMAURI DE SOUZA BARRETO (ADV. 

SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008828-52.2008.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011072/2011 - APARECIDA MARIA CARVALHO 

BRIZOLLA (ADV. SP107826 - MARISE CRISTINA MARCOLAN SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); 

FERNANDO ARCHANO BRIZOLLA RIBEIRO (ADV./PROC. ); MARIA ANELIA STUCKUS (ADV./PROC. 

SP060023 - ZENON STUCKUS SOBRINHO). Tendo em vista a Resolução nº. 373/2009, do E. Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, publicada em 12.06.2009, que regulamentou a exigência de recolhimento de custas judiciais para 
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a interposição de recurso inominado junto aos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, bem como o disposto no artigo 

42, §1º, da Lei 9.099/95, que determina a realização do preparo até 48 horas seguintes à interposição do recurso, 

independentemente de intimação, deixo de receber o recurso da parte corré ante a ausência de preparo. 

Intime-se. 

  

0001303-48.2010.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011172/2011 - DILIA MIRANDA GONCALVES (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO). Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0000891-83.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011103/2011 - ALZIRA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 
SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro o requerimento formulado pela parte autora para a expedição de ofício à 

CEF para comprovar a co-titularidade da conta-poupança, com fundamento no art. 333, inciso I do Código de Processo 

Civil, considerando que não constam dos autos documentos com intuito de comprovar a obtenção do referido 

documento ou mesmo a negativa em fornecimento. 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0005352-69.2009.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011169/2011 - JOAO JOSE MARTELLI COSTA (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o teor do ofício encaminhado pelo 

Banco Santander no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interresse no arquivo. 

Intime-se. 

  

0005801-95.2007.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011111/2011 - FÁTIMA VIEIRA MACHADO DOS SANTOS 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a determinação 

contida no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha, na sede deste 

juízo, no dia 02/05/2011, às 15h30min. 

Com a entrega do laudo, abra-se vista às partes, para manifestação. 

Após, devolvam-se os autos para a Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0000963-70.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011231/2011 - RUTH DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARCIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA 

PEREIRA GIRIBONI COSTA); JOSE RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI COSTA); JAYME TADEU DOS SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI 

COSTA); ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Retifique-se o pólo ativo da 

presente ação para que constem os requerentes indicados na petição de 21.03.2011 e 12.04.2011 como co-autores. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, cite-se. Intime-se. 
  

0002411-78.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011225/2011 - DAFINI CORREA MACHADO (ADV. 

SP190299 - MÔNICA DE PAULA TESSILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do 

perito na data anteriormente agendada, fica redesignada a perícia socioeconômica da parte autora para o dia 20/08/2011 

às 13h00min com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

Intime-se. 

  

0002254-08.2011.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011128/2011 - IRACEMA MACHADO GASPAR (ADV. 

SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO CARMO, SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
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TARGINO). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior com a apresentação dos elementos necessários para 

a localização da residência dela (mapa ou croqui), telefone para contato e pontos de referência para viabilizar a 

realização da perícia social no endereço dela, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se 

  

0004791-50.2006.4.03.6315 - DECISÃO JEF Nr. 6315011084/2011 - SAMUEL MONTANINI (ADV. SP016168 - 

JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela 

Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, 

declaro que os valores atrasados, até a competência de janeiro/2007, totalizam R$ 1.783,79. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

EXPEDIENTE Nº 070/2011 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 

  

  
0000467-35.2011.4.03.6317 - LUIZA REBELATTO GIORDANO (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO 

LOPES e ADV. SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0000481-19.2011.4.03.6317 - VALDEMIR BALDIN (ADV. SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR e ADV. 

SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) : "." 

  
0002461-35.2010.4.03.6317 - SAVERIO CRISTOFARO (ADV. SP152405 - JOSE ROBERTO VILLA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "." 

  

0002505-54.2010.4.03.6317 - JOSE MAURINO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0002773-11.2010.4.03.6317 - EDSON DE BARROS (ADV. SP201125 - RODRIGO PUPIM ANTHERO DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0003905-06.2010.4.03.6317 - ADELSON XAVIER MARINHO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003988-22.2010.4.03.6317 - CLAUDIMIR PINTO REZENDE (ADV. SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004492-28.2010.4.03.6317 - JURANDIR GONCALVES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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0004535-96.2009.4.03.6317 - ALOISIO DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA 

AUGUSTO CORREA e ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004917-55.2010.4.03.6317 - OSNI RIBEIRO MARTINS (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI e 

ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005416-39.2010.4.03.6317 - IRACI PAULINO DE FREITAS SARAIVA (ADV. SP118524 - MARCIO FERNANDO 

OMETTO CASALE e ADV. SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0005658-95.2010.4.03.6317 - PEDRO ARAUJO DA SILVA FILHO (ADV. SP118524 - MARCIO FERNANDO 

OMETTO CASALE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0007369-38.2010.4.03.6317 - JOSE APARECIDO FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0031619-57.2008.4.03.6301 - MARY ZUCARATI E OUTROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 
SOLIS FARHA ); MARIA MAFALDA ZUCARATI VOLPE(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA); APARECIDA DE MELO ZUCARATI(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 071/2011 

  

APLICA-SE AO PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF) 

(CIV), na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 
dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

  
0001195-13.2010.4.03.6317 - RODRIGO ROLDAO MAIA (ADV. SP136178 - NELSON ALEXANDRE NACHE 

BARRIONUEVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "." 

  

0003178-81.2009.4.03.6317 - ALBINO DI IORIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0003697-22.2010.4.03.6317 - MARCELO DE ARAUJO (ADV. SP186345 - LUCIANA ALVES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  

0006464-33.2010.4.03.6317 - NADJA VILELA DOS SANTOS (ADV. SP249876 - RICARDO BRUNO DE 

PROENÇA e ADV. SP170298 - MILTON SAMPAIO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "." 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000072 
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DESPACHO JEF 
  

0007124-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007508/2011 - SILVANO RUBENS BORSARINI (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para que cumpra a decisão proferida em 25/11/10, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0041953-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007485/2011 - DARCI RIBEIRO BISCASSE (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido de aplicação de juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que não foram encontrados, pelo banco depositário, os extratos 

do FGTS referente ao período solicitado. 

Tendo em vista que a parte autora não pode ser prejudicada pela ausência dos documentos, já que o ônus da prova é da 

ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculo do valor que entende ser 

o devido, fundamentando com documentos e outras provas que entender pertinentes, limitado a 60 SM. 
Com a apresentação do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção autorizando o 

levantamento dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0020288-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007904/2011 - TANIA FONSECA DE QUEIROZ (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020259-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007905/2011 - RAUL DE SOUZA RAMOS (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a recente decisão 

proferida pelo STF no RE. 564.354, versando sobre a matéria discutida nos autos, determino o sobrestamento do 

feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  
0052658-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317006873/2011 - KATIA GIORDANO (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052650-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317006874/2011 - JOSE PIMENTA DA SILVA (ADV. 

PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0008874-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6317007098/2011 - ADILSON SIMIONI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do 

pedido constante da petição inicial (restituição de contribuições vertidas após a aposentadoria), e com o advento da 

Super-Receita (Lei 11.457/07), determino a alteração do pólo passivo para que seja incluída a União Federal (PFN). 

Intime-se. Cite-se. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0006207-22.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6317007770/2011 - LUCAS MATEUS GUILHERME PEREIRA 

(ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0004095-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6317007771/2011 - MARIA CONCEICAO CERQUEIRA PEREIRA 

(ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por 

morte. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007370-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006743/2011 - OSMAR VILAS BOAS (ADV. SP114764 - 

TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

  

No mais, tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para 

retirar o documento original, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados 
aos autos eletrônicos. Int. 

  

0001574-17.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006746/2011 - IVANILDA LIMA DA SILVA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade ortopedia, 

no dia 16/06/2011, às 09h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Deixo de designar, por ora, perícias médicas em psiquiatria e neurologia, podendo ser reavaliado o requerimento após a 

entrega do laudo realizado pelo Ortopedista, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

 Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 
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0005937-81.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007731/2011 - CLAUDINEI VERZIMIASSI (ADV. 

SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra para 17.05.2011, 

dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

  

0002076-53.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006742/2011 - JOSE CUSSIOLI SOBRINHO (ADV. 

SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do pedido constante da petição 

inicial, e com o advento da Super-Receita (Lei 11.457/07), determino a alteração do pólo passivo para que conste a 

União Federal (PFN). Intime-se. Cite-se. 

  

0007258-54.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007214/2011 - MARCELO BARROS FIRMINO JUNIOR 

(ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora para cumprimento da decisão 

anteriormente proferida (regularização de CPF), sob pena de extinção, na forma do inciso IV do art. 267 CPC. Int. 
  

0005606-02.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007680/2011 - ANEZIO MONTEIRO DIOGENES (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA). Manifeste -se a CEF em 10 dias sobre os cálculos apresentados, vez que o banco afirma nada ter a pagar e 

o autor apresenta cálculo de crédito de quase R$ 8.000,00, lembrando que a sentença envolve "juros progressivos" e 

"expurgos inflacionários". Havendo discordância entre as partes, oportunamente ao Contador JEF. Int. 

  

0000536-72.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007027/2011 - AUREA FERRARI CORTEZ (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de 

R$ 37.235,82 (TRINTA E SETE MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REIAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), em abril de 2009, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos, recebendo o montante de R$ 32.700,00 (trinta e 

dois mil e setecentos reais), em abril de 2011, por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 
pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0004643-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006961/2011 - MARLI ROSANGELA DE SOUZA (ADV. 

SP184495 - SANDRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra para o dia 06.05.2011, 

dispensada a presença das partes. 

Int. 

  

0000559-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007074/2011 - LUIZ ANTONIO MARINHO (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Alega o autor que o INSS 

calculou incorretamente o valor de sua aposentadoria por invalidez, apurando valor inferior a 100% do salário de 

benefício. 
Diante da necessidade de perícia contábil, designo pauta-extra para o dia 17.05.2011, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se. 

  

0005637-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006968/2011 - BELISA DIAS DE MELO (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não 

aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de 

contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 31.05.2011, dispensada a presença das partes. Int. 
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0007139-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007564/2011 - AGNALDO NOVAES FERREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR). Defiro o 

prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int. 

  

0004327-83.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007798/2011 - MARIA CHAO BORRAJO (ADV. SP125403 

- DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A autorização para levantamento do depósito informado na petição de 22/10/10 

já foi dada na decisão proferida em 27/10/10 e o ofício foi protocolado na CEF em 18/11/10. 

Já com relação ao depósito informado na petição de 23/11/10, embora tenha havido a decisão autorizando o 

levantamento em 03/12/10, ainda não foi expedido o ofício para a CEF. 

Desta forma, proceda a Secretaria a expedição de ofício à CEF, conforme decisão proferida em 03/12/10. Int. 

  

0004407-42.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007849/2011 - OSNIL GODOY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença, sob pena de configuração de 

descumprimento de ordem judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

  
0006123-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007530/2011 - PEDRO ZAKALSKI FILHO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por 

várias vezes, junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter a documentação necessária para elaboração dos 

cálculos, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação, conforme informações contidas no ofício nº 

168/2011/RSAFG/SP enviado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos motivos de sua inércia, sob 

pena de fixação de multa diária por descumprimento de ordem judicial. 

  

0007506-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006744/2011 - MIRIAM SOUZA NUNES (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Prossiga-se com o feito, tendo em vista a 

edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

No mais designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 16/06/2011, às 09h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 23/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 
           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 

  

0006293-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007646/2011 - SERGIO SISTI (ADV. SP191812 - 

ROBERTO FLAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando que as cópias apresentadas encontram-se parcialmente ilegíveis, intime-se 

novamente a parte autora para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0005710-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007023/2011 - RADIER DE SOUSA DO AMARAL (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

manifestação acerca da proposta de acordo. Int. 

  

0000431-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317002302/2011 - FELINTO ALVES MARIA (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 
prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0007222-46.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007114/2011 - GILMAR CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que na petição de 27/10/10 constou o pedido de renúncia ao benefício concedido judicialmente, mas na 

declaração o autor requereu a “desistência” do pedido e na procuração juntada aos autos não foi conferido ao Patrono o 

poder de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize o requerimento. Int. 
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0001552-56.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007650/2011 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 

326/11-CJF-3a Região. Int. 

  

0003966-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007030/2011 - MARLI ARENDT DE PAULO (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe o cumprimento da obrigação de fazer. 

  

0003850-55.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007842/2011 - MARCIO LUIS ADARIO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, eis que já foram constam 

nos autos o recurso de sentença e a petição protocolados em 24/11/10, constando decisão de que o recurso de sentença é 

extemporâneo. 

                Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. Int. 

  
0006772-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007020/2011 - JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. 

TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora para a 

causa do autor a Sra. Maria de Lourdes Praxedes de Sousa, CPF nº 003.541.248-89. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 06/06/11, às 11 horas, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0005906-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007311/2011 - EDSON ROMASZKIEWICZ (ADV. 

SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Verifico que o processo administrativo encaminhado aos presentes autos (P 22.11.10.PDF) não se refere ao 

requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, oficie-se ao INSS para apresentar o processo 

administrativo do benefício da parte autora, EDSON ROMASZKIEWICZ, NB 42/149.556.838-2, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 
Redesigno a pauta extra para o dia 02/06/2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005744-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006965/2011 - MARCOS ANTONIO RAMOS (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora não se manifestou quanto a proposta de acordo, e diante 

da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de 

sentença para o dia 25.04.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0008312-60.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007291/2011 - WILIAM HARLEY PIVA (ADV. SP179157 - 

JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da apresentação do processo administrativo, onde 

consta a relação dos salários-de-contribuição, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que efetue os cálculos, 

conforme acórdão proferido, tendo como valor do 13º salário o valor do salário-de-contribuição do mês de dezembro 

correspondente. Int. 

  

0001125-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007215/2011 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. 
SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra decisão proferida em 

17/02/2011, sob pena de extinção do feito. 

  

0001920-36.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007554/2011 - DILSO LODI (ADV. SP166686 - WILLIAN 

PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações constantes na petição de 

01/03/11. Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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0007022-39.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007515/2011 - ORIETTA BUSATTO DA SILVA (ADV. 

SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que os documentos apresentados encontram-se parcialmente 

ilegíveis, intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis dos extratos solicitados. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prossiga-se com o feito, tendo em 

vista a edição do Provimento nº. 326/2011 do Conselho da Justiça Federal da 3ª. Região. 

     Int. 

  
0001326-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007031/2011 - JOSUE DE ANDRADE BRAZ (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001325-66.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007032/2011 - MARIA APARECIDA PICOLO DEBONI 

(ADV. SP253340 - LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001176-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007033/2011 - MARIA REGINA SOARES BARBOSA 
SILVA (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001159-34.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007034/2011 - ESTELINA SOARES PESSOA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001128-14.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007035/2011 - JUSSARA APARECIDA DE OLIVEIRA E 

CARVALHO (ADV. SP184495 - SANDRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001114-30.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007036/2011 - SILVETE NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001028-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007037/2011 - LUCIANO SIGOLI (ADV. SP219659 - 

AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001027-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007038/2011 - ALMERINDA LEIVINA DE ARAUJO 

SILVA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000909-98.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007039/2011 - PAULO SERGIO MARTINS DOS REIS 

(ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000898-69.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007040/2011 - MARIA IZABEL RODRIGUES RUIZ (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000668-27.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007041/2011 - ROSA DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000430-08.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007042/2011 - LUZIA BUENO BARBOSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000409-32.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007043/2011 - ROSA MARIA PADILHA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 795/906 

0007507-05.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007044/2011 - INES MARQUES DA CRUZ DOS SANTOS 

(ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001065-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007710/2011 - OSCAR APARECIDO BESEGGIO (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da apresentação dos extratos referentes à conta-poupança 

nº 0363-013-9900979-0 pela parte autora, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a sentença com 

relação à referida conta-poupança. 

                Com relação à conta-poupança nº 00012869-0, considerando que a CEF já realizou a uma pesquisa e não 

localizou a conta no referido período, indefiro o requerimento feito pela parte autora e defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para que o autor apresente os extratos da conta citada necessários à execução do julgado. 

  

0000247-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007315/2011 - ELIO DE SOUZA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

  

0000530-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007666/2011 - CLAUDINEI DE MIRANDA MELO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade neurologia, no dia 27/05/11, às 12h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 02/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da certidão retro e tendo em 

vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região, prossiga-se o feito. 

  
0007768-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006805/2011 - ANTONIO JOSE MARTINS (ADV. 
SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007746-09.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006806/2011 - NICANOR DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007727-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006807/2011 - LAERCIO DE JESUS DA SILVA (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000048-15.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006808/2011 - APARECIDA PINTO BATISTA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

0005245-87.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007095/2011 - PEDRO MOREIRA VENTURA (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias 

para eventual manifestação da parte autora. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no processo. Int. 

  

0001828-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007780/2011 - TEREZINHA DO CARMO CORREIA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se a empresa Química Eletro Cloro 
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S/A, no endereço informado na petição de 28/02/11, para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, Guias de 

Recolhimento e Relação de Empregados onde conste o número da conta de FGTS da empresa do período trabalhado 

pelo autor na empresa (31/10/68 a 31/05/85) e que foi recolhido no banco Citibank.  

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0000943-73.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007047/2011 - EDILEUSA MOREIRA DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

nova perícia na especialidade ortopedia, no dia 20/06/2011, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 

  

0000049-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007157/2011 - ANIZIO VICENTE LUCAS (ADV. SP224421 

- DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Prossiga-se com o feito, tendo 
em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

        No mais, oficie-se o Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, 

sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 

0000499720114036317, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0003640-38.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007115/2011 - MARIA BATISTA DE QUEIROGA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se o ofício requisitório 

dos honorários de sucumbência no valor R$ 500,00, conforme constou na proposta de acordo do INSS. Int. 

  

0005879-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007730/2011 - JOSE DE RIBAMAR BRITO CASTRO 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra 

para 18.05.2011, dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

  

0006008-20.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007872/2011 - MIRNA REZENDE NOGUEIRA (ADV. 
SP182946 - MIRELLE DELLA MAGGIORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da inércia da parte autora no cumprimento do despacho retro, 

intime a parte Ré, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que é de direito. Int. 

  

0004769-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007125/2011 - LEANDRO BARREIRA (ADV. SP206392 - 

ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para retificação dos cálculos dos atrasados para que sejam efetuados os descontos dos valores recebidos em gozo do 

benefício de auxílio-doença nº 541.136.283-7. 

                Após, voltem os autos conclusos. 

  

0000605-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007557/2011 - EGENOR PROFETA DE MORAES (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a sentença com relação à conta-poupança nº 013.00104965-3, 

informada na petição inicial. 

  
0001229-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007378/2011 - RICARDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo 

de 10 (dez) dias junte aos autos cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade constando o número do referido cadastro da Srª. Maria Helena dos Santos genitora do Autor, sob pena de 

extinção. 

          Após voltem os autos conclusos. 

  

0000818-08.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007066/2011 - LUIZ LUNARDI (ADV. SP131058 - 

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando a edição do Provimento nº. 326/2011 do Conselho da 
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Justiça Federal da 3ª. Região, intime-se a parte autora para que cumpra a parte final do despacho proferido em 

16/02/2011, apresentando comprovante de endereço idôneo. 

                               Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0000932-44.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007051/2011 - MIRIAM VIEIRA DOS REIS (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 21/06/2011, às 14h00min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 

  

0002017-02.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007870/2011 - NATALINO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se de ação de inexigibilidade de imposto de renda em que a 
União Federal efetuou os cálculos de liquidação. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0006511-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007377/2011 - VERA CRISTINA SILVA DA CRUZ (ADV. 

SP175536 - CÁTIA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ESPOLIO DE WESLEY 

CRISITIANO DA SILVA CRUZ (ADV./PROC. ); RICHARD CAMPOS CRUZ (ADV./PROC. ). Intime-se mais uma 

vez a parte autora para regularização da sua representação processual, de modo que a procuração deve trazer em seu 

bojo a finalidade de sua outorga pela autora à patrona. 

  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de prosseguimento do feito sem o patrocínio da advogada. 

  

0000647-51.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007877/2011 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP025672 - MARIA JOSE RUBIO DE CAMPOS, SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Após análise da 

petição inicial, verificou-se que a parte autora juntou como documento de identidade seu registro na OAB/SP, inclusive 

assinando a peça de ingresso como patrona da causa. 

Diante do exposto, prossiga-se o feito. 

  

0007004-81.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006847/2011 - JOAO MARQUES GARRUCHO NETO 

(ADV. SP262333 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pelo patrono da parte autora, tendo em vista 

que os levantamentos dos depósitos do FGTS seguem as hipóteses previstas na legislação do FGTS. 

Intime-se a parte autora. 

  

0000963-64.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007088/2011 - RYAN OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra para o dia 17.05.2011, 

dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para apresentar 

cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0004240-25.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007486/2011 - EVERALDO SILVA MENEZES (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0003353-12.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007821/2011 - OVIDIO CERVILIERI JUNIOR (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

0002763-64.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007208/2011 - EDILSON SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o patrono da parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante que cientificou o autor da renúncia ao mandato, conforme 

estabelece o art. 45 do Código de Processo Civil, sob pena de descumprimento de ordem judicial 

       Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

da r. sentença determino a expedição de requisição de pequeno valor, conforme disposto no artigo 17 da Lei nº. 

10.259/2001. 

Intimem-se. 

  
0002481-65.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007148/2011 - MARIA INACIA DOS PRAZERES (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

0005173-95.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007149/2011 - VALDIR VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

0000764-42.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007446/2011 - MARIA LUCIA PALMIERI DOS SANTOS 

(ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento de decisão anteriormente proferida sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0000528-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007931/2011 - JESSICA FERREIRA SILVA (ADV. 

SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Preliminarmente, oficie-se a 
Gerência do INSS em Santo André, a fim de que esclareça a este Juiz Federal acerca do nº de protocolo 102337061 

(agendamento telefônico 135), a saber, se o mesmo diz respeito à autora e se a mesma compareceu à Autarquia no dia 

agendado, bem como se, de fato, houve recusa administrativa de recebeimento do requerimento por documentação 

incompleta, violado, no ponto, o art. 105 da Lei de Benefícios. 

Assino o prazo de 10 dias. 

Após, conclusos para deliberações acerca do interesse de agir, bem como para eventual comunicação ao MPF. 

  

0001623-92.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007703/2011 - NENAD VATAVUK (ADV. SP211877 - 

SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos 

elaborados. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

  

0007644-84.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007019/2011 - CLOVIS BARONI (ADV. PR022600 - 

VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da certidão retro, prossiga-se o feito. 

  

0006120-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007561/2011 - ORLANDO CHECCHETTO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo 

de 10 (dez) dias para eventual impugnação aos cálculos apresentados pela ré, acompanhada dos cálculos que a 

fundamentem, sob pena de preclusão. Int. 

  

0001141-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007423/2011 - MARIA JOSE ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade ortopedia, no dia 27/06/2011, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica nas especialidades de oftalmologia e psiquiatria, podendo ser reavaliado o 

requerimento após a entrega do laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada 

à especialidade. 

Redesigno pauta extra para o dia 31/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0002985-32.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007668/2011 - MANUEL DIAS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo de 10 (dez) dias, com relação às 

demais contas-poupança da parte autora (0237-013-99004574-0, 0237-013-0143944-9 e 0252-013-99002852-9) Int. 

  

0004489-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007126/2011 - NILSON RAMALHO DE ARRUDA (ADV. 

SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da contra-proposta ofertada e da 
necessidade de apresentação de contestação pela ré, designo pauta extra para o dia 09/05/11. Int. 

  

0001080-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007779/2011 - SEBASTIANA SILVA FLORENCIO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se novamente a empresa Reckitt 

Benckiser para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anterior, sob pena de descumprimento de ordem 

judicial. Int. 

  

0001239-95.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007645/2011 - ADECI MARIA DA SILVA JORGE (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Prossiga-se com o feito. 

Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 29/06/2011, às 12h30min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 02/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 
  

0000758-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007845/2011 - MARIA MACIEL DE MORAIS (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI); JOSE ANTONIO DE MORAES (ADV. SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Nada a decidir, eis que já foi expedido o ofício autorizando o levantamento do valor depositado em 

05/07/10. Int. 

  

0004032-75.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007725/2011 - MARIVALDO APARECIDO TEIXEIRA 

PINTO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

eventual impugnação fundamentada em cálculos, sob pena de preclusão. Int. 

  

0004287-67.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006866/2011 - VAGNER SOUZA AGUIAR (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da determinação da 

Turma Recursal, que converteu o julgamento em diligência, para realização de novo exame pericial, Designo perícia na 

especialidade Psiquiatria, no dia 31/05/2011, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 
munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Com o resultado do exame, as partes serão intimadas para manifestação, nos termos da determinação da Turma 

Recursal (prazo comum 5 dias). 

E, não havendo necessidade de novos complementos, o feito será remetido à Turma Recursal, para julgamento do 

recurso de sentença. Int 

  

0003079-48.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007093/2011 - ANESIO FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 

(dez) dias requerido pela parte autora para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 
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0006897-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007018/2011 - CICERO ANTONIO LEITE (ADV. SP256596 

- PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se novamente a parte autora para 

que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0001209-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007709/2011 - SIDICLEIA SILVESTRE (ADV. SP255752 - 

JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que em petição 

datada em 01/03/2011 a parte autora informou a Sra. Maria José Pereira para representar Victor Hugo Silvestre,intime a 

autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de exclusão, junte aos autos comprovante do grau de parentesco 

entre o menor e a possível curadora. 

Após voltem os autos conclusos. Int. 

  

0001564-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007194/2011 - FERNANDO MORO RODRIGUES (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que cumpra decisão anteriormente proferida, qual seja, 

indicar parente próximo para atuar como curador para a causa, regularizando a representação processual. 
Com a regularização, tornem conclusos para nomeação do curador e agendamento da perícia médica na especialidade 

psiquiatria, bem como a perícia social, intimando-se as partes quanto às datas agendadas. 

Intimem-se. 

  

0001244-20.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007053/2011 - MARIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

(ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade ortopedia, no dia 21/06/2011, às 14h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 

  

0005063-33.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007231/2011 - HELENITA INACIO DE SOUZA (ADV. 

SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da alegação da parte 

autora de que não recebeu o benefício previdenciário referente às competências de maio de 2010 a março de 2011, 
oficie-se o INSS para que preste informação quanto aos referidos pagamentos ou justifique os motivos da 

impossibilidade de fazê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0007672-57.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007289/2011 - ANA NEUZA RODRIGUES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise 

da certidão de óbito da genitora da autora verifica-se que a autora falecida tem nove irmãos, mas somente oito deles 

constam no requerimento de habilitação. 

Diante disso, intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o motivo pela qual a Sra. 

Alaíde não constou no requerimento. 

No mesmo prazo, deve o patrono regularizar o requerimento de habilitação para que conste os nomes e as qualificações 

de todos os requerentes, e apresentar cópia dos cartões de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas legível dos 

requerentes Paulo e Dirce ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro. 

  

0000825-97.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007091/2011 - GLORIA DE CASTRO RIBEIRO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopedia, no dia 21/06/2011, às 15h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo realizado pelo Ortopedista, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

 Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0001657-33.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317005107/2011 - EMERSON DONIZETI CAVINATO (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
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SANTO ANDRÉ). Agendo perícia com clínico geral para o dia 09.06.2011, às 13h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 

  

0005736-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006966/2011 - CICERO AMADEU DA SILVA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a ausência de 

manifestação da parte autora, quanto ao acordo proposto, e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins 

de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 25.04.2011, dispensada a presença 

das partes. Int. 

  

0000057-74.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007843/2011 - JOAO ANTONIO DE LIMA (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Prossiga-se com o feito, tendo 

em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

  
0001170-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007708/2011 - CONDOMÍNIO ROMA- BLOCO"A" (ADV. 

SP232436 - TATIANY LONGANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); CRISTIANO JOSE DA SILVA (ADV./PROC. ). Diante da ausência de 

manifestação da parte autora, dê-s baixa no processo. Int. 

  

0007382-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007050/2011 - DONIZETE DOMICIANO (ADV. SP287217 - 

RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, eis que o processo já foi 

extinto sem resolução do mérito e não houve nenhuma publicação de perícia médica nos autos. Int. 

  

0005779-94.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007723/2011 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Conforme parecer da Contadoria, no cálculo não foram 

computados os valores referentes aos expurgos inflacionários, mas somente foram aplicados os seus reflexos sobre as 

diferenças apuradas na aplicação dos juros progressivos. 

                No mais, considerando que a CEF deveria ter efetuado o pagamento desse reflexo quando houve o 

cumprimento da sentença em 25/08/10, e que o depósito posterior do valor não o exonera do depósito complementar no 
valor apurado pela Contadoria, indefiro a impugnação apresentada e defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF 

complemente o depósito na conta vinculada do FGTS, no prazo de 30 dias. Int. 

  

0002842-77.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007778/2011 - WALDYR DA SILVA PAULA (ADV. 

SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES, SP194123 - KÁTIA BRAGA DOS SANTOS, SP168660 - CIBELE 

REGINA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Considerando que nos documentos apresentados não foram juntados os extratos completos do mês de 

março (com o saldo do último dia do mês) e abril de 1990 (com o valor do crédito do JAM relativo ao mês de março), 

intime-se novamente a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, ou justifique a 

impossibilidade de cumprimento da decisão. Int. 

  

0001178-40.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007072/2011 - ODETE MORENO DE SOUZA (ADV. 

SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopedia, no dia 21/06/2011, às 15h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 
           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 

  

0004245-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007809/2011 - TERESINHA GEORGINA EPIFANIO 

(ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE NEVES 

MORGADO); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO 

HIPOLITO). Trata-se de pedido de fornecimento de medicamentos. 

  

Tendo em vista estar esgotada a prestação jurisdicional nesse Juizado desde 10/03/11, através da prolação de sentença 

de mérito, resta prejudicada a apreciação da petição de desistência de 18/03/11. 
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Sendo assim, prossiga-se com o processamento dos recursos interpostos pelas corres União Federal e Estado de São 

Paulo e intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos 

do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

0008383-28.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007765/2011 - OSVALDO PONCEANO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, em relação aos juros progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados 

estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos expurgos inflacionários, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0006541-76.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007651/2011 - TANIA MARIA BOSCATO (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

ortopedia, no dia 28/06/11, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
Redesigno pauta extra para o dia 02/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0001943-11.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007415/2011 - LAZARO FRANCELI SOBRINHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. 

  

0004984-11.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317007313/2011 - ANTONIO APARECIDO BUENO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 
EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo 

encontrado no termo de prevenção é o do originário deste processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0000129-03.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007226/2011 - CLEIDE FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações feitas pela parte autora. 

                No mais, com relação aos honorários sucumbenciais, nada a decidir, eis que já foi definido no acórdão 

proferido o valor de R$ 500,00. Int. 

  

0006043-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006816/2011 - CARLOS DAMIAO (ADV. SP290618 - 
LUCIANA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE 

NEVES MORGADO); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. SP104913 - MARTA APARECIDA 

DUARTE). Intime-se o Sr. Perito para que responda aos quesitos complementares apresentados pela União, conforme 

petição de 02.03.2011. 

Com a resposta, tornem conclusos para sentença. 

  

0004286-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007241/2011 - JEILSON RIBEIRO JACE (ADV. SP279938 - 

DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerimento de sobrestamento 

do feito, eis que a apresentação da declaração pode ser feita até a data agendada para prolação da sentença. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da inércia da parte Ré em 

relação ao despacho retro, intime-se a CEF para que complemente o depósito na conta vinculada do FGTS, no 

prazo de 10 (dez) dias,.sob pena da aplicação da multa prevista no artigo 475 J CPC. 

  
0008103-57.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007874/2011 - LEACI MURBACK (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006937-87.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007875/2011 - ANA JANERI MANIA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES). 

  

0002856-95.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007876/2011 - SALVADOR FARIA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  
0006949-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007380/2011 - EDUARDO ROCHA SANTOS (ADV. 

SP086750 - ROQUE ZERBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Oficie-se ao INSS para apresentar o cálculo do tempo de serviço apurado pela 27ª Junta de Recursos do Conselho de 

Recursos da Previdência Social de 30 anos, 04 meses e 23 dias, uma vez que referido cálculo não acompanhou as cópias 

do processo administrativo encaminhado aos autos (Nb 42/439.212.493-7 - EDUARDO ROCHA SANTOS). 

Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade 

administrativa. 

Redesigno a pauta extra para o dia 03/06/2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0003827-80.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007026/2011 - AZIZ ELIAS ACHKAR (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que na decisão proferida em 

06/08/10 foi deferido os benefícios da justiça gratuita e a dispensa do pagamento das verbas sucumbenciais, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se há ainda interesse no prosseguimento da petição 22/02/11. 

Int. 

  
0001227-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007807/2011 - DEISE PEREIRA ROSA (ADV. SP265192 - 

CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0001197-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007802/2011 - FRANCISCA DA COSTA TERSINO (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora da petição da CEF de 16/02/11 que informa o 

cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0001657-33.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007204/2011 - EMERSON DONIZETI CAVINATO (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando que o pedido é de pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença referente 

ao período já reconhecido administrativamente, determino o cancelamento da perícia anteriormente designada. Int.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e o da indicada no termo de prevenção. Prossiga-se com o feito. 

  
0001211-30.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317003762/2011 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001015-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317003765/2011 - CLAUDOMIRO QUIRINO DOS SANTOS 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

0000029-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007190/2011 - REINALDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o comprovante de postagem anexado aos autos, no qual consta que a parte 

autora mudou-se, intime-se o patrono da parte autora para que junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção do feito, comprovante de endereço atualizado, com a finalidade de cumprimento despacho anterior. Int. 

  

0001104-83.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007209/2011 - JOSE PEDRO DE SOUZA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Deixo de designar, por ora, perícia médica em neurologia, 

podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do laudo realizado pelo psiquiatra, que se não se sentir capaz de 

avaliar o autor na íntegra, declinará em favor deste tipo de especialista. Int. 

  

0001420-96.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007376/2011 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Tendo em vista que o documento apresentado pela parte autora na peça de ingresso encontra-se ilegível, intime-se 

novamente o Sr. João Batista de Lima para que junte aos autos CPF legível. 

  

            Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

            Após voltem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que não foram encontrados, pelo banco depositário, os 

extratos do FGTS referente ao período solicitado. 

Tendo em vista que a parte autora não pode ser prejudicada pela ausência dos documentos, já que o ônus da 

prova é da ré, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculo do 

valor que entende ser o devido, fundamentando com documentos e outras provas que entender pertinentes, 

limitado a 60 SM. 

Com a apresentação do cálculo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
  
0000869-53.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007527/2011 - JANDIRA ALBERTINA PALIDORO VIDA 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); NEUZA TEREZA VIDO TURQUETO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA); GERALDO ALCIDES VIDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA); WALTER ANTONIO VIDO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA, SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002149-59.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007948/2011 - BENEDITO CORREA LEITE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0001564-70.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317004959/2011 - FERNANDO MORO RODRIGUES (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que providencie a seguinte regularização, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito.        
1- Tendo em vista a patologia alegada (esquizofrenia), deverá indicar parente próximo para atuar como curador para a 

causa, regularizando a representação processual. 

Por ora, determino o cancelamento das perícias agendadas. 

Com a regularização, tornem conclusos para nomeação do curador e agendamento da perícia médica na especialidade 

psiquiatria, bem como a perícia social, intimando-se as partes quanto às datas agendadas. 

Intimem-se. 

  

0005209-74.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007873/2011 - ADELINO NOVELLI (ADV. SP156513 - 

RENATO FERNANDES TIEPPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da inércia da parte autora no cumprimento do despacho retro, intime a 

parte Ré, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o que é de direito.Int 
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0001503-15.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007373/2011 - ELIAS VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que documento 

apresentado pela parte autora encontra-se ilegível, intime-se novamente o Sr. Elias Victor de Oliveira para que junte aos 

autos documento legível. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

0003242-57.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007517/2011 - MURILO FERREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a decisão proferida em 13/12/10 no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0003321-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007170/2011 - SERGIO PARCELLI (ADV. SP279533 - 
EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, revise o benefício de auxílio-doença nº 530.665.148-4, que foi o objeto da presente ação, nos termos da 

sentença proferida. Int. 

  

0000756-65.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007733/2011 - MARIA APARECIDA MOREIRA SICALA 

(ADV. SP179172 - MARIA ANGELA PONTE DE GOUVEIA, SP191649 - MIRNA LEILA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime a parte 

autora para que cumpra despacho retro em sua integralidade, ou seja, junte aos autos cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0001902-44.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007414/2011 - MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA 

(ADV. SP262998 - ELIZABETH SPINELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 
  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0000781-78.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007777/2011 - ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique 

quais contas são objeto da presente demanda, conforme determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0006099-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007808/2011 - ESPÓLIO DE MARIA LUIZA FERREIRA 

(ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro prazo de 10 (dez) dias 
para cumprimento de decisão anteriormente proferida sob pena de extinção do feito. 

Após, conclusos para análise de prevenção. Intime-se. 

  

0000837-14.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006872/2011 - MOACIR INACIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Providencie a secretaria a exclusão do 

arquivo "P 25.02.11A.PDF". 

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo STF no RE. 564.354, versando sobre a matéria discutida nos autos, 

determino o sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 
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0000369-84.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007766/2011 - ANTONIO BARBETTI FILHO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência as partes do parecer da Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção de execução. 

  

0002011-58.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007201/2011 - TERESINHA DE FATIMA DOS SANTOS 

GOMES (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 22/06/2011, às 13h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Designo pauta-extra para o dia 17/08/2011, dispensada a presença das partes. 

Intime-se. 

  
0001820-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006843/2011 - LUCIANA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP165290 - ANTONIO JOSÉ TANAJURA, SP153348 - VERIDIANA DE FATIMA YANAZE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nos termos do 

artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do artigo 1º do 

Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se aos 

municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 da 

Lei nº 10.259/2001. 

E a parte autora mora em Diadema-SP. 

Assim, reconheço a incompetência territorial, valendo ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados 

Especiais Cíveis: 

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

Considerando que o feito já veio redistribuído de uma das Varas Cíveis de Santo André, promova-se a anexação da 

presente decisão aos autos originais e em seguida redistribuam-se a uma das Varas Federais da Subseção de São 

Bernardo do Campo, dando-se baixa no sistema. Não é o caso de redistribuição a Diadema-SP, porque a CEF não pode 

ser demandada na Justiça Estadual daquela Comarca. 

Intime-se. 

  
0006005-02.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007932/2011 - ALBERTO CANOVAS ANGULO (ADV. ); 

IVANILDA ALVES CANOVAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência as partes do parecer da contadoria, nada sendo requerido no prazo 

de 10(dez) dias, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0001438-93.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007230/2011 - SEBASTIAO MARTINS (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da notícia do falecimento 

do autor, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação na presente ação. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001359-41.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007069/2011 - REGINALDO BEZERRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

perícia na especialidade ortopedia, no dia 21/06/2011, às 15h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
Redesigno pauta extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  
0006080-07.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007563/2011 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE 

SENE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0001726-36.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007565/2011 - DERCIO GUASTALLI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0005652-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007185/2011 - GESSI MENEZES NUNES (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Redesigno pauta-extra para o dia 

10.05.2011, dispensada a presença das partes. 

  

0001211-64.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007422/2011 - NORBERTO RODRIGUES COSTA (ADV. 

SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição 

da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins 

de apresentação de contestação, redesigno data de prolação de sentença para o dia 27.04.2011, dispensada a presença 

das partes. 

  

0004033-60.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007775/2011 - DALVA MARIA DA ROCHA ZOMBON 
(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que os extratos apresentados encontram-se 

parcialmente ilegíveis, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção autorizando o 

levantamento dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. Int. 

  
0006366-82.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007687/2011 - ULISSES LAZZARETO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); IDAMIS LAZZARETO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002392-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007688/2011 - IVONETE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); CLEITON 
ARAUJO PEREIRA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002390-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007689/2011 - OLESIA FANTINATI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002385-11.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007690/2011 - ADALBERTO EUGENIO WANDEUR 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MAUD 

ELIZABETE WANDEUR (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); FABIO SANTO WANDEUR 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); SERGIO ALBERTO WANDEUR (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002379-04.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007691/2011 - RUTH FEDRIGO CAMOLESE (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0001963-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007692/2011 - ANGELA MARIA CARMELLA BRUNO 

PATERNA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001651-60.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007693/2011 - MARISA DE ANDRADE MOLINA PIVA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001529-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007694/2011 - EUNICE BEVILACQUA MANCINI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MIRIAM 
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MANCINI BANIN (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); OSWALDO MANCINI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); LUIZ MANCINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

0000747-06.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007776/2011 - EDSON ROCHA DE ALMEIDA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra na 

integralidade a decisão anteriormente proferida, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

0005010-52.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007711/2011 - ANTONIO DUARTE DA COSTA 

LOUZADO (ADV. SP191254 - ADRIANA DUARTE DA COSTA LOUZADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente o extrato completo do mês de março (com o saldo do último dia do mês) e abril de 1990 (com o 

valor do crédito do JAM relativo ao mês de março) da conta-poupança nº 2075-013-00014424-0. 

  

0002293-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007166/2011 - DEBORAH BOVOLENTI (ADV. SP239312 - 
VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, eis que a Requisição de Pequeno Valor 

(RPV) já foi paga em 28/01/11 e o valor encontra-se disponível para saque em qualquer agência do Banco do Brasil, 

conforme extrato de pagamento anexo aos autos. Int. 

  

0003760-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317000766/2011 - EULINA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

0007340-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007781/2011 - GERALDA CANO MANZATTO (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico que a autora pede a revisão de seu 

benefício, limitando-se a afirmar que seu valor encontra-se incorreto. Ocorre que não foram apontados quais seriam os 

alegados erros, tampouco os índices que teriam sido aplicados incorretamente, bem como deixou de especificar aqueles 

que pretende sejam aplicados e o fundamento legal para tanto. 
Em atenção ao parágrafo único do art. 295, do Código de Processo Civil, esclareça a autora: a) quais os índices que 

pretende sejam aplicados sobre seu benefício; b) a época da incidência de cada qual. 

  

Não aditada adequadamente a exordial, o feito será extinto na forma do art. 267, IV, CPC. 

  

0005098-27.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007287/2011 - MARIA PEREIRA MARQUES (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação apresentado nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

0006906-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007729/2011 - VERA LUCIA GARCIA LICHT (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora 

na petição datada em 30/03/2011 não cumpriu o determinado no despacho retro, intime a autora para que no prazo de 10 

(dez) dias sob pena de extinção, cumpra o referido despacho em sua integralidade. 

Int. 
  

0000655-28.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006839/2011 - ARLINDO BONFIM CASTILHO (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); FABIANO BOMFIM (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); RUTH BONFIM DE FARIA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro 

aditamento à petição inicial. 

  

Trata-se de ação proposta em litisconsórcio facultativo, em que as partes autoras pleiteiam reparação de danos por 

inadimplemento contratual c/c cobrança dos expurgos da poupança. 
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Tendo em vista que o procedimento dos Juizados Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no 

parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, que permite ao Magistrado a limitação do número de 

litigantes facultativos para preservar a rápida solução do litígio. E, ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE 

Nº 90: “Os processos recebidos das varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em 

que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de 

atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes”. 

  

Determino o desmembramento da ação em 4 (quatro) processos, com os seguintes autores: 

  

1 - Fabiano Bonfim - Conta Poupança nº 00071465-0; 

2 - Ruth Bonfim Castilho - Conta Poupança nº 00183908-2; 

3 - Arlindo Bonfim Castilho - Contas Poupança nº 99018973-5 e 00191181-6; 

4 - Ana Bonfim Castilho de Oliveira, Arlindo Bonfim Castilho, Laércio Bomfim Castilho, Rosa Bomfim Correa, José 

Bonfim Castilho, Sueli Bonfim Nogueira e Aparecida Bomfim Castilho da Silva - Conta Poupança nº 99005825-8. 

  

Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

  
Intime-se. 

  

Proceda-se à secretaria às alterações necessárias. 

  

0003695-57.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007846/2011 - MAURICI BLAC DOS SANTOS (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 

requerimento de habilitação apresentado nos autos e sobre o levantamento dos valores depositados pelos requerentes. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

0005739-78.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007224/2011 - JOAQUIM CARLOS GALESSO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 27/05/11, 

sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001242-50.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007419/2011 - CLAUDETE TUSSI BELLA (ADV. 

SP118129 - SERGIO MARIN RICARDO CALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que 

junte aos autos cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro do Sr. Valdener Bella. Junte também 

Certidão de Casamento para comprovar o grau de parentesco entre a Autora e o Sr. Valdener Bella. 

                  Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

                  Após voltem os autos conclusos. 

  

0007145-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007293/2011 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP128229 - 

EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifica-se da análise dos presentes autos 

virtuais que a parte autora informa seu endereço residencial na cidade de Santo André, apresentando comprovante em 

nome de terceiro, com quem afirma residir. 

Entretanto, verifico que foi juntada aos autos correspondência enviada à parte autora pelo INSS, onde consta domicílio 

do autor em São Paulo. Consultando a base de dados da Receita Federal, verifiquei também constar domicílio do autor 

no município de São Paulo. 

Tendo em vista a divergência das informações apresentadas, e considerando que, nos termos do art. 3º do Provimento nº 

278 do Conselho da Justiça Federal e da Portaria n.º 001 desse Juizado, a competência territorial deste Juizado 
restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André e São Caetano do Sul, 

observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001, intime-se a parte autora para que apresente comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Caso não possua, deverá a parte autora apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e 

sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Redesigno a pauta-extra para o dia 30/05/2011, dispensada a presença das partes. 

Intime-se. 
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0005729-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007768/2011 - IRMA LOURO (ADV. SP279356 - MARIA 

JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Tendo em vista que o nome do banco informado pela parte autora é o do PIS, intime-se novamente a 

parte autora para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0008381-58.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007764/2011 - GUIOMAR PEREIRA DO NASCIMENTO 

GENTILI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e 

aplicação da taxa de juros de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos juros 

progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos expurgos inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0001990-82.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007169/2011 - AGUINALDO ALVES (ADV. SP284624 - 

ANDRÉ LUIZ CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

psiquiatria, no dia 06/06/11, às 12 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0002019-35.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007536/2011 - KAZUKO MOTOYAMA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro, bem como comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

0002573-43.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007487/2011 - JOSE DE SOUZA MARIANO (ADV. 
SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF 

informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS, e para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cálculos que fundamentem a 

impugnação ora apresentada, sob pena de preclusão. 

  

0002002-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007025/2011 - LUIZ MAURO DOS SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 16/05/11, 

dispensada a presença das partes. 

  

                Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada. 

  

                Intimem-se. 

  

0000881-33.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007210/2011 - JOSUE CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 06.05.2011, às 14h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 
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Deixo de designar, por ora, perícia médica em psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo realizado pelo Neurologista, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0001380-17.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007304/2011 - NEUZA MARIA CAPELAO DOS SANTOS 

(ADV. SP208142 - MICHELLE DINIZ, SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante do teor do pedido inicial (art. 29, II, Lei de Benefícios), determino a retirada de pauta do presente 

processo. Int. 

  

0002652-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007416/2011 - WALMIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP279706 - ZENILDA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das alegações da parte autora, intime-se a ré para que, no prazo de 

5 (cinco) dias, informe o cumprimento da obrigação de fazer. Int. 

  
0001120-13.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007933/2011 - ROSA MARIA RODRIGUES (ADV. 

SP188397 - RUZIBEL SENA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da falta de manifestação 

da parte Ré, dê-se baixa aos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção autorizando o 

levantamento dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0002898-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007906/2011 - ODILLA FRACASSO SCARPIN (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); IRMA FRACASSO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ULYSSES FRACASSO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0002589-55.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007907/2011 - MARCELO L (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002588-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007908/2011 - DARIO EMILIO PISANESCHI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ELENICE 

PISANESCHI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002587-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007909/2011 - MARIA APPARECIDA FONTES SANTOS 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002584-33.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007911/2011 - VANDA MODESTO ASFOUR (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA 

AMELIA MODESTO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); VANDERLEI CUSTODIO 

MODESTO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); NELSON CUSTODIO MODESTO (ADV. 
SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002583-48.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007912/2011 - ROSALINA AFONSO CASANOVA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002582-63.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007913/2011 - SONIA FERREIRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); VALTER FERREIRA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0002581-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007914/2011 - SERGIO FERNANDES GOMES (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002407-69.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007915/2011 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA PALMA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002402-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007917/2011 - SOELI APARECIDA PICOLI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ARIANE 

BUGNI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002396-40.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007918/2011 - IVONE CAPRA BENDE (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0000756-02.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007919/2011 - ANA MARIA FURLAN (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); 

ARLETE FURLAN DOS SANTOS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); ZULEIDE 

FURLAN (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); PEDRO ANDRE FURLAN (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002586-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007926/2011 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES PIVA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

CLELIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

FERNANDO LAZARO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0000665-72.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317002341/2011 - JOSE RAIMUNDO DE VASCONCELOS 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0000732-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007594/2011 - NIVANDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro pedido e designo perícia na 

especialidade neurologia, no dia 27/05/2011, às 12h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 01/09/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0000670-94.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007341/2011 - MOACIR SANTOS ROSA DUARTE (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); FRANCISCO DE PAULA VITOR DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); WELLINGTON SEBASTIÃO DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); 
DILERMANDO PAULO DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); MARIA ROSA DUARTE ROQUE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); APARECIDA 

IVANILDE DUARTE CAMPANHAN (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); ROGERIO ROSA DUARTE 

(ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); CLAUDIO ROQUE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); 

SILVANA ANA DE LIMA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); IVANILDA DEPIERI DUARTE (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); NEUZA MORELI PIERIM (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); 

ANA MARIA GASTALDO DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); DILSON CAMARGO 

CAMPANHAM (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); RUBENS GIBIN (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); WALDIR TAVARES (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); REGINA JOSE TEODORO 

DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); MARAISA DE FATIMA GIRALDELLO DUARTE (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); CLELIA MERIDA ROSA DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO 
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ESCUDEIRO); ANA MARIA DE BRITO DUARTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Intimem-se os autos para apresentar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro relativamente aos 

seguintes autores: Maria Rosa Duarte Roque, Cláudio Roque, Antonio Roberto Duarte, Ana Maria Gastaldo Duarte, 

Aparecida Ivanilde Duarte Campanham, Edith Rosa Duarte, Rubens Gibin, Elza Sonia Duarte Tavares, Regina José 

Teodoro Duarte, Francisco de Paula Vitor Duarte, Rogerio Rosa Duarte e Clelia Merida Rosa Duarte. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Com a providência, tornem conclusos para sentença, observado o desmembramento já determinado. 

  

0002403-32.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007925/2011 - ANA DARIA YANGUELA DE BARROS 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

do parecer contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção autorizando o 

levantamento dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0003760-47.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007102/2011 - EULINA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Requisite-se à APS o 

procedimento administrativo completo da autora, EULINA SILVA DOS SANTOS, NB 516.102.040-3, contendo a 

memória de cálculo do benefício de auxílio-doença, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e 

apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 

Com a juntada do documento, venham conclusos. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0001922-35.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007653/2011 - JOEL FORTUNATO CAMPOS (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

clínica médica, no dia 28/07/11, às 14h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 02/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0006897-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317004535/2011 - CICERO ANTONIO LEITE (ADV. SP256596 

- PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que apresente, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a certidão de trânsito em julgado do processo nº 0107102-78.2007.8.26.0053. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0000006-39.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007162/2011 - ARISVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP234450 - JANAINA DE SOUZA BARRETO, SP139032 - EDMARCOS RODRIGUES, SP296334 - VANESSA 

MARQUES RINALDINI, SP294076 - MARCELO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para 
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento que comprove a averbação do tempo especial determinado em 

sentença. Int. 

  

0001915-43.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007652/2011 - ANACILDES DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

psiquiatria, no dia 20/06/11, às 11h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

     Deixo de designar, por ora, perícia médica em neurologia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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Intime-se. 

  

0002066-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007654/2011 - ISAIAS TAVARES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 

28/06/11, às 16h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

juros progressivos em conta vinculada em que a CEF efetuou depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
0004156-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007660/2011 - ANTONIO FERNANDO STIVALETI (ADV. 
SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

0005352-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007676/2011 - MARIA ANTONIA CLARA NAVEROS 

(ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006370-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007143/2011 - JOSÉ DE AQUINO CORREIA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o Juízo da 1ª Vara 

Federal Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em 

julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00063708520104036317, a fim de analisar eventual prevenção 

com a presente ação. 

  

0003994-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007888/2011 - AMADOR RODRIGUES ALVES (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

da comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por várias vezes, junto ao banco depositário do FGTS a fim de 

obter a documentação necessária para elaboração dos cálculos, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício 

conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação, conforme informações contidas no ofício nº 

4367/2010/RSN Administrar FGTS São Paulo/SP   enviado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos 

motivos de sua inércia, sob pena de extração de cópias ao MPF (art. 330 CP). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  
0004033-65.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007473/2011 - ERCIO APARECIDO MORAES (ADV. 

SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006896-23.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007467/2011 - ELY ROCHA (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006602-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007468/2011 - MARCELLO CORNAZZANI JUNIOR 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006557-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007469/2011 - CLEONICE MOREIRA SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0006299-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007470/2011 - RUBENS ORRU (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES). 

  

0006127-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007471/2011 - SEBASTIAO CARLOS IVO DE AGUIAR 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005243-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007472/2011 - DIRCE BORIN CHICCHI (ADV. SP138135 - 

DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003415-23.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007474/2011 - ANTONIO CABRAL MUZZI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000596-40.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007475/2011 - GALDINO FORESTI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
OAB SP 008105). 

  

0004327-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007551/2011 - NORTON RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005626-90.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007553/2011 - RUBENS MONGE (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006121-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007887/2011 - PEDRO RIOVALDO STANGANELLI (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por 

várias vezes, junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter a documentação necessária para elaboração dos 

cálculos, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação, conforme informações contidas no ofício nº 
4652/2010/RSN    enviado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos motivos de sua inércia, sob pena 

de fixação de multa diária por descumprimento de ordem judicial. Int. 

  

0000931-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007421/2011 - VALTER DONIZETE GIRALDELI (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Prossiga-se com o feito. 

Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 13/06/11, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em clínica média, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

Redesigno pauta extra para o dia 31/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0001045-66.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007797/2011 - JOSE RITA DA SILVA (ADV. SP250333 - 
JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Considerando que a Caixa Econômica Federal não conseguiu localizar os extratos referentes ao 

período da condenação e que o cartão de abertura da conta-poupança não comprova a existência de saldo na conta-

poupança no período dos expurgos inflacionários, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

os extratos necessários à execução do julgado. 

Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0002544-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007889/2011 - CELIA RENI FERNADES SANCHES (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por várias vezes, 
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junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter a documentação necessária para elaboração dos cálculos, defiro, 

excepcionalmente, a expedição de ofício conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação, conforme informações contidas no ofício nº 

1373/2011/RSN Administrar FGTS São Paulo/SP    enviado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos 

motivos de sua inércia, sob pena de extração de cópias com remessa ao MPF (art. 330 CP). 

  

0003523-18.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007851/2011 - JOSE NIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nada a 

decidir, eis que o cálculo feito pela Contadoria (conta 133.082-1 - plano Bresser. Xls) encontra-se disponível nos autos 

para a consulta do autor. 

Após, dê-se baixa no processo. Int. 

  

0007505-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006745/2011 - PRISCILA SILVA DO CARMO (ADV. 

SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Prossiga-se com o feito, tendo 

em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

Considerando que a parte autora não apresentou cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, 

intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo,cumpra a 
decisão anteriormente proferida em data de 13/12/2010. 

Com a juntada dos documentos voltem aos autos conclusos. Int. 

  

0001826-20.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006841/2011 - LUIZ CARLOS VERA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA); APARECIDA FURLANETTO VERA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Tendo em vista os termos do Provimento CORE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o 

documento original juntado com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante comprovante a ser juntado aos autos 

eletrônicos. 

  

0000765-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007116/2011 - GABRIEL DE LIMA LUIZ (ADV. SP152315 

- ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que cumpra a 

decisão proferida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Int. 

  

0005663-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006967/2011 - SAMUEL FRANCISCO (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo 

nos termos propostos), e diante da necessidade de intimação da Autarquia para fins de apresentação de contestação, 

redesigno data de prolação de sentença para o dia 25.04.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se o INSS para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe o pagamento do complemento positivo referente ao período compreendido entre a data 

da prolação da sentença e a do efetivo pagamento administrativo. Int. 

  
0000870-38.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007122/2011 - CARLITO CARRASCHI (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000697-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007123/2011 - DAVID BARBOSA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  
0000269-95.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007202/2011 - NEUZA MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 

00061996520094036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente. 

 Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada. 

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002335-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007952/2011 - BENVINDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que as cópias apresentadas 
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encontram-se ilegíveis, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) original, devendo ser lavrada certidão pelo servidor responsável pelo recebimento. Int. 

  

0005131-80.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007762/2011 - LUIZ CARLOS ALTHMAN (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a ré 

para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o extrato do FGTS onde consta a data do pagamento do reflexo da taxa 

progressiva. 

                Após, voltem os autos conclusos. 

  

0007832-77.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007647/2011 - LUIZA DA SILVA CARREIRA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade ortopedia, 

no dia 29/06/11, às 14h00min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 02/09/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida sob pena de extinção do feito. Int 

  
0000763-57.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007447/2011 - MARTIN STRIBL (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); THERESIA STRIBL (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002044-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007736/2011 - VALDENIR MAZZIERO (ADV. SP203767 - 

ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA, SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

0001607-12.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007445/2011 - MANOEL DA CRUZ (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0008371-14.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007735/2011 - JOSE BORGES RIBEIRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001138-92.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007738/2011 - CRISTOVAM CANO RAMIRES FILHO 

(ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0001379-08.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007737/2011 - JOSELINA DE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001070-11.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007739/2011 - MARIA GERALDA DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0001445-12.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007067/2011 - NEUSA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na 

especialidade ortopedia, no dia 21/06/2011, às 14h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensada a presença das partes. 

           Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

           Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0006467-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007453/2011 - CICERO XAVIER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006840-19.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007451/2011 - LAERCIO VALENTIM MARTELLO (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006828-05.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007452/2011 - JOSE CARLOS CASIMIRO (ADV. SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005272-65.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007456/2011 - WESLEY DONIZETE DE SOUZA (ADV. 

SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 
EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000517-61.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007461/2011 - JOAO CARLOS BALDONI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005791-11.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007454/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005401-07.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007455/2011 - JOAO ALBERTO DE SOUZA MARTINS 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004950-45.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007457/2011 - MARIO CARLOS PERILLO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0004560-75.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007458/2011 - JOSE RUBENS DOS REIS (ADV. SP189561 

- FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003634-94.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007459/2011 - MARIA LUCIA LOURO (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0000539-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007460/2011 - JOAO CARLOS BALDONI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0005727-98.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007186/2011 - MARCOS ANTONIO XAVIER (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do ofício retro, proceda a Secretaria 

a expedição de nova requisição de pequeno valor com relação aos honorários sucumbenciais no valor de R$ 422,22 

(atualizado em 03/2009), em favor da patrona do autor Dr. Shirley Caniatto - OAB/SP140.776. 
                               Int. 

  

0007474-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007021/2011 - FRANCISCO GONCALVES SATURNO 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob 

pena de caracterização de descumprimento de ordem judicial e consequente comunicação ao MPF (art. 40 CPP). Int. 

  

0001112-31.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007705/2011 - APARECIDA BIANCO (ADV. SP213011 - 

MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Rejeito a alegação do INSS, de aplicação da Lei 11.960/09. 
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Confira-se o seguinte trecho do v.acórdão, transitado em julgado, ante a falta de recurso por parte do INSS: 

  

No mérito: 

  

Os requisitos para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da Constituição Federal e 

art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e 

o estado de miserabilidade. 

  

A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão 

pela qual mantenho a sentença recorrida. 

Visto que a parte autora comprovou o preenchimento dos requisito necessários, quais sejam a situação de 

miserabilidade e a incapacidade, está claro que a apelada faz jus ao benefício de prestação continuada de que trata o art. 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n. 8.742/93 e pelo Decreto n. 6.214/07. 

Quanto a aplicação dos juros, ressalte-se que a previsão constante do 1º F, da Lei 9.494/97, com redação introduzida 

pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas após a edição desta lei (29/06/2009), o que não se 

verifica no caso em tela. Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ nos ED no Recurso Especial nº 1.056.388-SP 

(2008/0102677-0). - GRIFEI 

  
Portanto, o Exmo. Sr. Julgador afastou a Lei 11.960/09 do caso concreto. 

Intimem-se as partes para o que de direito, em 5 dias. 

  

0006437-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007049/2011 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. 

SP290618 - LUCIANA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205464 - 

NARA CIBELE NEVES MORGADO); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. SP117071 - LUDGARDE 

AMORIM DOS SANTOS). Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

0000819-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007941/2011 - ISAURA BENEDITO MISSURINI (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que os CPFs de Luciano Missurini , Leônidas 

Carneiro de Camargo Júnior e Samara Missurini Camargo juntado nos autos encontram-se ilegíveis, intime-se 

novamente a parte autora para que apresente CPFs legíveis, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito. 

                Após o cumprimento, proceda a Secretaria à inclusão dos coautores Samara Missurini Camargo, Leônidas 

Carneiro de Camargo Junior e Luciano Missurini no cadastro da presente demanda. Intime-se. 
  

0000940-55.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007847/2011 - MARIA ANTONIA BARROS DA SILVA 

(ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES); ESPOLIO DE RAFAEL CANDIDO (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Nada a decidir, eis que não foram apuradas pela Contadoria diferenças de valores devidas 

pela ré. Int. 

  

0005702-17.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007562/2011 - JOSE LUIZ NOGUEIRA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando que as testemunhas arroladas serão ouvidas por precatória, bem como considerando o 

agendamento da audiência para oitiva, no Juízo Deprecado, somente em novembro de 2011, redesigno audiência em 

pauta-extra para o dia 12.12.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0002349-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007541/2011 - JACYR LEIVA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão 
anteriormente proferida. 

  

0003310-46.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007167/2011 - ALICE CLARES DA SILVA (ADV. 

SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o pagamento do complemento positivo referente ao período compreendido entre 

a data da prolação da sentença e a da implantação do benefício. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da certidão retro, prossiga-se 

o feito. Int. 
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0007799-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006757/2011 - AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007797-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006758/2011 - JOSE PRECIVALE (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007796-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006759/2011 - ELVIO TRAMONTINA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007795-50.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006760/2011 - ASDRUBAL BOTELHO PAIVA CALDAS 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0007793-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006761/2011 - DIRCE PEDRINA GRAVA DE LIMA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007791-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006762/2011 - GUARACI DA SILVA LELIS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007790-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006763/2011 - WILSON REINATO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007789-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006764/2011 - RUY MARIUSSO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007786-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006765/2011 - JOSE CARLOS MOURA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007783-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006766/2011 - VALDOMIRO BUZETTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007782-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006767/2011 - RICARDO PLIOPLIS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007780-81.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006768/2011 - JOAO GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007778-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006769/2011 - IZABEL GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007775-59.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006770/2011 - MARINETE BELARMINA SOUZA BRITO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0007774-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006771/2011 - HELIA MANTOVANI DI VINCENZO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007769-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006772/2011 - ANTONIO SIMOES LOPES NETO (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007767-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006773/2011 - OSWALDO ORAGGIO FILHO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007766-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006774/2011 - ROSA GADO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007765-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006775/2011 - MARIO ROBERTO MARQUES DA ROZ 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007764-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006776/2011 - MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007763-45.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006777/2011 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007762-60.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006778/2011 - JOSE ROBERTO AMPARO RAIMUNDO 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007760-90.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006779/2011 - ARIOVALDO LANFRANCHI (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007759-08.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006780/2011 - AYRTON NOVAZZI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007758-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006781/2011 - JOSE GILSON DOS ANJOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0007755-68.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006782/2011 - CLEUSO FINCO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007754-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006783/2011 - PEDRO PAULO DE SOUZA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007749-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006784/2011 - CASEMIRO GUDELEVICIUS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007748-76.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006785/2011 - JOSE CARLOS ZANETTI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007747-91.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006786/2011 - MANFRED ROBERT KALYNYTSCHENKO 

(ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007745-24.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006787/2011 - JOSE COELHO PINTO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007744-39.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006788/2011 - ORLANDO CALEGARI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007728-85.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006789/2011 - MAURY BENASSATO (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007679-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006790/2011 - JAIME LOURENCO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007677-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006791/2011 - ANTONIO CRISTOVAO PEREIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007676-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006792/2011 - JOSE DUARTE TEIXEIRA (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007675-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006793/2011 - JOAO AGMAR DE ANDRADE (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007674-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006794/2011 - JOSE VORUSSI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007673-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006795/2011 - VALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007672-52.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006796/2011 - ANTUNINO DE DEUS FERREIRA (ADV. 
SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007670-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006797/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007669-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006798/2011 - JOÃO FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007668-15.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006799/2011 - ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007667-30.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006800/2011 - VITORIO CAMERO (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000046-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006801/2011 - NELSON BATISTA DE CAMPOS (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000042-08.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006802/2011 - LEVILDA MARIA DOMINGOS (ADV. 
SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000039-53.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006803/2011 - FRANCESCO NARDI (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000036-98.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006804/2011 - JOSE CARLOS GONÇALVES DA SILVA 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006371-70.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007147/2011 - JOSÉ DE AQUINO CORREIA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o Juízo da 1ª Vara 
Federal Previdenciária de São Paulo, solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em 

julgado, ou certidão de objeto e pé do processo sob o nº 00063717020104036317, a fim de analisar eventual prevenção 

com a presente ação. 

  

0007511-42.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007211/2011 - SERGIO PAULO SOUZA SANTOS (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, conforme decisão datada em 19/01/2011, sob pena de 

indeferimento. 

  

0001819-28.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006844/2011 - MARIA FREITAS DE SOUZA (ADV. 

SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

Com o cumprimento, expeça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 
Considerando que as testemunhas serão ouvidas por precatória, fica cancelada a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento anteriormente designada. Designo pauta-extra para o dia 03/08/2011, dispensada a presença das partes. 

Intime-se. 

  

0001094-78.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007172/2011 - JAIR EUGENIO DE LIMA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro prazo de 05 (cinco) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida. O não atendimento implicará na preclusão do direito de apresentar a 

declaração e a consequente execução dos honorários sucumbenciais a que o autor foi condenado em sede de Turma 

Recursal. Int. 
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0001264-11.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007137/2011 - RAIMUNDO FILGUEIRA TELES (ADV. 

SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se a Secretaria da 9a T do 

TRF-3 (autos nº 00012641120114036317), solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao 

trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

0005495-18.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007165/2011 - ANEZIA BELMAR FORONI (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Deixo, por ora, de decidir acerca 

do requerimento de elaboração de novo parecer contábil, por se tratar de matéria de direito a ser apreciada na prolação 

de sentença. 

                No mais, diante da necessidade de apresentação de contestação, designo pauta extra para o dia 09/05/11, 

sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005282-03.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317007286/2011 - ROSIMEIRE APARECIDA DE ARAUJO 

(ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o do originário deste 
processo, devido à redistribuição da Vara Federal. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia dos 

seguintes documentos: 

  

- documento comprobatório do requerimento administrativo; 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região; 

  

- cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

Com a regularização, agende-se perícia médica com especialista em ortopedia e intimem-se as partes quanto à data 

agendada. 

  
0007785-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007806/2011 - WALDIR DINIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime a parte autora para que junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias ,sob pena de extinção do 

processo, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em 

todo o território nacional constando o número do referido cadastro, uma vez que, o referido documento acostado na 

petição inicial encontra-se ilegível. 

  

0001799-37.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006840/2011 - HAJIME MIZUNO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Apresente a parte autora cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se ao INSS para cumprimento 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
  
0003640-09.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007233/2011 - EDSON BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001474-04.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007234/2011 - NILDA LEAL DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP164782 - ROSÂNGELA ELIAS MACEDO STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0001850-48.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006846/2011 - ANA LIDIA ANDRADE DOS SANTOS 

(ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios 

da justiça gratuita. 

Nomeio como assistente técnico o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira, CRM 34.697, indicado pela parte autora, o 

qual deverá comparecer na perícia designada nos presentes autos independentemente de nova intimação. 

Faculto a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos quesitos. 

Intime-se. 

  

0008227-74.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007810/2011 - YOLANDA FERNANDES SAMPAIO (ADV. 

SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da notícia do falecimento da autora, assinalo o 

prazo de 30 (trinta) dias para eventual pedido de habilitação na presente ação, com a ressalva de que, homologada a 

partilha, todos os herdeiros é que deverão constar no requerimento. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008444-83.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007372/2011 - ANTENOR GUEDES DE ALMEIDA (ADV. 
SP263993 - PATRICIA MARQUES MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que os CPFs dos 

menores ZINDZY ZYNANE SANTOS ALMEIDA, WHINNY ZYNANE SANTOS ALMEIDA e ISABEL 

SANTANA GUEDES juntado aos autos encontram-se ilegíveis, intime-se novamente a parte autora para que apresente 

CPFs legíveis, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito. 

          Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida sob pena de extinção do feito. Int. 

  
0000746-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007812/2011 - ITAMAR APARECIDO DA CUNHA (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005967-19.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007171/2011 - DJALMA DE OLIVEIRA (ADV. SP115876 - 

GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007807-98.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007173/2011 - ULISSES ROBERTO RAMOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001543-36.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007159/2011 - HENRIQUE FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro prazo de 10 (dez) dias 

para cumprimento de decisão anteriormente proferida sob pena de indeferimento da Justiça Gratuita. Int. 

  

0007589-36.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007303/2011 - CERCINO JOÃO DE SOUZA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o patrono da parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove que cientificou o autor da renúncia ao mandato, conforme estabelece o art. 45 

do CPC. Int. 
  

0006889-94.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007871/2011 - ANTONIO CARLOS RZIHA PINTO (ADV. 

SP253437 - RAUSTON BELLINI MARITANO, SP248234 - MARCELO MORARI FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da 

inércia da parte autora no cumprimento do despacho retro, intime a parte Ré, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer o 

que é de direito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a recente decisão 

proferida pelo STF no RE. 564.354, versando sobre a matéria discutida nos autos, determino o sobrestamento do 

feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se as partes. 

  
0000843-21.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006871/2011 - ALMIRO DIAS DE FREITAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007626-63.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006875/2011 - MARLI APARECIDA GONÇALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007625-78.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006876/2011 - ANTONIO AFONSO BENTO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007623-11.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006877/2011 - ARISTEU BENTO MARTINS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007621-41.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006878/2011 - ALBERTO CAPELLA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007620-56.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006879/2011 - VALTER SGOBI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007618-86.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006880/2011 - JOAO GOMES DA SILVA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007617-04.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006881/2011 - VICTOR MANUEL PEREZ TOBAR (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007616-19.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006882/2011 - ODAIR CAPELARI (ADV. SP150469 - 
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007615-34.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006883/2011 - LUIZ VALDEMAR NICOLETTE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007614-49.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006884/2011 - ROQUE SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007612-79.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006885/2011 - EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUZA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007611-94.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006886/2011 - JOAO BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007610-12.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006887/2011 - JOAO GARCIA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007607-57.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006888/2011 - PAULO SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007606-72.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006889/2011 - ANTONIO CARLOS CALDAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007605-87.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006890/2011 - ROBERTO ANTONIO NOCHELLI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007603-20.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006891/2011 - JOÃO MAGRI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007602-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006892/2011 - BENEDITO ELÍDIO DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007600-65.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006893/2011 - JOAO GERMINIO DE LIMA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007599-80.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006894/2011 - HELIO TURIBIO RIBEIRO (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007597-13.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006895/2011 - PAULO DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007596-28.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006896/2011 - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007595-43.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006897/2011 - LEANDRO IBANEZ (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0007594-58.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006898/2011 - DARCI DELFINA SOBRAL (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007593-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006899/2011 - WILSON MARQUES VIANA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007592-88.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006900/2011 - ROBERTO MEDEIROS ROMANO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007591-06.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006901/2011 - FRANCISCO PARIS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0007590-21.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006902/2011 - LUIZ CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007588-51.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006903/2011 - JOSE MARIA AMORIM DUTRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007587-66.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006904/2011 - AGUINALDO ROSA TRINDADE (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007585-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006905/2011 - MARCILIO DE PAULA ALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007584-14.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006906/2011 - HIGINO ZUIN (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007582-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006907/2011 - GERVASIO ADMIR STRINGHER (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007580-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006908/2011 - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007579-89.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006909/2011 - SERGIO EDUARDO PINTO REZENDE 
(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007578-07.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006910/2011 - BRAZ HILARIO GONÇALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007577-22.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006911/2011 - JOAO GUALBERTO DINIZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007576-37.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006912/2011 - LUIZ DANTAS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007574-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006913/2011 - NARCISO CAMPEOL (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007573-82.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006914/2011 - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007572-97.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006915/2011 - VALTER SIRIBELLI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006960-62.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006916/2011 - ANTONIO GAROFALO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006951-03.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006917/2011 - SANTINO DE GODOY BUENO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0006791-75.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006918/2011 - FIRMINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001248-57.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006919/2011 - CLARICE DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0001222-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006920/2011 - JOSE DE ARAUJO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001211-30.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006921/2011 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001016-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006925/2011 - WALTER MENDES DE ASSIS (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0001015-60.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006926/2011 - CLAUDOMIRO QUIRINO DOS SANTOS 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0001012-08.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006927/2011 - ECATERINA KELLER ZANONCELLI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001011-23.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006928/2011 - JAIME DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001010-38.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006929/2011 - MILTON PEDRO ALBERTO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001000-91.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006930/2011 - IRENE BASAN PAULUCCI BERTOLUZZI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000993-02.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006931/2011 - HERMINIO RIBEIRO (ADV. SP230110 - 
MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000839-81.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006936/2011 - ESPEDITO PILOTO GALVÃO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000832-89.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006937/2011 - JOSE CARLOS BERTOLOTTI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000686-48.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006943/2011 - ANTONIO CARLOS VOLTANI (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000665-72.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006944/2011 - JOSE RAIMUNDO DE VASCONCELOS 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000664-87.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006945/2011 - OSVALDO RIBEIRO MARCON (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000659-65.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006946/2011 - MARIO BORSATO (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0000658-80.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006947/2011 - ANTONIO LEITE SILVA (ADV. SP264779A 

- JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000656-13.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006948/2011 - APARECIDA ZUCATELLI LOPES (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000622-38.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006949/2011 - DIVINO ARROLHA DEARO (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000476-94.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006951/2011 - IDEOCARLO ANICETO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000436-15.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006952/2011 - VALDOMIRO APARECIDO GARBUIO 
(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000434-45.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006953/2011 - JOSE DEGIVAL DA SILVA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000432-75.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006954/2011 - ANTONIO VALDOMIRO FRANZOTI 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000431-90.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006955/2011 - FELINTO ALVES MARIA (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000388-56.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006957/2011 - IRINEU JOSÉ DE MORAES (ADV. 
SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000386-86.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006958/2011 - RAFAEL DE SOUZA ORMUNDO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000217-02.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006959/2011 - CLOVIS BENTO CAPATO (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000151-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006960/2011 - MARIA APARECIDA CREMASCO 

GALDINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0009131-60.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007222/2011 - DIRCE APARECIDA BERTAO COELHO 
(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra 

para o dia 30/05/11, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

0002652-71.2010.4.03.6126 - DESPACHO JEF Nr. 6317006811/2011 - ESPOLIO DE CLEBER ALVES DE 

ARRUDA (ADV. SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Tendo em vista a homologação do formal de 

partilha dos bens de CLEBER ALVES DE ARRUDA, conforme documento carreado aos autos, não há mais razão para 

a figuração do espólio na lide. Desta feita, determino aditamento à inicial, para regularização do pólo ativo, que deverá 

ser composto pelos herdeiros necessários, bem como a apresentação de cópia integral do formal de partilha. 
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Não obstante, deverá a parte autora esclarecer seu interesse no feito, tendo em vista que, pelo que se depreende da 

documentação carreada aos autos, o objeto da presente ação já foi analisado na esfera trabalhista (fls. 159 da inicial) - 

descontos previdenciários sobre montante recebido em ação trabalhista. 

 Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0001535-88.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007505/2011 - RUBENS MORERA DOS SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora, a fim de que, no 

prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia dos vínculos empregatícios e data de opção pelo FGTS que constam em 

sua Carteira de Trabalho. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0000526-23.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006867/2011 - ADEMAR SOUSA (ADV. SP167607 - 

EDUARDO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a petição juntada 

encontra-se ilegível, intime-se a Autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente nova petição com comprovante de 

endereço e a indicação de parente próximo para atuar como curador para a causa. Int. 
  

0009286-63.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007045/2011 - MIDIAM ARANTES DE MOURA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para manifestação, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela ré. 

                Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório no valor informado pela ré na petição de 18/02/11. 

  

0000080-59.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007046/2011 - ANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se o 

ofício requisitório no valor de R$ 28.938,09, apurado pela ré. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico a impossibilidade de 

execução da sentença, eis que a parte autora deixou de apresentar informações a respeito do banco depositário 

do FGTS, informação está imprescindível para que a CEF oficiasse o banco informado para obtenção dos 

extratos necessários para execução do julgado. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
  
0005447-93.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007883/2011 - APARECIDA NEUSA FERREIRA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001821-32.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007884/2011 - JOAO RODRIGUES DE MESQUITA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da ausência de manifestação 

da parte autora, dê-se baixa no processo. Int. 

  
0003275-81.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007696/2011 - AMERICO RODRIGUES CESAR (ADV. 

SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO); MARIA ISABEL CESAR (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0007267-50.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007695/2011 - JOSE PEREIRA GONCALVES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003021-74.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007697/2011 - ALECIO PACOLA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0002645-25.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007698/2011 - JUARESTAVES PARAIBUNA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prossiga-se com o feito, tendo em 

vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

  
0001393-16.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007424/2011 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000791-25.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007425/2011 - VALTER GRACINDO PAZ BARRETO 

(ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001102-16.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007699/2011 - VERA LUCIA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000032-61.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007700/2011 - JOSE MANOEL GALINDO (ADV. SP079644 

- ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007893-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007089/2011 - JOSE CORREA DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o pedido inicial versa 

sobre aplicação dos tetos das EC 20 e 41, providencie a Secretaria a retificação do assunto dos presentes autos, a fim de 

constar 40204, complemento 000. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo STF no RE. 564.354, versando sobre a matéria discutida nos autos, 

determino o sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 
Intimem-se as partes. 

  

0004110-35.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007124/2011 - MARCELO ROCHA TEIXEIRA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o nome da mãe constante 

no Registro Geral (RG) do autor não confere com o nome constante no documento apresentado da genitora, esclareça a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência apontada. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0007366-83.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007420/2011 - MARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra o despacho proferido em 09/02/2011 na sua integralidade. 

  

0001218-22.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007016/2011 - JOAO ANTONIO LOPES (ADV. SP110134 - 

FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro aditamento à inicial. 
              Retifique-se o pólo ativo para que conste “João Antônio Lopes”. Int 

  

0007015-47.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007841/2011 - NEILSON FRANCISCO ROSA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO). 

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço atual da empresa Eaton. 

                 Com a informação, oficie-se a referida empresa para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, as guias de 

recolhimento do FGTS referente ao período trabalhado pelo autor na empresa. 

                No mais, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 
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0002580-93.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007722/2011 - ESPOLIO DE JOAO STECCA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando a petição datada em 21/03/2011, no qual a parte autora 

informou apenas os nomes dos herdeiros para figurarem no pólo ativo, intime-se novamente o patrono do autor para que 

regularize a representação processual no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0003687-75.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007953/2011 - VICENTE FAVARO (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do 

depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001193-09.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007716/2011 - CINTIA DE CASSIA BORDIN (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição datada 

em 09/03/2011, no qual a parte autora informa apenas os nomes dos herdeiros para figurarem no pólo ativo, intime-se 
novamente a autora para que regularize a representação processual, bem como, junte aos autos no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos seguintes documentos: 

  

- cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em 

todo o território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000661-35.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317006848/2011 - REGINA KAZIMOUR (ADV. SP130723 - 

MARCELO MEDEIROS GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Prossiga-se com o feito, tendo em vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a 

Região. Intime-se. 

  

0002724-67.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007820/2011 - FERNANDA DE CASSIA DANELON (ADV. 

SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS); LEANDRO BOTELHO DOS SANTOS (ADV. SP167244 - 

RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); LUCIANO BURGEL DESIMON ME (ADV./PROC. SP228212 - THALYTA 

LOSANO, SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO). Diante do insucesso da parte autora em obter cópia da fatura 

solicitada, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a fatura vencida em 21/09/2009. 

Não juntada pelo Banco, reputar-se-á verdadeiro o fato alegado na exordial pelos autores. Int. 

  

0006005-02.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317003939/2011 - ALBERTO CANOVAS ANGULO (ADV. ); 

IVANILDA ALVES CANOVAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da manifestação da parte autora, encaminhem-se os autos à 

contadoria para que ratifique os cálculos judiciais ou proceda a eventuais retificações. Após, conclusos para 

deliberação. 

  
0006033-96.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007732/2011 - JOSE WAGNER PERES DA CUNHA (ADV. 

SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra para 16.05.2011, 

dispensado o comparecimento das partes. 

Intimem-se. 

  

0004237-12.2006.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007769/2011 - MARIA DO CARMO COSTA HIGA 

(ADV. ); ANDRE COSTA HIGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta vinculada em 

que a CEF efetuou depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 
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Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0003180-22.2007.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007426/2011 - LEONICIO DE OLIVEIRA BORGES (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor da 

petição protocolada em 14/03/11, proceda a Secretaria o protocolo integrado da referida petição como “Petição Inicial - 

Petição” com data retroativa a 14/03/11. Após, exclua-se o arquivo “P14.03.2011.PDF” dos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prossiga-se com o feito, tendo em 

vista a edição do Provimento 326/11-CJF-3a Região. 

  
0000058-59.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007801/2011 - FRITZ KARLHEINZ RUDERT (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000060-29.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007803/2011 - GERALDA CANO MANZATTO (ADV. 
SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007345-10.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007163/2011 - SONIA MARIA DA SILVA CARVALHO 

(ADV. SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0009393-10.2008.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007783/2011 - CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

Nada a decidir, eis que o valor requisitado já está depositado na Caixa Econômica Federal desde 22/12/10, conforme 

extrato de pagamento. Int. 

  

0004673-29.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007285/2011 - SELMA FRANCISCO VALJAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo 

pauta-extra para 10.05.2011, dispensado o comparecimento das partes. 
  

0002788-14.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007117/2011 - MARIA JULIA NILANDER (ADV. 

SP168062 - MARLI TOCCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca das alegações feitas pela parte autora na petição de 04/02/11. 

                Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
0004791-05.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007661/2011 - MARIA THEREZINHA MILARE (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001602-19.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007662/2011 - PEDRO FERREIRA CAMPOS (ADV. 

SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA); MADALENA FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP099078 - LUIZ 

FORTUNATO DE OLIVEIRA); VIVALDO FERREIRA CAMPOS (ADV. SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE 

OLIVEIRA); SELMI FERREIRA CAMPOS (ADV. SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA); DERMIVAL 

FERREIRA CAMPOS (ADV. SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA); VALMIR FERREIRA CAMPOS 

(ADV. SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA); VALDENI FERREIRA CAMPOS MOTA (ADV. 

SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE OLIVEIRA); ADENIR FERREIRA CAMPOS (ADV. SP099078 - LUIZ 

FORTUNATO DE OLIVEIRA); MAURINO FERREIRA CAMPOS (ADV. SP099078 - LUIZ FORTUNATO DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

0001453-23.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007663/2011 - ELZA GOMES DIAS (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0000997-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007664/2011 - LAZARO EMIDIO RODRIGUES FALCAO 

(ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES); JOSE FRANCISCO RODRIGUES FALCAO (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES); GENOVEVA DE JESUS CORREIA RODRIGUES (ADV. SP127765 - SOLANGE 

REGINA LOPES); SARA RODRIGUES FALCAO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES); ESPÓLIO DE 

ALÍPIO ANTONIO MANSO FALCÃO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES, SP127765 - SOLANGE 

REGINA LOPES); CARLOS EVARISTO RODRIGUES FALCAO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002899-61.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007706/2011 - LUIZ ODORIZZI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 
  

0002891-84.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007707/2011 - THIAGO TARGHER (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

0001094-73.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007724/2011 - MARIA MOREIRA PINHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); JUDITH MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

0000986-44.2010.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007727/2011 - JAIME PACIENCIA OLAVO (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006251-61.2009.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007094/2011 - MARLUCE SOARES DE SOUSA (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela ré. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório de 

pequeno valor. Int. 

  

0001344-72.2011.4.03.6317 - DESPACHO JEF Nr. 6317007073/2011 - ROSIMARI MARTINS RODRIGUES (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade 

psiquiatria no dia 06/06/2011, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002337-18.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007439/2011 - JURACI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer seu pedido, informando se pretende receber benefício de natureza acidentária 

(acidente de trabalho ou doença laboral). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, tornem conclusos para eventual agendamento de perícia médica. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento da 

Autarquia Ré, determino o sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias, haja vista a 

notícia de trânsito em julgado do RE, cabendo à Autarquia informar tão só acerca da revisão administrativa. 

Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 

                               Intimem-se as partes. 
  
0007134-71.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007235/2011 - OLIVERIO CEZARINI (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006360-41.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007237/2011 - MARCOS LOURIVAL FUSQUINI (ADV. 

SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006326-66.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007239/2011 - JOSE DO NASCIMENTO ALVES (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006154-27.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007240/2011 - JOSE ARTHUR DEMENIS (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo 

em vista tratar-se do mesmo processo que foi redistribuído. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Intime-se. 

  
0004727-83.2010.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317007429/2011 - CLAUDIO MIRANDA (ADV. SP283463 - 

VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000435-21.2011.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317007442/2011 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0002135-41.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006857/2011 - MARIA APARECIDA GERONYMO (ADV. 

SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 
apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00011471120114036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a 

presente ação. 

Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção e eventual agendamento de perícia. 

Intime-se. 

  

0004363-57.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007940/2011 - LAURA LAZZARI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Com relação a impugnação apresentada pela parte autora em 21/03/11, mantenho 

a decisão anteriormente proferida. 

                No mais, considerando que o §1º do art. 18 do Decreto nº 59.820/66, que regulamentava o FGTS, estabelecia 
que "Na determinação da taxa de juros de que trata o artigo, será considerado o tempo de serviço do empregado na 

empresa, a partir da data da vigência deste Regulamento.", indefiro a impugnação da ré, já que, no cálculo da 

Contadoria, a progressão foi feita a partir de janeiro de 1967 (início da vigência do Decreto).  

        Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 09/02/11. Int. 

  

0000782-63.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007805/2011 - JULIO HIROSSUKE TANGO (ADV. SP176221 

- SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a Sra. Toshiko Nisie Tango só possui conta-poupança em 

titulariedade conjunta com o Sr. Julio Hirossuke Tango, adequado é que figurem os dois titulares como autores da 

presente ação. 

                Desta forma, proceda a Secretaria a inclusão da Sra. Toshiko Nisie Tango no pólo ativo da presente ação e a 

anexação de cópia da presente ação ao processo nº 0001953-55.2011.4.03.6317 para posterior baixa do referido 

processo. Int. 

  

0002329-41.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007679/2011 - LUZIA MARIA DONE (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 30.06.2011, às 09h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003110-39.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007107/2011 - ROSEMEIRE FABRIS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS); PALOMA HELEN FABRIS SALGADO (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS); MATHEUS SILVIO FABRIS SALGADO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noto que a Sra. Neilda Rodrigues dos Santos também 

consta como dependente previdenciária do falecido José Silvio Salgado, conforme consulta feita no sistema Plenus 

(arquivo “consulta plenus.doc”). 

E nenhum pedido de exclusão de qualquer dependente foi objeto da presente ação. 

Logo, indefiro o requerido pela parte autora. Os cálculos devem observar o total de dependentes habilitados, segundo os 

cadastros da Previdência. 
No mais, manifeste-se a ré (INSS), no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse na compensação de valores prevista nos §§ 

9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). Int. 

  

0001473-19.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007192/2011 - PATRICIA GERVASONI (ADV. SP126720 - 

IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que não há omissão a ser 

sanada e que a parte autora apenas explicitou a sua discordância com a decisão proferida, mantenho a decisão 

anteriormente proferida, pelos seus próprios fundamentos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) 

e os atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 
A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente 

a “prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 

de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 
tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 
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0000798-17.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007103/2011 - ORLANDO CRESCENCIO (ADV. SP100261 - 

MARIA HELENA BRANDAO MAJORANA, SP245872 - MARIA MANOELA LA SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000771-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007104/2011 - JOAO MAZZUTTI (ADV. SP238159 - 

MARCELO TADEU GALLINA, SP253634 - FERNANDO GUSTAVO GONÇALVES BAPTISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000714-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007105/2011 - TIZUKO HOSAKI OTA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0000514-09.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007106/2011 - CLEONICE MARTAO MIGUEL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002075-68.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007784/2011 - ADALMIR SILVA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 
PRADO OAB SP 008105). 

  

0002073-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007785/2011 - PEDRO KAVLAC (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002072-16.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007786/2011 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002071-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007787/2011 - SEVERINA ANA DE LIMA (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002068-76.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007788/2011 - TATIANA CARVALHO BARBOSA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0002064-39.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007789/2011 - YUKIKO CARVALHO BARBOSA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002063-54.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007790/2011 - VERA LUCIA BORGES RODRIGUES (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002062-69.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007791/2011 - GENTIL PIERIM (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0002061-84.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007792/2011 - MARIO NOVAKOSKI (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  
0001343-87.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007793/2011 - TEREZA BRANDAO DE MOURA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000941-06.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007794/2011 - DILERMANDO PAULO DUARTE (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); IVANILDA DEPIERI DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 840/906 

0000329-68.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007795/2011 - CLEUZA GARCIA BOKER (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0000289-86.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007796/2011 - CLEUZA GARCIA BOKER (ADV. SP032709 - 

GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0006074-68.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007112/2011 - ALEXSANDRO FERNANDES PIMENTEL 

(ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que já 

foi proferida sentença liquida nos presentes autos, indefiro o requerido pela parte autora, facultado a ela apresentar o 

cálculo dos honorários a que o INSS foi condenado, quando do acórdão. Int. 

  

0002558-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007855/2011 - AGNALDO PEDRO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  
0001422-03.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007120/2011 - ADRIANO COSTA (ADV. SP078611 - 

SINESIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). P.23/02/11-A - Anote-se que os valores requisitados já se 

encontram disponíveis para saque. No mais, autos virtuais não "são mantidos em Cartório", posto disponibilizados no 

sistema, com acesso até via "Internet". Int. 

  

0005799-85.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007529/2011 - WALDIR DE GROSSI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001100-46.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007504/2011 - ARTHUR CARLOS VILLA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros progressivos de conta 
fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não possuía saldo na conta vinculada no 

período relativo aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Com relação aos juros progressivos, intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0000117-23.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007195/2011 - SERGIO CARDOSO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o valor das diferenças devidas a partir 
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da sentença até a data do efetivo cumprimento da obrigação de fazer é pago administrativamente por meio do 

complemento positivo, indefiro o requerido pela parte autora. 

No mais, diante das alegações feitas pela parte autora, oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o 

cumprimento da obrigação de fazer e o pagamento do complemento positivo. Int. 

  

0007504-84.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007525/2011 - MANOEL CAMPOS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros 

progressivos de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos juros 

progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos expurgos inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0002181-30.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006853/2011 - MARIA GERALDA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por 

morte. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se. 

  

0001703-61.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007028/2011 - DIVA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerimento da parte autora, 

haja vista que não foi reconhecido na sentença o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, sendo que o 
benefício concedido foi o de auxílio-doença até a reabilitação profissional, que somente não foi realizada por recusa da 

parte autora. 

Após, dê-se baixa no processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  
0002142-33.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006855/2011 - DANIELA ALVES (ADV. SP216486 - 

ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002489-66.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007865/2011 - EDILEUSA RODRIGUES MONTEIRO (ADV. 

SP160990 - ROGERIO MONDIN PISSINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002488-81.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007866/2011 - NEUSA APARECIDA RONDINE (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001473-19.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317002972/2011 - PATRICIA GERVASONI (ADV. SP126720 - 

IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerimento da parte autora uma 

vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem caráter precário, podendo ser revisto a qualquer 

tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do segurado, salvo se houver prazo judicial para 

reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente caso. 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 
  

0008368-59.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007511/2011 - WALDEMAR RODRIGUES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não possuía saldo na conta vinculada nos 

períodos relativos aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Com relação ao pedido de juros progressivos, intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros 

progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0002498-28.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007858/2011 - CARMEM LUCIA DA SILVA (ADV. 

SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta em 

face do INSS objetivando a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte do companheiro da parte autora. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme informado na inicial. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação da dependente DAIANE DA SILVA BARBIERE. 

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, 

bem como forneça o respectivo endereço para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo. 

No mesmo prazo, deverá o patrono da autora regularizar a ausência de assinatura na petição inicial. 

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

Intime-se. 

  

0007436-37.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007853/2011 - FRANCISCA SOBREIRO DA SILVA (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 
DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105); BANCO PANAMERICANO S.A. (ADV./PROC. SP237997 - CELSO DE PAULA E 

SOUZA JUNIOR). Não reconheço a existência de omissão na decisão proferida em 15.02.2011, eis que a mesma faz 

menção expressa ao cumprimento do acordo homologado nos autos, o qual especifica a obrigação, a forma de 

cumprimento e quem deve cumpri-la. Rejeito, pois, os embargos interpostos pela CEF (P010311.PDF). 

Intime-se a parte autora para que informe acerca do cumprimento do acordo. 

Int. 

  

0001479-89.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007774/2011 - CAETANO ZANUSSO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Recebo os embargos de declaração como pedido de reconsideração. 
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                Tendo em vista que, dentro do prazo dado para efetivação do depósito, é possível efetuar a conferência dos 

cálculos e apresentar eventual impugnação, não há o que se falar em cerceamento de defesa, razão pela qual indefiro o 

requerido pela ré.  

No mais, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o extrato do FGTS onde conste o depósito 

efetuado em 29/10/08 no valor de R$ 130,99, constante na memória de cálculo, bem como esclareça o requerimento de 

cômputo do valor depositado na conta do FGTS de código do estabelecimento nº 59970512261091 e código do 

empregador nº 00000000357, que foram depositados no ano de 2002 (antes da propositura da ação). 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0003678-84.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007213/2011 - PEDRO DE SOUZA MAIA (ADV. SP197641 - 

CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A sentença proferida (confirmada pelo 

acórdão já transitado em julgado) não reconheceu o direito à aposentadoria por invalidez (somente foi reconhecido o 

direito ao benefício de auxílio-doença até reabilitação). 

Pedido nesse sentido (aposentadoria) há ser formulado em ação autônoma. 

                Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. Int. 

  

0000711-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007936/2011 - HELIO LELLIS (ADV. SP175057 - NILTON 
MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Recebo os embargos de declaração como pedido de reconsideração. 

                Tendo em vista que, eventual retificação de cadastro deve ser requerida em ação própria, uma vez que não foi 

objeto da presente ação, reconsidero a decisão anteriormente proferida, tornando-a sem efeito. Int. 

  

0001592-72.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007559/2011 - DENISE SIMOES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF 

efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção, informando que está autorizado o levantamento dos 

valores incontroversos depositados em nome do autor. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
0007321-79.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007245/2011 - FATIMA MENDES DE SANTANA SANTOS 

(ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro a realização de 

perícia com infectologista, diante da ausência de referido especialista nos quadros de peritos desse Juizado. Não 

obstante, não vislumbro a necessidade de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela 

especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista. 

  

0003797-74.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007823/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO DONA AUGUSTA 

(ADV. SP238069 - FERNANDA GARBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pela parte autora, eis que a CEF ainda não foi 

intimada do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

                Assim, oficie-se a CEF para que cumpra a sentença no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0002269-68.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007269/2011 - GLADYS LUCIA CORDEIRO SANTOS (ADV. 

SP177552 - FLÁVIA VIRGILINO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 844/906 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 00033822820094036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada, apresentando exames e atestados médicos 

recentes. 

Tendo em vista a patologia alegada, deverá a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para a 

causa, regularizando a representação processual. 

Com a regularização, tornem conclusos para análise de prevenção e eventual agendamento das perícias médica e social. 

Intime-se. 

  

0002383-07.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007431/2011 - ROSANGELA DOS SANTOS (ADV. SP159750 

- BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Inicialmente verifico que a parte autora teve pedido de auxílio-doença julgado improcedente em ação anterior. Assim 

sendo, na hipótese de procedência da presente ação com base na mesma doença, os valores atrasados incidirão somente 

a partir do requerimento administrativo subseqüente à sentença de improcedência, ou a partir da citação, caso não tenha 

havido tal requerimento. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 20.06.2011, às 13h15min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003698-07.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007158/2011 - ERONILDA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS, SP231191 - TELMA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ); ERIKA NAYARA DA SILVA BRITO (ADV./PROC. ); LUCAS ARTHUR DA SILVA BRITO 

(ADV./PROC. ). P.18.02.11 e P.01.03.11 - De fato, verifico no termo de audiência de oitiva de testemunhas de 15/02/11 

contém erro material no que refere aos nomes dos menores dependentes previdenciários. 

  

                Assim, retifico erro material constante no termo, para onde se lê “Lucas Arthur da Silva Ribeiro e Erica 

Nayara da Silva Ribeiro”, leia-se “Lucas Arthur da Silva Brito e Erica Nayara da Silva Brito”. 

  

                No mais, mantenho o termo de audiência de oitiva de testemunhas em todos os seus termos. 

  
         Em relação à manifestação do MPF, ciência à Secretaria, recomendando cautela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO 

Deixo de analisar, por ora, o pedido de apresentação de extratos, postergando-se a análise dos extratos bancários 

para o momento da execução da sentença. 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) 

e os atos de fase instrutória. 
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Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente 

a “prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 
de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 

tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 

  
0000824-15.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007804/2011 - FERNANDO CESAR DE CARVALHO (ADV. 

SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0000823-30.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007844/2011 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO FILHO 

(ADV. SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0001129-96.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007881/2011 - EDSON ROBERTO DOMINGUES (ADV. ); 

CARLOS ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta 

escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

0000009-91.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007110/2011 - IZABEL FERREIRA CAVALCANTE (ADV. 

SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 
Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora sobre o valor constante na sentença. 

Quanto aos juros de mora, também procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal 

Federal de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”.  

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 846/906 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. Int. 

  

0001003-85.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007444/2011 - JOSE EDSON PIRES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

ficando o autor dispensado do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, 
devidamente comprovada nos autos.Intimem-se.  

           Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

0003916-35.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007782/2011 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP024643 - 

THEREZINHA DA SILVA NUNES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205646 - 

REINALDO PASSARELLI TONHATI); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE 

JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, SP109718 - LUIZ CARLOS DE SOUZA, SP251419 - DEBORA DE ARAUJO 

HAMAD, SP224513 - MARIA CAROLINA MARTINS E ORTIZ, SP247423 - DIEGO CALANDRELLI, SP248714 - 

DANIEL BISCONTI, SP168310 - RAFAEL GOMES CORRÊA). Indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a 

sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios 

próprios. Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

0002289-59.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007271/2011 - MARCELO FRANCISCO DE LIMA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Verifico que a petição inicial contém trechos ilegíveis. Intime-se a parte autora para regularização, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0006107-53.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007854/2011 - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 
SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é 

o caso. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 
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Mantenho, por ora, o indeferimento da antecipação da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  

0001737-94.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007440/2011 - JULIANE ZAGO BARBOZA (ADV. SP159750 

- BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de reiteração do pedido de antecipação da tutela. 

Verifico que a petição "P18.03.11.PDF", embora incisiva no pedido e carregada de subjetivismo na argumentação, não 

traz qualquer embasamento jurídico capaz de alterar o entendimento deste Juízo em relação à ausência dos requisitos 

para concessão da medida antecipatória, notadamente no que tange ao fumus boni iuris, senão vejamos: 

  

“Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.  

§ 1º (...) 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o filho, à pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e 

um) anos de idade, salvo se for inválido; 

III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez”. (Lei 8.213/91:) 
Assim sendo, à míngua de previsão legal que autorize a manutenção do benefício, inviável é a concessão da medida em 

sede de cognição sumária e sem a oitiva da parte contrária. 

Não vislumbrando alteração das condições fáticas que ensejaram o indeferimento, mantenho a decisão anterior por seus 

próprios fundamentos. 

Com a vinda da contestação, o pedido poderá ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0007464-68.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007852/2011 - IVONETE MARIZ FERREIRA DAL GALLO 

(ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - 

GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é 

o caso. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 
que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 

Mantenho, por ora, o indeferimento da antecipação da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  

0002055-77.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007516/2011 - CICERO DO NASCIMENTO PESSOA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira, que deverá 

comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal. 

  
Ademais, o fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral, que somente pode ser comprovada 

por perícia médica a ser realizada. Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento 

no artigo 400, II do Código de Processo Civil. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Com a providência, agende-se perícia médica ortopédica e intimem-se as partes quanto à data agendada. 
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0002712-87.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007840/2011 - IZABEL GARCIA RUBINELLI (ADV. 

SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que é ônus da parte autora e que não é necessário 

conhecimento técnico contábil para simples conferência dos extratos, indefiro o requerido pela parte autora. 

                No mais, diante da certidão retro, proceda a Secretaria a exclusão do mandado de intimação expedido em 

26/01/11. Int. 

  

0002759-32.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007108/2011 - ILUINA DORNELO TZECHUK (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pela parte 

autora, haja vista que na sentença proferida já consta o valor dos atrasados. 

No mais, oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e expeça-se 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

0000719-63.2010.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317007800/2011 - ELIAS PEDRO DA SILVA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que somente na fase de execução será efetuado o cálculo da 

liquidação, indefiro o requerido pela parte autora. 
No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adeque o valor da causa, mesmo que de forma 

estimativa, dentro do limite da competência do JEF, uma vez que foi atribuída à causa o valor de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), sob pena de extinção do feito. 

  

0005534-49.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007490/2011 - GIOVANNI CARLO ROSSI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros progressivos de conta 

fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0006461-49.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007337/2011 - ORLANDO LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o 

cálculo da Contadoria foi feito conforme previsão legal, uma vez que o limite máximo do 13º salário, como salário-de-
contribuição, encontra-se previsto no §5º do art. 28 da Lei 8.212/91, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0002141-48.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006856/2011 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP137167 - 

CATIA RODRIGUES DE SANT'ANA PROMETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 20.06.2011, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0006825-50.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007644/2011 - EDUARDO PIVANTTI (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 
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Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não possuía saldo na conta vinculada nos 

períodos relativos aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001969-14.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007528/2011 - MARILENE DE PAULA LOPES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação 

referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido 

pedido. 

No tocante aos juros progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença, cientificando-a de que 

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0007203-06.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007199/2011 - JAEL DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora 
somente apresentou os quesitos após a realização da perícia, há de se reconhecer a ocorrência da preclusão do ato. 

No mais, as impugnações ao laudo pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, uma vez que, 

embora tenham sido acostados aos autos inúmeros documentos médicos a respeito do quadro clínico da autora, não está 

o perito judicial adstrito às datas ali constantes, podendo formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto 

probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

Diante do exposto, indefiro a realização de novas perícias e de apresentação dos quesitos pela parte autora. Int. 

  

0008334-84.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007488/2011 - MARIA ODILIA FERREIRA FREITAS (ADV. 

SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros progressivos de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Com relação ao pedido de aplicação de juros progressivos, diante da informação da Caixa Econômica Federal, intime-se 

a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, Guias de Recohimento e Relação de Empregados onde 

conste o número da conta de FGTS da empresa do período recolhido no Cofap Cia. Fabricadora de Peças. Int. 
  

0000910-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007371/2011 - VALDECI ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Nomeio como curadora para a causa, a Senhora DELVIRA MARIA DE JESUS, CPF nº. 

107.764.228-0, genitora do Sr. VALDECI ALVES DE SOUZA, CPF nº. 107.763.138-35. 

Ressalvo que eventual levantamento de valores somente será autorizado com a respectiva ação de interdição. 

     Designo perícia na especialidade psiquiatria, no dia 13/06/11, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

     Redesigno pauta extra para o dia 31/08/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra 

       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido feito pela parte 

autora, tendo em vista que os períodos reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 

110/01. Int. 
  
0006827-20.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007682/2011 - REINALDO BONFIN BRITO (ADV. SP202608 

- FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006829-87.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007685/2011 - JOSE ANTONIO LEITE (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0006826-35.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007686/2011 - GILBERTO REIS (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0008348-05.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007462/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. SP168062 - 

MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

0007540-92.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007463/2011 - BENJAMIM CARLOS DE BRITO (ADV. 

SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR, SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006541-13.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007466/2011 - AKIKAZU FUKUDA (ADV. SP244710 - ED 

CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0007273-57.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007464/2011 - ALFEU COROQUER (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006967-54.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007465/2011 - CARLOS GARCIA (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0008394-57.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007510/2011 - MARIA DE LOURDES FICHI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
  

0003369-63.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007540/2011 - PAULO MARTINHO DO AMARAL (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0004523-19.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007938/2011 - FRANCISCA TORRES CARDOSO (ADV. 

SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS); AGNALDO R CARDOSO (ADV. SP159157 - RICARDO LUIZ MILANI); 

AIRTON ROMES CARDOSO (ADV. SP159157 - RICARDO LUIZ MILANI); ADRIANA ROMES DE SOUZA 

(ADV. SP159157 - RICARDO LUIZ MILANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo a herdeira Patrícia Romes Cardoso, CPF nº 230.840.038-23 a 

proceder o levantamento da sua cota parte do valor depositado na conta vinculado do falecido Nelson Romes Cardoso, 

CPF nº 520.442.118-15. 

          Com relação aos menores Bruno Romes Cardoso e Kimberly Romes Cardoso, determino o depósito em conta-

poupança do montante de titularidade dos menores, para saque após o implemento da maioridade. Int. 

  
0001424-36.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007869/2011 - ANGELINA CAZZOLATO GALLINA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

Trata-se de reiteração do pedido de antecipação da tutela. 

Não vislumbrando alteração das condições fáticas que ensejaram o indeferimento, mantenho a decisão anterior por seus 

próprios fundamentos. 

Como dito alhures: 

"A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial." 
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Com a vinda da contestação, o pedido poderá ser reapreciado por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0002177-90.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006854/2011 - LAZARO FORATO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou 

certidão de inteiro teor do processo sob nº 15060293219984036114, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim 

de analisar eventual prevenção com a presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da 

prevenção. 

Intime-se. 

  

0006448-16.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007111/2011 - CLEIDE DE JESUS AVANSO DA SILVA 

(ADV. SP078611 - SINESIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). P.23.02.11 - Nada a decidir. O 

feito se encontra com trânsito em julgado, devendo a parte movimentá-lo para eventual percepção de atrasados. 

  

0001972-66.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007501/2011 - ANTONIO VITOR FERREIRA SORIANO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros 

progressivos de conta fundiária. 
Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Com relação ao pedido de juros progressivos, diante da comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por várias 

vezes, junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter a documentação necessária para elaboração dos cálculos, 

defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício conforme requerido. 

Oficie-se o banco depositário (SANTANDER) para apresentação da documentação, conforme informações contidas no 

ofício nº 689/2011/RSAFG/SP enviado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos motivos de sua 

inércia, sob pena de extração de cópias com remessa ao MPF, nos termos do art. 330 CP combinado com o art. 40 do 

CPP. 

  

0002420-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007617/2011 - ADEILDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
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Oportunamente, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade oftalmologia, intimando-se 

as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

0003914-36.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006989/2011 - ROSA PILATTES DOS SANTOS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 1) Da análise dos autos, verifico que a CEF ainda não foi intimada para a 

complementação do depósito. 

Desta forma, diante do cálculo apresentado pela Contadoria em 16/11/09 (cálculos.xls), intime-se a CEF para 

complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção autorizando o 

levantamento dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

2) No mais, considerando que os cálculos foram feitos pela Contadoria conforme parâmetros contidos na sentença, 

indefiro o requerido pela parte autora, e desacolho os cálculos apresentados por ela, posto que os primeiros (Contadoria 

do Juízo) são representativos do julgado, e equidistantes das partes. 

3) Após, voltem conclusos para extinção da execução, ressalvada eventual interposição de recurso previsto em lei. 

  

0007743-54.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007882/2011 - GUILHERMINA COLNAGO FORONI (ADV. 
SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES, SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

0002342-40.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007611/2011 - JOSEFA GOMES GALDINO (ADV. SP161795 

- NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o instrumento de mandato foi outorgado ao advogado 

por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos valores de emolumentos notariais para procuração por instrumento 

público, intime-se a parte autora para que compareça pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim 

de ratificar a procuração outorgada. A ratificação se dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à 

representação pelo advogado constituído e certidão de servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia social, intimando-se as partes quanto à data 

agendada. 

Intime-se. 
  

0008372-96.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007799/2011 - JOSE BELO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que no CNIS não constam as informações salariais anteriores ao 

período de 1980, indefiro o requerido pela parte autora. Assim, não constando na CTPS todas as alterações salariais, 

poderá a parte autora providenciar junto à empresa trabalhada o documento contendo todos os seus salários. 

Diante disso, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão proferida em 25/11/10. 

  

0002228-38.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007156/2011 - SERGIO PARCELLI (ADV. SP279533 - 

EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). P.14.02.11 - Aduz o segurado que, 
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inobstante a presente conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, teria, em outra ação ajuizado neste 

JEF, obtido a revisão do auxílio-doença, mediante a aplicação do art. 29, II, da Lei de Benefícios. 

  

Como a concessão da aposentação se deu antes, o cálculo, segundo o autor, encontra-se equivocado, posto não ter 

considerado a majoração do auxílio-doença obtida na outra ação. 

  

Assim, intime-se o INSS para manifestação e eventual recálculo da aposentadoria, considerando o quanto julgado na 

ação 2010.63.17.003321-0 (Prazo - 10 dias). Após, conclusos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 
ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000072 
  

  

0005426-83.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007160/2011 - BENEDITO AFONSO FILHO (ADV. SP142134 

- MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Transitando em julgado a sentença de 

improcedência de aposentadoria por invalidez, posto que, naquele momento, o segurado recebia auxílio-doença, a 

cessação deste e seu restabelecimento há ser viabilizado em ação autônoma. 

          Indefiro o requerido pela parte autora. 

                Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. 

  

0002322-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007615/2011 - JURANDIR HONORIO DANTAS (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 
apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Tendo em vista a patologia alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para 

a causa. Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Com a regularização, tornem conclusos para nomeação do curador e agendamento da perícia médica na especialidade 

psiquiatria. 

Intime-se. 

  

0003583-83.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007885/2011 - MARIA ROSA DE CARVALHO (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 854/906 

SP168310 - RAFAEL GOMES CORRÊA, SP251419 - DEBORA DE ARAUJO HAMAD, SP106427 - LUIZ CARLOS 

BAPTISTA DOS SANTOS, SP248714 - DANIEL BISCONTI). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o autor, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo 

de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0002384-89.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007430/2011 - JOSE EDUARDO ALVES PINTO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002496-58.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007860/2011 - SANDRA LUCIA MALTEMPI (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002494-88.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007862/2011 - GERALDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

0004191-81.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007648/2011 - LUIZ MACCHIA (ADV. SP191812 - 

ROBERTO FLAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando que a taxa de juros progressivos foi aplicada corretamente na época própria, 

não havendo assim valores a receber, e que no dispositivo da sentença somente se prevê a incidência dos expurgos 

inflacionários sobre os valores das diferenças, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0005679-08.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007934/2011 - BRAULIO DE MORAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o §1º do art. 18 do Decreto nº 59.820/66, que regulamentava o 

FGTS, estabelecia que "Na determinação da taxa de juros de que trata o artigo, será considerado o tempo de serviço do 

empregado na empresa, a partir da data da vigência deste Regulamento.", indefiro a impugnação, já que, no cálculo da 

Contadoria, a progressão foi feita a partir de janeiro de 1967 (início da vigência do Decreto). 

      Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão proferida em 09/02/11. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da impossibilidade de remessa 
eletrônica dos presentes autos virtuais à Autarquia Ré, conforme informação constante no anexo “call center - 

remessa eletrônica inss.pdf”, oficie-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme 

parâmetros contidos no acórdão proferido. 

                               Prazo: 30 (trinta) dias. 

  
0009648-65.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006821/2011 - JOEL CAMPOS DE ARAUJO (ADV. SP078572 

- PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0003437-76.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006826/2011 - NELY DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. 

SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000962-50.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006828/2011 - VALDIR LOPES DA SILVA PAULA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006795-49.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006822/2011 - MARIA INES DE FREITAS DINIZ (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006421-33.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006823/2011 - JOAO FELIPE DA CRUZ (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003727-91.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006824/2011 - MARTHA CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003707-03.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006825/2011 - DANIEL BASTIVANJI FILHO (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003406-56.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006827/2011 - EUCLYDES FERRER DE ALMEIDA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002224-64.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007270/2011 - PRISCILA VOLPATO DE SOUSA (ADV. 

SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia auxílio-

acidente. 

A ação foi ajuizada inicialmente na Justiça Estadual, sendo que posteriormente reconheceu-se tratar de causa que não se 
insere nas hipóteses de acidente de trabalho. 

É o breve relato. 

Gratuidade concedida. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Declaro válidos os atos anteriormente praticados, com a ressalva de que a parte deverá submeter-se a exame por perito 

deste Juizado. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a limitação funcional da parte autora. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedista para o dia 27.06.2011, às 13h15min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. O Perito 

responderá aos quesitos específicos de Auxílio-Acidente. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0003140-69.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007118/2011 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que a sentença proferida foi líquida, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0000146-68.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007281/2011 - VITORIA BORGES GARCIA (ADV. SP214479 

- CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento do valor da 
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requisição de pequeno valor nº. 20110000876R depositado em favor da autora Vitória Borges Garcia, por sua genitora 

Eliana Borges Garcia, portadora do RG nº. 30.439.680-1 e inscrita no CPF sob o nº. 333.125.728-19. 

Com o depósito do valor, oficie-se à Agência do banco depositário, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

Ressalta-se que eventual levantamento do depósito judicial pelo patrono da parte autora deve observar as exigências do 

Provimento Core 80/2007. 

  

0002378-82.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007434/2011 - APARECIDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 
acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Diante do teor do pedido inicial, referente à forma de cálculo do primeiro reajuste do benefício, proceda a Secretaria à 

alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 40203/000. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

  

0008554-19.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007129/2011 - MANOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da certidão retro (valor 

equivocado de RPV) , determino o cancelamento do RPV 20110001591R, expedido em favor do autor Manoel Martins 

dos Santos. 

                               Oficie-se com urgência. 
                               Após, proceda a Secretaria a expedição de nova requisição de pequeno valor em favor do autor 

Manoel Martins dos Santos no valor de R$ 3.986,47 (três mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete 

centavos), atualizados em junho de 2008. 

  

0002490-51.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007864/2011 - MARCOS LOPES SANTIAGO (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a patologia alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para 

a causa. Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. 

Com a regularização, tornem conclusos para nomeação do curador e agendamento da perícia médica na especialidade 

psiquiatria. 

Intime-se. 
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0005704-84.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007702/2011 - DURVAL PINHEIRO FILHO (ADV. SP191812 

- ROBERTO FLAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). As alegações da parte autora não prosperam, uma vez que a CEF não apresentou o termo de 

adesão ao acordo da LC 110/01 por ter sido feita a adesão pela Internet (protolocolo nº 010307533276008), firmado 

pela parte autora em novembro de 2001. Desta feita, indefiro o pedido de apresentação dos extratos, uma vez que não 

restam dúvidas a este Juízo quanto ao correto cumprimento da sentença. 

  

0001347-27.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007168/2011 - CICERO ISIDIO DA SILVA (ADV. SP140480 - 

TANIA STUGINSKI STOFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de expedição de ofícios 

ao representante da empresa, ao Centro de Especialidades e a Clinar indicada, cabendo à parte autora as diligências para 

obtenção da documentação que entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de 

ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do representante legal (inc. 

II do art. 333, CPC). Int. 

  

0001002-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007726/2011 - IMPERIA IVONE CARONE TIZZANI (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o cálculo da aplicação de juros progressivos deve ser feito 
com o lançamento de todos os juros e atualizações monetárias (JAM) creditados no períodos e que o cálculo 

apresentado pela parte autora limitou-se ao lançamento do saldo do FGTS em março de 1991, o que não demonstra 

eventual erro cometido pela ré na aplicação da taxa de juros progressivos, indefiro o requerido pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não possuía conta vinculada do 

FGTS nos períodos relativos aos expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na 

fase executória da presente ação, restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0008359-97.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007523/2011 - JOSE NATALINO RIBAS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005795-48.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007524/2011 - JOSE VIEIRA NETO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0002325-04.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007673/2011 - MARIA NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 26.06.2011, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 
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0003482-80.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007552/2011 - INES PEK DA SILVA (ADV. SP047342 - 

MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o 

cumprimento da decisão que determinou o depósito complementar, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0001078-56.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007665/2011 - ADIEL DANTAS CORREA (ADV. SP122127 - 

ANTONIO GUSMAN FILHO, SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em despacho de 16/09/09, assim se 

asseverou: 

  

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

A CEF requer a prorrogação de prazo para a obtenção de histórico das contas vinculadas no período que antecede a 

maio de 1991, imprescindível para o cálculo de juros progressivos, os quais dependem de resposta pela instituição 

financeira depositária, em que eram efetuados os depósitos de FGTS da parte autora, conforme Decreto 99.694/90. 

Defiro a prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa, comprovadamente, que a parte autora aderiu ao acordo 
previsto na LC 110/01, ou aderiu ou efetuou saques nos moldes da Lei nº 10.555/2002. Assim, não há valores a receber 

e referentes a expurgos dos planos econômicos, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se. 

  

Nesse momento, a parte já sabia que não havia valores a receber referente aos expurgos inflacionários, em razão da 

adesão ao acordo previsto na LC 110/01 e saque dos valores. No entanto, deixou transcorrer um ano e meio. Somente o 

cumprimento da ré com relação ao pedido de juros progressivos é que a parte apresentou a impugnação (protocolado em 

março de 2011). 

  

Assim, diante diante da ocorrência da preclusão, indefiro o pedido de remessa à Contadoria Judicial. Int. 

  

0005358-36.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007886/2011 - EDNA MARIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA); SIDNEI DONIZETI DE CARVALHO (ADV. MG123588 - 

APARECIDA MARIA BARBOSA); VALQUIRIA DE CARVALHO DE SOUZA (ADV. MG123588 - APARECIDA 

MARIA BARBOSA); ELIDE APARECIDA DE CARVALHO (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA 

BARBOSA); ELCIO APARECIDO CARVALHO (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que deserto por 

ausência de preparo, nos termos da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, vigente desde 

15.06.2009, combinado com o art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95. Intimem-se, após certifique-se o trânsito em julgado e dê-

se baixa no sistema. 

  

0000396-72.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007048/2011 - MIGUEL ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que é 

ônus da parte autora a apresentação dos cálculos de liquidação, conforme previsto no art. 475-B do CPC, indefiro o 

requerimento de remessa à Contadoria, já que a TR não determinou fossem os cálculos feitos pela Contadoria do Juízo. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0002349-37.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007221/2011 - HELIO PEREIRA DO AMARAL (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que no período básico de 

cálculo do benefício, o sistema do INSS ainda não estava informatizado, tanto que as informações referentes aos 

salários-de-contribuição eram informadas por meio de formulário pela empresa, e no processo administrativo 
apresentado não constam os salários-de-contribuição referentes ao 13º salário, indefiro o requerido pela parte autora. 

                Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a autora cumpra a decisão proferida em 09/02/11. Int. 

  

0002376-15.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007435/2011 - CLAYTON DE SOUZA BUENO (ADV. 

SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Reesigno pauta-extra para 14.09.2011, dispensado o comparecimento das partes. 

Designo perícia com clínico geral para o dia 28.07.2011, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0002440-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007670/2011 - ANTONIO DOS REIS BORGES (ADV. 
SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral, matéria de natureza estritamente técnica, cuja 
prova cabível é a perícia médica. Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal, com fundamento 

no artigo 400, II do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 00063827020084036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Luciano Angelucci, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de impedimento 

médico. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002307-80.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007616/2011 - REGINA ELISA BUZETTO ARAUJO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá a parte autora, no mesmo 

prazo: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na 

Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos 

a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

0000342-04.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007024/2011 - MAUILDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de julgamento antecipado da lide. 

Neste particular, observo que a ação está pautada para 02 de maio p.f., dentro das possibilidades do Juízo, tendo em 

vista o número expressivo de processos distribuídos neste JEF. Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de 

prioridades, o da antiguidade da distribuição, à semelhança do que ocorre na Turma Recursal. 
  

0005805-24.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007879/2011 - MARIA DA COSTA FAUSTINO (ADV. 

SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença 

no dia 14/03/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 28/03/2011              . 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0000997-39.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007206/2011 - ANDRE LUIZ BONFIM DA SILVA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a 

perita social pode realizar a perícia em até 30 dias da data designada e que ainda não houve o decurso do prazo, indefiro 

o requerido pela parte autora. Int. 

  

0002309-50.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007674/2011 - JOSIMAR JUSTINIANO DE SANTANA 
(ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Redesigno pauta-extra para 16.09.2011, dispensado o comparecimento das partes. 

Designo perícia com clínico geral para o dia 28.07.2011, às 14h30min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0007523-56.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007200/2011 - AURENICE CARVALHO DE BRITO (ADV. 

SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN, SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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Considerando que o perito social tem até 30 dias da data designada para a realização da perícia, ou seja, até 25/04/11, 

indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0007234-26.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007294/2011 - JOSEFA ZELIA VIEIRA CARDOSO (ADV. 

SP238627 - ELIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o erro material quanto ao 

horário da designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento, retifico a decisão proferida em 03/12/10 para 

que onde se lê “13h30min”, leia-se “15 horas”. 

No mais, proceda a Secretaria a intimação das testemunhas, conforme determinado em decisão anterior. Int.  

  

0001807-48.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007121/2011 - ELZA ALBINO MARCOLINO (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o pagamento 

dos atrasados foi efetuado por meio de ofício requisitório e que o valor já se encontra disponível para saque, indefiro o 

requerido pela parte autora. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 
revisão de seu benefício. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0002143-18.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007268/2011 - SILVIO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002302-58.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007612/2011 - EDIVALDO CHIARADIA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002487-96.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007867/2011 - FRANCISCA MOREIRA OLIVEIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002461-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007606/2011 - JOSE VASSELA (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002499-13.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007857/2011 - MANOEL BARDIVA (ADV. SP255257 - 

SANDRA LENHATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002268-83.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007267/2011 - VALTER GASTAO (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007099-14.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007191/2011 - PEDRO MARCELO BAUER DE ASSIS (ADV. 

SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise do laudo pericial verifico que, 
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embora tenha constado como pleito do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, os quesitos, que também 

abrangem o auxílio-acidente, foram satisfatoriamente respondidos. 

Com relação aos quesitos, considerando que a parte autora somente os apresentou após a realização da perícia, há de se 

reconhecer a ocorrência da preclusão do ato. 

Diante do exposto, indefiro o requerido pela parte autora. Int. 

  

0002122-42.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006860/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. 

SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 20.06.2011, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0002292-14.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007675/2011 - REGINALDO BARBOSA DE SENA (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 
É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 00043193820094036317, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora esclarecer sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica, bem como comprovar eventual agravamento da enfermidade 

alegada. 
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Com os esclarecimentos, tornem conclusos para análise da prevenção e eventual agendamento de perícia. 

Intime-se. 

  

0002182-15.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006852/2011 - LUCI MARQUES DE BRITO (ADV. SP297505 

- WAGNER VAIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Determino o cancelamento da perícia agendada. 

Apresente a parte autora cópia documento de identidade com validade em todo o território nacional, nos termos da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  
0005920-45.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007681/2011 - MARIO DE SOUZA LIMA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Considerando que o cálculo da aplicação de juros progressivos deve ser feito com o lançamento de 

todos os juros e atualizações monetárias (JAM) creditados no períodos e que o cálculo apresentado pela parte autora 

limitou-se ao lançamento do saldo do FGTS em março de 1991, o que não demonstra eventual erro cometido pela ré na 

aplicação da taxa de juros progressivos, indefiro o requerido pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
0007242-37.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007476/2011 - JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 
  

0005900-54.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007477/2011 - VERA LUCIA OLIVEIRA DE JESUS (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005755-66.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007478/2011 - JOAO GOMES RODRIGUES (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005655-43.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007479/2011 - MARIO MARQUES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004476-74.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007480/2011 - DUARTE MIGUEL (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  
0004426-48.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007481/2011 - JOSE ROBERTO PETINATTI (ADV. SP166686 

- WILLIAN PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

0004296-58.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007482/2011 - ARLINDO ANTONIO BARBIERI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004082-67.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007483/2011 - LUIZA VALENTIM DA SILVA (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0003453-93.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007484/2011 - MANUEL DA SILVA LOPES (ADV. SP162321 

- MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002809-53.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007951/2011 - AGENOR MINOSSO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0004034-11.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007055/2011 - ARNALDO MARRERA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

Diante da decisão proferida em 23/02/2011 (intempestividade do recurso do autor) proceda a Secretaria a exclusão do 

anexo “mandado.doc” de 21/02/2011 e das contrarrazões apresentadas pela Ré (“p.040311.pdf”). 

                               Intime-se a parte autora para oferecimento de contrarrazões ao recurso da União, protocolado em 

23/12/2010, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 42, § 2º., da Lei nº. 9.099/95. 

Dê-se ciência à União Federal (PFN) da presente decisão. 

                               Decorrido o prazo, remetam-se os autos para a Turma Recursal. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  
0002992-24.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007506/2011 - LUZIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0002957-98.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007507/2011 - WALDYR DA SILVA PAULA (ADV. 

SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004336-40.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007822/2011 - CONDOMINIO EDIFICIO AMAPOLA (ADV. 
SP021846 - MILTON BESEN, SP226701 - MICHELE BESEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0002382-22.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007671/2011 - ROBERTO WILLI RELICH (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

concessão de aposentadoria. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  
0002134-56.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006858/2011 - ANTONIO ALVES DE FRANCA (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002270-53.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007219/2011 - RITA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002221-12.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007614/2011 - MARIA GERALDA DOS SANTOS (ADV. 

SP253741 - RODRIGO ARANTES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002497-43.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007859/2011 - MARIA MARCIONILIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002439-40.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007607/2011 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA FILHO 
(ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO BARANIUK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002194-29.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006851/2011 - ROBERTO DE DEUS (ADV. SP214479 - 

CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002419-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007608/2011 - QUITERIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002131-04.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006859/2011 - JOSE RAIMUNDO AMBROSIO DO CARMO 

(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0008981-79.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007850/2011 - VALDEMAR DE BRITO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anteriormente proferida. 

  

Em despacho de 06/12/10, assim se asseverou: 

  

Da análise da planilha de cálculos apresentada pela parte autora, verifico que, embora conste corretamente o valor do 

JAM creditado, a base de cálculo (coluna D), sobre o qual calculou-se o valor devido, não confere com o valor do saldo 

constante nos extratos apresentados, razão pela qual indefiro o requerido pela parte autora. Int. 
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Nesse momento, a parte já sabia do indeferimento da impugnação apresentada. No entanto, deixou um mês transcorrer. 

Somente com a prolação da sentença de extinção (03/02/11) é que a parte apresentou outra impugnação ao depósito 

(protocolado em fevereiro de 2011). 

  

Logo, verifica-se a ocorrência de preclusão, razão pela qual o M.M. Juiz Federal no exercício da Presidência do JEF 

entendeu que não cabia reavivar a discussão do depósito, posto ultrapassada a oportunidade. 

  

Do exposto, cabe o socorro à via recursal prevista em lei. 

  

0002338-03.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007438/2011 - MAURICIO DONIZETI QUERINO (ADV. 

SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 
aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Apresente a parte autora cópia de documento de identidade com validade em todo o território nacional, nos termos da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

0002374-45.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007436/2011 - ANTONIA FIGUEIREDO SARAIVA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão por 

morte. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar que efetivamente convivia com o de cujus ao 

tempo do óbito. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Intime-se. 

  
0002381-37.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007432/2011 - MILTON APARECIDO SASSI (ADV. 

SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0001300-92.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007316/2011 - ANTONIO BENEDITO CHIARETTI (ADV. 

SP244623 - GABRIELI LUIZE RATO LANFREDI DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O acórdão 

proferido pela Turma Recursal condicionou a exigibilidade do pagamento de honorários à cessação dos benefícios da 

justiça gratuita. 

  

In casu, nos presentes autos, não foi deferida a justiça gratuita, a qual sequer foi requerida pela parte autora. Assim, não 

há o que se falar em suspensão da exigibilidade da cobrança de honorários, posto que o benefício da Lei 1050/60 não 

foi deferido. O fato da interposição do recurso de sentença ter sido feito sem o preparo não indica, por si só, o 

deferimento da benesse, eis que a interposição se fizera antes da Resolução 373/09 (CJF-3a Região). 

  

Por ora, deixo de apreciar a alegação da parte autora de impenhorabilidade dos bens, posto ainda não ter havido 

constrição de bem algum. 

  

Aguarde-se a planilha de cálculo dos honorários, a ser apresentada pelo INSS. Int. 
  

0005873-42.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007734/2011 - FRANCISCO FOGAROLI (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). No dispositivo da sentença, 

que foi confirmada pelo acórdão, não contou a prescrição trintenária, razão pela qual a alegação de prescrição pela ré, 

em sede de execução, deve ser afastada. 

         Com relação aos juros moratórios, a impugnação também não deve prosperar, haja vista que o cumprimento 

parcial da obrigação não cessa a mora do devedor. 

                Diante do exposto, indefiro o requerido pela ré. 

         Intime-se a ré para que cumpra a decisão proferida em 01/12/10 no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0003207-97.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007878/2011 - THEREZINHA LAZARA VALENTINI 

BAZAM (ADV. SP096858 - RUBENS LOPES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). O autor foi intimado da sentença no dia 10/02/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 24/02/2011              . 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 
Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 
sentença. 

Intime-se. 

  
0002196-96.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006748/2011 - SANDRA MARIA TOCHIO (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002183-97.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006749/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP181024 - 

ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002180-45.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006750/2011 - FRANCISCO DE ASSIS VANUCHI 

BRANDAO (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002178-75.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006751/2011 - CELSO VIEIRA DE SENA (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002148-40.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006752/2011 - JOSIMAR DO NASCIMENTO BATISTA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002128-49.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006753/2011 - SUELI CONSTANTINO PELO (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002117-20.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006754/2011 - MARIA GARCIA PESSOA PRADO (ADV. 

SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002098-14.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006755/2011 - EUGENIO VIEIRA DA COSTA (ADV. 

SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002290-44.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007275/2011 - MARCOS JOSE MENDES (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002272-23.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007276/2011 - JOSE BESERRA DA SILVA (ADV. SP212984 - 

KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002271-38.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007277/2011 - FRANCISCA DE SOUZA SEVERINO (ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS, SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002267-98.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007278/2011 - MARIA VERONICA FERREIRA DA SILVA 

PEDROSO (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002244-55.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007279/2011 - NEUSA DE FATIMA MOREIRA (ADV. 

SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002444-62.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007595/2011 - ONOFRE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002442-92.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007596/2011 - MANOEL AGUSTINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002323-34.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007597/2011 - PAULO JUNIOR BARRETOS (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002314-72.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007598/2011 - SALVADOR BRITO DA SILVA (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002310-35.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007599/2011 - EDMILSON BERTUZZI (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002306-95.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007600/2011 - VERA LUCIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002304-28.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007601/2011 - MANOELITO SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002303-43.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007602/2011 - FRANCISCO ALBERTO PINHEIRO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  
0002242-85.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007603/2011 - MARIA BEZERRA GOMES (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002222-94.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007604/2011 - CLAUDIA DE CASSIA SANTANA (ADV. 

SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002556-31.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007856/2011 - ADEVIR MONTEIRO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002379-67.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007433/2011 - SEBASTIAO DE FREITAS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

especificando a especialidade adequada para realização da perícia médica. 
Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

0002197-81.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006850/2011 - CIRLENE MEDINA DE MATTOS (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a patologia alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como curador para 

a causa. Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. 

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

Intime-se. 

  

0002273-08.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007228/2011 - ANDRE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que o que se pleiteia aquí é a concessão da aposentadoria com base no período especial já reconhecido naquele feito. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0000683-35.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007339/2011 - ASSIS COUTO DE MORAIS (ADV. SP099858 

- WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Objetivando aclarar a decisão proferida em 18/02/11, 

foram tempestivamente interpostos embargos de declaração. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 
  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 
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Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com a decisão proferida, pretendendo sua reforma, o que 

não é possível em sede de embargos de declaração. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Intimem-se. 

  

0001028-98.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007443/2011 - JOAO BATISTA BATALHA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo havido requerimento de concessão 

de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à perda da condição 

legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração 

da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da 

Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

0000489-93.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007717/2011 - FUMIKO FUGIKAWA ISHIZAKA (ADV. 

SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro aditamento. Int. 

  

0002343-25.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007868/2011 - DORIVAL DOS SANTOS (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à   1ª VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE, 

cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo 

sob nº 00162819320024036126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a 

presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0002288-74.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007218/2011 - ROMILDO JOSE DE ALMEIDA (ADV. 

SP248085 - DIEGO FIGUEROA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia indenização por danos morais 

e antecipação da tutela para exclusão de seu nome dos cadastros de restrição ao crédito. 

Alega ter aberto conta-corrente junto à instituição ré para fins de financiamento imobiliário, sendo que referida conta 

nunca foi utilizada, vindo, posteriormente a ré lançar seu nome no SERASA em razão da existência de saldo devedor. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

No presente caso não há comprovação da origem da dívida, não se tendo certeza de que, de fato, a conta aberta jamais 

foi movimentada, como quer fazer crer a exordial, motivo pelo qual deve ser aguardada a manifestação da parte 

contrária em homenagem ao princípio do contraditório 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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0007002-48.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007489/2011 - GENY BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP212988 - LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Com relação ao pedido de aplicação de juros progressivos, intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, traga aos autos cópia dos vínculos empregatícios e data de opção pelo FGTS que constam em sua Carteira de 

Trabalho. 

  

0003467-82.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007767/2011 - ANA ZOBOLI (ADV. SP222263 - DANIELA 

BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante da informação de que a parte autora ainda não levantou os valores depositados, autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, ficando, contudo, limitado aludido saque ao valor apurado nos 

cálculos da contadoria, no montante de R$ 269,78 (calculo.xls), o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007, bem como autorizo o levantamento do saldo remanescente a favor da ré. 

                Expeça-se contra ofício suspendendo a ordem contida no ofício 395/2009. 

  
0003538-21.2006.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007212/2011 - BENEDITO GONÇALVES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação de que os valores 

depositados em favor da parte autora já foram levantados, conforme certidão retro, indefiro o requerido pelo INSS. 

Caso tenha havido recebimento em duplicidade, pode se valer da via que entender de direito, ressalvado à parte 

contrária o acesso ao Judiciário (art. 5o, inc. XXXV, CF), mediante ação autônoma. Int. 

  

0002437-70.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007618/2011 - SILVIA GRACIELA SANTOS (ADV. 

SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta em 

face do INSS objetivando a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte do companheiro da parte autora. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme informado na inicial. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação dos dependentes GABRIEL SANTOS SILVA PAULINO e BEATRIZ SANTOS 

SILVA PAULINO. 

Deverá a demandante indicar parente próximo dos menores a fim de figurar como curador especial para a causa, 

participando de todos os atos processuais, inclusive com poderes para receber citação. 

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos necessários, 

bem como indique curador especial, fornecendo os respectivos endereços para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena 

de extinção do processo. 

Diante da participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF. 

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

Intime-se também a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. 
Intime-se. 

  

0002330-26.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007672/2011 - LUCIA ALCANTARA CABRAL (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob 

nº 00024781320064036317, em que pedido análogo ao presente encontra-se pendente de recurso. 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de impedimento 

médico. 
Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0002255-84.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007273/2011 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, dado o caráter 

transitório do benefício de auxílio-doença. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 06.06.2011, às 12h45min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0001259-23.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007848/2011 - JAZON ALVES SANTA ROSA (ADV. 

SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido de expedição de ofício aos representantes das empresas 

indicadas, cabendo à parte autora as diligências para obtenção da documentação que entender necessária à instrução da 

demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de recusa infundada da expedição do 

documento por parte do representante legal. 

No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

  
0006965-84.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007683/2011 - ODETTE THOMAZELLI MOINHOS (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que é ônus da parte autora comprovar eventual incorreção 

no cálculo do valor devido, indefiro a remessa dos autos à Contadoria. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora 

apresentada, sob pena de preclusão. Int. 

  

0008884-79.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007818/2011 - MINORU NOMURA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que os cálculos foram feitos pela Contadoria conforme parâmetros 
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contidos na sentença, indefiro o requerido pela parte autora, e desacolho os cálculos apresentados por ela, posto que os 

primeiros (Contadoria do Juízo) são representativos do julgado, e equidistantes das partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao idoso. 

É o breve relato. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para 

aferir a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Intime-se. 

  
0002418-64.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007609/2011 - OLINDA CAPOSSECERA ULIANA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002417-79.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007610/2011 - MARIA DE LOURDES COSTA SOUSA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002291-29.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007613/2011 - ROBERTO SOARES (ADV. SP214479 - 

CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0008634-80.2007.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007502/2011 - SYLVIA ZINTL COLONIC (ADV. SP168062 - 

MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante da decisão que rejeitou os argumentos esposados nos autos do Mandado de Segurança, 

indefiro o requerido pela ré. 

No mais, intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença (P.07.01.2009) 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0005407-77.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007659/2011 - LEONELDO JESUS GATTI BARALDI (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Da análise da planilha de cálculos apresentada pela parte autora, 

verifico que somente os primeiros dados lançados encontram-se corretos. No entanto, os demais dados (saldo e valor do 

JAM) não conferem com os valores constantes nos extratos apresentados, razão pela qual indefiro o requerido pela parte 

autora. Int. 

  
0002341-55.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007437/2011 - LINDINALVA MENDES DA SILVA 

ALMEIDA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Esclareça a parte autora, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a parte quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  
0001924-05.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007450/2011 - LUZIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento. Intime-se. 

  

0003630-57.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007560/2011 - ANTONIO GATTI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando que é ônus da parte autora comprovar eventual incorreção no cálculo do valor 

devido, e não havendo nenhum demonstrativo nesse sentido, indefiro, uma vez mais, a remessa dos autos à Contadoria. 

Por isso, faculto prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação aos cálculos apresentados pela ré, acompanhada dos 

cálculos que a fundamentem, sob pena de preclusão. Int. 

  

0004580-03.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007164/2011 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP256256 - PATRICIA VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que é ônus da parte autora a 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme previsto no art. 475-B do CPC, indefiro o requerimento de remessa à 

Contadoria, cabendo a parte valer-se do cálculo já apresentado quando da sentença, reduzindo a taxa de juros após a 

edição da Lei 11.960/09, como determinado pela TR. 
Assim, defiro mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

0003266-85.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007704/2011 - CARLOS HIROSHI HAINO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que na sentença só foi 

reconhecido o direito à aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de abril e maio de 1990 e que já foram 

apresentados com a petição inicial os extratos do período de abril a junho de 1990, indefiro o requerido pela parte 

autora. 

No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação fundamentada em cálculos, sob pena de preclusão. 

Int. 

  

0002495-73.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007861/2011 - ISAIAS MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

que o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 04.07.2011, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

0005909-16.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007880/2011 - EUNICE APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença 

no dia 14/03/2011. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 25/03/2011              . 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0008492-42.2008.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007109/2011 - MARIA JOSEFA FORMIGONI DE OLIVEIRA 
(ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na sentença, 

Quanto aos juros de mora, não procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal 

de que não incide juros de mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”.  

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

“(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 
“(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Assim, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002467-33.2010.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317007274/2011 - NELSON DO AMARAL SAMPAIO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
  

Indefiro o pedido de realização de perícia técnica para comprovação da insalubridade dos períodos indicados ( 16.02.95 

a 201.12.00 e 12.01.02 a 08.12.09), cabendo à parte autora as diligências para obtenção da documentação que entender 

necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de realização de perícia técnica judicial no estabelecimento da 

ex-empregadora na hipótese de recusa infundada da expedição do documento por parte do representante legal (art. 333. 

I, CPC). 

  

Ademais, a comprovação da insalubridade para efeitos de concessão de benefício previdenciário deve ser comprovada 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, não sendo cabível a sua substituição por perícia judicial. Int. 
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0003800-63.2009.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007555/2011 - ALESSANDRA FREIRE DA SILVA (ADV. 

SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, 

o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

É o breve relato. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

Tendo em vista a patologia alegada, intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar como 

curador para a causa. Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. 

Com a regularização, tornem conclusos para nomeação do curador e agendamento das perícias médica e social. 

 Intime-se. 

  
0002211-65.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006849/2011 - DEIZIANA FREIRE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002121-57.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317006861/2011 - GERALDO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 
(ADV. SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento da 

Autarquia Ré, determino o sobrestamento do feito em Secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias. 

                               Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 

                               Intimem-se as partes. 

  
0006919-95.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007236/2011 - ROBERTO DUARTE GASPAR (ADV. 

SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006359-56.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007238/2011 - NELSON VITOR DE SOUZA (ADV. SP301304 

- JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0002185-67.2011.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007280/2011 - ENZO ROMAGNOLI (ADV. SP184565 - 

AGLAER CRISTINA RINCON SILVA, SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/04/2011 878/906 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0005770-64.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007119/2011 - TATIANA RODRIGUES DAS NEVES SENA 

(ADV. SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que a data da perícia foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 

06/10/10 (página 1086), como segue: 

  
PROCESSO: 2010.63.17.005770-6 CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO AUTOR: TATIANA 

RODRIGUES DAS NEVES SENA ADVOGADO: SP134272 - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO RÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL PAUTA EXTRA: 25/02/2011 17:15:00 PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 

06/12/2010 11:30:00 

  

           mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos. Após, dê-se baixa no processo. 

  

0006089-32.2010.4.03.6317 - DECISÃO JEF Nr. 6317007428/2011 - JOSE ANTONIO DE ABREU FILHO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP252167 - VANESSA CARDOSO 

XAVIER DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta-extra para 17.05.2011, dispensado o 

comparecimento das partes. 

  

0006260-77.2010.4.03.6126 - DECISÃO JEF Nr. 6317007427/2011 - JOSE NEUCLAIR BORTOLETO (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 
de aposentadoria. 

É o breve relato. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

tratar-se do mesmo processo que foi redistribuído. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

Intime-se. 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000087 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001210-76.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318006746/2011 - LUIZA SENHORINHA CINTRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que não consta nos autos o requerimento 

administrativo relativo ao objeto da ação. Verifico, ainda, que foi informado o falecimento da autora. 

                   Assim sendo, intime-se a i. advogada para que, no prazo de dez dias, providencie a regularização da sua 

representação processual, bem como apresente o requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 
  

0001585-77.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318006428/2011 - DIRCE ALVES FRANCA (ADV. SP245463 - 

HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a i. causídica para que, no prazo de cinco dias, requeira o que 

de direito com relação ao contrato de honorários anexados aos autos. 

                               Int. 

  

0003433-36.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318006890/2011 - JOAO ROBERTO DONZELLI (ADV. 

SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Junte, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de sua 

CTPS na qual constem os vínculos a serem reconhecidos. 

Cumprida a determinaçaõ ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0003316-45.2009.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318006358/2011 - MARIA DE LOURDES VILELA PEREIRA 

OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 3 (três) dias, apresente o endereço do Sr. Elécio Moscardini, bem como mapa detalhado indicando a localização de 

sua residência, caso situada na zona rural. 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000910-80.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006426/2011 - CELINA DE SOUZA NEVES (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de demanda proposta por Celina 

de Souza Neves em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou manutenção do benefício de auxílio-doença. 

A autora sustenta que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de neoplasia de mama. 

É o breve relatório. Decido. 

Há nos autos prova robusta sobre a incapacidade da parte autora, haja vista que o perito judicial concluiu em seu laudo 
pericial pela existência de incapacidade total e temporária. Ao mesmo tempo, verifico que a parte autora possui 

qualidade de segurado, porquanto esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30/03/2011, conforme extrato 

anexado aos autos. 

Convenço-me, com isso, da verossimilhança do pedido formulado na inicial. 

De outro lado, tratando-se de verba de cunho alimentar requerida por pessoa desprovida de maiores recursos, reputo 

presente o risco de dano de difícil reparação. 

Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, o INSS proceda à implantação do 

benefício de Auxílio Doença da parte autora. 

A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida. 
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No mais, cite-se o INSS. 

Int. 

  

0001327-33.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006078/2011 - MARIA ELZA DA SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS 

após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 15/04/2011, às 14:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0001337-77.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006074/2011 - JOSE CAMILO DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de 
pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

                               A averiguação de tal condição não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois 

demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar. 

                               Ademais, verifico que a parte autora está recebendo aposentadoria por invalidez, conforme extrato 

anexado aos autos, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                               Cite-se e intimem-se. 

  

0000599-89.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318002113/2011 - CLAUDIA HELENA IGNACIO DA SILVA 

(ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO); ALLAN 

DEIVID DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO 

ALEXANDRE PORTO); VICTOR HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO); MARIANA DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de pensão por 

morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. 

                   A qualidade de segurado é um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação de 
tal situação, não obstante a negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois 

demanda dilação probatória incompatível com o seu caráter liminar. 

  

                  Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

    

                  II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, promova a regularização do pólo ativo da ação 

para incluir o filho do "de cujus", João Rodrigo da Silva. 

                    

                  III - Adimplida a determinação supra, voltem conclusos. 

  

                  Int. 

  

0001317-86.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006066/2011 - CELSO DO COUTO ROSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido foi indeferido em razão da falta de período de carência. Para 

que os efeitos da tutela sejam antecipados é necessária a elaboração de cálculos, a fim de se verificar por quanto tempo 

a parte autora contribuiu e, se efetivamente, preenche os requisitos. Tal dilação probatória é incompatível com o caráter 
liminar da antecipação da tutela. 

                               Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                               Cite-se e intimem-se. 

  

0001298-80.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006076/2011 - ELISABETE DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença foi 

indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    
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                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 13/04/2011, às 15:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0000300-15.2011.4.03.6318 - DECISÃO JEF Nr. 6318006467/2011 - VALQUIRIA DERMINIO MARQUES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de demanda proposta por Valquíria Derminio 

Marques em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A autora sustenta que está incapacitada para o trabalho em razão das doenças às quais foi acometida. 

É o breve relatório. Decido. 

Há nos autos prova robusta sobre a incapacidade da parte autora, haja vista que o perito judicial concluiu em seu laudo 

pericial pela existência de incapacidade total e temporária. Ao mesmo tempo, verifico que a parte autora possui 

qualidade de segurado, porquanto esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 24/12/2010, conforme extrato 

anexado aos autos. 

Convenço-me, com isso, da verossimilhança do pedido formulado na inicial. 

De outro lado, tratando-se de verba de cunho alimentar requerida por pessoa desprovida de maiores recursos, reputo 
presente o risco de dano de difícil reparação. 

Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, o INSS proceda à implantação do 

benefício de Auxílio Doença da parte autora. 

A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida. 

No mais, cite-se o INSS. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003316-45.2009.4.03.6318 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318005446/2011 - MARIA DE LOURDES 

VILELA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente anoto que a 

senhora preposta do INSS não pode acompanhar esta audiência porque estava acompanhando outra audiência deste 
Juizado que teve início às 14:30, presidida pelo MM. Juiz Federal Márcio Augusto de Mello Matos. Embora não sejam 

aplicáveis os efeitos da revelia ao INSS, insta ressaltar que a falta de Procurador certamente traz prejuízos à defesa da 

Instituição e, por via de consequência, ao Erário, o que, todavia, não impede o prosseguimento do feito. Em segundo 

lugar, sem ainda um juízo definitivo do valor probante dos testemunhos ouvidos nesta audiência, observo que o início 

de prova material mais contundente para a demonstração do suposto trabalho da autora às vésperas de se tornar 

incapacitada é a anotação na CTPS de seu marido para Elécio Moscardini, no sítio Palmito, localizado no município de 

Cristais Paulista. Assim, reputo necessária para se completar o quadro probatório a manifestação do referido 

empregador. Assim, designo para 11/05/2011 às 17:20 horas a oitiva do referido cidadão como testemunha do Juízo. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000129/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000129 
  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. Intime-se a Caixa Econômica Federal para depositar a diferença apurada. Com o depósito, a 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0001050-53.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005638/2011 - HELENA BUENO SILVA (ADV. SP208973 - 

ALCIMAR LUCIANE MAZIERO, SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI); MARIA HELENA BUENO E 

SILVA (ADV. SP050288 - MARCIA MOSCADI MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000013-88.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005640/2011 - ANTONIO APPARECIDO BARBI (ADV. 

SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial. Intime-se a Caixa Econômica Federal para depositar a diferença apurada. Com o depósito, a 

Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as 
regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0003188-22.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005633/2011 - SEBASTIAO LOPES RATO (ADV. SP248839 - 

DANIELA CRISTINA ALBUQUERQUE GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0002403-94.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005635/2011 - ROBERTO LOCHOSKI (ADV. SP245170 - 

ANA CLAUDIA GUISSI ZAVANELLA, SP238142 - LUCIANA DA SILVEIRA SIMARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000513-23.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005636/2011 - EVA PEREIRA GARCIA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000512-38.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005637/2011 - ELPIDIO FAUSTINI (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); FRANCISCO ANTONIO JERONYMO GUERREIRO (ADV. SP122983 - 
MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); JUDITH THEODORO DE CAMPOS (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); KLEBER SOUSA MACHADO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000746-54.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005639/2011 - ANGELA MOSCHIN (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0004548-26.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005561/2011 - CARMEN SHIRLEY LIBERATORI GIMAIEL 

(ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista a certidão de trânsito em 

julgado da sentença, intimem-se as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os presentes autos. 

  

0005991-12.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005631/2011 - JOANA DARC BOZZINI MOURA (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Homologo os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial. Intime-se a Caixa Econômica Federal para depositar a diferença apurada, 

descontando-se os valores já depositados. Efetuado o depósito, a Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, 

autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0000363-71.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005606/2011 - LUIZ GONZAGA FORTUNATO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora do ofício expedido pela Caixa Econômica Federal, solicitando cópias dos 

extratos de sua conta vinculada ao banco depositário anterior, para posterior elaboração dos cálculos e créditos da 

condenação. 
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0000486-74.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005632/2011 - MANOEL GONÇALVES LOPES (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para depositar a diferença apurada. Com do depósito, a Secretaria deverá oficiar ao banco 

depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0003694-66.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005607/2011 - FELICIANO FERNANDES (ADV. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista o silêncio das partes, homologo os cálculos elaborados. Expeça-se ofício 

para expedição de RPV. 

  

0001955-53.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005603/2011 - LUIZ FERNANDO FERREIRA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o 

alegado pela parte autora. No silêncio, dê-se baixa no sistema. 

  

0001953-83.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005605/2011 - JOSE IRINEU RAMOS (ADV. SP155666 - 
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 

apresentada pela Caixa Econômica, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente processo, 

tendo em vista que embora o vínculo anotado na página 12 da CTPS anexada aos autos tenha início em data anterior à 

vigência da Lei 5.705/71, a opção pelo regime fundiário deu-se somente em 12/02/92, sem efeitos retroativos, assim, 

outro não pode ser o entendimento de que o autor transacionou com a empresa a indenização devida pela estabilidade 

decenal, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0004644-41.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005634/2011 - AYRES BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Tendo em vista 

que não foram apuradas diferenças, a Secretaria deverá oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento das 

quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004533-23.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005604/2011 - SEBASTIÃO VIEIRA MENEZES (ADV. 

SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição 
apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta de que de acordo com a documentação apresentada, não é 

devido o cálculo/crédito de progressividade, tendo em vista a opção ao FGTS do único contrato não prescrito, ser 

posterior à Lei 5.705, portanto, não faz juz à progressividade, sob pena de extinção da execução. Após, conclusos. 

  

0001358-84.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005371/2011 - JOAO ALEIXO RODRIGUES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela 

Caixa Econômica Federal, dando conta de que deixa de apresentar os cálculos e créditos do presente processo, tendo em 

vista que de acordo com a documentação apresentada, a opção ao regime do FGTS foi feita dentro da vigência do artigo 

4º da lei 5.107/66, portanto, já foi beneficiado com a progressividade de juros, sob pena de extinção da execução. Após, 

conclusos. 

  

0004840-45.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005610/2011 - ADELAIDE COELHO GALVES (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos 

apresentados pela União Federal (AGU). No silêncio, ou havendo concordância, oficie-se para expedição de RPV. 

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/04/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0000183-26.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALVADOR LIMA 

ADVOGADO: SP222142-EDSON RENEÊ DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001178-68.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCINEA MOURA BATISTA 

ADVOGADO: SP038423-PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001479-15.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOJI FUJISAKA 

ADVOGADO: SP171340-RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005611-52.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA CAMARGO PEREIRA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/04/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000636-50.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIAKI KANAOKA 

ADVOGADO: SP253644-GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001655-91.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MENDES FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP044094-CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002517-62.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZI DE OLIVEIRA MILANI 

ADVOGADO: SP259132-GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003071-65.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003484-44.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GENIVALDO MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP254525-FLAVIA FREIRE MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218171-MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/04/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000909-92.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA DA COSTA FOIZER 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000910-77.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 27/05/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000911-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELFA COSTA HILARIO 
ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000913-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL PORFIRIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000914-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GIOVANE CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 27/05/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA JOSÉ FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000021-31.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP055388-PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001295-30.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001385-38.2008.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOAO TROLEZI 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002050-54.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRIDO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP194125-AXON LEONARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003000-97.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA JACOB 
ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004033-20.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAEMEN LUCIA PICCININI DE ROSSI 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004132-92.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438-PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004330-95.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA TEREZA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP248216-LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 8 
TOTAL DE PROCESSOS: 13 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000130 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000308-95.2011.4.03.6316 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005308/2011 - MARINA 

FRANCISCA DE LIRA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, extingo o feito sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo Civil. P.R.I. Decorrido o prazo 

recursal, ao arquivo, após as anotações de estilo. 

Lins, data supra. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora rever o ato 

administrativo de concessão do benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 

espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se, 

Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  
0001729-48.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005245/2011 - MARIZA 

IZABEL BRAZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004459-32.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005398/2011 - JAIME 

PAZIAN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004479-23.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005400/2011 - CARLOS 

LOPES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004482-75.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005402/2011 - ALESSIO 

COBO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004688-89.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005406/2011 - KLEBER 

AUGUSTO DE SOUZA TOLEDO (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE, SP284869 - SUZY 

APARECIDA DE OLIVEIRA, SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000576-43.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005533/2011 - TEREZINHA 

APARECIDA MARQUES SANCHES (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP220105 - FERNANDA 

EMANUELLE FABRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000577-28.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005535/2011 - EIDE OSHIRO 

(ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP220105 - FERNANDA EMANUELLE FABRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000578-13.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005537/2011 - MARIA DE 

LOURDES RIOS DE SOUZA (ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, 

SP160057 - PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000579-95.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005539/2011 - ISRAEL 

NABARRETE FERNANDES (ADV. SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, 

observo que a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que 

a parte adversa não apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor 

reconhecer que está cumprida a obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase 

executória da demanda, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.  Sem custas e honorários. 

                             Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as anotações de estilo. 

  
0005374-18.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005291/2011 - ALICE 

CATARINA DE JESUS ROSA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004993-10.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005294/2011 - GENOVEVA 

DACARO MARTARELLO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004930-82.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005295/2011 - MARIA JOSE 

GONCALVES DE GODOY (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP269870 - ERIKA 

MORIZUMI, SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, MS009683 - HÉVELY NELIZE 

MARTINS DA SILVA BIASOTTO, SP249693 - ANA LUISA BANNWART SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004163-44.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005296/2011 - HELENA 

MARIA DE SOUZA DA COSTA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003697-50.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005300/2011 - MERCEDES 

GREGORIO GUTIERREZ (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004040-80.2008.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005297/2011 - NATALINA 

DE SOUZA BONFIN (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003634-59.2008.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005301/2011 - VALDEMAR 

ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000152-35.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005306/2011 - ROSEMEIRE 

DAS GRACAS MENDONCA BARBOSA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - 

MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0004843-92.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005353/2011 - SEBASTIAO 
VICENTE RONQUI (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Ante o exposto, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO entre as partes e extingo o processo com fundamento no artigo 269, III, do CPC 

  

0004721-79.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005594/2011 - VANY 

MARQUES (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por 

VANY MARQUES extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
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Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004027-47.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005363/2011 - ALFREDO 

ANTONIO ARAUJO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Julgo IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados por Alfredo Antonio Araújo, resolvendo o feito  com julgamento de mérito, conforme inciso I do artigo 269 

do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da 

Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios indevidos. Decorrido o prazo recursal “in albis”, 

arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. Lins, data supra. 

  
0004438-56.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005395/2011 - SIDNEI 
ANUNCIATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004483-60.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005404/2011 - CARLOS 

HEITOR TAICICO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004860-31.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005407/2011 - INES ROCHA 

FALCAO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004862-98.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005409/2011 - EVERALDO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - 
FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000119-11.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005599/2011 - MARIA 

MARSILENE GARCIA DOS REIS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto 

profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA MARSILENE 

GARCIA DOS REIS extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004614-35.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005555/2011 - MARIA DE 

LOURDES PAULA HENRIQUE (ADV. SP255761 - JULIANA FREIRE DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA DE LOURDES PAULA HENRIQUE, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 

10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003791-95.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005608/2011 - MARIANA 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício 

assistencial formulado por MARIANA ANDRADE DA SILVA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na 
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espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Intime-se o 

Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0000098-35.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005598/2011 - EUZENIR 

ALVES GARCIA NAHES (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos 

formulados por EUZENIR ALVES GARCIA NAHES extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme 

artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000135-62.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005600/2011 - ANTONIO 

RAFAEL DA SILVA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os 

pedidos formulados por ANTONIO RAFAEL DA SILVA extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, 

conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. 

  

0000189-28.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005601/2011 - GILDA 

NOGUEIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por GILDA NOGUEIRA extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios 

indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o 

mérito da demanda com esteio no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0004373-61.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005192/2011 - JOSE RAMOS 

CARVALHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004372-76.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005193/2011 - ALFREDO 

HIDEYUKI TAKAYAMA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004371-91.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005194/2011 - MIDIAM 

GONCALVES FERNANDES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004370-09.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005195/2011 - LUIZ 

MARTINS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0004369-24.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005196/2011 - LENIR 

GONÇALVES CALDEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004368-39.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005197/2011 - LUIZ 

GONZAGA RODRIGUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0004532-04.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005593/2011 - FERNANDO 

DA SILVA LEANDRO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro 

julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por FERNANDO DA SILVA LEANDRO 

extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004352-85.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005591/2011 - CLAUDIO 

PICAZO (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por Claudio Picazo 

extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, 

despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0000066-30.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005597/2011 - AGENOR 

FRANCISCO (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por 

AGENOR FRANCISCO extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004028-32.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005609/2011 - IRACI 

LUDEGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO 

BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Julgo IMPROCEDENTE o 

pedido de benefício assistencial formulado por IRACI LUDEGERIO DE OLIVEIRA, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003844-76.2009.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005361/2011 - LAUDICEIA 

DE JESUS COSTA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por Laudiceia de 

Jesus Costa, resolvendo o feito com julgamento de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Lins, data supra. 

  

0000211-86.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005602/2011 - JOSE 

VICENTE PEREZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por 

JOSE VICENTE PEREZ extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004502-66.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005592/2011 - MARIA 

COSTA SANTOS ROCHA (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA COSTA SANTOS ROCHA extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 

10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000082-81.2011.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005203/2011 - LINO 

MENEGUCCI (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido 

formulado por LINO MENEGUCCI, condenando o INSS a conceder-lhe benefício assistencial, nos termos acima 

delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) - RMA 

(Renda Mensal Atual) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) - em março de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; e b-) Julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por LINO MENEGUCCI, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores 

atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da citação (14/01/2011), o que perfaz o montante de 

R$ 1.397,43 (um mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos), atualizados até março de 2011, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. Oficie-

se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário 

dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos 

números 69 e 71 da Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira 
Região: DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 

DE NOVEMBRO DE 2006). NOME             LINO MENEGUCCI               REPRESENTANTE BENEFÍCIO           

AMPARO SOCIAL AO IDOSO              NÚMERO DO BENEFÍCIO    DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 

14/01/2011         RMI         R$ 540,00               DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)       01/04/11 RENDA 

MENSAL ATUAL (03/2011)    R$ 545,00               ATRASADOS DE 14/01/2011 A 31/03/11, ATUALIZADOS 

PARA 03/2011.          R$ 1.397,43.          Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001286-97.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005355/2011 - CARLOS 

ROBERTO PASCHOAL (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora e extingo 

o feito sem exame do mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil em combinação com o 
§ 1º do artigo 51 da Lei 9.099/95 

  

0002099-27.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005565/2011 - MILTON 

JOAO BONFIM (ADV. SP034100 - NADIR DE CAMPOS, SP133939 - MARCELO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, extingo o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 

267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo Civil. P.R.I. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, 

após as anotações de estilo. Lins, data supra. 

  

0004292-15.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319025102/2010 - ANTONIO 

TOLENTINO PEREIRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, 

e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo Civil. Faculto à parte autora o desentranhamento dos 

documentos juntados com a peça inicial. P.R.I. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  

0003839-54.2009.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005385/2011 - EDSON DE 
SOUZA SILVA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto extingo o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Lins, data 

supra. 

  

0002183-28.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005642/2011 - TEREZA 

PALMA BONJOLO (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA 

SILVA, SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único 
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do 284, ambos do Código de Processo Civil. P.R.I. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

Lins, data supra. 

  

0001064-32.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005316/2011 - DINIZ 

MANOEL BENEDITO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 

  

0004090-38.2010.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319005646/2011 - ANTONIO 

GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Constatada a propositura de outra ação com objeto idêntico, conforme 

certidão nos autos, julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil. P.R.I. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. Lins, data supra. 

  

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000131 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo os presentes Recursos Inominados em seu efeito devolutivo. 
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem as suas contra-razões. Após todas as 

regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0003102-17.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005587/2011 - PEDRO SCARPAZZA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP254261 - DANIEL ALEXANDRE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0005375-37.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319005586/2011 - ROBERTO PEREIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR, SP251813 - IGOR 

KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000132/2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000132 

  

DECISÃO JEF 

  

0002431-62.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319017847/2010 - ROBERTO DIAS DE MORAES (ADV. 

SP031130 - DOMIVIL MANOEL FIRMINO DOS SANTOS, SP109232 - MARLENE DITTRICH SANTOS, 

SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se de ação proposta por Roberto Dias de Moraes, em relação à Caixa Econômica 

Federal - CEF, na qual se pretende a liberação do saldo de depósito em sua conta vinculada ao FGTS. Devidamente 
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citada a CEF informou que os saldos postulados já teriam sido sacados pelo próprio Autor, apresentando, assim, 

mediante petição de 16/09/2008, documentos que comprovam a realização de tais saques e que foram supostamente 

assinados pelo Autor. Diante de tais documentos apresentados pela CEF, o Autor se manifestou afirmando que nunca 

realizou qualquer levantamento de tais quantias, contestando, assim, a veracidade dos documentos apresentados pela 

Ré. Não se pode negar que a apuração da autoria de tais saques é imprescindível para o julgamento do mérito da 

presente ação, pois que, caso tenham sido realizadas por terceira pessoa, que não o Autor, configurar-se-á fraude em 

prejuízo de ambas as partes no processo. Posto isso, converto o julgamento em diligência para que a Secretaria deste 

Juizado Especial Federal providencie a realização de exame grafotécnico, a fim de que se possa apurar ter sido ou não o 

Autor o responsável pelo levantamento daquelas quantias, tomando-se como base para tal exame os documentos 

constantes nas fls. 02 a 09 do “REQUERIMENTO CEF@.DOC ” apresentado em 16/09/2008. 

Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000228 
  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, chamo o feito à ordem 

para determinar, em vista do quadro fático-jurídico da situação em exame, das necessidades da parte autora, do 

inexorável transcurso do tempo e da consequente aflição do jurisdicionado, que a Autarquia Previdenciária 

proceda à imediata implantação do benefício que lhe fora concedido em acórdão, no prazo máximo de até trinta 

dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em favor da parte autora. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe 

o § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado 

dispositivo legal, que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Após a movimentação para cumprimento do aqui determinado, remetam-se os autos à pasta adequada do 
sistema processual eletrônico, onde deverão aguardar momento oportuno para o juízo de admissibilidade. 

Viabilize-se, com urgência. 

  
0016111-85.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201003781/2011 - ROSALINA DORNELES DE MELO (ADV. 

MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000622-03.2008.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201003783/2011 - ADRIANA DE ARAUJO PITILIN (ADV. 

MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000582-26.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201003779/2011 - JOICE IVINA PINTO PEREIRA REP. P/MÃE 

IVANIR PINTO FELIX (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - 

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012861-44.2005.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201003780/2011 - VANUSA CATARINA MENEZES SANDIM 
(ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES, MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de Recurso 

Extraordinário, intime-se a parte autora a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 04/04/2011. 

  
0001378-12.2008.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003526/2011 - LUCIANA MARIA MARANGONI 

IGLECIAS (ADV. MS008970 - TAIS PINHEIRO NE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001376-42.2008.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003527/2011 - IRAIDE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

MS008970 - TAIS PINHEIRO NE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0006018-92.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003528/2011 - MADALENA PEREIRA LIN DOS SANTOS 
(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); DOURIVAL FRANCO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); DIMAS CRISPIM DA FONSECA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); CERJIO MATIAS DE SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); VILSON 

ROLON DE CAMPOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOAO ANICETO CORREIA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOAO APARECIDO DO PRADO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005770-29.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003529/2011 - VALDIR MUNHOZ (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); SESINIO BARBOSA FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); ALTAMIRO CAMPOS BATISTA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); VALMIR 

GOMES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE TOSTA DE FREITAS (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ADEMIR RAMOS DE LIMA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); ISRAEL ALVES DE SATEL (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005769-44.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003530/2011 - SINVAL FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ALBERTINO FERREIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - 
ISMAEL GONCALVES MENDES); ROSENIR ALVES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); AIRTON MARQUES DE MIRANDA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

PROTASIO GARCIA PEREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE COSTA 

NOGUEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); BENEDITO TEODORO DE SOUZA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JODOCY GORDIN FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); JULIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

AFONCIO PEREIRA NUNES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005758-15.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003531/2011 - SEBASTIAO LUIS DOS SANTOS (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); RAMÃO RODRIGUES MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); SALVADOR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); TIMOTEO ALVES DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); DOILIO 

APARECIDO DIAS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); EDILSON GOMES DE ANDRADE (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); GERSON PAULO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JODOCI BENTO PRUDENCIO DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 
MARCOS ANTONIO BATISTA TEIXEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); RUBENS 

ALVES GARCIA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005507-94.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003532/2011 - JAMES RUDY SILVEIRA (ADV. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES); JOEL MARTINS DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); ADAO ORCIDE PAVAO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); CLAUDIO ARAUJO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOEL CEZARIO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); HERMES GOMES MACIEL (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

OSVALDO DETIMER (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ADELIR ANTONIO BILIBIO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ALMIR SILVA DOS SANTOS (ADV. MS003415 - 
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ISMAEL GONCALVES MENDES); APARECIDO GOMES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005454-16.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003533/2011 - LUVERCIDES APARECIDO COSTA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); FRANCISCO BALBINO GONZAGA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); DEVANIR HONORIO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JOÃO BATISTA FERREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ANTONIO 

CICERO GONÇALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); GERSON ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JOSE NOGUEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); EDIR NORBERTO 

PEDROSO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); AIRTON GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JORGE BIAL GONÇALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005224-71.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003534/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MARIA AMABIARA BENITE CRISANTO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JOSE WILSON DOMINGUES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES, MS003415 - 
ISMAEL GONCALVES MENDES); MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); LUIZ CARLOS LINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

LOURIVAL SOARES BARBOSA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); LAURA LOPES DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSUE ALVES GARCIA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005222-04.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003535/2011 - DONISETTI PATRICIO DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ARISTIDES BERNARDO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); ADEMIR CHAVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

ARIOVALDO CANDELARIA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); EDMUNDO PIRES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); APARECIDO TEIXEIRA GOMES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); AGRIPINO BARBOSA DO AMARAL (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); ADAO HARAM RODRIGUES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); EDUARDO 

BALBUENA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); EDEZIO DE SOUZA PINHO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 
  

0005221-19.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003536/2011 - EREMIR PEREIRA MENDES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JORGE ORTEGA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); HELENO JOAO 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOEL GARCIA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); LUIZ MARIN BENITEZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOSE AGRIPINO DA 

SILVA FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ISMAEL BARBOSA SOARES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); GILMAR GONÇALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES, MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002328-21.2008.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003537/2011 - MIGUEL ALVES DOS SANTOS (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ITAMAR ALVES DA COSTA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES); FRANCISCO PAIXAO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); 

ALONCO DIODATO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); JOILDES CESAR PEDROSO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ADILSON FRANCO CAETANO (ADV. MS003415 - ISMAEL 
GONCALVES MENDES); JOAO RODRIGUES FERREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES); JAIR DE CAMPOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES); ELISEO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004045-05.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003538/2011 - AUREA LEMOS (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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0004044-20.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003539/2011 - ANTONIO PINTO DE SOUZA (ADV. 

MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004041-65.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003540/2011 - DENIA MARIA MENDES (ADV. MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

0004014-82.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003541/2011 - VILMA LIMA SALES (ADV. MS009593 - 

LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004013-97.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003542/2011 - VITOR MAKSOUD (ADV. MS009593 - LUIZ 

EGBERG PENTEADO ANDERSON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0003905-68.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201003543/2011 - LUCIANO FREIRE DE BARROS (ADV. 

MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 
GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000229 

  

DECISÃO JEF 

  
0004183-98.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201003847/2011 - MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. MS012682 - PAULO HENRIQUE DA CRUZ LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito com relação ao BANCO CENTRAL 

DO BRASIL por ilegitimidade passiva “ad causam”, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Diante de tal exclusão, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino que sejam impressos todos documentos e peças 

processuais anexados ao presente feito, remetendo-os ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual Comum da Comarca de 

Campo Grande/MS, nos termos do art. 12, §§ 2º e 3º, da Lei 11.419/2006. 

  

Após, dê-se baixa pertinente. 

  

0004910-23.2010.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201003845/2011 - LUZIA DE FATIMA FERREIRA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 
Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de Benefício Assistencial. 

Síntese do necessário. DECIDO. 

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 

autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o laudo social carreado ao presente feito evidencia o risco iminente de perecimento de direito da 

parte autora, razão pela qual passo a analisar o segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

A perícia judicial ainda não foi realizada e encontra-se agendada para o dia 09/11/2011, na especialidade de Psiquiatria. 

Não obstante isso, o caso merece algumas considerações. 

Com a inicial, a parte autora apresentou vários laudos médicos emitidos por profissional da rede pública municipal de 

saúde (f. 19-20) - Secretaria Municipal de Saúde Pública -, os quais são unânimes em atestar que a autora é portadora de 

transtorno mental e epilepsia, encontrando-se incapacitada para realizar atividades laborativas. 

Com efeito, é inexorável que quaisquer laudos emitidos por profissional vinculado à rede pública de saúde tem fé 

pública e que, por essa razão, devem ser admitidos. Logo, da mesma forma que o laudo confeccionado por perito do 

INSS tem fé pública, todos aqueles apresentados pela autora também gozam da mesma presunção legal de 
autenticidade, até que se prove o contrário. 

A esse respeito, vale colacionar julgado do TRF da 2ª Região em situação similar: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIDA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA SOB TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO. RESTABELECIMENTO. 

POSSIBILIDADE. I - No presente caso, verifica-se que o pleito consiste em restabelecimento do auxílio-doença - 

benefício que fora pago pelo INSS até 30/06/2006, quando foi cancelado. Configura-se a verossimilhança das alegações 

da Autora, ora Agravante, na medida em que há atestados médicos recentes, emitidos pelo hospital público Centro 

Psiquiátrico Rio de Janeiro, que demonstram estar a Autora em “tratamento regular, sem previsão de alta”, apresentando 

quadro “depressivo grave, com impulsividade e ideação suicida, heteroagressividade”. Conclui a médica que há difícil 

“estabilização de sintomas quando em crise”, não observando condições laborativas; II - O receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação resta evidente por se tratar de verba de caráter alimentar; III - Apesar de o laudo do INSS 

qualificar a Autora como apta para o exercício de suas atividades profissionais, não há óbice ao deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela com base em documentação acostada pela própria parte. Precedentes; IV - Reforma da 

decisão agravada para que seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, sendo determinado o 

restabelecimento do pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença; V - Agravo de instrumento conhecido e 

provido. 
(TRF2 - AG 200602010122495 - Agravo de Instrumento 150363 - Desembargador Federal Guilherme Calmon - 

Primeira Turma Especializada - DJU 24/08/2007) sublinhei 

  

Assim, há verossimilhança com relação à incapacidade. 

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita. 

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que a autora (53 anos) mora com três filhos, todos 

menores de idade. O imóvel é financiado, possui cinco cômodos e móveis em péssimo estado de conservação. A única 

renda provém da “aposentadoria da filha menor e incapaz” no valor de um salário mínimo. 
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Presumivelmente, trata-se de amparo assistencial. 

Entendo que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, tal como aquela proveniente de 

benefício de amparo social ao idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003), percebida por quem não pode 

prover sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar 

para os fins do disposto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Assim, a renda proveniente do LOAS percebido pela filha da autora deve ser excluída do cômputo da renda familiar, 

para efeitos de concessão do benefício pleiteado, por força de aplicação analógica da aludida disposição legal. 

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco 

dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Ressalte-se que a medida antecipatória em questão não afasta a necessidade da realização da perícia médica judicial. 

Mantenho-a, portanto. 

Com o laudo médico, vista às partes e ao MPF. 

Solicitem-se os honorários periciais e conclusos para sentença. 
  

0000503-37.2011.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201003857/2011 - LEANDRO DANIEL DA SILVA (ADV. 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no termo de prevenção, não se verifica prevenção nem litispendência, porquanto é o número originário. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente em perícia judicial. 

Ausente a verossimilhança. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- informar qual a especialidade médica pretende seja realizada a perícia; 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
  

0002541-90.2009.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201003870/2011 - LAURINDA MARIA DE BARROS (ADV. 

MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); TEREZINHA OLIVEIRA DE LIMA (ADV./PROC. CE009915 - 

PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS); WAGNER OLIVEIRA DE LIMA (ADV./PROC. CE009915 - 

PEDRO HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS); EDUARDO BARROS DE LIMA (ADV./PROC. ). Inicialmente, 

observo que o co-réu Eduardo Barros de Lima, nascido em 16-06-1990 e filho da autora (p. 31-inicial.pdf), foi citado, 

porém, não compareceu aos autos até o momento.  

Dessa forma, decreto-lhe a revelia, nos termos do art. 320 do CPC. 

Anote-se a representação do co-réu Wagner Oliveira Lima, conforme termo de curatela juntado com a contestação 

anexada em 14-10-2009. 

Após, considerando o interesse de incapaz no feito (art. 82, I, CPC), intime-se o Ministério Público Federal para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em nada sendo requerido, defiro desde logo a produção da prova oral requerida pelas partes, devendo ser deprecado ao 

Juizado Especial Federal de Fortaleza (Praça Murilo Borges, S/N Centro, CEP: 60035-210 

Fortaleza-CE) a oitiva das seguintes testemunhas: 

* Testemunhas da autora:    
01 - Silvania Bezerra da Costa - RG 980030017557-SSP/CE, Rua 03, n.° 360, Jardim Castelão, Fortaleza/CE; 

02 - Maria Margarida Bezerra da Costa - CPF 192.329.263-34 - Av. Presidente Costa e Silva, n. 5515, Bairro 

Jangurussú, Fortaleza/CE; 

03 - Maria Nízia Leite Costa - CPF 887.809.373-49 - Avenida Pedro Alencar, n. 1620, Bloco A, apto. 307, 

Fortaleza/CE. 

  

*Testemunhas dos co-réus Terezinha Oliveira de Lima e Wagner Oliveira de Lima: 

01 - Ozanias Mendonça da Silva, CPF 001.232.263-68, Rua Capitão Melo, n. 3684, CEP 60120-220, Bairro São João 

do Tauape, Fortaleza/CE; 

02 - José Américo, CPF 002.989..483-20, Rua Capitão Melo, n. 3697, CEP 60120-220, Bairro São João do Tauape, 

Fortaleza/CE; 
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03 - Maria Alice Silva Barbosa, CPF 792.230.953-87, Rua Capitão Melo, n. 3655, CEP 60120-220, Bairro São João do 

Tauape, Fortaleza/CE; 

04 - Maria de Fátima Luis Nóbrega, CPF 221.737.143-68, , Rua Capitão Melo, n. 3576, CEP 60120-220, Bairro São 

João do Tauape, Fortaleza/CE; 

05 - Vilani Alves de Sousa, CPF 296.722.523-15, Rua Tibúrcio da Frota, n. 555, CEP 60.120-220, Bairro São João do 

Tauape, Fortaleza/CE. 

Encaminhem-se cópia da inicial, cotnestações, procurações judiciais, termos de curatela do co-réu Wagner Oliveira de 

Lima e deste despacho. 

Sem prejuízo, intime-se a União Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos cópia integral do processo 

administrativo que concedeu à autora o benefício de pensão por morte aqui pleiteado, bem como daquele que 

determinou a cessação do referido benefício e do que concedeu o referido benefício à co-ré Terezinha Oliveira de Lima. 

  

0002519-66.2008.4.03.6201 - DECISÃO JEF Nr. 6201003842/2011 - RUY VERSIANI DE OLIVEIRA (ADV. 

MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Suscitado o conflito de competência, o STJ conheceu do conflito e declarou 

competente este Juizado Especial Federal para o julgamento da causa. 

  

Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento movida em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de 
antecipação da tutela para o depósito em juízo na forma que entende devida - 20 parcelas no valor de R$ 324,81, cada 

uma, na data de seus respectivos vencimentos, conforme planilha que anexa aos autos, para a quitação do contrato. 

Pugna ainda que a requerida se abstenha de incluir seu nome nos órgãos de restrição ao crédito. 

  

Autorizo o depósito do montante que entende o requerente ser devido - uma vez que é direito seu a ser exercido 

independentemente de autorização judicial, suspendendo a exigibilidade até o valor depositado. 

  

Ademais, enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, considero plausível o deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela, à guisa de liminar (CPC, 273, § 7º), apenas para impedir a inscrição do nome do autor no SERASA, 

SCPC e demais cadastros análogos, tendo em vista o constrangimento que poderá advir-lhes dessa medida. 

  

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para: a) facultar ao autor o depósito do montante que 

entende devido, em conta à ordem do Juízo; se ainda persistir seu interesse, tendo em vista o lapso de mais de três anos 

da propositura da ação; e b) determinar à ré que exclua ou se abstenha de lançar os nomes da parte autora em quaisquer 

cadastros de proteção ao crédito, até decisão final. 

  

O comprovante do depósito a que se refere o item “a”, supra, deverá ser entregue pela parte autora na Secretaria do 
Juízo e juntado aos respectivos autos. 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000230 

  
DESPACHO JEF 

  

0001293-26.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201003838/2011 - ARI MONTEIRO PEDREIRA (ADV. 

MS007198 - VIVIANI MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  

0002125-25.2009.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201003846/2011 - MIGUEL ANGELO ACOSTA 

MALDONADO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

Verifico que o levantamento social não foi realizado, porque não foi encontrado o endereço da parte autora. 
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Assim, intime-se-a para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer o endereço informado na inicial. 

Anote-se o substabelecimento do patrono da parte autora. 

  

0004539-30.2008.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201003843/2011 - DONATO GREGORIO DA SILVA (ADV. 

MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar o extrato da 

conta poupança Ag. 017, Op 013, conta nº 165.701-6 do autor DONATO GREGORIO DA SILVA referente ao mês de 

janeiro de 1994. 

Com a juntada do extrato, remetam-se à Contadoria para parecer. 

Após, vista às partes, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da Contadoria. 

Em seguida, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0005815-33.2007.4.03.6201 - DESPACHO JEF Nr. 6201003841/2011 - EPIFANIO DE BASTOS (ADV. MS008297 - 

LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); MARILDA FREIRE ALEM (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO 

ARRUDA); JUDITH BARCELOS COSTA (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); EUFRASIO 

DA SILVA ALVES (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); MAURICIO BENEDITO 

CANDELARIO (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); MARIA MARTA RAMIRES (ADV. 
MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); OLIMPIA DA CONCEICAO FREITAS (ADV. MS008297 - 

LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); LUIZ FRANCISCO LAVANDOSK ARAGAO (ADV. MS008297 - LUCIANA 

DE ARAUJO ARRUDA); MARCIO JOSE DA SILVA (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); 

ANA PAULA GONCALVES SOUZA (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); HELENA ANA DA 

SILVA (ADV. MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); OSVALDO PEREIRA DE LIMA (ADV. 

MS008297 - LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA); JAENE OLIVEIRA LIMA LOPES (ADV. MS008297 - LUCIANA 

DE ARAUJO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição anexada 

pela CEF em 09/10/2009. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. V, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias: 

1) manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela 

e. Superior Instância: 

2) manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  
0000195-11.2005.4.03.6201 - VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA (ADV. MS008078 - CELIO NORBERTO TORRES 

BAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005398-85.2004.4.03.6201 - SUELI SEVERO DE BRITO (ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0008523-61.2004.4.03.6201 - ANTOINETTE SALIBA ABDUL AHAD (ADV. MS004975 - LUCIANA BRANCO 

VIEIRA e ADV. MS006442 - CECILIA DA SILVA PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

0000313-74.2011.4.03.6201 - CLAUDIO ROMERO (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000231 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0001324-41.2011.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003840/2011 - CLEIDE 

APARECIDA CARVALHOS DOS SANTOS MARQUES (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido de auxílio acidente e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer à autor o benefício de auxílio-doença a contar de 

30/04/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo 

anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 
dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0003836-02.2008.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003859/2011 - MAURO 

MARQUES SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início a partir de 27-10-2009, nos termos da fundamentação. 

  

Condeno o réu, outrossim, descontados os valores pagos na via administrativa, a pagar as prestações vencidas desde a 

data da citação, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0002610-25.2009.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003860/2011 - GILSON 

SEVERINO RODRIGUES (ADV. MS011262 - BRENO DE OLIVEIRA RODRIGUES, MS006310 - GILSON 

SEVERINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL); ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Posto isso, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil quanto 

ao Estado de Mato Grosso do Sul, excluindo-o do feito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

conceder ao autor o benefício da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição desde a DER (01-02-2007), na 

forma da fundamentação. 

  

Condeno o réu (INSS), outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e 

com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e pague o 

benefício, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor 

da parte autora. 

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  
0006321-09.2007.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003863/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte 

autora desde a data da cessação do último benefício recebido (08/04/2011), com renda mensal calculada na forma da 

Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício (09/04/2011 até a data da 

prolação desta sentença), corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 
  

Anoto que as parcelas em atraso, no período de 09/04/2011 até a data da prolação desta sentença, deverão ser calculadas 

e pagas pela própria autarquia previdenciária como complemento positivo juntamente com as parcelas posteriores à 

prolação desta sentença até a data do trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

P.R.I. 

  

0002544-79.2008.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003858/2011 - HELIO 

MEIRA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 
resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para conceder à autora o 

benefício da aposentadoria por idade desde a DER (18/05/2006), na forma da fundamentação. 

  

Condeno o réu, outrossim, descontados os valores pagos a título de benefício assistencial, a pagar as prestações 

vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e com juros moratórios aplicados de acordo com o novo 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da 

Justiça Federal. 
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DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e pague o 

benefício, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor 

da parte autora. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

0001212-72.2011.4.03.6201 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003839/2011 - LOURACI 

FELIX DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido de auxílio acidente e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer à autor o benefício de auxílio-doença a contar de 

15/06/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  
Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo 

anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003245-06.2009.4.03.6201 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201003861/2011 - LAURO BENJAMIN CORREA 

DE QUADROS (ADV. MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL, MS013727 - KATIUCE DE ARAUJO XAVIER) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, recebo os 

embargos e nego-lhes provimento. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, por ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 
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0002963-65.2009.4.03.6201 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003853/2011 - MARIA DE 

LOURDES DIAS SOUZA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA, MS012441 - BRAZILICIA 

SUELY RODRIGUES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005075-07.2009.4.03.6201 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201003856/2011 - ADENILSON 

BRANDAO GOUVEIA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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